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Prefeitura de
SANTOANTONIO
DOS LOPES
GESTÃO DE VERDADE, FUTURo DE PRoSPERIDADE.

PROCESSO

NOME: LICITAÇÃO

ASSUNTO: Abertura de processo licitatório para formação de Registro de

Preços tendo por objeto a contratação de empresa especializada para o

fornecimento de gás liquefeito de petróleo - GLP envasado em botijão de 13kg

(cheio), botijão de 13kg (refil vazio) e água mineral para atender as necessidades

da demanda da Secretaria Municipal de Cultura eTurismo do Município de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

CNPJ: 06.1 72.720/0001 -1 0
Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro,

Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000

No 711t2025

DATA:0210412025

ORGAO: Secretaria Municipalde Cultura e
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Santo Antônio dos Lopes - MA. 02 de abril de 2025

A Sua Excelência a Seúora.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
Prefeita Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Assunto: Abenura de procedimento Iicitatório para formação de Registro de Preços tendo

por objeto a contrataçào de empresa especializada para o fomecimento de gris liquefeito

de petróleo - GLP envasado em botijão de l3kg (cheio), botijão de 13kg (refil vazio) e

águzr mineral para atender as necessidades da demanda da secretaria municipal de Cultura

e'furismo do rnunicípio de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Senhora Prefeita.

Solicitamos a Vossa Excelência que autorize e proceda na forma da Lei em vigor a

aberlura de processo licitatório tendo por objeto, contratação de empresa especializada

para o lornecimento de gás liqueÍ'eito de petróleo - GLP envasado em botijão de l3kg

(cheio), boti.iào de l3kg (refil vazio) e água mineral para atender as necessidades da

demanda da secretaria municipal de Cultura e Turismo do municipio de Santo Antônio

dos l,opes MA, nos tenÍlos e especificações constantes do termo de referência anexo a

este proccsso.

As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com recuÍsos

consignados no Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Atenciosamente

? .)
Raimundo \onato Alves Peretra

'SjiCRhl'ARIO MUNICIIâL DE CL]LTURA Ij ]'URISMO.
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DOCTIMENTO DE OFTCIALTZAÇÃ0 DA DEMANDA - DOD 1,,

C!{PJ: OA.t72-72OlOOOI-tO
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Em conformidade com o Decreto Municipal n' 004, de 02 de janeiro de 2025,

publicado pela Poder Executivo Municipal, a fase de Planejamento da Contratação terá

início com o Documento de Oficialização da Demanda. a cargo da área requisitante da

solução.

TeleÍbne: (99) 985230799

Data:1ü03,2025

Necessidade de fomecimento de gás liqueÍêito de petróleo - GLP envasado em

botijão de 13kg (cheio), botijão de l3kg (refil vazio) e água mineral para atender as

necessidades da demanda da secretaria municipal de Cultura do município de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

A Secretaria Municipal de Cultura desempenha um papel crucial na gestáo e
promoção da Cultura no município, abrangendo atividades administrativas e

operacionais. Para garantir a eficiência e a continuidade desses serviços.

Os produtos solicitados pcla Secretaria sãrr utilizados para t!iversas atividades
essenciais- incluindo:
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Gabinete do Secretário
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Responsável pela demanda: Evanir Oliveira Silva Matrícula: 0922025

E-mail : cultura(r4stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Fonte de Recursos: Apontado pela Contabilidade
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. Gás GLP de l3 kg:

. Utilizado em coziúas institucionais e eventos realizados pela Secretaria,
garantindo o prepauo adequado e seguro de alimentos para Í'uncionarios e

eventos públicos realizados pelo município.

. Água mineral:

A ÍUAÇAO
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. Garantir a hidratação adequada dos funcionririos e colaboradores em eventos. 
]

reuniões. treinamentos e atividades diversas realizadas pela Secretaria.
asseguando condições sanitárias e de saúde adequadas. 

I

Impacto na Qualidade dos Sen'iços: A aquisição de gás GLP e água mineral "....n.ial ]

para assegurar que as atividades realizadas pela Secretaria ocorriun com eficácia e sem 
J

intem.rpções. A falta desses itens pode compromeler a qualidade dos serviços prestados, 
]

levando a atrasos na preparação de alimentos, dificuldades logísticas durante eventos e 
I

problemas de saúde relacionados à hidratação inadequada. 
I

I

Justificativa da Aquisição: A compra dos itens visa garantir a continuidade e eficiência 
I

dos sen'iços mencionados, permitindo: 
I

. Manutenção das atividades essenciais: Assegurando que o preparo de alimentos e a
hidratação estejam sempre disponíveis durante a realização das atividades programadas
. Participaçâo plena em eventos e reuniões: Evitando interrupções ou desconÍtrÍos que
possam prejudicar a produtividade e a saúde dos colaboradores e público atendido. .
Otimização da gestão administrativa: Prevenindo intemrpções operacionais devido à
ausência de giis ou água mineral, o que impactaria diretamente as atividades da
Secretaria.

Portanto. a aquisição de gás GLP de l3 kg e água mineral paÍa a Secretaria Municipal é
uma medida estratégica e necessária para garantir a continuidade e qualidade dos
serv'iços prestados à comunidade. Com esses itens. será possível assegurar que todos os
pÍocessos administrativos e operacionais sejam reali:zados de maneira eficiente e sem
transtornos.
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BoruÃo DE GÁs clp l3KG (REFTL vAzro)
50 tniD

eoruÀo oe cÁs GLp l3KG (REFTL cHEro)
3()O LNI)

3.
GARRAFAO DE 20 LITROS: (refil vazio), garrafões de coloração azul.
transparentes de polipropileno ou policarbonato c,/20 litros, conforme as

especificações do INMETRO
175 TJND

L CARRAFÃO DE 20 LITROS: (relil cheio), garraÍões de coloração azul,
transparentes de polipropileno ou policarbonato c,'20 litros. conforme as

especifi cações do INMETRO.
250 LND

ACUA MINERAL NATURAL, TIPO SEM CAS, MATERIAL EMBALAGEM P

TIPO EMBALAGEM DESCARTÁVEL. GARRAFA 5OO ML. FARDO COM 12
UNIDADES.

LÁSTICO, 
I

t75
FARDO

6

Agua mineral enl copos de 200m1 sem gás- A água mineral deverá ser
fomecida acondicionada em copo tàbricado com plástico resistente, com
capacidade para 200 ml, com tampa lacrada, com rótulo intacto. sem
vazamentos, sem manchas, sem odores, sem furos, sem fissuras e sem
amassados em CAIXA COM -18 UNIDADES.
validade mínima de 06 meses.

I75 CAXA

r 75 r-ARDO

ÁCUE UIIENEL NATURAL SEM GÁS. embalada
em frasco tipo granada. transparente de no minimo 300m1. em FARDOCOM 24
LNIDADES. validade minima de 06 meses.

AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS. e embalada

em ganalões transparentes de polipropileno ou policarbomto c/ 5 litros, validade
mínima de 06 meses

9 2.500IÀiD

t

Embora não tenha sido alinhada ao planejamento anual da Secretaria, porém

estará alinhado ao PPA, LDO e LOA. e conforme decreto 004 de 02 de janeiro de2025,

RECARCA DE ÁCUA GARRAFÂO DE 20 LI IROS: (refil cheio), garrafões de
coloraçâo azul, transparentes de polipropileno ou policarbonato c/ 20 litros,
conforme as especificações do INMETRO.

85
LNIDADE
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em seu Art. 6o Íaz a expressão "poderá" quanto a elaboração do PCA, outrora a

Contratâção se faz necessária.
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Evanir Oliveim Silva

Fiscal De Contratos

Portonan" 0922C25

a
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4 27,2*
Raimundo Nonato Alves Pereira

SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

e
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As obrigações assumidas com a aquisição serão pagas com Recursos Oriundos da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Ma, Destinados a Secretaria

Municipal de Cultura e Turismo.

-,

Encaminha-se ao Secretário para providências.

Santo Antônio dos Lopes - Ma, l4 de março de 2025.
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

O presente documento refere-se a lei no

14.13312021. O ETP é Documento constitutivo da

primeira etapa do planejamento de uma contratação

que caracteriza o interesse público envolvido e a suÍl

melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de

referência ou ao projeto básico a serem elaborados

caso se conclua pela viabilidade da contratação.

1* DO OBJETO:

Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar. o levantamento de

quantitativos necessários, com vistas a encontrar a melhor solução para o

fomecimento de giís liquefeito de petróleo - GLP envasado em botijão de l3kg

(cheio). botijão de 13kg (refil vazio) e água mineral para atender as necessidades da

demanda da Secretaria Municipal de Cultura de Santo Antonio dos Lopes - MA.

2 - DA NECESSIDADE DACONTRATAÇAO:
-1

I

A Secretaria Municipal de Cultura desempeúa um papel crucial na gestão e promoção

da Cultura no município, abrangendo atividades administrativas e operacionais. Para

garantir a eficiência e a continuidade desses serviços.

Os produtos solicitados pela Secretaria são utili:zados para diversas atividades

essenciais, incluindo:

. Gás GLP de 1 3 kg:

Prefeitura de

.:'
tT
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Utilizado em coziúas institucionais e eventos realizados pela Secretaria,

garantindo o preparo adequado e seguro de alimentos para funcionários e

eventos públicos realizados pelo municipio.

UT{JAÇAO
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Garantir a hidratação adequada dos funcionários e colaboradores em eventos,

reuniões, treinamentos e atividades diversas realizadas pela Secretaria,

assegurando condições sanitárias e de saúde adequadas.

Impacto na Qualidade dos Serviços: A aquisição de gás GLP e água mineral é essencial

para asseguÍar que as atividades realizadas pela Secretaria ocorram com eficácia e sem

intemrpções. A falta desses itens pode compÍometer a qualidade dos serviços prestados,

levando a atrasos na preparação de alimentos, dificuldades logísticas durante eventos e

problemas de saúde relacionados à hidratação inadequada.

Justificativa da Aquisição: A compra dos itens visa garantir a continuidade e eficiência

dos serviços mencionados, permitindo:

PoÍanto, a aquisição de gás GLP de 13 kg e água mineral para a Secretaria Municipal é

uma medida estratégica e necessária para garantir a continuidade e qualidade dos

serviços prestados à comunidade. Com esses itens, será possível assegurar que todos os

processos administrativos e operacionais sejam realizados de maneira eficiente e sem

transtorno s.

. Água mineral:

. Manutenção das atividades essenciais: Assegurando que o preparo de alimentos e a

hidratação estejam sempre disponíveis durante a realização das atividades programadas.

. Participação plena em eventos e reuniões: Evitando intemrpções ou desconfoÍos que

possam prejudicar a produtividade e a saúde dos colaboradores e público atendido. .

Otimização da gestão administrativa: Prevenindo interrupções operacionais devido à

ausência de gás ou água mineral, o que impactaria diretamente as atividades da

Secretaria.
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Considerando ainda que os procedimentos licitatórios duram em média três meses para

serem concluídos, faz-se necessária a instrução deste processo para garantir a prestação

inintemrpta dos serviços citados.

Assim, considerando que a SOLICITANTE tem por finalidade básica planejar e

executar políticas públicas com especial atenção às demandas internas, visando sempre

o interesse social e coletivo, faz-se imprescindível adotar medidas administrativas

necessárias para garantir o abastecimenlo contínuo de gas Gl,P e água mineral para

atender às demandas imprevisíveis ao longo do ano-

Optou-se pelo registro de preço em virtude da imprevisibilidade das necessidades

anuais, impossibilitando qualquer pretensão de deÍinição precisa de quantitativos fixos

para contratações.

3 PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES

ANUAL

A contratação esta alinhada ao planejamento anual da secretaria, haja

vista que a aquisição de gas GLP e agua mineral é realizada anualmente, embora o

plano de contratação não tenha sido concluido em tempo habil, e conforme decreto

00412025 de 02 de janeiro de 2025, traz a expressão "poderá". outÍora a aquisição dos

produtos se faz necessária paÍa manter os trabalhos das Secretaria de Cultura da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes MA.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

Trata-se de uma aquisição de material de consumo, a ser contratado

mediante licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei n'

14.13312021. A aquisição se refere a Íirrnecimentos contínuos, a qual é realizada

pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa

decorrentes de necessidades pemanentes ou prolongadas.

A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos,

r
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regulamentos, portarias e nornas federais, estaduais e municipais direta e

indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato. Durante a execução do

fomecimento- a Contratada deverá:

L Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimento de todas as disposições e

acordos relativos à Iegislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que

se refere ao pessoal alocado do fomecimento objeto do contrato;

Efetuar o pagamento de todos os impostos. taxas e demais obrigações

fiscais incidcntes ou que vierem a incidir sobre o objcto do contrato, até o

Recebimento Definitivo do fornecimento.

Os Fomecimentos a serem contratados se enquadram como comum, pois os

padrões de desempeúo e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio

de especificações usuais no mercado. A contratada possibilitará a fiscalização pela

contratante quanto à distribuição, controle e supen isão dos recursos alocados aos

seus contratos. A contratada deve adotar práticas de gestão que gaÍantam os direitos

trabalhistas e o atendimento às normas intemas e de segurança e medicina do

trabalho para seus empregados envolvidos na prestação dos serviços.

A fiscalização da execução do fomecimento abrange todos os procedimentos

constantes relativos às metas definidas no Termo de Referência ou Contato, sob

pena da respectiva fatura quando do não cumprimento.

A Contratada deve manter equipamentos e demais materiais necessários à

prestação do fomecimento em bom estado de funcionamento. A Contratada deverá

adotar práticas de sustentabilidade na execução do fomecimento, conforme

orientações do art. 6' da IN n'01/2010 (Compras Sustentiveis). Os fomecimentos

serão executados pela empresa adjudicada, não se admitindo recusa da parte

daqucla em decorrência de sobrecarga na sua capacidadc instalada.

5- LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DESOLUÇÃO A

CONTRATAR;
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a) A opção disponível para atendimento da demanda e realizar aquisição,

destinado atender as necessidades da SOLICITANTE. Tais itens são encontrados no

Mercado, de modo que há várias empresas especializadas e bem solidificadas no ramo

de venda, como demonstra o levantamento realizado pelos sites indicados na planilha

demostrativa. Para que a SOLICITANTE atenda toda a demanda no âmbito da

Administração Pública Municipal, há necessidade de aquisigão de uma ampla gama

destes itens visando as possibilidades a paÍir dos preços praticados no mercado

considerando a nossa disponibilidadc orçamcntária, se cnquadram nos seguintes

cenanos:

b) Adquirir todos os itens necessários para atendimento da demanda

conforme as necessidades da SOLICITANTE, via registro de preços (SRP), o que

causaria um impacto relativzrnente menor no orçamento de modo que possam viabilizar

o funcionamento seja da SOLICITANTE como dos órgãos a ela vinculados.

c) Todos os itens são materiais comuns, encontrados usualmente no

mercado e a forma de escolha do fomecedor deverá ser por Pregão Eletrônico mediante

Sistema de Registro de Preço.

d) Os itens a serem licitados se referem a materiais de f;ícil fomecimento e

de ampla disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade de produção e

estocageml

e) Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades de

fomecimento de acordo com os usualmente praticados no mercado, de forma a

viabilizar o atendimento das necessidades levantadas.

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTITÂTADAS;

a) Os quantitativos foram extraídos do levantamento foi realizado no ano

em cuÍso. Visando aumentar a escala da contratação e otimizar os

recursos públicos. foi centralizada toda a demanda da secretaria em uma

única contratação e os quantitâtivos abaixo descriminados são para uma

demanda de l2 (doze) meses.

8,,
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b) Das estimativas:

gua mineral em copos de 200m1 sem gás- A águ

ineral deverá ser Íbmecida acondicionada em cop

R$

12.000,00

BOTIJAO DE GAS GLP 13KG (REIJIL VAZIO)

50 UND

R$

240,00

R$ 36.000.00
.,

BOTIJAO DE GAS GLP 13KG (REFIL CIIEIO)

300

L]ND

R$

120.00

175

LTND
RS 31.50

RS

s ir? 5n

3. GARRAFÁO DE 20 LITROS: (reÍil vazio).

garraÍões de coloração azul, transparentes de

polipropileno ou policarbonato c/ 20 litros,

conforme as especificações do INMETRO

250 LIND

R$ 35.20
RS

8.800,00

GARRAFÃO DE 20 LITROS: (refil cheio).

garraÍões de coloração azul, transparentes de

polipropileno ou policarbonato c/ 20 litros,

conforme as especificações do INMETRO.

RS

3.937,50

5.

AGUA MINERAL NATURAL, TIPO SEM GAS,

MATERIAL EMBALAGEM PLÁSTICO, TIPO

EMBALAGEM DESCARTÁVEL. GARRAFA 5O()

ML. FARDO COM 12 L]NIDADES 175

FARDO

R$ 22.s0

Rs 96.00 R$ 16.800,00

6 cado com plástico resistente, com capacidad

,l
:

I

t.
I

:

I

I I

I

ITEJTI}E§CRIÇÃO LNDJ

@{ir' UNIT.

.}, A!OR,

TOTAL
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175 CAIXA
para 200 ml, com tampa lacrada, com rótulo intacto,

sem vazâmentos, sem manchas. sem odores, sem

firros, sem fissuras e sem amassados em CAIXA

COM 48 LINIDADES.

validade mínima de 06 meses.

AGUA MINERALNATURAL SEM GAS.

embalada

em frasco tipo granada- transparente de no mínimo

300m1. em FARDO COM 24 UNIDADES. validade

mínima de 06 meses.

175

FARDO
R$

155,00
RS 27.125.00

R$

1.402,50

ÁGua rrmpRat- NATURAL sEM GÁs. e

embalada

em garraões lransparentes de polipropileno ou

policarbonato c/ 5 litros, validade mínima de 06

MCSES

85

LNIDADE RS 16.50

RECARGA DE ÁGUA GARRAFÃO DE 20

LITROS: (refil cheio), garrafões de coloração azul.

transparentes de polipropileno ou policarbonato c/ 20

litros, conforme as especificações do INMETRO.

2.500 trND
R$ r3.50

R$

33.750,00

VALOR TOTAL R$

145.327,50

7

9

c) Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP, possuem caráter

generalista, pois partimos da miixima que fica a livre escolha da Administração, a

necessidade conforme as demandas. As quantidades são suficientes para atender as

demandas da SOLICITANTE e órgão a ela vinculados, no ano de 2025.

't-
I

I

I

I

8.

I

I

I

I

I

I
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d) Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicará g0n o

de escala, porque quanto maior as quantidades de aquisições a serem cotados, melhor

será o seu valor final, beneficiando a Administração Pública. considerando-se, ainda.

que somente se empenhará a quantidade destes itens a serem contratados.

7_ JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇAO A

CONTRATAR;

a) Considerando as características de utilização, as quantidades de materiais

necessários, os periodos informados e os valores estimados, conclui-se que a melhor

opção e a mais vantajosa, adequada e disponível no mercado, sob a égide dos princípios

da opomrnidade e conveniência da Administração Pública está na efetiva Aquisição

assim também pela boa qualidade e procedência de cada produto sendo passivel de

análise quando se utilizar de outra solução mais vantajosa a Administração Pública.

8_ ESTIMATIVAS DO VALOR DA AQUISIÇÃO GESQUISA DE PREÇOS);

a) Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente,

realizamos busca no mercado, através de e-mail de empresa conforme abaixo:

e-mail: mu ltistockdistlibuidora'ri).urnail.com MULTISTOCK DISTRIBUIDORA

LTDA, CNPJ: 39.357.551/0001-42, Endereço: Rua Osmarino Medeiros; N' 660,

Bairro Nova Jerusalém; Cidade: Codó -Ma - CEP: 65400-000 - Telefone: (99)

98163-1519.

e-mail: clcidr.rrirpeniclcontabilidadc.eorn. br PENIEL COMERCIO & VAREJISTA

DR GAS LTDA, CNPJ:34.103.048/000I-,.17, Endereço: Rua Nova, S/l{, Bairro

Aviação, Cidadc: Itapecuru Mirim - Ma - CEP: 65485-000.

e constatamos que o valor global da ordem de R$ 145,327,50 (cento e

quarentâ e cinco mil trezentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos). No

*)r

l



rlr
Prefeilura de
SRNTO RNl
DOS LOP€S

entanto, o valor indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar o valor

estimado da contratação, não sendo parâmetro para estimar o valor de mercado. O

Ievantamenlo foi realizado com base nos requisitos do art.23, daLei 14.13312021 e do

Decreto que regularnenta a maleria.

a) O presente estudo. como já informado. refere-se à: Aquisição de gás

GLP e agua mineral. destinados ao abastecimento desta secretaria.

b) A solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens por

meio de fornecedores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão

Eletrônico, por se tratarem de itens comuns.

c) A solução que mais atende seria a de levantamento dos itens com valor

de mercado e a realizaçào de um processo Licitatório de aquisição para atender as

demandas da SOLICITANTE.

d) Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de

Preço por intermédio do Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais vantajoso a

SOLICITANTE em virtude de não vincular a Administração total, logo podendo

viabilizar as contratações conforme as necessidades.

c) Após re,alizada a l,icitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o

fomecimento dos oombustíveis conforme o prazo de entrega a ser definido no termo de

referência, e emissão de nota de empenho, seguindo criteriosamente as descrições

determinadas em tal termo, além das unidades de medida de acordo com a listagem de

itens adquiridos.

1O- JUSTIFICATIVÀ PARA O PARCELAMENTO OU NÀO DA SOLUÇÃO;

a) A solução para eventual aquisição dos produtos será parcelada, sendo a

licitação do tipo menor preço por item. JustiÍica-se o parcelamento, tendo em vista o

í.i"u"t*r^;
rr-§=-=

''a;*fiç t
'"\ií-.1

9 -DESCRTÇÃO DA SOLr.lÇÃO COMO UM'[ODO;
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objeto ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto a ser licitado, nos termos do

art. 47, inciso II, da Lei 14.13312021.

I1. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM

TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO

DOS RECURSOS HI.]MANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS

DISPONÍVEIS;

Os resultados pretendidos com as Aquisições são

a. Em relação à ejictÍcia: atendimento de todas as demandas da aquisição, no

suporte à atividade finalística do órgão;

b. Quanto à eftciência: asseguraÍ a continuidade e a manutenção dos

materiais em tela, nesta Secretaria, bem como o uso racional dos recursos

financeiros;

c. Com a Aquisição buscam-se também, atender ao princípio da

economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-

beneficio possível de materiais em recuÍsos financeiros, econômicos e

administrativos possa alcançar, permitindo assim que as aquisições sejam

realizadas de forma rápida, econômica e sustentável.

12 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS;

a) A presente contralação não gera lmpactos ambientais diretos. A

presente contratação visa gerar impaclos zrnbientais positivos, uma vez que haverá

previsão da responsabilidade ambiental da Íütura contratada- que todo o material e

equipamento a ser fornecido deverá considerar a composição, característícas ou

componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto nos aÍs. N' 5' e l1 da

Lei 14.13312021. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras §BR)
publicadas pela AIINT sobre resíduos sólidos.

ir!;".iúacaà
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13. CONTRÂTAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES;

a) Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou

interdependentes para que o objetivo desta aquisição seja atingido. Assim destaca-se

ainda que a aquisição para suprir a demanda da SOLICI'I'ANTE e demais órgãos a ela

vinculados, não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracÍenze pessoalidade e

subordinação direta.

T4 - DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA AQUISIÇÃO;

a) A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisição

em I-unção do ganho de esoala, na eficiência com a diminuição dos custos

administrativos em função da redução da fragmentação de processos licitatórios e

efetividade com padronização dos materiais. Além disso, frisa-se que a presente

contratação atende adequadamente às demandas formuladas, os beneficios a serem

alcançados são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracteriza uma

economicidade, os riscos envolvidos são administráveis. Considerando as informações

do presente ETP, entende-se que a presente contratação se configura tecnicamente

VIÁVEL.

15. JUSTIFTCATIVA DA VIABILIDADE.

a) Após a realização do estudo loi verificada a viabilidade da contratação,

levando-se em conta as questões orçamentárias e de disponibilidade de empresas

consolidadas no ramo da venda destes itens para a Administração Pública Municipal,

visando a garantia do fomecimento e eventual e futura aquisição dos itens.

Pref eitu ra de
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Essa tabela fomece uma visão geral dos riscos potenciais. suas possíveis consequências

e sugestôes de soluçÕes para mitigar ou gerenciar esses riscos.

'Ireinamento

regular,

inspeções

periódicas

-Ííl'.à
"--6------' -;-- P<-

Categoria de

Risco

Descrição do

Risco

Inrpacto Probabilidade

Operacional Atrasos na

entrega

Alto Média Estabelecer

prazos rígidos

com

penalidades

claras

Operacional Produto fora das

especificações

Alto Baixa Exigir

certificações

técnicas ABNT

e INMETRO

Operacional Problemas

logisticos e

armazenamento

inadequado

Médio Média Orientar

armazenamento

e manuseio

correto

Financeiro Oscilação de

preço no

mercado

Médio -A.1ta Contrato

baseado em

Registro de

Preços

Financeiro Descumprimento

contratual do

fornecedor

Âlto Módia Análise prévia

dos

fomecedores,

eúgir garantias

e multas

Segurança Vazamento ou

explosão de gás

GLP

M uito Alro Baixa

E

7l

Medidas

Mitigadoras

I

I

I

I

I

I

I

I

I
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Scgurança Contaminação

da água mineral

Alto Baixa Exigir

certificações

sanitririas

atualizadas e

testes

periódicos

Ambiental Descarte

inadequado de

embalagens e

botijões vazios

Médio Média Implantar

política clara

para descarte

adequado

Jurídico Litígios

contratuais

Médio Média Definir

cláusulas

contratuais

claras,

resolução

amigável

Jurídico Questões

trabalhistas e

sociais dos

fomecedores

Médio Média Exigir

comprovação

fiscal,

trabalhista e

previdenciária

Santo Antônio dos Lopes - MA, 26 de março de 2025

) L

Evanir Oliveira Silva

I iscal Ile Contratos

PofiaÁan'092.D025

I

I

I

I
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COTACÃO DE PRECO

PREFEITURA SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

A empresa MULTISTOCK DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ: 39.357.55'l/0001 42, Endereço:
R OSMARINO MEDEIROS; No 660, Bairro Nova Jerusalém; Cidade: Codó - MA; CEP: 65.400-
000 Telefone: (99) 8163-1519, apresenta a preÍeitura municipal de Santo Antônio dos Lopes a
cotação de preço com validade de 90 dias, conforme segue a planilha:

MULTISTOCK DISTRIBUIDORA TTDA

CNPJ : 39.357.55U0001-42
tNscRtçÃo ESTADUAL: 12.839205-3

E-MAIL: MULTISTOCKDISTRI3UIDoRA@GMAIL.COM

ITEM DESCRTÇÃO MARCA UNIOADE QTD V,UNIT,

3

GARRAFÃo DE 20 LlTRos: (refil vazio),
garrafões de coloração azul,

transparentes de polipropileno ou
policarbonato c/ 20 litros, conforme as

especificações do INMETRO

CRISTA L UND t'7 5 R$ 3r,50 Rs s.s12,s0

,1

GARRAFÃO DE 20 LITROS: (refil cheio),
garrafões de coloração azul,

transparentes de polipropileno ou
policarbonato c/ 20 litros, conforme as

especificações do INMETRO.

CRISTAL UND 250 R$ 35,20 Rs 8.800,00

5 CRISTAL 1?5 R$ 22,50 Rs 3.937,s0

6

Água mineral em copos de 20Omlsem
gás- A água mineral deverá ser

fornecida acondicionada em copo
fabricado com plástico resistente, com

capacidade para 200 ml, com tampa
lacrada, com rótulo intacto, sem

vazamentos, sem manchas, sem

odores, sem furos, sem fissuras e sem

amassados em CAIXA COM 48
UNIDADES. Validade mínima de 06

meses,

CRISTAL CAIXA t75 R$ 96,00 Rs 16.800,00

7

ÁGUA MINERAL NATURAT SEM GÁs,

embalada
Em frasco tipo granada, transparente
de no mínimo 300m1, em FARDO COM

24 UNIDADES, vâlidade mínima de 06
meses.

CRISTAL FARDO l'7 5 R$ 155,00 Rs 27.125,00

R OSMARINO MEDÊlROS, BAIRRO: NOVA JERUSATEM - CODó/MA

mm
EGr< E'I:STE!I -}tlJI DOX"! L'TD.â

t

Et,-lI-TIST
I

/ÂUTUAÇÂÀ
"'T'ro--.-)

"IÚ,r

V.TOTAL

Água mineral natural, tipo sem gás,

material embalagem plástico, tipo
embalagem descartável. Garrafa 500

ml. Fardo com 12 unidades.

FARDO



ÁGUA MINERAL NATURAL sEM GÁs, e

embalada
Em garrafões transparentes de

polipropileno ou policarbonato c/ 5
litros, validade mínima de 06 meses

CRISTAL UND 85 R$ r6,50 Rs 1.402,s0I

Codó - MA, 25 de março de 20225

MULTISTOCK Assinàdo d€ fo1.a disitat por

DISTRIBUIDORA MULIsTocKDrsrRrBUrDoRA
LÍDAr39357551000142

LTDA:3935755 1 0001 ôádor: 202s.03.25 r 5:04:42

42 {3',00'

MULTISTOCK DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 39.357.551/0001-42
ANTONIO HERTANILSON TEODORO DE SOUSA

CPF: 031.620.763-23

MULTISTOCK DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 39.357.551/0001-42
tNSCRtçÃO ESTADUA[: 12.839205-3

E-MAIL: MUtTISTOCKDISTRIBUIDORA@GMAI L.COM

9

RECARGA DE ÁGUA GARRAFÃO DE 20
LITROS: (refil cheio), garrafões de
coloração azul, transparentes de

polipropileno ou policarbonato c/ 20

litros, conforme as especificaçóes do
INMETRO.

CRISTAL UND 2.500 R$ 13,50 Rs 33.7s0,00

Noventa e sete mil e trezentos e vinte sete reais e cinquenta centavos Rs 97.327,50

R OSMARINO MEDEIROS, BAIRRO: NOVA JERUSALEM - CODó/MA

tmD
6(JT-TISTEIGl< E' IS TG'I I}1..lI DOG?â, LTDZE

PÍazo de Validade: 90 dias ,--
coNDlçÔEs DE PAGAMENTo: conforme especificado no edital e Termo de Referência. ír*. \
coNDlçÔES DE ENTREGA E ExEcUçÂo: conforme especificado no edital e Termo de Referêngr3-]r-uAÇ,ri,,

LocAL DE ENTREGA: Conforme especificado no edital e Termo de Referência. rr --f-
.,.;-l''i7'

Atenciosamente, 
" '4t
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Re: Orçamento
Dê MULTIST0CK DISTRIBUIDORA LTDA <muhistockdistÍibuidorâ@gmail.com>

Para <cultura@sloanlonrodoslopes.mâ.qov.br>

DalÀ 202543-2515:47

E corAÇÃo sEc. cuLÍuRA....pdf(-3r 9 KB)

Segue ern anexo ê colaÇão

Em sex.,21 de mâr. de 2025 às 15:09, MULTISToCK DISTRIBUIDORA LTDA<mullistockdistrlbuidoía/OgIlAiL§llI> escreveu:

Segue êrn anexo a cotação solicitada

Em ter, 18 de mar de 2025 às 16:14, <cultura@sloantoniodoslop.cs.lnÊgqtlbl> escreveu:

i::,,
")

Solicilamos a Vossa Senhoria o orçômenlo lendo por objeto a contÍataçáo

de empresa especializada para o ÍoÍnecimerto de gás liquefeito de

pelró leo ' GLP envasado em bolijão de l 3kg (cheio), bot ijão de 1 3kg

(í€Ílvario) e áqua mineÍal paÍa ãlend€í as necessidades da demanda da

Secretaria Municipâl dê Cultura e Turismo do município dê Sâ.to Anlônio

dos Lopes - MA, segue em anexo:

POR FAVOR DÊSCONSIDERAR EI'/IAIL ANTERIOR

hnps rm stoãnron ôdGrop6s.m.goybr^rêbmar[? lask=mãl& stê=04 u'd=16& mbor=INAOX& a.non=pn.t8 êx&in=1



<culturaCôs1oântoniodoslopes.mô.gov.bí>

<multislockdistrbuidoÉ@gmail.com>

202+03-l I l6:14

Orçamento
Oe

-Fãra

Dâtâ

E)oFlclo Nô cultura 2 docx(-1r1 KB)

POR FAVOR DESCONSIDÉRAR EIIÁIL ANTERIOI

soli.itahos a vossa Senho.là o o.ç rento tendo por objeto a contrâtâ(ào de eop.esà espe<ializàdà pára o forne.
pet.óleo - cLP ênvâsàdo €m botijão de 13kt (.hêio), botijão de tlkg (r€fj.l vazio) e ágla oine.al pãra atende.
sêc.eta.ia rlunicipã] dê cultu.a ê Turism do inunicjpio óê sãnto Antônio dos Lopes - ü4, segue em án€xor

.::"Í{},,o,,o.

..-- Y--- ,

"rr'rWidãde; d'+iíáíía da



PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA
Sccretaria Municipal de Cultura e Turismo

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fomecimento de gás liquefeito
de petróleo - GLP envasado em botijão de 13kg (cheio), botijão de l3kg (refil vazio).

PLANILHA DE PREÇOS

VALOR TOTAL DA PROPOSTA E DE RS 48.OOO,OO (QUARENTA E OITO MIL REAIS)

A EMPRESA: PENIEL COMERCIO & VAREJISTA DE GAS LTDA, DECLARA QUE:

I . ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÀO DE OBRA E, BEM COMO.
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCtAIS, TRABALHISTAS. PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS
E. AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALACENS
ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

ENDEREÇO: RUA NOVA, S/N, BAIRRO AVIAçÃO, ITAPECURU MIRIM/MA, CEP:65485.000
CNPJ: 34.103.048/0001-47

NO}TE DE FANTASIA: PENIEL GÀS

IIAZÃO SOCIAL: PENIEL CON{ERCIO & VAREJISTA DE CÁS LTDA

C\PJ: 34.103.048/0{)01-{7

INSC. EST.: 12.608040-2

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM O NÃO(X)

ENDEREÇO: RUA NOVA, S/N,

BÀIRRO: AVIAÇÃO CIDADE: ITAPECURU MIRINT

CEP:64.,185-000 E-1!ÍAIL: cleidy@penielcortabilidade.com.br

TELEFONE: (98) 9831581 l5 t-Ax:

CON-TATO DA LICITANTE: Thyara Daiana
Souza dos Santos

TELEFONE: (98) 9831581 l5

BANCO DA LICITANTE: BANCO DO
BRASIL

CONl A BANCÀRlA DA LICITANTE: 45059-6

N" DA ACENCIÁ: 0562-2

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR UNIT VALOR TO1'AL

I BOTIJÃO DE CÁS CLP l3kg (refil vazio) Und 50 R$ 240.00 I{S 12.000.00

l BOTIJAO DE GAS GLP l3kg (refil cheio) Und :100 R$ r20,00 R$ 36.000,00

RS 48.000.00

/Á

aB{t s
A. O''À.'-'DAOE F'LZ A D'TEEe'ÚG:A
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r - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE CONTRATO.

4 . QLÍE' NÃO POSSUI COMO SOCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTO ÀNTONIO DOS LOPES/MA, E AINDA CÔNruGE, COMPANHEIRO OU PARENTE
ATE TERCEIRO GRAU,

ITAPECURU MIRIM/MA, EM, 21 DE MARÇO DE 2025

THYARA DATANA firjr*."Ílllf,'flgi
SOUZA DOS SANÍOS sÁ

LoPEs:0076636534a XlH.'

PENIEL COMERCIO & VAREJISTA DE GAS LTDA
CNPJ: 34.103.04810001 47

Thyara Daiana Souza dos Santos

CPF:00766365344
Proprietária

ENDEREçO: RUA NOVA, S/N, BAIRRO AVIAçÃO, ITAPECURU MIRIM/MA, CEP:65485-OOO

CNP.,: 34.103.048/0001-47

Á sEM A. Oat^r_roADÉ FAZ 
^ 

O,FEAÉNICÀ
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Orçamento

D OFlClo N" cultura docx (-11 1 KB)

De

Dâtâ

<culluaa@stoantoniodoslopes.mâ gov.br>

< cleidy*ôpenielcont a bi I id ad e. com br>

2025{3-20 15:05

Solicitamos i vôssa senhôria o orçamento tend{r por obleto a cont.àtáção dê enpresa especiãIlzadà parã o ío.ne<lnento de gás liqueíeito dr
pet.óleo - GLP envãsãdo em botijão de 13kg (cheio), botijão dê 13kg (refil vãzlo) e áEUâ mi.e.a1 pàrà atende. às nêcêssidades dã demã.d, .lã

Sêcreta.ia Múnicipàt de Cultura € Íu.ismo do muni.irlo de Santo A.tônio dos Lopes - t4A, segue en anexo:

cÀa

hnpsj/m sloanlonodck'pês É gov.br^rêbmu, lâsk=roir& sa{€=oÀ,uid{A mbor=Son8 aclid=píjnlÁ êxlwn=1

& )§.-



RÊS: Orçamento
De .ciêidy@penie lconta bilid ade. com.bÍ>

. . Para <cultuÍa@sloântoniodoslopes ma,gov br>

Dara 2O2çO3-2415:2O

E Píopostâ de PÍeÇo Cullura (1).pdÍ(-'165 (B)

SePre em aoexo P.oposta de preço
AUTu.on.. '

Ft 71

soli.itêrrcs a Vossà sênhoriâ o o.çanênto tendo por objeto a contràtaçào de empresa especiãlizadâ parà o Ío.necimento de tás liqueÍeito de

pêtró1eo - GLP envâçado em botijào dê llkg (.heio), botijào de 13kg (rêfil !âzio) e áBuâ mineràl pãrâ ütender às necessidades da dehardê da

se.rêtê.iã ríunicipal de €ultura e Íurismo do nunicÍpio de 5ànto Àntôíio dos Lopes - na, segu€ en anexo:

h(ps:/lMsroánrôniôdGropee.m.goyhrÀvobm'í?_t6sk=6a't&_eâíê.04_ú'd=1s&_mbor-tNSOXA_acron=pf,.É-srlwn=1
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TERMO DE REFERENCIA

Órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E
TURISMO

1- DOOBJtrTO

Abertura de procedimento licitatório para formação de Registro de Preços tendo por

objeto a contratação de empresa especializada para o fomecimento de gás liquefeito

de petróleo - GLP envasado em botiião de 13kg (cheio), botilão de l3kg (refil vazio)

e água mineral para atender as necessidades da demanda da secretaria municipal de

Cultura do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempeúo e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais de mercado.

O presente terÍno de referência tem como base legal a Lei n. 14.13312021

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO

A presente despesa se justifica para a presente aquisição por diversas razões, dentre as

quais pode scr destacada em propiciar a infraestrutura adequada as suas unidades de

alendimento, de maneira que as mesmas desempenhem suas funções administrativas ou

operacionais de Í-orma a atender o princípio da eficiência e qualidade à população em

geral. A Aquisição dos Produlos tem por finalidade atender as necessidades da demanda

do rnunicípio, visando manter o funcionamento dos ambientes como sccretaria e anexos

e outros setores ligados ao órgão.

Os produtos, os quais foram selecionados para distribuição sào os constantes da planilha

do item 3., nas quantidades mencionadas na planilha deste Termo de Referência.

A contratação pretendida consiste na relêrência do estudo técnico preliminar que

caracteriza o interesse público para o fornccimento, a fim de evidenciar a solução a ser

atendida de modo a permitir a avaliação econômica da contratação, definido no art. I 8,

§l'da Lei 14.13312021.
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As licitantes interessadas deverão fomecer os produtos abaixo relacionados, com as

seguintes as características mínimas. constante da planilha abaixo conforme pesquisas

de preços realizadas.

BOTIJAO DE GAS GLP 13KG (REFIL VAZIO).

50 LIND

BOTIJAO DE GAS GLP I3KG (REFIL CHEIO).

)
300

UND

3. caRnar'Ào DE 20 LITRoS: (refil vazio). ganaÍões de

coloração azul, transparentes de polipropileno ou policarbonato c/
20 litros, conforme as especificações do INMETRO

175

UND

-l GARRAIAO DE 20 LITROS: (refil cheio). garrafiões de

coloração azul. transparentes de polipropileno ou policarbonato c/
20 litros, conforme as especificações do INMETRO.

250 LJN|)

AGUA MINERAL NATI]RAL.'|IPO SEM GAS. MATEzuAL
EMBALAGEM PLÁSTICO. TIPO EMBALAGEM
DESCARTÁVEL. GARRAT.A 5OO ML. FARDO C'OM I2
UNIDADES 175

FARDO

lÁgua mineral em copos de 200m1 sem gás- A água mineral deverá

lser Í'omecida acondicionada em copo fabricado com pliístico

lesistente, com capacidade para 200 ml. com tampa laorada. com

hótulo intacto, sem vazamentos. sem manchas, sem odores, sem lüros,

sem fissuras e sem amassados em CAIXA COM 48 IINIDADES.
úalidade mínima de 0ír meses.

6
175

CAIXA
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Para definição do quantitativo, foram estimado um provável consumo para o

ano de 2025 dcste Orgão e rcstaram incorporados nesta contratação em análise, bem

como fora ponderado a possibilidade de uma margem prudente de aumento de

quanlitativo em razão da expansão dos serviços públicos prestados.

4- DO REGIME DE EXECUÇÁO, LOCAL E DA FOR]T{A DO
FORNECIMENTO

O fornecimento contratado será realizado por execução indireta.

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) O objeto deverá ser entregue no local indicado na ordem de compra emitida
pelaCentral de Compras do Município;

b) O objeto deverá ser entregue nos dias e horários indicados na ordem de

compraemitida pela Central dc Compras do Município;

c) O objeto deverá ser entregue conforme as necessidades da Secretari4

mediante emissão da ordem de compra;

A CONTRATADA deveráexecutaro serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos

necessários à perfeita execução do fomecimento, confomre ordem de solicitação

emitida pela Secretaria solicitante.

7 ÁCUA TT,TINERAL NATURAL SEM GÁS. embalada

lem frasco tipo granada, transparente de no mínimo 300m1, em

Fanoo col,t z+ LTNIDADES, validade mínima de 06 meses.
175

FARDO

AGUA MINERAL NATUR,\L SEM GAS. e embalada

em garraÍões transparentes de polipropileno ou policarbonato c/ 5

litros, validade mínima de 06 meses

8 85

UNIDADE

RECARCA DE ÁGUA GARRAFÃO DE 20 LITROS: (TCfiI

cheio), garrafres de coloração azul, transparentes de polipropileno

ou policarbonato c/ 20 litros. conforme as especificações do

INMETRO.

2.500

UND

l,.

i
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A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo Técnico

Preliminar - E'l'P e abrange a contrataçâo de empresa especializada para o fomecimento

dos produtos. pelo período de 12 (doze) meses. com o intuito de manter em

funcionamentos os setores vinculados a secretaria de Clultura de Santo Antônio dos

Lopes - MA. necessários à continuidade dos serviços prestados.

A realização de procedimento licitatório para aquisição dos produtos deste objeto se

justifica ainda em face ao interesse público prescnte na necessidade de atender as

necessidades do município.

6 _ DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

A identificaçâo e a indicação detalhada da fonte de recursos utilizada para a

execução da presente contratação serão de responsabilidade exclusiva da

Contabilidade do órgão contratante, que deverá assegurâr sua conformidade com

as normâs legais e orçamentárias vigentes no ato da contratação.

7 -PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

O prazo de execução deverá ser, a contar da assinatura do contrato. e o prazo de vigência

da ata é de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso sejam

cumpridos os requisitos do artigo 107. da Lei n'14.13312021.

8 . REQUISITOS DA CONTRÁTAÇAO

Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e

capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62,

66,67,68 e 69 da Lei Federal l4.13li 2021.

Sendo assim, os docunrentos exigidos serão
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Habilitação jurídica:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou

agência:

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

PessoasJurídicas do local de sua sede, acompaúada de prova da indicação dos seus

administradores:

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no Paísl

f) No caso de exercicio de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da

legislação pertinente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a

atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o

registro de que tratao art. l0TdaLein'5.764,de 1971.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de

PessoasJurídicas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. nos
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termos do TítuloVII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei n' 5.452, de 1" de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

obietocontratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Esladual do domicílio ou sede do licitante,
relativaa atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativaa atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7" da

Constituição Federal e outras que forem necessárias.

Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa dc falência cxpcdida pclo distribuidor da scde do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstragões contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresq
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da propostal

c) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os

documentos exigidos acima. Iimitar-se-á ao último exercício;

d) No caso de empresa constituida no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de

existência da sociedade;

e) É admissível o balanço intermediário. se decorrer de lei ou conlrato/estatuto social;

f) Caso o licitante se.la cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo ll2 da Lei rf 5.764,

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador;

g) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores

a I (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

i,
i
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I,G:

Ativo Circulante + Realizável a Longo

Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

SG= Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

h) As empresas que apresentaÍem resultado inÍ'erior ou igual a I (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC),
deverão comprovar patrimônio líquido de l0oÁ (dez por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente a sua proposta inicia[;

i) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333121 uma vez

que permitem a comprovação de uma avaliaçào mais precisa da situação financeira da

empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas

e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis. com intuito de garantir a
continuidade da execução dos serviços. objeto desta licitaçâo.

QualiÍicação Técnica:

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
públicoou privado, que comprove que a licitante forneceu ou está fomecendo, de

maneira satisfatória e a contento, produlos da natureza e vulto similares com o objeto

da presente licitação;

b) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 daLel 14.133121.
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8 -FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e

que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,

O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM

I -MODELO DE GESTÃO E F',ISCALIZAÇÃO »O COUTRETO

A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo

servidora Evanir Oliveira Silva, nomeado sob a portaria N" 092/2025 dessa Administração,

ou pelo respectivo substituto designado, permitidaa contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiáJos com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo

117 da Lei 14.13312021.

O fiscal do contrato anotaÍá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato. determinando o que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados.

O fiscal do contrato informará a seus superiores. em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse

suacompetência.

O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramentojurídico e de controle
interno da Administração. que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações

relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante

deimperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na oconência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

O gestor do contrato, será o Servidor Raimundo Nonato Alves Pereira. Secreüária

Mwricipal de Culhra e Turismo, com atribuições administrativas e afunção de Seoetari4

desde sua concepção até a finalização, especialmente:

I - analisar a documentação que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-f,rnanceiro do contrato;

lll - analisar eventuais alterações contÍatuais. após ouvido o fiscal do

contratol IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do
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V - acompaúar o desenvolvimento da execução através de relatórios . a.,nub*, -í ..

documentosrelativos ao objeto contratadot

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail,

celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na

execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência.

O contratado deveÍá manter preposto aceito pela Administração durante o fomecimento

do bem para representá-lo na execução do contrato

'rí - Do RECEBTMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E

PAGAMENTO

O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompaúamento e fiscalização. mediante

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico
quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partirdo

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. através de ordem bancária. para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica
previstano aÍigo 142 da 14.133121.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

Órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação da

regularidade Íiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei 14.13312021.

T
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12 - 0BRIGAÇOES »A CONTR.A.TADA

A CON-I'RATADA obriga-se a:

A cfetuar a entrega do objeto em perfcitas condições, no praz.o e local indicados pela

Administração, em estrita observância as especificações do Termo de Referência e de

sua pÍoposta. com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais;

O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando f'or o caso, do manual do usuário,com

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os

artigos 12, 13, l8 e 26. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar. corrigir. remover, ou reconstruir, às suas expensas,

no prazo máximo de (30) (dias), o produto com avarias ou defeitos;

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração. inerentes ao objetoda
presente licitação;

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e qualro) horas que antecede

a data da entrcga, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto.com a

devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Não transferir a terceiros. por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas

condições autorizadas no 'l'ermo de Ret'erôncia ou na minuta de contrato;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excetona

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos. encargos trabalhistas. previdenciiírios,

fiscais. comerciais, taxas, fretes, seguros. deslocamento de pessoal, prestação de
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garantia e quaisquer outras que incidam ou veúam a incidir na execução docontrato.

13 - OBRIGAÇÕNS OI CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

Rcceber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horririo e demais

condições eslabelecidas no Edital;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins
de aceitação e recebimento definitivos

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

servidor especialmente designado;

Comunicar à Contratada, por escrito. sobre imperfeições, falhas ou inegularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou conigido;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo e na forma estabelecidos nesse termo;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato,bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, deseus empregados, prepostos ou subordinados.

14- DA GARANTIA

Declarar. detalhadamente, a garantia dos equipamentos/materiais/serviços fomecidos,
cujo prazo não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do

recebimento defi nitivo;

A empresa deverá fomccer ccrtificados de garantia, por meio de documentos próprios,

ou umotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;

A substituição do produto acanelará a renovação da garantia por prazo de 12 (doze)

meses;

O termo de garantia ou equivalenle deverá esclarecer de maneira objetiva em que

consiste, bem como a forma. o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a

cargo do contratante, devendo ser entregue. devidamente preenchido pelo fabricante,

no ato do fomecimento, acompaúado de manual de instalação e uso do produto;

JOUd 
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A CONTRATADA deve possuir canal de comunicaçâo para abertura dos chamados

de garantia. comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando a descrição

doproblema.

15 _ DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação

Íó. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Os casos omissos serão resoh'idos com base nos dispositivos constantes na Lei n.

14.13312021 e no f)ecreto Municipal 00412025 e 00512025 de 02 de janeiro de2025.

Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único e

competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais

prívilegiado que ouffo possa ser.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02 de abril de 2025.

ôt/c,vr r 0 üvun, s \ ur^
Evanir Oliveira Silva

Fiscal De Contralos

Portaria n'092025

Raimundo Nonato Alves Pereira
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

r AUTUÁCaLr

í""-:'=r. - i

W,

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA resen'a-se no direito de impugnar o

fbmecimento prestado,se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas

neste Termo deReferência.
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Ns 03675309371, para ocupar o cargo de
SECRETÁruO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER,
do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaÇáo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de janeiro de 2025
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonca da Silva
PREFEITA MUNICIPAL AUTU

/v" PRoc
Catigo id€ntincador:
82edeoc8dfe67ofi 8d8a360c84s3b6226e833a1 c3993be99ÍB€d5
342e654e87ed7a326ceabd3bf6eccc7957a654dc0da2baegdc00?iac

PORTARIA N" 015/2025 - GPSAL '*---l
A PREFEITA DO MUNIC1PIO DE SANTO ANTONTO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lel
Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 20i7 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de proúmento em comissáo e

funções gratiÍicadas, define os respectivos símbolos e

Í'ixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgáos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal ne 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
proúdências'.
RESOLVE
Art- 14. Nomear RODRIGO DE OLIVEIRA LUCAS,
portador de RG N0 4427137 DGPC/GO e CPF Ne
014.657.821-09, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO M UNIC I PAL DE TRÀNSITO
TRANSPORTE E MOBILIDADE do municípto de Santo
Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçâo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 deJaneiro de 2025.

Cibelle Trabulsi Napoleão MendonÇa da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Crbelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PP,EFEITA IUUNICIPAL

.ódlgo !dcrtificador
iil.{le0,rBdte67rí78d8a360c8453b6226e833a1ê3S93bê99f8cd596545d30badd7
J,11err:,ra8red?a326ceabd3bf6ecec7957a654dê0da2bâe9de0027accd0dc3

Código !dcnlincador:
82-"de0c8dfetl70fl 8d8a360.8453b6226e833a I e3993be99fBcd396545d30badd7
.142e654Ê87êd7a326ceâbd3bf6ecêc7957a654deoda2baegde0027a€cdodc3

PORTARIA N" 013/2025. GPSAL
,{ PREFEIT,q DO I\,IUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
rnr-rnicipio de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
N{unicipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispire sobre a Reorganização Administrativa do
Munrlpio de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e

funçôes gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os vaiores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgáos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal n0 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
RESOLVE
Art. 10. Nomear JOAQUIM QUINCO DE LIMA NETO,
portador de RG Nq 031912902006-3 SESP/MA e CPF

N! 044.386.133-10, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

AÇÀc'

PORTARI.A N" 014/2025 _ GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuÍçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
munrcípio de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cda cargos de provimento em comissão e

funções gratificadas, define os respectivos símbolos e

fira os valores dos subsídios coÍTespondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá

outras providências, revoga a Lei Municipal na 03 de

14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
providências'.
RESOLVE
Afi. 10. Nomear RAYDSON QUINCO SAMPAIO LIMA,
portador de RG N" 052750062014-5 SSP/MA e CPF

Código identjficador:
82edeocgdJe67ofl 8d8a360c8453b6226e833â1e3993be994cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3b16êcec7957a654de0da2bae9de0027accd0dc3

PORTARIA N" 016/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiÇôes que lhe confere a Lei Orgânica do
municíplo de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal N0 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do

Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do

Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e

funções gratiÍicadas, define os respectivos

PrefeiLura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Cenuo, Prefeita Cibelle TÉbulsi Napoleão

Mendonça Da Silva
Para consuitâr a veracldade dâ publicação acesse https://ww1 ,-stoantoniodoslopes-ma. gov.br/diariooficial/1815

EdiÇâo no n"1/2025
ffifi
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fixa os valores dos subsidios correspondentes; atribui
cr-rmpetências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá

outras providências, revoga a Lei Municipal na 03 de

14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
pror4dências'.
RESOLVE
Art. 1e. Nomear RAIMUNDO NONATO ALVES
PEREIRA, portador de RG N' 0000408218959
SSP/MA e CPF Ne 824101273-04, para ocupar o

CATgO dC SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA,
do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de janeiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Diário Oficial Eletrónico Edição n' 1/2025 Publicação: 0210112025

t
1ri

:,r":.
F/

Codigo rdenLili.adorl
82pde0cBdíe{i?0lr8d8â360c8453b6226e833a1 e3993be9918cd596545d30badd7
:42e6:1e87ed7a326c€abd3bf6ece.7937a654de0da2ba€9de0027accd0dc3

Diário Ofical do Município
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos

Lopes - MÀ
CNPJ: 06.172 720/0001-10 Cnado pela Lei N" 16 de 09 de

Outubro de 2017 |

Prefeita Cibelle Tralulsi Napoleâo MendonÇa Da Silva
Av. Presidente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 11gl

roPF5{6r 72720040)1 l*e,,r o,}!}r!

Pr€feitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeita Cibelle Trabulsi Napoleào
MendonÇa Da Silva

Para consulLar a veracidad€ da publicaçáo acesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficial/1815
Edição no n'1/2025
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SANTO ANTONIO
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PORTARIA N" 09212A25- GPSAL

A PREFETTA DO MUNICÍP|o DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,

Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do

Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as disposições contidas na Lei

Federal 14.13312021.

RESOLVE

Art. 1o. Nomear EVANI OLIVEIRA SILVA, Portaria dê nomeação de

cargo comissionado n"0822025 para exercer a funçáo de FISGAL DE

CONTRATO DE LICITAçÃO da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo do

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Art. 29. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

LOPES-MA, 20 de Janeiro de 2025.

Publique-se, Registre e Cumpra+e.

StALl*,*,X W*ü rít\-0,rCe.,-cw d- te"a-
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva

PREFEITA MUNICIPAL

í-lta)
GNPJ: 06.'172.720i000í -10
Avenida Presidente Vargas, No 446. Centro.
Sanlo Antônio dos Lopês / CEP: 65.730{00

-

r\
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Ao Gabinete do Exma. Prefeita, para as devidas providências.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 02/04/2025

1l/
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GABINETE DA PREFEITA

eurueÇÂo\
N" PROC

De ordem da excelentíssima prefeita, encamiúa-se ao setor de Compras para as devidas
providências.

Atenciosamente,

Santo Antônio dos Lopes - Ma, t, 2 de 
"A 

Or, t de2026

Lyanara
c

Santos
hefe de Gabinete

Portaria 09012025 - GPSAL

,
{

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.
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Prefeitura de ,r
SANTOANTONIO
DOS LOPES
GESTÃo DE VERDADE, FUTURo DE PRoSPERIDADE.

PROCESSO

NoME: LICITAÇÃO

ASSUNTO: Abertura de processo licitatório para formação de Registro de

Preços tendo por objeto a contratação de empresa especializada para o

fornecimento de gás liquefeito de petróleo - GLP envasado em botijão de 13kg

(cheio), botijão de 13kg (refil vazio) e água mineral para atender as necessidades

da demanda da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração do

Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

CNPJ: 06.í72.7201000í -10
Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro,

Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000

g

No 718t2025

DATA:0310412025

ORGÃO: Secretaria Municipal de Planejamento
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otrICIo N" 02912025

A Sua Excelência a Seúora.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
Prefeita Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Assunto: Abertura de procedimento licitatório para formação de Registro de Preços tendo

por objeto a contratação de empresa especializada para o fomecimento de gás liquefeito

de petr(rleo - GLP envasado em botijão de l3kg (cheio), botijão de l3kg (refil vazio) e

água rnineral para atender as necessidades da demanda da secretaria municipal de

Pl:rneiamento e Administração do município de Santo Antônio dos Lopes - MA

Senhora Prefeita.

Solicitamos a Vossa Excelência que autorize e proceda na forma da Lei em vigor a

abertura de processo licitatório tendo por objeto. contratação dc empresa especializada

para o fomecimento de gás liquefeito de petróleo - GLP envasado em botijão de 13kg

(cheio). botijão de l3kg (refil vazio) e água mineral para atender as necessidades da

demanda da secretaria municipal de Planejamento e Administração do municipio de

Santo Antônio dos Lopes - MA, nos termos e especificações constantes do termo de

referência anexo a este processo.

As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com recursos

consignados no Orçamento Geral da secretaria municipal de Planejamento e

Administração.

oEsÍiô oÉ vERD^Oa. ruruiÔ D€ riospEB,Ô^ot

.,h*no ú,.r1Á"r rrcrc[ú w1^x,o,losNi-,--------T------

il.St---l''4 .,
Santo Antônio dos Lopes - MA. 03 de abril de 202t'''-- "'

Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro

Secretária Municipal de Planejamento e Administraçâo

Atenciosamente.

l'

+.:
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I)OCUMENTO DI.] OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA - DOt)

a

Em conformidade com o Decreto Municipal n' 004, de 02 de janeiro de 2025,

publicado pela Poder Executivo Municipal, a Íase de Planejamento da Contratação terá

início com o Documento de Oficialização da Demanda. a cargo da area requisitante da

solução.

A Secretaria Municipal de Planejamento e Administração desempenha um papel crucial

na gestão e promoção da Planejamento e Administração no municipio, abrangendo

atividades administrativas e operacionais. Para garantir a eficiência e a continuidade

desses serviços.

Os produtos solicitados pela Secretaria são utilizados para diversas atividades

essenciais, incluindo:

Página l de 5
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)L
§ilPJ: O§.172.râ§lgOgt-tO
Avsnids praBidsntê Vapge€. N'446, CsfitÍlo.
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Area Requisitante (Unidade/Setor/Depto): S e c r e t ar i a M un i c i p a I d e

Planejamento e A dm in i straç ão

E-mail : administracao@stoantoniodoslopes.ma. gov.br Telelone: (98) 9841 l -

3994

Fonte de Recursos: Apontamento pela contabilidade Data:1310312025

Necessidade de fomecimento de gás liqueleito de petróleo - GLP envasado em

botijão de l3kg (cheio), botijào de 13kg (reÍil vazio) e água mineral para atender as

necessidades da demanda da secretaria municipal de Planejamento e Administração do

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

^-§*

'r,rf.,.§

] 
ResRonsável pela demanda: Francisca de Sousa Castro 

I 
eo.t-iu, 0482025 - GPSAL

INTRODI" Ç

?REEN{
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T
. Gás GLP de 13 kg:

Utilizado em cozinhas institucionais e eventos realizados pela Secretaria,

garantindo o preparo adequado e seguro de alimentos para funcionários e

eventos públicos realizados pelo município.

. Agua mineral:
g^---
_,r

Garantir a hidratação adequada dos funcionários e colaboradores em eventos,

reuniões, treinamentos e atividades diversas realizadas pela Secretaria,

assegurando condiçôes sanitiiLrias e de saúde adequadas.

Impacto na Qualidade dos Serviços: A aquisição de gás GLP e água mineral é essencial

para assegurar que as atividades realizadas pela Secretaria ocorram com eficácia e sem

intemrpçôes. A falta desses itens pode comprometer a qualidade dos serviços prestados,

levando a atrasos na preparação de alimentos, dificuldades logísticas durante eventos e

problemas de saúde relacionados à hidratação inadequada.

Justificativa da Aquisição: A compra dos itens visa garantir a continúdade e eficiência

dos serviços mencionados, permitindo:

. Manutenção das atividades essenciais: Assegurando que o preparo de alimentos e a

hidratação estejam sempre disponíveis durante a realização das atividades programadas.

. Participação plena em eventos e reuniões: Evitando interrupções ou desconfortos que

possam prejudicar a produtividade e a saúde dos colaboradores e público atendido. .

Otimização da gestão administrativa: Prevenindo interrupções operacionais devido à

ausência de gás ou água mineral, o que impactaria diretamente as alividades da

Secretaria.

Portanto, a aquisição de gás GLP de l3 kg e água mineral para a Secretaria Municipal é

uma medida estralégica e necessária para garantir a continuidade e qualidade dos

serviços prestados à comunidade. Com esses itens, será possível assegurar que todos os

processos administrativos e operacionais sejam realizados de maneira eficiente e sem

Página 2 de 5
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transtornos

Considerando ainda que os procedimentos licitatórios duram em média três meses para

serem concluídos, faz-se necessária a instrução deste processo para garantir a prestaç ao

inintemrpta dos serviços citados
uTuAÇrin

Assim. considerando que a SOLICITANTE tem por finalidade biísica planejar e

executar políticas públicas com especial atenção irs demandas intemas, visando sempre

o interesse social e coletivo, faz-se imprescindível adotar medidas administrativas

necessárias para garantir o abastecimento contínuo de gás GLP e água mineral para

atender às demandas imprevisíveis ao longo do ano.

Optou-se pelo registro de preço em virtude da imprevisibilidade das necessidades

zuruais. impossibilitando qualquer pretensão de dehnição precisa de quantitativos fixos

para contratações.

Página 3 de 5
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BOI'IJAO DE GAS (JI-P I3K(] (REFII- VAZIO)

2.

-t
GARRAFÃO DE 20 LITROS: (refil vazio), garraÍões de

coloração azul. transparentes de polipropileno ou policarbonato

c/ 20 litros, conforme as especificações do INMETRO

100

UND

.t GARRAFAO DE 20 LITROS: (refil cheio), garraÍões de

50 UNI)

300

UND

r
1'a, '- 1lt/
It-

BOTrJÀO DE GÁS GLP 13KG (REFTL CHErO).

!
I

l QI]ANTITATTVO DO SERVIÇO/PRODÚTO A SER CONTRATÀDO,OU

ADQUIRIDO

rTEi{ DESCRTÇÃO UND"

l,Ql'+Nr

l.
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Av6nída Pp6sid€nt6 Verya& N'446. Centr?,
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coloração azul, transparentes de polipropileno ou policarbonato

c/ 20 litros, conforme as especilicações do INMETRO.

5

FcuanrwGÁs,MATEzuAL
EMBALAGEM PLÁSTCO.'I'IPO EMBALAGEM

DESCARTÁVEL. GARRAFA 5OO ML. FARDO COM I2

IINIDADF]S 100

FARDO

6

Agua mineral em copos de 200m1 sem gás- A água mineral deverá

ser fornecida acondicionada em copo fabricado com plístico

resistente, com capacidade para 200 ml, com tampa lacrada, com

rótulo intacto, sem vaamentos, sem manchas, sem odores, sem

Í'uros, sem fissuras e sem amassados em CAD(A COM 48

UNIDADIS,

validade mínima de 06 meses.

IOO CAIXA

AGTJA MINERAL NATURAL SEM GAS. cmbalada

em frasco tipo granada, transparente de no mínimo 300m1, em

FARDO COM 24 UNIDADES. validade minima de 06 meses.

100

FARDO

8

AGUA MINERAL NATURAL SIIM GAS. e embalada

em garraões transparentes de polipropileno ou policarbonato c/

5 litros, validade mínima de 06 meses

50

UNIDADE

9

RECARGA DE ÁGUA GARRAFÀO DE 20 LITROS: (TCfiI

cheio), garrafies de coloração azu[, transparentes de polipropileno

ou policarbonato c/ 20 litros, conforme as especificações do

INMETRO.

Embora não tenha sido alinhada ao planejamento anual da Secretaria, porém

estará alinhado ao PPA, LDO e LOA, e conforme decreto 004 de 02 de janeiro de 2025,

b"
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em seu Art. 6o traz a expressão "poderá" quanto a elaboração do PCA, ouhora a

Contratação se faz necessária.

A identificação e a indicação detalhada da fonte de recursos utilizada para a

execução da presente contratação serão de responsabilidade exclusiva da Contabilidade

do órgão contratante. que deverá assegurar sua conformidade com as normas legais e

orçamentárias vi gentes.

Encaminha-se ao Secretário para providências.

{4-./ww,r-tg-).,, r,( r rl ;){l- ».ltrl-ç

Iirancisca De Sousa Castro

Firal de contratos

Portaria n" (X82025 - GPSAL
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O presente documento refere-se a lei no

14.13312021. O ETP é Documento constitutivo da

primeira etapa do plzrnejamento de uma contratação

que caracteriza o interesse público envolvido e a suÍI

melhor solugão e dá base ao anteprojeto, ao termo de

referência ou ao projeto básico a serem elaborados

caso se conclua pela viabilidade da contratação.

1 _ DO OBJETO:

Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, o levantamento de

quantitativos necessários, com vistas a encontrar a melhor solução para o

fomecimento de gás liquefeito de petróleo - GLP envasado em botijão de l3kg

(cheio), botijão de l3kg (refil vazio) e água mineral para atender as necessidades da

demanda da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo

Antonio dos Lopes - MA.

2 _DANECESSIDADE DACONTRATAÇAO:

A Secretaria Municipal de Planejamento e Administração desempenha um papel crucial

na gestão e promoção da Planejamento e Administração no município, abrangendo

atividades administrativas e operacionais. Para garantir a eficiência e a continuidade

desses serviços.

Os produtos solicitados pela Secretaria são utilizados para diversas atividades

essenciais. incluindo:

h
I
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. Gás GLP de 13 kg

Utilizado em coziúas institucionais e eventos realizados pela Secretari4

garantindo o prepaÍo adequado e seguro de alimentos para funcioniirios e

eventos públicos realizados pelo município.

. Agua mineral

Garantir a hidratação adequada dos funcionários e colaboradores em eventos,

reuniões, treinamentos e atividadcs diversas rcalizadas pela Secretaria,

assegurando condições sanitárias e de saúde adequadas.

,_":ru*n
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Impacto na Qualidade dos Serviços: A aquisição de gás GLP e água mineral é essencial

para assegurar que as atividades realizadas pela Secretaria ocorram com eficácia e sem

intemrpções. A lalta desses itens pode comprometer a qualidade dos serviços prestados,

levando a atrasos na preparação de alimentos, dificuldades logisticas durante eventos e

problemas de saúde relacionados à hidrataçâo inadequada.

Justificativa da Aquisição: A compra dos itens visa garantir a continuidade e eficiência

dos serviços mencionados, permitindo:

. Manutenção das atividades essenciais: Assegurando que o preparo de alimentos e a

hidratação estejam sempre disponíveis durante a realização das atividades programadas.

. Participação plena em eventos e reuniões: Evitando intemrpções ou desconfortos que

possam prejudicar a produtividade e a saúde dos colaboradores e público atendido. .

Otimização da gestão administrativa: Prevenindo interrupções operacionais devido à

ausência de gás ou água mineral. o que impactaria diretamente as atividades da

Secretaria.

Portanto, a aquisição dc gás GLP dc l3 kg e água mincral para a Secrctaria Municipal é

uma medida estratégica e necessária para garantir a continuidade e qualidade dos

serviços prestados à comunidade. Com esses itens, será possível assegurar que todos os

I
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processos administrativos e operacionais sejam realizados de maneira eficiente e sem

transtomos.

Considerando ainda que os procedimentos licitatórios duram em média três meses para

serem concluídos. faz-se necessária a instrução deste pÍocesso para garantir a prestação

ininterrupta dos serviços citados.

Assim, considerando que a SOLICITAN'IE tem por finalidade básica planejar e

executar políticas públicas com especial atenção às demandas internas, visando sempre

o interesse social e coletivo. faz-se imprescindível adotar medidas administrativas

necessárias para garantir o abastecimento contínuo de gás GLP e água mineral para

atender às demandas imprevisíveis ao longo do ano.

Optou-se pelo registro de preço em viÍude da imprevisibilidade das necessidades

anuais, impossibilitando qualquer pretensão de definição precisa de quantitativos fixos

paÍa contratações.

3 PREVTSÃO DA CONTRÂTAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES

ANUAL

A contatação esta alinhada ao planejamento anual da secretaria. haja

vista que a aquisição de gas GLP e agua mineral é realizada anualmente, embora o

plano de contratação não teúa sido concluido em tempo habil, e conforme decreto

00412025 de 02 de ianeiro de 2025, traz a expressão "poderá", outÍora a aquisição dos

produtos se faz necessária para manter os trabalhos das Secretaria de Planejamento e

Administração da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes MA.

,I _ REQUISITOS DA CONTRATAÇÀO:

Trata-se de uma aquisição de material de consumo, a ser contratado
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mediante licitação na modalidade Pregão Eletrônico. nos termos da Lei n'

14.13312021. A aquisição se refere a fornecimentos contínuos, a qual é rcalizada

pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa,

decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas.

A Contratada será responsável pela observância das leis, decÍetos,

regulamentos, portarias e nornas federais, estaduais e municipais direta e

indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato. Durante a execução do

ftrmecimento. a Contratada deverá:

f Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e

acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, paÍicularmente no que

se refere ao pessoal alocado do lomccimento objeto do contrato;

Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações

fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o

Recebimento Definitivo do fomecimento.

Os Fornecimentos a serem contratados se enquadram como comum, pois os

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente deÍinidos, por meio

de especificações usuais no mercado. A contratada possibilitará a fiscalização pela

contratante quanto à distribuição. controle e supervisão dos recursos alocados aos

seus contratos. A contratada dcvc adotar práticas de gcstão que garantam os direitos

trabalhistas e o atendimenlo às normas intemas e de segurança e medicina do

trabalho para seus empregados envolvidos na prestação dos serviços.

A fiscalização da execução do fomecimento abrange todos os procedimentos

sonstantes relativos às metas deÍinidas no Termo de Referência ou Contrato, sob

pena da respectiva fatura quando do não cumprimento.

A Contratada deve manter equipamentos e demais materiais necessários à

prestação do fornecimenlo em bom estado de funcionamento. A Contratada deverá

adotar práticas de sustcntabilidade na execução do fomecimento, conforme

orientações do art.6" da IN n'01/2010 (Compras Sustenúveis). Os fomecimentos

serão executados pela empresa adjudicada, não se admitindo recusa da parte

daquela em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

-
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5- LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E

JUSTTFICATIvA DA ESCoLHA Do rrpo ogsot uÇÂo a

CONTRATAR;

a) A opgão disponível para atendimento da demanda e realizar aquisição,

destinado atender as necessidades da SOLICITANTE. Tais itens são encontrados no

Mercado, de modo que há viírias empresâs especializadas e bem solidificadas no ramo

de venda, como demonstra o levantamento realizado pelos sites indicados na planilha

demostrativa. Para que a SOLICI'I'ANTE atenda toda a demanda no âmbito da

Administração Pública Municipal. há necessidade de aquisição de uma ampla gama

destes itens visando as possibilidades a partir dos preços praticados no mercado

considerando a nossa disponibilidade orçamentária. se enquadram nos seguintes

cenários:

b) Adquirir todos os itens necessários para atendimento da demanda

conlorme as necessidades da SOLICITANTE, via registro de preços (SRP), o que

causaria um impacto relativamente menor no orçamento de modo que possam viabilizar

o funcionamento seja da SOLICI I'AN'I'E como dos órgãos a ela vinculados.

c) Todos os itens são materiais comuns, encontrados usualmente no

mercado e a forma de escolha do fomecedor devcrá ser por Pregão Eletrônico mediante

Sistema de Registro de Preço.

d) Os itens a serem licitados se referem a materiais de fácil fomecimento e

de ampla disponibilidade no mercado. dada a sua baixa complexidade de produção e

estocagem;

e) Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades de

fomecimento de acordo com os usualmente praticados no mercado, de Íbrma a

viabilizar o atendimento das necessidades levantadas.

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SERE,M CONTRATADAS;

Pref eitu ra de Ê/ a<
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a) Os quantitativos foram extraídos do levantamento foi realizado no ano

em curso. Visando aumentar a escala da contratação e otimizar os

recursos públicos, foi centralizada toda a demanda da secretaria em uma

única contratação e os quantitativos abaixo descriminados são párÍa uma

demanda de l2 (doze) meses.

b) Das estimativas:

BOTIJÃO DE GÁS GLP I3KG (REFIL

vAZIO).

50 UND R$ 240.00

R$

12.000.0

0

2

BOTIJAO DE GAS GLP I3KG (REFIL

cHEro).

3OO TIND R$ 120.00

RS

36.000.00

.,, GARRAFÃO DE 20 LITROS: (refil vazio),

garraÍões de coloração azul, transparentes de

polipropileno ou policarbonato c/ 20 Iitros,

conforme as especificações do INMETRO

100 LhiD

RS 31,s0

R$

3.150,00

1. GARRAFÀO DE 20 LITROS: (reÍil cheio),

garraõcs dc coloração azul, transparcntes dc

polipropileno ou policarbonato c/ 20 litros,

conforme as especificações do INMETRO.

150 tNn

R$ 35,20

R$

s.280,00

5.

AGUA MINERAL NATURA,L. IIPO SEM

GÁS. MATERIAL EMBALAGEM PLÁSTICo.

TIPO EMBALAGEM DESCARTÁVEL. R$ 22.s0

R$

2.250.00

I

ç
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GARRAFA 5OO MI-. FARDO (]OM 12

L]NIDADES.
100

FARDO

6

Agua mineral em copos de 200m1 sem gás- A

água mineral deverá ser fomecida aconrlicionada

em copo fabricado com plástico resistente. com

capacidade para 200 ml, com tampa lacrada. com

rótulo intacto, sem vazamentos, sem manchas,

sem odores, sem furos, sem fissuras e scm

amassados em CAIXA COM 48 UNIDADES.

validade mínima de 06 meses.

IOO CAIXA

R$ 96.00 Rs 9.600.00

Ácua nmpnel NATURAL sEM GÁs.

embalada

em frasco tipo granada, transparente de no

mínimo 300m1, em FARDO COM 24

LINIDADES. validade mínima de 06 meses.

lOO FARDO

Rs 155.00

R$

15.500,00

8.

Ácua urNpRaL NATURAL sEM GÁs. e

embalada

em garraões transparentes de polipropileno ou

policarbonato c/ 5 litros, validade minima de 06

ÍnESCS

RECARGA DE ÁCUA CANNEFÃO DE 20

LITROS: (refil cheio), ganatões de coloração

azul, transparentes de polipropileno ou

policarbonato c/ 20 litros, conÍbrme as

especificações do INMETRO.

50

UNIDADE

R$ i6.s0

R§

825 00

I5OO LIND

R$ 13.s0

R$

20.2s0,0

0

RS

r04.8ss,00

VALOR TOT.4.L

{ê!:,uorot..
t_ F,_]>.-- 
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c) Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP, possuem caráter

generalista. pois partimos da máxima que fica a livre escolha da Administração, a

necessidade conforme as demandas. As quantidades são suficientes para atender as

demandas da SOLICITANTE e órgão a ela vinculados, no ano de 2025.

d) Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicarâ ganho

de escala, porque quanto maior as quantidades de aquisições a serem cotados, melhor

será o seu valor final, beneficiando a Administração Pública, considerando-se, ainda,

que somente se empeúará a quanlidade destes ilens a serem contratados.

a) Considerando as características de utilização, as quantidades de materiais

necessários, os períodos informados e os valores estimados, conclui-se que a melhor

opção e a mais vantajosa, adequada e disponível no mercado, sob a égide dos princípios

da oportunidade e conveniôncia da Administração Pública está na efetiva Aquisição

assim também pela boa qualidade e procedência de cada produto sendo passivel de

análise quando se utilizar de outra solução mais vantajosa a Administração Pública.

8- ESTIMATIVAS DO VALOR DA AQUISIÇÃO GESQUISA DE PREÇOS);

a) Após encontrar a melhor solução para rcsolver o problema existente,

realizamos busca no mercado, através de consultas a sites e e-mail de empresa

conforme abaixo:

Çrio

;

Prefeitura de

7_JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÁO A

CONTRATAR;

E
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e-mail: rnultistocli.tlistri buiclorara,gmail.co:rt MULTISTOCK DISTRIBUIDORA

LTDA, CNPJ: 39.357.551/0001-42, Endereço: Rua Osmarino Medeiros; N' 660'

Bairro Nova Jerusalém; Cidade: Codó -Ma - CEP: 65400-000 - Telefone: (99)

98163-1519.

e-mail: cle idr,râ',oeniclctrntabilidadc.cont.br PENIEL COMERCIO & VAREJISTA

DE GAS LTDA, CNPJ:34.103.048/0001-47, Endereço: Rua Nova, S/Ii, Bairro

Aviação, Cidade: Itapecuru Mirim - Ma - CEP: 65485-000.

e constatamos que o valor global da ordem de Rli 104.855,00 (cento e

quatro mil oitocentos e cinquenta e cinco reais). No entanto, o valor indicado acima

serv'e apenas como parâmetro para identificar o valor estimado da contratação, não

sendo parâmetro para estimar o valor de mercado. O levantamento loi realizado com

base nos requisitos do art.23. da Lei 14.13312021 e do Decreto que regulamenta a

matéria.

9 -DE,SCRIÇÁO DA SOLUÇÃO COMO TJM TODO;

a) O presente estudo. como já informado. refere-se à: Aquisição de gás

GLP e água mineral, destinados ao abastecimento desta secretaria.

b) A solução mais viávcl para a contratação seria a aquisição dos itens por

meio de fomecedores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão

Eletrônico, por se tratarem de itens comuns.

c) A solução que mais atende seria a de levantamento dos itens com valor

de mercado e a realízação de um processo Licitatório de aquisição para atender as

demandas da SOLICITANTE.

d) Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de

Preço por intermédio do Pregão llletrônico, sistema que se faz mais vantajoso a

SOLICITANTE em virtude de não vincular a Administração total, logo podendo

viabilizar as contratações conforme as necessidades.

I
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e) Após realizada a Licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o

fomecimento dos combustíveis conlbrme o prazo de entrega â ser definido no íemo de

referência, e emissão de nota de empenho, seguindo criteriosamente as descrições

determinadas em tal lermo. além das unidades de medida de acordo com a listagem de

itens adquiridos.

IO-JTISTIFICA'IIVA I'AR{ O PARCIILAN{ENTO OT] NÀO DASOLUÇAO;

a) A solução para eventual aquisição dos produtos será parcelada, sendo a

licitação do tipo menor preço por item. Justifica-se o parcelamento" tendo em vista o

objeto ser divisível e não haver prej uízo para o conj unto a ser licitado, nos termos do

art. 47, inciso II, da Lei 14.13312021.

11- DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM

TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO

DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS

DISPONiVEIS;

Os resultados pretendidos com as Aquisições são:

a. Em relação à efi.ctÍcia: atendimento de todas as demandas da aquisição, no

suporte à atividade finalística do órgão:

b. Quanto à eJiciência: asseguráu a continuidade e a manutenção dos

materiais em tela, nesta Secretaria, bem como o uso racional dos recursos

financeiros;

c. Com a Aquisição buscam-se também, atender ao princípio da

economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-

/4;:,",,
1"""--^''-fu'-'v
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benefício possível de materiais em recursos financeiros, econômicos e

administrativos possa alcançar. permitindo assim que as aquisições sejam

realizadas de forma rápida, econômica e sustentável.

r2 - POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS;

a) A presente contratação não gera Impactos ambientais diretos. A

presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos. uma vez que haverá

previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada- que todo o material e

equipamento a ser fomecido deverá considerar a composição, características ou

componentes sustenláveis, atendendo, dessa forma, o disposto nos arts. No 5" e I I da

Leí 14.13312021. A Contratada deverá. ainda, respeitar as Normas Brasileiras §BR)
publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos.

I3- CONTRÁTAÇOES CORRELA'TAS E/OL IN'I'ERDEPENDENTES;

a) Não se faz neccssária a rcalização de contratações correlatas e/ou

interdependentes para que o objetivo desta aquisição seja atingido. Assim destaca-se

ainda que a aquisição para suprir a demanda da SOLICITANTE e demais órgãos a ela

vinculados. não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracÍenze pessoalidade e

subordinação direta.

14 - DECLARAÇÃO DA VTABTLIDADE OLr NÃO DA AQtrtSlÇÃO;

a) A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisição

em função do ganho dc cscala, na cficiôncia com a diminuição dos custos

administrativos em função da redução da fragmentação de processos licitatórios e

efetividade com padronização dos materiais. Além disso, frisa-se que a presente

ü4
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contratação atende adequadamente às demandas formuladas, os beneficios a serem

alcaÍrçados são adequados. os custos previstos são compatíveis e caracteriza uma

economicidade. os riscos envolvidos são administráveis. Considerando as informações

do presente ETP, entende-se que a presente contratação se configura tecnicamente

VIÁVEL.

a) Após a realização do estudo Íbi verificada a viabilidade da contratação,

levando-se em conta as questões orçamentárias e de disponibilidade de

empresas consolidadas no rarno da venda destes itens para a

Âdministração Pública Municipal. visando a garantia do fomecimento e

eventual e futura aquisição dos itens.

Essa tabela fomece uma visão geral dos riscos potenciais, suas possíveis consequências

e sugeslôes de soluções para mitigar ou gerenciar esses riscos.

Produto fora das

especificações

Problemas

logísticos e

Categoria de

fusco

Descrição do

Risco

Impacto Probabilidade Medidas

Mitigadoras

Operacional Atrasos na

entrega

Alto Média Estabelecer

prazos rígidos

com

penalidades

claras

Operacional r\lto Baixa Exigir

certificações

técnicas ABNT

e INMETRO

Operacional Média Orientar

armazenamento

Médicr

'-§ á-\
.!ó-

15. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE.

I
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amaz enamento

inadequado

e manuseto

correto

Financeiro Oscilação de

preço no

mercado

Médio Alta Contrato

baseado em

Registro de

Preços

Financeiro Descumprimento

contratual do

Íbmecedor

Alto Média Aná[ise prévia

dos

fomecedores,

exigir garantias

e multas

Segurança Vazamento ou

explosão dc gás

GLP

Muito Alto tsaixa Treinamento

regular,

inspeções

periódicas

Segurança Contaminaçâo

da água mineral

Alto Baixa Exigir

certificações

sanit:fu:ias

atualizadas e

testes

periódicos

Ambiental Descarte

inadequado de

embalagens e

botijões vazios

Médio Média Implantar

política clara

para descarte

adequado

Juridico Litígios

contratuais

Médio Média Definir

cláusulas

contratuais

claras,

resolução

E

I
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AUTUÁ ÇÃolj" PRoR+-tuj/.)...,
amigável

.lurídico Questões

trabalhistas e

sociais dos

fomecedores

Mcdiir Média Exigir

comprovação

fiscal,

trabalhista e

previdenciilria
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PREFEITURA SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AUTUÂÇa
r{. PRO

FI

S€rvidor F

A empresa MULTISTOCK DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ: 39.357.551/000142, Endereço: R

OSMARINO MEDEIROS: No 660, Bairro Nova Jerusalém; Cidade: Codó - MA; CEP: 65.400-000
Telefone: (99) 8163-1519, apresenta a preÍeitura municipal de Santo Antônio dos Lopes a cotação de
preço com validade de 90 dias, conforme segue a planilha:

MUTTISTOCK DISTRIBUIDORA TTDA

CNPJ: 39.357.551/0001-42
tNscRtçÃo ESTADUAt : 12.83920s-3

E-MAIL: MULTISTOCKDISTRIBU IDORA@GMAIL.COM

DESCRTÇAO MARCA UNIDADE QTD V.TOTAL

GARRAFÃo DE 20 LlTRos: (refil vazio),
garrafões de coloração azul, transparentes

de pollpropileno ou policarbonato c/ 20
litros, conforme as especificações do

1N METRO

CRISTAL und r00 R$ 31,50 Rs 3.1s0,00

4

GARRAFÃO DE 20 LITROS: (refil cheio),
garrafões de coloração azul, transparentes

de polipropileno ou policarbonato c/ 20
litros, conforme as êspecificaçõês do

INMETRO.

CRISTAL und 150 R$ 35,2C) Rs 5.280,00

5

Água mineral natural, tipo sem gás,

material embalagem plástico, tipo
embalagem descartável. Garrafa 500 ml.

Fardo com 12 unidades.

CRISTAL fardo 100 R$ 22,50 Rs 2.2s0,00

6

Água mineral em copos de 2OOml sem gás-

A água mineral deverá ser fornecida
acondicionada em copo fabricado com

plástico resistente, com capacidade para

200 ml, com tampa lacrada, com rótulo
intacto, sem vazamentos, sem manchas,

sem odores, sem furos, sem fissuras e sem
amassados em CAIXA COM 48 UNIDAoES.

Validade mínima de 06 meses.

CRISTAL ca txa 100 Rs 96,00 Rs 9.600,00

7

ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS,

embalada
Em frasco tipo granada, transparente de no

mínimo 300m1, em FARDO COM 24
UNIDADES, validade mínima de 06 meses.

CRISTAL 100 Rs r 55,00 Rs 1s.s00,00

R OSMARINO MEDEIROS, BAIRRO: NOVA JERUSALEM - CODÓ/MA

trmD
T.JLTISTECl< E'IST Í! r =]tllI t, Er Ea â l-T DA

COTACÁO DE PRECO

ITEM V.UNIT.

fardo



8

ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, e

embâlada
Em garrafões transparentes de

polipropileno ou policarbonato c/ 5 litros,
validade mínima de 06 meses

CRISTAL und 50 R$ 16,50 R5 82s,00

Prazo de Validade:90 dias

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme especificado no edital e Termo de Referência.

CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUçÃO: Conforme especificado no edital e Termo de Referência

LOCAL DE ENTREGA: Conforme especificado no edital e Termo de Referência.
AU'ltJAeÀc

N" PROI

Atenciosamente,

Codó - MA, 25 de março de 20225

MULTISTOCK A5sinadodeformad.sital

DISTRIBUIDORA B".J#Iii,]Sff^
LTDA:3935755 1 000 LrDA:3e3s755r00or42

Dàdor: 2025.03.25 l4:50:30142 ,03'oo'

MULTISTOCK DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 39.357.551/0001-42

ANTONIO HERLANIISON TEODORO DE SOUSA

CPF: 031.620.763-23

MULTISTOCK DISTRIBUIDORA LTDA

CNPI: 39.357.551/0001-42
rNscRrçÃo ESTADUAL: 12.839205-3

E.MAIL: MU TTISTOCKDISTRIBUIDORA@GMAIL.COM

9

RECARGA DE ÁGUA GARRAFÃO OE ZO

LITROS: (refil cheio), garrafões de coloração
azul, transparentes de polipropileno ou
policarbonato c/ 20 litros, conforme as

especificações do INMETRO.

und 1.500 R$ 13,50 R5 20.2s0,00

Cinquenta e seis mil e oitocentos e cinquenta e cinco reais Rs 56.855,00

R OSMARINO MEDEIROS, BAIRRO: NOVA JERUSALEM - CODó/MA

m
t3ca< E, Is-rFar EltLrIu Êc!Ê l-TE.ã

Z
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CRISTAL



Orçamento
pe < ad minisl.acao@stoantoniodoslo pes. mâ.gov.bí'

Pa.e <multistockdistribuídora@gmail.com>

Data 202503-'1816:12

§ ortcto t't. admtnistraÇâo 2.docx(-112 KB)

.POR FAVON t]E5CON5IDE3ÂR EMÂIL ÂNÍER]ORA

Solicitamos à vossâ Senhoriâ o orçàoento tendo por objeto à contnâtãçào de enp.esà êspeciãllzáda pa.a o fornecimento de tás llquêÍeito de

petrólêo - GLP envãsãdo en botijão de llkt (.heio), botijáo de llkg (.efil vãzio) Ê águâ mine.êl parâ âtender âs nêcêssidadês dâ dehanda da

sêcretã.ia truni.ipât dê Plân€janênto e administração do nuni(Ípio dê sâíto Àntônio dos Lopes - IÁ, seEU€ en anexo:

AUTUAÇÃO,w
,:

hnpsl^^w.slorÍoniodosropês @.gov.bÍ^r€bm.iy? lask=mâila_3âí€.08_uió:78_mbox=Sontt_a.Uon=píinl&_.íwin=1



Re: Orçamento
-,06 MULTISÍOCKDtSTRIBUtDoRALTDA<muhistockdistribuidora@gmôit_com>

Para .adminisÍacao@stoanloniodoslopes.mâ.gov.br>

Data 2025-03-25 15:47

E corAçÃo sEc. ADMtNtsTRAÇÃo .. pdf(-317 KB)

Segue os valores da cotação

Em sex., 21 de mâr de 2025 às 15i09, MULÍISTOCK DISTRIEUIDORA LÍ04 <mu,tistockdistriburdora@gmail corn> escreveu:

Segue ern ânexo a colaÇAo solicilada

Em ler., ':8 de mar. de 2025 às '16:12, <adminislracao@stoântoniodoslops§&gO!bp escreveu:

IttAÇjo

Solrcitamos a Vossô Senhoria o oÍçômento tendo por objeto a contratação

de empresa especializada pâra o íornecimento de gás liquefeito de

petÍóleo GLP envasâdo em botijão de 13kg (cheio), botijão de 13kg

tefilvazro) e águê mrneral para atender as necessidêdes da demanda da

SecretâÍia Mun,cipâl de Plânejamento e Adminislíação do municÍpio de

Santo An1ônio dos Lopes - MÂ segue em anexo:

.POR FAVOR DESCONSIDERAR EMAIL ANIER]OR*



PROPOSTA D[, PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/]I,IA
Secrctaria Municipal de Planejamento e Administração

AU IUAÇdo

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fomecimento de gás liquel'eito
de petróleo - GLP envasado em botijão de l3kg (cheio), botijão de l3kg (refil vazio).

PLANILIIA DE PREÇOS

VALOR TOTAI DA PROPOSTA E DE RS 48.OOO,O() (QUARENTA E OITO MIt- REAIS).

A EMPRESA: PENIEL COMERCIO & VAREJISTA DE GAS LTDA, DECLARA QUE

I - ESTÀO TNCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÀO Dt., OBRA E, BEM COMO,
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHTSTAS. PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS
E. AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
ADEQUADAS.

ENDEREÇO: RUA NOVA, S/N, BAIRRO AVIAÇÃO, ITAPECURU MIRIM,/MA, CEP: 65485.000
CNPI: 34.103.048/0001-47

NONIE DE FANTASIA: PENIEL GAS

RÂZÃO SOCIAL: PENIEL COMERCIO & VAREJISTA DE GÁS LTDA

CNPJ : 34. I 03.04ti/000 I -,17

lr\-SC. EST.: I 2.608040-2

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM O NÃO6)

ENDEREÇO: RUA NOVA, S/N,

BAIRRO: AVIAÇÃO CIDADE: ITAPECURU IIIRI )I
(lEP: 64.485-000 E-MAIL: cleidy@penielcontabilidade.com.br

'I IILEFONE: (98) 9831581l5 TAX:

CONTATO DA LICITANTE: Thyala Daiana
Souza dos Santos

TELEFONE: (98) 983r581 l5

BANCO DA LICITANTE: BANCO DO
BRÁSIL

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 45059-6

N' DA ACÊNCIA: 0562-2

ITE NI DESCRIÇÃO UND QUANT. \/ALOR UNIT. VALOR TOTAL
BOTIJÃO DE GÁS GLP t 3kg (refil lrzio) Und 50 RS 240,00 RS 12.000,00

2
BOTIJÃO DE GÁS CLP l3kg (refil cheio)

Und 300 RS 120,00 RS 36.000.00

I

RS 48.000,00 
]



2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

] - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÀO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE CONTRATO.

1 . QUE NÃO POSSUI COMO SOCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURÂ
MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA. E AINDA CÔNJUCE. COMPANHEIRO OU PARENTE
ÀTE TERCEIRO GRAII.

ITAPECURU MIzuM/MA, EM,2I DE MARÇO DF,2O25,

ÍHYARA DAIANA
souzA Dos sANÍos ümiáriàTJÍá,?'
LOPES:007663653,14

PENIEL COMERCIO & YAREJISTA DE GAS LTDA
CNPJ: 34. I 03.048 1000 l -47

Thyara Daiana Souza dos Santos

CPF:00766365344
Proprieúria

ENDEREçO: RUA NOVA, S/N, BAIRRO AVIAÇÃO, ITAPECURU MIRIM/MA, CEP: 65485-OOO

CNP.I: 34.103.048/0001-47

Á
r;*

@:\:;w



Orçamento
Dê <administracôo@stoantoniodos lo pes. ma.gov. br>

Para <cleidy@penielcontabilidade.com.br>

Data 2025.03.21 10 14

D oFlclo N' administÍaçâo 2 docx(-112 KB)

Solicitahos â vossâ Senhoriô o o.çàhento tendo por objeto a cont.ataçào de ehp.esà especiali2ndâ pâra o ío..ecieento de gás liqleÍêito dr
pet.óleo - GLP ênvâsãdo ên botijão dê 13kg (chêio), botijão de 13kB (.etil vêziô) € ágú. miie.ã] p;i.â ãtende. ás nÊcessidades da derâôdá dà

Se..etá.ia f,lu.icipâl de Plànêjànento e Adsinistraçáo do íuni.ipio de Sà.to Ântônio dos Lopes - r(^, segue eo anexo:

hnps r,tw sroadon odclopos.@.govbÍ/r6bm'rr_rr§k*il&_s.ís=0&,uid=10& mtEx=slnl&-a€1on=pl nl&-eíw'ô:1

--.-\.

ílí:,^,Á{ 4>í..- I-,.>}§)



RES: Orçamento
oe <cleidy@penielconrâbilid âde. com. bí>

Perá <administracao@stoantoniodoslopês-ma.0o!-bÍ>

tôta 202t03'24 '15:l9

Ê Proposra de Preço Adminisrraçâo (1).pdf('165 KB)

segue en ãnêto propostà de preço

-- -'-J,4ensagêh original--- --

Enviárla !Í: rextà fci.a, 2t de ma.ço de 2025 10:14

,-- ,,-.,,!,r lr,r.,a. ,:r r:
ÀssLr.to: 0.Ç.mento

soli(itêmos i vossâ Senhorià o orça rento têndo po. objeto a .ont.àtãçâo de emprcsã €speciâlizada pãra o fo.nêcimênto de gás ltqueÍeito de

petróIeo - GLP envasâdo en botijão de 13kB (cheio), botijão dê 13kE (rêÍi] vá2io) e á8ua ni.e.àl pàra âtender ãs necessidades da denãnd. di
secreta.iê nunicipàl de Planêjãmento e Âdf,inistrãçào do municipio de sânto antónio dos Lop€s - |tA, segue er ànexo:

, )fl,u1ca()

hnps irM.sroánron'odGlopês.m gorbr^rabreilB-task-tu'18_sf€=08_uid=114_nbor=NAOXÀ_aciim=prinl8 exMLn=l
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TERMO DE REFERENCIA

Órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAIt ENTo E ÀDi\llN lsrmÇÃo

1. DO OBJETO

Abenura de procedimento licitatório para formação de Registro de Preços tendo por

objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento de gás liquefeito de

petróleo - CLP envasado em botiião de l3kg (cheio). botijão de l3kg (refil vazio) e

água mineral para atender as necessidades da demanda da secretaria municipal de

Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempeúo e

qualidade podem ser objctivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais de mercado.

O presente termo de referência 1em como base legal aLei n. 14.13312021.

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO

A presente despesa se justifica para a presente aquisição por diversas razões, dentre as

quais pode ser destacada em propiciar a infraestrutura adequada as suas unidades de

atendimento, de maneira que as mesmas desempenhem suas funções administrativas ou

operacionais de forma a atender o princípio da eficiência e qualidade à população em

geral. A Aquisição dos Produtos tenr por finalidade atender as necessidades da demanda

do municipio, visando manter o funcionamento dos ambientes como secretaria e anexos

e outros setores ligados ao órgão.

"í^[u^*oà
rr /r--* i

l.à,.*_---Y(-',\ "v'à.
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Os produtos, os quais foram selecionados para distribuição são os constantes da planilha

do item 3., nas quantidades mencionadas na planilha deste Termo de Referência.

§1'da Lei 14.13312021

3 -ESPECIFICAÇÃODACONTRATAÇÃO

As licitantes interessadas deverão fomecer os produtos abaixo relacionados, com as

seguintes as características minimas, conslante da planilha abaixo conforme pesquisas

de preços realizadas.

.,1.

üt':''

re

50 LTND

I

BOTIJÃO DE GÁS GLP 13KG (REFIL VAZIO).

.,

300

UND

BOTIJAO DE GAS GLP I3KG (REFIL CHEIO).

GARRAFÃO DE, 20 LITROS: (refil vazio), garrafiões de

coloração azul, transparcntcs de polipropileno ou policarbonato c/ 100

I

A contratação pretendida consiste na relêrência do estudo técnico preliminar que

caracteriza o interesse público para o fornecimento, a fim de evidenciar a solução a ser

atendida de modo a permitir a avaliação econômica da contratação, definido no art. 18,

L
'r'"-'r:-'fÀ

. r; j4-- I
' ,,, .-7 '

I

I

I

I
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20 litros, conforme as especif,rcações do INMETRO UND

{. GARRAFÃO DE 20 LITROS: (reÍil cheio). ganalões de

coloração azul, transparentes de polipropileno ou policarbonato c/

20 litros, conforme as especificações do INMETRO.

150 UND

5.

AGUA MINERAL NATURAL. TIPO SEM GAS, MATEzuAL

EMBALAGEM PI,ÁSTICO. TIPO EMBAI-AGEM

DESCARTÁVEL. GARRAFA 5OO ML. FARDO COM 12

UNIDADES. 100

FARDO

6

Água mineral em copos de 200m1 sem gás- A áBua mineral deveral

ser fornecida acondicionada em copo fabricado com plasticol

resistente, com capacidade para 200 ml, com tampa lacrada, com]

rótulo intacto, sem vazamentos, sem manchas, sem odores, sem

furos, sem fissuras e sem amassados em CAIXA COM 48

IJNIDADES.

validade mínima de 06 meses.

100

CAIXA

AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS. embalada

em frasco tipo granada, transparente de no mínimo 300m1. em

FARDO COM 24 UNIDADES. validade mínima de 06 meses.

100

IrARDO

8.

AGUA MINERAL NATURAL SIjM GAS. e embalada

em garralões transparentes de polipropileno ou policarbonato c/ 5

litros. validade minima de 06 meses

50

ADE

9

RECARGA DE AGUA GARRAFAO DE 20 LITROS: (refil

cheio), garrafiões de coloração azul, transparentes de polipropileno

ou policarbonato c/ 20 litros, conforme as especificações do

INMETRO.

1500 LrND

I

7.

I

I

I

I

I

i
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Para definição do quantitativo. foram estimado um provável consumo para o

ano rie 2025 deste Órgão e restaram incorporados nesta contratação em análise, bem

como fora ponderado a possibilidade dc uma margem prudente de aumento de

quantitativo em razão da expansão dos serviços públicos prestados.

4- DO REGTME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECTMENTO

O fornecimento contratado será reali:rado por execução indireta.

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica

O objeto deverá ser entregue no local indicado na ordem de compra emitida pela

Central de Compras do Município:

O objeto deverá ser entregue nos dias e horários indicados na ordem de compra

emitida pela Central de Compras do Município;

O objero deverá ser entregue conforme as necessidades da Secretaria, mediante

emissão da ordem de compra;

A CONTRATADA deveráexecutaro serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos

necessários à perfeita execução do fomecimento. conforme ordem de solicitação

emitida pela Secretaria solicitante.

. DA DESCRIÇAO DA §OLUÇAO COMO UM TODO

A descrição da solução como unl todo. encontra-se especificada no Estudo Técnico

Preliminar ETP e abrange a contratação de empresa especializada para o fomecimento

dos produtos, pelo período de 12 (doze) meses. com o intuito de manter em

funcionamentos os setores vinculados a secretaria de Planejamento e Administração de

a)

b)

c)

I

[,

m

I
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Santo Artônio dos Lopes - MA, necessários à continuidade dos serviços prestados.'r

A realização de procedimento licitatório para aquisição dos produtos deste objeto se

justifica ainda em face ao interesse público presente na necessidade de atender as

necessidades do município.

6. DOS Rf,CURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os custos com a presente contratação correrão por conta da segúnte dotação

oÍçamentária:

A identificação e a indicação detalhada da fonte de recursos utilizada para a

execução da presente contrâtâção serão de responsabilidade exclusiva da

Contabilidade do órgão contratantc, que deverá assegurar sua conformidadc com

as normas legais e orçamentárias vigentes no ato da contratação.

7 - PRAZOS DE EXE,CUÇÃO E I'IGÉNCLA

O prazo de execução deverá ser, a contar da assinatura do contrato, e o prazo de vigência

da ata é de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso sejam

cumpridos os requisitos do artigo 107, da Lei n" 14.13312021.

Para que o objeto da contratação seja efetivado, e necessário o atendimento de alguns

requisitos de acordo com as características do objeb, dentre eles os de qualidade e

capacidade de execução pelo contratado. minimamente os dispostos nos artigos 62,66,

67.68 e 69 da Lei Federal 14.13312021 .

I

Íi
I*:
LL.

$,.
E
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8 _ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO



rlr
Pref eitura desnnro ÊnrÔnlo
DOS LOP€S
oESTaO OE vtnO^OÉ turuio DÉ pÊospaÊrD^ôÉ

1r"!!.1à0"
' - _ ^'s-----.,^à;;El_

'\.-.:-.
Sendo assim, os documentos exigidos serão

Habilitação jurídica:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

c) Insorição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o paíicipante sucursal, filial ou

agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

PessoasJurídicas do local de sua sede, acompaúada de prova da indicação dos seus

administradores;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País:

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da

legislação pertinente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a

atâda assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o

registro de que tratao art. l0TdaLei n'5.764,de1971.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

I \,',

J
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consolidação respectiva

Regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de

PessoasJurídicas:

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos lederais e à dívida ativa da União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante aaprcsentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativ4 nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei n" 5.452. de 1" de maio de 1943:

e) Prova de inscrição no cadastro dc contribuintes municipal ou estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o

objetocontratua[;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativaa atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Dcclaração dc cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do aÍigo 7" da

Constituição Federal e outras que forem necessárias.

Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de làlência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, já exigíveis e

apresentados na forma da lei- que comprovem a boa situação financeira da empresa,

!'
i!;
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ledada a sua substituiçào por balancetes ou balanços provisórios, p

atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da proposta;

c) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os

documentos exigidos acim4 limitar-se-á ao último exercício;

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de

existência da sociedade;

e) E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social;

f) Caso o licirante seja cooperativa, tais documenlos deverão ser acompanhados da

última auditoria contábil-financeira, confome dispõe o artigo 112 da Lei n' 5.764,

de 1971. ou de uma declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão Íiscalizador;

g) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de Índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), superiores

a I (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG:

Ativo Circulantc + Realizável a Longo

Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

r:;
I-
í..

p

Ativo Total

r

ser
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SG- Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Âtivo Circulante

At,ÜtUAÇ
RAC .,,
Ft T'l-

-'errido, R;

I-C:
Passivo Circulante

h) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC),

deverão comprovar patrimônio líquido de l0o/o (dez por cento) do valor estimadô da

contratação ou do item pertinente a sua proposta inicial;

i) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333121 uma vez

que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da

empresa de forma objetiva. os mesmos I'oram estabelecidos observando percentuais

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas

e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram

estabelecidos em patamarcs mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a

continuidade da execução dos scrviços. objcto desta licitação.

Qualificação Técnica:

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito

públicoou privado, que comprove que a licitante forneceu ou está fomecendo, de

maneira satisfatória e a contento, produtos da natureza e lulto similares com o objeto

da presente ticitação;

b) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 daLei l4.l33l2l

F-

f

Í.,

p

8 -FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

I

3
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A seleção do Íbrnecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e

que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,

O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM

9 - MODELO DE GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO

A fiscalização decorrente desta contratação. será acompanhada e hscalizada

pelo servidora Francisca de Sousa Castro. nomeado sob a portaria N" O482025 dessa

Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitidaa contratação de

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição,

nos termos do artigo 1 I 7 daLei 14.l)312021 .

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a

regularizaçào das faltas ou dos defeitos observados.

O fiscal do contralo informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse suacompetência.

O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e

de controle intemo da Administração. que deverão dirimir dúvidas e subsidiáJo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada. inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante deimperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e. na ocorrência desta. não

implica em corresponsabilidade da Administraçâo ou dc seus agentes e prepostos.

O gestor do contrato, será a Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro,

Secretiíria Municipal de Planejamento c Administra@o. com atribuições administrativas e

i:
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afunção de Secretiiria. desde sua concepção até a finalização, especialmente:
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N'PROCT,z__

\ n'úo(
'..,.r'ú.t Rt'../l 3{I - analisar a documentação que antecede o pagamento:

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

lll - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do

contrato: IV - analisar os documentos relerentes ao recebimento do

objeto contratado:

V - acompaúar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentosrelativos ao objeto contratadoi

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail,

celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na

execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência.

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o

fomecimento do bem para representá-lo na execução do contrato

1í -DO RECEB|TU|ENTO DO OBJETO E DOS CRlTÉRloS PARA ÍI|EDçÃO E
PAGAUENTO

O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompaúamento e fiscalização, mediante

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico

quando houver;

b) deÍinitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem
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cronológica previstano artigo 142 da 14.133121

Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

Órgào contratante atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sitios eletónicos oficiais ou à

documentaçãomencionada no art. 68 da Leí 14.13312021.

12 - OBRTGAÇÕES »l COXTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela

Administração, em estrita observância as especificações do Termo de Referência e de

suaproposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais;

O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuiirio,com

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os

artigos 12, 13, l8 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir. remover. ou reconstruir, às suas expensas,

no prâzo máximo de (30) (dias), o produto com avarias ou defeitos;

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objetoda

presente licitação;

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a daÍa da entega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto.com a devida comprovação:

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

I
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Não transferir a terceiros. por qualquer forma. nem mesmo

obrigaçôes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excetona

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros. deslocamento de pessoal, prestação de

garantia e quaisquer outras que incidam ou vcnham a incidir na execução docontrato.

13 - OBRTGAÇÕES Ol COXTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais

condições estabelecidas no Edital;

Verihcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes no Tcrmo de Referência, para fins

de aceitação e recebimento definitivosl

Acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

servidor especialmente designado;

Comunicar à Contratada. por cscríto. sobre impcrfêições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fomecido. para que seja substituído, reparado ou corrigido:

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo e na forma estabelecidos nesse termo;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com tercciros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato,bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

l
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14 - DA GARANTIA

Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos/materiais/serviços fomecidos,

cujo prazo não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do

recebimento defi nitivo:

A empresa deverá fomecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios,

ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;

A substituição do produto acarÍelará a renovação da garantia por prazo de 12 (doze)

meses;

O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que

consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a

cargo do contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante,

no ato do fomecimento, acompanhado de manual de instalação e uso do produto;

A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados

de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando a descrição

doproblema.

15 *DA §UBCONTRÃTAÇÃO

Não será admitida a subcontratação.

Ió. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direito de impugnar o

fomecimento prestado,se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas

neste Termo deReferência.

Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constanles na Lei n.

","w"
.\'\\/,:P--)
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14.13312021 e no Decreto Municipal 00412025 e 005/2025 de 02 dejaneiro de2025.

Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único e

competente para dirimirquaisquer demandas do presenle contrato, por mais privilegiado

que outro possa ser.

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a

contrâtâção de todas as informações necessárias ao fornecimento, estando

presentes os elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios

para contrataçãode forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado

na legislação.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 03 de abril de 2025

o€srio o€ vtno^ôÉ. Íurrrio oE aÀ09p6Rro^oa

J**- d, ')rrn"- Q*
Francisca De Sousa Castro

Fiscal de contratos

Portaria n" M82025 - GPSAL

,,.!_^u"!unra;

.J'ê----'',";";,p-- '
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h,r^^o-'*.\ ar\i.t tnl L4

Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro

Secretária Municipal de Planejamento e Administração.

I
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Art. 14. Nomear RIBAMAR ANDERSON DE SOUSA
SILVA" portador de RC Na 0400867520100 SSP/MA e

CPF No 606.370.923-17, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E

FINANÇAS do municipio de Santo Antônio dos Lopes
-MA,
Art. 2a. O Secretário Municipal de Orçamento e
Finanças será Ordenador de Despesas das contas
públicas, sendo responsável pela Gestão e
Movimentação das Contas Bancárias da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, CNPJ Na

06.L72.7201000L-L0.
Art. 3a. Esta PorLaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em conbário.
GABINETE DA PREFEITA MUN]CIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janerro de 2015.' -.-1
Ci-belle Trabulsi Napoleão Mendonça da Sllva/A|7,,.
PREFEITA MUNICIPAL {N" 

cnor'aÇr
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PORTARIA N" OO2/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Altônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Nq 02 de 27 de Janerro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganizaçào Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria carqos de proümento em comissão e
funÇões qratificadas, define ôs respectivos simbolos e

Íixa os valores dos subsÍdios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras proüdências, revoga a Lei Municipal ne 03 de

14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
RESOLVE
Art. 14. Nomear LUANA TRABULSI NAPOLEÃO
MENDONÇA CASTRO, portadora de RG Na

0965100987 SEJUSP/MA e CPF Nq 918.037.053-53,
para ocupàr o cargo de SECRETARIA MUNICIPAL

EXPEDIENTE
O Diáno Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é

uma publicação da Administração Direta deste
MunicÍpio.
ACERVO
As ediçôes do Diário Oficial Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderâo ser consultâdas atrâvés
da intemet, por meio do segxinte endereço:
https ://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa pôr qualquer termo e utilização de
filtros, acesse

https ://wwlc.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diaío.
As consultas, pesquisas e download sáo de acesso
gratuito e i[dependente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura X{uoicipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.172.72010001-10, Prefeita Cibelle Trabdsi
Napoleão Mendonça Da Silva
Endereçor Av. Presidente Vargas,446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
tiG,stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Gabinete da Prefeita

-PORTARIA N" oo1/202s - GPSAL

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçoes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
N'Íunicipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganização Administrativa do
li'Íunicípio de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em cornissão e

funções gratihcadas, define os respectivos símbolos e
fixa os valores dos subsídios corespondentes; atribui
competêncras aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal na 03 de

14 de Agosto de 20i0 e suas altemçóes e dá outras
providências'.
RESOLVE DE PLANEJAMENTO E ADMINIST

Paeteitúra \,lunicipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Varyas, 446, Centro, hefeita Cilelle Trabulsi Napoleão

Mendonça Da siiva
Para consultar a veracidade da publicação acesse https://ww!rr.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficial/1815

Ediçâo no n'1,2025

\ ., tl
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Diário Ofi
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Prefeita Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça Da Silva

at IC a

Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outubro de 2017 | EdiÇào n' l/2025 Sênto Antonio dos Lopês'MA, 02/01/2025



município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 20. A Secretária Municipal de Planejamento e

Administraçáo será Ordenadora de Despesas das
contas públicas, sendo responsável pela Gestão e
Movimentação das Contas Bancárias da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, CNPJ Na
06.172.720t0001-10.
Art. 3e. Esta Po aria entrará em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA I"IUNICIPAL

Diiírio Oficial Eletrónico Edição n" 1/2025

PREFEITA MUNICIPAL

Código identrficador:
82ede0c8dfe670n8d8a360c8453b6226e833â1 e3993be99fB

Código ideIhficador:

Publicação: 02107 12025

Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranháo, cria cargos de provimento em comissão e
funçôes gratiÍicadas, define os respectivos simbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribul
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal na 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alteraÇões e dá outras
providências'.
RESOLVE
Art. 1s. Nomear HADILLA DA SILVA CAMPOS
BORGES, portadora de RG Ne 031043392006-2
SSP/MA e CPF Na 03389151338, para ocupar o cargo
dE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSIIÊNCIA
SOCIAL, JUVENTUDE E TRABALHO do municÍpio de
Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 dejaneiro de 2025
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da

Página 2

PORTARIA N' OO3I2O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhào, no uso das

\,atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Np 101 de 26 de dezembro de 2024 que
'Dispôe sobre a criação da Secretaria Municipal de
Fazenda', alterando a Lei Municipal Ns 002/2017,
que 'dispôe sobre a reorganizaçào administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, cria
cargos de provimento em comissáo e funções
gratlflcadas, define os respectivos símbolos e fixa os
valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgàos e aos seus dirigentes e dá
outras proúdências'.
RESOLVE
ATI. I9. NomeaT MARIA JOSÉ TRABULSI NAPOLEÃO
MENDONÇA, portadora de RG Nq 965102980
SEJUSP/MA e CPF Na 254.161.033-53, para ocupar o

CATqO dC SECRETÁRh MUNICIPAL DA FAZENDA dO

nunicípio de Santo Antônio dos Lopes - MA.

-Art. 2e. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNJCIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.

Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Códrgo identilicado.:
82edc0c8dÍe670fi 8d8a360c8453b6226e833a1 e3993be99fBcd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6êcec7957a654de0da2baegde0027accd0dc3

Códrgo rdentificador'
S2ede0cgdf e670f78d8a360c8453b6226e833a1e3993be99f 8cds96545d30badd7
342e654ê87ed7a326ceaàd3bf6ecec7957a654de0da2baegde0027accdodc3

:1
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a651de0da2bàegdc002? 0dc3

PORTARLq. N' OO5/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atnbuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal N0 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Adminislrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhào, cria cargos de provimento em comissão e

funções gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal ne 03 de

14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
providências'.
RESOL\,8
Art. 10. Nomear ELIAS LUIS DE CARVALHO
BISNETO, portador de RG Ne 035005102008-9
SESP/MA e CPF Nq 053.349.973-93, para ocupar o

CATgO dE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicaçáo, revogadas as disposiçóes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.

Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PRIFEITA MUNICIPAL

ÇÀo

PORTARIA N" OO4I2O25 - GPSAL

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiÇões que lhe confere a Lei Orgânica do
municÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal N0 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do

Prefeitura Mumcipal de Sânto Antonio dos Lopes ' MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centao, Prefeita Cibelle Trabulsi Napoleão

Mendonça Da Silva
Pâra consultar a veracidade da publicação acesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficial/1815

Ediçào no n'1/2025
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Art. 14. Nomear FRANCISCO CRISTIANO SANTOS
ARAÚJO, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n'04312025, para exercer a funçáo de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da SecTetaTia
MunÍcipal de Educaçáo do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as dlsposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SiANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de laneiro ar5OZS.
Publique-se,RegistreeCumpra-se.'nUTUAÇAO'
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da $Nf
PREFEITA MUNICIPAL \_\é

ROC
FI

PORTARIA N' 051/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuÍçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposiçôes contidas na Lei Federal 14.13312021.
RESOLVE
Art. 1q. Nomear LUCAS VICTOR SANTOS DO
NASCIMENTO, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n"04712025 para exercer a funçáo de
F ISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da Secretaria
Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo do
municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2s. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 deJaneiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N'053/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposiçôes contidas na Lei Federal 14-13312021.
RISOLVE
Art. 1q. Nomear PRISCILLA NASCIMENTO
BENEVIDES ALVES, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n"04612025 para exercer a funçáo de

FISCAL DE C0NTRATO DE LICITAÇÀO da Secretaria
Municipal de Saúde do municíplo de Santo Antônio
dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando as disposiçóes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleào MendonÇa da Silva,E

!
Art. 8e. Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MÀ 10 de laneiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibeile Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N" 04812025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhào, no uso das
atribuiÇões que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposÍções contidas na Lei Federal 14.13312021.
RESOLVE
Art. 1q. Nomear FRANCISCA DE SOUSA CASTRO,
para ocupar a função de FISCAL DE CONTRATO DE
LICITAÇÀO da Secretaria Municipal de Planejamento
e Administraçáo do município de Santo Antônio dos
r-opes - MA.*Art. 

2n. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro d.e 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFE]TA MUNICIPAL

PORTARIA N" 049/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânlca do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposiçóes contidas na Lei Federal 14.13312021.
RESOLVE
Art. 1q. Nomear CONCEICAO DE MARIA LUCENA
CRUZ, para ocupar a função de FISCAL DE

'-- CONTRATO DE LICITAÇÃO da Secretaria Municipal
de Assistência Social, Juventude e Trabalho do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Afi. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposiÇões em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'ltÍA, Av. Presidente VaÍgas, 446, Certro, Prefeita Cúelle Trabulsi Napoleào
Mendonça Da Silva

Para consultar a veracidade da pullicaÇão acesse https://w\À.w.stoantoniodoslopes.úa.gov.br/dianooficial/1822
Edição no n'712025

I

PORTARIA N" O5OI2O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhà0, no uso das
atribuições que Ihe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposiçôes contidas na Lei Federal 14.13312021..

RESOLVE
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Ao Gabinete do Exma. Prefeita, para as devidas providências.

Santo Antônio dos Lopes -MA,03/04/2025
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De ordem da excelentíssima prefeita, encamiúa-se ao setor de Compras para as devidas
providências.

Atenciosamente.

Sendo o que dispomos para o momento. reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - Ma, C ) de de202§

Lyanara e Ramos S

Chefe de Gabinete
Portaria 09012025 - GPSAL

I
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SANTOANTONIO
DOS LOPES
GES:Ão DE VERDADE, FUTURo DE PRoSPERIDADE.

PROCESSO

NOME: LICITAÇÃO

ASSUNTO: Abertura de procedimento licitatório para formação de Registro de

Preços tendo por objeto a contrataçâo de empresa especializada para o

fornecimento de gás liquefeito de petróleo - GLP envasado em botijão de 13kg

(cheio), botijáo de 13kg (refil vazio) e água mineral para atender as necessidades

da demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e

Trabalho do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

CNPJ: 06.172.72010001 -1 0
Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro.

Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000

ORGAO: Secretaria Municipal de Assistência

Social.

No 817t2025

DATA: 1010412025
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Santo Antônio tlos Lopes - MA. t0 de abril de l0l5

A Sua Excelência a Senhora.

Cibelle l'rabulsi Napoleâo Mendonça da Siiva

Prefeita Municipal de Santo Antônio dos Lopcs - MA

Assunto: Abertura de procedimento licitatirrio para lbrmação dc Registro de Preços tctrdo

por objeto a contratação de empresa especializada para o lbrnccimento dc gás liqur:leito
de petróleo - GLP envasado em botiiâo de l3kg (cheio). botilào de 1-ikg (relil razior c

água mineral para atender as necessidades da derranda da secretalia nlrnicipal tlc
Assistência Social, Juventude e Trabalho do município tle Santo Antônio dos Lopcs

MA.

Senhora I)refeita.

Solicitamos a Vossa Excelência que proceda na Íbnna da Lei em vigor a Abcftura

de procedimento licitatório para tbrmação de Registro tle Preços tcndo por otriett,

a contratação de empresa especializzada para o fornecirnen«l de gás liqueliito dc

petróleo - GLP envasado em botllão de l3kg (cheio). botijão de 13kg (retil r''azio)

e água mineral para atender as necessidades da demanda da secrctaria nrunicipal

de Assistência Social. Juventude e'liabalho tJo rlunicípio de Santo Antônio tios

Lopes - MA, nos termos e especificaçõcs constantes do termo de rcf'erência ancro

a este processo.

2. As obrigações assumidas com esta contratação serâo pagas conr recursos

consignados no Orçamento Geral da Sccretaria Municipal de Assistência Social.

Juventude e Trabalho.

1", l" /)
Haditla da va Curnpos Bo [ges

Secreüíria Municipal de Assistência Social, Juventude e'frahalho

AUTUAÇÀO

{:ffi\v
oFicto N" 4612025.

Atenciosamente.
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SANTO 
'\NTONIODOS LOPES

ó6S1{O Ot VtÊDÁOí FJlllÊO Da piOSpÉÍrlLÀDi AUTUAÇÂ o

DOCTJMENTO DE OII('ír\LlZ\(.\(i ir': i!;'.' . ! '

Em conformidade com o Decreto lVÍunicipal n' íríil. ,.r:' 1r'

publicado pela Poder Executivo Municipal. a làse rlt' i)irrr'cji,r:,. r1

inicio com o Documento de Oficialização da I)emarrda. a r iri l i, 1,

solução.

A Rf,,QL,lsIl'r N r

IDEN"I'IFICAÇ o I).\ REA RT'{",I]lJX]

t 'l r -ii: ,tArea Requisitante (Unidade/Setor/Depto ): S cc rc1r i

Assistência Social. .Íu\,cu1udr, e i

Responsável pela demanda: Conceiçào tle l\lariti
Lucena Cruz

E-mail : social@stoantoniodoslopes.ma.gov.br'

Fonte de Recursos: Apontamento pela cor,tabili,l:r..lt l),

IDENTFTCAÇÃO Da, Dr,,\r t,r., $ -"

Necessidade de Íbmecimento de gás JiqLreii'it.' ,it |, t: , -,

botijão de 13kg (cheio), botiião de 13kg (retil vi.r./i())c iL:,riir ;i,r .

necessidades da demanda da secretaria municiilii rlc .\s.lst,'r.:, ,

l'rabalho do município de Santo Antônio dos I-opcs \i;\.

JUSTIFICATIVA DA ('OI'Í tà,\],I(' IIi
A Secretaria Municipal de Assistência Social. .lr"lveutt,,ir r !:.rbi'l
papel crucial na gestão e promoçào da Assistência Si.cirl. .lLrrL'; tl,

município. abrangendo atividades adnrinistrati, r:', c ,rf,,'r'.r, i.),r.1;i.

eficiência e a conlinuidade desses scrr iços.

Os utos solicitados

lrirh:,llro

§n C

i'I ,

INTR{)t)li(r,\o

PRET]NCHIVU]N1-O

I
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AUTUAÇÂ o

essenciais. incluindo

. Gás Gt.l'}de 13 kg:

. [Jtilizado em cozinhas institucionais c e\ r',rtr,ii :,.1Ii; rr,,.

garantindo o preparo adequado e seguro iic :rlrrr'-rrt,r: ,r;,

eventos públicos realizados pelo municipi().

. Água mineral:

:gr

Garantir a hidratação adequada dos fturcion/rli,rs e colA'.irrir.l(,, r',.:i ,- í:
reuniões. treinamentos e atividades dirers,,s :caLizuili:. ;,. 'll " . - , ,

assegurando condições sanitárias c dc sairLlr .r,..r,.tLt.ril. r .

a\

.'(ieI
,. ,l

:r.,iltlit

i( l,

,;r(; {rl

Impacto na Qualidade dos Serviços: A aquisição tir :rr: , ll i. . . -irr, ,

para assegurar que as atividades realizadas pcla S.c i.: i:rirJ , f L, ,r i.lil
interrupções. A Íàlta desses itens pode colrrprou)crcr.r rlt.itlir-irrr,, ,ir,.
levando a atrasos na preparação de alimentos" diflcLrltiadc's lrrr:i:riicir: ,1.

problemas de saúde relacionados à hidrataçrio inatic.lr.t.l;i.

Justificativa da Aquisição: A conrpra dos itL'rls visir 1.,.i:,irri
dos serviços mencionados, permitindo:

. Manulenção das atividades essenciais: Asscgur'::nrit :i r. !, :'r,.'
hidratação estejam sempre disponíieis clurante ai li;rli./LicilL) (,r,: i, 1\

. Participação plena em eventos e rerutiôcs: El'itancio ii,irrn iiflçiltl', ,.:, r.i!

possam prejudicar a produtividade e a saúdc dos cLi i:rl':,..r'rri.,r -',. ' ,, !.i

Otimização da gestâo administrativa: Prcr.enindo irir.,r,.t '\:i).' r':.i ..

ausência de gás ou água nrineral. o que inrpactaria t!ir -.trrnlerr,u r..r r rr ,

Secretaria.

Portanto, a aquisição de gás GLP de 13kgeiigurl nrin.riri r,,irr, :: ,, ".
uma medida estratégica e necessária para garantir ii cirrr,,rlriil-..1- .' : Ii . .., ,.r

serviços prestados à comunidade. Com esses itens. srrzl p(r5si\ .''l .l: -c :,r'-, ..,rr.'

processos administrativos e operacionais sej anr lcalizarirs; rjc r',,,r.,- r,., . :,. rtr r

transtomos.

QUANTITATM DO SERVIÇO/PRODII'I'O Á 5Í.)..' ; t;:r. .

ADQUIRTDO

ron\
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§ANTO ANTONIO
DO§ LOPES
ôi§1Àô oa v!{DÂoa rijÍ|,Fo o: ârospln}DÀDi

BOTIJAO DE GAS GLP l3K(i (l1l:lrtl. \',\,/lo)

BOTIJÃO DE GÁS Gt.l' tiK(i (litrl'll (',ilt t1)'

GARRAFÀO DE20 I-ITROS: (relil \â./i\'). ,-i,riiLi,.,

coloração azul. transparentes tlc p0lipropiit')r\) ()u ni):i!.i.:lrr ,1

c/ 20 litros. conÍbnne as espcciÍicaçircs rio I\\il l lL()

GARRAFAO DIr 20 l-l l ROS: (relll chtii,). glrrirti! -

coloração azul. transparentes dc pol ipropi iur rr) . !u ir{,, i\
c/ 20 litros confbrnrc as c ccill cacôcs d,' I\\ Ili i'.,r l

(,0

't)

n)

GUAMINERAI- NÀILjR,,\I-" III'0 \I ',í I, ., , , \t i i

MBALAGEM PLASI'ICO. l-lPO L\1U.\l ,\(,1 l.r

ESCARTAVEI,. GARRAI.A 5O{) \,íI,. I ,\I{i)T; ( t)'I i

NII)AI)trS

gua mineral em copos de 200n:i scru grrs

fomecida acondicionada enl cr)l)íi
sistente. com capacidade para l(X) nrl. !:(,r,:

tulo intacto, senl \azanrcntos" scnl nrrr)(ir:r' ri,.iri' (,(.ii

ros. sem Íissuras c sem antassatkrs c::, (.\ii'.\ (

IDADES,
alidade mínima de 06 nresc's

AGUA MINERAL NA]'IJRAL SL\4 (i,\S :i i;lri:i,il
m liasco tipo granada, tran,sparcnlc de n,.J r-'l ;r,'n., t. ' r.''

COM 24 [,INIDADL,S. r'alitlattc rrtíniti.tir d,.'tt(r rr.i-

ÁCUa Nan'lgnA,L NAI'[lRAL SIIN4 (iris. c c;rri,.ri,,..,,

em gaÍTafiões transparentes de po lipropi lcnt, {)tt p{ )l i cirr:T í )r lr I i,

5 litros, validade míninra dc 06 rncsr.'s

RECARGA DI' ÁGIJA (iARIiAI'ÀO I)i;.:r. . i i irI
cheio), ganaõcs dc coloração ilzul. lrairil)ir', ,rr'. \ ..i,

ou policarbonato c/ 20 litros" conlollttc ir5 | ii\i, :ii, r

INMETRO.

§n

2

3.

-1.

f,

6

9

7

-*l T

'.,i, \ |

j t
DESCRTÇÃO

l.

.UTUAÇÃO \
, r*Oa"*_l

,,tt'J l

P.,n",* I
' -"-.-/

I

8.
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1.Sr,i.:i;- _

\-.
ALINHAMENTOCOMO PLANO DE{d}\rkA l .L.i(À .\}., i

Embora não tenha sido alinhada ao plattej anrett Lr I zrri ;,1 ,,' ."-:,,

estará alinhado ao PPA" LDO e LOA. e conlirrnrc decreio (X)-l .lc l).1 ct i:rrrç

em seu Art. 6" Íraz a expressão "podcrá" cluzlnto t ,.lrtl,r,t,r,. rl, , , 1,, l'( \

Contratação se faz necessária.

'I l

ai

' lt(

ri)i

ii'Í:l

,l

FOn-TE Dti Itl.l(ll. i{.si}r:

A identificação e a indicação tletalhada da Íbntc ri(' r'v! Lr!.:r.5

execução da presente contratação serão dc rcsponsabilrri;rrit cr. iii:;r ,i ,.!

do órgão contratânte. que deverá assegurar suzr conibrnridltl. er)ur il

orçÍrmentárias vigentes.

I{AMitNl'{}

Encaminha-se a Sec rstiiri.r par3 pi(, \, ida'r.! i ir:i

Santo Antônio dos Lopes - r.a. tl ie nr:ri'co rir; ltr ":

G*, irío y.l, rtrIô^^c. [r.*"-",
Conceiçâo De Maria I-uccna ('nrz

Fiscal de ctrtratos

Portaria n" 049/2025 . . (]PS,\I.

DECISÃO D.4AUTORTDÂT}E C(}i,I!}I,'! I,§ i

I ládi11a da Silr
SJ.,^-.t*^,t
M'anlpos il, 'tuü{

\
ÀÀt'

Secretária Municipal de Assistône ia Sociai" .lur,:rt' r.i.' c i t.,r'ri,: .,

\
I

I

I
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i,ALttu,,cadr

Iti.i'' ;

..-.,i.

,l e/--
ESTtrl)o'IECNtco PRI,].t\U§ iti - r.'i i

O prcsentc :L)r'r'. r,. ,,

l+.lr.rl0ll. (: I !.'. l),'..,r.,. .:.:...
printeira etapl (l(, pl'1 r.-i;11,,. r:1,,r ' r' : , 

r

que clractcriza rr iIl-'i,-:,,- : L i 1,,., -. ., t I

ntclhot solttçiio.',-ii, i..ts,, rr1 rr,,r:';
relcrôncia ill ii(J l-,ra,l-io l,:,.,i
Clrs() 5( \'\,l1.lll.' l'. .i.'

Jit
'1ll

,l I

,lr

r - rX) oB,ili'f():

Constitui objeto deste Estudo l-écnico Pi-elinrinr.r. o r.

quantitativos necessários, com vistas a encoutra: .r rrr.ll,.:
fomecimento de gás liquefeito de petróleo - Cil-P.r:r'asrrtr,r en. ,

(cheio). botijão de l3kg (reÍil vazio)e água r.ninelirl r.rara alcnJer rrr r'

demanda da Secretaria Municipal dc Assistência Soci:il^ .lLrr i'nti,,r'

Santo Antonio dos Lopes - MA.

2 - DA NECESSIDAI)I,], DÀ (]0N'I'RA'T,{( ,\í,:

A Secretaria Municipal de Assistência Social. .lu\cntLiiic - lral.rrrr,'
papel crucial na gestão e promoção cla Assistôncia Stv.:iril..lu',enii: :

município. abrangendo atividades adrn inistrativas c operl.i ()r,., i r.

Os produtos solicitados pela Secretaria são utiliz,ttjos ller:i rii\ ! r ,,rs :'

essenciais. incluindo:

. Gás GLP de 13 kg

Utilizado em cozinhas institucionais e eveutos rcalizirrl,r. l,ei.r ., ,

garantindo o preparo adequado e seguro dc alinrentos p.rrl tirr- i.

eventos públicos realizados pelo nrunicípio.

. Agua nrineral:

Garantir a hidratação adequada tlos lincionrit ios e crrl:rirorrrir r,'\ r:: .'

reuniões, treinamentos r'atividades diversas lealizadirs Ix'iri SL'e ri.'iilriJ.
assegurando condições sanitárias e de saúde iirlequatlus.
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\..
Impacto na Qualidade dos Serviços: A aquisiçào dc gás (il.l'c ;ig.rL i;r,,,' 

'.,, 
,.' , r.iití

paÍa assegurar que as atividades realizadas pela Secrctaria oconxm c,\r) ,'tiei-'( ii - \.nl
interrupções. A falta desses itens pode comprornelcr a qualiiiadc d()s 'i r\ rq,,s rr;' ri
levando a atrasos na preparação de alinrentos" dillculdadcs krr:istices LJi,: i'rt,'( ! ' ,

problemas de saúde relacionados à hidratação inâdL'tluadl.

Justificativa da Aquisição: A cornpra dos itcns visa lui'antir'r ! L n, ,, i

dos serviços mencionados. pemritindo:

. Manutenção das atividades essenciais: Asseguranth !tu!'() nr(-p 11r,1,

hidratação estejam sempre disponiveis durantc ir reuliz:rirl.r Ja. uli.:,. r

. Participação plenâ em eventos e reuniões: [']i iiandrr interrLrl.rçrit s or: . .
possam prejudicar a produtividade e a saúdc dos ctrllbrrruilo;;:r c pú irii.
Otimização da gestão administrativa: I)rer cn i ndo i n rrrnrl r,- Li; -,, L r

ausência de gás ou água mineral, o que in'rpactaria tli rcl:,r ;rr r r -: . r. .; L i,
Secretaria.

Portanto, a aquisição de gás GLP de l3 kg e água mineial parir rr SciLli
uma medida estratégica e necessária para garantir a cilirl;11ui.ii.,.i. . ,lii.,
serviços prestados à comunidadc. Cor.n esses itens. selr lx)ssi\,- i :.:,s(':,r
processos administrativos e operacionais se.ianr reaiizndls tic il rr -r., .

transtomos.

Considerando ainda que os procedimentos licitatórios dui'iin) c;r llli-l1, ,, ,.

serem concluídos. faz-se necessária a instrução destc prurct:;..,o iiiltl !.ir'. r:i

inintemrpta dos serviços citados.

Assim. considerando que a SOLICII'ANTI: tenr pr1r1 tiullrda.ic I''r'rsiçl li , '

executar políticas púbticas com especial atençào às dcn;anJl. rrtcn,r..-
o interesse social e coletivo- faz-se imprescindír,'e I a.lotl rrt.tlir:r'. : r.j;,,,

necessárias para garantir o abastecirnenlo oonlinuo de gás (ii-i'(' .rllr,i i,r,i.
atender às demandas imprevisíveis ao longo clo anr,r.

Optou-se pelo registro de preço em virtudc' da impre visibilitiad,' tius l,..:.:.,si.i.r.i,.:,
anuais, impossibilitando qualquer pretensào de definiç:ào irrer'i\a (ic ttrrrr.Liiuri ,,-

para contratações.

3 PREVISÃO DA CONTRATAÇÀO NO P[-ANO DI.. CONTL.\r-r.( r:l i;
ANT]AL

A contratação esta alinhada ao plane'iantcnlo urtuu! tlir :;ç,',

vista que a aquisição de gas GLP e agua rninelal e rculiza.k .rrtLrllii ' .

/ AUTUÂÇAà

írüu'
\.rr.,., .,r. .--:;:
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'' "o?l4o/ -

P
plano de contratação não lenha sido concluido cnr tcnrpo ir:rbii..'', rri,.,ir,,- i'-.,-'t(

00412025 de 02 de janeiro de 2025. traz r crplcssit, 'p().It'r, ., ::

produtos se faz necessária para manter os tnthalltos rlrts Scctelirrjrr (lc \r-::,,-rr, r,r '.,,'iul

Juventude e Trabalho da Prefeitura Municipal dc Siurto .Antôrrio dos i.or.r... \l i

4 - REQUISITOS DA CONTRA'I'A( Ã():

Trata-se de unla acluisrçà(' (lc rtt.llr'riitl \ i i i)r \ii.'],

mediante licitação na trtotialidatl,,. l)rrurrr, l i.',,, .,, r' \ i

l!+.13i/2011. A aquisiçào sc rcii't'.' il l()lnü(irr)rf ir,: .i)iiii:,u\.\ ii '..

pela Administração P[rblica paril ir r]liLnut.r. ii\ , .: i,, t.

decorrenles de nccessidades penllan!'ntcs rru prolor::-l.l,s

A Contratatla scr:i rcs;ttrr.tsrir ci 1'11i1 ,,1 .çrrl. ,l
regulamt-ntos. portarias L- r'lonlrxs icLlJ|ri: -ri.,,11111i. . ;1 L i l

indiretamente aplicáteis ilo ()bicto !1() cl)rrlri,rrj i) ,: , ;,,

fomecimento- a Contratud;r de r rr'.i:

- Responsabilizar'-sc pclo licl !rir'1rrTr:, .:i ',, .i. 1,,..1 ,

acordos relativos zi legislaçào sociai e tr:rhl,liri.ii' . .i ,:1,,

se rel-ere ao pessoal alocado do lbrncc inrcr i., ,r ir,, i, r ',1,' . , ,,i r i ,,i ,.

Eletuar o pagantcttto tlc toilrs t,\ 1ltt.r".l, ! , ' . il.

tiscais incidentes ou quL' r'icrcnr a itti:i.iir' -r,i,rl r, . ir,, r,, ,l,r

Recehimcnto Dellrritir,, do li,r'rree irne rrt,'.

Os Fomecinrentos il scrcnt conlfiltl,tios \.'r,L\t,ir ri :r 'i r..t

padrões de desempenlio e qualiilade p()(l,jll'l 5e r ,rhii ii'rr : .'rri. (i! i:,ii,). i' il

de especificações usuais no n.tcrcatlo. ,\ conirlrlirilrr 1:,,,ri''.' .'i

contratante qttanto à distrihtriçât,. cttnlroli: r' 5r11r'rr i;i1, i()i ii ( rl

seus conttatos. A contratadil dcrc ltlotlil pliiiier,: .lr r'.:itiL. r ..

trabalhistas e o atcndirncnto iis nonras i:rti'r::r:.r , . .

trabalho para seus cmprcgaclos cnvolr.'itlur ilir l-\rrsirçilr: rlL;: r''', r. . ..

A liscalização da execuçâo clo lirrtttei:rtcttli,i,irJiil':r. i.'ri(.: ' :'
constantes relativos às luctas rlelinitlrrs n') i(nir(J .i,-' ii.'l'-'r. , i: L r
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pena da respectiva fatura quando do não cunrplinrcrrio.

A Contratada deve manter equipamentos ç- deiriais rnaicr r-.: . r.!(,1i,i;.,\ ,i

prestação do fomecimento em bom estado de tunc;onarnentrl, A ( i'iriirrr,rtllr rlt ..i::

adotar práticas de sustentabilidade na cxecuçiio drr ftrr-ircciirE.rL). .'.irtrri r!,

orientações do art. 6' da IN n"0l/2010 (('omprus Susten tá.,'cis ). { :. {ir | . r r ,:iri, .

serão executados pela empresa adjudicada- nà() se atlntitind() r'c.tr\ii ,i.. !,r r''

daquela em decorrência de sobrecarga na sua capecidadc instalacia.

5- LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIIIIATlV.4. DE PI(a( ()s t-

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO I)},Ii(}t,I.I(]À{) /\

CONTRATAR;

a) A opção disponír'cl para itlcnliiúlcrlt.,',rl ,.leirt.:r....r

destinado atender as necessidacics (ta SOI ll i l.\\, l l r ::'.- .i, .. : i

lVlercado- de modo que há r'ánas ( nrprc\-r., (i;i( - i.,i .: r' , '. . i

clcven<la.cotnotlemonstratrler,atrttt,tll-'lt1t''.i.llllzlrtiL

dcmostrativa. Para que a SOl.lt llÀN II itirrirLlr, ,,r..,: ., .;!i 'r. i

Administração Pública Municipal. irl nci'r,:sicir:dc Li.- ,r,,i,i. . ,

dcstes itens visando as possibilidades il llirnir .1.,: i i,(.:(,: '!-:i:..i,,. \ , ir

considerando a nossa disponibilidade ()r'çir:r--r1iir:.. :rc .: 'Jr: 1. :

cenários:

b) Adquirir tttdos trs it.-tl: tt'-e.r.:,, r -, r ,r: ::,.i - l
conforme as necessidades da SOI-l( ITÂ\'l l-. i ir. ,.:v,.,ir,; 'i: r.,,. r

causaria um impacto rel:rlivatnente Ilrcttr)l ir,) (\!ç.iirr. i r, ' . rr L

o luncionamento se'ja da SOLIC:I l ,\N l l-, .:,rrno cio:r r r: ,r:-,, r. i - .: '

c) 'l-odos os itens si-itl matcriliis çt,'l:r:,' 'jr'rir'.

mcrcado e a lbmra de escolha do litnteccrkri tieveri rcr i:,,t i',, ,':', r '. .' ,, . lL

Sistema de Registro de Preco.

d) Os itenS a scrcm licilados sc rciaif r.j jji.rr.Jr. r,:,,.i.. I

cic ampla disponibilidade ntt tltetcldo. d;1.i., rt s.il l-.:i,'::: ,' r '' .,

cstocagem;

i AUTUAÇAO

t":ffffi-\i i&-- _ ,1,.cfi, icr Ê,rpr4sa,.
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e) Os itens listados serâo adquiridos com iiulttrtiJ:'.i, ,

fomecimento de acordo com os usualnrente pralicados n() llercli

viabilizar o atendimento das necessidades levantadirs.

6- ESTIMATM DAS QUANTIDADES ,l SIrítl'l\1 (--()N'['llÂ | I r: ê,;ir

a) Os quantitativos iirram cxtrilrdL)s do le . arili:rrrr . .:-

cnl cursrr. Visatttl,, Sunr.nllll a ! (:r::r i" 11 ;'r ;

recursos púhlicc,s. li,i ccntlrriizati.r l.(lil ,' .-Lir' ," 
'

única conÍratação c os qttattlilrttiros:il,'rti:,r: rii:'r';i;r'r:' ir:r'j . .r ,

demanda de 12 (iloze ) rnescs.

b) Das estimatil as:

UND.i
uAliT'.

ÁUTUAÇÀO

""'i?f*ú---\,
1{^,-__=/

,'-*--/

,i(

ir)

i

BOTIJAO DE GAS GI,P I3KG (REFIL
vAZÍO).

BOTUÀO DE GÁS Gt,P 13KG (RI'FIL
CHEIO).

CARRAFÃO DE 20 LI]'ROS: (retil vazio).
garraÍões de coloração azul. transparentes dc
polipropileno ou policarhonato c/ 2() Iitros.
conÍbrme as es c iÍi es do INMLI Ro

GARRAFAO DE 20 LITROS: (reÍil ctreio).
garrafiões de coloração azul, transparentes dc
polipropileno ou policarhonato c/ 20 litros"
confonne as es ifica ões do tNNltr'l.RC)
GUA MINERAL NAl't]RAi-. -IIPO 

SF,N,Í

Ás. naarnnrnL EMBALAGT-r\r PLÁs ll
PO EMBAI-AGEM DESCAR]'AVF.I,
ARRAFA 500 MI-. F'ARDO Colvl 12

50iND

5(X) t rNI)

It$ -i 1 ..(

2

3

{.

l5{) t \f)

150 i rN I)
ll$ j( lll li.;,

lii.31l.) ;il

CO.

l-ltl
ITARDO

IT'EM

I

:r

Il)AI)t1S.

DESCRTÇÃO

I

I
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mineral em copos de 200m1 senr g

mineral deverá ser fornecida econtlici
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,i- \J
( )nild algua

6
copo labricado com plástico re-sistente. ct,r.iri

apacidade para 200 ml. com tampa lacrada. com
tulo intacto. sem vazamentos. sern ntanclrirs.

odores" sem Í-uros. setn llssrrrls e r,-:lr
assados em CAIXA COM 48 LINIT),.\t)l:S

alidade mínima de 0(r nicses

Ácue vnveRal NAIURAL st:rvÍ G,{s.
emhalada
m frasco tipo granada. lransparenl!' d!- n()

ínimo 300m1. em FARDO COI\4 2-1

IDADES validade mínima de 0ír nreses

AGUA MINERAL NATURAI, SF:N4 G.\S. C

embalada

em garraões transpaÍentes dc pol ipropi lcno,rLr
policarbonato c/ 5 litros. r'alidade ntínimr dc (to
nleses

7

150 ( AIXA

l5t)l:\RlX),[]'i 1,,,,,,, ;t( rr i,\ r))

1

i

9

RECARGA DE AGUA GARRAIT.{O I)t, l0
LITROS: (refil cheio). garralôcs de cololaçà',
azul. transparentes de polipropileno ou
policarbonato c/ 20 litros. conlurrtre r.
especificações do INMETRO.

it$i,
I \i;,'.,;i

ir0íl I \l[]
illS I l-ir)

VALOR TOTAT-

c) Acrescente-se LlLle as ril.llr)tirirrrlg.' i ; 1 ;' "r ' .

generalista. pois partinros da trárittrii qire lie.r ., i'. - ...,' ', 11. r

neccssidadc confirrme es ilemantlis. ,'\s i I I r . r ) 1 
I 

t , I i r r I r ,)ii ,'

c1enrandasdaS()LtCI,tAN.1.I1etiigirrlilei.l\iji('rl:i:i,.lri

d) Pontue-se que o qLtantitaiir() criiirri :r .. .,ir .r ,

de escala, porque quattto tnaiot as tlttattii,.irt,li' -,: ,.rL

será o seu valor tlnal. bcncliciatrdo u ,\,,intlrislnr..i. ',, )r.r,. ,,,r,r

quc somentc sc empenhará a quantidrtrle il3.t;5, :11',. I

7-JUSTIFICATIVA DA ESCOI,IIA IX) I'!I'(,} 
'"' 

N"',' 
' 

,... 
' 

.

CONTRATARI

-:' .il

a

8.
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DE GAS LTDA, CNPJ: 34.10-1.018/0001-47, Entlcreçc: liu:, l ,:'

Aviação, Cidade: ltapecuru Mirim - Ma - (--EP: 634lti-(,06.

'!*o'a'

a) Considerando as caracrcrislieii\ Jc ir ili...;:i,, r, ri

necessários. os períodos informados c !,s \irior..i irriiilr,i,,i. ,,,trtii. . .

opçrio e a nrais \anlajosa. adecltrlda c r-iispon,r..i r, ...i,

da opoÍunidade c conreniência da ,\iintiri'l;tie rt t)', .

assinr tanrbénr pela boa qualidade c proccricnciil (lrr !r,irr or(lil,!r.; . 'Lr, i".- i(

análise quando se utilizar de oulra solrtçào nt:tis-\rnt:,,r,.' ., .rr,. ,;.i,r ,

8_ ESTIMATIVAS DO VAI,OR I)A -AQt.:ISí( ,\f, {i'll§t-!l ri

Após encontrar a melhor solução para resoller o prohlerra eristcl'rte^ rclriiz.rrrirs hrr.ea

no mercado, através de consultas a siles e e-nrail dc enrprcsa conii)r:.)-,rr ,rli?i\():

e-mail: multismckdistrilruitlora,(r. unrail.r'anr MULI lST(ii'K I)l:i'l íiíili I !)i rir i
LTDA, CNPJ: 39.357,551/0001-42, Endercço: Rua Osmarinr, 'rlrilcit'orr \ " {r6il.

Bairro Nova Jerusalém; Cidade: Codó -Ma - C[,P: 65.100-000 - Trli'iirnr: í99i

98163-1519.

e-mail: c lcitlyrii)pcnielcontabilidi]de.cor]r.bi PENIIlL COVIER(.'lO Jr! ! .\ii{'.iIr,'j .\

e constatamos que o valor global da orilent cle !l§) Í+§.(l-17.51t (.'r'r1iíi (:

quarenta e oito mil e trinta c sete reais e cinqucnta ccntâv,rsr. '\.,111,'!:,,, \ ,r

indicado acima serve apenas como parântetro pitr'a i,,1.'nli1icer o t niot çsirrr:rr.i, lt
contratação" não sendo parâmetro para estintar o valot'drr rltctcail\). í) lr^'.iii'rlartttii:,' 'iri

realizado com base nos requisitos do art. l-1. da t.ei i-l.lll/.l0ll r iio l)cLr.:.,, .t :c

regulamenta a matéria.

9 -DESCRJÇÃO Ua SOIUç]ÃO CO]UO ri\.r rtllX):
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a) O presentc estudo. corno jri inlirrn,r,,.' ,:lc- :
(il-P c água tnin,,'ntl. tle-.1inrt-irrs iLr. ri:,,.r. :,r ,-',

b) À soluçào nrais i'iivr,l l):ii'l '-i .()rr1.,:.:.'i, -'r , :,\ I

t.ueio de lbrnccedores h:rhilitad,r. ),('.,ii:r':l, ' ,.:.-..,, : ,- l

Lletrrirrico- nr)r sc lrirlil[er)! rie .'r] t-,,r:: ,, .

c) A soluçào tluc mri: iitcÍldr' 5úr i:r ', (ic l. , : iriri,i :

de nrercado e a realizaçào de Lrrn proces:',' : i..ri;.,tii.i , l. ,..r,, -.

tle r.nandas da SOt-lCiTAN ll;.

d) Com isso- o proccsso licitiitir;io ,li.ri'Lrr:, ,.'.., .i' '..i,.r' .l : l,

Prcço por intcrmédio do I'regão lllc-trônico. ',isiL :'-r ;:,. .. '

SOLIC'tTANl'l: em virtudc de nr'io vincLrlui i .r\.r1; r.i\ii.l
viabi I izar as contratações conibrmc ns nec(s:, i ilil(l!'\

e) Apris realizada a I icitaçlio (sliP). .,- r,.rri.',rr.,,i.,,. ,..-

fomccitnento dos combustiveis cottlirrllle () piit/{).i. erir(rrn ir ll il, ,. ,i,, , , ; ,it

referência- e cmissào de nota dc empenh,, sclrl:;'.'.\ .,i..

determinadas em tal ternto- aióm das urlidadcs tie r;;cr';ii iii ',i '1,

itens adquiridos.

IO.JUSTIFICATIVA PARA, O PARCEI,AMEN'I'{} T)i' \Â(} i) i ' iI I]i' Ii,

a) A soluçâo para eventual aquisição clos prodtito: scrl t.,'

licitação do tipo menor preço por item. Justifica-sc (r parcei3r.l( i\,.

objeto ser divisível e não haver prejuízo para o coniuntr'; a ser licilu-jo

aÍ. 47. inciso Il, da Lei 14.13312021.

,rli

i](

ir .t

.)

, tl'1

{)

1l- DEMONSTRATIVO DOS RESI-rLTA|x)§ t'l{li'l'ir.Àirliiiis

TERMOS DE ECONOMICIDADE I.] DE }TI]I,IIOii ,\i'Ii.{Ji ] I i \:.

DOS RECURSOS HUMANOS. iVIAT[,]ttl ris ',]L I i ' ' r :

DISPONÍVEIS;

Os resultados pretendidos corn as Aquisições sio:

AUTUAÇÁO 
\

r'1. PRoc I
., rt íüç_-i
ll-<i

'f.ã-"--".*
v'n**------ "
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a) Não se faz necessária a realizaçâo ilc ct)ntrili:i1:ic' , .r,

interdependentes para que o objetivo desta aquisiçào sç'ir atinqi.lr, '...;'

ainda que a aquisição para suprir a demanda da SíJL{( l l z\Nl-i , e ri. ',, ',.

vinculados. não gera vínculo empregaticio entrr (l:. rrli):ai.:id(,s .i. 1- \

Administração, vedando-se qualquer relação entre cstcs clic cantclcri.,r t'r

subordinação direta.

ffi
a. Em relação à eJicticia: atcndinterto .ir loiirr:; ;rs .lr;'l-1:r,1(i:r:. 1 :.r,r\r :\

suportc à atividadc llnalísticli Cir iirLrto:

b. Quanto à eJiciêncio: assclruriti :) ('i)ir,;r, ,,l:ri, . r

rnateriais ent tcla. rrcsta Secr-etaiiir. 1,.,r: cr.r ' . , l

financeiros:

c. Com a r\qltisiç:io buscan)-sc f ,inri.a'rr .li.-riil., !,, ,.ii i, , ,t

economicidade. cuja ilct.t i ii olr;l:,,.1,, ,j r .,.. lir,

henelicio possr\ul Je It[rLer,li. '.,]' ..-..- . 'r: . , ..

administrativos llossa alcanç.rr. lrtr r,rr,,. r , r,-.
realizadas de lorma rápicla. L:con.)nri.ir i -r r:..1,,i1i:i,-.r.

12 - POSSIVEIS IMPAC'IOS AMIIIEN I'r\lSr

a) A presente contratação não gcla lmf,uctos unrhic,,l:1,: .1i.i,,, .

presente contratação visa gerar impactos anrhientais 1:rositiYr:s. ilr,:, ',.'/ ",,'i rl' :.r!

previsão da responsabilidade ambiental da tirtura col'l triri;td.1. (lurl 'lrd.. (, r!r:ri!lill c

equipamento a ser fomecido deverá r:onsidst'ar a cotttposiçâo. ,-'arrciet isricri .,tt

componentes sustentáveis, atendendo, dessa f'ornra. o dj>llosl() li's u'l ' ' -,,i

Lei 14.13312021. A Contratada deverá. ainda. respeilar ls l\iornra: i.:;:r',rli;.r i r1i.)

publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos.

13- CONTRATAÇOES CORRELA-I'ÀS E/OLi INr[.]{t.,EPI.\ilii..\ f i "

.l

I

14 - DECLARAÇÃO DA VIABILIDADIi Otr N i(l t),'r .\{.)! r\!.
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Prefeitura de
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DOS LOpSS

a) A viabilidade deste ETP verillca-sc peli, ec,rrlonrirr no ,.,,1,

em função do gaúo de escala. na cficiôncio corn a tlinrir-:,rir:

administrativos em função da redução da li'agmcntai;i,,. t1,: l.r',':r,r... .

efetividade com padronização dos materiais. .{1,:nr rii.so Ii r.:r...:r' ..r

contÍatação atende adequadamente às demandas li»nrr-rlatlas. os be»

alcançados são adequados. os custos previstos sriri c..r,'nJr.rl;,. r- .

economicidade, os riscos envolvidos são administrar cis. Considcriin,;.

do presente ETP, entende-se que a presente corltrxlÍlczlo ss i,r.,irll,' ,

vIÁvEI,.

I5. JUSTIFICATIVA I)A VIABII,II)Aí}I.,.

a) Após a realização do estudo tbi veri hcada a '', i:u-,i iiti, :

levando-se em conta as questôes orçamentárias e de Cispr,nihili,ir

consolidadas no Íamo da venda destes ilens para rr -'\,1r,rinist,r,r' i'r l'i

visando a garantia do forneoimento o evôntual e liúura aqriisiçii(, rl,ii ii-

Essa tabela fomece uma visão gelal dos I'iscos polcilci:ris -§i.iii> []'.)i\,
e sugestões de soluções para mitigar ou gerr.'ncirr cs:'L--. riijr)s.

Descrição do
Risco

AUTUAÇAO
, ri" PROC

I!

, ra i't-)

I

.lr

Ll.

Inrpacto

Alto

^lto

Mctlio

Nlcd io

Atrasos rta

entrega

Produto Íbra das
especiÍicaçôes

Problenras
logisticos e

armazcnantet-tto
inad uado
Oscilação de
preço n()

mercado

Ll;ti iti

i

Categoria de
R isco

Operacional

Operacional

Operacional

Financeiro

Financeiro Desctrn.r nmcnto Alto

\ll,t
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contratual do
Íbrnecedor

Vazamento ou
explosão de gás

GLP

Cor.rtaminação
da água mineral

Descarte
inadequado de

embalagens e

boti oes \ a-llos

Litígios
contratuars

Questões
trabalhistas e
sociais dos
Í'omecedores

G,n 9)

Muito r\ lto llriisa

i I il

ilSi ,!! {,( \
,. , i1,1i. .

'.:r'r- ilicrir;,.it -
.i,rillli;..,

i.,..

(_)

iVledio

Médio

:i

ii ..i.

I

I

l

I

1

I

Módio

', iill

o^3--L^<s1et C, ,,i.
Conceiçâo de Maria l,uccnli ( nr,

Fiscal Dc Contrã()s

Portaria n" 049,20?5

Segurança

Segurança

Anrbiental

.luridico

.luríc1ico

,'l^'#otoo

flry,
d.7 jo. P;::r-, -/
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Re: Orçamento

: D" MULTTSTOCKDTSÍRÍBUTDORALTDA<muttisrockdistribuidora@gmait.com>

n Para <social@sloantoniodoslopes.mâ.gov.br>

Dâtâ i 2025-03-25 15:48

E corAÇÀo sEc:.asstsrÊNCtA soclAL. ..pdÍ(-319 KB)

, AUTIJAÇAL/

t
oc
a 4it=_--i

Segue em anexo â cotaçâo

Em sex., 2I de mar de 2025 às 1 5:08, IúULTISTOCK DISTRIBUIDORA LTDA < multistoc kd isrÍibu id oracaigtDêtkglo> escÍeveur

Sêgue em ônexo a colação solicilêda

lm quâ., 'l9 de mâr de 2025 às 08:31, <sgqial@Sjgêllgl]]gdgslgpls.tDagey.b!' escíeveu:

Solicitamos a Vosso Senhoria o orçamenlo lêndo por objeto a contÍatâção

de empresa especializada para o Íornecimento de gás tiquefeito de

pelróleo - GLP envasado em botijâo de '13k9 (cheio), botijâo de 13kg

(.efLlvazio) e água mineral paÍa atender âs necessidades da demanda da

Sec.etaria lVunicipalde Assistência Social, Juveniude e Trâbêlho do

municipio de Santo anlônio dos lopes _ MA, segue em anê)(o:

hflpsr Àw sloanloniodoslop6s.@.goebrtu6bmãil/?-task=máil8,3aíô=oE-uid=138-mbox'INBOX&-..uon=pi.ú-6xtwin:1



Orçamento
De

Pala

Data

<sociâl@stoanloniodoslopes ma gov.bÍ>

<muhistockdisÍibuidora@Omâil.com>

202S03 19 08131

tlOF|ClO No assistencia social2.docx(-111 KB)

solicitamos ã Vossa Senhoria o orçamêôto tendo por objeto ã (ontrêtâção de enpresà espêciãIizadà pàra o forneclmento dê gás liquêÍelto de

petróleo - 6LP envãsêdo em botijão de llkg (cheio), botljào de llkg (rêfil vazio) a á8!â f,ine.ãl pãrà àtênde. às nêcê5sidades dà dehanda dê

sêc.etãriá MunicipãI de Assistên(ia So.iãI, luventude e Trabalho do n!ni(Ípio de Santo Antônio dos Lopes - lvlA, segue êm anerô:

AUTUAÇÀO,iH

hn s://Msroánl6iodclop6s.úâ.gov.brw€bmiÚ? lask:mail&-saís=o&-uid'10&-mbor=s.nl&,6ciion=p.int& €rtwr;i



PREFEITURA SANTO ANTÔNIO DOS LOPES. MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

À empresa MULTISTOCK DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ: 39.357.551/0001-42, Endereço:
R OSMARINO MEDEIROS; No 660, Bairro Nova Jerusalém; Cidade: Codó - MA: CEP: 65-400-000
Telefone: (99) 8163-1519, apresenta a preÍeitura municipal de Santo Antônio dos Lopes a cotaÇão
de preço com validade de 90 dias, conforme segue a planilha:

MUTTISTOCK DISTRIBUIDORA ITDA
CNPJ: 39.357.551/0001-42

tNscRtçÃo ESTADUAL: 12.839205-3
E-MAIL: MULTISTOCKDISTRIBUIDORA@GMAIL.COM

DESCRTÇÃO MARCA UNIDADE QTD V.UNIT V,TOTAL

GARRAFÃO DE 20 LITROS: (reÍil vazio),
garrafões de coloração azul,

transparentes de polipropileno ou
policarbonato c/ 20 litros, conforme as

especificações do INMETRO

CRISTAL 150 R$ 31,50 Rs 4.72s,00

4

GARRAFÃo DE 20 LlTRos: (refil cheio),
garrafões de coloração azul,

transparentes de polipropileno ou
policarbonato c/ 20 litros, conforme as

especificações do INMETRO.

und 250 R$ 35,20 Rs 8.800,00

5

Água mineral natural, tipo sem gás,

material embalagem plástico, tipo
embalagem descartável. Garrafa 500

ml. Fardo com 12 unidades.

CRISTAT fardo 150 R$ 22,s0 Rs 3.37s,00

6

Água mineral em copos de 200m1 sem
gás- A água mineral deverá ser

fornecida acondicionada em copo
fabricado com plástico resistente, com

capacidade para 200 ml, com tampa
lacrada, com rótulo intacto, sem

vazamentos, sem manchas, sem

odores, sem furos, sem fissuras e sem

amassados em CAIXA COM 48

UNIDADES. Validade mínima de 06

meses.

CRISTAL ca ixa 150 R$ 96,00 Rs 14.400,00

R oSMARINo MEDEIROS, BAIRRO: NOvA JERUSALEM - coDÓ/MA

m Dl

DISTC!TII'I,JIE'E R â I.T E'.-El,Jt-TISrEtEt<
o.,..o

COTACÃO DE PRECO
nururÇfo \
t ?eú -?+:iir- |

t Ít -!-:"-'--w
ITEM

und

CRISTAL



Ácul wrrurRaL runruRaL sErvr cÁt
embalada

Em frasco tipo granada, transparente
de no mínimo 300m1, em FARDO COM
24 UNIDADES, validade mínima de 06

mesês.

CRISTAL fardo 150 R$ 15s,00 RS

NC PROC

1

Prazo de Validade: 90 dias

coNDlçÔES DE PAGAMENTo: Conforme especificado no edital e Termo de Referência.

coNDlçÕEs DE ENTREGA E ExEcuçÃO: Conforme especificado no edital e Termo de Referência

LOCAL DE ENTREGA: Conforme especificado no edital e Termo de Referência.

Atenciosamente,

Codó - MA, 25 de março de 20225

MULTISTOCK Assinadodeformadigitalpor

DISTRIBU IDORA rúuLI lsI ocK DISTRTBUTDoRA

1TD4.19357551000r42
LTDA:3935755100014 ôuaor,zôzs.o:.:s rs,or,:o
2 {3',00'

MULTISTOCK DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 39.357.55U0001-42
ANTONIO HERLANITSON TEODORO DE SOUSA

CPF: 031.620.763-23

MULTISTOCK DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 39.357.551/0001-42
rNscRrçÃo ESTADUAL: 12.83920s-3

E-MAIL: MULTISTOCKDISTRIBUI DORA@GMALL.çOM

CRISTAL und 15 RS 16,s0 Rs 1.237,s0

Áeue rutuenaL ruATURAL sEM GÁs, e

embalada
Em garrafões transparentes de

polipropileno ou policarbonato c/ 5
litros, validade mínima de 06 meses

CRISTAL und r.500 R§ 13,50 Rs 20.2s0,009

RECARGA DE ÁGUA GARRAFÃO DE 20

LITROS: (refil cheio), garrafóes de
coloração azul, transparentes de

polipropileno ou policarbonato c/ 20
litros, conforme as especificações do

INMETRO.

Setenta e seis mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos Rs 76.037,s0

R OSMARINO MEDEIROS, BAIRRO: NOVA JERUSALEM - CODÓ/MA

mn

rDt.IT-'TI=TEIE:l< ,E'ISTTIIBtUI E OCtã r-TE â.

8



Soli.itanos à Vossà Sênhorià o orçãnentc' tendo por objeto a <ontrataçáo dê emp.esá êspecializàda Dàra o fo.ne(imento de gás liqueíéito d!
petró1eo - 6LP envãsàdo en botijào de llkB (.neio), botijão de llkg (refil vârj.o) Ê águâ mine.Àl para atendee as nêcêssidádês dã denândâ dr
se..etaria Hunicipal de Assisténciâ social, luventude e T.âbalho do nú.1icipiô de Santo A.tóniô dôs Lopes - t{A, segue eo ànexo:

Orçamento
Dê <social@stoanloniodoslopesma.gov.br>

Para <clêidy@peniebontabrlidadê.com.bÍ'

Datâ 202t03-2015:'13

0 oFlclo No assistencja social.docr(-1'12 KB)

AUTUAÇAL

hnos]/trvl stoantô. onosiroôs.m..aovbÍ/wêb@ u? task=màLl&-saíê=04-!'d=11&-6bor=s€nt&-ácli6=p''nl&-Ertsn=j

çt1L:-
(



RES: Orçamento
De <cleidy@penielcontabrlid ô de. com. br >

Para <social@stoântooiodoslopes.ma.gov.br>

Odla 2025 03-2415:22

p eroposta de ereço assistencia (1).pdÍ(-165 KB)

segue em anexo proÉsta de preço

-- - - -i4ensáBên original-----

r. rr t,i 1t rr,i) :. ilr rr.!r ,lÉ 2eti 15:1a

.,..1ÍUAÇA'-
í'J. PRoc*€

Fl li

Soli(itãoÕs a Vossa senhoria o o.çarento teído por objeto a cont.ataçào de enp.esa espêciàlizàda para o Ío.necloento de Eás 11qucÍeito de

petró1êo - GLP ênvarado em botijão de 13kg (cheio), botijão de 13kg (reíil vario) e água íine.al para êtender as necessldàdes da dehaôdr di
se(retaria irunicipâl de Açsistên(ia Sociâ1, luvêntudÊ e Trabâlho do nuniciplo dê santo Antônio dos Lopes -,44, següê êm an€xo:

htrps //ww.sroânlon'od6lopes ma gov.brwêbmáil/? task=máÍa-ere=08-urd=12E-mbor=INBoxa-edion:9nnt8-o{win=1

\#;--,"".'*;
\_--'



À

PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA
Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude

rUrUAÇA-
r" PROC

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fomecimento de gás liqueÍ'eito
de petróleo - GLP envasado em botijão de l3kg (cheio), botijão de l3kg (refrl vazio).

PLANILHA DE PREÇOS

VALOR TOTAL DA PROPOSTA É DE RS 72.OOO,OO (SETENTA E DOIS MIL REAIS)

A EMPRESA: PENIEL COMERCIO & VAREJISTA DE GAS LTDA, DECLARA QUE

I - ESTÃO INCLUSA§ NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÀO DE OBRA E. BEM C]OMO.
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCTÁRIOS E COMERC]AIS
E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
ADEQUADAS.

ENDEREçO: RUA NOVA,5/N, BAIRRO AVIAçÃO, ITAPECURU MIRIM/MA, CEP:65485.000
cNPJ: 34.103.048/0001-47

NOMD DE FANTASIA: PENIEL GÁS

RAZÃO SOCIAL: PENIEL COMERCIO & VAREJISTA DE GÁS LTD.A

CNPJ: 34.1 03.048/0001 -,17

INSC. EST.r 12.608040-2

oprANTE PELO SINíPLES? S \t ( ) NÃO(X)

ENDEREÇO: RUA NOVA, S/N,

BAIRROI AVIAÇÃO CIDÀDE: ITAPECURU MIRIM

CEP: 6.1.:185-000 E-NÍAIL: cleidy@penielçontabilirlade.com.br

TELEI-ONE: (98) 9831581 l5 FAX:

CONTATO DA LICITANTE: Thyara Daiana
Souza dos Santos

TELEFONE; (98) 9831581 l5

BANCO DA LICITANTE: BAh-CO DO
I}IIASIL

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 45059-6

N" DÀ ACÊNCIA: 0562-2

ITF,]\Í UND QUANT. \/ÀLOR UNIT. VALOR TOTAL

I
BoTIJÃo DE GÁs GLP l3kg (refil
vazio).

U nti 50 R$ 210,00 RS 12.000,00

BOTrJÃO DE GÁS GLP l3kg (retil
cheio).

Und 5í)i) RS 120,00 RS 60.000.00

RS 72.000.00

"\I
A OIUA'-'E,AE'E FAZ A D'IÉEE'ÚçA

I

I

DESCRIÇÃO
I

).



l - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

3 - PRAZO DE rNrCtO DE FORNECTMENTO/EXECUÇÀO DOS SERVTÇOS DE ACOR_DO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE CONTRATO.

4 - QUE NÁO POSSUI COMO SOCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITUR/\
MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA. E AINDA CÔNruGE. COMPANHEIRO OU PARENTE
ATÉ TERCEIRO GRAU.

ITAPECURU MIRIM/MA, EM, 21 DE MARÇO DE 2025,

.UÍUAÇAO
THYARA DAIANA Â$,nàdo d. Íom' d'etràrpo,

souzA Dos sANros üllã! iánià?Jiâ,?;
LOPES:007663ó5344 Dado!'202s0r 24 r5 r1:r3{r'm

PROC
FI

PENIEL COMERCIO & VAREJISTA DE GAS LTDA
CNPJ: 34. 103.048/000147

Thyara Daiana Souza dos Santos

CPF:00766365344
Proprietária

ENDEREÇO: RUA NOVA, S/N, BAIRRO AVIAçÃO, ITAPECURU MIRIM/MA, CEP: 65485-OOO

cNP.l : 34.103.048/0001-47

I .â. atuA,a-roAcr6 Fa,z a, DaFSArÉiaYÇ,^

lrl )



§"I l
Pref eitura de
sÊnro RnrÔntffi
DOS LOPES
GESI^O OI Va.OÁírE

TI]RMO DE REF'ERÊNCÍ,\

Órgão responsável: SECRETARIA MtiNl(.IP.,\L l)L .{SSl'.'I I a t r ,

soclAl-',ltlvENTtrDt,- It TI{ \tt.\I.Íi( i

í- I)O OtlJli'Io

'l .1. Abertura de procedinreuto Iicitatiirirr panr li,rr:r.r,.r.r.1, r' . .,r

por objeto a contrataçào dc .-nrplcsir estceiilj. ., , , r..,

liquet-eito de petróleo - GLP cnvasado em h()ti.ii() r-i.-: i:,ii,- i.:r, i.,!. l

(refil vazio) e água mitieral parl atcndcr as !ldcc:i.\rri:,,' . 1. r-

municipal de Assistência Soc ial. .lLrr sntudc c lrah.rllr, 1i,, i,r :,

clos [.opes MA.

1.2. Os bens são classificados como comuns urna vez qric os n:lriii'-.

qualidade podem ser obietivamente definiclos pelLr etlitll. F.)r' r'. ,

usuais de mercado.

1.3. O presente termo de referência teul como base leg.ul u i.ci r: I

2- DOS FUNDAMENTOS r)A CON r R rl.,r( {u

2.1 A presente despesa se justiÍica para a prcsenlc e(liii\icif() p.ri Jii,.i., ,r,,'..',..,,

as quais pode ser destacada ern propiciur a inliacstt'ultirir ;ttltr,r.rl , r,. : l , l

atendimento, de maneira que as mesmas desentltetrhent st.as f.tle-it" i-( r,rii .. ,'.

operacionais de ti:rma a atendcr o princípio da cficiôncia c qurli,-iitde ii n''pt'lli.t,

geral. A Aquisição dos Produtos tem por finalidadc otend.r As itccu;:irlitl.:.-. .:.: ,i :

do município, visando manler o funcionamenlt) dos anli)icrllc5 \-!), i( ..'..'1.{ii,r - .

e outros selores ligados ao órgào.

AUÍUAÇA o
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Pref eitura de
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c€sTÀo Da vrÊo^or.

2.2 Os produtos. os quais foram selecionados para distrihuiÇr'r,,.iL

planilha do item 3.. nas quantidades mencionadas rur pri.rli)irr

Referência.

2.34 contratação pretendida consiste na reÍerôncitr tio cstrtr1ri i.rrii,) r'),, 1

caracteriza o interesse pÍrblico para o Íbrnecinterrlo. 11 linl .l.r !'r,l;. ...,
a ser atendida de modo a permitir a araliaçiio ceor,i »rii:.r ,1., . . .,

no art. 18, §1"daLei 14.133/2021.

3 - ESPECTFTCAÇÃO DA CONTRÂTAÇÃO

As licitantcs interessadas deverão tbrnecer os pri,dr,lt,r ;1[r;11'.., ,r ,, L ,,

seguintes as características mínimas" constante da piarrilha 1h.r,.., cirr'.íi'

de preços realizadas.

, ALTTUAÇAO

ll ill r

\ !-r

2

BOTIJAO DI] GAS GLP I3KG (REI:IL V,\ZIOl

BOTIJAO DE GAS GT,P I3KG (REI'II, C}IEIO)

GARRAFÃO DE 20 LITROS: (retil vazio), garaiôes tle cLrloraçrir :.r:r.i

transparentes de polipropileno ou policarbonalo c1 20 litros. c(,r) i\ r j t:.E ls

especifi cações do INMETRO

-l

DESCRIÇÃO

)/ çl

"tL

I

I

l.
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GARRAFÃO DE 20 LITROS: (refil cheio). garralôcs Cc cr-.lc T.i,;. i,,, rr. r,;

transparentes de polipropileno ou policarbonato c1 l0 litros. côiliUn).J üi

especifi cações do INMETRO.

GUA MINURAL NAT'IJRAL. l ll'O Sl:N4 G,\S. M.\l l lt Í\,
MBALAGEM PLÁSTICO. TIPO EMBAI.À( iE,Nl I)FSE \R I ,i T, I I

ARRAFA 500 Ml.. F'ARDO COM I2 t tNlt)r\l)l S

gua mineral em copos de 200rnl senr glis- r\ água lnincriil ,l,r\ 'l
omec ida acondicionada cm copo fabricaclo conr plírstiio rc..r:.1i,;

apacidade para 200 ml, com tarnpa lacratlir. corr r\.iiul(, iirt.-r!,u

/..
ÀUÍUAÇA'

í*."ot,1,--

\€'

\-/

6

7

entos, sem manchas, sem odoros. senr lirros. scni llsirrras s r,:rr, i. i'

tt.

9

ssados em CAIXA COM 48 I iNID.AI)IS

lidade mínima de 06 mescs

Ácue unqEReL NAI'URAL SEM GÁS. enrbalada

frasco tipo granada, transparente dc no mínirno .l0rinri. e;ri i.,,.rtl-)( ) - ;

4 LINIDADES. validade mínirna dc 1)6 nrcscs

AGUA MINERA[. NATURAL SEM Gi\S. c emhulada

em garralões transparentes de polipropileno ou poliearbori-rto i i litro.;

validade minima de 06 meses

RECARGA DE AGUA GARRAF'AO DE 20 l-lIitOS: (rc1rl cheiol.

garra{ões de coloração azul. transparentes de polipropilc'no ou policl; i i,;.;rirr

c/ 20 litros, conforme as especilicações do INMI-. I ttO.

Para definição do quantitativo. loram cslimailo irtl pior ár'.:i c(r,r'i,iilr(' r

ano de 2025 deste Orgão e restaram incorporados nesta çoIlratrcào enr ir!].ri;-,.

\;)

{.

i



r.)r-
Pref eilura de
sÊnTo ÊnrÔntG
DOS LOP€S
oEsÍio D€ vÊÂoÀDÉ. FUrUFô a)É pRÕs..Rr.,Âoi

como fora ponderado a possibilidade dc urna nrargcm prLtdente ile :r'.rnrc,r,.()

quantitativo em razão da expansão dos scrviços p(rblic,i. prcs[ (l():-.

4- DO REGIME DE EXECTUÇÀO. I.OCALI-t I)A{,()1r\4,r t,,, r.,

O fomecimento contratado será realizado por c\L'cuçàrr indircia

A execução do objelo seguirâ a seguintc tlinàrlica:

O objeto deverá ser entregue no local indicado na olLienr ric r:oilr,rr

Central de Compras do Município:

O objeto deverá ser entregue nos clias e horários indicaclos ur ,,rri.-

emitida pela Central de Compras do Municipro:

O objeto deverá ser entregue conÍomre as necc-ssid:t(ics drl

emissão da ordem de compra;

(uruoao.
ocal-
Ít !:.- .

a)

b)

c)

t[,:,

rti r

N'PR

A CONTRATADA deverá executar o setr ic,.i utiiizlnrlo-:c

equipamentosnecessiírios à perfeita execuçào do lirrnecinrcnkr. co

solicitação emitida pela Secrelaria solicitante.

5 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÀO COMO T'}1 I OOC)

A descrição da solução como um lodo- encontld-sc cspcuiiit lilr i,, t .'

Preliminar E'fP e abrange a contrataçào d(' en]plrsa especiir','.r,iil

fomecimento dos produtos. pelo periodo de l2 (doze) nreso§. ( oin ,,

em luncionamentos os setores vinculados a secretaria cie ltssi: tcnc i -,.
e Trabalho de Santo Antônio dos l,opes - IVIA. necessárius ii cotllir'irir(Ili,i.' .1.)\

prestados.

A realização de procedimento licitatório para aquisição clos pro.lur,

justifica ainda em Íàce ao interesse público prescl'rtc lrj-r nec(s.-;iJ.

necessidades do município.
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6 - DOS RECURSOS OR(TAMENTATTTOS

Os custos com a presenle contrataçâo correrão p()r c()nt:l Cir se[tr]n!,,' d

orçamentária:

A identiÍicação e a indicação detalhar.la da Íirntr: dt rerur,.,:; urii,r r,1,.,

execução da presente contratação scrã0 dc rcspOnsrrlrrtr,-i ,, .

Contabilidade do órgão contratânte, que tler,erá es\eguri!r {Mi ('.,'rr'i,rrii,'

as normas legais e orçamentárias Yigcntcs n() ato tl:r contrirtâÇriii,

7 - PRAZOS DE EXEC[TÇÀO E \, lGÊNCrA

AUTUAÇÀ o

7 -l O prazo de execução deverá ser. a contar da assinattrra .l; crinlr ilr,. .

vigência da ata é de 12 meses. podentlo ocorrer a prorrosação J,' \

contrato, caso sejam cumpridos os requisitos do artigo I0? da Lr:i n" I-t

.t

{,!

8 - REQI]ISITOS DA CON'TR^TAÇAO

8.'t . Para que o objeto da contrataçào seja etbtil'ado. r.r ncces:iirio rr aten,.linrcrrri r i' , 1rr iii\

requisitos de acordo com as características do obicto. durtrú clc: ,r-s r-le (ir,uliJ:r,.!.. .

capacidade de execugão pelo contratado. mininrarnentc os disp(,st()s ',)ri rrLil, ', /,r.

66,67 ,68 e 69 da Lei Federal 14. l3i/2011 .

8.2. Sendo assim. os documentos exigidos seriio

Habilitação juridica:

a) No caso de empresário intlividual. rnscliçào no i{cgistro l'Lrbi,r:.

Mercantis,a cargo da .lunta Comercial da rcspcctiva seije:

b) No caso de sociedade empresária ou enrpresa indi'' itlir.ri ,.lc lcsponsril.'il:-l r, i ' !i

v.
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registrado na Junta Comercial da respcctiva scdc. aconrplrn hilil() rte Ll. ,l

conprobatório de seus administratlores:

c) Inscrição no Registro Público de Emprcsas N4clcantis ori,l,.: rr:',.'r:i.

no Registro onde tem sede a matriz. no caso dr scl o 1:rirrlici1.riir,,. ',
agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constilr.rtir,o no P.r'gi.rlr',r t ir

PessoasJurídicas do local de sua sede. acompanhuda dr'pror,a (lil ind;\ ii('it) ,i,,

administradores;

e) Decreto de autorização, em se tratando dc- sociedade cuil.rresrr i:, .s,..r,':,' rrl
funcionamento no País:

G€SÍ^O Da vÉFD^ôa.

- EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou conlrat() soi iai rrn \ r,"r(1r. (ir \ illi

AUTUAÇAC
n PRogLz__

ltL 

-
4 .d"i.--1'.

f) No caso de exercicio de atividade não listadas nos ilens acinra: ato ric

autorização para Íüncionamento expedido pehr i»uiio ciriirperer rir'. ii',

legislação pertinente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de lunciaçiio e cslatulo q1lçi3l ,'111 .. rgi,v.

atada assembleia que o aprovou. devidamente arquirado níl .hu1t:r , (,,,r.'rr

inscrito no Registro Civit das Pessoas .lurídicas da ri:sncclir':r s,:,.!:' l', rl

registro de que tratao art. 107 da [-ei no5.764.dc 197i.

í )Ll

Os documentos acima deverão estar aconrpanhados de todas as alk iirçac.r .,Lr r-i-l

consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro tle Pessoas f-isjcas r;u nr) t;(]rri;
PessoasJurídicas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributo. le.leiai. ç -i rln irr.

c) Prova de regularidade com o Fundo de (iarantir üo I rfr.riro iir' \('f

lrl\ :l tr,1 i I
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d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos prrantc .r .!Lrstiça .[.

mediante aapresentação de certidão negatiVa ou positiva c,-rni cli'it,-r tl. n'.

termos do Título VII-A da Consolidação das Leir r.kr lrlbllh,,. ,..

Decreto-Lei n'5.452. de l" de maio de 1943:

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constiluída lxi nrcnls Jr'

documentos exigidos acirna- limitar-se-á ao (thinro e xelcício:

AUTUAÇAU
oqaLJ-
Ft'j__L_

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintcs nrunicipai or: cstr(lir.rl. iLrl.li;, )

domicílio ou sede do licitante. pefiinente ao seu ramo dc alir,itladr c c(ll'r rila i í\ ('! r i)i

objetocontratual;

f) Prova de regularidade com a [azenda Estadual do domi:ilir:, ,rrr :tL].

relativaà atividade em cujo exercicio contrata ou concorrc:

g) Prova de regularidade com a Fazenda MLrnicipal do dcnricili,r ou ser j,. ,lo ii, i,;r

relativaà atividade em cujo exercício contrata ori ci)nc()rrü:

h) Declaração de cumprimento ao disposto no lncisr; )iX\ill
Constituição Federal e outras que lorenr necessiirias.

Qualilicação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de lalência expedida pelo ciistribur,-tr; ,.ir stie .l r

b) Balanço patrimonial, demonstração de rcsulltrdo dc c;\clirci() . (1,

demonstrações contábeis dos 2 (dois) ithimos exclcícios s,rciois. ,..'.;,rr\

apresentados na forma da lei. que comprovent a hoa situaçâo tlnrrnc,:ir:L ,-i:r .'rl

vedada a sua substituição por balancetcs ou balanços pr')\ sri'!-i.,. ,', LLr

atualizados por índices ohciais quando encerradr' hi ,i1âis (:c I il:..i:

de apresentação da proposta:

il\l :ll

b.2) Nocasode empresa constituida noexercício social visc:rlc.:rii:,;'1. -' ...
de balanço patrimonial e demonstraçircs contáheis lctcrerrLes rrr pcrir.ido

existência da sociedade:



! I
Pref eif ura de
SÊNTO ANTÔNIE
DOS LOP€S
G'SIÀO OE VIROÂO' FUIURO OE PROSPEÊIDÁ:l'

b.3) E admissível o balanço intermediário. se dccorrcr rlt: irl llr ,.'r.tr',

b.4) Caso o licitante seja cooperativa. tais documentos !icverà() srl iic.,n:iri,r';rir ti|\ (iii

última auditoria contábil-financeira. conÍbrme clispt)e o artiito I il dr I ,'i ',' 
j ,'i,:

de 1971, ou de uma declaração. sob as pcnas da lei. rlc t1rr,.' t:Li aL;Llitr,:'iil ririo ,i i

exigida pelo órgão fiscalizador:

c) C'omprovaçào da boa situaçào tlnançcira rlil !'r',il)l,.r , ,' ,-'. r . ,

de Liquidez (ieral (L(i). Sol\ência (ie'r'ai rS(ile i .1.,i,.i,-', í ''r',. ri' .. :.'

a I (um). obtidos pela aplicaçào das scgrlintus lirr'' ,..1,:..

l.G -

Ativo Circulantc -- l{cliii,'ir cl a I

Prtto

Passivo Circulante

Circulante

Ativo lotal

SG_

t...

Passivo ('irculant:

Circulante

Ativo ('irculantc
LC=

Passixr ('ire ularrte

d) As empresas que apresentarem resultado inÍerior ou igLrui a I i,-rirr '

índices de Liquidcz Geral (LG). Solvência Ccral (St,)e Liqrritlr

deverão comprovar patrimônio líquido de 'l09zo (rlez por cenl{r} ,:1,)

L llI '-

.,1 r

AIIÍUAÇÁO

Ft tL ' _-_
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contratação ou do item pertinente a sua plol.rosta iniei:ri

Os indices estabelecidos atendcttt .to tiisltortr, ito íi '1. i') .) ,lri I r r . + I :

que permitem a comprovação tlc tttna iiraliuq:rir.r llrlt r:r,.i.,.r ,

cmprcsa dc lirnla ohietira" os rrrcsrllos jirl,rri, t-:;.,1,- .

usualmente adotados no mercado parirait',u1iaçào rilr r;ri,:e:.,.: 1,..,.. .-,., -,, r

e não lrustram ou rcstringct.n o cariitcr ci)ntirrliti'.,' i, :.,

estabelecidos cm patanrares nrínirlos uccilur. is- :oi,'r ,r..i,,

continuidade da execução dos scrr'iços. oL.tici,r ,-icsi:l l,r r, -.t-r..

Qualificação Técnica:

a) Apresentação de um ou mais atestados lirrnccidos lx)r pcssoirs jurírire rrs ,lr

públicoou privado, que comprôve que a licitantc lirrn;cctr 1,il r:i., ,.]i,,,,r.

maneira satisfatória e a contento. produtos da nat Li|cza a \ Lirt' , : !., rr i

da presente licitação;

a.'t) Os atestados poderão ser diligenciados cle aco«lo conr ir .rli. 67 (l i i,.: l-.i. i 
-,

.úruAÇÂo.
.'PROC - {

- l1-Ê-

l---
lr",ír., P..iô^j,,.r..'

',----/

tl

I - FORMAS E CRTTERIOS DE SELEÇÃO D() [:r.iR\ !]i l: {., r

9.1. A seleção do fomecedor deverá ser realizada pela sti.'ção (lir r,ir)fi)il:' rrriris

vantajosa e que cumpra todos os rcquisittrs prc\ islos nestc lernti) ,,ic ri l.:r,:nri.r.

9.2. O julgamento da proposta deverá serilt do tipo MI|NOR l,,li i í-'r I ;ri 'r' ' i'

10- MODELO DE GESTÃO E FISCALTZAÇÀ«r »O r:ONtnrr.o

10.1. A hscalizaçâo decorrente dr'sta contratação- será ur:otrt p:r r lt'tci:r c ,,-. iii,.r
servidor Conceição de Maria Lucena Cruz- nomeado sí:r a lxrrillriu :l' ()lír,'-10-l:

Administração, ou pelo respectivo substituto tlvsigrtadi:" pdr'r.irr,i i .'

terceiros para assisti-los e subsidiá-los corl intbrnrações ircr'lir cntcr ,i ,\',. .it: ':
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nos termos do artigo llTdaLei 14.13312021.

1 0.2 O fiscal do contrato anotará em registro própritt lrid,rs ,i: oir r. r.

à execução do contrato. determinando o que tbr necessiirir) pirÍrr it \'r
faltas ou dos defeitos observados.

O fiscal do contrato informará a seus supcriorcs. enl l('nrll() lriitril prrÍi

l.

medidas convenientes, a situação que demandar decisãtr orr provirl-ltrcir, itrr,. rrl!r)11:!isc

suacompetência.

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos (rrgâos dc asscss.rrlnri,rir,

controle intemo da Administração. que deverão cliriurrr tir!.. irlas r ,,:r

informações relevantes para prevenir riscos na t'xectrcào conlrâtllli.

10.5 A fiscalização de que trata este item não exclui ncnr r ei.lu,, r' r't:',.. r:, l

Contratada. inclusive peÍante teÍceiros. por rlrralqucl i:r."::,l lr,'.r.r, :, :

resultante deimperfeições técnicas ou vícios redibitr'rrios. c. n:r ocoir(i,rril llJsiri

implica em corresponsabilidade da Aclnrinistração or-i rL' ..;(rrs a[er)i,.:. r' i\:.\ ii( ): i

10.6. O gestor do contrato, será a fladilla da Silva Ciury.rs. n,rn rJa.ll -,l .. ,, .,

com atribuições administrativas c afunção de Sçuttaria. tlcsdc sua üotcclriii() a1\' .r

fi nalização, especialmente:

| - analisar a documentação quc antcccdc o ll.rBonlert(,

ll - analisar os pedidos de recquilíbrio cc()ni)nrico-ilniin:.'irr . .

lll - analisar eventuais alterações contratuais. após ouvido o i-rscrrl Jrr

contrato;lV - analisar os documentos reÍ-erentes ao lecebinrc;rto .i,,

objeto contratado;

V - acompaúar o desenvolvimento da cxccuÇã() .rii.r, \ i.-,

documentosrelativos ao objeto contratado:

Vl - decidir provisoriamente a suspensào da erttrega d.' bc11. 1'11 ;,1 i eiri iz r,1ii, , ,.1
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10.7. O contratado deverá indiciar um responsár'cl lcgal coni resl;c,,ti,(i\ ;{,,,ir , ,:. ii,'rr

celular e Whatsapp), com poderes para reprcsentá-lo pcrantc cssa -\,1ri,r,ciir;lli.l.rdc

execução do contrato decorrente da licitação objeto deste tc-r:'nt: de i -luIi -:i.r.

10.8. O contratado deverá manter preposto aceilo pel:r Âdn.iini:r,..r, r,

fomecimento do bem para representá-lo na esecuçã,.r (iu lorrtiir.\

11.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (lrinta)ciias. ct'nt:r

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. alravés tle rrrdenr Lranci'rtiir. r:.,,.:

banco, agência e conta corrente indicados pelr cci':iraLe.i resir\. ..

cronológica previstano arligo 142 da l4.1iiil I .

ÀUlUAÇÀC

í.I - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITERIOS PAPA Mt T-]ICAC E

PAGAMENTO

1 1.1. O recebimento do objeto do conlrato. decorr.:irrc cir r,:Í,-'';.i , ,.

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompatrhamento e iiscaliz:içi,,- i'nr'(jiür:l'J

termo detalhado, quando veriÍicado o cumprimento das cxig'irr.:iris .h c.ir',ic i.:.:,ri'.r

quando houverl

b) definitivarnente, por servidor ou comissão designarla pela rrri,,ri'i-..

mediante termo detalhado quc comprove o atendirnenir: tias .'rjgúne ra: , '

iu. ir

utll

1í.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota t'iscal ou latuta no niritiilli(-1 !ilr ' rulr ,)

Órgão contratante atestar a execução do objeto do conrrato.

11.4. A Nota Fiscal ou l]atura deverá ser obrigatoriamente acompainirada dir c,.)i)l11r('\:iÇri(r

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios elutrôrtic,r" r,iii:iltis ,r, ,'

documentaçãomencionada no art. 68 da l,ei I 4.13i,/202 j

í"',^1iÍfuW
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I2 - OBRTGAÇOES DA (-'ONTRÀTADA

12.1. A CONI'RATADA obriga-sc a:

12 1 1 . A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçôes. no prazo .
pela Administração, em estrita obsen'ância as especiiic:rçric-" cit' lçr;r:

e de suaproposta, com os recursos necessários ao ;:rrfi-il.r curirpr in re:t r

contratuais i

12.1 .5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigrçào ic.

Administração. substituir. reparar. corrigir- reÍnover^,rLt rctrrrslrrrit. ::.

no prazo mriximo de (30) (dias), o produto conr avarias ou tlellilos

À
{" PRoc

UÍUAÇAO
---A'-
F

12.1.3. O objeto deve esÍar acompanhado" ainda. quandrr Íirr o cirso. tio uranLral tirr usru:ri,,-crrrr

uma versão em português, e da relaçâo da redc de assistrrrtcia'ricrticrr rrLrL,,r'i.,1 rl.r

12.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decon'entes dtr procluto .i.-

artigos 12, 13. l8 e 26. do Código de Dettsa do Clottstirn rrlt 'r íl i: r " lr

i.i ,ii-

t.r: ., Ir,

'12.1 .6. Atender prontaÍnente a quaisquer exigências cla Adnr irrislrir,:ir.,r

presente licitação;

12.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máxitno dc 3+ 1vil1tt' c r|irrt,,;i ltt,r"i.

antecede a data da entrega. os motivos que impossihilitenr o crr)rpli,r.rrl!.'(l('il

previsto.com a devitla comprovaçào:

12.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato. r'm crxnpatihilidatL'io;r ;r. ,,1,r'i ,:

assumidas, todas as condições de habilitação c qualiÍ'icaçào crig.itias ir:r iiiil:i( x{r

12 19 Não transferir a terceiros. por qualquer lbrma. nem nrestnrr prl,,ii:1in;:tt1.'

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer d:rs p:'estaç,.-'i :l -r.

exceto nas condições autorizadas no Tenno de ReÍer'ôrrcia irs ;1.1 ,.1i ' 1r , ' L j.

12 110 Não permitir a utilização de qualquer traL.,aihc d.' ttt,rir,rt ilt rl..',- r,, ir :r
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excetona condição de aprendiz para os maiores tJc qriato;zi

utilização do trabalho do menor de dezoilo au()s ('rii ii':ib.rlllr

insalubre:

12.'l .'l'l . Responsabilizar-se pelas despesas dos trihui(,s. rrr.irir,,

previdenciários, fiscais, comerciais. taxas. tietes. scgurrrs. tlcsk,ciirri::i

prestação de garantia e quaisquer olltras que incidanr ou r,enhuirr ri .'

docontrato.

l3 - oBRTGAÇÕnS O.t CONTRATAIi'ili

13.1. A CONTRATAN'| E obriÍra-sc a

13.1.1. Receber provisoriamenle o objcto. dispr-inihiiizirriti',.,ca

demais condições estabelecidas no Ildital:

13.1 .2. Verificar minuciosamente, no prazo tixado. I c orr lirrn.i,-!i,'k

recebidos provisoriamente com as especificaçôes con:itantcs nl'iilrri. l,

paÍa fins de aceitação e r'! !:! liiir)i nt{'

13.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cunrprimcnlo úas obng;rcõc.; tiír ( ():itliitir I

através de servidor especialmente clesignado:

13.1 .4. ('onrunicar ii Contralacla. lilr. e5c1;1,,. \.',. ..r ...

irregu laridatles vcritlcadas no ohieto lil'ncirtlo. r)ii,.{ rii r-: i .'. .(

corrigido:

13.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no val()r coir.siloirJcnl

do objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse tcrnl,):

,, AUTUAÇAO\,.
É. PROC l , r--
I rr ,lL- -
\.*6 , '

,\. ..
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13.2 A Administração não responderá por quaisqucr cotnprorttissos ;rssirririrk',;

Contratada com terceiros" ainda que vinculados ri t'rccuçilr !l() i)?i-,,i,-' irr'l

Contrato,bem como por qualquer dano causado a lercciros cilr dcc()rÍalrc; , i c .

Contratada, deseus empregados- prepostos ou subordinatlos

l,t - DA GARANTIA

GÊSrÂO OÉ VÊÊOÀOÉ ÊUrUÂO OE ÊÂO§prPrüÀr.a

16.1. O Município de Sanlo Anlônio cLrs [,ope r - \i,A r.''.'rr,

aUÍ

14.1. Declarar. detalhadamente. a garantia dos equipanrt'nlos ri ruteriei"i scr'. iL'rr

cujo prazo não poderá ser inÍ'erior a ll (dozc) nlrsc:- ir)r)1.,,!,,.i

recebimento definitivo:

14.2. A empresa deverá fomecer certiÍicados de garantia. pol nrcio (lc ,.irr( t rue nr()i i)!:,,

ou anotação impressa ou carimbada na Nola liisdàl r-.pritr\.r:

14.2.1 . A substituição do produto acarretará a renor acir0 da rar,rrrliri

(doze)mesesl

I.1.3.otermodcgarantiattucquiralentedr'\.jii.'sLilll..'!,..

consiste. bem corno a fbrrra- o pralo c o lrrlar ,'irr.irl,' )r ri,. r.' .,'

cargo do contratante. devenclt, scr'.ntr.!uü- .ler i.i.r,r' r

no ato do fomecimcnto. acolr'rpanludo ilt iriririLi.,i .i. i :. .,

11.1. A CONTIiAIAI)A dcvc l.rossuir eartiri tlc ei)r,.r;i,..,', -,l

de garantia. compronrctendo-sc a rnantlr rcti-.t;c: lio.\ iil!\rr(i... rr, r.\i.r lri.r ' .1.' ,

doproblema.

I5 _ DA St]BCONTRA'TAÇÃO

Não será admitida a subcontratação

l6 - DAS DISPOSTÇÕES (;ERATS

N.PROCÉ
i ,/ çt ))--'€y
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Prefeitura
SANTO

de
AnTOft§#

L

da Silr;r (-a

impugnar o fomecimento prestado.se gsscs não cs(i\ürerit tiç :ii,i.lt, ,:i,r--

especificações contidas neste Temto clclletirôncil

l6.2.oscasosotttisstlsscrâot.estllrir'itlsCrl|lt|,ll.tl;;i.''.1i".']:!i.l]

l.+.1i3i2021 c no l)ccrelo lr'{rrniciprl 00.1]lr) r-' (j ír/ \ )í::l' r. .l rl

G€SÍ^O Or VreOÂOr FuÍuRO DE pÊOspanrc^Dr
DOS LOPES

di

16.3. Fica eleito o loro da Comarca de Sanlo Ântônio cios l-oncs -,'\li e.rr-.1

competente para dirimir quaisquer demandas d1) PlescnL,' i\r,i. ,l

privilegiado que outro possa ser.

uilt!r) :

AUTUAÇÃO
r{" PROC ,, -çt.-13;/-

APROVO o presente Termo de Referência, tu.ia íinalitiarlc i sttbsirli:,r' :r

contratação de todas às informações nccessáriirs âo f{}rtltcirllr. !rli), tslài!rl .

presentes os elementos necessários à identificac'ric do 01,.i::to t t..:l,i'r '' , .,' :.
parâ contrâtaçãode forma clarâ c concisa, alénr til eump''t'.r,- ''.ll1{{ f rl'','. rr;

na legislação.

Conceição de Maria Luce na ( ':-tiz

Fiscal l)e Contl'at,)s

Portaria n' 049/1025

[rcr^e 0Y

Bryt).
:l il():'

Secretária Municipal de Assistclncia Soci ui ^ .i Lrr ur i rrtlu r i i;f.i,, l'. r

fr\tu-,
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Art. 10. Nomear FRANCISCO CRISTIANO SANTOS
ARAÚJO, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n"04312025, para exercer a função de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÀO da Secretana
Municipal de Educação do municipio de Santo
Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor nâ data de sua
publicação, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICiPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 7E?:

Art. 80. Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 deJaneiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Crbelie Trabulsi Napoleào Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N" 0,4812025 - GPSAI.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposicôes contidas na Lei Federal 14.13312021.
RESOLVE

Art. 1q. Nomear FRANCISCA DE SOUSA CASTRO,
para ocupar a funçâo de FISCAL DE CONTBATO DE
LICITAÇÀO da Secretaria Municipal de Planejamento
e Administração do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.

..-,M. 2n. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposiçóes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFE]TA MUNICIPAL

PORTARIA N" 049/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Ler Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposicões contidas na Lei Federal 14.13312027.
RESOLVE
Art. 1s. Nomear CONCEICAO DE MARIA LUCENA
CRUZ, para ocupar a função de FISCAL DE
IONTRATO DE LICITAÇÂO da Secretaria Municipalvde Assistência Social, Juventude e Trabalho do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçào, revogando as disposiÇóes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Pubiique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PR.EFEITA MUNICIPAL

Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da
PREFEITA MUNICIPAL

0srÍUAÇÁO

ú Peo'
fl

PORTARJA N" O5II2O25 - GPSAL
A PRIFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçóes que Ihe confere a Lei Orgânlca do
MunÍcípio de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposiçôes contidas na Lei Federal 14.1,331202L.
RESOLVE
Art. 1q. Nomear LUCAS VICTOR SANTOS DO
NASCIMENTO, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n"04712025 para exercer a funÇão de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÀO da Secrelaria
Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo do
municípÍo de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de.Ianeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIÂ N'053/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 74.1331202L.
RESOLVE
Art. 1q. Nomear PRISCILLA NASCIMENTO
BENEVIDES ALVES, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n'04612025 para exercer a funçào de

FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÀO da SecTetaTia

Municipal de Saúde do município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleào Mendonça da Sillq-E

P.efeiturd Nlunicipal de Santo AntoEio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Cenbo, Prefeita Cibelle Trabulsi Napoleão
Merdollça Da Silva

Para consultar a veracidade da púlicação acesse https:/ ,vww.stoaltoruodoslopes.ma.gov.br/diaúooÍiciôl/1822
Edição no n'72025

PORTARIA N" O5O/2025 . GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
N{unicípio de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposições contidas na Lei Federal 14.13312021.
RESOLVE



Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e
funções gratificadas, define os respectivos símbolos e
fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus diriqentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal nq 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
providências'.
RESOLVE
Art. 10. Nomear HADILLA DA SILVA CAMPOS
BORGES, portadora de RG No 031043392006-2
SSP/MA e CPF Ne 03389151338, para ocupar o cargo
dE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSITENCJA
SOCIAL, JUVENTUDE E TRABALHO do município de
Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 24, Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de janeiro de 202§-
Clbelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da tltPturcAo
PREFEITA MUNICIPAL

l.' PFoc

PORTARIA N" OO3/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das

-_,âtribuiÇões que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei

'Dispõe sobre a criação da Secretaria Municipal de
Fazenda', alterando a Lei Municipal Na 002/2017,
que'dispôe sobre a reorganização administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, cria
cargos de provimento em comissâo e funções
gratificadas, define os respectivos símbolos e fixa os
valores dos subsídios correspondentes, atribul
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras proüdêncías'.
RESOLVE
Art. I o. Nomear MARIA JOSE TRABULSI NAPOLEÃO
N{ENDONÇ4, portadora de RG N0 965102980
SEJUSP/MA e CPF Nq 254.16i.033-53, para ocupar o

CATgO dE SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA dO

lunicípio de Santo Antônio dos Lopes - MA.

-Art. 24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA,02 deJaneiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEiTA MUNICIPAL

[ód)q,, rdenl'ncador
82ed.r0cBdfe6?0fl 8d8a360c8453b6226e833a1e39s3be9sf8cd596545d30b4dd7
l{2e6:4e87od7a326ceabd3bÍ6ececl957a654de0da2baegde0027êccd0dc3

PORTARIA N" OO4/2025 - GPSAL

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do

Página 2

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 20. A Secretária Municipal de planejamento e
Adminrstração será Ordenadora de Despesas das
contas públicas, sendo responsável pela Gestáo e
Nfovimentação das Contas Bancárlas da prefeitura
1\{unicipal dc Santo Antônio dos Lopes - MA, CNPJ Ne
06.r72.72010001-10.
Art. 3s. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 deJaneiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Diário Oficial Eletrónico Edição n. 1/2025 Publicação: AUU 12025

r -odigo rdenlrticador:
S2edc0cBdf{}670Íf 8d8a360c8453b6226e833â1e3993beg9f8cd596545d30badd?
l4le654€87ed7a326ceabd3bf 6€cec795?a654de0da2bae9de002?accd0dc3

Municipal Nq 101 de 26 de dezembro de 2024 que códiso identincadorl
ç

82ede0c8dfe670fi 8d8a360c8453b0226€833a1€3993be9918
342e654e87ed7a326ceabd3bi6ecec7S57a654de0da2ba€9de0 cd0dc3

PORTARTA N' OO5/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Nq 02 de 27 dê Janeiro de 2017 que
'Dispóe sobre a Reorganização Administrativa do
Municipio de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissào e

funções gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgáos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal n0 03 de

14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proúdências'.
RESOLVE
Art. 14. Nomear ELIAS LUIS DE CARVALHO
BISNETO, portador de RG Na 035005102008-9
SESP/MA e CPF Ne 053.349.973-93, para ocupar o

caTgo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO dO

municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva

municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei pREFEITA MUNICIpAL
Municipal N0 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganização Administrativa do códrso identin'âdor'

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Prêsidente Vargas, 446, Cenbo, Prefeita Cibeile Trabulsi Napoleão

Mendonça Da Silvâ

Para consultar a veracidade da pubücação acesse https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diadooÍ'icial/1815
Edição no n'1/2025
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Ao Gabinete do Exma. Prefeita, para as devidas providências.

Santo Antônio dos Lopes -MA, 10/04/2025

\
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de ,] br, t

AUÍUAÇÃO
I N' PRoc -Í-ã(í-
\ ,l:',-q'

De ordem da excelentissima prefeita, encaminha-se ao setor de Compras para as devidas
providências.

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - Ma, I C

Lyana ra e
Chefe de Gabinete

Portaria 09012025 - GPSAL

í

de2025

Santos
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Prefeitura de
SANTOANT
DOS LOPES

oNro
GEsTÃo DE VERDADE, FUTURo DE PRoSPERIDADE.

PROCESSO

No 826t2025

DATA: 1110412025

ASSUNTO: Abertura de processo licitatório para formação de registro de

preços tendo por objeto a contratação de empresa especializada para o

fornecimento de gás liquefeito de petróleo - GLP envasado em botijão de 13 kg

(cheio), botijão de 13 kg (refil vazio) e água mineral para atender as

necessidades da demanda da Secretaria Municipal de Educação do Município

de Santo Antônio dos Lopes - MA.

NoME: LICITAÇÃo

CNPJ: 06.í72.720/0001 -1 0
Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro,

Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000

,írot
t*""::c-J\ úL-'(3:

ORGÃO: Secretaria Municipal de Educação
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oFrcro N" r43/2025

Pref eitura de
sAnro ÊnrÔnlo
DOS LOP€S
ôEsÍ^o oE yÉrD^DÉ ruÍuRo o€ ÊÂo9ÊaârDÀo€

Santo Antônio dos Lopes - M.,\. I I dc ahril dc l0l5

.rUÍUAÇÃOA Sua Excelência a Senhora.

Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva

Prefeita Municipal de Santo Antônio dos l-opes - iVlr\ ,"''*i1#-
\ü*F--,..-t

'\--l-

Assunto:Abertura de procedimcnto licitatirrio para formaçào de Registro de Plcços tcrrtk,

por objeÍo a contratação dc enrpresa especializatla para o lomecimento de gás liqur-1iito

de petróleo - Gl.P envasado enr botijão de f .ikg (cheio). botiião de 13kg (relll vario) c

água mineral para atender as nccessidades da dcmanda da secretaria municipal cle

Educação do município de Santo Antônio dos Lopes MA

Senhora Prel'e ita.

Solicitamos a Vossa Excelência que autorize e proceda na forma da Lei enr vigor a
abertura de processo licitatório tendo por obicto, contratação de empresa espccializarla

para o fornecimento de gás tiquelàito de petróleo - GLP envasado em botiião de l3kg
(cheio). botijão de l3kg (refil vazio) e água rnineral para atender as necessidades du

demanda da secretaria municipal de Educação do município de Santo Antônio dos l.opcs

- MA, nos termos e especificaÇões constantes do termo de ref-erência anexo a c\tc
processo.

As obrigações assunridas com esta contrataçào serào pagas c()nr rceur\(,\

consignados no Orçamento Geral da secretaria municipal de Educação.

Atenciosamente.

)

^L[cLI^,
l* 1'Érâ,

INOAN SIL\i\ DA FO \-SECA

SECRETARIO MUNICIPAI, DT' EDUCAÇAO
I)ortaria no. 006/1015-G PSAI..

ICt
I
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Preíeilura de

SANTO ANTÔNIO
DO§ LOPE§
oastÀo Da vÊnDÁo! trJriJio Da pÂosptFlD^DE

AÇA{J

DOCUMENTO DN, OFICIALIZAÇÂO D-4. DENÍ,{NDA - IX)I)

o

Em conf,ormidade com o Decreto Municipal n' 004/2025, dc 02 dc.ianeiro dc 10,:'.
publicado pelo Poder Executivo Municipal. a Íàse dc- Plancjamento da Contrataçào rr.rir ini,, i.
com o Documento de Oficialização da Demanda, a cargo da área rcquisitantc da solução.

ANTE
IDENTIFICAÇÃO D,T. A REQUISITANTE

Area Requisitante: Secretaria Municipal dt' Educrçào

Responsável pela demanda: Francisco Crisliano Santos

Araújo

Pofiaria: Ponaria n' 05012025

E-mail: senrcdsai h0tnra;1.conl l'eleÍ'onc: (99lLltirír't -, U, t

Fonte de Recursos: Dc acordo com o setor conlábil l3/03i202-5

IDENTIFICAÇÃO »I »SN,TANNÁ.

Necessidade de lornecimento <1e gás liquefeito de petróleo - (]LP envasado cnr boti.jJo

de 13kg (cheio), botijão de I 3kg (refi1 vazio) e água mineral para atender as uecessidaclcs riir

demanda da secretaria rnunicipal de IJducação do município de Santo Antônio dos [.opes

MA-

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAo
A Secretaria Municipal de Educação desenrpeúa um papel cntcial na gcslar() r'

promoção da Educação no município. abrangendo atividadcs administrativas e operaciorrui-.

Para garantir a eficiência e a continuidade desses sen iços.

Os produtos solicitados pela Secretaria sào utilizados para diversas atividadcs

essenciais. incluindo:

. Gás GLP de 13 kg

Utilizado em cozinhas institucionais e eventos realizados pela Secretzrria. garantindtl o

preparo adequado e seguro de alimentos para funcionários e eventos públicos

realizados pelo município.

Data

'1

::Lr
CNPJ: O6.172.72OlOOOt-1o
Ave!'licrn pres'darlie Vârgâ§. N rirlB, Cí
gânto Antônio doâ LôDê§-MÂ / C{:P ti

PREENCHIM[NTO PIiLA
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AUÍUAÇÀL

. Água mineral:

Garantir a hidratação adequada dos funcionários e colah«rraclores em eventos.

reuniões, treinamentos e atividadcs diversas realizadas pela Secretaria- assegurantlo

condições sanitárias e de saírde adequadas.

Impacto na Qualidade dos Serviços: A aquisição de gás GLP e água ntineral el esscneial

para assegurar que as atividades realizadas pela Secretaria ocorranr com cficácia e sem

interrupções. A falta desses itens pode comprometer a qualidade dos serviços prestados.

levando a atrasos na preparação dc alimentos. dificuldades logísticas durante eventos e

problemas de saúde relacionados à hidrataçào inadequada.

.lustificativa da Aquisição: A compra dos itens visa garantir a conlinuidade e etlciônci;r

dos serviços mencionados, pemritindo:

. Manutenção das atividades essenciais: Assegurando que o prcparo de alimentos c a

hidratação estejam sempre disponívcis durante a realização das atividades programadas. .

Participação plena em eventos e reuniõcs: Er,itando interrupções ou tlesconíirrtos que p()ssanl

prejudicar a produtividade e a saúde dos colaboradores c público atcndido. . Otimizaçào da

gestão administrativa: Prevenindo intemrpções operacionais dcvido a ausência de gás oL, riLLiri

mineral. o que impactaria diretamente as atividades da Secretaria.

PoÍanto. a aquisição de gás Gt.P de l3 kg e água mineral para a Secretaria Municipal t
uma medida estratégica e necessária para garantir a continuidadc c qualidade dos sen'iço-s

prestados à comunidade. Com esses itens. será possível assegurar que todos os processos

administrativos e operacionais seiam realizados de maneira eficientc c scÍl lranstor'r.ros.

QUANTITATIVO DOS PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS

Ut'iD,/

QUAril.

BOTIJÃO DE CJÁS GLI' I3K(; (REFII- VAZIO).

150 llNI)

;l I

L"t ,', 
r
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§
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BOTIJAO DE GAS GLP I3KG (REFIL C]IIF]IO).

GARRAFÃO DE 20 LITROS: (reÍil vazio). garrafôes tle coloraçào

azul. transparentes de polipropileno ou policarbonato ci 20 litros.
conforme as espe ciÍicações do INMETRo

GARRAFÂO DII 20 LITROS: (reht cheio). garralôes cle coloraçàr)

azul. transparentes de polipropileno ou policarbonato c/ 20 litros.

conforme as especificações do INME1 RO.

GtJA MINERAL NÀfURAt.. TIPO SIr.M (iAS. NI^lliRtAL
MBALAGEM PLÁSTICO. 1'IPO EMBAI,AGEM
ESCARTÁVEL. GARRAI-'A 5OO ML. IÀRDO CON4 I2

II)ADES

gua mineral em copos de 200m1 sem gás- A água rnineral de\ clll
fornecida acondicionada em copo labricado com plltsticor

ÀtmjAÇÃo .

x' cr.ú;\'i-
ít ,-:)--

900 t Ii'l í)

200 r \r)

300 t Nr)

sistente, com capacidade para 200 ml. com tampa lacrada. conrj

tulo intacto. sem vazamentos. sem nranclms. sem odores. scnt]

ros, sem llssuras e sem amassados em CAIXÂ COM lli

2OO FAIiiX)

2(]() CAI\,'\

IDADES.
alidade minima de 06 meses

Ácu,q trarNlgRal NATURAL SIIM GÁs. enibalacla

m frasco tipo granada. transparcnte dt' no nrinimo -l00ml. eur

DO COM 24 I.INIDADI]S. validade mínima de 06 mcses

Ácue ivttNenal NATURAL sEN,t cÁs. e embalada

em garraftes transparentes de polipropileno ou policarbonato c,/ 5

litros. validade minima de 0ó meses

RECARGA DE ÁGiJA GARRAFÃO D[;20 t,tTROS: (reÍJ] cheio)

garralões de coloraçào azul. transparentes de polipropileno ou

policarbonato c/ 20 litros, confbrme as especiÍicações clo

INMETRO.

2OO FARIN )

100 LrNII),\t)ll

3.000 t'NI)

)

-,

C§PJ: O6.17e,f A O/OO01-10
ÂvcÍrrda pres:cÊnte V"lr.Jâs. I,i
gento Antônio dôs LoDes-MÂ\
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ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRAT.A.ÇÃO ANUAT.

A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contrataçôes Anual ent rlrzlo
de sua não conclusão. contudo a contratação se Íàz necessária no atual cenário.

}.ON'TF] DE RECTiRSOS

As obrigações assumidas com a aquisição serão pagas com Recursos Oriundo: .l;r

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA" destinado a Secretaria lvlunicipal i.ie

Educação.

Enoaminha-se ao Secretário para providências

Sann Anlônio dos l.opes - Ma. 13 de março de 202 5 .

E*o* Q,er* 5;[5 A

ruÍuAQ!0 1..':fffi"-)wAAD L
,,1 .

FRANCISCO CRTSTIANO SANTOS ARAT]JO

FISCAI- DE CONTRATOS

Portaria n" 0502025 - GPSAL

DECISÃO DA ATJTORIDADE COMPETENTE

(i.tÍ\2

INOAN SIL\''A DA FONSECA
SECRETARIO Mt-rNICrPAr_ DE EDUCAÇAO

Portaria n" iX)6,2025 - GPSAI

)

-,

Q§FJ: §§.17?.72 O/§0Ol-1Õ
Âvenrd3 piesi§snle Vârgas, lj 446. Cer
Eantô Antônic dos Lôpea-MA /' cÉP 65&

I

ENCANIINHAMF;NTO

I

I

,
)



rlr
Prefeitura de
sÊnTo Rnl
DOS LOPTS AUÍUAqÀO

n'PRoc

ESTUDO TECNICo PRELINTINAR. ETP

O presentc documento ref'ere-se a lei no

14.1 -l:l/202 I . O F.'lP é DocumL'nto constilulir,o du

primeira etapa do planejamenlo de uma contrataçi()

que caracteriza o interesse pÍülico envolvido c a suir

melhor solução e dá base ao anteprojelo. ao tcnno dc

referência ou ao pro.ieto básico a serem elaborados

caso se conclua pcla viabilidadc da conlralação.

I _ DO OBJETO:

Constitui ob.jeto deste Estudo Tecnico l'rcliminar. o levantamenlo de

quantitativos necessários, com vistas a encontrar a nrelhor solução para o

fomecimento de gás liqueÍ'eito de petróleo - GLP envasaclo em botijão de l3kg

(cheio), botijão de l3kg (refil vazio) e água mineral para atender as necessidades da

demanda da Secretaria Municipal de Educação de Santo Antonio dos l.opcs - MA.

2 - DA NECESSIDADE DA CON'I'ILATACAO:

A Secretaria Municipal de Educação desempenha um papel crucial na qestão e

promoção da Educação no município, abrangenclo atividades adnrinistrativas t'

operacionais.

Os produtos solicitados pela Secretaria são utilizados para diversas atividades

essenciais, incluindo:

. Gás GLP de l3 kg:
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Utilizado em cozinhas institucionais e eventos rcalizados pela Secretaria.

garantindo o preparo adequado e seguro de alimentos para 1-uncionários e

eventos públicos realizados pelo ntunicípio. .UÍUAÇAO
I, PROC

. Asua mineral:

Garantir a hidratação adequada dos funcionários e colaboradores em cvenlos.

reuniões. treinamentos e atividades diversas realizadas pela Secretaria.

assegurando condições sanitárias c de sairde adequadas.

Impacto na Qualidade dos Serviços: A aquisição de gás GLP e água mineral é essencial

para assegurar que as atividades realizadas pela Secretaria ocorram com eÍic/rcia e scnr

intemrpções. A falta desses itens pode compronleter a qualidade dos serviços prestaLl()s.

levando a atrasos na preparação de alimentos. diliculdades logísticas durantc rventos e

problemas de saúde relacionados à hidratação inadequada.

Justificativa da Aquisição: A compra dos itens visa garantir a continuidade e cficiênciir

dos serviços mencionados, permitindo:

. Manutenção das atividades essenciais: Assegurando que o preparo dc alimentos c a

hidratação estejam sempre disponiveis durante a realização das atividades programutlas

. Participação plena em eventos e reuniões: Evitando interrupções ou desconl'<rrtos qLre

possam prejudicar a produtividade e a saúde dos colaboradores e público atendiclo. .

Otimização da gestão administrativa: Prevenindo interrupçõc's operacionais de r ido r'r

ausência de gás ou água mineral. o que impactaria diretamente as atividades da

Secretaria.

Portanto, a aquisição de gás GLP de 13 kg e água mineral para a Secretaria Municipal tl

uma medida estratégica e necessária para garanlir a continuidiide e qualidadc dos

serviços prestados à comunidade. Com esses itens, será possível assegurar quc todos os

processos administrativos e operacionais sejam rc'alizados de maneira eilcientc e senr

transtomos.
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Considerando ainda que os procedimentos licitatórios duram em média três meses pant

serem concluídos, faz-se necessária a instrução destc- processo para garantir a prestaçào

inintemrpta dos serviços citados.

Assim, considerando que a SOLICITANTE tem por flnalidade básica planc'lal e

executar polilicas públicas com especial atenção às dcmandas internas, visando senrpr,:

o interesse social e coletivo, faz-se imprescindível adotar medidas administrativas

necessiírias para garantir o abastecimento continuo de gás GLP e água mineral para

atender à demandas imprevisíveis ao longo do ano.

Optou-se pelo registro de preço em virtude da irnprevisibilidadc das necessidades

anuais, impossibilitando qualquer pretensão de definição precisa de quantitativos liros

para contratações.

3 PREUSÃO DA CONTR{T-{ÇÃO NO PLANO DE CONTILATA('Õ}IS

ANUAL

A contratação esta alinhada ao plane.iamento anual da sccretaria. hiiia

vista que a aquisição de gas GLP e agua mineral é realizada anualmente. embora o

plano de contratagão não tenha sido concluido em tcmpo habil. e conÍ'on,rc decrelo

00412025 de 02 de janeiro de 2(125, traz a cxpressào "poderá". outrorâ a aquisiçiur tlos

produtos se faz necessária para manter os trabalhos das Secretaria de [ducaçiro tla

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇAO:

Trata-se de uma aquisição de material de consumo, a ser contralado

mediante licitação na modalidade Pregão Eletrôrrico. nos temros da Lei n"

14.13312021. A aquisição se refere a fomecimentos contínuos. a clual é realizada

pela Administração Pública para a manutenção da atividade adnrinistrativa.

decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas.

A Contratada será responsável pela observância das leis, decrctos.
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regulamentos, portarias e norÍnas f'ederais. estaduais e municipais direta e

indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato. Durante a execuçào do

lomecimento. a Contratada de\ erá:

r Responsabilizar-se pelo Ílel cumprirnento de todas as dispttsiçt)es c

acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmcntc no que

se refere ao pessoal alocado do fomecimento objeto do contrato:

! Efetuar o pagamento de todos os impostos. taxas e demais obrigações

fiscais incidentes ou que vierem a incidir sohre o objcto do contrato. ate (,

Recebimento Dcllnitivo do lbmecimerrto.

Os Fomecimentos a serem contratados se enquadranr como comum. pois os

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente deÍlnidos. por neio

de especificações usuais no mercado. A contrauda possibilitará a tiscalização pela

contratante quanto à distribuição, controle c superv'isão dos recursos alocados aos

seus contratos. A contratada deve adotar práticas de gestào que garantam os direitos

trabalhistas e o atendimento às normas intemas e de segurança e medicina do

trabalho para seus empregados envolvidos na prestação dos serviços.

A fiscalização da execução do fomecinrento abrange todos os procedimentos

constantes relativos às metas definidas no Termo de Referência ou Contrato. sob

pena da respectiva fatura quando do não cumprimento.

A Contratada deve manter equipamentos e demais materiais necessários à

prestação do fomecimento em bom estado de firncionamento. A Contralada dr-\'crá

adotar práticas de sustentabilidade na cxecução do fomccimenlo" conÍbrmc

orientações do art. 6o da IN n"01/2010 (Compras Sustentáveis). Os Í'omecimentos

serão executados pela empresa adjudicada. não se admitindo recusa da parle

daquela em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5- LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DESOLTTÇÃO A

CONTRATAR;
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a) A opção disponivel para atendimento da demanda é rcalizar aquisiçào.

destinado atender as necessidades da SOLICI|AN'IE. I'ais itens são encontrados ni,

Mercado, de modo que há vrírias empresas especializadas e bem solidiflcadas no ramo

de vend4 como demonstra o levantamento realizado pelos sites indicados na planillia

demostrativa. Para que a SOLICII'AN'I'E atenda toda a demanda no âmbito da

Administração Pública Municipal, há nccessida<Je de aquisição de unra amplir ganra

destes itens visando as possibilidades a partir dos preços praticados no mcrcad(.r

considerando a nossa disponibilidade orçamentária. se enquadram nos seguintes

ceniírios:

b) Adquirir todos os itens necessários para atendimento da demanda

conforme as necessidades da SOLICITANTE. via registro de prcços (SRP). o que

causaria um impacto relativamente menor no orçamento de modo que possam viabilizar

o funcionamenlo seja da SOLICITANTE como dos órgãos a ela vinculados.

c) Todos os itens são materiais comuns. encontrados usualmente no

mercado e a forma de escolha do lomecedor deverá ser por Pregão liletrônico mediantc

Sistema de Registro de Preço.

d) Os itens a serem licitados se relerem a materiais de Íácil Íbrnecirnento e

de ampla disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidadc de produçâo e

estocagem;

e) Os ilens listados serào adquiridos com quantidades e unidades dc

fornecimento de acordo com os usualmente praticados no mercado. de lbnna a

viabilizar o atendimento das necessidades levantadas.

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS;

a) Os quantitativos foram extraídos do levantamento Íoi realizado no ano

em curso. Visando aumentar a escala da contratação e olimizar os

recursos públicos, foi centralizada toda a demanda da secretaria em ulra

única contratação e os quantitativos abaixo descriminados são para uma

demanda de 12 (doze) meses.

b) Das estimativas:

rlr âlrruAÇA-

l'ry+--,@
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BOTIJAO DE GAS GI.,P I3KG (REFII, VAZIO)

BOTIJAO DE GAS GLP I3KG (REI]II, CTIEIO)

c,c.RRApÂo DE 20 LITROS: (refil vazio).

garraões de coloração azul. transparentes de

polipropileno ou policarbonato c/ 20 Iitros.

conforme as especificações do INMEl'RO

GARRAFÃO DE 20 LITROS: (refil cheio).

gana{ões de coloração azul. transparentes de

polipropileno ou policarbonato c/ 20 litros.

conforme as especiÍicações do INMI l R().

CUA MINÉ]RAL NATIJRAI,, TIPO StiM GAS.

MATEzuAL T'MBALAG}.]M PLAS IICO.'I'IPO

MBALAGEM DESCAR'IÁVEI-. GARI{AFA 5()O

g,ra mineral .," *pos aJZõO.t sern gás- A águai

ineral deverá ser fomecida acondicionada em co
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T]NDJ

QU-{I{T.

150

L]ND

900

I.]ND

200

UND

ÀUÍUAÇAO
rr pRoc*#(,..-

ç1 ,:v

I
R$ RÍi

l+0.00 i6.000.00

R$

VALOR

TOTAL

RS

108.000.0020.00

-____i-

R$ 3r.50

t{li 3s,20

R$

6.300.00

R$

10.5(r0.00

RS

4.500.00

{
.i00 LhiD

RS 22.50

,,

-1

ilbricado com plástico resistente, com capacidade
R$ 96.00 R$ 19.200.00

rrE\{] DEsCRTÇÃo

i

I

tt

I

I trtal. FARDo coM 12 uNIDADES.

t--
200 

|

I I;AI{DO 
1

6.
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ara 200 ml, com tampa lacrada. com rótul

em varamentos. sem manchas. sem od

o intacto.h00 
CÂtX

200

100

L]NIDADE

Pio,c

RS 3l .000.(x)

R$

1.650.00

()res. sei-]l

uros. sem fissuras e sem anrassados ern CAD{,

OM 48 L]NIDADES.

alidade mínima de 06 nrescs.

Ácua unEReL NATURAT sEM cÁs.

embalada

liasco tipo granada, transparellte de no minirno

00m[. em FARIX) COM 24 L]NID.,\DES. validade

ínima de 06 meses.

AGLJA MINERAL NAI'URAI, SENI G,\S. C

embalada

em garraÍões transpaÍentes de polipropileno ou

policarbonato c/ 5 litros. validade mínirna dc 06

MCSCS

\l
)

7

sR

I,' IX),\R
155,00

8.

9

R:l,i 1(r.51)

l
RECARGA DE ÁGUA GARRAFÀO DE 20

LITROS: (refil cheio), garraflões de coloração azul.
3.000 trNi)

transparentcs de polipropileno ou policarbonato c' 3{)i R$ lr.s0
R$

40.500.00
litros. conforme as especificaçõcs do INME'fRo

VALOII. TOTAI- R:iil

257.710,00i

c) Acrescente-se que as quantidades inlõnnadas neste ETP. possuer.n carálcr

generalista. pois pa(imos da máxima que Íica a livre cscolha da Administraçiio. l
necessidade conforme as demandas. As quantidades são suÍicicntes para atender as

demandas da SOLICII'ANTE e órgão a ela vinculados. no ano de 2025.

l

I

:

-L
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d) Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisiçâo inrplicar.ii galio
de escala, porque quanto maior as quantidades de aquisições a ssrem comdos. melh,rr

será o seu valor final, beneficiando a r\dministração Pública. considerantlo-sc. aintla.

que somente se empenhará a quantidade destes itens a serem ctrntratados.

7_JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A

CONTRATAR;

a) Considerando as caracteríslicas dc utilização. as quantidadcs de nrateriais

necessários. os períodos inlormados e os valores estimados. conclui-se que a ntelhi,r

opção e a mais vantajosa, adequada e disponível no mercado. sob a égide tlos princípios

da oportunidade e conveniência da Adminislraçào Pública está na eÍêtiva Aquisiçtio

assim também pela boa qualidade e procedência de cada produto sendo passivel dc'

análise quando se utilizar de outra solução mais vanta.iosa a Administração PÍrhlica.

8-ESTIMATIVAS DO VALOR DA AQUISIÇÂO (PESQTIISA DE PREÇOS);

a) Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existent!.

realizamos busca no mercado, através de consultas a sites e e-mail de cmpresa

conforme abaixo:

e-mail: rnultistocktlistribrridr:'r'a(gqtu1.çory Mt-ILI IS IOCK

DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 39.357.551/0001-42. lindercço: ILua Osmarino

Medeirosl N" 660, Bairro Nova Jerusalém; Cidade: Codó -Ma - CRP: 65400-000

Telefone: (99) 98163-l 5 19.

e-mail: cleid-vralpeniclcontahilidatlc.conr-br PENIEI- COMERCIO &

VAREJISTA DE GAS LTDA, CNPJ: 34.103.048/0001-47. l:ndereço: Rua Nova. Si\.

Bairro Aviação. Cidade: Itapecuru Mirim Ma - CEP: 65485-000.

e constatamos que o valor global da ordenr de R$ 257.710.00 (duzcntos c

cinquenta e sete mil setecentos e dez reais). r',\o entantô. o valor indicado acirna sen'c

apenas como parâmetro para identificar o valor estimado da contratação. não sendo
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par.âmetro para estimar o valor de mercado. o lelantamento foi realizado com base nos

requisitos do art. 23, da Lei 14.133/2021 e do Decreto que regulamenta a maléria.

9 -DESCRIÇÀO On SOltrqrÃO COMO UNI'I'ODO;

a) O presente estudo, como.iá inlbrmado, reflere-se à: Aquisição de gás

GLP e agua mineral. tlestinados ao abastecimento desta secretaria.

b) A solução mais viável para a contratação seria a aquisiçâo dos itens por

meio de fomecedores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregào

Eletrônico, por se tratarem de itens comuns.

c) A solução que mais atende seria a de levantamento dos itens com vakrr

de mercado e a realização de um processo l.icitatório de aquisição para atender as

demandas da SOLtCITANTE.

d) Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro clc

Preço por intermédio do Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais vanta.joso ir

SOLICITANTE em virtude de não vincular a Administração total. logo podendo

viabilizar as contratações conforme as necessidades.

e) Após realizada a Licitação (SRP), as contratadas deverào efetivar o

Íbmecimento dos combustíveis conforme o prazo de entrega a ser definido no lermo de

referência, e emissão de nota de empenho. seguindo criteriosamenle as descriçôcs

determinadas em tal termo- além das unidades de medida de acordo com a listagem de

itens adquiridos.

IO.JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOL[TÇÁO:

a) A solução para eventual aquisição dos produtos será parcelada. scndo a

lioitação do tipo menor preço por item. JustiÍica-se o parcelamento. tendo em visla o

objeto ser divisivel e não haver prejuízo para o coniunto a ser licitado. nos ternros d0

art. 47, inciso II, da Lei 14.13312021 .

11- DEMONSTRATIVO DoS RESI]LTADOS PRET'ENDIIX)S ENI

TERMOS DE ECONOMICIDAI)E E DE }IELHOR APROVEITAMI]I\{TO
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DOS RECURSOS HUMANOS, MATI.]RIATS Ot] I.INANCEIROS

DISPONÍVEIS;

Os resultados pretendidos com as Aquisições são:

a. Em relação à eJicrícia: atendimento de todas as demarrdas da aquisição. nrr

suporte à atividade linalistica do órgão;

b. Quanto à eJiciência: asseguraÍ a continuidade e a manutençào rios

materiais em tela, nesta Secretaria. benr como o uso racional dos recursos

financeiros:

c. Com a Aquisiçâo buscam-se tarnbérn. atender ao princípio da

economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relaçâo custo-

beneficio possível de materiais em recursos financeiros. econômicos c

administrativos possa alcançar- pcmritintJo assim que as aqtrisições se.iarn

realizadas de forma rápida. econômica e sustentável.

12 _ POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS;

a) A presente contratação nâo gera lmpactos ambientais diretos. .\

presente contratação visa gerar irrpactos ambientais positivos. ulna vez que har c-rii

previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material c

equipamento a ser fomecido deverá considerar a composição. caraclerísticas ou

componentes sustentáveis, atendendo. dessa forma, o disposto nos aís. N" 5'e I I da

Lei '14.13312021. A Contratada deverá. ainda. respeitar as Normas Brasileiras (NLll{t

publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos.

r3- CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPE,NDENTES;

a) Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e,/ou

interdependentes para que o objetivo desta aquisição scia atingido. Assinr destacit-sc

ainda que a aquisição para suprir a denranda da SOLICII-ANTE e denrais (rrgãos a ell

vinculados, não gera vínculo empregatício entre os cmpregados da Contratada c a

t
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Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

14 - DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA AQUISIÇÃO;

a) A viabilidade deste El'P verifica-se pela economia no valor da aquisiçã<r

em função do ganho de escala. na ellciência com a diminuiçào dos custos

administrativos em função da reduçâo da tiagmentação de processos licita«lrios e

eÍêtividade com padronização dos materiais. Além disso. frisa-se quc a prescnte

contratação atende adequadamenle às dernandas fbrmuladas, os bcneficios a serent

alcançados são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracteriza uma

economicidade, os riscos envolvidos são administráveis. Considerando as inÍbmrações

do presenle ETP, entende-se que a presel)te contratação se conÍigura tecnicaÍnente

VIÁVEL.

I5. JUSTIFICATTVA DA VIABILIDADE.

a) Após a realizaçáo do estudo Íbi verificada a viabilidade da contratação.

levando-se em conta as questões orçamentárias e de disponibilidade de eÍnprcsâs

consolidadas no rarno da venda destes itens para a Adnrinistração l'ública N4unicipal.

visando a garantia do fornecimento e eventual e futura aquisição dos itens.

Essa tabela fomece uma visão geral dos riscos potenciais. suas possiveis conse<1uências

e sugestões de soluções para mitigar ou gcrenciar esses riscos.

Probabilidade lvÍeclidas

Mitigadoras

Alto

Prefeitura de rf PRoc

Estabelecer

prazos rigidos

penalidades

claras

certificaÇa)es

!fr-

Atrasos na

entrega

Produto fora das

especilicaçôes

cd iaN1

co n]

Bxig f

Categoria de

Risco

Descrição do

Risco

lmpacto

Operacional

Operacional il

l

Alto



rlr
Prefeitura de
snnTo Ên]
DOS LOPTS

rurulqÃo
N. PRoc +Êr+-
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0scilaçâo de

preço no

mercado

Descumprimento

contratual do

fomecedor

Vazamento ou

explosão de gás

CLP

Médio

Médio

Alto

Muito Âllô

Alto

Mcdio

1â

\í cd ia

Mcdia

Ilaixa

M(tlia

técnicas ABN'l

e INMETRO

Orientar

armazenamento

e nranuseio

correto

Contralo

baseado em

Ilcgistro de

Ânálise previa

Íbmecedtlre s.

exigir garantias

e multas

T'reinamento

regu lar.

inspeções

periódicas

Exigir

certiÍicações

sanitária^s

atualizadas e

lesles

periódicos

Inrplantar

política clara

para descadc

adequadcr

Preços

dos

lit\ll

Operacional Problemas

logisticos e

armazenamento

inadequado

Financeiro

Financeiro

Segurança

Segurança Contaminação

da água mineral

Ambiental Descarte

inadequaclo de

embalagens e

botijões vazios

Juridico Litígios Medio Média I)cli nir'

-l
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cláusulas

contratuais

claras.

resoluçÀo

amigável

Exigir

comprovaçâo

Íi scal.

trabalhista c

previdenciária

Santo Antônio dos Lopes - M4.28 dc março de 2025

Fr*rrs, A )- /"-\ IsUa,a ;-ynts- /,rr'»
FRANCISCO CRISTI,4.NO SÀúiirs Ànrtl.rir

FISCAL CONTRA'ILIAI,
PORTARIA N" O.5O/2025. GPSAL

Jurídico Questões

trabalhistas e

sociais dos

Íbmecedores

Médio Média

R*
rnnoc t -. \

tft )_2!--tt-{§y
I

contratuais
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D OFtCto N" educação.docx(-111 KB)

De

Data

<educacao@sloantoniodoslopes.ma,gov.bÍ,

.cleidy@penielcontabilidade.com.br>

2025-03-20 1 5-12
/AUTUAÇA'
í*" o*o",*-'-

€-
solicitãmos à vossã Senhoriã o orçàmento tendo po. objeto a (ont.átaçào dê enpresà êspeciallzàda parã o fo.nê(lnento dê gás liqueÍeito dc

petró1eo - 6LP ênvâsêdo en botijão d€ llkB (€heio), botijão de llkg (.efil v.zio) € ógúa mi.e.àl pã.â ateíder às nêcessidades dã denanda da

secr€taria ríunic:pâl dê Edu.ação do ounicÍpio de santo António dos Lopes - r'lÂ, seguê em snexo:

htlls://M.sroanton odo§lo!€s.ru.aov bíweb@'/, Ésk=mâi]& sârs=04-urd:128-mbox=Sênl& acxon-pnnl&-extui=1



RES: OÍçamento
De <cleidy@penielcontabilídadêcom.bí>

Para .educacao@stoântooiodoslopes.ma.gov_bÍ>

DatÀ 2OZçO3-2415.22

D PÍoposla de Píeço Educaçâo (r ).pdÍ(-165 KB)

segue en ãnexo p.oporta d€ preço

'- '- -r'1e.1sagen o.181na1- - ' --

AUÍUAÇ4.
Ú PROC Ã7-

ê§::{!-Er2úr < e(l u c.. aoêr t.a nt on i rdcr lopg:!.[]43r],ll:>
.Liilr ..r'r, 2u ar r.,.!. rlr:?21 1-c 1l

Solicitanos a Vossa Senhorià o o.çamento tendo por objeto . contrataçào de empres. especiali.zada pa.â o fo.Íê.ihento de Bis liquetcito dc

petróleo - GLP envasãdo em botijão dê 13kg (.hêio), botljâo de 13kg (refll vãzio) e águã mineral pÀra êtender as ne<essidades dn denanda da

secreta.ia ríunicipâl dê adu(ação do mu.icipio de Sênto António dos Lopes - É.a, seguê en anexo:

hrtps riww stoanlon,odGlopes.tu.gov.bíw€bm6'U?,lask:maú8_satô'08_!ld=88_hbox=INBOx&_ãcúon=pílnl& êxlwin=1



PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA
Secrctaria Munrcipal de Educação

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de gás liquefeito
de petróleo - GLP envasado em botijão de I3kg (cheio), botijão de l3kg (refil vazio).

PLANILHA DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÀO UND QUANT VALOR I]NIT

I BoTIJÀo DE cÁs GLP l3kg (refil vazio). Und r50 RS 240,00 R$ 36.000.00

BoTUÃo DE cÁs cLP I3kg (retil cheio) Unti 900 R§ 120,00 R$ r 08.000.00

R$ 144.000.00

VAIOR TOTAL DA PROPOSTA É DE R$ I44.OOO,OO (CENTO E QUAREN'IA E QUATRO
MIL REAIS).

A EMPRESA: PENIEL COMERCIO & VAREJISTA DE GAS LTDA, DECLARA QUE:

I - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÀO DE OBRA E. BEM COMO.
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAtS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIA]S
E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

ENDEREçO: RUA NOVA, S/N, BAIRRO AVIAçÃO, ITAPECURU MIRIM/MA, CEP: 65485-OOO

CNPJ: 34.103.048/0001-47

NON'IE DE FANTASIA: PENIEL GA§

RAZÃO SOCIAL: PENTEL COMERCTO & VAREJISTA DE GÁS LTDA

CNPJ: 34.103.048/0001-rl7

ln-SC. EST.: 12.6080,10-2

OPTANTE PELO SIMPLES? SINI O NÃO(X)

E\DEREÇ(): RUA N()VA, S/N,

BAIRRO: AvIAÇAO CIDADE: tTAPtrCURU i\llRIlt
CEP:64.485-000 E-MAIL: cleidy@penielcontalrilidâde.com.lrr

TELEFONE: (98) 983158t l5 FÀX:

CONTATO DA LICITANTE: Thyara Daiana
Souza dos Santos

TELEFONE: (98) 983158 | l5

BANCO DA LICITANTE: BANCO DO
BRASIL

CONTA BANCARIA DA LICI'tANTE: 45059-6

N' DÀ AGÊNCIA: 0562-2

ffi s
A O')À'-'E'AÍ,ê FAZ A ED'PéAE'{<:À

AuÍUAÇÃO
{PROCa*r-

,,tçt))Liry

I

I

VALOR TOTAL
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3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE CONTRATO.

- QUE NÃO POSSUI COMO SOCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITUR-A
MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA, E AINDA CONJUCE, COMPANIIEIRO OU PÀRENTt.
ATÉ TERCETRO GRAU.

ITAPECURU MIRIM/MA, EM, 2I DE MARÇO DE 2025.

THYARA DATANA *i1.,ü."1,f,:[á;"]';ifr
SOUZA DOS SANTOS 5.$í,

PENIEL COMERCIO & VAREJISTA DE GAS LTDA
CNPJ: 34. 103.048/000147

Thyara Daiana Souza dos Santos

CPF: 00766365344
Proprietária

ENDEREÇO: RUA NOVA, S/N, BAIRRO AVIAÇÃO, ITAPECURU MIRIM/MA, CEP: 65485.000
CNPJ: 34.103,048/0001'47

-1

Á
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Re: OÍçamento
De MULTIST0CK DISTRIEIJIDORA LTDA <muhistockdist.ibuidorê@qmail.com>

Para <êducacao@stoanloniodoslopes.ma.gov,brt

Data 202H3-2515:4a

E) corAÇÃo sEc. EDUcAçÃo....pd(-3r7 KB)

Segue em ânexo â colação

Ém sex.,2l de mâr. dê 2025 às I5:08, MULTISÍOCK D,SÍRIBUIoORA LTDA <multistockdistÍibuidoÍâ@gmail.com, escíeveu:

S€guê êm anexo â cotêção solicilâda

Em teí, 18 de mâÍ. de 2025 às 1 6:20, .educâcao@sloântoniodosloges.ma. gOnbl' escreveu:

Solicitamos a Vossa SenhoÍia o orçamenlo lendo por objelo a conlÍaiaÇão

de empresa especializada paÍa o Íornecimenlo de gás liqueÍeito de

pelróleo - GLP envasãdo em bolijão de 13kg (cheio), botijào de 13kg

teílvazio) e ágüa mineral para alender as necessidades da demanda da

Secretaria Municipâl de Educação do municipio de Safto Anlônio dos Lopes

- MÂ, segue em anexo

POR FAVOR DESCONSIDERAR EIúAIL ANTERIOR

hfips/ww.st@nbnlodGkrpo..ma.goybr/wâbmaiu?_task=mail8,sâtê=O8_!id19&_6box=INBox&_dction.pÍint&-sxrwiô=1

i

)



Orçamento

. Dq <educâcao@sloantoniodoslopesrna.gov.br>

Parâ <multistockdistíibuidora@gmail.com'

Data 2025-03-1816:19

D oFlclo N" educaÇào z.docx(-111 KB)

í*"')w
POR FAVOR OESCONSIDERÁR Eí,iAIL ÁNÍERIOR

sollcitâiros ã vossâ senho.ia o orçanento tendo por objeto a cont.atação de empr€sa especlaltzàda parâ o fornêcimento de gás llquefeito de

petrólêo - 6LP ênvãsado en botijào dê 13kg (cheio), botijào de llkg (reíil vâzio) ê águá nineràl pa.ê êtende. às nêcessidadês dà dêmandà dá

Sê.reta.iâ úunicipãI de Edu.áção do municÍpio dê Santo Antônio dos Loges - r1A, sêgue êo anero:

htlpsJ 
^w.íoanl@iodosrop6s.@ 

qoybíw6bmai/?_task:ôait& sâÍ.=O8_uid=10&_mbox=S€nt8_.c1ion=print8_oxtuiô: j



PREFEITURC SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA
SECRETARIA I\4UNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ÜÍUÀÇÀ

t,o,"?:l() 
L 

_\Yy
A empresa MULTISTOCK DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ: 39.357.551/000'142, Endereço:

R OSMARINO MEDEIROS; No 660, Baino Nova Jerusalém; Cidade: Codó - MA; CEP: 65.400{00
TeleÍone: (99) 8163-1519, apresenta a prefeitura municipal de Santo Antônio dos Lopes a cotação
de preço com validade de 90 dias, conforme segue a planilha:

MULTISTOCK DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 39.357.5s1/0001-42
lNscRlçÃo ESTADUAL: 12.83920s-3

DESCRTÇÃO MARCA UNIDADE QTD V.UNIT. V.TOTAL

3

GARRAFÃO DE 20 LITROS: (refil vazio),
garrafões de coloração azul, transparentes

de polipropileno ou policarbonato c/ 20

litros, conforme as especificações do
IN METRO

CRISTAL und 200 R$ 3 1,50 Rs 6.300,00

I

GARRAFÃO DE 20 LITROS: (refil cheio),
garrafões de coloração azul, transparentes

de polipropileno ou policarbonato c/ 20
litros, conforme as especificações do

INMETRO.

CRISTAL und 300 R$ 35,20

)

Água mineral natural, tipo sem gás,

material embalagem plástico, tipo
embalagem descartável. Garrafa 500 ml

Fardo com 12 unidades.

C RISTA L fa rdo 200 RS 22,50 Rs 4.s00,00

6

Água mineral em copos de 2ooml sem gás-

A água mineral deverá ser fornecida
acondicionada em copo fabricado com

plástico resistente, com capacidade para

200 ml, com tampa lacrada, com rótulo
intacto, sem vazamentos, sem manchas,

sem odores, sem furos, sem fissuras e sem

amassados em CAIXA COM 48 UNIDADES.

Validade mínima de 06 meses.

CR ISTAL catxa 200 R$ 96,00 Rs 19.200,00

ÁGue vrnrRnL ITATURAL sEM GÁs,

em ba lada
Em frasco tipo granada, transparente de no

mínimo 300m1, em FARDO COM 24

UNIDADES, validade mínima de 06 meses.

C RISTAL fa rdo 200
R§

155,00
Rs 31.000,00

E-MAIL: MULTISTOCKDISTRIBUIDoRA@GMAI!'c9Y_ .,--.
R osMÀRtNo lf,os, sltnno: NovA IERUSALEM - coDo/MA

tmD
E' I S'T T' I -tlLTI E'ET' À I- T DãEi.Jr-TISTOCT<,

COTACÃO DE PRECO

Rs 10.560,00 

I

ITEM

I

7



Ácua rr,ttrueRnl ruATURAL sEM GÁs, e

embalada
Em garrafões transparentes de

polipropileno ou policarbonato c/ 5 litros,
validade mínima de 06 meses

CRISTAL und I00 Rs 1.650,00

Prazo de Validade: 90 dias

CONDIÇÕES DE PAGAMENTo: conforme especificado no edital e Termo de Referência.

CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUçÃO: Conforme especificado no edital e Termo de Referência

LOCAL DE ENTREGA: Conforme especificado no edital e Termo de Referência. @

8

Atenciosamente,

Codó - MA, 25 de março de 20225

MU LTISTOCK Asslnôdo de forma digital
ooÍ MULTISToCK

DISTRIBUIDORA orstnreuroone

LTDA:3935755.l0 LrDAr3s3s7ssl000142
Dados: 202 5.03.25

00142 r s:r8:05 {3.00'

MULTISTOCK DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 39.3s7.s51/0001-42

ANTONIO HERLANITSON TEODORO DE SOUSA

CPF:031.620.763-23

MULTISTOCK DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 39.357.ss1/0001-42
tNscRrçÃo ESTADUAL: 12.839205-3

E-MAIL: MULTISTOCKDISTRIBUIDORA@GMAIL.COM

9

RECARGA DE ÁGUA GARRAFÃO DE 20
LITROS: (refil cheio), garrafões de
coloração azul, transparentes de

polipropileno ou policarbonato c/ 20 litros,
conforme as especificações do INMETRO.

und 3.000 R$ 13,50 Rs 40.500,00

Cento e trcze mil e setecentos € dez reais Rs 113.710,00

R OSMARINO MEDEIROS, BAIRRO: NOVA JERUSALEM - CODÓ/MA

rm
Et. r-TIsrElG:t< E,rsTEtIBt.trrE Eraa. l-TL=.

R$ r6,50

CRISTAL
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TEITNIO DI.] ITE}-E ITEN('I A

Orgâo responsável: SECRETARTA MtTNICIPAL DE tlDtr(',\ÇÃO

1 .1 . Abertura de procedimento licitatório para Íormaçâo de Registro de Preços tendo

por objeto a contratação de empresa especializatla para o Íbmecimentu dc r:ás

liqueleito de petróleo - GLP envasado em botijão de l.lkg (cheio). bori.ião dc l3kg

(refil vazio) e água mineral para atcnder as necessidades da dcmanda cla secretirrir:

municipal de Educação do municipio de Santo Ântônio dos Lopcs NlA.

't -2. Os bens são classificados como conluns uma vez quc os padrões de desenrpenho e

qualidade podem ser objetivanente definidos pelo c'dital, por meio dc especificaçires

usuais de mercado.

1 .3. O presente termo de relerôncia tenr como base legal a l-ci n. 1-l.l ii/l0l I

2- DOS FUNDAMENTOS DA CON'IRA'I'A("A.o

2.1 A presente despesa sejustifica pata a plescntc aeluisição por divursas razt-res. dcnlrc

as quais pode ser destacada em propiciat a inÍi'acstrutura adequacla as suas unidadcs tle

atendimento, de maneira que as mesmas desemperúrcm suas funçõcs administrativas ou

operacionais de forma a atender o prinoípio da cficiência e qualidade à populaçào crl

geral. A Aquisição dos Produtos tem por finalidade atender as necessidades da dcmanila

do município, visando manter o luncionamento dos ambientes couro secretaria c rnc\r)s-

escolas e outros setores ligados ao órgão.

GESÍÂO OE v€ÊOÀOr. rUrUÊO ôÊ ÊÊOSpfcrôÀa.

2,2 Os produtos, os quais foram selecionados para distribuição são os constantcs rlil

I

1. D() OB.IETO
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cEsÍÂo or v[RoÂo€.

planilha do item 3.. nas quantidades mencionadas na planilha deste Temro de

Referência.

2.3A contratação pretendida consiste na reierência do estudo lécnico prelirninar que

caracteriza o interesse prhblico para o fornecimento. a fim de evidcnciar ir soluçào

a ser atendida de modo a pemritir a avaliação econômica da conlrataçào. delinido

no aí. 18. § I "da Lei 14.13312021 .

3 _ ESPECIFICAÇAO DA CON'I'RA'I'AÇÃO

As licitantes interessadas deverão Í'ornecer os produlos abaixo relacionados. conr as

seguintes as características mínimas. constante da planilha abaixo conlorme pesquisas

de preços realizadas.

UND./

QUANT.

_50 l rNI)

I

2

BOTI.IAO DE GAS GLP I3KG (REFÍL CFII'IO)

GARRAFAO DE 20 LITROS: (refil vazio), garrafões dc coloração azul.

transparentes de polipropileno ou policarbonato c/ l0 litros. cont'omre as

especifi cações do INMETRO

900 LrNI)

200 trNI)

I nenrlDESCRrÇÂo

BOTTJÀO DE GÁS GLP l3KG (RII:il- VAZIO).
I

l.

-1.
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Pref eitura de
SRNTO NNTÔNIO
DOS LOP€S
GÊSÍÂO OE VEÂOÂOE ÉUÍURO T'I PROsPTFIOÂDT

GUA MINERAL NATIJRAI,. I'IPO SEIVI G,,\S. \4ÂI ERI:\I-

gua mineral em copos de 200m1 sem gás- A água nineral devcrá scr'l

onlec1 da acondicionada em copo labricado com plástico resistentc. c rl

pacidade para 200 ml, com tampa lacrada. com rótulô intacto. senl

azamentos. sem manchas, sem odores. sem luros. sent Írssuras e sen.r

assados em CAIXA COM 48 TJNIDADITS

alidade mínima de 06 meses

ÁCUA H TNERAL NATURAI, SEM GÁS. enrbalada

lrasco tipo granada, transparente de no mínimo 300m1. em FARDO (lOM

UNIDADES, validade mínima de 06 meses.

A(;UA MINERAL NA.I LIRAI. StrM GAS. e embalada

em garraÍões transparentes de polipropileno ou policarbonato c/ 5 litros.

validade mínima de 06 meses

RECARGA DE ÁGUA GARRAFÂO DII 20 LI IROS: (reÍll cheio).

garraftes de coloração azul. transparentes de polipropilcno ou policarbonato

c/ 20 litros, conforme as especilicações do INMIITRO.

,üÍuÀÇLO

lf PROC
fl

I

i00 tiNr)

6

7

I]AR

t00

DO

8.

2OO ('AIXA

200

FARIX)

100

UNIDADI
l

i.0(x) t_r]\il)

I

Para definiçâo do quirntitativo. I'oram estinrado um pror'ável consumo para o

ano de 2025 deste Órgão e restaram incorporados nesta contratação em análisc. bem

4. lCnnf.afÃO DE 20 LITROS: (refil cheio). ganaÍões de coloração azul.
l

I transparentes de polipropileno ou policarbonato c/ 20 litros. conlorme as
I

especificações do IN METRO.
l

br"oroor*, pt-Ásrco, rrpo EMBAT.ACEM Dusc^RTÁv EL.

s. baRRern 500 ML. FARD0 coM l I UNIDADLS.

I

I
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a)

b)

c)

como fora ponderado a possibilidade de unra nrargern prudcnte tle aunrento rle

quantitativo em razão da expansão dos serviços públicos prestados.

4- DO REGIME DE EXECUÇÀO. LOCAI- Ii DA I-'ORMA DO I'OItNECltMtrNt ( )

O fomecimento contratado será realizado por cxecução indireta

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

O obieto deverá ser entregue no local indicado na ordem de compra cmitida p.-la

Central de Compras do Município:

O objeto deverá ser entregue nos dias e horários indicados na ordem de conrpra

emitida pela Central de Compras do Municípiol

O objeto deverá ser entregue conforme as necessidades da Secretaria. mediantu

emissão da ordem de compra;

A CONTRATAI)A deverá executar o serviço utilizando-se clos materiais e

equipamentosnecessários à pert'eita execução do Íbnrecimento- conÍbrme ordem de

solicitação emitida pela Secretaria solicitante.

5 - DA DESCRIÇAO DA SOLUÇAO COMO tIM I'0DO

A descrição da solução como um lodo. encontra-se especificada no Estudo

Técnico Preliminar - ETP e abrange a conlratação de empresa espccializada para

o fomecimento dos produtos, pelo período dc' l2 (doze) meses. com o intuito de

manter em funcionamentos os setores vinculados a secretaria de [Jducação dc

Santo Antônio dos Lopes MA. necessários à continuidade dos sen'iços

prestados.
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A realização de procedimento licitalório para aquisição dos produtos dcste ohictcr

se justifica ainda em face ao interesse pirblico presente na necessidade de atender

as necessidades do município.

6 _ DOS RECURSOS ORÇAME,NTARIOS

Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotaçào

orçamentária:

A identificação e a indicação detalhada da fonÍc dc recursos utilizada par:r ;r

execução da presente contratação scrão de rcsponsa bilidade crclusir':r rl:r

Contabilidade do órgão contrâtante, que devcrá assegurâr sua conformidatle con:

as normas legais e orçamentárias vigentcs no âto dâ contratação.

7 - PRAZOS DE EXECT]ÇAO E VIGEN(]IA

7.1 O prazo de execução deverá ser. a contar da assinatura do contrato. e o prazo dc

vigência da ata é de 12 meses. podendo ooorrer a prorrogaçào de vigência do

contrato, caso sejam cumpritlos os requisitos do artigo 107. da Lci n" 14. I ill2(tl I .

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÂO

8.1 . Para que o objeto da contratação se.ja el'etivado, e necessário o atendimento de alguns

requisitos de acordo com as características do objeto. dentre eles os de qualidadc c'

capacidade de execuçâo pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62.

66.67.68 e 69 da Lei frederal 14.133/2021.

8.2. Sendo assim. os docunrentos exigidos scrão
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Habilitação juridica:

a) No caso de empresario individual, inscrição Iro Registro Público dc Etnprcsas

Mercantis.a cargo da Junta Comercial da rcspectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidanrcnte

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores:

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. corn averbação

no RegisÍo onde tem sede a matriz. no caso de ser o participante sucursal. filial ou

agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro C'ir il cias

PessoasJurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicaçào dos seus

administradores;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no Paísi

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: alo dc registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. nos termos da

legislação pertinente.

g) No caso de sociedade cooperatíva: ata de lundaçào e estatuto social c.m r.igor. com a

atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o

registro de que tratao art. 107 da Lei n" 5.764. de 1971.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade fiscal,, social e trabalhista:
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a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas ou no Cadastro Nacional de

PessoasJurídicas:

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos tàderais c à dívida ativa da L,niào:

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do 1'cmpo de Serviço (FGTS):

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perarlte a .lustiça do 'frabalho.

mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva com eÍ'eito de negatir a. nos

termos do Título VII-A da Consolidaçào das l,eis tlo T'rabalho. aprovada pelo

Decrelo-Lei n' 5.452- de Io de nTaio de I943:

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual. rclativo ao

domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de alividade e compalír,el com o

obietocontratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do donricílio ou sede do licitante"

relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concolre:

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do donricílio ou sede do licitarrtc

relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso )LYXIII clo afiigo 7" da

Constituição Federal e outras que Íbrem nccessár'ias.

Qualilicação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitanter

b) Balanço patdmonial. demonstração de resultado de exercício c cienrais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. .iá erigír'eis c

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da emprcsa.

vedada a sua substituição por balanoetes ou balanços provisórios. podendo ser

atualizados por índices oÍiciais quando enoerrado há mais dc 3 (trôs) meses da data

de apresentação da proposta;

-<í,
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b.1 ) No caso de a pessoa jurídica ter sido conslituida há menos de 2 (dois) anos. os

documentos exigidos acima. limitar-se-á ao irltimo exercício:

b.2) No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a aprcsentaçào

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis reÍ'erentes ao periodti dc

existência da sociedadel

b.3) E admissível o balanço intermediârio. se dccorrer dc lci ou contrato/estatuto social:

b.4) Caso o licitante seja cooperativa. lais documentos deverâo ser acompanhados du

última auditoria contábil-financeira. confomre dispõe o anigo 112 da I.ei n" 5.7(r4.

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei. de que tal auditoria nào f'oi

exigida pelo órgão fiscalizador;

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices

de Liquidez Gerat (LG), Soh,'ência Gcral (SCi) c Liquidez Corrcnlc (l.C). supetioles

a I (um). obtidos pela aplicação das seguintes formulas:

Ativo Circulante + Realiável a LonÍro

Prazl
LG =

SG:

Passivo Circr"rlante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Nâo

Circulante
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Ativo Circulante

lQit"

LC=
Passivo Circulantc

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente ([.C ).

deverão comprovar patrimônio líquido de 10o/o (dez, por cento) do valor estinrado d:r

contratação ou do item pertinente a sua proposta inicial:

Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lr:i n. I 4. I 33 3l2l uma \ or

que permitem a comprovação de uma avaliação mais prccisa da situação lir-ranceira da

empresa de forma objetiva. os mesmos foram estabelecidos observar.rdo percentuais

usualmente adotados no mercado para a avaliaçào da situaçâo financeira das emprcsas

e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois ftrram

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a

continuidade da execução dos sen'igos. obieto desta lioitação.

QualiÍicação Técnica:

a) Apresentação de um ou mais atestados Íbmecidos por pessoas jurídicas de direito

públicoou privado. que comprove que a licitante Íbrneceu ou está fornecendo. de

maneira satisfatória e a contento, produtos da natureza c. vulto similares com o objcto

da presente licitaÇão;

a.'1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o aÍt. 67 da [-ei 14.13-i/21

I - FORMAS E CRITERTOS DE SEIEÇÃO DO FORNECT|IX)R

9.1. A seleção do lomecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais

vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstus neste termo de referôncia.
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9.2. O julgamento da proposta deverá será do tipo Iíl;NOR PREÇO POII ITt-\Í

10- MODELO DE GESTÀO E FISCALIZAÇÀO »O COnTnarO

10.1 . A hscalização decorrente desta contratação. será acompaúada e liscalizada pelo

servidor Francisco Cristiano Santos Araújo. nomeado sob a portaria n'0502025 GPSAI.

dessa Administração, ou pelo respectivo substitulo dcsignado. permitidaa contrataçào

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informaçôes pertinentes a cssa

atribuição, nos termos do artigo I I 7 da Lei 1.t. I 33i2021 .

10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, determinando o que lor necessário para a regularização <Jas

faltas ou dos defeitos observados.

O fiscal do contÍato informará a seus superiores. em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que uhrapasse

suacompetência.

10.4. O Íiscal do contrato será auxiliado pelos tirgãos de assessoramento jr.rrídir:o c de

controle intemo da Administração. que deverão dirimir dúvidas c subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

10.5. A fiscalização de que trata cste item nào cxclui nem reduz a responsabilidadc da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. ainda cluc

resultante deimperfeições técnicas ou vícios redibitórios. e, na ocorrêncir desta, nào

implica em conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

10.6. O gestor do contrato, será a lnoan Silva da |onscca" nonreado sob a ponariâ u" (X)6-

2025 - GPSAL, com atribuições administrativas e afunção de Secretiiria desde sua

concepção até a finalização, especialmente:

| - analisar a documentação que aúecede o paganiento:

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
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lll - analisar eventuais alterações contratuais. após ouvido o tiscal do

contrato: IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do

objeto contratado;

V- acompanhar o desenvolvimento da execução alravés de relatórios

documentosrelativos ao objeto contratado:

e demais

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega dc bens ou a realiz-açào de serviços

10.7. O contratado deverá indiciar um responsár,el legal com respectivos contatos (c-nrail.

celular e Whatsapp), com poderes para rcprcscutti-lo perante essa Municipalidade nir

execução do contrato decorrente da licitação obieto deste termo de re1'erência.

10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante tr

fomecimento do bem para representá-lo na exccuçâo do contrato

11 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DOS CRrrÉRrOS PARA MED|ÇÀO E

PAGAMENTO

11.1. O recebimento do objeto do contrato. decorrente da retêrida conlrataçljo. sc dâra

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e Íiscalização. nrediante

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das cxigências de caráter técnico

quando houver;

b) definitivamente. por servidor ou comissão designacla pela autoridade colrpelcnlc

mediante termo detalhado que comprove o atendirnento tlas exigências contratuais:

11.2. O paganento será realizado no prazo máximo de ate 30 ltrinta) dias, conlados a partir

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordcm bancária, para cródito eni

banco. agência e conta conente indicados pelo contratado. respeitada a ordenr

cronológica previstano artigo 142 da 14.133121 .
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11.3. Considera-se ocorrido o recebitnento da nota i'iscal ou fatura no momenlo em qtlc o

Orgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

1'1.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sitios eletrônicos oflciais ou ri

documentaçãomencionada no art. 6tl da Lei 14.,l33/2021.

l2 - OBRIGAÇOES »,q. CONTRATAT)A

l2.l . A CONTRATADA obriga-se a:

12.1 .1 . A efetuaÍ a entrega do objeto em perfeitas condições. no prazo e local indicados

pela Administração, em estrita observância as espcciÍicações do Tenno rle Relbrôncia

e de suaproposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais;

'12.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda. quando tirr o caso. do manual do usuário.com

uma versão em português. e da relação da retle de assistência técnica aulorizada:

12.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto. de acordo conr os

artigos 12, 13, l8 e 26. do Código de Defesa do ('onsurnidor (l.ei n' 8.078. de 1990):

12.1.5.0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de. a criterio da

Administração. substituir. reparar. corrigir. remover. ou reçonstruir. iis suas expcnsas.

no prazo máximo de (30) (dias), o produto com avarias ou deÍ-eitos;

12.1.6. Atender prontarnente a quaisquer exigências da Administração. inerentes ao objetoda

presente licitação;

'12.1.7. Comunicar à Administraçào, no prazo máximo de 24 (vintc e quatro) horas quc
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antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto,com a devida comptovação;

12.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilida<le com as obrigaçõcs

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiticação exigi<ias na Iicitação:

12.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer foma. nem mesmo parciahnente. as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaÇões a que está obrigada.

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de conlratoi

12.1 .10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dczesseis anos.

excetona condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos: nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso nu

insalubre:

12.1 .11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos. encargos trabalhistas"

previdenciários, Íiscais, comerciais. taxas. Íietes. seguros. deslocamento de pessorl.

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venhzrn a incidir na exe'cução

docontrato.

13 - OBRIGAÇÓES na, CONTRATANTE

13.1. A CONTRAT,,\NTE obriga-se a:

13.1 .1. Receber provisoriamente o obieto, disponibilizando krcal. data e horário e

demais condições estabelecidas no Edital;

13.1 .2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado. a conlbnnidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes no 'l'ermo de Referência.

para fins de aceitação e recebimento dcfinitilos:

í3.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada

através de servidor especialmente designado:

,ã;
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13.1.4. Comunicar à Contratada. por escrito. sobre imperfeições. falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fomecido. para que seja substituído. reparado ou

corrigido;

13.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao tbmecimenttr

do objeto, no prazo e na forma estabelccidos nesse termo:

13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos irssumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados ii execução do presr'nte -l'crmo 
dc

Contrato,bem como por qualquer dano causado a terceiros em decomência de ato da

Conlratada, deseus empregados, prepostos ou suhordinados.

14 - DA GARANTIA

14.1. Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos/materiais/serviços Íbrnecidos,

cujo prazo não poderá ser inferior a 12 (doz.e) meses, contados a parlir do

recebimento definitivo:

14.2. A empresa deverá fomecer certificados de garantia. por meio de documentos próprios.

ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respecti'r,a;

14.2.1 . A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por prazo de l2

(doze)meses;

14.3. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que

consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus. a

cargo do contratante. devendo ser entregue. devidamente preenchido pelo fahricante.

no ato do Í'omecimento. acompanhado de manual de instalação e uso do produlo:

14.4. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados

de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando a descrição

doproblema.

15 - DA SUBCONTRATAÇÃO

^u$Aq\".,"f;f,-,,w
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Não será admitida a subcontralação

16 - DAS DTSPOSIÇOES GERATS

16.l . O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direilo cle

impugnar o fomecimento prestado.se esses não estiverem de acordo conr as

especificações contidas nesle -I'enlo deRefcrência.

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na l-ei n

14.13312021e no Decreto Municipal 00412025 e 005/2025 de 02 dejaneiro de 2025.

16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único r-

compelente para dirimir quaisquer demandas do prescnte c(!nlrato. por nruis

privilegiado que outro possa ser.

Santo Antônio dos l,opes - MA, I I tlc abril de 21t25

f,iLl ,ct^ u^LtD/
INOAN SI l)^ F()N IiCA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO

Poúaria nu 006/2025-GPSÂt.

í;,"
/^) ,.-- ,.-'\ t I
6''Lu,-- 5*lq , w,,/bq.sc.)

FRANCTSCO CnrSTrAlO "S.rúiÊ rRA(rrO

I.'ISCAL I)E CON]'RATOS

Porrrria n" 0502025- (}PSAI-

6"Y
l"4T?'\ til---<í\ 1,.Á..

I I
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PORTARIA N" 00612025 - GPSAL

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTON]O
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
municíplo de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
lvlunicipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
tr{unicípio de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissáo e

funçôes gratificadas, deÍine os respectivos simbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competêncras aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal ne 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
providências'.
R.ESOLVE
Art. 1q. Nomear INOAN SILVA DA FONSECA,
portador de RG Ne 0246268720039 SSP/MA e CPF N0

'.-, 0 3 0 . 9 1 8 . 1 6 3 - 1 1 , para ocupar o cargo de
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçóes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeto de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Diário Oficial Eletrónico Edição n' 112o25 Publicaçào: 02 I OI 12025

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 deJaneiro de

Cibelle Trabulsi Napoleão MendonÇa da S
PREFEITA MUNICIPAL r.. PROC

Código idêntifrcador:
S2edeocgdfê670r8d8a360c8453b6226ê8f, 3a1 e3993be99f8
:142ê654ê87êd7a326ceabd3bfticec"9;7ad54de0da2baêSde

PORTAzuA N" OO8I2O25 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização AdministratÍva do
Municipio de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e

funções gratificadas, defirre os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá

outras providências, revoga a Lei Municipal nq 03 de

14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
RESOLVE
Art. 1q. Nomear LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA,
portador de RG Na 038195752009-9 SSP/MA e CPF
Na 604732603-01, para ocupar o cargo de
SECRETÂRIO MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO
E URBANISMO do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entmrá em vigor nâ data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Jareiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleào Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N" OO7I2O25 _ GPSAL

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
rumcipio de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei

-Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganizaqáo Administrativa do
N{unicípio de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranháo, cria cargôs de provimento em comissão e

funçôes gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competêncÍas aos órgáos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal nq 03 de

14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
providências'.
RESOI,\'E
Art. 1q. Nomear ANA CRISTINA FREITAS ABREU
SILVA. portadora de RG Ns 000000955492-0
SESP/MA e CPF Na 425.361.113-34, para ocupar o

cargo de SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
GOVERNAMENTAL E ARTICUI.AÇÀO POLÍTICA dO

çÀc

Côdiq. jdcnhtniador:

8.lcdc0cBdte670fl8d8a360c8453b6226e833a I ê3993be99fBcd596545d30badd7
l42e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654deoda2baegde0027accdodc3

Código identificador:
82ede0cBdJe67ofl 8d8a36ft 8453b6226e83341e3993be99Í8cd596545d3obadd7
342e654e87ed7a326ceâbd3hf6ecêc7057â654d€0da2bae9de0027accd0dc3

PORTARIA N' OO9I2O25 - GPSAT

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que the confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a ReorganizaÇão Administrativa do

Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhào, cria cargos de provimento em comissão e

funções gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus diri

Prcfcitura l!íunicipal de Santo Antonio dos Lopes - MÀ, Av. Presidente Vargas, 446, Cetitro, Prefeita Cibelle Trabulsi Napoleão
Mendonça Da Silva

Para consultar a veracidade da publicação acêsse https://www.stoantooiodoslopes.ma.gov.br/diariooÍiciâVl815
Edição no n"1/2025
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Art. 14. Nomear FRANCISCO CRISTIANO SANTOS
ARAÚJO, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n"04312025, para exercer a função de
FISCAI DE CONTRATO DE LICITAÇÀO da SecTetaTia
Municipal de Educação do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE S

Art. 80. Estê Decreto entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N" 049/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposiçóes contidas na Lei Federal 14.13312027.
RESOLVE

Art. 1q. Nomear CONCEICAO DE MARIA LUCENA
CRUZ, para ocupar a função de FISCAL DE
IONTRATO DE LICITAÇÀO da Secretaria Municipalvde Assistência Social, Juventude e Trabalho do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsl Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' O5O/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposiçôes contidas na Lei Federal 14.L3312021..

RESOLVE

Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Sil
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' 051/2025 - GPSAI,

PORTARIA N'053/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atrihuiçóes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposições contidas na Lei Federal 14.13312021.
RESOLVE
Art. 1e. Nomear PRISCILLA NASCIMENTO
BENEVIDES ALVES, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n"04612025 para exercer a funçào de

FISCAL DE CoNTRATO DE LICITAÇÀO da Secretaria
Municipal de Saúde do município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua

publicação, revogando as disposiçôes êm contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.

ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 deJ
Publique-se, Registre e Cumpra-se.

Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva.E

aneiro de
'rli*''nc

-D\O

Prefeitum lÍunicipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Paefeita Cilelle Trabulsi Napoleão

Mendonça Da Silva
Parô consultar a veracidade da publicação acessê https://w,rÀT 

^/. 
stoantoniodoslopes. ma. gov.br/diariooficiôl/ 1822

Edição no r"7/2025

PORTARIA N' 048/2025 - GPSAL
.A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atriburções que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 1.4.73312021.
RESOLVE
Art. 1q. Nomear FRANCISCA DE SOUSA CASTRO,
parâ ocupar a função de FISCAL DE CONTRATO DE
LICITAÇÃO da Secretaria Municipal de Planejamento
e Administraçáo do municipio de Santo Antônio dos
Lopes - MA.

.--Art. 2e. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicação, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposiçôes contidas na Lei Federal 1,4.13312021.
RESOLVE
Art. 1p. Nomear LUCAS VICTOR SANTOS DO
NASCIMENTO, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n'04712025 para exercer a função de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÀO da Secretaria
Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo do
município de Santo Aatônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 deJanelro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL
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Ao Gabinete do Exma. Prefeita, para as devidas providências.
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GABINETE DA PREFEITA

De ordem da excelentíssima prefeita, encaminha-se ao setor de Compras para as devidas
providências.

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - Ma I ! de Au.' t de 202.5

Lyanara ichelle Ramos Santos
Chefe de Gabinete

Portaria 09012025 - GPSAL

proc
Íl
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SANTOANTONIO
DOS LOPES
GESTÃO DE VERDADE, FUTURO DE PROSPERIDADE.

PROCESSO

ORGÃO: Secretaria Municipalde Saúde e

Saneamento

No 841t2025

DATA: 1410412025

ASSUNTO: Abertura de processo licitatório para formação de registro de

preços tendo por objeto a contratação de empresa especializada para o

Íornecimento de gás liquefeito de petróleo - GLP envasado em botijão de í3 kg

(cheio), botijão de 13 kg (refil vazio) e água mineral para atender as

necessidades da demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do

Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

NOME: LICITAÇÃO

CNPJ: 06.172.7201000'l -10
Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro.

Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000
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oFICIO N' 129/2025

Santo An1ônio dos Lopes - MA. 14 dc abril i.le -lt,

A Sua Excelência a Serüora.

Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
Prefeita Municipal de Santo Antônio dos l,opes \,{A

Assunto: Abertura de procedimento licitatório para ltrrrnação de Rcgistro de Preços i,.'r

por objeto a contratação de empresa especializada para o firrnecinrento dc gás liqul li rt,,
de petróleo - G[.P envasado em botijão de 1-lkg (cht'io). botijão de l3kg (retil iazi,
água mineral para atender as necessiclades da dcnranda da Sccretaria i\4unicipnl tli: 5ll
e Saneamento do municipio de Santo Antônio dos I-opes - MA

Senhora Prefeita.

Solicitamos a Vossa Excelência que autorize c proccda na lonna da [.ei cr.rr r i;.:,,

abertura de processo licitatório tendo por objc-to. contratação de enrprrsa espccializ
para o Í'omecimento de gás liquefeito de petróleo - G[.P envasa<]o em botijrjo dc 1

(cheio)" botijão de l3kg (reÍil vazio) e água mineral para atender as necessitllrclc.

demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Sauto ,{.rtrlr

dos Lopes - MA. nos termos e especificaçôes coustantes do tenno de rel'crência anli,
este processo.

As obrigações assumidas com csla contratação serà(r piruas c(,r1r re.r,t

consignados no Orçamento Geral da Secretaria )VÍunicipal dc Saúde e SanL'anr!.nt,-)

Atenciosamente.

BLENDA CRISTINA COSTA ARALJJO
SECRETÁRIA MUNICIPÀI- DE SALIDI] E SANEAMEN I'O
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DOCUMENTO Dll OFICIALTZA(.AO DA l)lillÀNDÂ - DOI)

Em conformidade com o Decreto Nlunicipal n' 00:1. de 0l de .ianciro de l{,-

publicado pela Poder Executivo Municipal. a Íasc'de I)lanciamcnto da Contrataç;'r.r r,

início com o Documento de Oficialização da Demanda- a cargo da área rcquisitarr:..

solução.

PELA REQT'ISITÂNTE

TDENTIFICA(]AO I)À .{REA REQUTSIT.,\NTrl

rea Requisitante (Unidade/Setor/Depto). Secretaria lt/l unicipal de Saúde

Saneamento

Responsável pela demanda: Priscilla Nascinrento

Benevides Alves

Portaria: 053/2025 - GPS,

E-mail: saude@stoantoniodoslopes. ma. gov.br Te lefon e: (98) 98404

1630

Fonte de Recursos: Apontamento pela contabilidade Dele. 1410312025

ID§NTIF',|CAÇÃO na, Un U,tN D,t

Necessidade de lbrnecimento de gás liquetêito de petr(rleo - (]l-[' enr asiul,

botijão de l3kg (cheio), botijâo de 13kg (refil vazio) e água rr.rineral para irlcrirl!

necessidades da demanda da secretaria municipal de sa[rde e saneanlcnto do nrunii

de Santo Antônio dos Lopes .. MA.

JUSTIFICATM DA CONTTTAT^ÇÂO

A Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento desempenha um papel crl
na gestão e promoção da Saúde e Saneamento no município, abrange
atividades administrativas e operacionais. Para garantir a eficiência
continuidade desses serviços.

Os produtos solicitados pela Secretaria são utilizados para dirersas atir itlades
essenciais. incluindo:

Página I Li,
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SANTO ANTONIO
DOS LOPES
6€§iÁo o€ v[RoatE, Fl.,luÊo o§ piosÊgiroÀDt.

3 D
r$rulçÀol"frtÉ\\w. Gás GLP de 13 kg

. Utilizado em cozinhas institucionais e eventos realizados pela Sccretaria.
garantindo o preparo adequado e seguro de alimentos para lLncionários e

eventos públicos realizados pelo rnunicípio.

' Água mineral:

. Garantir a hidratação adequada dos funcionários e colaboradorr'-s cn1 c\ cnt()'.
reuniões. treinamentos e atividades diversas realizatlas pela Sccrctaria.
assegurando condições sanitárias e de saú«le adequadas.

Impacto na Qualidade dos Serviços: A aquisição de gás GI-P e água mincrai ó ess,:n.

para assegurar que as atividades realizadas pela Secreta a ocorfalr conr eÍicáciae.,-,
intemrpções. A falta desses itens pode compromcter a qualidade dos sctviços presta.i,,,
levando a atrasos na preparação de alirnentos. dificuldades logísticas durân1e c\r\1to.
problemas de saúde relacionados à hidratação inadequada.

Justificativa da Aquisição: A compra dos itens visa c.arantir a continuidade e cliciôn I

dos sen iços mencionados, permitindo:

. Manutenção das atividades essenciais: Assegurando que o preparo de alinrenlos c

hidratação estejam sempre disponíveis tlurantc a realização das atir-idades prc-eral.Ilrr.r.
. Participação plena em eventos e rouniires: livitandc', interrupçt)es oLr desconlirritr-r ,

possam prejudicar a produtividade c a saúde dos colaboradores e pÍrblico atcntliti,. .

Otimização da gestão administrativa: Prevenindo interrupções operacionais devidtr lr

ausência de gás ou água mineral. o que impactariu clirr-'tanrente as atividadc's da
Secretaria.

Portanto, a aquisição de gás GLP dc 13 kg e água rnincral para a Secretaria \{Lrrricii'.
urna nredida estratégica e necessária para garantir a continuidade c qr-ralicladc dos
serviços prestados à comunidade. Com esses itens. será ptrssível assegurar que totio. ,

processos administrativos e operacionais sejam realizados de maneira eficiente c scr ,

transtomos.

üL
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QUANTITATIVO DO SERVTÇO/PRODUTO A SER CONTRÀTAD(} {'t

T]ND.,

QüA.I r

BOI'IJAO DE GAS GLP I3K(I (RFI.II. VAZIO)
F.Q

ho
ÀúÍÜ
tf ?q

BOTIJAO DE GAS GLP i3KC (REFII- C}IIiIO)

CARRAFÀO DE 20 LITROS: (rcfil vaziol. ganafires de coloraçào azul.
transparentes de polipropileno oLr policarbonato c 20 litros, conÍbmre as

e5 t'l c ões do INMETRO

GARRAFÀO DEI20 LITROS: (refil chekr). garralões de coloração azul.
transparentes de polipropileno ou policarbonato c l0 lilros. conlirrnrç as

e5 iti c ões do INMEI lLO

GUA MINERÁL NATURAL, TIPO SEM GAS, MATERIAL IiMI]ALAGEM PLASI'ICO,
PO EMBALAGEM DESCARTAVEL, GARRAI,} 5OO MI-, FARDO CON,I 12

NIDADES

a mineral em copos de 200m1 sem gás- A água mineral tle

Ácue vtNe neL NAl LrRAt. sEM cÁs. cmbalada
frasco tipo granada. transparcnte dc no m ínimo li00nr l. enr tiA.Rl)O C( )\'l 1.1

UNIDAI)ES. validadc minirna dc 06 mcses

()(11) Ilr

;:(l I

I:-\Klj
,l

vera se,l

It.

Ácue utnnnaL uATURAL sEM cÁS. e embatada ]
l

em garratões transpârentes de polipropileno ou policarbonato c/'5 litros. validade ]

minima de 06 meses

RECARCA DE ÁGUA GARRAFÀO DE l0 l-ll ROS: (reÍil cheio). .ganaÍõcs d
coloração azul. transparentes dc polipropileno ou policarbonato Ç' 20 litro5.
confbrme as especilicações do INMF'fRO.

-)L,lit \

llx l

l \ ).

t 
,.n,

ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇ Ão.rxri..tr.

Embora nào teúa sido alinhada ao planejamcnto anual da Sr-cretarir. ft

I'rigii.ra 3

T
ã

ITEM

I

3

J.

1

9

ü

I

I

I

ll.
llomecida acondicionada em copo Íabricado com plástico resistente. c(lnr

f-apacidade para 100 nrl. corrr tarrpa Iacrada" com róhrlo intacto. sern

lvazamentos. sem manchas. sem odores. senr l-uros. sem llssuras c scnr

hmassados em CAIXA COM 48 tlNlD^DLs.
lvalidade mínima de 06 meses.il

i

l
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Do
estârá alinhado ao PPA, LDO e LOA. e conforme decreto 004 de 02 de ianeiro dc } i-

em seu Art. 6" Íraz a expressão "poderá" quanto a elaboração do PCA- otrtror;r

Contratação se faz necessária.

l'ON1'll I)[] RnCtiRSOS

A identificação e a indicação detalhada da Í'onte de recursos utilizada pl:

execução da presente contmtação serão de responsabilidade exclusiva da ('ontahiliil

do órgão contratante, que deverá assegurar sua conl'ormidade oom as norrlas lcur'

orçamentárias vigentes.

Encaminha-se ao Secretário para providências

Santo Antônio dos l.opcs - Ma. 14 de março de 1025 .

Pris Nascimento Bcnevidcs

Fiscal de Conúato

Portaria n'053/2025 - GPSAL

DECISAO DA AI.TT0RI I)A I)f (.'OI\I PEI'IiNT' I,]

í-

Blcnda Cristina Costa -Araújo
Secretária Municipal de Saúcle c Saneamcnto

Piigina -l d,

C3n

ENCÀMINHAMENTO

I

I
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F]STIJDO TECNICo PRI,]I,I\IINAIt - I.,TP

O presente documento refere-se a lci

14.13312021. O E'fP é Documento constitutivo J

primeira etapa do plan,.' jamento de urna contlut:e l
que caracteriza o inleresse público envolVido c :r -

mclhor soluçâo e dá base ao anteprojcl{). ar) lL Inl( .

referência ou ao projeto básico a serenr elirbrrra,

caso se conclua pela viabilidade da conlrataçào.

I _ DO OBJETO:

Constitui objeto deste Estudo 'fecnico l)relinrinar, o lcvanta.menlo (l

quantitativos necessários, ctlm vistas a er)contrur a melhor soluçio narr

fomecimento de gás liquefeito de petróleo - GLP envasado ern botiião de l-1k

(cheio). botijão de l3kg (refil vazio) e água mineral para atend!-r as necessidaclcs tl

demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamcnto de Santo Antonio rJo

Lopes - MA.

2 - DA NECESSIDADE DA COI{TRA]'ÀÇÂO:

A Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento desempcnha um papel crucial nr gcs, r

e promoção da Saúde e Saneamenlo no município. abrangendo aliviiiir,i.

administrativas e operacionais.

C)s produtos solicitados pela Secretaria sâo utilizados para diversas atividadcs

essenciais. incluindo:
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. Gás CiLP de l3 kg:

Utilizado em coziúas institucionais e eventos realizados pc'la Secretaria.

garantindo o preparo adequado e seguro de alirncntos para I'uncionários c

eventos públicos realizados pelo município.

. Agua mineral

Garantir a hidratação adequada dos luncionários e colaboradores em evcntos.

reuniões, treinamentos e atividades diversas realizadas pela Secretaria.

assegurando condições sanitárias e de saúde adequadas.

Impacto na Qualidade dos Serviços: A aquisição de gás GLP c água mineral é essclci

para assegurar que as atividades realizadas pela Secretaria ocoÍram com ellciicia c. scn

intenupções. A falta desses itens pode comprolncler a qLralidatle dos selviços frc\iit\i.,.
levando a atrasos na preparação de alimenlos, dificuidadcs logisticas durantc cvcntos .

problemas de saúde relacionados à hidrataçâo inadequada.

Justificativa da Aquisição: A compra dos itens visa garantir a continuidade c ellciênc

dos serviços mencionados, pennitindo:

. Manutenção das atividades essenciais: Assegurando quc o preparo de alimcntos e a

hidratação estejam sempre disponíveis durante a realização das atividadcs programarl: rs

. Participação plena em eventos e reuniões: I.lvitando interrupções ou descorrÍbflos tll
possam prejudicar a produtividadc e a saúde dos colaboradores e p[tblico atcnditlo. .

Otimização da gestão administrativa: Prevenindo interntpções operacionais devido ir

ausência de gás ou água mineral, o qr.re impactaria diretamente as atividades da

Secretaria.

PoÍanto, a aquisição de gás Gl-P de l-1 kg e água mineral para a Secretaria l\4Lrnicipa

uma medida estratégica e necessária para garantir a continuidade e qualidade dos

serviços prestados à comunidade. Com esses itens. será possível assegurar que todos r
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processos administrativos e operacionais se.iam realizados de maneira ctlciente e scnr

transtomos.

Considerando ainda que os procedimentos licitatririos duranr em nrédia três rnesss [\ir;

serem concluídos, faz-se necessária a instrução deste processo para garantir a prL'strçri,

inintemrpta dos serviços citados.

Assim, considerando que a SOLICITANTE tem por Íinalidade hásica planc'iar e

executar políticas públicas com especial atenção às demanclas intcrnas. r,isando s,:rrp

o interesse social e coletivo, flaz-se imprescindível adotar medidas administrativas

necessárias para garantir o abastecimento continuo de gás Gt-P e água rnineral para

atender as demandas imprevisíveis ao longo do ano-

Optou-se pelo registro de preço em virtude da irnprevisibilidade das necessidadc:

anuais, impossibilitando qualquer pretensão de definiçào precisa de quantitativos Iiro.

para contratações.

3 PREVISÂO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO l)E CONTR,1,T,\( íi
ANTIAL

A contratâção esta alinhada ao plane'jamento anual da sccretaria. Ii ,i

vista que a aquisição de gas GLP e agua mineral é realizada anualnrentc. emlroLl

plano de contratação não tenha sido concluido enl tempo hahil. e contbrr.ne dcer',

00412025 de 02 de janeiro de 2025. traz a expressão "poderá". outrora a aquisiçiio rl

produtos se faz necessária para manter os trabalhos das Secretaria de Saírdc

Saneamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos l.opes MA.

I - REQUTSTTOS DA CONTRA'[.4,ÇÃO:

Trata-se de urna aquisição de traterial dc consumo. a ser contnrl.,il
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mediante licitação na modalidade Pregão Iiletrônico. nos tennos da Lci ti

l4.l33l2\2l. A aquisiçâo se reÍêre a Íbrnecinrentos continuos. a qual ó rcaliz;id,,

pela Administração Pública para a manutenção da atividade adminislr'atir r,.

decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas.

A Contratada será responsável pela observância das L'is. decrcto'

regulamentos. poÍarias e normas federais. estaduais e municipais dilcta ,

indiretamente aplicáveis ao obieto do contrato. Durante a erecuçãt, ii,

fomecimento, a Contratada deverá:

, Responsabilizar-sc pelo fiel cumprimento de todas as tlisposiçôes

acordos relativos à legislação social e trabalhisla em r igor. particularntente no LlLr

se refere ao pessoal alocado do fomecimento objeto do contrato;

L r Efetuar o pagamento de todos os impostos. taxas e demais ohrigaçr)e :

fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato. atc ')

Recebimento Defi nitivo do lomecimcnto.

Os Fomecimentos a serem contratados se crrquadram como cornurn. pt'is ,,

padrões de desempeúo e qualidade podem ser ob.jetivamente deÍlnidos. por mc.i'

de especificações usuais no mercado. A contratada possibilitará a tiscalizaçâo pt'l '

contratante quanto à distrihuição, controle e supervisâo drrs recursos alocados irr,-

seus contratos. A contratada de'r,e adotar práticas de gestão que garanlam os clireili,'

trabalhistas e o atendimento às normas internas e de segurança e meclicina tl,,

lrabalho paÍa seus empregados envolvidos na prestaçâo dos serviços.

A fiscalização da execução do lbmecimento abrange todos os procedinrentos

constantes relativos às metas definidas no Termo de ReÍerência ou ('ontrato. s()i.

pena da respectiva fatura quando do não cumprimento.

A Contratada deve manter equipamentos e demais materiais necessários ri

prestação do fomecimento em bom eslado de funcionamento. A Conlratada der ci:'

adotar práticas de sustentabilidade na execuçào do t'omecintenlo. contilrnr,:

orientações do art. 6" <la IN n'01/2010 (Compras Sustentáveis). Os Íomecimentt',

serão executados pela empresa adjudicada, não se adrnitindo recusa da parl;

daquela em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E

JUSTIFICATIVA DA ESCOI,HA DO TIPo DE,SOLI.IÇÃO A

CONTRATAR;

a) A opção disponível para atendimento da demanda é realizar aquisit-,,

destinado atender as necessidades da SOLICITANTE. Tais itens sâo enconlrados .r

Mercado. de modo que há viírias empresas espccializadas e bern soliditicadas no rar:'

de venda- como demonstra o levantamento realizado pelos sites indicados na plani,i,

demostrativa. Para que a SOLICITANTE atenda toda a demanda no iimhitr' ,

Administração Pública Municipal. há necessidade de aquisição de uma antpia glr ,

destes itens visando as possibilidades a partir dos preços praticadoS no mcrcl,.i

considerando a nossa disponibilidade orÇamentária, se enquadram nos seguit'r:

cenários:

b) Adquirir todos os itens necessários para atendimcnto da dernar,i

conforme as necessidades da SOLICITANTE. via legistro de preços (SRP). o t1,r

causaria um impacto relativamente menor no orÇamento de modo que possarn viahili ';

o funcionamento seja da SOLICITANTE como dos órgãos a ela vinculados.

c) Todos os itens são materiais comuns. encontrados usualmenlc' l
mercado e a forma de escolha do fomecedor deverá ser por Pregão Eletrônico media,'r

Sistema de Registro de Preço.

d) Os itens a serem licitados se reÍêrem a materiais de f,icil fomeciment,,

de ampla disponibilidade no mercado, dada a sua baixa cornplexidade de prnduçãr

estocagem:

e) Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades I

fomecimento de acordo com os usualmente praticados no mercado, de l'orrr:

viabilizar o atendimento das necessidades levantadas.

ÀqÂo

?aoclf

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTR{TADAS:

g
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TIANT. UNIT,

RS l4().ú0

R.$ llO.(x)

6{)0 LiNI)

BOTIJÃO DE GÁS GLP I3KC (REF'IL

vAZto).

BOTIJAO DE GAS GLP 13KG (REI'IL

cHEro).

GARRAFÀO DE 20 LITROS: (refiI vazitl),

ganalões dc coloração azul. transparentes de

polipropileno ou policarbonato c/ 20 litlos.

conforme as especificações do INMETR()

GARRAFAO DE 20 Ll't'ROS: (refil cheio).

garratões de coloração azul. transparentes de

polipropileno ou policarbonato c/ 20 litros.

conforme as especilicações do IN ME't'RO.

GUA MINERAL NATURAL" I-IP() S]]M

Ás. vetunlal. TiMBAt AGFV pr Ás nc( ).

rllru4ÇÀe

ITEM

a) Os quantitativos Íbram extraídos do levantamento Íiri rcalizado nr, :

em curso. Visando aumentar a escala da contratilção c trtimiz.il

recursos públicos. foi centralizada toda a dcmanda da sccrctrtrir crtr lr

única contratação e os quantitativos abaixo descriminados sào paru rr, r

demanda de l2 (doze) meses.

b) Das estimativas:

V LOR YAI,O.,

TOT.À:,

p(

2.,+.00().()0I

2
R$ 71.00r

l

100 t rND iRS
RS r r.50

)

-l

3 5.20

i(:.

-1.5(tt;.ttt

12.320.0í

PO EMBALAGEM DITSCAR'I ÁVIiI,

ARItAFT\

RS 21.50
200

f.AI{t)()NIDADES

00 Mi.. F-ARDO CotVÍ t2

L

DESCRTÇÃO

I i00 UND 
I

lsO UND I

l

I
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ú enoc
fL

gua mineral em copos de 200m1 sem eás- À

ua mineral dcverá ser Í'ornecida acondicionada

(r n copo fabricado com plástico resistentc" corll

apacidade para 200 ml, com tampa lacrada. coml 200 ('AIXA

ótulo intacto, senl vazamentos. sem manchas.l

m odores, sem luros. sem lisstrras c senri

assados em CAIXA COM 48 iINIDADL:S

alidade mínima de 06 messs

(x)s96 T
l

.1.__-

Ácua utnvrRal NATULAL sEM GÁs.

ernbalada

m liasco tipo granada. tra,lsparente de no

inimo 300m1. em FARX) COM 24

NIDADES. validade mínima de 06 meses.

AGUA MINERA[, NATURAL SEM GÀS. E

embalada

em garraões transparentes de polipropileno ou

policarbonato c/ 5 litros, validade mínima c1e 06

rlreses

RECARGA DE AGUA GARRAFAO DE 20

LITROS: (reÍil cheio), garraÍôes de coloração

azul, transparentes de polipropileno ou

policarbonato c' 20 litros. conl'ormc as

especi ficações do IN METIIO-

l

I

I

1,,\t x)(x)

StÁ
I

I

I

155.00 li$ 3I 0tr0

Í1. r00

T-]NIDADE R$ 1(r.50
Ít:

1.65ú.0(

+ t
-t

9 i.000 t jND

R!
R$ l-1.50

L

40.50{).()r



>! § AUTUAi,.,
Prefeitura de
sÊnro Ên]
DOS LOPTS

L

rlls 2l r.{7'rVAl,Oll ror,\l-

c) Acrescente-se que as quantidades intbrmadas neste E'l'P. possuertt cat'ri.

generalista, pois partimos da máxima que fica a livre escolha da Administraçio.

necessidade conforme as demandas. As quantidadcs são suficienles para atender'

demandas da SOLICI'IANTR e órgão a ela vinculados. no ano de 2025.

d) Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicarir gar.'i

de escala, porque quanto maior as quantidades de aquisições a serem cotarlos. r.ncll,

será o seu valor final, beneficiando a Administração Pública- considerando-se. ain.i:

que somente se empenhará a quantidade destes itens a serem contratados.

7-JUSTIFICATM DA ESCOI.HA D0 TIpO DE sor.r.Ç,Ã() A

CONTRATAR;

a) Considerando as características de utilização. as quantidades de nrateri

necessários. os períodos informados e os valores estimados. conclui-se que a mell

opção e a rnais vantajosa. adequada e disponível no mercado. sob a égicle dos princip

da oportunidade e conveniência da Administração Pública estii na elbtiva .4rlrrlrjr

assim também pela boa qualidade e procedôncia de cada produto sendo pas:írel

análise quando se utilizar de outra solução mais vantajosa a Administração Pública.

8- ESTIMATIVAS D() VALOR DA AQr.lISrÇAO (PESQr.lrS,\ Dr.r Plr.E( Osi

a) Após encontrar a melhol solução para resolver o problema existent,

realizamos busca no mercado, através de consultas a sites e e-mail de cmprci.

conforme abaixo:

e-mail: UUltr.stiUlidrUü!!1-der.i3.S!t.rrl..\r!i NíULllSI(X

DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 39.357.551/0001-42. F)ndereço: Rua (Jsnrarir,.,
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Medeiros; No 660, Bairro Nova Jerusalém; Cidade: Codó -Ma - CEP: 6-540()-000

Telefone: (99) 98163-l 5 19.

e-mail: cleidvrOpenielconrabilidade.corn.irr PENIEL ('ON4ER(-lO .t:

VAREJISTA DE GAS LTDA. CNPJ: 34.103.048/0001 -.17. l;ndereço: Rua Nora. S \

Bairro Aviaçào. Cidade: Itapecuru Mirim Ma - CIEP: 65485-000.

e constatamos que o valor global da ordem de RS 2l1.470,00 (duzentos

onze mil quâtrocentos ê setenta reais). No entanto. o valor indicado acinra s,-'r '

apenas como parâmetro para identiÍicar o valor estimado cla contratação. nào sctrr

parâmetro para estimar o valor de mercado. O levantanrento lbi rcalizado com hasc n.

requisitos do art.23, da Lei 14.13312021 e do Decrcto que regulamcnla a nratéria.

9 -DESCRTÇÃo O,r. SOr-UçÃO «:OlrO rlN{ r'ODO;

a) O presente estudo, como já informado. reibre-se à: Aquisição de g.i-.

GLP e água mineral. deslinados ao abastecimcnto desta secretaria.

b) A solução mais viável para a contrataçàil seria a aquisiçãrr dos itens y-

meio de fomecedores habilitados mediante Processo Licitatório por Prc-r.,r:

Eletrônico, por se tratarem de itens comuns.

c) A solução que mais atende seria a de levantamento dos itens com ralor

de mercado e a realização de um processo Licitatório de aquisição para alctrder :t

demandas da SOLICITANTE.

d) Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistenra de Registro il.

Preço por intermédio do Pregão Eletrônico. sistema que se faz ntais vantajosc rr

SOLICITANTE em virtude de não vincular a Administração total. logo podcn l,

viabilizar as contratações conlorme as neccssidades.

e) Após realizada a Licitação (SRP), as contratadas deverào etctirur

fomecimenlo dos combustíveis conforme o prazo de entrega a ser delinido no termo tl,:

referência, e emissão de nota de empenho. seguindo criteriosamente as descriç(-.,r:
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determinadas em tal termo, além das unidades de medida de acordo com a listagertr ,1,.

itens adquiridos.

t0-JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMIIN-I'() Otr NÀO DA SOLI',( i{}:

a) A solução para eventual aquisição dos produtos scrá parcelada. sentlr

licitação do tipo menor preço por item. .lustifica-se o parcclamcnto, tendo em vista

objeto ser divisível e não haver prej uízo para o conjunto a ser licitado. nos ternlo.i (

aÍ. 47. inciso II, da Lei 14.13312021 .

I1. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS I.]'t

TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR AI'ROVEI'I-I\}TT.]N I'íi

DOS RECTTRSOS HI-IMAN0S, MA'I'ERIAIS OI-i T-IN-\N(]IiIIt(;:

DISPONÍVEIS;

Os resultados pretendidos corn as Aquisições são

a. Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas da aquisiçào. rro

suporte à atividade finalística do órgão;

b. Quanto à eficiência: assegurar a continuidade e a manutençiro rl',.:

materiais em tela. nesta Secretaria. benr como o uso racional dos rc-ctrrs,,.

financeiros;

c. Com a Aquisição buscam-se tambénr. atender ao princípio da

economicidatle, cuja meta é a obtenção da nrelhor relação crrst,r-

beneÍicio possivel de materiais em recursos Ílnanceiros. econôr'rrictrs e

administrativos possa alcançar. pcrmitindo assim que as aquisiçõcs sej;r',r

realizadas de lbrma rápida. econômica c sustelttável.
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12 _ POSSIVEIS IMPAC'I'OS AMI]IT]NTAIS;

a) A presente contrataçào não gera lmpactos ambienlais dirctos. r.

presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos. uma vez que harc:,,

previsão da responsabilidade ambiental da tutura contratada, que todo o material

equipamento a ser fbmecido deverá considerar a corlposição. características clr

componentes sustentáveis. atendendo. dessa forma. o disposto nos arts. N'5" e ll c

Lei 14.133/2021. A Contratada deverá. ainda, respeitar as Normas Brasileiras (Nlll.,

publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos.

I 3 - CON TRATA ÇO E S C O R RE L A T A S lll0 t r h- TE RD E P E N D Ii. r* T I.l S ;

a) Não se faz necessária a realização de contratações correlatas c,ir'r

interdependentes paÍa que o objetivo desta aquisição seja atingido. Assim destaca-s.,

ainda que a aquisição para suprir a demanda da SOLICI'|ANTE e denrais órgãos l e.t.

vinculados, não gera vínculo empregatício entre os enrpregados da Contratadu c

Administração. vedando-se qualquer relaçâo entre estes que caracterize pcssoalidade .

subordinação direta.

r.í - DECLARA,ÇÃO DA VIABILTDADE Orr NÃO DA AQUlsr( ÀO;

A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisição em Íunçào cl'r

ganho de escala, na eficiência com a diminuição dos custos administratir.os cÍr Íiutçi- r

da redução da fragmentação de processos licitatórios e efetividade com padronizaçrl

dos materiais. Além disso, frisa-se que a presente contrataçào atendc aclequadanrc n,-'

às demandas formuladas, os beneficios a serenr alcançados são adequados- os cust,,:

previstos são compatíveis c caracteriza uma economicidade. os riscos envolvidos sii,,

j

I

AúÍuÀqÀr



rlr
Prefeitura de
sÊnro Anl
DOS LOP€S

administráveis. Considerando as inftrrmações do presetrte ETP" eu(cnde-sc tlut

prescnte contrataçào sc configura tccnicanrcnte VlÁVl:L.

I 5. .IIISTIFICATIVA I)A VIABI I.,I I)ADE.

a) Após a realização do estudo t-oi veriÍicada a viabilidade da cottlralr,r

levando-se em conta as questões orçamentárias e de disponibilidatlc ,

empresas consolidadas no ramo da venda destcs itens plra

Administração Pública Municipal, visando a garantia do fbmecimr'nt,,

eventual e futura aquisição dos itens.

Essa tabela fomece uma visão geral dos riscos potenciais. suas possiveis consequênci .

e sugestôes de soluções para mitigar ou gcrenciar esscs riscos.

Categoria de

Risco

Descrição do

Risco

Atrasos na

entrega

Produto Íbra das

espeoificações

Problemas

logisticos c

anr:lzcnanlenlo

inadequado

I)robabilidatlç

Media

Mcdidas

M itigarloras

Estabeleccr

prazos rígitlt,.

penalidatlcs

c laras

certilicaçõcs

tçrcnicas AI:i i"

e INI\{ tr- l lt(

Inrpircto

L

l'].)CO

Erigir() []aixa

iOrielrtâr

] o.,r-.n"
I

i 
e manuse

lcorreto

Médio Med ia

-t-
íl

Operacional

Operacional

Financeiro

Operacional

Oscilação de N4édio Alta
L
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Segurança

Ambiental

I)escumprinrento

contratual do

Í'omecedor

Vazamento cru

explosão de gás

GLP

1o \1ódia

1

Muito Alto Baira

Contaminaçiur

da água rnineral

Descarle

inadequado tle

embalagens e

botijões vazios

I-itígios

contratuais

() Baira

--fMúdio Nl ('d ia

N,lcrdio \1ed ia

Questões

trabalhistas c

l

l

l

preço no

mercado

Segurança

J uridico

.l r-rrídioo Cdl() N4 cd ia

_t

p.rro

ascado cil

Pleços

Rr-gistro dc

Anitlise pr'.'r,

clos

I'ornecedor.::,

exigir garantiir:

c mtútzrs

Ill'cinirnrcnfo

regular.

nsp eç trcs
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PREFEITURA SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

A empresa MULTISTOCK DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ: 39.357.551/0001-42, Endereço:
R OSMARINO MEDEIROS; No 660, Bairro Nova Jerusalém; Cidade: Codó - MA; CEP: 65.400-000
Telefone: (99) 8163-1519, apresenta a prefeitura municipal de Santo Antônio dos Lopes a cotação
de preço com validade de 90 dias, crnforme segue a planilha:

MULTISTOCK DISTRIBUIDORA LTDA

CNPI: 39.3s7.5s1/0001-42
tNscRtçÃo ESTADUAL: 12.839205-3

E-MAIL: MULTISTOCKDISTRIBUIDORA@GMAIL.COM

ITEM DESCRIçAO MARCA UN IDADE QTD V,UNIT V.TOTAL

GARRAFÃO DE 20 LITROS: (refil vazio),
garrafões de coloração azul,

transparentes de polipropileno ou
policarbonato c/ 20 litros, conforme as

especificações do INMETRO

CRISTAL und 200 RS 3 r,50 Rs 6.300,00

1

GARRAFÃO DE 20 L|TROS: (refil cheio),
garrafões de coloração azul,

transparentes de polipropileno ou
policarbonato c/ 20 litros, conforme as

especificações do INMETRO.

CRISTAL und 350 R$ 35,20

5 fardo 200 RS 22,50 Rs 4.s00,00

6

Água mineral em copos de 200mlsem
gás- A água mineral deverá ser

fornecida acondicionada em copo
fabricado com plástico resistente, com

capacidade para 200 ml, com tampa
lacrada, com rótulo intacto, sem
vazamentos, sem manchas, sem

odores, sem furos, sem fissuras e sem
amassados em CAIXA COM 48

UNIDADES. Validade mÍnima de 06
mêsês-

CRISTAL catxa 200 RS 96,00 Rs 19.200,00

1

ÁGUA MINERAL NATURAL sEM GÁs,

embalada
Em frasco tipo granada, transparente

de no mínimo 300m1, em FARDO COM

24 UNIDADES, validade mínima de 06
meses.

C R ISTAL fardo 200 RS 155,00 Rs 31.000,00

R OSMARINO MEDEIROS, BAIRRo: NovA JERUSALEM - CoDó/MA

m
ÚlJLTISTEGI< I'ISTE!I EtllJI E' O EI. â, I- T E'.,S

0

COTACÃO DE PRE,CO

^;o"ô

Rs 12.320,00 

I

I

Água minerat natural, tipo sem gás,

material embalagem plástico, tipo
embalagem descartável. Garrafa 500

ml. Fardo com 12 unidades.

CRISTAL



Ácua urrurRar uaruRnL sev GÁs, e
embalada

Em garrafões transparentes de
polipropileno ou policarbonato c/ 5
litros, validade mínima de 06 meses

CRISTAL und t00 Rs 1.6s0,00

Prazo de Validade: 90 dias

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme especificado no edital e Termo de Referência

8

CONDTçÕES DE ENTREGA E EXECUçÃO: Conforme especificado no edital e Termo de neferêncjlgp1çÃO
LOCAL DE ENTREGA: Conforme especificado no edital e Termo de Referência. x. pn#:-J_\

Arenciosamenre, \.F'-'l
\_/

Codó - MA, 25 de março de 20225

MU LTISTOCK Assinado de Íoíma digital

DISTRIBUIDORA Bi;#Iiil|;I?:-
LTDA:3935755 1 00 LTDA:3e3s7ssr 0oor42

Dâdos: 202 5.03.25 l5:38r400142 ,o3,oo'

MULTISTOCK DISTRIBUIDORA LTDA

cNPJ: 39.357.551/0001-42
ANTONIO HERIÁNItSON TEODORO DE SOUSA

CPF: 031.620.763-23

MULTISTOCK DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 39.357.551/0001.42
tNscRlçÃo ESTADUA[: 12.839205-3

E-MAlL: MUtTISTOCKDISTRIBUIDORA@GMAIL.COM

9

RECARGA DE ÁGUA GARRAFÃO DE 20
LITROS: (refil cheio), garrafões de
coloração azul, transparentes de

polipropileno ou policarbonato c/ 20
litros, conforme as especificações do

INMETRO.

CRISTAL und 3.000 RS 13,50 Rs 40.s00,00

Cento e quinze mil e quatÍocentos e setenta reais Rs 115.470,00

R OSMARINO MEDEIROS, BAIRRO: NOVA JERUSALEM - CODÓ/MA

tm
o t'l l- T r s, T o c E. E, t :s t t r -t r,J I Er E Ít ã l_ ir E =.

RS 16,50



Orçamento
Op

Para

Data

<saude@stoantoniodoslopes.ma.gov.br>

<multistockdistribuidora@gmail.com>

202$03-19 09:36

B oFtclo No sôude 2.docr (-111 KB)

soli<itãmos à vossa senho.i3 o o.çanento te.do por obleto a contrâtãção de enp.esa especializàdà parâ o forne.lnento de gá§ IlqueÍelto de

petróleo - GLP ênvàsàdo e6 botijào dê 1lk8 (cheio), botijão de 13kg (refi1 vãzio) € águâ hineral pârà ãtênder as necessidàdes da denandá dá

Sec.etaria nunictpâl de sàúdê Ê saneánento do núnicípio dê sãnto AntÕnio dos Lopês - lttA, seguê en ãnexo:



Re: Orçamento

.8, \. MULTISTOCKDISTRIBUIDORALÍDA<muhistockdistríbuidoÍá@gmai!.com>

-íffi, Para <saude@stoantoniodoslopes.ma.gov.br>

Datâ 202S03-2515:49

E coÍAÇÃo sEc. sÀúoE....pdÍ(-319 KB)

Segue em ânexo â cotaÇão

Em sex.,21 de mar. de 2025 às 15:09, MULTISTOCK DISTRIBUIDORA ITDA <multislockdlsiribuidora@gmail.com> escreveu

Segue em ênexo â cotação solicitada

Em quâ., 19 de mar. de 2025 às 09:36,.sôudeo)stoanloniodoslgF2ss.m!.qQ!bl> escÍeveu:

Solicitamos a Vossa Senhoria o orçamento tendo por objeto a contratação

de empr€sa especializada para o Íornecimento de gás hqueÍeito de

peÍóleo -GLP envasado em botijão de 13kg (cheio), botijâo de 13k9

(Íeíl vazio) e áqua mineralpaÍa atender as necessidades da demanda da

Secrelâria Munrcipâl de Sâúde e Sâneâmento do município de Sanro Ântônio

dos Lopes - MA. segue em ãnexo:

hllpsr^rw stoânroniod6lopês.ma.govbr/wsboa U?_task=mai & sâlâ=04 !id=g& mbox=INBOX& aclion=pnn8 6xhrin=1



PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO An*TONIO DOS LOPES/MA
Secretaria Municipal dc Saúde e Saneamento

OBJETO: Contratação de emprcsa especializada para o fornecimento de gás liquefeito
de petróleo - GLP envasado em botijão de l3kg (cheio), botijão de 13kg (rcfil vazio).

PLANILHA DE PREÇOS

VAIOR TOTAL DA PROPOSTA E DE RS 96.000,00 (NOVENTA E SEIS MIL REAIS),

A EMPRESA: PENIEL COMERCIO & VAREJISTA DE GAS LTDA, DECLARA QUE:

I . ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÀO DE OBRA E. BEM COMO.
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRlUS E C UMERCIAIS
ts, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

ENDEREçO: RUA NOVA,5/N, BAIRRO AVIAçÃO, ITAPECURU MIRIM/MA, CEP:65485-OOO

CNPJ: 34.103.048/0001-47

\OI\IE DE FANTASIA: PENIEL GA§

RAZÃO SOCIAL: PENIEL COMtrRCIO & VAREJISTA DE GÁS LTDA

CNPJ: 34.103.048/0001-47

INSC. EST.: 12.608040-2

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM O NÃO(X)

ENDEREÇO: RUA NOvA, S/N,

BAIRROi Avl.{ÇÃO CIDADE: l'TAPECURU MIRINI

CEP:6,1.485-000 E-NI-{lL: cleidy@penielcontabilidade.com.br

TE,LEFONET (98) 983158115 FAX:

CONTATO DÀ LICITANTE: Thyara Daiana
Souza dos Santos

TELEFONE: (98) 9831 581 l5

BANCO DA LICITANTE: BANCO DO
BRASIL

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: .I5059.6

N' D^ AGENCIA: 0562-2

ll IM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

I BOTIJÃO DE GÁS GLP l3kg (refil vazio). U n<l t00 RS ?10,00 RS 14.000.00

) BoTUÃo DE GÁs GLP I 3kg (refil cheio) Und 600 RS 120,00 RS 72.000.00

R$ 96.000.00

s
A. êtar.À.4_rE Àrre ?a.,a. a cr?s43lça



3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE CONTRATO,

4 - QUE NÀO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPE§/MA, E AINDA CONJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE
ATÉ TERCEIRO GRAU,

NJÍT) AÇÀO
TTAPECURU MIRrM/MA, EM, 2l DE MARÇO DE 2025 Pioc

SOUZA DOs sANTOs
LOPES:00766365344

PENIEL COMERCIO & VAREJISTA DE GAS LTDA
CNPJ: 34. 1 03.048/0001 -47

Thyara Daiana Souza dos Santos
CPF: 007663653214

Proprietária

ENDEREçO: RUA NOVA, S/N, BAIRRO AVIAçÃO, ITAPECURU MIRIM/MA, CEP: 65485-OOO

CNPJ: 34.103.048/0001-47

Iw r§
A AratAr-rD^crÉ F z.^ orÊta3xça

I



Orçamento

D oFtcto N. saude.docr ('1 11 KB)

DE

Data

< saude@stoâ nton iodos lopes. m a. gov bí>

.cleidy@penielcontabilidôde.com.br>

2025-03-20 15:09

Solicitámos à Vosra senho.ià o orçámênto tendo por objeto. <oít.ataçào de emp.esá êspe(iálizâdã pà.â o fo.nerihentó de gás liquêfe1to dc

petróleo - GLP envêsãdo en botijão dê llkg (cheio), botijão dê 13kg (reíiI vazto) Ê áEua mine.at para êtender as nec€ssidades da derôndã da

sê.retâ.iá Municipal de Sáúde Ê Sanêàmento do h!.icipio de Sànto Aítónio dos Lopes - lú, seguÊ êh anexo:

n&s:/rMsrôânro^'od6bpês.ro.9o1b.iiÍvâbmáú, tásr(=mã'lÂ síê=0& ud=11& mbor=S6nt& acltr=prinl& exllLn=i



RES: OÍçamento
De <cleidy@penielcontabilidâde.combr>

Para <saude@stoôntoniodoslopes.mâ.gov.br>

Data 2025-A3-2415 2l

Ê Proposta de Preço saúde (1) pdf(-165 (B)

AuÍuÀÇÂÓ

?fctc
çt.

l. .::,, r ! rfiri..
: r.

i.:.,ri .r .r1rt. r.ir3, 20 le r.r.1,o Í1. 2lr/, ll lC

/ir i L, rr., i. rrfrr.

segue em an€xo p.oposta de preço

solÍ.itomos â Vossà sênhoria o orçamento tendo po. objêto ã contratâçâo de enpresa especiãltzàda para o Ío.nêcimênto de gáe liquefêito dé

pêtróleô 6LP envásádo eí botijão de llks (rheio), botijào de llks (.efil vàzio) e ásua mi.eral p!.ã at{der as mcessfld,es da d€nanda d.
Sec.eld'.i" r,4uni(ipàI dê Sàúdê e sàneàmento do aui)(Ípio de Santo aítónio dos lopes - r,Á, se8ue en àne/o: iY I

h&srtunvsroanroôLodGb!ôs.ro.goÍb./w€b@'y?_t sk=nãrl&_$fê=0& úd=A8-mbor=lNBOxA-acli@=pnnú_e(wn:1
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PÊOc

TERMo rrn nerrnÊNctn

Orgão responsável: SECRIi'I'ARIÀ §{UNICIPAI- DE SAI'DE I'l

SANEMANE,TO

1- DO OB,TETO

1.'1 . Abertura de procedimento licitatório para fornração de Registro de Prcçrts icntl

por objeto a contratação de empresa especializada para o Í'omecintento tlc cl:'

liquefeito de petróleo - GLP envasado em botijão de 13kg (cheio). botiião dc 1-lk.

(refil vazio) e água mineral para atender as necessiclades da demanda da secr.'tarj,

municipal de saúde e saneamento do municipio dc Santo Antônio dos Lopcs \'1.i.

1.2. Os bens são classiÍicados como comuns uma vez que «rs padrões de tlcscit.tpcnlr

e qualidade podem ser obietivamente deÍinidos peio edital, por rneio de espcciticircÕr

usuais de mercado.

2. DOS FT]NDAMENTOS DA (]ONTRATA(:AO

A presente despesa se justifica para a presente aquisiçâo por diversas razôcs" düntr!

quais pode ser destacada em propiciar a intiaestrutilra adequada as suas unidadcs

atendimento. de maneira que as mesmas desempenhcm suas funçõcs administrittirns

operacionais de forma a atender o princípio da eÍiciôncia e qualidade à popuiaçào'

geral. A Aquisição dos Produtos tem por tinalidade atender as nccessidadr.'s cla demar.

do município. visando manter o funcionamento tlos ambientes como secretatia c rrtre.,

hospital, postos de saúde e outros setores ligados ao órgão.

1.3. O presente temro de referência torlr como basc lcgal a Lei n. l.1.13iil0ll.
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Os produtos, os quais loram selecionados para distribuiçào sào os constanlcs cia plrrni

do item 3.. nas quantidades mencionadas na planilha deste'l'cnno dc Referôncia.

A contratação pretendida consiste na referência do cstudo técnico preliminar qu.

caracteriza o interesse público para o lbrnecimento. a Íim de evidenciar a soluçào ir ..,

atendida de modo a permitir a avaliação econômica da cortratação. definido no art. l!
§1"da Lei 14.13312021.

2 _ESPECIFICAÇÂODACONTRATAÇÃO

As licitantes interessadas deverão fornecer os produlos abaixo relacionados. conr t'

seguintes as características míninras. constantr'da planilha abairo conlorme pestlrris::.

de preços realizadas.

Lryt{D./

QüAN'[-

BOTI.TAO DE GAS GLP lSKG (R[]t--tL VAZIO)

100 1 Nr

,)

.1

BOTI.TAO Dft GAS Gt-P l3KG (Rt-tIL ( HHIO)

GARRAFÃO DE 20 LITROS: (relil vazio). garrafões dc coloração azul.

transparentes de polipropilcno ou policarhonalo c/ 20 litlos. conl'orme as

especificações do INMETRO

l)0 t'NI
Ê-

200 I r\il

DESCRIÇÀO

t.
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{ GARRAFÃO DE 20 LITROS: (reÍil chcio). garrafões de coloração arzul.

transparentes de polipropileno ou policarbonakr c/ 20 litros. confbrme as

especif,rcações do INME'f RO.

GUA MINERAL NATIJRAL"'llPO SIIM (iAS. MÀ.l t-.ltlAL

MBALAGEM PLÁSTICO. TIP() EMB,\I,AG}'M I )I iSCAR'I'ÁV I] t,

ARRAFA 5OO MI,. TARDO COM I2 (-INJI)AI)I]S

gua mineral em copos de 200m1 senr gás- A água mineral dcl'erá scr

o rncc ida acondicionada em copo Íabricado conr plástico rcsistente. conl

apacidade para 200 ml. com tampa lacracla. conr rritulo intzlct(). :ienl

arlÍUÀÇAo
60cÉ

350 t,N | )

l
[:.,\ll I )(

l0() ( .\Íl
6

1

'azamentos. sem manchas. senr odclres. senr lirros. scm flssuras e scnr

assados em CAIXA COM 48 i.NIDADlls.

alidade minima de 06 meses

AGUA MINERAL NATURAL SEM (iAS. embalada

m frasco tipo granada. transparentr- de no minimo i00ml" cm FARIX) COM

4 UNIDADES. validade mínima de 06 meses.

AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS. e embalada

em ganafrões transparentes de polipropileno ou policarbonato c/ 5 litros.

validade mínima de 06 meses

RECARGA DE ÁGUA GARRAFÀO DI] 20 LII.ROS: (reÍII cheio).

garralões de coloração azul, transparentes dc polipropileno ou policarbonato

c/ 20 litros. conforme as especificações do INMUI'RO.

I r(x)

LrIi'

1 (Xl8

9

II),\INt

3.000 t.il\,1 )

Para deÍinição do quantitativo. lbram estinrzrdo unr plovhvel consuulo pâr'lr

ano de 2025 deste Orgão e restaraln incorporados llcsta contratação cnr anrilisc. b"r
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a)

b)

c)

como fora ponderado a possibilidade de uma nrargem prudente de aut.uentt, .l

quantitativo em razão da expansão dos serviços públicos prestados.

4- DO REGTME DE EXECUÇÃO, LOCAr, Ír t)A FORMA DO
FORNECIMENTO

O fbmecimento contratado será realizado pol cxecrrçiio intlireta

A execução do objeto seguirá a seguinte dinârnica

O objeto deverá ser entregue no local indica«lo na ordem de compra emitilla p.l

Central de Compras do Municípiol

O objeto deverá ser entregue nos dias e horários indicados na ordem de conrpr

emitida pela Central de Compras do Município:

0 obieto deverá ser entregue conl'orme as neocssidades da Secretaria. nrcdir:rt.

emissão da ordem de compra;

A CONTRATADA deveráexecutaro sen'iço utilizando-se dos maleriais e cquipanrcnlr

necessários à perfeita execução do lirrnecimento- cont'orme ordem de solicitaçà

emitida pela Secretaria solicitante.

4 - DA DESCRTÇÂO DA SOLrrÇÁO COMO UM TODO

A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo 'l ócnic

Preliminar- ETP e abrange a contratação de enrpre'sa cspccializada para o fbmecinr,:rl

dos produtos, pelo período de l2 (doze) meses. conl o intuito dc mantcl ir,

funcionamentos os setores vinoulados a secrctaria de saúde e saneamento de Sanl

Antônio dos Lopes - MA. necessários à curtinuidade dos serviços prcstados.

A realização de procedimento licitatório para aquisição dos produtos deste ohjr:lri .

justifica ainda em face ao interesse público presente na necessidade <le atencicl r:

necessidades do município.
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6 _ DOS RECURSOS ORÇAMIINTARIOS

Os custos com a presente contratação correr'ão por conta da seguinte

orçamentaria:

t@;r

A identificação e a indicação detalhada da Í'onte de recursos utilizada r,:

execução da prescnte contratação serão de responsabilidade erclusi'r,

Contabilidade do órgão contràtânte, que deverá assegurar sua conlbrmidatlt

as normas legais e orçamentárias vigentes no ato da contratâção.

7 - PRAZOS nr nxncuçÃo e vl«;ÊN(;Lq,

O prazo de execução deverá ser, a contar da assinatura do contralo- e o praz() rl

vigência da ata é de 12 meses. podenrJo ocorrer a prorrogação de vigôncia rl

contrato. caso sejam cumpridos os requisitos do artigo 107" da Lei n' 14. 1 3 3,'201 L

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÂO

8.1. Paraque o objeto da contrakção seja efetivado. é necessário o atendimento de ahun.

requisitos de acordo com as características do objeto. dentre eles os de qualidiitl,: .

capacidade de execução pelo contratado. minimamente os dispostos nos artigos 6-

66.67 -68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021.

8.2. Sendo assim. os docunrentos exigidos serão

Habilitação juridica:

a) No caso de empresário individual. inscrição no Registro I'úblico de Empresas

Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respr--ctiva sede:

I
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b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade lim itatl,

- EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou contrato social enr vigor. d(]vidar11cnt.

registrado na Junta Comercial da respectiva sede. acompaúado de docunteitt

comprobatório de seus administradores;

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. conr avclbaÇir

no Registro onde tem sede a matriz. no caso de ser o participante sucursal. tllial tr

agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Rcgistro Cir,'rl tia.

PessoasJurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicaçâo dos scLr

administradores;

e) Decreto de autorização. em se tratando de sociedade empresária estrangeirr c-r

funcionamento no País:

f) No caso de exercício de atividade não listaclas nos ilens acinra: ato de registlo o,

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. nos tern)os ri.r

legi slação pertinente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundaçào e estatuto social enr vigor. conl
atada assembleia que o aprovou. devidamente arquivado na .lunta Comercial o

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem conro

registro de que tratao art. 107 da Lei n" 5.764. de 1971.

Os documentos acima deverão estar acompanhados cle todas as aherações ou d:i

consolidação respecliva.

Regularidade fiscal, social e trahalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas l,isicas ou no C'adastro Nacional d;

PessoasJurídicas:

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos l-ederais e à dívida aliva da I inià,'
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c) Prova de regularidade com o L'undo de Carantia do T'cmpo de Serviço (F-(i l S )

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trahallx'

mediante aapresentação de ccrtidão negativa ou positiva com efeito dc neuatirl. ri,.

termos do TítuloVII-A da Consolidação das l-eis do lrabalho. aprovadir pcl,

Decreto-Lei n" 5.452. de l" de maio de l94i:

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuinles municipal ou estadual. relalivo u

domicilio ou sede do licitante. pertincnte ao seu ramo de atividarle e compatívcl corr,

objetocontratual:

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licilanl,

relativaa atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do donricilio ou sedc do licitant,.

relativaa atividade em cujo exercício contrata ou concone:

h) Declaração de cumprimento ao disposto no lnciso XXXIII tlo arligo 7" ,.i

Constituição Federal e outras que forem necessárias.

QualiÍicação Econômico-Financeira:

a) CeÍidão negativa de falôncia expedida pelo distribuidor da sede do Iicitanrc:

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado dc exercício c dcun'

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos cxercícios sociais..já erigiveis

apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação finanoeira da cntpresir

vedada a sua substituiçâo por balancetes ou balanços provisórios, podenrlo se,

atualizados por índices oficiais quando enoerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da proposta:

c) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída hii menos de 2 (doisy anos. r

documentos exigidos acima. limitar-se-á ao último exercicio:

D§I\O
ÊÚÍutrfi

d) No caso de elnprcsa constituída no exercíc,io social vigente. adrnite-se a apreserrtaçr'r '
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Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Atilo l'otal

Passivo Circulante + Passivo Nãcr

Circulante

Ativo Circr antc'

Fl

de balanço patrimonial e

existência da sociedade:

demonstrações contábeis re1àrentes ao pcríotio ,.r

e) E admissír'el o balanço intermediário. se decorrer de lei ou contrato/estatut() so(iiri

f) Caso o licitante seja cooperativa. tais documentos deverão ser acon.tpanhados tlr

última auditoria contábil-financeira" conÍbrme dispôe o arligo 112 da I-ei n" :.7ti .

de 1971. ou de uma declaração. sob a-s penas da lei. de que tal auditoria niio li,

exigida pelo órgão fiscalizador;

g) Comprovação da boa situaçào financeira da empresa mediante obtençào de ínrlicc

de Liquidez Geral (t.G), Solvência Geral (SG) e l.iquidez Corrente (LC). supclir,rt

a I (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante - Realiável a I-ongo

Prazot-G.-

SC-

I,C
Passivo (lirculante



)l,i. *
Pref eitura de
SÀôto Ênrônlo
DOS LOPES
c EsrÀo oE ve ÊcÂoa

ÀUÍUAÇÃO
lf PROC

FI

h) As empresas que apresentarcm resultado inferior ou igual a | (um) enr qualquer dt,.

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência (ieral (S(i) e Liquidez Corrente (Í-(

deverâo comprovar patrimônio líquido de l0oÁ (dez por cento) do valor estintado ti

contrataÇão ou do item pertinente a sua proposla inicial:

i) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 cla l-ei n. 14.1ii3/21 ttrna rt
que permitem a comprovação de uma avaliação ntais precisa da situação finance-ira Ll

empresa de fomra objetiva, os mesmos Í'orarn estabelccidos observ'ando perccntuu:

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação linanceira das eupli':r

e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame. pois lira,

estabelecidos em patamares minimos aceitáveis. com intuito de garantii'

continuidade da execução dos serviços. ob.ieto desta licitação.

QualiÍicação Técnica:

a) Apresentação de um ou mais atestados fbrnecidos por pessoas jurídicas de dircit.

públicoou privado, que comprove que a licitante forneceu ou está Í'omecendo. d,,'

maneira satisfatória e a contenlo. produtos da natureza e vulto similares com o of ieL

da presente licitação;

b) Os atestados poderão ser diligcnciados de acordo com o a11.67 da l-ei 14.13i,'l I

9 _FORMAS E CRITÉRIOS DE SELBÇÃO DO T-ORNE(]F]DOII

9.1. A seleção do fomecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta nr

vantajosa e que cumpra todos os requisitos prei'istos ncste termo de relerência.

9.2. O julgamento da proposta deverá será do tipo X4F)NOR PRIr(lO Pt)lt IT I-\'1

10- MODELO DE GESTÀO ir FTSCALTZAÇ-A.O DO CON'I'RA'I'O

10.1. A fiscalização dccorrentc dcsta contratação. será acompanlrada e liscalizailir ;'cl
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10.3

servidora Priscilla Nascimento Beneüdes. nomeado sob a portaria n" 05ll/2025 dess

Administração, ou pelo respectivo substituto designado. permitidaa contratàçào d

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com inlbmrações pertinentes a ossa atlihtriÇar,

nos termos do anigo I l7 da Lei 14.133/2021.

10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências rclacir»ra,ji,

à execução do contrato, determinando o que lbr necessário para a regularizrçào 'Ja.

faltas ou dos dei'eitos observados.

O t'iscal do contrato inf'ormará a seus superiores, enr lL-mpo hábil para a adoçãu ifu:

medidas convenientes. a situação que demandar decisão ou providência que ultrapass..

suacompetência.

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgàos de assessoramento .luridico c 11

controle interno da Administração. quc deverão dirimir dúvidas e subsidiálo c,l

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilitlad: ,l

Contratada. inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade- airrila qu

resultante deimperfeições técnicas ou vícios rcdibitórios. e. na ocorrência desta. n;i

implica em conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

10.6. O gestor do contrato. será a servidora Blcnda Cristina Costa Araújo. nomcado sc

a portaria n'009/2025. com atribuições administrativas e afunção de Se.cretiiria- desil

sua concepção ate a hnalização, especialmente:

I - analisar a documentação que antecede o p{igamcnto;

ll - analisar os pedicios de reequilíbrio econômico-Íinanceiro do contralo:

lll - analisar eventuais alterações contraluais. ap(rs ouvido o fiscal do

contratol IV - analisar os documentos rL'lêreÍltcs ao recebimento do

objeto contratado:

V- acompanhar o clesenvolvimento da oxecução atra\,és de relattirios e tlernri
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documentosrelativos ao objeto conlratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega dc bens ou a realizaçào tle serr içt,:-

10.7. O contratado deverá indiciar unr responsável legal com respectivos contàlos (c-nrlli

celular e Whatsapp). com poderes para representá-lo pcrante essa Municiptrlidarlt rr.

execução do contrato decorrente da licitaçâo objeto deste ternro de rel'erência.

'10.8. O contratado detc'rá manter prenosto aceito pcla Administraçào Jurorrte

fomecimento do bem para representá-lo na execução do contrato

í1 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉR|OS PARA MEDrÇr :

PAGAMENTO

'l 1.1. O recebimento do objeto d() contrato. dccr)rrc-nle darclerida c()ntralaçi'i(). :l ,i

a) provisoriamente. pelo responsável por seu acompaúamenlo e Íiscalização. nredilltt

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de saráter tecnie

quando houver;

b) definitivamente. por servidor ou comissão designacla pela autoridade conrpetc'rLr

mediante termo detalhado que comprove o atendimL'nto das cxigências contrallriri\:

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate l0 (trilÍa) dias. conta(los I pllr

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através dc ordem bancária. para crédito cr ,

banco. agência e conta corrente indicados pr,lo contralado. respeitada a oltici

cronológica previstano arligo 142 da 14.133121 .

1í.3. Considera-se ocorrido o recebirnento dt nota fiscal ou fatura no momento crr (luc

Órgão contratante alestar a execução do objeto do contrato.

1 1 .4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser ohrigatorianlente aconrpanhada da cornprc,r riçi
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da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônioos ollciais oti

documentaçãomencionada no art. 68 da Lci 1 4. I 3 3 1202 1 .

I2 _ OBRIGAÇÕTS N.I CONTRATADA

12.1. A CONTR-AI'ADA obriga-se a

12.'l .1 . A el'etuar a entrega do objeto em pcrfeitas condições. no prazo c local indicl.l,r

pela Administração. em estrita observância as especificações do Termo tle Relcrênci

e de suaproposta. com os rccursos necessários ao perleito cumprimenb das cláirsrili

contratuais;

í 2.1 .3. O objeto deve estar acompanhado. ainda. quando lbr o caso. do manual do usuário.cor

uma versão em português. e da relação da rede dc assistência lécrrica aultx'izada:

12.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e tlanos decorrcntes do produh. de acordo conr,

aÍigos 12. 13. 18 e 26. do Código de Delcsa do Consumidor ([-ei n" 8.078. dc l9)i)tr

12.1 .5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de. a critrtrio tl

Administração. substituir. reparar- corririr. rerno\!'r. ou reconstruir. às srras expcnsar

no prazo máximo de (30) (dias), o produto com avarias ou defleilos;

12.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao obic«rri

presente licitação;

12.1 .7. Comunicar à Administração. no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) honrs t1rr,

antecede a data da entrega. os motivos que impossibilitem o cumprinrento do plaz,

previsto.com a devida comprovaçào:

'12.'1 .8. Manter, durante toda a execuçãô do contrato. cnr compatibilidadc conr as obrigaçõe

assumidas. todas as condições de habilitaçào c qualificacão exigidas na licit;rçiir.:

'12.1.9. Não transferir a terceiros. pol qualquer 1'orma- nem mcsmo palcialnrentc. rr

obrigações assumidas, nem subcontrata.r qualquer tlas prcstaçôes a que cstá ohrigallr
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exceto nas condições autorizadas no Termo de ReÍêrência ou na nrinula de contrirl(,

12.1 .10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis ano:..

excetona condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos: ncm pernritir.,

utilização do trabalho do menor de dezoito anos cm trabalho noturno. perigostr ti

insalubre:

12.1 .11. Responsabiliz-ar-se pelas despesas dos tributos. encargos trabalhi-siir:

previdenciários. fisoais. comerciais, taxas. fretcs. seguros. deslocamento dc pessoir

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na exccuçr,

docontrato.

l3 - OBRTGAÇÕES O,L CONTRA'r'ANTri

13.l. A CON.IRAT'ANTE obriga-se a

13.1.1. Receber provisoriamente o objeto. disponibilizando local" data e horário

demais condições estabelecidas no Edital:

13.1.2. Verificar minuciosamente. no prazo fixailo. a conlbrmidade dos hcr,

recebidos provisoriamente com as cspecificaÇões constantes noI'ermo de Rclbrônci;

para fins de aceitação e recehimento detlnitirir.

í 3.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento <las obrigações du Contratarl

através de servidor especialmente designado;

13.1 .4. Comunicar à Contratada. por escrito, sobre impertbições. fàlhas rr

inegularidades verificadas no objeto fomecido. para que seja substituído, reparadr'' t,

corrigidog

í 3.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor corrcspondonte ao fômccinrt nt
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do ob.ieto. no prazo e na fon.na estabelecidos nesse termol

13.2. A Administração não responderá por quaisquer contpromissos assumidos ;rei.

Contratada com terceiros. ainda que vinculados à exccução do presentt- Terntr',.i,

Contrato.bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrôncia de iúo ri.

Contratada. deseus empregados, prepostos ou subordinados.

11- DA GARANTIÀ

14.1. Declarar, detaÍhadamente, agamntiados equipanrentos/nrateriais/serviços lornecitlt,

cujo prazo não poderá ser inferior a 12 (doze) meses. contados â partir ,.1

recebimento definitivo;

1.1.2. A empresa deverá tbmecer certilicados de garantia, por mcio de documentos prtipricr

ou anotação impressa ou carimbada na Nota liscal r.'spectiva:

14.2.1 . A substituição do produto acarretará a renovaçào da garantia por prazo cle 1

(doze)meses;

14.3. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer cle maneira ohjctiva ..'nr cLr.

consiste. bem como a t'orma. o prazo e o lugar enr que podcrá scr cxercitado o ôriii:

cargo do contratante. devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo Íàbricaltt:

no ato do fomecimento. acompanhado de manual de instalação e uso do protlLrtL'

14.4. A CONTRATADA deve possuir canal dc comunicação para abertura dos charlaJrr

de garantia, comprometendo-se a manter regisl.ros dos mesmos, conslanrlo a desr:riçii,

doproblema.

l5 - DA St,BCON'I RATA(]ÃO

Não será admitida a subcontratação



,I I
Prefeitura
SANTO
DOS LOp€S

de
Anronro TUAÇAU

FI
6ÊSÍÀO Or VaFOÂOE aUruÂO DE 

''ÂOSPÉ*rDÀarr

16 - DAS DISPOSIÇOES GETLAIS

16.l . O Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-s. nn ilileit, r t1,

impugnar o fornecimento prestado.sc esses nào estiverem de acordo conr :,

especificaçôes contidas neste Temro deRcf'erência.

16.2. Os casos omissos serão resolvidos conr base nos disposilivos constantes na [-ei i

14.13312021 e no fJecreto Municipal 0042025 e 005/2025 <Je 02 dejaneiro dc 20ii

16.3. Fica eleito o Í'oro da Comarca de Santo Antônio dcrs Lopes - MA conro únieo ,

competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato. for nriri

privilegiado que outro possa ser.

Santo.,\ntônio dos Lopes - MA. ll tle abril .ic lir

BLBNDA CRISTINA COSTA ARAUJO

SECRI]]'Á RIA M I Ir,,! ICIPA t, Dt: SÂ U t)E I ] SAN F],{]\4 I]N T()
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PORTARIA N" 006/2025 _ GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhào, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganizaçáo Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
N{aranhão, cria cargos de provimento em comissão e

funçôes gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgáos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal nq 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
providências'.
RESOLVE
Art. 1s. Nomear INOAN SILVA DA FONSECA,
portador de RG Na 0246268720039 SSP/MA e CPF Nq

'- 0 3 0 . I 1 8 . 1 6 3 - 1 1 , para ocupar o cargo de
SECRFTÀRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de.Taneiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleào Mendonça da Silva
PRIFEITA MUNICIPAL

Diário OÍicial Eletrónico Edição n" 1/2025 Publicação: 02 I 07 12025

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-

Cibelle Trabulsi Napole
PR.EFEITA MUN]CIPAL

Código idenhficador:

MA, 02 de Janeiro de 2025.
ão Mendonça da SilVA

82ede0c8dfe670fi 8dBa360c8453bb226e833a1e39S3beg
342e654e87ed7a326cêabd3bf6e{:cc79s7a654de0da2ba
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PORTARIA N" OO8/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal N0 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispóe sobre a Reorganização Administrativa do
Municipio de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranháo, cria cargos de provimento em comissào e

funções gratiÍicadas, define os respectivos simbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competêncÍas aos órgáos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal n0 03 de

14 de Agosto de 2010 e suas alteraçóes e dá outras
providências'.
RESOLVE
Art. 1q. Nomear LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA,
portador de RG Nq 038195752009-9 SSP/MA e CPF
N, 604732603-01, para ocupar o cargo de
SECREIÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO
E URBANISMO do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Códiqo identilicador:
82êde0c8dfe670r8d8a360c8453b6226e833a1 e3993beg9Ecd596s4sd30bâdd7
342e654e87ed7a326ceald3bf6ecec7957a654de0da2bae9de0027accdodc3

Código idenüRcador:
82ede0cgdfe6?0rBd8â360c8453b6226e833a1 e3993be9gfl)cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0da2bae9de0027accd0dc3

PORTARTA N' OO9/2025 . GPSAL

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal N0 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do

Maranhão, cria cargos de provimento em comissào e

funções gratificadas, define os respectivos simbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgàos e aos seus diri

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidenle Vargas, 446, Centro, Prefeita Cibelle Trabulsi Napoleão
Mendonça Da Silva

Para consútar a veracidade da publicaÇáo acesse https://wwú,.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficial/1815
Ediçâo rlo n"1/2025
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PORTARIA N' OO7I2O25 _ GPSAL

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do

._, nunicípio de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Ir{unicípio de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e

funçôes gratificadas, define os respectivos simbolos e

fira os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá

outras providências, revôga a Lei Municipal nq 03 de

14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
providências'.
R-ESOLVE

Art. 1q. Nomear ANA CRISTINA FREITAS ABREU
SILVA, portadora de RG Ne 000000955492-0
SESP/MA e CPF Nq 425.361.113-34, para ocupar o
cargo de SECRETÀRIA MUNICIPAL DE GESTÃO
GOVERNAMENTAL E ARTICULAÇÃO POLÍTICA dO
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outras providências, revoga a Lei Municipal na 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
proüdências'.
RESOLVE
Art. 10. Nomear BLENDA CRISTINA COSTA ARAUJO,
portadora de RG Ns 017599642001-1 SESP/MA e CPF
Ns 017.500.873-67, para ocupar o cargo de
SFCRhT.ÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E

SANEAMENTO do municipio de Santo Antônio dos
Lôpes - MA.
Art. 2q. Esta Poltaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiÇôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de JaneÍro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI
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atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lel
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e

funçôes gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes, atribui
competôncias aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal no 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
RISOLVE
Art. le. Nomear FRANCISCA CARVAIHO ABAUJO DE
SOUSA, portadora de RG Nq 060384792016-1
SESP/MA e CPF Nq 957.979.801-00, para ocupar o
CATgO dE SECRETÁRLA MUNICIPAL DA MULHER dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 deJaneiro
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da S
PREFEITA MUN]CIPAL

C.digo identrficador:
82edel)c8dlê670r9d8à:.]60c8453b6226e833a1e3993be99f8cd596545d30badd7
342e654c87ed7a326ccabd3bt6ecec7957a654dê0da2bae9de0027accd0dc3

\r PORTARTA N" 01012025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTON]O
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Np 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganizaçáo Administrativa do
NÍunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e

funçóes gratificadas, deÍine os respectivos símbolos e
fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgàos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal n0 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
RTSOLVE
Art. 14. Nomear GUSTAVO LOPES DE SOUSA,
:ortador de RG Nq 042262662071-7 SSPMA e CPF

-{a 608280523-29, para ocupar o cargo de
S hCRETARIO MUNICIPAL DE COMUNÍCAÇÃO
SOCIAL, do municipio de Santo Antônio dos Lopes -

I\í4.
A-rt. 2a. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de.faneiro de 2025.
Cibelle TrabulsÍ Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Código idêntifrcâdôr:
82ede0c8alÍe670f/8d8a360c8453b6226e833a I e3993be9
342e654ê87ed7â326ceaMilbf6ecec7957ârt54de0da2bâe!det)027 od.l

PORTAzuA N" OI2I2O25 _ GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônro dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e

funçôes gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgáos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal n0 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
providências'.
RESOLVE
Art. 14. Nomear FRANCISCO DAS CHAGAS DA
SILVA ALENCAR, portador de RG Ns 1595483 SSP/PI
e CPF No 786700713-04, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INDUSTRIA E

.f t"?:

codiqo dentúicador: coMÉRCIo' do municipio de santo Antônio dos

87edc0c8dre670t]8dBa360c8453b6226c833a1e3993be99f8cd596545d30badd7 Lopes - MA'
342eôs4cu7ed7aj26cêald3bf5€.êc7s57a6s4dê0dâ2baeedê0027âccd0dc3 Art. 2a. EStA Portaria entrará em vigor na data de sua

poRrARrA N. 0ru2o2s- GpsAL SH1'^H1? Tl"ít*;,'rt'i,";,l?:l;il-";T'§1ilr"
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO ANTONIO DOS LOPES_MA,02 dejaneiro de 2A25.
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das

-"'1:::::::-::::.,I,"."-ffi 
":i*rl:t'ffi'à":;.";H:':":.,::::::::-*-ffi#EdiÇâo no n'1/2025
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Art. 10. Nomear FRANCISCO CRISTIANO SANTOS
ARAÚJO, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n"04312025, para exercer a função de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÀO da Secretana
Municipal de Educação do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025:

Art. 84. Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicaçào, revogadas as disposiçóes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 deJaneiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N" 048/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposiçóes contidas na Lei Federal 14.L3312021.
RESOLVE
Art. 1q. Nomear FRANCISCA DE SOUSA CASTRO,
para ocupar a funçào de FISCAL DE CONTRATO DE
LICITAÇÃO da Secretaria Municipal de Planejamento
e Administraçáo do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.

-.Art. 
2s. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua

publicaçáo, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da SÍlva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTAR]A N" 049/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que Ihe confere a Lei Orgânica do
Municípro de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 14.13312021.
RESOLVE
Art. 1q. Nomear CONCEICAO DE MARIA LUCENA
CRUZ, para ocupar a funçào de FISCAL DE
'IONTRATO DE LICITAÇÃO da SecretarÍa Municipal

-de Assistência Soclal, Juventude e Trabalho do
municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicação, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro d.e 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N" O5O/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUN1CÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atrrbuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 74.73312027.
RESOLVE

Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da
PREFEITA MUNICIPAL

s1$1uÀÇi\o

PORTARIA N" 051/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposiçôes contidas na Lei Federal 14.13312021.
R.ESOLVE

Art. 1e. Nomear LUCAS VICTOR SANTOS DO
NASCIMENTO, Portaria de nomeaçáo de cargo
comissionado n'04712025 para exercer a funçào de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da Secretaria
Municipal de Obras, HabÍtação e Urbanismo do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N"053/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhào, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 1.4.13312021.
RESOLVE
Art. 10. Nomear PRISCILLA NASCIMENTO
BENEVIDES ALVES, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n'0461202t para exercer a função de
FISCAL DE CONTRATO DE L]CITAÇÀO da SecTeI.ana

Municipal de Saúde do município de Santo Antônio
dos Lopes - MA,
Art. 20. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicação, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 deJaneiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silq.E

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - !{4, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeita Cüelle Trúulsi Napoleáo
MendonÇa Da Silva

Para consultar a veracidade da pu.blicação acesse https:/ Â1Àvr.sloantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooÍicial/1822
Edição no n"7/2025



-rrtt-m
Prêl6iru ra <lo

SANTOANTONIO
DOS LOPES

Ao Gabinete do Exma. Prefeita, para as devidas providências.

Santo Antônio dos Lopes -MA, t4lO4/2O25

I
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GABINETE DA PREFEITA

AuÍu AÇAO

$PROC

Atenciosamente-

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

SantoAntôniodosLopes-Ma, I( ae IIrlt de202..5

Lyanara tc e Ramos ntos
Chefe de Gabinete

Portaria 09012025 - GPSAL

De ordem da excelentíssima prefeita, encaminha-se ao setor de Compras para as devidas
providências.
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GESTÃo DE vERDADE, FUTURo DE PRoSPERIDADE.

PROCESSO

No 842t2025

DATA: 1410412025

ORGÃO: Secretaria Municipal de Obras,

Habitação e Urbanismo

ASSUNTO: Abertura de processo licitatório para formação de registro de

preços tendo por objeto a contratação de empresa especializada para o

fornecimento de gás liquefeito de petróleo - GLP envasado em botijão de 13 kg

(cheio), botijão de 13 kg (refil vazio) e água mineral para atender as

necessidades da demanda da Secretaria Municipal de Obras, Habitaçâo e

Urbanismo do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

NOME: LICITAÇÃO

CNPJ: 06.172.72010001 -1 0
Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro,

Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000
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Santo Anttinio dos l-opes - lVÍA. 1,+ clc utrr il tl,

A Sua []xcelência a Senhora.

Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
Prefeita Municipal de Santo Antônio dos [,opcs \{1\

AssunÍo: Ahertura de procedimento licitatório para formaçzio de Í{egistro de Plr'e'o- ,..',

por ob.ieto a contratação de empresa espccializada para o Íornccimento dc gís litlrr,'t.
de petróleo - GI.P envasado cm botijão de l3kg {cl-reio). botiji-xr de 1ikÍr tlclil rrr':
água minelal para aÍendcr as necessidades da ciemar.rda .la secretaria n'rLlir! rrl

OBRAS. Habitação e Urbanisnro do município de Santo Antônio dos [.opes Nl \

Scnhora PreÍêita.

Solicitamos a Vossa Excelência que autorize e ploceda na lirrma tla l-ei enr ',

abertura de processo licitatório tendo por obicto. contratação tle enrpr,.'sa csl)ü.:i,r,

para o lbmecimento de gás liqueleito r1e pctróleo - CLP envirsirdo em botijiro ri,'

(cheio). botijão de 13kg (relil vazio) e água rrrineral pala atender as ncccssithii.

demanda da secretaria municipal de OBRAS. Habitação c Iirhanisnro do nrunicrl 
'

Santo Antônio dos Lopes MA. nos termos e especiticaçõcs constantes do r.'r,'i
referência anexo a este processo.

As obrigações assumidas com csta co trataçã() seriio pagas coM r.',.,,".
consignados no Orçamento Geral da secretaria municipal ile OtlRAS. I lahilar;rr,,

Urbanismo.

Atenciosamente

[.-eol,uu-o St,-tJA OWV6 t-/\
Leandro da Silva ()lir eira

Secretaria Municipal de Obras. Habitaçào c I Jrhanisnro
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Em conlormidadc com o f)ecreto Municipal n"004. de 02 de ianciro tlc 202-i. puhlica,1,, ;

Poder Executivo Municipal. a fase de Plancjamr'nto da Contrataçiio terá itticio i';t
Documento de Oficializaçâo da Demanda. a cargo da iirca requisitante cla soluçiio.

QTJISITANl'T]
IDI,NTIFICAÇÀO DA REA REQr"rIStTAN'I't,

Area Requisitante (l-lnidade/Setor/Depto): S ec reta r ia Municipal dc ()blas
Itabitação e Urbanisnro.

E-mail : obras@r stoantoniodoslopes. ma. gor'. br

f'onte de Rccursos: Apontan.]ento pela contabiliclade

Matrícula: Portaiia 05 I 'l
GPSAI-

feletonc: (99 ) 9lii.-i()- I ')s

Data: l4/031201i

IDENTIFICAÇAO DA DE}IAN DA

Necessidade de Íbrnecimento de gás liqueÍêito tle petróleo - (i[.]'cnva.sa,.kr .:lrr

I botijão de I 3kg (cheio). botijão de l3kg (retil vazio) e água mineral para alerrder as

necessidades da demanda da secretaria municipal de OBRAS" l-tabitação c Llrbanisnro .1,r

municipio de Sanlo Antônio rlos Lopes - MA.

J USTIFICATIVA DA CON'TRATAÇAO
A Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo descmpenha um pirpcl cruci;ri

gestão e promoção da Obras, Habitação e Urbanismo no município. abrangendo atir irir,

administrativas e operacionais.

Os produtos solicitados pela Secretaria são ulilizados para dircrsas atir, idades esscnciais

incluindo:

Utilizado em coziúas institucionais e eventos realizados pela Secretaria. garantintl. '

preparo adequado e seguro de alímentos para Íuncionários e eveutos pirblicos

realizados pelo município.

Pà!-rina I ,l

Responsável pela dcmanda: l.ucas Victor Santos Jo

lNascimentr'r

. Gás GLP de l3 kg:
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Carantir a hidratação adequada dos funcionários e colaboradores em cvcntos. rr'rinia.

treinamentos e atividades diversas realizadas pela Secretaria. assegurando concliçircs

sanitárias e de saúde adequadas.

lnrpacto na Qualidade dos Serviços: A acluisição de gás GLP e água mineral é cssencial pa

assegurar que as atividades realizadas pela Secretaria oconam com cÍicácia e scm

intemrpções. A falta desses ilens pode comprometer a qualidade dos scn'iços prestaclos

i le',ando a atrasos na preparação de alimentos. dillcuidades loÍrísticas durarlte c\ ctit{)s d

problemas de saúde relacionatlos à hidratação inadequada.

Justificativa da Aquisição: A compra dos itens visa garantir a continuidade c cllciência rio:

serviços mencionados" permitindo:

. Manutenção das atividades essenciais: Assegurando quc o preparo dc alimcntos e a

hidratação estejam sempre disponiveis durante a realização das atividades programadas. .

Participação plena em eventos e reuniões: Evitando internlpÇões ou tlesconfoflos que fossir,r

prejudicar a produtividade e a saúde dos colaboradores e público atendido. . Otimizac;iirr rir,

gestão adntinistrativa: Prevenindo interrupções operacionais devidtl à ausôncia r.lc gá:, rrLr ,i

mineral. o que impactaria diretamente as aÍividades da Secretrrria.

Portanto, a aquisição de gás GLP de l3 kg e água mineral para a Sccretaria Municipal et urrr.r

nredida estratégica e necessária para garanlir a continuidade e quaiidatle dos scrviços

prestados à oomunidade. Com esses itens, será possível assegurar quc todos os plocessos

administrativos e operacionais sejam realizados de maneira eficiente e sem transtomos.

QUANTITATryO DO SORVTÇO/PRODUTO A SER CONTRA'I'ADO OT]

ADQUIRIDO

IJANT.

I)ágina 2 J.

UND./

. Agua mineral:

TTEM DESCRTÇÂO
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I

eorr:Ão oE cÁs GLp IiKG (REFTL vAzro).

BOTIJAO DE GAS (il-P l3KG (REI-tt- CHEiO).

GARRAFAO Dtl 20 L.ITROS: (refi1 r'azio).
garrafões de coloração azul. transparetrtes tle
polipropilcno ou policarbonato c/ 20 litros.
conÍbrme as es c illca <les do INMI-l'ft{O

GaRnapÃO Du 20 t.ITROS: (reÍil cheio).
garraÍões de coloração azul. transparentes de
polipropileno ou policarbonato c/ 20 litros.

do INMIr'fRO

100 trNt_)

.+00 LrNt)

175 tj\r)

200 I iNI)

I75 FARDO

175 (',\tX,\

175 fARD()

90 tir-ll)Al)l

GUA MINERAL NAf LIRAI,. TIPO S}]M GAS.
ATI]RIAI, I]MBAI,A(II]M PI-ASTICo. TIPO
MBALAGtiM DESCAILI ÂVBL. GAI{IL^t ,50()

I-. I:AITDO CoM I2 T]NII)ADES.

gua mineral em copos dc 200m1 sem gás- A águ
ineral deverá ser fornccida acondicionada em cop

i!bricado com plástico resistente, com capacidad
200 ml. com tampa lacrada. com r(rtulo intact0

em vazamentos. sern manchas. sem odores- s

uros- senl fissuras e sern amassados em CAIXA CO
8 UNIDADES.
alidade mínima de 06 meses

AGUA MINERAL NATT]RAL SEM GAS.
embalada
m lrasco tipo granada. transparente de no mínimo
00m1. em FARDO COM 24 Ljt'r-lDADIlS. r'alidade
ínirna de 06 meses.

Ácua NaNe R,,\l- NA-IURAL sEM GÁs" e
embalada

em garralões transparentes de polipropileno ou
policarbonato c/ 5 litros. r'alidade rnínima de 06
MESCS

RECARGA DE ÁGUA CiARRA}TÀO DE 2O
LITROS: (reÍil cheio), gamafões de coloração azul.
lransparentes de polipropileno ou policarbonato c/

0

2.-s00 L ÍN t)

Página 3 r1r

z

1.

6

1

8.

I conÍbrn.re as especiíicaçõcs

I
I

g.
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tros. co rme as especl cações o INMET i{

COM O PLANO DE CONTRÂTAÇÀO ANUAL

Embora não tenha sido alinhada ao planejamento anual da Secrctaria. poróm cstar'á alilr;r

ao PPA, LDO e LOA. e conforme decreto 004 de 02 de janeiro de 2025" en1 seLr Art. l)' l
expressão "poderá" quanto a elaboração do PCÂ, outrora a Contratação se Íà;z necessár'ii,

F'ONTE DE RECURSOS

A identificação e a indicação detalhada da fonte de recursos utilizada para a c\crrÇii,
presente contratação serão de responsabilidado exclusiva da Contabilidade tio r,,

contratante, que deverá assegurar sua conl'ormidade com âs normas iegais e orçtuncl'1t,,

vigentes.

Encaminha-se ao Secretário para providôncias.

Santo Àntônio dos Lopes - MÁ,14 de março de 20)5.

ü*,^ V;A trt^ d, Tur*i""*h
I,1 ](]AS VI(I1{)R SAN'IOS IX) NAS(]IN,,IT:]N.I( )

FISCAI- DE CONIRAfOS

Porlaria n' 051/2025 GPSAL

DECISAO DA AT,]TORIDADE (]OilIPETENTE

Lca"vUPo 0A S.trrrrl aut\rrrp{
LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

Secretária de Obras. I{abitação e [.]rbanismo
Port. 008/2025 GPSAL

Página .l ii
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ESTI,JDo TE(]NICO Pt{ELI]!IINAI{ - I.]'TP

O presente documento reÍ'ere-se a lei rl

14.13312021. O l-l-fP é Documento conslitutirrr J:r

primeira etapa do planejamento de uma contrata(-ào

que caraoteriza o interesse público envolvido !' a I ir i

melhor solução c dá base ao anteprojeto. ao ternrtr 11,

reÍ'erência ou ao projeto básioo a serenr claborailo

caso se conclua pela viabilidade da contratação.

l - Do OBJEI'O:

Constitui objeto deste I'lstudo -[ écnico Preliminar. o levantamerlto dc

quantitativos necessários" com vistas a encontrar a melhor solução para rr

fornecimento de g:is liquefeito de petrrileo - GI-P envasado em botijão de 13kg

(cheio), botijão de l3kg (refit vazio) e água mineral para atender as necessidades dl

demanda da Secretaria Municipal de Obras. Habitação e Urbanismo de Santo

Antonio dos Lopes - MA.

2 - DA NECESSIDADE DA CON-I'RATA('ÃO:

A Secretaria Municipal de Obras. I{abitação e Urbanismo desempcnha uur papel crucilr

na gestão e promoção da Obras. Habitação e lJrbanismo no município. abrangcuri,

atividades administrativas e operac ionais.

Os produtos solicitados pela Secretaria são utilizados para diversas alividadcs

essenciais. incluindo:

.rlÉ'-.",,*«
-t-.--'
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. Gás GLI' de 13 kg

Utilizado em cozinhas institucionais e eventos realizados pela Secretaria.

garantindo o preparo adequado e seguro de alimentos para Íuncionários c

eventos públicos realizados pelo lr.mnicipio.

. Agua mineral

Garantir a hidrataçâo adequada tlos tunoionários e colaboradores cm cvcntr)s.

reuniões, treinamentos e atividades diversas realizadas pela Secretaria,

assegurando condições sanitárias e de saúde adequadas.

lmpacto na Qualidade dos Serviços: A aquisição de gás GI-P e água mineral ó esscrrci:rl

para assegurar que as atividades realizadas pcla Secretaria ocorram com eficácia e scnr

intemrpções. A falta desses itens pode conlprometer a qualidade dos serviços prL'slilri(ls

levando a atrasos na preparação de alimentos. dificuldades logisticas durante cventos ,

problemas de saúde relacionados à hidratação inadequada.

Justificativa da Aquisição: A compra dos itens visa garantir a continuidadc e eficiênci.r

dos serviços mencionados. pcrmitindo:

. Manutenção das atividades essenciais: Assegurando quc o preparo de alinrcntos c .r

hidratação estejam sempre disponiveis durante a realização das atividades programaclrrs

. Participação plena em eventos e reuniões: Evitando interrupçôes ou desconÍbnos clue

possam prejudicar a produtividade e a saúde dos colahotadores r'público alendido. .

Otimização da gestão administrativa: Prevenindo interupções operacionais devido à

ausência de gás ou água mineral, o que impactaria diretamente as atividades da

Secretaria.

Portanto, a aquisição de gás GLP de l3 kg e água mineral para a Secretariir Municipal ,'

uma medida estratégica e necessária para garantir a continuidade e qualidade dos

serviços prestados à comunidade. Com esses itens, será possível assegurar que tôdos ()i
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processos administrativos e operacionais sejam realizados dc nlancira ellciente e sem

tÍanstornos

Considerando ainda que os procedimentos licitat(rrios duram enr média trôs meses prrir

serem concluídos, faz-se necessária a instrução deste processo para garantir a prestaçiio

inintemrpta dos serviços citados.

Assim. considerando que a SOI.ICITANTE tem por finalidade básica plane-jar c

executar politicas públicas com espccial atenção às demandas internas. r'isando sempr.:

o interesse social e coletivo, làz-se imprescindível adotar medidas aclnrrnislrativas

necessárias para garantir o abastecimento continuo de gás GLP c água mineral para

atender às demandas imprevisíveis ao longo do ano.

Optou-se pelo registro de preço em viíude da imprevisibilidade das neccssidades

anuais, impossibilitando qualquer pretensão de definição precisa dc quantitativos Íl\aj
para contratações.

3 PREVISAO DA CONTRA'TA(]AO NO PI-ANO

ANUAL

D}: CONTRATACÔI'",

A contratação esta alinhada ao planejamento anual da sccrctaria. hai.,

vista que a aquisição de gas GLP e agua mineral é realizada anualÍncnte. enliroÍa ,,

plano de contratação não tenha sido concluido em tempo habil. e contbrmc decrrl,r

00412025 de 02 de janeiro de 2025, traz a expressão ''poderá". outroÍa a aquisiçào ci,r-

produtos se faz necessária para manter os trabalhos das Secretaria de Obras" Habitação

e Urbanismo da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos l.opes MA.

1 _ R.E,QUISITOS DA CON'TRA'TAÇÃO:

,

Trata-se de unra aquisição de material dr'consumo. a scf contratad,

,/
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mediante licitação na modalidade Pregão Eletrônico. nos termos da l-ei rr'

14.1332021. A aquisição se ref'ere a lbmecimentos conlínuos. a qual d' realizucir,

pela Administração Pública para a manutenção da atividade adninislrutir.ir.

decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas.

A Contratada será responsável pela obsen'ância das leis. decr.-tus.

regulamentos, portarias e nornas lederais, estaduais e municipais direlu r'

indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato. Durante a esecuçâo ti.,

fomecimento, a Contratada deverá:

! Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposiçõcs c

acordos relativos à legislação social e trabalhista en1 \'igor. particularmcnte no t1Lr.

se refere ao pessoal alocado do lbmecimento objeto do contlato;

-- Efetuâr o pagamento de todos os impostos. taxas e clemais obrigaçôr"

fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o ob.ieto do contrato. at!! o

Recebimento Defi nitivo do fomecimcnto.

Os Fomecimentos a serem conlratados se enquadranr comr) conrum. pois ü:

padrôes de desempeúo e qualidade podem ser obictivamente del'inidos. por nrcio

de especificações usuais no mercado. A contratada possibilitará a liscalizaçào pcl;l

contratante quanto à distribuição, controle e supen,isão dos recursos akrcados aos

seus contratos. A contratada deve adotar prátir:as de {estão que garantam os dircitrrs

trabalhistas e o atendimento às nonnas internas e de segurança c nredicinr t1,:

trabalho para seus empregados envolvidos na prestação dos scr-viços.

A Íiscalização da execução do Í'omecimento abrange todos os procedimento:;

constantes relativos às metas detlnidas no 'l ermo de ReÍ'erência ou Contrato. soh

pena da respectiva fatura quando do não cumprinrenlo.

A Contratada deve manler equipamentos c demais materiais neccssários à

prestagão do fomecimento em bom estado de funcionamento. A ('ontratada deverá

adotar práticas de sustentabilidade na excoução do ftrmecin.rento, conlbrm.:

orientações do art. 6' da IN n'01/2010 (Compras Sustentáveis). Os t-omecimcntr',s

serão executados pela empresa adjudicada. não se adnritindo recusa da parl,r

daquela em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

AÇÂO
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5- LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTilvtATIvA DE, PREÇOS F.

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO'I'IPO PPSgllIçÃ«I I
CONTRATAR;

a) A opção disponível para atendimento da demanda é realizar aquisiçrir,.

destinado atender as necessidades da SOLICITANTE. Tais itens são encontraclos rrr'

Mercado, de modo que há várias empresas especializadas e bem solidificadas no rar.r,,

de venda- como demonstra o levantamento realizado pelos sites indicados na planilh:'

demostrativa. Para que a SOLICITAN'I'E atenda toda a demanda no ânrbito il,

Administração Pública Municipal, há necessidade de aquisição de uma ampla ganr,

destes itens visando as possibilidades a partir dos preços praticados no mercutl,,

considerando a nossa disponibilidade orçamentária. se enquadram nos seguintc:,

cenários:

b) Adquirir todos os itens necessários para atendimcnlo da dcnrarril:r

conforme as necessidades da SOLICITANTE. via registro de preços (SRP). o c:u,:

causaria um impacto relativamente menor no orçanlcnto de rnodo que possan viabilizar

o luncionamento seja da SOLICITANTFI como dos órgàos a ela vinculados.

c) Todos os itens são materiais comuns. enconlrados usualmentr. nt,

mercado e a forma de escolha do fomecedor del'erá ser por Pregão Eletrônico ntediantr:

Sistema de Registro de Preço.

d) Os itens a serem licilados se rel'erem a nrateriais de fácil fornecirnento e

de ampla disponibilidade no mercado. dada a sua baixa complexidade de produçàr', r'

estocagem;

e) Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unitlades tlc

lomecimento de acordo com os usualmente praticados no mercado, de tirmra ;r

viabilizar o atendimento das necessidades levanladas.

6- ESTIMATIVA DAS QU,\NTII)AI)ES A S[]REM CONTIi,A.'I'ADAS;
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a) Os quantitativos foram extraídos do levantamento Í'oi realizado no an,,

em curso. Visando aumentar a escala da contratação c otimirirr,l

recursos públicos, foi centralizada toda a demanda da sccretaria enl unr.r

única contrataçâo e os quantitativos abaixo descrinrinados são para urr,'

demanda de l2 (doze) meses.

b) Das estimativas:

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

I

BOTIJAO DE GAS CLP 13KG (REF'II-

vAZro).

BOTIJAO DE GAS GLP I3KG (REFII,

CHEIO).

R$ :40.00

R$

24.000"0

0

R$

5.512.-50

100 UNt)

120.00IS
R$

48.000.002

4(x) t Nt)

175 trNn

2(rc []NI)

R$ I1.50

3

{.

GARRAFAO DE 20 LITROS: (refil vazio).

garralões de coloração azul. transparentes de

polipropileno ou policarbonalo c/ 20 litros.

conforme as especificações do INN{Fl fRO

GARRAFÃO DE 20 I-ITROS: (refil cheio).

garraf,ões de coloração azul. transparentes de

polipropileno ou policarbonato c/ 20 litros"

conforme as especiÍicações do INIvÍE'l'RO.

r{$
3 5.10R$

22.50

7 040.oil

3.93 7

Itq

175

5 R§, j0

- DESCRIÇÃOITEM IUNDJ

lo.,n*r.

---f-

1

IAGI,A MTNERAL NATI.JRAI,. I IPO SI]M
I

IGAS. MATERIAL EMBALA(;EM I'LASTI( O.l

frtpo nvsnrn(iF.M DIrs('^RTÁvr,r . I

I

]CARRAFA 5OO ML. I;ARDO COM I] I
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uás- À"l

.ÚÍUAÇAt.,
r&

f

gua mineral deverá ser fornecida acondicionatl

copo Íàbricado com plástico rcsistcntc. co
1

6

l

.lidade para 200 ml" com tampa lacrada. co t75 CAIXA

lo intacto. sem vazamentos. sem manchas.

em odores- sem Íuros- sem fissuras c scnr

massados em CAIXA COM 48 LNIDAt)LS.

alidade mínima de 06 meses

AGUA MINERAI, NATURAI, SEM GAS.

embalada
175 FAITDO

m lrasco tipo granada^ transparcntc de no

ínimo 300m1. cm I;ARIX) COM 24

IDADES. validade nrínima de 06 mç'ses

Ácue urNgnal NAluRAl sEM GÁs. e

embalada

em garrafres transparentes de polipropileno ou

policarbonato c/ 5 litros. validade mínirna de 06

90

(-]NIDADE

nlESES

hs
l,o.*ou"u

096$II

Ins 155.00
s

7. 1t5.00

li.

()I\ .$

RS

1.485.00

9

RECAITGA DE AGUA GARRAFAO DE 20

LITROS: (refil cheio). garraÍões de coloração

azul. transparentes de polipropileno ou

policarbonato c/ 20 litros. conl'orme as

cspecificações do INMETRO.

2.500 l TNn
I{:b

R$ 13.50 .1i.7 50.0

()

L_

_l__t_

l

l

I
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167.650,0íi

c) Acrescente-se que as quantidades infbnnaclas neste ETP. possuenr cariiLc,

generalista, pois partimos da máxima que fica a livrc escolha da Administracitr. :

necessidade conforme as demandas. As quantidades sâo suficientes para atcndcr:r

demandas da SOLICII'ANTE e órgão a ela vinculados. no ano de 2025.

d) Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisiçâo implicará gnrrlru

de escala, porque quanto maior as quantidades de aquisições a serem cotados. nrell.ul

será o seu valor final, beneficiando a Administração Pública. considcrando-se. ainda.

que somente se empenhará a quantidade destes itens a serem contratados.

7-JUSTIFICATIVA DA E,SCOLTIA DO TIPO DIi SOLUÇAO A

CONTRATAR;

a) Considerando as caractcrísticas de utilização. âs quantidades de matcri,ri'

necessários. os períodos informados e os valores estimados. conclui-se que a mc'lhor

opção e a mais vantajosa, adequada e disponivel no mercado, sob a égide dos princípi.r'

da oportunidade e conveniência da Adrninistração Pública está na eÍêtiva ,4quisiç'rit'

assim também pela boa qualidade e procedência de cada produlo scndo passírcl ,.1,

análise quando se utilizar de outra solução mais vantajosa a Administração PÍrblica.

8- ESTTMATTVAS DO VALOR DA AQr.lISIÇÃO (PESQIITSA DE, PRriÇOs):

a) Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existentc.

realizamos busca no mercado, através de consultas a sites e e-mail de empresir

conforme abaixo:
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lffrow
e-mail: nrr-rltis«rcktlistrilrr.ridlraii

DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 39.357.551/0001-42. Endereço: Rua Osmarin.

Medeiros; N'660, Bairro Nova .lerusalóml Cidade: ('odó -Ma - CEI': 65400-000

Telefone: (99) 98163-1519.

e-mai[: clcitl 'ii alilelcontabililiarlc.conr.irl PENIEI- COMERCIIO .t

VAREJISTA DE GAS LTDA" CNPJ: 34.103.048/0001--17. Endereço: Ilua Nova. S )

Bairro Aviação, Cidade: Itapecuru Mirim - Ma - CEP: ó5-185-000.

e constatamos que o valor global cla ordctr de RS 167.650,00 (cento t
sessenta e sete mil seiscentos e cinquenta reais). No entanto- o valor indicado acinrir

serve apenas como parâmetro para identificar o valor estimado da contrataçào- ni,'

sendo parâmetro para estimar o valor de mercado. O levantanrento lbi realizado coni

base nos requisitos do art. 23. da Lei 14.133/2021 e do Decreto que regulamenta a

matéria.

9 -DESCRIÇÃO Ol SoltrçÃo C<lntO llM'r'{)l)0;

a) O presente estudo, como.iá inttrrmado. refere-se à: Aquisiçào clc gj'

GLP e agua mineral. destinados ao abastecimento desta sectctaria.

b) A solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens p,,r

meio de fomecedores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregii.

Eletrônico, por se tratarem de itens cotnuns.

c) A solução que mais atendc seria a de lcvantamento tlos itens cot.r.t ,urilc,

de mercado e a realização de un processo Licitatório de aquisição para aten(lcl ii'

demandas da SOLICITANTE.

d) Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro tle

Preço por intemrédio do Pregão E,letrônico, sislema que se faz Inais vantaiost, :,

SOLICITANTE em virtude de nâo vincular a Administração total. logo poden.i,

viabilizar as contratações conforme as necessidades.
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e) Após realizada a l.icitação (SRP). as contratadas tleverào eÍ'etivar ,

fomecimento dos combustíveis confbrme o prazo de cntrega a ser delinido no lernto 1,.

referência, e emissão de nota de empeúo. scguindo criteriosanrenle as descriçi;c:

determinadas em tal termo, alóm das unidades de medida cle acordo com a lislagem .l,

itens adquiridos.

IO-JUSTIFICATIVA PARA O PARCEL,,IMI]NTO OTi NAO I)A SOLTl('Â0:

a) A solução para eventual aquisição dos produtos será parcelada. sendo l
licitação do tipo menor preço por item. Justillca-se o paroelamento. tendo em vista l
objeto ser divisível e não haver prr:.juízo para o conjunto a ser licitaclo. nos termos (l,r

art. 47, inciso II, da Lei 14.13312021 .

I1- DEMONSTRATIVO DOS RESTILTADOS PRETI]NDIDOS ENl

TERMOS DE ECONOMICIDAI)E E I)E MF]LHOR APR()VT,I'I'/dMI']N'I'I}

DOS RECURSOS HUMANOS. NIATERIAIS oL FINA\CI.]IIIC}.."

DISPONÍVEIS;

a. Em relação à efrcácia: atendimenlo de lodas as denrandas da aquisição. nr,

suporte à atividade finalística do órgão:

b. Quanto à eficiência: assegurar a continuidade e a manutenção dos

materiais em tela. nesta Secretaria. bem como o uso racional dos rccursr,

financeiros;

c. Com a Aquisição buscam-se tambóm. atender ao princípio rlo

economicidade, cuja meta é a ohtenção da melhor relação custci-

Os resultados pretendidos com as Aquisiçõcs são:
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beneficio possível de materiais cm recursos Íinanceiros. econômicos c

administrativos possa alcançar, pennitindo assim que as aquisições sr'jan',

realizadas de fomra rápida, econômica e susterrtável.

I2 - POSSiVEIS IMPA(]TOS AMBII.IN'IAISI

a) A presente contratação não gera hnpactos an.rbientais diretos. \

presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos. uma vcz que harellr

previsão da responsabilidade arnbiental da fltura contlctada. que todo o material ç

equipamento a ser fomecido deverá considerar a conrposição. características orl

componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma. o disposto nos arts. N" 5'e 1 I riri

Lei 14.13312021. A Contratada deverá, ainda. respeitar as Normas Brasileiras (t.r--B Il )

publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos.

l3- CONTRATAÇOES CORRET,ATAS E/Otr IN'tE Rt)llPE\DENTUS;

a) Não se faz necessária a realização de contratações correlatas cr'oLt

interdependentes paÉ que o objetivo desta aquisição seia atingido. Assim destaca-se

ainda que a aquisição para suprir a demantla da SOI-IC[1-ANTE e demais órgãos a cll

vinculados, não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e u

Administração, vedando-se qualquer relação entre estcs que caracterize pessoalidade c

subordinação direta.

I4 - DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OTI NÃO DA AQUISIC,i()i

a) A viabilidade deste ETP veril'ica-se pela economia no valor da aquisiçrio

em função do ganho de escala, na eficiência com a diminuição dos cttst,,'

administrativos em função da redução da tiagrnentação de prooessos licitatór'ios c

efetividade com padronização dos materiais. Alénr disso. frisa-se que a presortri
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contrataÇão atende adequadamente às demandas Ítrrmuladas, os beneficios a sercrl

alcançados são adequados, os custos previstos são conrpatíveis e caracteriza untr

economicidade, os riscos envolvidos são adnrinistáveis. Considerando as infbrmaçõr.rs

do presente ETP, entende-se que a prescnle contratação se conligura tecnicarrenrc

VIÁVEL.

15. JT]SI-IFICATIVA DA VIABII,II)AI)II.

a) Após a realização do estudo l'oi verificada a viabilidade da contrataçit,

levando-se em conta as questões orçamenlárias e de disponibilidade dc cnrpres.l

consolidadas no rarno da venda destes itens para a Administração Pública i\4uniciprl

visando a garantia do fomecimento e eventual e futura aquisição dos itens.

Essa tabela fomece uma visão geral dos riscos potenciais. suas possíveis consequências

e sugestões de soluções para mitigar ou gr-rcnciar ess..'s riscrls.
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Impaclo I'rohabilidadc

Media

Descrição do

Risco

Atrasos na

enlrega

Produto fora clas

especificações

Problemas

logísticos e

ârmazenamento
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LUCAS VICTOR SAN] OS DO I\'ASCIMENTO
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Portaria rf 051202-5

Leandro da Silva Olivcira
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sociais dos

fomecedores
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COTAÇÃO DE PREÇO

PREFEITURA SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Àtnru ÀÇÁu

N. Pfocot-lfl

A empresa MULTISTOCK DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ: 39.357.55í/000í-42, Endereço:
R OSMARINO MEDEIROS; No 660, Bairro Nova Jerusalém; Cidade: Codó - MA; CEP: 65.400-000
Telefone: (99) 8163-15í9, apresenta a pÍefeitura municipal de Santo Antônio dos Lopes a cotação
de preço com validade de 90 dias, conforme segue a planilha:

MULTISTOCK DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 39.357.551/0001-42
tNscRtçÃo ESTADUAL: 12.839205-3

E-MAIL: MULTISTOCKDISTRIBUIDORA@GMAIL.COM

ITEM DESCRTçÃO MARCA UNIDADE QTD V.UNIT, V.TOTAL

3

GARRAFÃO DE 20 LlTRos: (refilvazio),
garrafões de coloração azul,

transparentes de polipropileno ou
policarbonato c/ 20 litros, conforme as

especificações do INMETRO

CRISTAL und t'7 5 R$ 3 r,50 Rs s.s12,s0

4

GARRAFÃO DE 20 LlTRos: (refilcheio),
garrafões de coloração azul,

transparentes de polipropileno ou
policarbonato c/ 20litros, conforme as

especificações do INMETRO.

C R ISTAL und 200 R$ 35,20

5

Água mineral natural, tipo sem gás,

material embalagem plástico, tipo
embalagem descartável. Garrafa 500 ml

Fardo com 12 unidades.

CRISTAL fardo 175 R$ 22,50 Rs 3.937,s0

6

Água mineral em copos de 200m1 sem
gás- A água mineral deverá ser fornecida
acondicionada em copo fabricado com

plástico resistente, com capacidade para

200 ml, com tampa lacrada, com rótulo
intacto, sem vazamentos, sem manchas,

sem odores, sem furos, sem fissuras e

sem amassados em CAIXA COM 48
UNIDADES. Validade mínima de 06

meses.

CR ISTAL carxa R$ 96,00

1

Ácua vtueRnL ruATURAL sEM GÁs,

e m ba lada
Em frasco tipo granada, transparente dê
no mínimo 300m1, em FARDO COM 24

UNIDADES, validade mínima de 06
meses.

CRISTAL fardo t"t 5 R$ t55,00 Rs 27.125,00

R OSMARINO MEDEIROS, BAIRRO: NOvA JERUSALEM - coDó/MA

tmD
Et,JI-TIS.rEG'< E'tSTTIT BllII DET?â, I-TDã,

i

Rs 7.040,00

R5 16.800,00t15



Ácua vrruERal rueruRnL sEw GÁs, e
embalada

Em garrafões transparentes de
polipropileno ou policarbonato c/ 5

litros, validade mínima de 06 meses

CR ISTAL und 90 RS 16,50 Rs 1.48s,00

Prazo de Validade: 90 dias

CONDIÇÔES DE PAGAMENTO: Conforme especificado no edital e Termo de Referência.

CONDIçÕES DE ENTREGA E EXECUçÃO: Conforme especificado no edital e Termo de Referência

LocAL DE ENTREGA: conforme especificado no edital e Termo de Referência.
ÀQLO\ÜÍu

Atenciosamente. ,rf PSoc
f\

Codó - MA, 25 de março de 20225

MULTISTOCK Assinado de forma dieiràtpor

DISTRIBUIDORA MULrlsIo(KDlsrRrBUrDoRA
LTDA:39357551000142

LTDA:393575510001 ordor'ro:5.0r.:s,t,rr,,r
42 -03'00'

MUTTISTOCK DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 39.357.551/0001-42

ANTONIO HERLANITSON TEODORO DE SOUSA

CPF: 031.620.763-23

MULTISTOCK DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 39.357.551/0001-42
rNscRlçÃo ESTADUAL: 12.839205-3

E-MAIL: MULTISTOCKDISTRIBUIDORA@GMAIL.COM

8

ú-

9

RECARGA DE AGUA GARRAFAO DE 20
LITROS: (refil cheio), garrafões de
coloração azul, transparentes de

polipropileno ou policarbonato c/ 20
litros, conforme as especificações do

INMETRO.

C R ISTAL und 2.500 R$ 13,s0 Rs 33.7s0,00

Noventa e cinco mil e seiscentos e cinquçnta reais Rs 9s.6s0,00

R OSMARINO MEDEIROS, BAIRRO: NOVA JERUSATEM - CODó/MA

m
E tIJI.TI STE GI<. E' I S T T'I ET.J: T'E t! â, I-TEã,



soIi.1tános a vossá senhoriá o orçanento tendo por objeto r contratação de enp.esà esperializàda pãra o fornecinento de gá5 ]iqueÍeito de

pet.ólêo - GLP ênvâsâdo êm botijão dê llkg (cheio), botijão de tsk8 (refil vãzio) ê á8ua nine.al pàra àtende. ãs necessidad€s dà denanda dã

Secretêria r,1unj..ipa} de obrâs, Habitãção e Urbanisno o do muíi.ípio de sãnto António dos Lopes - ü4, seSue êm anexo:

Orçamênto

tji De <obÍas@stoantoniodoslopes.ma.gov.br>

. ÉM,'Parâ <multístockdasÍibuidora@gmâil.com>

Data 202t03-1816:16

ElOÊrclo No obras 2.docx(-111 KB)

POR FÂV'}R OFS'ONSIDERÁR EfiÂIL ÀNTERIOR

ÀuÀÇaí\)
gRoc



Re: Orçamento

Cf Í)e MULTISTOCKDISTRIBUIDORALTDA<muhistockdistribuidora@gmsil.com>

. flb'Para <obÍas@stoantoniodoslopes.ma.gov.br>

oata 2025{3-25'15:48

E corAçÃo sEc. oBRAs....pdr(-319 KB)

Segue em ânexo â cotação

Em sex., 21 de lnâr de 2025 às r 5:08, MULTISTOCK DISTRIBUIDORA LÍDA <multisrockdistribuidorâ@gmail.com> escrêveu

ÀUÍoÀÇi\ú

Segue em anexo a cotâção solicitada

Em ter,18 de mar. de 2025 às 16:16, .oblo§@§logllqd.sd.Q§bpe§.ltAgeyU' escreveu

Solicitamos a Vossa Senhoriâ o orÇômentotêndo por objeto a cootÍataÇão

de empÍesa especializada paÍa oÍornecimento de gás liqueÍeito de

petíóleo - GLP envasado em botijão de 13kg (cheio), botijâo de l3kg
(refrlvazio) e água mineÍal pâÍa atendeÍ as necessidades dâ demanda da

Secretaria [,{unicipâl de obÍâs, Habitêção e urbanismo o do município de

Santo Anlónro dos Lopes - lú4, segue em anexo:

POR FAVOR DESCONSIO€RAR EMAIL ANÍERIOR

hnps //@.ío.nlonlodoslo965.ma.§ovbr/wêbmait/? task=mail&-saf€=0& uid=138-úbox=lNBoxt âclion=pn.l&-sxlún=1

N' PRoc . ---Ír- i, ,Ít -->- t

@,'



PROPOSTA DE PREÇOS ÀuÍJAqÀo

PÊOEior'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES/MA
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento dc gás liquefeito
de petróleo - GLP envasado em botijão de l3kg (cheio), botijão de l3kg (refil vazio).

PLANILHA DE PREÇOS

ITEI\,I DESCRTÇÀO UND QUANT VALOR TOTAL

I BOTIJÃO DE GÁS GLP l3kg (refil vazio) Und 100 R$ 24().00 R$ 24.000.0{)

BoTIJÀo DE GÁs GLP l3kg (refil cheio) Und 400 R$ 120.00 R$ 48.000.00

I - ESTÀO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÀO DÊ OBRA E. BEM C]ONIO.

TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FtSCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIUS E COMERCTAIS
E. AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
ADEQUADAS,

r - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

ENDEREÇO: RUA NOVA, S/N, BAIRRO AVIAçÃO, ITAPECURU MIRIM/MA, CEPI 65485-OOO

CNPJ: 34.103.048/0001-47

CNPJ : 34.103.048/000r-.17

INSC. EST.: 1 2.608040-2

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM O NÃO(X)

ENDEREÇO: RUA NOvA, S/N,

BAIRRO: AvtAÇÃO CIDADE: ITAPECURU MIRINI

CEP:6,1.485-000 E-llAlL: cleidy@penielcontabilidacle.com.br

TELEFONE: (98) 983158r l5 Fr\X:

CONTATO DA LICITANTE: Thyara Daiana
Souza dos Sartos

TELEFONE: (98) 9831581 l5

BANCO DA LICÍTANTE: BANCO DO
BRASIL

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 45059-6

N'DA ÀGÊNCIA: 0562-2

{ffi t ^ crtrÂa-ro E e Fraz a orFgatãt Ç:a

I

I

VALOR TOTAL DA PROPOSTA E DE R$ 72.OOO,OO (SETENTA E DOIS MIL RTAIS).

A EMPRESA: PENIEL COMERCIO & VAREJISTA DE GAS LTDA, DECLARA QUE:

I vnuon urn.

I ns 72.ooo.oo



] - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE CONTRATO.

4 . QUE NÂO POSSUI COMO SOCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPESiMA, E AINDA CÔNruGE, COMPANHEIRO OU PARENTE
ATÉ TERCEIRO GRAU,

ITAPECURU MIRIM/MA, EM, 2I DE MARÇO DE 2025,

THYARA DATANA tu..üo d€ ío,D dEirarpo,

souzA Dos ÍHYARÂ oarÀNA souzÂ oos

SANTOS D.dôr:2025 or 14 r rr o 16

LOPES:00766365344 3]ú

PENIEL COMERCIO & VAREJISTA DE GAS LTDA
CNPJ: 34.103.048/0001 47

Thyara Daiana Souza dos Santos

CPF: 00766365344
Proprietária

ENDEREÇO: RUA NOVA, S/N, BAIRRO AVIAçÃO, ITAPECURU MIRIM/MA, CEP: 65485.000

CNP.I: 34.103.048/0001-47

I ,}
! s

^ oar^a-rE ,,À1l,É FAz ^ ErrtEaÉxçt^



Orçamento
De

Pala

Data

<obÍas@sloaotonrodoslopes.ma.gov.br>

.cleidy@penielcontabilidade.com.bÍ>

2025-03'2015:10

ü oFlclo N'obÍas.docx(-111 KB)

ÀuÍuÀÇ

'Ào

!f

rrxps ,@ sroanron'odoslopôs.ná.9ôv br^rebmar/? lãsk=maÍÁ sal€=o8-ud=13&-mbox=sonla âclDn=prôlÁ,ertwLn:r

Soli.itámos i Vossã Seíhorià ô ú.çàmênto teido por objeto é cont.àtáção de emp.esa especializadà pâra o íorne.ioento dê gás liqueíeitô de

pet.ó]êô - GLP envàsãdo eo bôtijão dê Llkg (cheio), botijào de llkg (.efi1 vazio) e ágúá rlnê.ã1 pã.a atende. às nêcessidade! dà denârdâ dâ

sêc.êtaria rlunici?al de obrãs, Habitaçào € Urbanisoo do ouni(ipio de sánto Àntônio dos Lopes - ,trA, segúe em ànexoi



RES: Orçamento
0e <cleidy@penielcontabilidâde.com.bí>

Parâ <obras@stoanloniodoslopes_ma gov.bÍ>

Datâ 2025-03-24'15:21

E Propostâ d€ Preço obras (1).pdÍ(-165 KB)

.JÍU
e$oc't\

ÀqÁ('

sÊgue er ênexo proposta de prêco

!lri.

soti(itamos ã vossa sênhoria o orçamênto têndo por objeto a (ontrãtaçào dê êrirpresa espe.ializada para o Íorne.imento de gós liquereito de

pet.óleo - GLP envàsado eí botijão dê 1lk8 (cheio), botijào dê llkg (.efil vazio) ê água nine.at p..a âtênder as ne.essidâdes dã demândâ dà

secrêtariã,{unicipal de Ob..s, H.bitàção e U.bànisno do nunicipio de santo Ântônio dos Lopes - r.44, segue €ú ãnexo:

hrtps://ww stoanloniodoslopo§.É.gov.brw6bna'Y?_raÉk=malú_6ãf6=04_uld=1 2&-mbor=lNBoxS-ácl'on:piinll-êtrun= i
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Pref eitura de
SRNTO ÊNTÔNIO
DOS LOPES
GESÍÂO DE VaiOAOÉ. ÊUrUnO OE petf§ptArDÂôf

".f.Saco.

TERMo »s RsFsnÊNcr,{

Órgão responsável: SECRETÀRIA MTjNICIPAL DE OBI{AS,

HABITAÇÀo E uR-BANlsMO

1.1. Abertura de procedimento licitatório para Íbrmação de Registro de Preços terrdl

por objeto a contatação de empresa especializada para o fornecimento de ghs

liquefeito de petróleo - GLP envasado em botiião de l3kg (cheio). botijão de 13kg

(refil vazio) e água mineral para atender as necessidades da den-randa da secretariir

municipal de OBRAS, Habitação e Urbanismo do município de Santo Antônio rics

Lopes MA.

1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desenrpenl.:r,

e qualidade podem ser objetivamente deÍinidos pelo edital, por meio de especificaçôc's

usuais de mercado.

1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. i.1.113/2021

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇAO

A presente despesa se justifica para a presente aquisição por diversas razões. dentic :r

quais pode ser destacada em propiciar a infraestrutura adequada as suas unidades ti.

atendimento, de maneira que as mesmas desempenhem suas funções adminislrativits ,,.'

operacionais de forma a atender o princípio da eficiência e qualidade à população err,

geral. A Aquisição dos Produtos tem por tinalidade atender as necessidades da denranrl ,

do município, visando manter o funcionamento dos ambientes corno secretaria e anellrr:

e outros setores ligados ao órgào.

1. DO OBJETO
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tl00 I '\l)

AU?UAÇÂc,
" PROC

Ft z(,t)

\-, I

Os produtos. os quais foram selecionados para distribuição siro rrs constantcs du pll n ili

do item 3.. nas quantidades mencionadas na planilha dcste'l'ernto de ReÍ'erência

A contÍatação pretendida consiste na referência do cstudo técnico prelinriniir qLrc

catacÍeriza o interesse público para o Íbrnecimento, a llnr de evidencial a soluçào a sri

atendida de modo a permitir a avaliação econômica da contrataçào. definido no rrl. ll{"

§ l'da Lei 14.13312021.

2 _ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

As licitantes interessadas deverão f'ornecer os produttls abaixo relacionados. conr u.

seguintes as características mínimas, constante da planilha abaixo contbmrc'pcsquislis

de preços realizadas.

UND./

QtrAN',r.

BOTIJAO Dir GAS GLP l3KG (Rtll:ll. VAZTO)

2

-1.

BOTIJAO Dtr (iAS GLP 13KG (l{t:.llL CllElO)

GARRAFÃO DE 20 LITROS: (refil vazio). garralõc-s de coloraçâtr azul.

transpaientes de polipropileno ou policarbonato c/ 20 litros. contbrnre'as

especifi cações do INMETRO

.100 r rNt,

175 t rNt)

I'TEMI DESCRIÇÃO

I
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{. GARRAFAO DE 20 LITROS: (refil cheio). gan'a{ões de coloração azul.

transparentes de polipropileno ou policarbonato c/ 20 litros. confomre as

especifi cações do INMETRO.

gua mineral em copos de 200nrl sem gás- A água mineral deveni se

fomecida acondicionada em copo fabricaclo corn pláslico resistente. co

apacidade para 200 ml, com tampa lacrada. com

azamentos. sem manchas, sem odores, sem fluros.

200 I rNi)

t/ l

F'AItD(,)

6

1

:':1J:::::*

Ácua N,flNgruA,L NATTJRAL SEM cÁS. embalada

frasco tipo granada. transparenle de no mínimo 300m1, em FIARDO ('01\,1

4 LI{IDADES. validade nríninra de 06 nreses.

ACUA MINERAL NATLJRAL SEM GAS. e embalada

RECARGA DE ÁGUA GARRAFÃO DE 20 Ll I'RoS: (refil cheio).

garrafiões de coloração azul, transparentes dc polipropileno ou policarbonato

c/ 20 litros, confbrme as especilicações do INMETRO.

t75 ( AIX

2.,s00 ltNI

175

F'ARtX)

90

I.JNIDAI)I

9

Para definição do quantitativo. foram estimado um prováve1 cL)nsun'ro pala , 
'

ano de 2025 deste Órgão e rcstaram incorporados nesta contrataÇão em análisc. [-rcr,

w
IAGUA 

MINERAL NATURAI-. TIPO SEM GAS. MATERIAT-

pvaalecrv plÁsrco. TI po E MBALAGE M DtscÀR r,ivEL.
5. lcnnnapa soo ut-. FARDO coM ll t rNrDAr)r-,s.

lamassados em CAIXA ( OM 4tt L'N ll)At)I S.
I

I 
alitlade mínima de 06 meses.

8. lem garrafióes transparentes de polipropileno ou policarbonato c/ 5 litros.
l

J validade minima de 06 meses
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como fora ponderado a possibilidade de uma margcrn pmdentc tlc aumento tl

quantitativo em razáo da expansão dos serviços públicos prestados.

4- DO REGTME DE EXECUÇÀO. I-OCAL E DA FORMA DO FORNECTN4E\ l( )

O Í'omecimento conlratado será realizado por erecucão indireta

A execução do objeto seguirá a seguinte dinrâmica:

O objeto deverá ser entregue no local indicado na ordem de compra emitida pcl;r

Central de Compras do Município;

O objeto deverá ser entregue nos dias e horários indicados na ordem de compra

emitida pela Central de Compras do Municipio;

O objeto deverá ser entregue conÍbrme as necessidades da Sccrelaria. mediiute

emissão da ordem de compra:

A CONTRATADA deverá executaro serviço utilizando-se dos materiais c cquipamr'rrt,,.,

necessários à perfeita execução do lomecimento. conÍbrme ordern de solicitaçât,

emitida pela Secretaria solicitante.

4 . DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÁO COMO UM TODO

A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Flstudo 1ócnic,,

Preliminar - ETP e abrange a contratação dc empresa espccializada para o fomecimento

dos produtos, pelo período de 12 (doze) meses. com o inluito de manter ol
funcionamentos os setores vinculados a secretal'ia de OURAS" flabitaçiio e l-irbanisnro

de Santo Antônio dos Lopes - MA. nccessários à continuidade dos scrv'iços prestatlos.

a)

b)

c)

A realização de procedimento licitatório para aquisiçào dos produtos deste objelo se

FI ;
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justifica ainda em lacc ao interesse público prcsente na necessidadc de atcnde'i aêUfUACÃo

necessidades do município.
d. PF-OC -_a-/:---

, Ft ( c2

6 - DOS RECURSOS ORÇANTENTARTOS

Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotaçâr,

orçamentária:

A identiÍicaçâo e a indicação detalhada da fonte de reeursos utilizada pa:'

execução da presente contratação serão tle responsa bilidadc cxclusir'::

Contabilidade do órgão contratante, que tlcvcrá àssegurar sua conÍirrmitladr r

as normas legais c orçamentárias vigentes no ato da contratação.

7 -PRA,ZOS DE EXECUÇAO E VICENCIA

O prazo de execução deverá ser. a corllar da assinalura clo contrato- c () prx./o Li.'

vigência da ata é de 12 meses, podendo ocôrrer a prorrogação dc vigência rl.,

contrato, caso sejam cumpridos os requisitos do artigo 107. da Lei n" 14. I 33/202 I .

8 - REQUISITOS DA CONTRA.TAÇÃO

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado. é necessário o atendirncnto dc aigunr

requisitos de acordo com as características do obieto, dentre eles os dc qualidade e

capacidade de execução pelo contratado. minimanrente os dispostos nos artigos 62.

66,67,68 e 69 da Lei F'ederal 14.133/2021 .

8.2. Sendo assim- os documentos exiuidos serão
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Ilabilitação jurídica:

a) No caso de empresário individual. inscrição no Registro Público dc I:nrpresa.

Mercantis,a cargo da Junta Conrercial da respcctiva sede:

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual clc responsabilitlade linritatjr

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social enr vigor. deridanrcnt.

registrado na Junta Comercial da respecliva secle. acontpanhado dc docurrr'rrt,

comprobatório de seus administradores;

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis ondc opera. com a\erbaçà,1

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o paíicipante sucursal. Íilial orr

agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constilulivo no Registro C ii jl da:

PessoasJurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicaçzio dos scu:

administradores;

e) Decreto de autorização, em se tratando dc sociedade empresária estrangeira crr

funcionamento no País:

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato dc rcgislro oLr

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. nos tcrrnos il;r

legislação pertinente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de l'undaçào e estatuto social enr l igor. conr r,

atada assembleia que o aprovou. dcvidamente arquivado na.lunta Comercial orr

inscrito no Registro Civil das Pessoas .lurídicas da rcspr"rctiva sede. bent conro r'

registro de que tratao art. 107 da Lei n" 5.764. de l97l .

Os documentos acima deverão estar aconrparhados de todas as alteraçõcs ou drr

consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social c trahalhista:
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a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas F-ísicas ou no Cadastro Nacional

PessoasJurídicasl

b) Certidão negativa de deb;tos relativos aos tribulos l'ederais c à dívida ativa tla I niàr,

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ( F G l S 1:

d) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a "lustiça do Trabalho

mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva conr efeito de negativa. uo.

termos do TítuloVll-A da Consolidação tlas Leis do Trabalho. aprovada pcl,,

Decreto-Lei n' 5.452. de I " de maio de I 943:

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual. rclativo ar,

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível conr ,r

obj etocontratual ;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitantl'

relativaà atividade em cu.jo exercício conlrata ou concoÍre:

g) Prova de regularidade com a F'azenda Municipal do domicílio ou sede do licitarrlc

relativaà atividade em cujo exercicio contrata ou corlcoÍrel

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso )O(XIII do artige 7" (l.r

Constituição Federal e outras que forem necessárias.

Qualifi cação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante:

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e denrais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) úhimos exercicios sociais..lá exigireis ,.

apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situaçào t'inanceira da emprcsa.

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. podendo sci

atualizados por índices oÍiciais quando encerrado há mais de 3 (1rês) meses da datrr

de apresentação da proposta;

c€sÍÁo or v€Po^oa furuÂo ôF pRo§pÉâ,oÁDE
AUruAÇÀO

Í) /h')
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c) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituida há urcnos de 2 (clois) nnos. (!\

documentos exigidos acima. lirritar-se-á ao último excrcicioi

d) No caso de empresa constituída no cxercício social vigcnte. adrrrite-se a aprescntaçã( r

de balanço patrimonial e demonstrações contáheis ret'erenles ao pr:ríodo dc

existência da sociedade:

e) E admissível o balanço internrediário- se decorrer de lci oLr contrato/cstatut() sociaj

f) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos cleverào scr acompanhados t|i

última auditoria conúbil-financeira. conf-orme dispôe o artigo ll2 da I.ei n" 5.76.{.

de 1971, ou de uma declaração. sob as penas da lei. de que tal auditoria ni,-ro li,i

exigida pelo órgão fiscalizador:

g) Comprovação da boa situação Íinanceira da empresa mediante obtenção de índicer

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (l-( ). supeliorcs

a 1 (um). obtidos pela aplicação das seguintes lórntulas:

LG:

Ativo Circulante + Realizável a l-ongcr

Prazo

Passivo Circulante + Passivo Nào

Circulante

Ativo 'l otal

SG: Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante
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Ativo ('ircularrte
eeocI,C =

Passivo ('irculante

h) As empresas que apresentarem resultado inÍ'erior ou igual a I (unr) em qualquer do'

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidcz Corrente ( LC t.

deverão comprovar patrimônio líquiclo tlc l0oÁ (dez por cento) do valor estimado tln

contratação ou do item pertinente a sua proposta inicial;

i) Os índices estabelecidos atendem ao disposlo no aft. 69 da Lei n. l4.l33i/21 unra\er

que permitem a comprovação de uma avaliação nrais precisa da situação linanceira d:r

empresa de forma objetiva- os mesmos tbram estabclecidos obser.vando percentuaj.r

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas

e não frustram ou restringem o caráter cornpetitivo do cet1atlc, pois Í'oratrt

estabelecidos em patamares mínimos aceiti,'rveis, com intuito de garantir a

continuidade da execução dos serviços. objeto desta licitação.

Qualificação Técnica:

a) Apresentação de um ou mais atestados fbrnccidos por pessoas .iurídicas de direiti,

públicoou privado, que comprove que a licitante Íbrneceu ou está fornecendo. cle

maneira satisfatória e a contento, produtos da natureza e vulto sinrilares conr o obiet,,

da pÍesente licitação;

b) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 da 1,"; 1 4. 1 3-1/2 I .

I - FORMAS E CRITÉRrOS DE SELE(]ÃO I)O I'ORNliCllllX)lt

9.1. A seleção do fomecedor deverá ser realizada pela selcção da proposta nt.r

vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste temro de rcll'rência.
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rr cLb9.2. O julgamento da proposla deverá será do tipo À4ENOR PRlr(:O POR l fE\l

10- MODELO DE GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO »O C'Onlnn'r«r

r 0.3

l0.l. A fiscalização decorrente desta contralação. será acompanhada e liscalizada pclo

servidor Lucas Victor Santos do Nascimento . nomeado sob a portaria n" 051/2025 dessl

Administração. ou pelo respectivo substituto designado. permitidaa contrxtação dr

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com inlormações pertinenles a essa atrihuiçàr,.

nos termos do artigo I I 7 da Lei I 4. I 33/2021 .

10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, determinando o que 1'or necessário para a regularização das

làltas ou dos defeitos observados.

O fiscal do contrato informará a seus superiores. em ternpo hábil para a adoção da5

medidas convenientes, a situação que demandar decisào ou providência que ultrapassc

suacompetência.

10.4. O fiscal do contÍato será auxiliado pelos órgàos de assessoramerrto .iurídicir c d-

controle intemo da Administração. que deverão dirimir dúvidas e subsir.liá-lo conr

informações relevantes para prevenir riscos na execuçâo contratual.

10.5. A fiscalização de que trata esto itenr não exclui nem reduz a responsabilidadc da

Contratada. inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade. ainda guc

resultante deimperfeições técnicas ou vícios redibit(rrios. e. na ocon'ência d!'sta. niirr

implica em conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes c preposk)s.

10.6. O gestor do contrato, será o servidor Lcandro da Silva Olivcira. nomeado sotr a

portaria n'008/2025, com atribuições administrativas e aÍiurção dc Sccr.-tária. desde sua

concepção até a ftnalizaçáo, especialmente:

| - analisar a documentação quc anlccede o pagamento:

ll - analisar os pedidos de reecluilíbrio econômico-financciro do coutrat(r:
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lll - analisar eventuais alterações contratuais. após ouvido o flscal do

contrato; IV - analisar os documerrtos reftrentes ao recebimento do

objeto contratadol

V - acompanhar o desenvolvimento da r,'xecução através de rclat(irios e rlrrlai,.

documentosrelativos ao objeto contratado:

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega dt' bens ou a rcalização dc srrr iç,i

10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal cor:r respectiros contatos (r'-nr:ril

celular e Whatsapp). conr poderes para represer)tá-lo pcrante cssa Municipalidatlc nr

execução do contrato decorrente da licitação objeto destc tcrmo rle relcrência.

10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durantc

fomecimento do bem para representá-lo na exccução do contrat()

11 _ DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDICÀ( i'

PAGAMENTO

11.1. O recebimento do objeto do contrato. dccorrente da relàrida contralaci'io. se tlai

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhanrento e fiscalização. rnediarrt.'

termo detalhado, quando veriÍicado o cumprimento das exigências dc caráter tócrric,.i

quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou contissão designada pela iiutoridade c()nrp!'tenl(

mediante termo detalhado que conlprove o atendimento das exigências contratu:ris:

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo cle ate l0 (trinta) dias. contados a trartir'

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. âtravés dc oldem barrcária. pera cródito cur

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. respeitada a orrlcrl

\
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1'l .3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que r

Órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato-

1 1 .4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da conrpror aç:i

da regularidade fiscal. mediante consulta aos sitios eletrônicos oliciais r',u r

documentaçãomencionada no art. 68 da Lei l,{.133/2021.

t2 - OBRIGAÇOES UA CONTRA-r'ADÂ

12.l . A CON'f RA |ADA obriga-se a

12.1 .1 . A efetuar a entrega do objeto em perlêitas condições. no prazo e local indicatlt,.,

pela Administração, em estrita observância as especiiicações do Termo de ReÍêrêncil

e de suaproposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das clár.rsulas

contratuais:

12. 
,l 
.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando t'or o caso.do manual do usuário.cr,r''r

uma versão em português. e da rr-lação da rede de assistência tócnica autorizadar

12.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos dccorrentcs do produto. de acordo conr o'

artigos 12. 13, I 8 e 26, do Código <ie Del'esa do Consumidor (l-ei n" 8-078. dc I 9()0 r:

12.1 .5. O dever previslo no subitem ânterior implica na obrigação de. a critério dr

Administração. substituir. reparar. corrigir. reurovL-r. ou rcconstruir. às suas expcnsas.

no prazo mâximo de (30) (dias), o produto com avarias ou deÍ'eitos;
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1 2.1 .6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Adm inistração. inerentes ao ob jctotlu

presente licitaçãol .út"F:t

'12.1.7. Comunicar à Atlministração, no prazo máxirno dc 24 (vinte e q*atro) ,.nrrrr rrrtW
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitcm o cumprimento tfu prazrr

previsto.com a devida comprovaçào:

1 2.1 .8. Manter, durante toda a execução do contrato. eni compatibilidade com as oht iraçõc,,

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiticaçào crigidas na licitação:

12.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer Íbrma. nern mesmo parcialurentc. ll\

obrigações assumidas. nem subcontratar qualquer das prcstações a quc está oblicada.

exceto nas condições autorizadas no'Iermo de Referêneia ou tta minuta de contrlto.

12.1 .10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis ano:;.

excetona condição de aprendiz para os maiores de quatorzc anos: ltent perrlitir ,r

utilização do trabalho do menor dc dezoito anos enr trahalho noturno. perigoso ,rL,

insalubre;

12.1 .11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos" encargos trabalhistas"

previdenciários, fiscais, comerciais" taxas, fretes. seguros. deslocamento de pess,ltl.

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venlram a incidir rra exccrrçir,,

docontrato.

13 - OBRIGAÇOES Oa CON'TRATANTE
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13.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

13.1.1- Receber provisoriamente o ob.ieto. disponibilizando local. data t' horár'io ,

demais condições estabelecidas no Edital:

13.1 .2. Verificar minuciosamente. no prazo fixado. a contbrmidade dos hen

recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo tle Reterênciir

para fins de aceitação e recebimento definitiro,

13.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimentô das obrigações da Contratadl

através de servidor especialmente designado;

13.1 .4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperlêições. Íàllras oLr

inegularidades verificadas no objeto fomecido. para que seja substituído. reparado uu

conigido;

13.í.5. Efetuar o pag.rmento à Contratada no valor correspondente ao fomccinrcnl,

do objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo:

13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumitlos pclr,

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçào do presente '['e'nrtt, d,

Contrato.bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato d;,

Contratada, deseus empregados, prepostos ou subordinados.

11_ DA GARANTIA

14.1. Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos/materiais/serviços fornecitk's.

cujo prazo não poderá ser inferior a 12 (doze) tneses, contados a partir ckr

recebimento defi nitivo:
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I4.2. A empresa deverá fomecer certificados de garantia. por mcio de docur.ncntos pltiprio:.

ou anotação impressa ou carinrtrada na Nota Fisoal respectiva;

14.2.1 . A substituição do produto acarretará a renovaçâo da garantia por prazo de I )

(doze)meses:

14.3. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva ern qur'

consiste, bem como a forma. o prazo e o lugar em que poderá scr exercitirclo o ônus. u

cargo do contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pclo labricantr.

no ato do fomecimento, acompânhado de manual dc instalaçào c uso do protintr,.

14.4. A CONTRATADA deve possuir canal dc'comunicação para abertura tlos chamado.

de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos. constando a descriçàc

doproblema.

I5- DA SUBCONTRA'TAÇAo

Não será admitida a subcontrataçrão

I6 - DAS DISPOSIÇÔES GÍIRAIS

16. I . O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direito de

impugnar o fornecimento prestado,se esses não estiverenr de acordo com at

especificações conlidas neste Termo deRel'erência.

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos disposilivos constantes na l,ci u

14.13312021 e no DecÍeto Municipal 00412025 e 005/2015 dc 02 de.ianeiro de 2025
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16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopos - MA conxr Írnico c

compelente para dirimir quaisquer demandas do presentc c()ntrato. por ttrai

privilegiado que outÍo possa ser.

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidadc é subsidia r ,,

contrâtâção de todas as informações necessárias ao fornecimcnto, estancl'

presentes os elementos necessários:i identificação do objcto e todos os critério:"

para contrataçãode formâ clara e concisa, além de cumprir com o dctcrminarli.

na legislação.

Santo Antônio cios l-opes MA. l4 de abril dt l0*::

lroANot[ô aA S.kvA Qvrvç^'1Y1tr
Leandro da Silva Oliveira

Secretário Municipal de Ohras" Hahitacào e [ ]rbanismo

ÀUÍUAÇAL
Ú PROC

Él
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PORTARIA N' 006/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Nlunicipal Ns 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Drspôe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissào e

funÇôes gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal nq 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alteraÇôes e dá outras
providências'.
RNSOLVE
Art. 1e. Nomear INOAN SILVA DA FONSECA,
ooftador de RG N0 0246268720039 SSP/MA e CPF Nq

-0 3 0 . I 1 B. 1 6 3 - 1 1 , para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2s. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
CABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA,02 deJaneiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleào Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Códlgo idenbncado.:
s2ede0cBdf eii70fl 8d8a360c8453b6226e833a1 ê3993be9gf8cd596545d3obadd7
31 2e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0da2baegdeo027accdodc3

PORTARIA N" OO7I2O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do

.-.nunicípio de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
N'Íunicipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Iríunicípio de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhâo, cria cargos de provimento em comissào e

funções gratlficadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal na 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
RESOLVE
Art. 14. Nomear ANA CRISTINA FREITAS ABREU
SILVA, portadora de RG Ne 000000955492-0
SESP/MA e CPF N0 425.361.113-34, para ocupar o
cargo de SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÀO
COVERNAMENTAL E ARTICULAÇÃO POLiTICA dO
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município de Santo Aatônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MÀ 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleào Mendonça da Silv
PREFEITA MUNIC]PAL ÀÇAÇ

Código idenbncador:
82ede0c8dfe670Í78d9a360c8453b6226e833a1 e3993beSgEcd rasaEb#1a

19,rff froC-,.

342e654ê87ed7a326.eabd3bf6ecec7957a654de0da2bâe9de00

PORTARIA N' OO8I2O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal N0 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganizaçáo Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e

funções gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lêi Municipal na 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proüdências'.
RESOLVE
Art. 1e. Nomear LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA,
portador de RG No 038195752009-9 SSP/MA e CPF
Na 604732603-01, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, HABIIAÇÀO
E URBANISMO do município de Santô Antônio dos
Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portaria entrará em vi.gor na data de sua
publlcação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de JaneÍro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Código identificador;
82ede0cBdfe670í78d8a360c8453b6226ê833a1 e3993be99acd596545d3obadd7
3.â2e654e87ed7a326ceâbd3bf6ecec7957a654de0da2baegde0027accd0dc3

PORTAR1A N' OO9/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçóes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganização Administratlva do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissáo e

funções gratificadas, deÍine os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídÍos correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus diri

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargâs, 446, Centro, Prefeita Cibeile Trabulsi Nâpoleão
Mendonça Da Silva

Para consultar a veracidade da publicação acesse https://w$'w.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficial/1815
Edição no n'1/2025
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Art. 1e. Nomear FRANCISCO CRISTIANO SANTOS
ARAÚJO, Portaria de nomeação de cargo
comissionado rf04312025, para exercer a função de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÀO da SecTeIaTia
Municipal de Educação do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro
Publique-se, Registre e Cumpra-se
Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da S
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' 051/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO AN
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 14.133/2021.
RESOLVE
Art. 1e. Nomear LUCAS VICTOR SANTOS DO
NASCIMENTO, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n"04712025 para exercer a funçáo de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da Secretaria
Municipal de Obras, HabÍtaçào e Urbanismo do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçào, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI

Art. 8q. Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFE]TA MUNICIPAL

PORTARIA N" O4AI2O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orqânica do
MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 14.1331202f .

RESOLVE
Art. 1q. Nomear FRANCISCA DE SOUSA CASTRO,
para ocupar a função de FISCAL DE CONTRATO DE
LICITAÇÃO da Secretaria Municipal de Planejamento
e Administraçáo do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.

..-Art. 20. Esta Portaria entrará em úgor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de.Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Clbelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N" 049/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Ntunicípio de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

drsposiçôes contidas na Lei Federal 14.I331202L.
RESOLVE
Art. 1e. Nomear CONCEICAO DE MARIA LUCENA
CRUZ, para ocupar a funçáo de FISCAL DE

_ IONTRATO DE LICITAÇÃO da Secretaria Municipal
de Assistência Social, Juventude e Trabalho do
municÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicaçào, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' O5O/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que Ihe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposiÇões contidas na Lei Federal 14.t3312021.
RESOLVE

Publique-se, Registre e Cumpra-se,
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva,E

Prefeitura Municipat de Sarto Àntonio dos Lopes - MA, Av. PaesideDte Vargâs, 446, Centro, Prefeita Ciirelle Tràulsi Napoleão
MeDdonça Da Silva

Para consultar a veracidade da púlicação acesse httpsr/u'r,!'w.sLoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficial/1822
Edição no n"7/2025
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PORTARIA N"053/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposiçôes contidas na Lei Federal 74.13312021.
R.ESOLVE

Art. 1q. Nomear PRISCILLA NASCIMENTO
BENEVIDES ALVES, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n"04612025 para exercer a função de

FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÀO da SecTeTaTia

Municipal de Saúde do município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.



ffi
P.êí6 irurô dê
SANTOANTONIO
DOS LOPES

ÀUIUÀÇAU
*peoL-Vf'_-\ry

Ao Gabinete do Exma. Prefeita, para as devidas providências.

Santo Antônio dos Lopes - MA, t4/04/2025
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GABINETE DA PREFEITA
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De ordem da excelentíssima prefeita" encamiúa-se ao setor de Compras para as devidas
providências.

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - fla, 4 Lt de202l

Lyanara chelle Santos
Chefe de Gabinete

Portaria 09012025 - GPSAL
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Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório,
para fins de registro dê preços, realizar procedimento público de intenção de registro de
preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias

úteis, a participação de outros órgãos ou entidades nâ respectiva ata e determinar a

estimativa total de quantidades da contratação.

,.,ÍuAÇAO
PROC7rq-



Página 5 Diário Oficial Edição n' 61/2025 Publicação:09/
M" PROC

Ft'PREÇOS
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN
DOS LOPES, através da SECRETARIA MUNICI
DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO; VCM
registrar a intenção de registro de preços para futura
e eventual aquisição de MATERIAL DE LIMPEZA,
mediante realizaqão de licitação pública na
modalidade pregão eletrônico, tipo menor preço,
conforme condiçóes, especificaçôes ê quantitativos
constantes do Termo de Referência. Os órgãos que

tiverem a intenção de participar do referido registro
de preços, deverão MANIFESTAR seu interesse,
mediante o encaminhamento a COMISSÃO DE
CoNTRATAÇÃO DS LICITAÇÕES, de oficio afirmando
sua concordância com o objeto a ser licitado,
acômpanhado de:1- solicitação de compras -
serviços/materiais; II - Termo de anuência ao Termo
de Referência do "órgão participante inicializador",
aprovado pela autoridade competente; III - Planilha
de quantitativos. O termo de referência e maiores
informações deverá ser solicitado no e-mail:
cclsal2025@gmail.com. O prazo final para
apresentação das manifestações é dia 2310412025 alé
às 17h. Leandro da Silva Oliveira - Sêcretário
Municipal de Obras, Húitação e Urbadsmo.

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE
PREçOS
A PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTO ANTONIO
DOS LoPES, âtravés da SECRETARIA MUNICIPAL
DE COMUNICAÇÃO SOCtef,; vem registrar a

intenção de registro de preços para futura e eventual
aquisição de MOBILIARIO. ELETRONICO,
SUPzuMENTOS DE INFORMATICA, PERIFLzuCOS E

SOF|WARE, mediante realização de licitação pública
na modaiidade pregão eletrônico, tipo menor preço,
conforme condiçôes, especificaçôes e quantitativos
constantes do'fermo de Referência. Os órgãos que

tiverem a intençâo de participar do referido registro
de preços, deverão MANIFESTAR seu interesse,
mediante o encaminhamento a COMISSÃO DE

coNTBATAÇÃo DE LICITAÇÕES, de oficio afirmando
sua concordância com o objeto a ser licitado,
acompanhado der I - Solicitaçào de Compras -
serviços/materiais; II - Termo de anuência ao Termo
de Referência do "órgão participante inicializador",
aprovado pela autoridade competente; III - Planilha
íie quantitativos, O termo de referência e maiores
informaçôes deverá ser solicitado no e-mail:
cclsai2025@gmail.com. O prazo final para
apresentaçáo das manifestações é dia 2310412025 alé
às 17h. Gustàvo Lopes de Sousa - Secretaria
Municipal de Comunicação Social.

(,
PREÇ O S

A PREFEITUBA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, através da SECRETARIA MTJNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÀO; vem registrar a intenção de
registro de preços para futura e eventual aquisição
dC EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E MOBILIAzuO,
mediante realizaçáo de licitaçáo pública na
modalidade pregão eletrônico, tipo menox preço,
conforme condiçôes, especiÍicaçôes e quantitativos
constantes do Termo de Referência. Os órgáos que
tiverem a intenção de participar.do referido registro
de preços, deverào MANIFESTAR seu interesse,
mediante o encaminhamento a COMISSÃO DE
CoNTRATAÇÃO DE LICITAÇÔES, de oficio afirmando
sua concordância com o objeto a ser licitado,
acompanhado de: I - SolicitaÇão de Compras -
serviços/materiais; II - Termo de anuêncÍa ao Termo
de Referência do "órgáo participante inicializador",
aprovado pela autoridade competente; III - Planilha
de quantitativos. O termo de referência e maiores
informaçôes deverá ser solicitado no e-mail:
cclsal2025@gmail.com. O prazo final para
apresentação das manifestaçôes é dia 2310412025 até
às 17h. Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro -

Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração.

AVISO DE INTENÇÁO DE REGISTRO DE
PREÇOS
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, através da SECRITARIA MUNICÍPAL
DL CULIURA; vem registrar a intenção de registro
de preços para futura e eventual aquisiçào de GÁS
LIQUEFEI'I'O, mediante realização de licitação
pública na modalidade pregão eletrônico, tipo menor
preço, conforme condiçôes, especificações e

quantitativos constântes do Termo de Referência. Os

órgãos que tiverem a intenção de participar do
referido registro de preços, dever'ão MANIFESTAR
seu interesse, mediante o elcaminhamênto a

COMISSÃO DE CONTRATAÇÀO DE LICITAÇÔLS, dC

oficio afimrando sua concordância com o objeto a ser
licitado, acompanhado de: [ - Solicitação .le Compr'às

- serviqos/materiais; II - Termo de anuência ao Termo
de Referência do 'órgào participante lnicializador".
aprovado pela autoridade competente; Ill - Plânllha
de quantitativos. O termo de referência e maiores
informaçôes deverá ser solicitado no e-rnail:
cclsal2025@gmail.com. O prazo final para
apresentação das manifestações é dta 2310412A25 aré
às 17h. Raimundo Nolalo Alves, Secretário
Municipal de Cultura.

AVISO DE IN TENÇAO DE REGISI'RO DE

Prefeihrra Murtictpal de Santo ÁltoDio dos Lopes - MÂ, Âv- Prusjdente Varqas, 446, Cenúo, Prefeita Cibelle'Ira!üsi Napoleào
MendoDça Da Silva

Para .onsultâr a veri,cidâde dê pü.blicáçào aLcesse https:/,'www.stcantooiodúslopes.ma.rov.br/diariooirciavlS9l
Ediçáo Eo n'61202:
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Municipal de Agricultura

Diário Oficial Edição n" 6112025 Publicação: 09 10412025

AVISO DE INTENÇÀO DE REGISTRO DE
PREÇOS
A PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO; vem registrar a intenção de registro
de preços para futura e eventual Aquisição de
MOVEIS E ELETRONICOS, mediante realização de
licltação pública na modalidade pregão eletrônico,
tipo meuor preço, conforme condições, especificaçôes
e quantltativos constantes do Termo de Referência.
Os órgãos que tiverem a intençào de participar do
referido registro de preços, deverão MANIFESTAR
seu interesse, mediante o encaminhament
COMISSÃO DE CONTRATAÇÀO DE LICITAÇOES

MANIFESTAR seu interesse, mediante o ofício afirmando sua concordância com o objeto a
encaminhamento a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO I
DE LICITAÇOES, de ofício afirmando sua

citado, acompanhado de: I - Solicitaçào de Compr
serviços/materiais; II - Termo de anuência ao Term

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇ OS
A PREFEITUBA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, atiavés da SECRETARIA MUNICIPAL
DE ORÇAMENTO E FINANÇAS; vem registrar a
intenção de registro de preços para futura e eventual
aquisiÇão de MATERIAIS DE EX?EDIENTE, mediante
realização de licitação pública na modalidade pregão
eletrônico, tipo menor preqo, conforme condiçôes,
especiflcaçôes e quantitativos constantes do Termo
dê Referência. Os órgãos que tiverem a intenção de
participar do referido registro de pieços, deveião

concordância com o objeto a ser licitado,
acompanhado de: I - Solicitaçâo de Compras -
serviços/materiais; II - Termo de anuência ao Termo
de Referência do "órgão participante inicializad.or",
aprovado pela autoridade competente; III - Planilha
de quantitativos. O teüno de referência e mâiores
informaçôes deverá ser solicitâdo no e-maii:
cclsal2025@gmail.com. O prâzo finai para
apresentação das manifestaçôes é dia 2410412025 até
às 17h. zubamar Anderson De Sousa - Secretário
Municipal de Orçamento e Finanças.

AVISO DE rNTENÇÀO DE REGTSTRO DE
PREÇOS
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES. através da SECRETARIA I,{UNICIPAi,
DE EDUCAÇÀO; vem regisl.rar a intenção de registro
de preços para futura e eventual Aquisiçào de
MATERIAL DE LIMPEZA, mediante realizaçáo de
licitação pública na modalidade pregãc eletrônico,
tipo menor preço, conforme condiçôes, especificaçôes
e quantitativos constantes do Termo de Referência.
Os órgáos que tiverem a intenção de participar do
referido registro de preços, deverão M.{NIFESTÀR
seu interesse, mediante o encaminhamento a

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇOES, dE

ofício afirmando sua concordância com o ohjeto â sêr
Iicitado, acompanhado de: I - Solicitação de Compras
- serviços/mateúais; II - Termo de anuência ao Termo
de Referência do "órgào participante inicializador",
aprovado pela autoridade competente; III - Planilha
de quantitativos. O termo de referência e maiores
informaçôes deverá ser solicitado no e-mail:
cclsal2025@gm;rrl.com. O prazo filai para
apresentação das rnanifestações é dia 2310412025 alé
às 17h. Inoan Silva da Fonseca - Secretário Municipal
de Educaçào.

de Referência do "órgào participante inicializador",
aprovadc pela autoridade competente; III - Planilha
de quentitativos. O termo de referência e maiores
informações deverá ser solicitado no e-mail:
cclsal2025@gmail.com. O prazo final para
apresentaqão das manifestaçôes é dla 2310412025 até
às 17h. lnoan Si.lva da Fonseca - Secretário Municipal
de Educação.

AVISO DE INTENÇAO DE REGISTRO DE
PREÇOS
A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, atlavés da SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÀO; vem registrar a intenção de
r€-4istro de preçcs parâ futura e eventual aquisição
de GAS LIQUEFEITO, mediante realização de
licilação púbiica na modalidade prêgâo eletrônico,
tipo menor preço, conforme condiçôes, especificações
e quantitativos constantes do Termo de Referência,
Os órgãos que tiverem a intenção de participar do
referido registro de preços, deverão MANIFESTAR
seu interesse, mediante o encaminhamento a

coMISSÃO DE CONTRÂTAÇÀO DE LTCTTAÇÔES. de
ofício afirmando sua concordância com o objeto a ser
licitado, acornpanhado de: I - Solicitação de Compras
- serviços/materiais; II - Termo de anuência ao Termo
de Referência do "órgào participanie inicializador",
aprovado pela autoridade competente; III - Planilha
de quantitatrvos. O termo de referência e maiores
informações tlever'á ser solicitado no e-mail:
ccls:r12025@gmail.com. O prazo final para
apresenraçào das manifestaqôes é dia2310412025 alé
às I7h. Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro -
Secríitaiie Municipal de Planejamênto e

Adnlinistraçáo.

Â!1IS]O DE INTENÇAO DE REGISTRO DE

Pirfêitura Municipâl dê Santo ADironio dos Lop€s - MA, Av. Presidente V'arEes, rt46. Ce[tro, Prêfeitâ Cüeüe Trd]rüsi Napoleáo
' 'l'iendôniá Da Silra

Para consullâr a verâcidade da p!.bücsção âcessc htrpsr/li'!$^/.stoani.oDrudoslopes.ma.gov.br/diaúooficiav1891
Ediçáo Ào n'6i2025
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EXPEDIENTE
O Diiinq O6cia1 do Município de Satrto Altonio dos
lopes - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Ouhbro
de 2017 l, oxclusivamente tra forma eloffinica, é
uma publicaçáo da Administração Dteta deste
Município.
ACERVO
As ediçôes do Diário Oficial de Santo Artonio dos
Iopes poderáo ser consültadas através da intemet,
por meio do seguinte etrdercçol
https ://wwlfl .stoantoúodoslopes.ma.gov.br/diario
Pard pesquisa por qualquer t€roo e utilizaçâo de
fiItros, ac€ssê
https:fírrw. stoantoniodoslopes.Da. gov.br/diario.
As colsultas, pêsquisôs e dotynload são de acesso
gratuito e independetrte de qualquer cadastro.
ENTIDÂDE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
À.íA

CNPJ: 06,172.72010001-10, PÍefeita Cibeue Trúulsi
Napoleão Mendouça Da Silva
EDdereço: Âv, Preside[t€ Vargas, 446, Celrtro
Telefone: (99) 3666 1191 email:
ti@stoaDtoniodoslopes.ma.gov,br
Site: https://www.stoartoniodoslopes.ma.gov.br

Prefeitura Municipal

AVISO DE INTENÇAO DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE CULTURA; vem registrar a intenÇão de registro
de preços para futura e eventual aquisição de AGUÁ
MINERÁL, mediante realização de licitação pública
na modalidade pregão eletrônico, tipo menor preço,
conforme condiÇôes, especificaqões e quantitativos
constantes do Termo de Referência. Os órgáos que
tiverem a intenção de participar do referido registro
de preços, deverão MANIFESTAR seu interesse,
mediante o encaminhamento a COMISSÃO DE

CONTRATAÇÃo DE LICITAÇÓES, de oficio afirmando
sua concordância com o objeto a ser licitado,
acompanhado de: I - Solicitaçáo de Compras -

Diário Oficial Edição Suplementar n' 63/2025 Pubücação: 1410412025
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serviços/materiais; II - Termo de anuência ao Termo
de Referência do "órgâo participante inicializador",
aprovado pela autoridadê competente; III - Planitha
de quantitativos. O termo de referência e maiores
informaçôes deverá ser solicitado no e-mail:
cclsal2025@gmail.com. O prazo final para
apresentaÇão das manifestações é dia 2910412025 at6
às 17h. Raimundo Nonato Alves, Secretário
Municipal de Cultura.
AjV'ISO DE INTENÇÂO DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, através da SECRETAXIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO; vem registrar a intenção de
registro de preços para futura e eventual aquisição
de AGUÁ MINERAL, mediante realizaçâo de licitaÇão
pública na modalidade pregão eletrônico, tipo menor
preço, conforme condiçôes, especificações e
quantitativos constantes do Termo de Referência. Os
órgãos que tiverem a intençâo de participar do
referido registro de preços, deverão MANIFESTAR
seu interesse, mediante o encaminhamento a

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÓES, dC

ofício afirmando sua concordância com o objeto a ser
licitado, acompanhado de: I - Solicitaçâo de Compras
- serviços/materiais; II - Termo de anuência ao Termo
de Referência do 'órgão participante inicializador",
aprovado pela autoridade competente; III - Planilha
de quantitativos. O termo de referência e maiores
informações deverá ser solicitado no e-mail:
cclsal2025@gmail.com. O prazo final para
apresentaçáo das manifestaçôes é dia2910412025 ate
às 17h. Luana Trabulsi Napoleào Mendonça Castro -

Secretaria Municipal de Planejamento e

Administraçáo.
AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, através das SECRETARIAS
MUNICIPAlS DE SAÚDE E SANEAMENTO;
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, JIJ!'ENTUDE E TRÁBALHO; S

Diário Oficial
Prefelta Cibelle Trabulsl Napoleão Mendonça Da Siha

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Criôdo pelô Lei N" 16 de 09 de Outubro de 2017 | Edição Suplementar n" 63/2025 Santo Antonio dos topes - MA, 14/04/2025

Prcfêitura Municipal de Santo Antonio dos lnpês - MÀ Àv. Pr€sidente Vârgas, !t46, Centro, Prefeitâ Cibele Trabuisi Napolêào
Mendonça Da Silva

Para consultar a veÉcidâde da p!.bücação acesse https://wM ,.stoarxtoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiavl949
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Páq:ina 2

MUNICIPAL DE OBRAS, I{ABITAçÃO E
URBANISMO, vem regishar a intençáo de registro de
preços para futura e eventual aquisição de AGUÁ
MINERAL E GÁS LIQUEFETTO, mediante realizaçâo
de licitação púbtica na modalidade pregão eletrônico,
tipo menor preço, conforme condições, especficações
e quantitativos coDstantes do Termo de Referência.
Os órgàos que tiverem a intenção de participar do
referido registro de preços, deverão MANIFESTAR
seu interesse, mediante o encaminhamento a
COMISSÀO DE CONTRATAÇÀO DE LICITAÇOES, dE

ofício afirmando sua concordância com o obieto a ser
licitado, acompanhado de: I - Solicitação de Compras
- seruiços/materiais; [I - Termo de anuência ao Termo
de Referência do "órgão participante inicializador",
aprovado pela autoridade competente; III - Planilha
de quantitativos. O termo de referência e maiores
informaçôes deverá ser solicitado no e-mail:
cclsa12025@gmail.com. O prazo final para
apresentação das manifestações é dia 2U04n025 até
às 17h. Blenda Cristina Costâ Araújo -Secretaria
Municipâl de Saúde e Sâneamento. Inoan Silva da
Fonseca - Secretário Municipal de Educação. Hadilla
da Silva Campos Borges - Secretária Municipal de
Assistência Social, Juventude e Trabalho. Leanüo da
Silva Oliveira - Secretário Municipal de Obras,
Húitação e Urbanismo.

Diário Oicial Edição Suplementar n' 63/2025 Publicação: L4l 0 4 I 2025
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Dlárto onctal do Muítcíplo
Prefeitura Municipal de Santo Antonlo dos

Lopes - MA
CNPJ: 06.172.72010001-10 Criado pela Iéi N" 16 de 09 de

Outubro de 2017 I

Prefeita Cibelle Trôbulsi Napoleão MêodoBça Da Silva
Av. Prcsidente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191
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C]tPJ Razao §odàl do for§e.dol

ekdalidrd€:

SBP.

Ídendlkâri.,:

Unld.dr'

11.0:/:lg2! 0O:00

DI SPLI{sÀ ELfl RÔNICâ

NÀo

r 2? l1l
il
Link Ar.

1?0

Urrid.

,19.29:l.lrúru01i1.48 C !t l\ lLRRllrliÀ i.,lilÂ
,!,ENCÉDi:)R'

$ ír r .irr(?eBnüêÀ Llr!br

i

ffi *r*n.,*otu di 2ror,?c,t rÊ5o.os(,1

ffi ffi;, lm.lr;m*,t*l,r;m*';:Y3:üisH::i:lsr:1ry*,-o:!§:s-{rp,iru,r!re!B,tua!i:3Êê:l a t?9



r73 unldidês

PrÊ§ {CoDDÍÀr Gormamcnuis) l: M.di. S.Bâd. .lá! Ptopoíàs ri{ài5 [tca)
lne.lAn.5 ttr tti 63 & o; & Jtlrô de lnu ! iL! r t 1 t1t
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ts rl,:i0
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Gàlào d. áFu de 20 lltros ir,!!i U6rÉ vlzro )

Gârrtâ. ma..í.rl: plr§í.a cp.ddâd.: 20, ârli(âêô: águâ tntl€rdl
raÍxrcrrlrklr r.lki,nai§Idio, t.aí5pãft otê, ft torBald. nuÍ uJzi]lliaSzB

YASILHAMN DE GÀIiO DF, ÁGÜAMINENÁf GÂRII{IÃO DF }I Á§1ICO
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Qnürdndrr

üFl

(Ii':);l:r]:5 r9:rl5

n:!96r)41tlo017i- I -rl}Y:._-l.?(.:li
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54167.t5510(!')l-rit ivls l,lcni\.Col,i:r. CoMirR{ lr i Ir (l' R\r lr:os 1 :Il) 1

.tgNctDoR.

Febí(E h: I J.r::im'rô nÍ" FJ i.

,E rl$oi Dr«rli& n:n rn:nnrdê
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stv
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4311?5.lllJ/01)|l-99 Pl llsNl:l{t;'\\ I I ),i
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n?cesslrÍãdp.s dà Câm&a À'lur.ic.lpal dê Cat)ÍÍr BêllrMG.

VÂSILILqITIE PARÁ AGUÂ I,tI lLtrÁL CÂ-RXÀFÀO,NI I ITRI {L: PI d5'I'ICO,

CÁPÀCIDADE DT 20 LTTFOS, PÂRÁ,\P[JCA çÀO D} ÁGL.\ }tINLR{,.
CARACTER,STTC,IS ÂDICIO}.4TS: Y.\zIO, IIIANSPAIiENTIJ.,AZITL,

Rf,TOtiNÁtLL, taBX !.122r4!?8, DAIADf \',ÁrtD4DE DL VtDq a', L.3
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Á -I{3Ç.itJ Ut- Á(,UA ÀhÀ:&1L. Cj.XÀC',l LRIS l r(-q 5 Àirl(.rONn15: \i\Zrcr.

TIà\SPARENTE. AZTJL, RLTCRNA\1I., N8Â 1422114328. D.IJq DL

vAl rDâDr nÊ vr DÁ (l liÍ : I r$És) ÂNOs - Í;s?f(:lÊx-ADA \Â icRnr A Dll
-DÂTA DE ÊÀBmC^Ç.Lri : "{,RÀZO D! VALIDADE' gI?ltE5SOS tICLrÀr.DO À

uscE A usuÀL: vlsr^\(,. o c.i.RRAIÀ(] Dtvt; Ât,RLJI]t\'l.\R r-ts,:tilrÀ !:q

^t.'lo 
f Il4txo Rrl.l r'o LL't\' ? 5l LLr,\'rl )i\Írtol ( I:t. lr)r'\' I li'\Ç'\'J
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órEio: MLNICIP]CI DE ÇASTA\I]EÍR]1§RO
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PARA -4GtIÂ MINEI,ÂI CA:ÀCIDÂDE 2Ú LITR']S AEsISTEYT€S T Í:'1Pr\CTOS,
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R.Éo So.ül do Foíndedor

b!:LÀ VrS-lÀ Ca)nlhilc( ) L 5l: RViCt 15 M À l, a U »À

!.!or dr Preposr, Fitul

RS 110,0Ü3992:-7tntr»r-t?
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CmJ: 88.861J1Üt[0]--r9
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MA]-ÊILAIS DESCARTÀV!.§.

D!6(Ilçào: vÁsIt-nAME GÂIÁo DE ÁGua l\tINFRÁr GARRÁrÀ(-t PLÁ:'Tl(;o uE 20

LITROS YqZIO. PROIJI.IIO NOVU.TABII'CÂDO CUM M IÍtRI,1IRIMAUL
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Iâ
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SRP:
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sitl
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UF:
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Rãrãô Srlal Ílo FT'rnft«lú
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R§ À.6El,ar.,l osoRiô !.r0
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ln<. I N1. 5' t1o N a, d. 07 t,vli'od.2J:' lrzili Il.rij!
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Óríàr Mt-liICPlO DE TEfE

Obj.iür: Conúãtação d€ cmpÍtsa piÉ Àqurs:(ao de Águ.r Min.ràl-c:ftiÍio dc ZLi trioscoor
vasilhane pdÍê as Vrnrr.as di Esriafem d6 Àso d€ :021 a s€nD rre(1ltaüs prt.
C,xrd(,lirjo Mnrúi[l;ri.c ü,ilt: {:iril

O.Írtíão: Áau MüÉrôl - Garrâfâú d. 20 ülic' .ú r v.sillMp - Áqla NÍi'r(r.l - ,i., 3Íã. C.

20 üuo6 com Íâsilüame

CttPJ Raz:o Snirl do E!Ír<..jq

N ÓT,Ni!;IRÂ COMR,STi\TI.IS

Mo.láli{tade:

sRP:

Utfr

?2 L0ll0l.r J{r:59

ilJ-]:ít.irl.rolil L 1l> l-r)(]o rl-:i/2rr:4

t_l
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il l:r,

08.94,8.1ê4"!001-3r iR
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l..l 

^tL 
S,J.Ítl lSd.07dc lulhà m:t llith ta.t37)
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oblero: colti-] &{IAÇio DE T.MPRL *\ E5PE.J\!IZ,À]]\ NQ tCIiNEat }ir.NIO DE

GêNIl{o§ 
^LrvEt{ÍicÍ)s 

?AFÀ ATENDdiT À IIEMA\uÀ DÀ í;Âr\1Àl A

tuL N lctlâl, DE NOVÀ OLII D-à DO tiORI',L' À-!l

D.-úào: ÁGUA MINÍRAI.. *m A,írr lirural.dn.dpeid3d( paíi 20 liüor,vÀilharn.

!.rÍíâo, & poliüÍtourú. - ÁGUA \,Íl:lFRÀr,. e, gó!,,q,rudl, Lon, oplciíiêde

pa? l0 tüÍJs,va!,lhamc faná:tlo, nê lÍlicdlbonaro-

Valor d! Prcp.sü Ftu!ü

RS .! l,0n

RS.t8,00

:lrodàliôrdr:

SRP,

tderdfi.àção:

ut:

?9/0r20?s 00i00

co§má]âÇÀo DIRErÂ

NÀo

t:4459

t2

lJlkÂÀ

5

UND

CllíPJ Raziô So.ini do lj$ro«cdo.

43.261-0,t1/i.I)01-44 C. C l'1. DE OII\TJRÀLTDI
-v8NüDOÀ-

laàrLõr* Fúíi:aÍe iào iit{endlo

D6(á(i,: Desdrjo íàu iiúr uL

vàlú. dà lhpêrla tl6l

RS 38,0íl

PEÍ! (Ofirúr ljlt &iblicos) 2; M.di. Saoadà dô! Pôpúla, rri.ri' arcL-)
LlL ll ^ 

. 5' út tit ôÍ, tJt sf J. túlha tl! b:) ttlt r' t.t.11li)

nSls,it

p

HÉ 
"r,*. 

*,*" rc d,à 2rorr2o2s oa so 05 (' 2s{.r 2.ro à 7 ü,,(! boa/ d,,b sa" i-, r,

ffi m,nm#.*::*n-+y,:*lf;fml**:#ft:xli3*i,:yllLf,i""ü=!4rrj!zr!.8!!;Í!Bs!!aÍr§rcs!e34

AUÍUAÇ4.
Fôd.-,l.: Friti.a& xJu lúoüDa!

DÉ.riio: u5(fl;to iiio rúrÍnadâ



Órfãô: MLNICÍP1o DE IrÀr,EcuÊu \ lRlÀirlrlÁ

Objrto: Regsrro de p..ç$ parr fúí rô . .arrloàl .orúÉi,rçàD i!. etrrp,.sa p.ía lont.iiô, üo d.
á!,ua mineral mnrral. po6wl c rã. gâsc6! türá ÀBnder i demanr" das sluíjtarl3)

murniFir tl+ lràtr.uíFMtriirv À

oertà: ÁGUA Mr{ERA1- NAruR4l-, sEM cÁs, Á( oItDIcIoN ÁDÁ Ent GÀiÊ ÁrÀo
DE POLTPROPILENO, COl,l CAPACIDÂDE DE 2O ryL\AD) I,I-TROs {CÜ:Vt

vÂsÍLJlAItlÊ) - ÀGU^ tvl tNh!i.:u N;1r! !.{r-, slM { iÁs, .\(:(l\ g lcllN r\ DÀ iirl
cÂRR ÀfÀo t) 1 8()L-lPt( )Pli.li\o. (,ü\t cÀi,^uDÁ1) l. Dl ll: , \ lli , I i r Il tti.r§

{cov vAstLilÀiíÉ)

§ÍP:

UÊ:

re{L2O2s 00:00

PREGÀO EI-E1-TÔ\'rcO

SIM

I I Í1164

/3

LiúátÀ

53-5

IIND

CNPJ Ralno §o.iàl do Fora«cd!. lrh,ída P6posa rirul

19.500-6íi,1r)r11.5.l 19.5(}().ri17 Ba^fiARDIlil DrT! r\ ]r1rNlz tlslítr\ Rs'ib,ür

"!e fN(]r-llOR'

Íààrkat.. Frh!:eE rào i'Íd,n.{h
yrílrL:,'rLr.-ÀMINI&,ILn.*1iR,iL,rLl!(iris,^LU\DlL-l(/\,\.r-\l:.ú!,.Jii\I^uL.:vu-;,lL rllr:lir, (.rot cnP ctDÁ D[, oE.].n (viN
IrÉ..t-to: D6«i;à olo inÍrimitlà

Enâd.r Cidàdcr Êr&r.lo 1liltoE; tn'ili
M,t llnpto(n Àr1nn lLLl Calt I lia: NEll'o,]3 ísl! '32:-{ljç: Íniroürnúnt2 ,jilg ,nt(.,t

41.193.{).jd.-r]o(n-i'.) Co,\'Ír-iti:lÀL PlÀifllil5l-ilà RSr';.911

MÁ IIunlFnô de Ci rÊ.rs

42510.1ü&0rÍ)1-1ô DTSTR:BürDOtu\ FrNlxLÍDÂ

l&n.d.: F:jn:d. $o nÍo.úriô

IrdÍí,io: Dsoliãô n;o inlcrrdrli

Frbííânt , Fàtri.all& o:o inlômÂ,io

Itê.rlçãôr ltndii;b »d inírr«lr

Mâra: A{;l;A I» vÀl,ll
fabrkarc: Fririrde !,b úíüÍrilo
MotLlorÂGUÀDO VÀLE
Dê.rh5or t,.f;à 

'úo 
{rÚlrniJda

AUTUAÇÀO \
i.?Ro-c 1ffi -'

RUi\ TRNEUS\!TCs. t6: íi8) r80r-e861 .ôtr'n!i-lpÊs.raeÊúail (ú:i

R§ 29.ô-a

RS l2,a,.l

RS i5.00

OÍl il a aÁr(W,l 0l \í D S DORI.§ ir MaNt)lS
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Mr.lêlo: )0 liúi\ IÍln rl,, p r l,li,t-r rt.,:,. v.i
D€.rtçáo: Dc5üçà nla inn r mini

.19.759.08UI.)íXU-43 VAREJÂ.] GÂLA llRlil
MãrÍr: I-o\óis Múânh.nsô
tabri.úrq l*ri..*r Àô inÍdrülo

Ddnçaoi D6d;ô.iô iÍl.n«li

RL;:\À!:O ! E iri:-Si \1o. rr8 í94) ôr-r9-74l9 &(JnUgd]b3ínrluok (oE

t

ffi Rd66ô'o !.odô rc dià ?aó,1/2025 0Ê:50 05 ilpr 2ectJ.lo:â7db.ro:àds7.a34b 3lúsí?11)
códig. \4|Idàçlo: yp.4éí"r3.JtFrQúlw.tovôBà(]6114rtcnsuDrÊ1Ã.qr r!3iPrnôwÂ1tJdv6.rn
llpr&@.p6EodopMs @h.b ceirÍc o u.3!:1!!trux!!14]i!BE!y313§!!!M
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CNPJ Rir:o So(i.l do Fdn<rdor

1zr5.5jÉ,rm1&) VEll f[ tft1l I M Pll].)tNOlM ÉN..] ú',1]À

l.btlmr.: |rtfl.'ü* $o rnldMl,r
M.&à: (;,^Rl{\l io.lol.lln(Isíl l(l(l:\r ' \'\:lr, i.nl,
D.!(Iido: Dv.riáo Íüo rnt,,mudr

Vdor dn ÊEposl' a,nói

R3,r i,rij

l.lÁ lutsú& l{irio R PROFI:S§OR 
^NTON(I 

olMt ROIIRLC1.?)5. "üi l:rri ii4lri,1. :r (ii;l :1.t,r.rtr lür.f 
'!.rrri8.fi 

aÍ@gúní.«'§!

r&Ít .!f: FàÀri3te nro iídoríiüio
ú.d.le: ,(GUA tfltiELq.f | {ru R.\ I , sli]\Í úÁs, -{cô\_Dlctotia),{ i\l (

Ir6§iáô: D..dn- oào ml4rondã

MiEa: LEt\ç0lS rvlÀR \Nllf:NSr'S
Iúrl.rlt.: rr,ri,at xiú,í,,nL u
tL.Lb, GÁ taRÂ I.Ào DÉ 10 Lr lRos
Dlr.ngãor Ddi;ãô nio rúc.rLklà

itt.796.:]tr,1))0i (§ D\,\r MIIIüÀ lrJi\rERrlia) E:i:.Êv1aos LTü/,

ll.r?r.0t5,'u0f'r-95 ltl J S nlolf IltÀ

CNPJ

RS:I,O()

.JÍUAQA.
PR6

Quànddâd.

PrtÍ. (CúpiÉ Gor'ém rniais) | - Mldia 5õ.aà.Lr 9r.f olrõ FiraÀ ( tCL)
L. t-üt t'út:ií»d.a7,*)rttekla:t lt,ú a' :1 t1l]

rnzto:

oülêro:

llltir\-IalPltl Dt SÀNTÀ Q(r,lÊRIÀ / 2lu:íi? - §ta:IlTARl \ l)i i i)t ra .!r {(l
BÁ3tcÂ

cor,ITR^TAçÀô DÊ ;M?rdisA Pt pi foRsiEcíVÊtn r) t]a ,(i: l :À \1 r\Et( 1i
(Ça1t-4o 20t-, (;"qRRÁ[Ai Dr'r]oMl- Ii r.,-), lNtl-urN-ro iuRvlçrr D.r-"

RIX:AIIGA l; AQUISlqÁo Utr, \âSlLlIÂ\,.lt:S !{RÀ SLQ{t..1ÀRtA [11] \trt_1PÀL ]li:
rDU('ÁÇÁo gÁstcA

AGUÂMINERAL §EM GÀs 500M1-: orírndi.iotErla úr 8àrrâfn d( tlro lnl. (dt
kÍt illYioláv.I, pràro dF rilklrdt íão inÍêrio, i 12 m.s, toll Í.816rro oo orÊão

clou€rÊoe d. Minisrano d0 §Jtd!, roüfo.mr R!!dI]ç.o o :.3201§ dâ a\vISÃ, e

.!m.§ sêSuint6 cari(ft n\ - \L J.\ l{lNfl8 !.l, sf v (i 1l )i / j\il, !.. í,.n.!i{!'::
garÍai r de 500 rnl, .Dnr l.r1Í, Lr,:rláÍ.. Êôr. & vili.hne ii:n , -. iri{,i r I .r nn-a'r, . .r
rSisrô r. n, gào rcnrPé|lí,r! ri, \lriis.erio iià SJildl, cd,l(rh c Ílêr:i.nç ]| rt :,1 r0 i 6 rà

Ái.I\_ISI. E cm õ'rljú,n.*, - J-:.r t sLi d.(:"o,r;,' itÍl J ::: .' rs.- u. J,' r d

SRIT:

Ul.:

i)r' r.l . I rti0olJ 1U5. 1-{l-{)lIi,lil.l l
1::!

ÍI;./r)1,'102i lr01íl

í.rtr5 / {\ve {i rY rr4D$T.l-{n
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(L

Fizão So.idl do forn(cilor

taANclslru c lr. NETo L'l'ÍlÀ

lirloÍ dd lml,osD finà1

RS 2 t.0{,,45.923.2õll0ürJ.tj(j
,tTNCEDÔR'

r*üúte: Frti.&lre úo i íorido

D§ria:úí DHniio nao rrÍ.nrid.

ffi
t

Rd-j'io oêiádô tu diâ 24l042tt5 03 50 05 (iD: -'3t.ír.10r;rl.l;11\ iras,1 sal*,:.í'i12\))
có<r€o v!.d.éoi yp1ét t3cllFrQhrl wÀv{róR4IJ62I4Hl!rs2:JDUÍ1tul| lUSnPtn6-V!/A Árú1rú
B!pr^,a.b-E ê$r€co5/jm.brrcrúli.doi !I5ju.cqa!§4!!3!r!!{Éi§3!3:§g

P.,rrn'ur| - 1,,e,.1: lillnlÚd!(.úí',l..lo: til:1r .aU,r _'t',Íru í:rnrFrlo. ti; .1.tl lú



Ptso (C.hprc Gor.ftan útris) 2: }Itúiã Sa'êad! dàs P:c!IÁtn5 Fin.ir i'l ( ii)
1a..,*r.!'d.Ii; At i. 07 e )|tÀo l. -,.:r lr,.: I I rl;,

ór8ão: C^MÁtrA [rul(lClPA.L t}I lUCijMÂI1Ú9 - aaiÚ,tRÀ lvl::l'.',( ll',11 L:i l'-CLIitÀ

obj.rlo: CoúaLaçào dê Êmpre$ô p.r,r ,iquiir(ic .k " ;lk Nltre'r' iie:! 
' 
r:, retn ii;s, !Ji. ;rEtkr

a§ neessida&! pJ.hmrítí:rs ! icÍrnisíaIr\r. dn lJddr.c G5(Di.r c;n,5r yr*r.i!i I

de Lrruoá.

D.rrição: ÁGUAMINEBAL NATURÂi. §Eu cÁs, ftr;BÂr.AíjrÀt Pra i0oML, lxr?. -
Â6uÂ IÍr-§ERÀL N,\TLrtu\L, slv GÁs. Evn.A!-\6EI{ ?ír;cn\il, iiLZ.

CNP] Rdzão So<ialdo Foh€.d(

l!àrl.oü ràô lnfün do

D!5.ridii D§(',J! ôà! n,lor rü,Jd

sRl,r

ld.'rdfi(âçto:

Q{anüàd.i

U!l

2t9A 10960íl) I l9r.ú)l)í)C'; -t0Jl

Ii

2rr0lr2í15 00:0ll

h.tÍ»:/,wqw g.! rr.,poqrii:-i,r

5i)il

PACOfI

i..ltrúticaçâor l)l(i27t3'l0(,É i i9- l -üj{)ílarl líli

RS ]0,6.1

R§22.7;

Vàlor ila Pmloslã rin"rl

N5 r?,.;!

RS t0.00

!êor dn Pmp6la Finrl

RS 20.6!

lÍ!ço (Comprat Golenl8íncdai', 3: Medra Senrâd. il,rs PropoíÀ! I iír6 (l c iJ ,

h.IAt i'.h I:t tL\ ib .-ô?)ttlõilê2):t|c.a :- 1l|

Gtào: CÀ},"tÁR.\ DE vE REÀDORaS l: C^X qrVBIJ , 010501 - M Á NtTgNí..\o E

oPELÀCÀO DÂ CÀi,tÀRÁ

obi€ío: REí;rsTRo DE PREçO§ PÁriÀ FVIl\ruÁrs ÀQLrsrÇÔl; r)E ÁGUÀ V]IER{L r,

REIRIGERÂ\TES IAÂ,1 AfE];DER A5 :,JE.E5§IDAEES i) \..: MAi ,

Í',lLNICIPAI.

D..(íirâo: ÁGUAMTNÊn r sEM c,\5, EM GÂRJL{FÁ pr,ísn( À coNl r'NDr,l@ÁrL
FÀRDO COM 12 UÀ'IDÂDE;, ÁGUA MININ,qL SEM {].{S, ET4 CÂNILâ]'A

?LÁsTIC.A, CONTT:Nrro 500À.11,. !ÁRDO Cí)Il 12 UNID,ADf.S

Cl\P, R/â6 So(iài di i:ordrr:êílor

49.624. 13LÍ,ar0l-:19 49 tl{, i:}l l'ALrl. o ( }-§^ R lJ'\R,it)i/\ \i Àr'lr.l-
- !u:F NCEDÕR *

la!Ê.etê: Idbnünr4 iio i !mJd!

DsúraÀo nio irúuúi,j"

Dill[: 28/i)i/2ú25 I 6:00

ModalilÀd.: rli5pêísa

H06!10gr§:lo: 29./0lrli,:5 00:00

ro.rr hqs /rwww gov.ir/pnçrpr+r

Qranlidnd.; 3t0

t-lrlddd.r l r)

U§I Mç

PEÍú (C.mfr6 Gôr'cÍnàm€DÍÀb) * M{dà Sdmadâ drs PÉúpDs(âs Flúr§ {Tc L-)

Lv. I 
^d- 

s' itt ií §i & ú7 e ,t,l' le :421 Ii"1 , )) l1it

I

ffi on 
"." o.*. m dE 2!ro$2ü25 o..io r.. ( '

ffi ;s,ny*,*1myjjmJ#:n'[1*rdfl lL,*:i,i,x*urllixll;:l#",i#:,"es+d1-ràerr!.ru!.erB!!ü!c@

25 086.010U10 r-1?
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objero:

M.o! Mir. Dàô infiná.â
faàrl(ârÉ: F$dr4ll !ào hJd_früji'
D...!iÉo: D«rli,io n:ô lni.rrrJrl;

V.lor dr Pop!6ta rinn,

lts:0.00

órgã., ÀiLNICIPIO Í)E l'rÂ\ÍilH

It.lLITANIT]- ReêÉrúd. Pr?çcípnn Ccotlnaçro de rínl,.rsr do !i,üo p!r,l

torne.inreob dt iigua mi0êrll e vàn.bllnc! d€ 20 lisos ni)r!. plra arenCef n§ .!Í!r{lLrs
disd vres s(r âni( do nuijc:!i,) dc lrâmhli-B,r

ÁcuÁ l!ÍrNERAr, sEM GÁs,ÂcoNDrctoNÀrran[l cÁRRAfÀ DE 5ôow ,

REGÍSTRO NO MNTSTÉRIO DA SÀÚDÊ T CfiTPÀ ROIULO COÍT[:!ÍIO Â
ORIGBM DAAÇUÂ Ml§ljltÂ! COMO: NOIE D lONl'E, NAI!ÀIZÂ IrA
A(iuÀ LoCáLTDADÉ l)ÁtA ti tÚMüRo DE coÀ():ssÀo DÂ LÂyl{Á,
NOMI' E ENDEREÇO DO C(,IICTSSI , ÁGLÂ UI\I,RÀI , \] \I I,14S,

Â cÔl\nlclÔN-ÀDÂ E!t, c:\RRAFT rrE sr)úML, ÍtÊcrSTR( ) :{í) l!ílN*l sTF. R:o D,r

sÀÚDt E criNp.{, Ror].D cONr[l\tlo À úRrcEM DÀÂquÁ i\,ltNLR-r\L

COÀIO: NOMÊD IC \TE, NÃTUREZÂ Dá ÀC LIÂ, Lc)C^l.lD \l l:, I].,\TA al

Nú\í[Ào DE coNcEssÀo DÀ!AvRÀ, NorvÍE E ENDERLÇo Do
coNcEssrorÂRlo, coNSr}\líi[s Fisl(:o<luír!,ICr1, coMpostç11()
ANÀt iTtc,^ L ct-ÀsstrlcÀçÀo, á§o, Mis D[ [NCARR{f'Ar\ltiNrr e ]RAlÍ)

SRP:

rdcndtkâçio:

(lIr

03/052024 r2:!9

Pngáo - El€kcíi.o

slM

] J7+17§IxI)l .rü- tJf{D48.t02r

1.:r192219

1,')462024 00:CO
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3.$0
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CNDJ Ra,ão So.iÀl do Eom<ed0r

45,rrb.E&!cj'rl-49 vlIORIA j yrll',I 1l C\\ l 4k\ (.lti-x^( ., I \ ": 1. -o'j'1
-§ENCED)R'

P.!(o (OüEar trm!ú PúUlcor) l: Médi,â Srocrd. .la ?.op6rÀs FiÍ.b írcu)
h.,I ÁtL 5 d!tNt)Sd.Od..tuthodem)t [Ui." 11.t/a)

ôgàoi llâíÊrd Municipili de Nor..l Rqaíimenro

Obiêtor RECISTRO DÊ PR!:ÇOS PARÁ tsLTUAÀ llvINTUÁr u PARcEl.ÀrA

AQUISIq{O D: GÊNERUs AUM!\liclos, ÀrAILrJ^r ir! LL'.:fEl.\ L í)P^.

COZINBÀ l; E,\fEOú N :Ê I' ES ri §ÀCOS À .{TE\DE R 4,i i\ EC tislli'Jr r ,S Il1
CÁMARÁ Mri :\*tctpAi. Dt \ovo REPAltl'utlE.r{TiJ-PÂ.

D..ciit5; ÁGUÂ MINFÍaat sEú üÀs 50oiúL - Â(.u 4 vtNt'.I \i 5l.M -n51úÀri
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RS.i:r,00
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29.031.3.16/(»Ír'l'31 L LUSIa)Z^ Di il:"ryElrA rlarNrEtlcIo
rvENct.DoR'

í.rar I§Rtr)CI:
F{àri(..r.: t1',1, i.!!& rd, n!i.1urd"

rr...nção: D..(ri;io trài id.nirdr

Vâlor & Êtupo.râ )lml

RS::1.r0

I

ffi Rd.rdio oêÍldo e dâ 210312025 06 5oo5 { n z9rr4r.10 a7 dbrràorÁ7;3,íb 3íísl2r1i
códco vÚd.{to: y!é.roM:klrFQnM/ÀvoúhÚ21t)6?l§ r r?Gs25{Joua1Á,eqHUara-rn/vahsdiún
hrçnulhôapcoíe!.ecos.com.brice.r/Í.doÀ!€ÍÍ,d.,âdênors--vpe.oÀ13cr1F.Qnr\!t!rvha^.4:.r!ia:!i:l.l!9r1ig§d!q,e49w3g4l!:g -9' ?:



r 75 Canâi

Pliío (C.Irpra Cov.rí.trotôi!) l: Madi, Saftrdr dâs Prop6tÀ3 ainàb {Tctj)
tn l.vt. S'ttu ltt rú de u7 e )htno à( 2a2t tt tt t. t ' tJlt

ótli,r CONsORCIO OE DESE\VOLVwEmO SUSTE|iTA\][1. DOAInnlli)nl0 Dl
tDENIIDÀDE DO MEDIo -çUTOESTE TÀ!ÀHtÀI ll25 - c,úírLiü dc

D{*§u,Nlmenu srlsrmi( dc acnirúio de llirrriüd! do [í l.o §]lrbr( (1" B&\n

ob.i.ro: iLICIÍÁNÊ'n - Coitrar.çia de espré. plra lom4in€rL, & lo,rrr i,.r.!LJ. d!;AJd
mirE F$á o CDS-COTEi{ESB.

Í!5.rição: Ág!.ô Mnl.Id, Poaav.L §u Gór rei.oo Millsttuio dà 5àúdê, A.ondiciodda {rr
lobálr€.Ds dt 200m1 (copo). Caixa tg !nid.&s dÊ 2otkrJ. - 4$. \Íiietul, P$ar(],
Sfln Cár Rcgistro Ivlinistóri,r Cr Sâú.|ú 
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Prefeilura desnnto nnrônro
DOS LOP€S
o[criô oa vriD^oE. ru

GARRqFÃo DE 20 UTRos: (REFIL vAzro), GARRAFÕES DE

cotoRAÇÃc AzUt, ]RANSPARENT€S DE PoLIPRoPILINLT oU
poLtcARBoNATo c/ 20 LnRos, coNFoRME As EspEcrFrcAÇôts
DO lNtilETRO.

GARRÁFÃo Dr 20 LrTRos: (REFrr cHElo), GÂRRAFôES DE

coloflÁeÁr.) AZU! lRANSPA.RENrEs DE poltpRoptLENo ou
POLTaARS()NÁl() r^/ ,C lllR4\- CONIORIúE AS !:\Pt(lFltAÇÕtS
DO INMtTÂ(t.

ÁGUA Í,,III'IERAL NAÍURAT, TiPo sEM GÁs, MAITRiAt
EMBAT"AGEM ptlsflco, r'rpo EMBALAGEM DrscARrÁvEr.
GARRAIA 50Ú MI,, FAFDEI í:OII T2 UTJIDADFS

AGUA MINTRAL EM COPOS DE 2OCML 5EI\4 GAS. A ÁG --l-U,rr I

MINERAL DEVER/; SER ICnNICIDA ACONDICIONADA tM COFC

FABRIcADo coI!4 PúsTICo REsisT[NTE, coM RoTULo INTAcTo,
SEM VAZAT!4[NTOS, SEI\,1 I4ANCHAS, SfM ODORIS, StM lUROs,

sEM flSSURAS t StM AIT4ASSADOS EM CAIXA CoM 48 UhllDADEs.
VALIDADT MINIM ADE 06 MESIS.

MAPA DE apuRAçÃo coM pREços DE MERcaDo

UNIDÁDE L75

IARDO 175 R$ 21,00

CAI)i 
'\

't75 R$ 45,33

rARDO 175 R$ 3s,13 R5 21,2s R§ 28,97

300

l:

5

Rs 38,00 Rs 36,57

Rs 20,00 R$ 23,00

Rs 42,40 Rs 4s,oo

R$ 30,4s R$ 5.328,7s

6

7

ÁcuA MtÍitRAL NATURAL stM cÁs, EMBATADA EM FRAscos

Ttpo GRÂNADA, TRANSPARENTE DE No MíNrMo 3oo Mr, EM

fARDo coM 24 uNtDADEs, vALtDADt MíNtMA DE 06 MÊsEs.

IÍEM QUANT

PREçO 1

BANCO DE
pREçOS

PREçO 2

EANCO DE

PREçOS

PREçO 3

BANCO DE

PREÇOS

PREçO 4
BÁNCO DE

PREÇOS

PREçO 5
AÂNCO DE

PREçOS

VALOR

wrÉoro
uNrrÁRto

VALOR TOÍAL

R5 293,33 RS 236,s9 Rs 270,00 Rs 261,07I 50 Rs 236,02 R§ 2s9,40 RS 12.970,00

Rs 136,51 Rs 118,00 Rs 136,802 Rs 130,73 RS 135,80 Rs 131,77 Rs 39.531,00

BoÍrJÃo DE cÁs GLp 13 KG (rirFrl vAzro)

sotuÃo or- cÁs crp i3 KG (RrFrL cHrro)

DEscRrÇÃo

U NIDADE

U I,.IIDAD T

UNID. DE

MÉDIOA

Rs 34,s0 Rs 3s,0o ris 30,00 Rs 29,88 RS 3188Rs 40,00

R$ 39,00 Rs 39,71

Rs 21,48

Rs 44,00

RS 20,64

Rs 4s,oo

Rs 4r,OO

Rs 22,7s

R$ 47,62 Rs 45,07

Rs 5.929,m

RS 9.927,s0

RS 7.887,25

59,00RS 3.7

Departamento de Comprâs - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Página 1de 2
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rlr (
Prefeilura de
sÊnro nnrÔnro
DOS LOPTS
ôt9ÍIo ôt varo.ôt. ruruâô Da pro§Pairo.o(

I
ÁGUA MTNERAL NATURAL sEM eÁs r ruglLaon rpt
GARRAFÕES TRANSPARENTES DE PotoPRoPItENo oU
POLTCARBONATO C/ 5 UTROS, VALTDADE rrlÍruttrrn Or Oe VrSrS.

Rs 10,89 Rs 12,19 Rs 11,90

REcARGA DE Áeua mrnrnll cARRAFÃo DE 20 LrrRos; (REFIL

cHEro), GARRAFóES DE coLoRAçÃo AzuL, TRANSPARENTIS DE

POLTPROPTLENO OU PO CARBONATO C/ 20 L|TROS, CONFORME

As EsPEcrFrcAÇóEs Do TNMETRo.

VALOR ÍOTA.L

O vAtOR TOÍAL EsftunoO É of n§ fu.79&60 (cento e deressetê mit, seterentos e [oventa e oito nríl reais e sessenta centavos]

UNIDADE

2.500

Rs 11,66 Rs 991,10

R$ 12,s9 Rs 31.475,00

R$ 1t7.798.60

Santo Ahtônio dos Lopes - MA, 24 de abril de 2025

'ôíLtJJ at ft*J,^---
PAULI.A TH,qYsT

CHEFE DE D EPAR-iAÍ\,IENTO DE CIJMPTiIIS
PORTAR À ti' e37l2al:r5 - 6PSAI

c
to
70

oo

I Rs 11,s9 Rs 11,00 Rs 15,m Rç 1.2,C)7 Rs 1?,91U N IDADE

Departamento de Compras - Preferítura lúunicipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Página 2 de 2
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r}r
Pref eitura de
snnTo ÊnTonr§
DOS LOPTS

ÀÚÍuAa
lo

Despâcho do Setor de Compras

Para: Setor de Licitações
De: Departamento de Compras
Assunto: Encaminhamento de Cotações de Preço e N{apa de apuração com o Preço
Medio para prosseguimento do Processo Licitatório.
IJ.ttzz 24/0412025

Prezados(as),

Conforme orientação interna e no cumprimcnt<, das etapas previstas no processo
licitatório, encaminhamos, para apreciação e providêucias necessárias. as cotações
obtidas para os itens relacionados ao processo administrativo no i11l?075 da Secretaria

Municipal de Cultura e Turismo.

As cotâçõês foram realizadas junto ii t'erramenta -Bancô de Preço, utilizando mínimo de 3
(três) preços, conforme aINó5/2021 (Lei n" i4 13i, rie 1" rie ahril de202i)

O preço total apurado com base nas cotações foi de R$ 7\1.i98,6A (cento e dezessete
mil, setecentos e noventa ê oito mil reais ê sessenta ceEtâros).

Solicitamos que sejam tomadas as providências necelrsárias para a elúoraçâo e

publicação do processo licitâtório, conforme nonnas vige:ltes. Caso necessrtern de
informações adicionais r.ru ajustes, estanos à disposição f,ara coiltÍib.rir com o procr,sso

e*d

Atenciosamente,
A_ ,1 ,,) [)úvLLc,, fLhcty,tt
PAUUA THAYSE

C}IEFE DE DEPAFÍAMENTO DE COMPRAS
PofiÍÁRtA N'0372025 - GPs,qL



AçÃotiueüÍ

Êffi:
Peoc

Ír

CIi :06.172.720/0001-10 Drpar'..Íncn!o: D.pa.1rrtenro de Conrprasdê SnlroAnrôoi4 dos Lop.5 - MÁ

Pesquisâ renlizadà entnr i5/04/2[XS 1,6t27:52 € 1670.1/.1025 15:26:47

ED corroíntdadê conl â Inslr,rção Nomaúvâ I\" 65 de 07 dà iúrc d€ 2021 (lri n l,l.l -l3l

It rn li Bo:ijõo de gis lllg !d.ic' (.i'lil ri,loi

QUÀNTIDÂI--T' i'i,11 : \ l:- i.iPREçOS r

PRÔPOStÀS

5ia

PREçO

ESTru.lD]O

RS ij9.Jl)(!ni

ll'ir l. L) I:,T. 'Á iál OE

GL{}!AL
rr'-3+.

Ti)i {l

R! lt..7r1{t)

'I

órsão l\blico

vUNll lillo l)tt ll.1ÁÍ,A1.!.iAilS i)l Àt,\Í,1)4 ll:-l'r.lqr!rrl:lfr.,rrr,r.r!.'rLti1..

lidtr$n

/,ti'ljlili

Órsào Públi(!

I 8.0,62.208 (I)Í,l rlÍ) - P{'f!nnÚ Iç1un i-il)il , jc !,qu 
' 

l) l

MUNiCIPIO DL] PÁJLU DO PIÀi I'iI

18.3À1-9lBrC00l-Bl- l',{liilril lril-Á tr1{r:l:(.ll'4.i 1)l- R1i} '^iiSii

Iràra

l-iúãçào

20.03.?Í!?a Fri :9:l3r
.it,

'',,4, )-

r'1iil!ÍClltÀ! ll
i'J : À1,'.]YSO-

r0 0r,:{)l!

ir'ilr1li-',i

ffi

?9 it/tü?.r s.i l5

tJ ]nizr

!

l{r'l;rtLit ir, (lr (,í,1,r(.r(,: F otirecitrx,ittrl dg
rlr P l,r rre jarre rto c' Adrr inistração

Agul rtrirter:ri - Sr,,. I
i

unl ilral

Rdârá@ ldôdo m dL l4Oal2rr5 09 :lú 1a (rP: 2rrÁr2c !ee7 dôao:bdA7 a_r4h:3É9f.11)
Códtqo %fdâçào: ypê{.M}cllPromlwÀvÔ{.r02íc 625§rl7(;tuocLopgl*qulla' Én6{vA!t3d rJr/
hn!r/w4 ba@drl@s (M hr,cê4ÍcadoÂ-reúi:t qÍ,eh;.4;{pe1ôM3.r làJi!!ir!qi:!iil:tÉrt!j|-:r,-,!:!!i:L}ua!a!!iri!!!11!l!!sEil!

fi

EB sri*i;Ârróxro
!, *= Looqg

ari l.1r,ir.

li, -r).1,

h'üli.o

I

2

3

gâs

4 l4uí\tclPrc DE sjiltÀ0lri^!,!i:

l'âlor Üniúrio



lReco§/ QUÀl\ lxrAD!
PTOPOSTÂS

5) i r0l

Óry;o P'ibli.o

TRT'çQ

li!t1't HAalo

lis tll.:: {r r )

À,lcdiânà dos P.Eços Obtidos: RS 135,;j

IJEIICEÀ'TUÀL

IIRLí:U E§1:

CAI-CTJ]. A DO

tL§ 1-llit
CI,OBÀI,

lota,,

Àt 39.11r,0o

Li.i!Àção

2oq]/2ú2sVUNlClflO DE ir4.\CÁ1. il^ El Dí-^l,LMn^/.1-, - i,n lnnr: l.1rl,.r i rn'riigrlhrL,

vuNIciPto DE 5^o,,oia iro P:l\t- , i7é:l, tlJlJ\,,: lpii ltla ii.) iirs i)l pt-t),t, tr

lrUNI(:lPlO DE ttEI\ !-i) ll._t) II)VO , a. A!,-eitura dc Brnílilr rl,,vr - lC-

i\"

0618ú07&1!C!{rC,

1{ülooa,?O:5

c§5:.r0r,0nio1lÍl-

1-ütôi,0t?02s

B3 r0278â000rm-

r{m24340t r
Íis t:]6..;l

R$ t l,l,ri8

It m 3:6{-.riíãoÍlê l0lilr6 paraaguà rcrn€Íal {rcfil vazir,

PREçOS I

PBOPOSTAS

,tÍ

ouÀmr!ArrÉ

r00

ll t)2,2n2.')

l? 1:DC24

R) 16,5t,

i.,{

' oÉ:. Puhliu

1 \4LrNÍ(;lPlOüÊ F.5mar {r)A f i.,\Írl

MuNiciPlo l)r:s\{) 'i'si :"i i'l -i 
" '

\àlo. Ud!íío

r:r I jj

Lidtiçiú

l2 uQo2.J

r? 02rt0:5

Rl irE,o:)

Rr lÍi õo

R|§ r:7,{i}

% VALOR

GTOBAL

3,:"t"

TgTÀL

Àt 3.lu8,m

o4^óang2i PJ.jo.ur

PREçO

ESTIMÀDO

R.541,fi8(ar)

pREçO E5".
cÁtcúLÀro

tr5 3.1,Ê.9

PEó Comrà!
Ortáo t\rblio

.\{I§STERIO ?t:Blla.(r Êi.:fÂDL;iL, i.]5tÍiiC - fll\is-,n Íi) Pi Lli ii. i Dir !iAiL '
(iao§io D.):.1.:

TÀPLIIAiI ÍjÀMAR{ rl(]: VIÊ§ÀITJRES I - InP!]t{{ll LÀl'I3.íil i'l i5

VtRLÀI)ORI5

ó.sào?úhlto

MUNiLlt)'U Dt; CAS tÁ HtlÊníÂ(l

88.861 -430r00t1-.rg - PN'l DÊ C-{i§GIi ar r

CÂMPO BtiÍ.O CAVÁÊÀ vJr{( t?Al 10t00i . í"_ÁMAN A r.lLri(i.)pÂl 219ü9rj:lacl1l,5- !9 lr,lrl:r.l §! 15ílir

r-.)iríÍt?9 ;'01,1

1 uJ0;tit

u1404-
;a2a-PC.II

R! rO.ü]

RS 19.81r

ffi
4

eddório gêrâdo rc dà 24oal2m5 oel.l 1a (lÊ: 23a31.10:à7 6oac br97 rl-rl!:3i!9-a211)
Cód'go !ú&çàoryp.a<rccJ lPtQnlwe,rmô2rO625qí?Gl!9c13Í9nrqtllar rts6rvAqr3.)llild
EPri*ú.b6MÉ!ê.!r&h}r..i1tu 3Fl!.úidlElil!LY2l!lrlqÀ!!?$:11É]l.i;!!.l!iq1-!9!i:I!:âilg!l€:-!

Itiq 2: Aodrào d! gás I t\ts yaz.j{) (rsíi.l chero - rÉ.al

Lyg1,d:1"*9l''{:r9!'r_l

2

3

2

3

Dara

:*1É1!t);

\).t)2na2s

l_],"u.^'r1l'""ji"-.,-§f*-l



ttan 4. Ga:Eí:o dê 20 llEôs pàÍâ â8üi llinúlai .íc1c, rolp âgúi

PRIÇOS/ QuÀNtloÀLlll

S / 1l LÍ,4

\,tU N lclflo D l, lli l{lÂCl.r / i6l7 - S(...nn i! Muri.lpri dr .\dLnr nr,rn$r ) : Lrii( Ài

MIINI'IPIÔ DE 1EÊE

l,tr}]Ç()
ti§1lMAÍ,ô cÀl clrt.ADÔ

k$ ,:i
GI OEÂT,

'lüurL

R§ i356..ú

Óryàopliblico

-VUNtÇlPlO DEMINi-l:s, .67:: - \'lulrltll rio rrE N*li(.1_ir/MlJ i , /r+j4-'ri(ri l.l].
I i;r,('i).l lritl

ii.li.taalirl]:):ril-
I'i)1,úilr .l!::.1

0!42ri:83C3) r i!
1,01&)ls ?rltt

R:i _i9,91

3

Id.nrillraçio
Oi|u
Lidr.(ão

27ÍAntr25

t! Ll lii-:r

21. torc2:

L |i_rit-I,

RÍ ,1I,3:

T'fi;lL

lvlêdlÂna dos Pr!ço! üDúdos R§ lÍ,,rc

ttaú 5: 

^gJa 
Mincral rcn gár cBrbilü8c:n dc 100.11, indi .cm 12 ülrldrCsl

QUÂNTIDADE PREÇO PERCEAII Ái
trS'i,IMÀDO

(s i ..1:l ('rr'

CAIíÀnAMUNJ(:rpAii:Eil.(lUÀ:19-fll'.ltÍr\n..!lli.!Í(. 111Í.)il11r,l,L{.r.

ldâuiticarãô

i21!3J

1187Çr

29,D1/)[?:

r7.0:24t.-:

xi;8r)0

e3 37.!)

geoc
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PROAf'STÀS

5/5
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c,{J_clrL},BO

t{$21,4i

% !ÂLCR
GLOBAL

),45

Úrsáo ttbli.o
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i-tlj)íii0:,:1,12:

1J143?601100 1:;0-

1-í$0044t02.r

- On-iú Púhti..

I C;mr. M'.nk Ir,,'.,'I. -, t. ,. 1 . i
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ÂJ !3,00

+

* .n".t"*,."@ dE 2,Lo!r2ri!oe30 :0 \r,
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' OdàD truhlko
hibli.ú
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Itrm 6: Agrã minêrâl sem úás em cop.x dÉ 2rl0n: i , r .oÍn J,t L (làilÊ\

QUANIlllALlrl ,,t l(:() Es:t,

ÚÀI CUÍ ÂDO

ô/. v.4I"oR

GI.OBÂI,

'lI}t]lL

Rla.507.m

LkirÀ{ão

R§ 45,33

Plr!§(,
r,§T,MÁDO

órsãoPllbll(o

28,U2/2C25 RS15,01)

o: uê0?4 Rsr?.6:

)i 
.,'' 

l'. 1] ]

CONSOTIICIO DE LIES!.NvOl.vlME)lO Str§lElrl vEl- t» l[,Rll.]'IoRlO DE

lDliN I IDÂD, ]}J ltlil)l0 Si,il»l.§l I Uq BÂl l1À / l:].:5 . a-orlsor.io ih l)ãêívnlvrp,lprill
So$;Íãv€I .lo Terrir.;io d+ úlsxrjád. do t4*Ji! Sxilr*«. ,lá R^hiú

l-9299110!O0l:+

l -ulml I ,2021i

)

MI'NIC]PIO DF II ABF iI.\]14

PRÊçOS / QUÀNIIDÀT'I1

I {)'-1

cÂt{ ARÀ MtrNictP L ul.:l\tt-^\,DtÀ,9i -íiÁtrl4R \Mtiitií tF1I )i. tÂlLÂ\_1)1,\
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RS 3,!-i,.r5 (!n)
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lürprtu^!r-bâ@der.ê@í@m.p/c.toíEdroarlr.l' bd.noh:!:ytsl9u3.4a!aEjy!y':rilLzjrl'yrH7.ruü(:rri p9r rqr- lcúPrr rjw^%253dÁ2s3d

?REçrJS I

"ÍtoPosTAs

i- i\r"jl"na -l,"i"r tlb-i.,r-\-' {ar-l]

l.âE 8i ÂgJB lnirrcral seal gás em gsrftfio de 5 llÍos

t!d .t, '.1
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lldn 1 len2 ltrnl: lrên 1r tleln 5 h.,n6 hefi7 liem S tem9
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a 3) BDtiâo de qás,,.
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MÉrro

UNITÁRIO

VALOII TOlAI
PREçO 1

BÀNCO DE

PREçOS

R5 2Ír3,jj

Rs 136,8ü

Ír5 2:i6,5'9

Rj 13s,51 Rs i36,80

i00

,ií 236,02

nS i30,73

trL)

l0G

Rs 2e,88

Rs 45,00

€

Departâmento de Compras - Preíeitura Municipal de Sânto Antônio dos Lopes - MA
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Prefeilura de
SRNTO R
DOS LOP

I
\

nrÔntots
otrÍlo ôr vttD^ot. í,

B

ÁGUA MTNERAL NAÍunnl strrit cÁs t ruBAtAoA EM GARRAFôEs

ÍRANSpARENTES DE POLOPROPILENO OU POLTCARBONATO C/ 5

UTRos, vALtDADE MÍNtMA DE 06 MEsEs.

R$ 10,89 R$ 12,19 RS 11,e0 Rs 11,66 RS s83,oo

RECARGA DE Á6uA MTNERAL GARRAFÃo DE 20 LrrRos: {REFtL
cHElo), GARRAIÕts Dr cot-oRAÇÃo Azut, TRANSPARENTE5 DE

POLTpROpttENO OU POLTCARBONATO C/ 20 UTROS, CONFORME

As EsPEcrflcAcÕEs Do rNM[TRo,

I

UNIDADI. 1 .5CO

vatLoR 'r al al

Rs 11,99 Rs 11.00 Rs r r,oo RS 12,07 Rs 12,91 Rs 12,s9 R$ 18.e8s,00

RS 9i.iil:]-Í

0 vALOR'IOiAt t§TlMÂD0 É Dt RS 9f..013,50 (novelltâ e unr mí|, tÍeze Íenis i: cínquêtlta cenràvo!!

Sanro Antônio cios Lopes - MA, 24 de abril tie 2í125

Q,*,tL lln *
PAU LLA THAYSE

CHEFT L)i DIPtÂRTAiv4ENTO DE COMPRÀS
FrritARiÂ il' 0372025- GPsAl

Departe mênto de Cornpras - Prefeitura M unicipa I de Sa rrto Antônio dos Lopes - M A
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Pref eitura de
sânTo RnTonro
P*.9*"^!--o-"P"S"*."...

Ê.UÍU

Despacho do Sctor de Cornpras

Para: Setor de Licitaçôes
De : Depanamento de Conrpras
Assunto: Encaminhamei;to de Cotações de PreÇo c N{apa de apuração com o Preço
Médio para prosseguimerrto do Processo I-ir:itat5r:o.
Data: 24/0412075

Preza<ios(as),

conforme orientação interna e no cumprime;[o das erapas prel,istas no processo
licitatório, encaminhau',os. para aprecraÇeo e providências r,ecessárias. as cotações
obtidas para os itens relacionados ao processo administratír,o n' 71812025 da Secretaria
Municipal de Planejamento e Adminrstração.

As cotações foram realizadasjunto a ferramenta Barrco de Preç<-r, utilizando mínimo de 3

(três) preços, conforme a iN ó512021 (Lei n' 14 l-t.i. de l" de a'Dril de 2021).

O preço total apurado co;n 'oase as cotac(-).i ici ce Itl§ 9l.Cl3r50 (noventa e um míI,
Íreze reâis e cinquentà {:entavos},

Solicitamos que sejam tomadas as providências necessárias para a elúoração e
publicação do processo licitatório. contbrme nonnas vigentes. Caso necessitem de
informações adicionais ou ajustes, estamos à disposição para ccntribuir com o processo

Atenciosamenie.

ffia^U^ N"W
PAULIA THAYSE

CHEFE DE DEPARTAMÉNTO DE COMPRAS
PORTARTA N" 0372025 - 6P§AL

tfPROC
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iffiE

L!,iÍr.il

r l:1:0 i

CNPJ:06.172.12010001'10 D.prnanrcntor Depârtaorenlode Coúprõ de Sàn(o ?\DLômo dos LoP€§ Mâ

PRIÇO I15A.

cAI-CULÀDO

lli 25930

CLOSAL

lG.ii% it$ J:t q 10.ü)

PREçOSl QUÂNTIDÁDI:
PROPO§TÂS

I

PRtÇO

E§TIMÁDO

R§2r!.10 í!n)

ór8Sol\iblico

I{UNICIPIO r,E MÂí-iALllALS Dl_ ÀLirFlDA I33i - !-
dE Á-hEiIà - vÀ

Li.iraçlio

io 0-t1r0tt R5 2§O?

R§ 2:t6,02

Uatâ

LiúÀçâ.

]{}',n3/?0?!

i0 021:0:15

2§ ll ar024

ls 2:iü,i,

R5I,o-ar)

ilJ 161.ü:'

iuÍ.265,2i'

Plibli(o
Ó.4ão hiblico

l&À82 2(Wm0l.0g - Ítêfenrrà l"Íoniop.l ü' l€qu,:ihá

MtJNiciPtal fr, PÀlF.u Do alÀui/tt

tÍL361§78/tÍ)ôl4l - PRlllllltutlA t"lo N,ç I PÁL t]ll RItl IlÀNSo

4 \,lLrNi{ ]Pto DE Slt\lÀO UL1S:tL

vâlor UníLário

,eqü,tíri-?Írl01l5-

0§Loz;

r;ü2-
?RFFTITL:3A

M1jIiC]PAT DE

IUJ M.\À50-
r4i20t4"25,:d.i.1

I

llt,l;ittir ir, (lr ( ,, )l,rt Jo
(lc tr:LrucaÇi'lo

I- or nr.r iLrrt,r rt o rle giis liquelt,ito rle Petr íler.r c i\guü rrrinelal - Ser . M ç rrir ipal

ffi

Bffi*m:::

Pesquisâ reâlizâdà ênrre l5/04/2015 16,27 .52 e t6/0&)1t25 l3t2$147

Í{?lirJ'io Ltrn,na..n', r r i a',r,t,",U,i',,,''1r: rr..riiibt-r:l.,,il i (.rü l ::rl

Eru conlítTnidÀde com a tnstr'rção Nomaüvá N" 0a) & c7 dp iÚlto de2ü?l (t,Pi rr' 1.1.1.t3).

ob§dí4.ieáddllt em. pelo c.l:ulo do Dr5vjo ?Iírjt

It Ín l: Bo:ijão de gás l3kB rnzio (Íefil razio)

1

']

RCs&lo !3Édo rc dá 23/o4r@5 16:20:17lriri aâa4r.lo:à7db&Jr1;i3se.o.r.l:!:a71)
Caólo V.ldàçro: yp.{clr3cJlPtgmlrílialovmclddgYdnu6qtülcN5dwhzrql r!r0 Pun6WA3í:C%3d
irurJÀr^s-harBi6orús.c4m.bíceroÍcadoÀrÊiiddàdeztoks:we4oMi.JlPlQÍ, rwdvo/ncrargYmhuGqNrx:!an\!ri:'r§H]iafPr.ôfiÂr?s3iti6?53
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,tS :!i i .0?
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l
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1
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3
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t,t.rl i / lrrr.1

ó.!ão Púnk.
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r?r )3t r2/0:,20?s
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11{ 1r4,&l

Ra t iai.âo

tst uTdo
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PREçOS / QUANTIDÁDE

?ROPOSTA§

PREçO
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1
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cÀLcr.jLARo

liS::il,5n

% vÁLoR
CLOBAL

2,90,1

§âlaÍ Udrei.

lÍl:\il:irERrc ?l ;tlLI{lO E§ Il\Dl ,^L r 4i3rl6o - Àa l\15 , ar a,. Io PL'iEi. ji: ír DQ lr I 

^1 
í

Li(itaçâ§

fi41r4n12.1

:00

CÂMIO lifit-o CÀMÁnÀ r,4Urt,íil,al. / 0lllll - cÀÀlÀli !, tulrrtÍ(:rpal

(:nOS5() TX) SL I
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R3 29.88
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Mt,rNlctPlo Dt ll4PllcllRl. rú RIM/!:^

ldr tlicrçÀo
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müni.i!âis.L ltãIrfl rÉMtriníYÀ.

O..úâb: ÁGUÂ MINEÍ{A!, NATURÁT-, §EM GÁ§, ÁCQI\fi)ICIONâOÁ EM G-4 R8ÂfÃO

DE SqLIPROII I,DNO, COl{ CAPACIDADÍ D[ EO (YINItr) l-lNTOS (COM

VÂSE-ÍIAME) - ÁGUJ\ T1ÍNER.4.! N ÀI t RAL, S&\I G {5. .lC{)]\'IC I3N ÂDA LM

câRlt{}Áo t):r Pí-}LlP:aoP[ i:\o. co,!{ (:ÀPÁclnÀt}l r)l .]0 i \ lN r t I t llRL)S
(cov vaslluÀl\.!E,

ctiP., Ra..âo Sociàl .lo l'or!«.do.

?9.S00.6.17 BERNÀRDINÀ DlIT!.4 },ÍUÀ12 Ll5Bo\

§RP:

lderaifraçio:

TJF:

sIv
I1U7ô4

t3

LiúÀi

535

UND

17,1) 1,20?5 íi0lto

PFF]GÀO ELE'IRÔNI(Jf)

*l!.!qçau

(,Às, ÀCOa"DlClOf,..À)-\ iitl L rar !l:\i^(,

IrLti {lol I llON!lO, r_9

IJI F]]',]P{ÔTILÊ\C, 
'')M 

(:I.?]1CIDAUE, DÉ :lr1 í\ jri

i ârd hLni?'l3aliêmil ôrb

RS 26.9r,

RS 29,04

j

À,iàtu: ÁGrlÁ OO vÀl li
F&rLüre Púri.dne D& inJ@àlo
M.d.lo: ÀCUADO \'.ÀLg
Ir€{rtio: lJê{nii() iàd hú,jnradd

rórkett r Fún. e r.ir1nlôrnal)

D6.ttãôr nsrni,tô [1ô inn n{h

MÀ fiúnbêno dé Crmpls nUri IRINIiJS\NTOS. 16, i98) e1r0?{86) (oúêr.ialp.aa6r:iBú,ôil.&r'

4r.193.094/U)O1-+) COI.ÍURCrÁt. PRÂ SFrnaS f Ir)À

42-5l8.I'flÍfi1.10 DISTR:BUIDORÀ TINIXUTDA

lúri.a[.r Fa|:,l.e'! !ão inlenndô

Dc.úãú, DÉsoiião nàr intu nJdr

4&5t8.6(-"00Ct.0r \t n,\s Dont ( P v .\DLs FS :lt ir

04.098.815,!00l-8? S \:D!AI M[rCÀ I MP^EEi\DlMt r,rTOS l.rrr:
Mrrt : PSIU
Fânn6r: F+n ôí. nõo irú@&n)
M.it ü,:ú 1,t.6lr0) íJn p ímhalúaÉrí pniÍórv+l

Ds.rlçáo: DE5(,,1, n:,, lrl, rrdrj.

R§ ]S.O'

xs4:t.:c19.759 08Lt001",13 VAREJÀi) CÁl-B El&I

!í.rrr: I-§\úis Miúnhen*
rah,i.dr.: FitÍi.iún ôi. inldn,,no
Mod.lo:20lirrÁ
DcrtÂ.r D6.niâô.àô irlcnnah

RUÁ^I:O !EIüSSÍ\íO l:rl (98) 6139,7519 \ dr.jrúgAi'(;ínnl.!k . 06

4

ffi Rd6ô&ro lôãdo e dá 2aroaa025 16:20:17 (lpr ?6c,í2c10:à7 dbo0j.17:39i2:§310:b9/l)
cldqo \l!l.Lçlo: yF4.À,!3..:1PrQm1wÀvovmcrddgYrúr JGqrülcNkwflzl{ UanPnfôwÂ%ad}r3d
hri!:1,!'n.b§.co6í!6@m.tl/ceÍllicadoÀrreíÍndadcnor6+ê4oMalrlàilí,rw4vrv,Gcrd.rgYnnLrGrirrrcNtnvÍ?r,u::!84§.{ê!zi!4.:8!lq

í

R§ 2ú,0rj



r2155.2ettxnr*) vllRlf l§lli EMPRllIiNDtMtNlr-) rJ tJÀ

MrH: PSIU
PrüritrÍ.: l.dnBre ü' ntrffil,r
í.!LÔ: c/\li||rr.\o lo l.ll llo§ ll.lOUl,)o ' \,\.lr.rl^\lL)
Dcstáo! D.r.nçáo Ír"ô úJcmdd.

R SRO|-LS5oR 
^liTONtr) 

ílulfij RODRIC LLS, l3i

CNPJ Ra.io so(,.1do Êor n{«lor

17-4.?t.07-r(nrt!'9FJ lll J S l'lORtiltA

15.36.37r!001-06 DN tl-M[Irr^ CíTMERCIO E SERV]CúS LrD^

Ào
AU lro. d! P6pcr. Fiíôl

RS 4l,rr|

líltlnbl!.ergraagrÀri!.aú

rôd.m. !*li.ÀE rlo iíÍdGlo
M.&lo! Ácua Mlt\iÉRÁL liÀruRÀL, sEr{ (lÁs, Ácour,lcLr\ÀDÀ gv cÀRR ÀaÀ() Di PÔIl?Rol lt.ENo, cr )M (]ÀpÀcl DÀDt DE 20 (!lli
DrrahÂor l}.diiá o;. 

'[lcmad.

i§ -ltl c, l , jlll

várE: reNc;()ls u^RlNHINSaS
Iüúi.ü .: tsll,i@Í. ]üu nfoÍxilo
M.iLL:6ÀRÀÂl AO t l1ú LllPOS
t».r.dçáo: Ds..,çí§ ino lntcnrDd.

4S§2t.26?J1!(rl {6
-IENCEDC)R*

tili45,7i

RSt5,:;

RS 21,C0

Qurddad.

2!O târdo6

Pn(. (C@rrc Glr'êrllãm{nlãis) 1: Médl.a SaE.dô 
'!.r 

PropBrÃ EinaÀ ÍTCU)
LÍ, {l,.5'd6 ralli J.,,i& I'rho dc l^; tt.' n t J t'rII

Ór8à: Mt;liICIPl(lDt SÂN-rAQtlrTfRlÀ/)0?ií7-SFalRI rÀHl,1 Dl' lrnlra aa{o
BÁSICÂ

OàIEiÔ: CONTRÀTAçÀO DE EMPRESA PÂRÀ §ORNECIVÊYI'O DE 'iCi-A T'ÍNÉITqL

«]Âr-{o 201., cr\RF rA5 DE ..h:)oMt- E r..5t-), 1l\1-LtrIND{l StRViçC DE

RÊCARGA ii AQU]S|ÇÂO DE VÂSl1-rrÂ\4r.S PaRA 5[CRl.i r ÀR]Â [1L\rLl!Âl.l]r
EDUC^ÇÁO BÁSrCA

Oc.('lçL: AGUAMINERÁI ÉiEM CAS 50OML: .ordcloüadâ.lü ga.r.íd rlt 501, nú cour

lrÍ. I'rüoláv.I, pr.ro .L vâlklad! não hf.rior i 12 mes6, cor r08l5tr0 tro ór8âo

.3mpcr.lE dr Miliíirio dâ Sàúd., (mfoÍm. R.rolüçâo n 32016 dô Il\vl5 , r
com .s sêtüin!.§ .ârr<t tÍe - -.\t; J,1 Ml NI R ]\i. SllM I i 1!: .irrl) \11 .: Jrlr iroo:-,zd. eln

8 râia dc 500 ml, .o lâm lrvnilívr], pnzô .i. v lid.lde nl,, :.i tc!Ír j I: nrcsps, (.lm

EAisÍro ío óryão @pele.re do tr iiisréíiod,r §aúÍi€, caraom. ílB. uçà. Í ?'1,:18 i6 d?

AllnISA, e rom § se8uin$s .árã.ter{stia àdiciôNis: PH ! :15 C. igüàl o! ôJiôr d

CN?J Razão so.ial do Forn..êdo}

FRÂNC]S(,O C, !í, NETI) I]ÍUÀ

!alír! d- Pmposr. IlÍal

RS 71,00

rúri.ale. ritri. e .to inÍ{n<io
u.aL&!
lrdúáô: De.iíi6 rto iú.ftódô

ffi
*

Râlãra.o odádo ó dlâ 23oa/2025 16:20.47 (ln: 2ac42( l0razdbaolr17:3912r93Á0:b971)
Có.Iqo lbad.plr: ypê4.M3.JlPlQhtiqâvoúClddgYfinuGqÀr1d.i5dwf;A$ luenP[Íg'ÀÂqjj!!{&
trp,,!eàâÍrc.Go6@s @h br/aeíE@a, mlwàvlÍmcidrl9Ymuc.tllcN5dJrmzrqnurPrrÉ\1/A92írd9n2$d

Darâ: I 1.,i3/1,r)25 1íi:: l
voddlid..Jr: D'spt,,$

aRPr NÁO

IdrrúÍi(nçlo: 0772lrI0q)10'l-OOüll0/20?i

Lol.Ât.mr 1:3

Hmrl.8.§âor üjO3/:O?S 0{l:0O

rf,ü.r hips:/rsww,lorí.i:r/pr{p.!:l,r

Qu.ntidnd.: Il0

Uoididc: PCT

Uf: CE

r' ,:.r!,.,!i,r. ri\,'rirri:rftrh.lrrrü(1r:rr) Í. i.trío t'nr: l.r un(ir{lqi

l,rÍt' l_\ri,nã!l, k' a i, .,



Prlco (C.Eprõ Go"ftám.r.ôis) 2: vó(tô siD!.d. das Froplrt&Ftr'a§ ('1-CU)

ta., I ar i. ú tit 6i ô. a7 e 
^tho 

3.,-,01r a-.r D' r r.l ]r?,

ÓÍZÀo: CAMÀRÀ MÜfl(ltÂL DF I u(luMA, 109 - cÀlÀlRÂ M. r' ( li'il jil- 'aucl,llÀ

Oülê.o: CohmlJçãode EDprrs. p..aaqulsl(3o ds Água MnreBlN3lrúil, !.n] t.j., para arenaer

ü§ lscas§dâdrs pülâmeotaies c í{:aiü§lri}u!.s d.r Unrdíct Ç.rLôb {;m!rà Yuti(ilal
dP lu.ur i.

DH'tçfu: . ÁGUÂ MTNEIrAI NATURÂI-, S]]M GÁS, EMBALAGTM PI],T 
'OOMÍ., 

t XI2. -

ÁcuÀ Ifl\ER^r N,\1un.1L, sÊM c.\s, !},íD^L\CEM ?ET icoÀ{L. rli r:r.

RS 10,64

sRl,l

ldendfi.âçâo:

Quântidàdêl

Ufl

ll,íll/:1025 i0t09

NÃO

2294101É(U)I 5Sl-(l()m05,2025

1rl

2ar{)lr2O5 00:ql

tilpsi//'À1{\,Í.iFY !r,prÇhr+r

stló

P4COT[,

CNPJ

25.086.01O,t00r.12

'TE}IC§DORN

Rlrâo so(bt d,, F€medot

P § OE CJJúARíN§ COMIRCIO

róri.õú.: r$i i.ao riiô nriârnnài

Dlr(úioi D(Ír ii&, r Éo núol runr

:id'q!:

pÍr(o (CoôpÍa G.v.hâmenbi§) 3: Md{Ia San..d. dar ProposlÀs tims I L c l-)

trc l A . i' b M 6\ b a7,lz lt1tu le 2C.) : tL.i r r l.7-11

!àlo] Ja Pbp6t finêl

R§22,7;

RS-r0,c0

tf 9âoc

ôrsÃo: CAMÂRÀDE \G.READORES )E CÂXql1BU i010501 .VÀNLTINÇ'\OE

OSELACÁO DÂ CÀIVfARA

otjcro: REU|5rFo DL PR|çO5PAcÁ FVI\T\' \15 AQt r5r(Ür5 n| r' :L',À VrtfR\l I
REFRIGERTq,NTES PARA ATE§DER A5 §ECÉSSIDÂDES '!À qÂi!I.TR.{

À1L§!CÍP,11,

D§rido: ÁCUA M INERAL SEM GÁ5, fM G AR&ÀTÂ Pl,í.SIlC Á, (,ON í ÍjN Do s(mML.

IÂNDO COM 12IIIiDADES. ÁCUÂ MINER.&L SEM C,\S, EV C \NNffA
PIÁSTICÀ, mNTt;tiOO:]00M1,, i ÀtDo co.v 12 UNtDA Dís

CNP' Frrão S.(inl .to Forn{êdo!

49.62{.t3LÍn0t-39 t9 !2,{,l.lt r\Ul rJ a,t-sÀl{ rr\Rll()sÂ \{Â(:rf l

"T-ENCEDOR'

reSri.{r.: F$ri.&r. rao üúm}1,

Dd!íno: Dsliàú nào Lnlcrmana

PrtÍ! (C.nprÀs Gorcmnm€níÀl!) 1: l}í{dia sdnrâde dds 
"rop 

Dstas rhnú (TúU)

Lú. I AtL a' ú lli G3 tt oi e ,,t h. iJ. lr-31 {i,.r "' 
, r I il/

DÀtÀl

SRPI

trlrdrdrl

Url

23/l);-lr?i 16:rrl

sl\Í
006:7i810(í I49- 1-0(»C0!. 1021

1',)

?9.C1r.:r:[i 00:€t

hlrps / \*vw 8D!.:r/po(p1|ri àr

t!,3

ll)

I
ffi Rrldôto eêrdo D dlâ 23orr,2o25 16:20 f7 tpr 23ca?.m :?:dbcorr.l;:19? ç3d01!a71)

cad lo \ôEâ{lo: ypê,rcÍrÂ3.JlPrgmlwàvohcrdd9YnmuGqNxlcNkwnzrqNU0nP.n6rt À%ldgt3d
htrr nútaicoêrreGgm.b'/c.flÍEdoa!Eíi.r(,àd-rokn:!FÊ,Á!M3.r1Pr-Qriwâv.vpcrdd-oYimüGqNrrcN$Nvôzraúl!@É!l!êlcsig



obiêto:

Órgãô: MLÀlClPlO DE IIÀIrBÍ.

lLlLIrÀNETI-ReÊiírcde ll:icsp&aCc ..ta{iod€einp.ssjdr rLrino pa.i

fomeiim?olo de iiguâ mlnerâl e rdsi:hi!,re5 de :0 trE rs nolir. pcr. arendci À (criarúà5

.lâ< d'vüç* q« iprârirs ío mnâl.'ífi,) dr llânth,'-B,

ÁGuÁ MTNERAL, sEM GÂ5, Àco:\Í)tctoNÂDAEM (]ARRÁFÀ ilr, s{,o},t,
REGI5IRO NO MIN§TÉRTO DA §ÀÚDE C CNNPÀ RIJTULO ÇOYIENDO Â
ORIGüM DA ÁG UÀ MINüB^L COMO: NOÍE D^ loN I }. NÀItRt zÂ DA
ÁGUÀ LOCALIDADI- DAÍÁ T TÚÀt}-RU DT CI'N(:I STi() I)A I Â\ RA,

NOMÍ Ê IINDEREçO DO CONCESST - AGLA Vl\tRir., 5t\í (i A5,

ACÔI\I,ICTON ÀDA EMCANTÂFADE 5OI]:ú1,, RECJSÍIO:*O À'INISTÉR]O T,À

s ÀuDt- E ctiNP.{, RoTl rlo cotüti\ no 
^ 

oRlc[M D^ ,!a, !.1 NtNt: R-{ L

COlt/tO: NOMI:I DÂ FO\IE, NATUREIA DÀ âGtJi, l-O(ilLiDàr)ll, IJ,ÀT\ il
NÚyERo DE coNcESSÂ{J DALA!TTÀ, NoIvÍÊ E E:,IDEIIIÇo Dc
coNcESstofÁRlo. coNSTAfit ES Í iS lcoQU ÍlliIcr\, (:oM!osrÇÀa)

ANALjTICAT ct.ÀsslltcÂÇÀo, ANo, MÊs Dr ÊNCÀRRAt:AtrjtlN io I )Il.{zo

§iu,r

UIrj

08/0:/]02,{ I ?:29

Prcgâo - Elêkôni«

SIY

lJr.lr7fi x)(§ tlíl- 1{rJri)04&202-r

1.41922r9

100612024 00:00

h'rpsl,n1v1Ígov.tr&nqlir-t.

3.ü)0

aÁ

CIiPJ

DE vAt,lDAOll. [r"18ÀLÂCÊM: FARDO CONÍEfiDO ]? lrNlDÂDEs

Rozão Sdi.l do €'orÍ.tedd

45.476,8&1,Í100 I,49 vl l()Í11-1tMll !"tI Àt (,\l\tÂRÀ (t \Rifar..,ir r.rllrl ar-ljri,i-ri:.-,rr
-\,ENCEI»F' .iJÍU ÀqÍ,.o

lrtôr <ia Prcp6lâ Fi.al

RS?0.00

PRO&
Y.!! : liÍx. ràó iti,m.é
Iràiil.et F$íaàÉ nào liíofiso
D§rlÊo! D.«rliáâ rÉô lnao'rxJdi

\,,

&8âor câr,ldrá Muntlipal de Noço Renani:n ntô

Obj.ro: REGISIRo DE PRXÇOS PÂR-LPUTURÂ ,lvtNIUÁL !] lÀRail-,ll)À
AQU|St(:iO D: GÊ.NEIO) ALTMLIICIO\. M§ LUÀ1. Lf L] rt'Le À. (',Ot'.d

COzlNtlA E E\PEOiENTL lrE91'lNADOS A ?tlE\DliR 1\ i §ECuSSlt).lDLS DA

ÇÁMARA ML 1.*IC!P.\I. DÍ] \OVo RfPÀRTI}1 E:f í}PÀ
olrcÍi4io: ÁGUA M[\'ERÁ.L sEM cÀs 50oML - Ácua vtNEirÀl sttl oÁ5 ]o0níL

PnÍr lGrl'88 EÍr!á PúUt c) l: Médlâ srHdâ dàs P.op6tÀ§ Finiir í'l_CL)

Ír.. tt Ad 5".141116i d. n7 d.,útiúd. ]n2t {I.t n 1! j}a)

CNPJ

25r§.]t6,0001-31
.!TI\EDoR"

[aráo So(i.l do §ôh.(.dor

L LUSIOZÁ DE OLÍ\GIRÀ C(,I!§NC[O

SRPr

Lfr

lríü1024 l8:0.1

§lM

l$lâ!t
!anl:.Úrlald..oDlprrs]rebll.Js..orr.Dr

-í.)0

i:D

lalor rb PreIr6ra Íinal

RS l1ür

RS23,o0

M{ra: I{Â&DOCL
ribrkelt! F.triiüur :r&r núo!,àlo
Mi,.l6. MÂRDOCE
D.§.r*ão: Dasffliàa lÉo lllciinada

/

ffi Rdáló.ô !€Édo rc db 2364i2@5 16 20:47 (p: 2&:r:2c1o:a7 dôoo Ícl 7:!92:s3.i0:.971)
códioo !t dàlá4: ,?ê&M3.J1Prqm1/r'àvÔ/mclddsYrhucqrü1cN5dwfrzlqr uanÊtr6rj^c{rdláld
hlr!r/swndEúÉc @m.pr/coôrÉndnÀúen'i.jdddê?ol6ape4oM3.J l FrQnr wÀva! ( ci*JeYnqÚG.N, r cN:ii!v,,r:ror{ )anânó\1/a%253o%253



2AO Câía

Prqo (C.EprB CôituDotab) l. Madlà S@.dr dss Pror,6tB l'ÍDú! {TcU)
l^. I Ad. s" $ N í;a dt o? ,t ttüD d( 202 t lLi n' 1a 133)

ÓrÍír: CONSORCIO OE DESE\_VOI-VIVENl'O SUSTtrr!'IA\'[.1 01) rEnRlT)nIO Dl
tDENllDÀDE Do MEDIÔ sum[tÍE Lr,\ IJAHIA ] l:25 - annnt n Í]l
D!5Éo!ol!ir!(trt! Sü§cúvr ilo llríiiic dc ldrLl.iüdr ri() Àlr ü:o su.l&fu rli Bdiia

Obido: [LlClhNE"I ] - Contr.uç;í de eqprsa peJ lom€cnrc:t, d. lDnr r .ar.elrCa d€ á8ui

Einêr& Dira o CDS-CmEMESB.

Oi6.rição: Á9r.. Minllil, Potriv.l, s.nl {iás, R.giíro Ministano dà sàúde, Á.otrdiciôirda elü

.ob.lág!trs d. 200d (copo). (:diu 48 úridrd.' d. Z00uü. - \&ur \1, :êri l. Poü!€|,

Snn Gà. Regisrn) Mjlisúio da 5âüh, Áro)il'c,onãdi em or,niaRens de r00nl
(ópô). CàL\â la !úidad6 dc XErrl

Modalid.d.:

SEP:

ldtnttF(.!ão:

27n312e25 i2r13

Dr-persà

fiÃo

192991 I üU012i-l-mq)1 t12025

tt5a.*v?o

27fi3r2q25 00-tX]

hrplr,çw sov-àr'piqyprát

5

R§.15,00

CNNJ

ciaP.l

Raro So<ial dô Fôt,...dôr

FERFIV & ?OR]Ü i-TD/,

Àúr'
ú PBOC

tt.
-t-v blor rir Pm,lo6l. i'inai

R§.15.J,]

t.\

02.45.2r§U001-93
TVENCEAOR'

Itrtrnli: F.brr,;el! üo Lío 0alo

Ir€.!tào: Dalariçto rÉà núúoada

1.,

tiril jlí;2-t5t,:. t7,;l 9t.ltti116 c.or4l-mr.brildaiéêibtr@rr.§Ín

SRPr

Url

2t.,{ rrJz)0(I)l:r:1. r-qi)(,0n tr)r}

r.41

N/\
1n/i l 20?i 0irrCí)

h.lps /r1Íww ! ^ .r4nrq);p:-l).

tla
CÀitr i

!.lor dr ftrp6à Fiial

lis 45,00

Râ.áo s8i.l do Eoú.edo.

ALIÂN'ÇAaOMliRCrO E DrSrRiEl'rDOR^ DE áLrNlÉÀ-iOS LÍ!A.l4lr:..a54/(§lr-60
*vENaÍDORa

rC,n.d.: F*í.et iàô inlün»do

D..qiç&. leidçÀo oào lnfm«lí

ffi R.lár.ril) le€dô @ dE 23042025 16:?0:,í7 (rp: 26Ca2c10:À7dhOO:r.r7:39lr:S340:b97r)
Cld !o VrId.(li: t?ê,rcr,6cJ1FrqrúWÀvO/úClédalrmucqtü1.tJf,dr/rn:lqllü3n?or ivrÀj,ta(j1i3n

.r;: .1.1r : h: nrr]\ 1r!r15.?4&J ?4122

l,k,r (,,i,lr r n i::rr.,: rlrr :,l.: êm . opo5 dc.louml (\ lom.lll i[idddes

M.di.r SiüàdÀ d.!§.Fftro\ f, Ínk§ { l-( lt:): It: .r§ o: .Pla(r frlirnrrb: n: lr,,')_ a r"., I llrimni,! ( Jkllsdoj tlr { (Ê

?t!ço (C.hpra Cotmâm.íIai6) 2: Médá ssiád. dâ5 Proportar FÍd.; Ocrr)
l^. I <\É. a'.te tit (\!.k 02 rr: ) tÜú tt..N ) | t La n 1 ! 1 t1 \

óraàô: í:AMÁR^ MLaICÍP^I.Dt _TÀ[.ÂNDl \,.12 - (..iv^FÁ MUMarp^] nt
TÂIt,ÂNDIÂ

ODJro: coNTRAlâÇÃo Dü liMftitsÂ tàR,\ i) rÍrRNâ{,}MhNr(, D! (,ÊNrnús

^L:MLMtictos 
pLRLCI\'FI5 E NÁo I'LRl ( l!Lls, p.\Ni\ \r t'\ot.R t!

NEcÊsstDAr)Ês DÂ cÂÀrÀtÂ [1LNÍ]Ipai. I)i: TAIl.Âr\i]lÂ

o6qisto: ÁGUÂMINERAL sEM GÁs - coPo 20oML - cx 4E - 4(nrâ irllNERr\ L sE]í
GÁs - coPo 2ooML - (x lt

À



Pr!ço (Cmpi- Cdênam€rràis) 3: Madiô !qe.d. dàr Propoú6 FnÉi' ('ft ti)
t t/,r-t do titAt d.!1e,tthod.l/,! !t,i. 1t )4)

RS47,62

lnlor da Ptryoslà tinàl

RS42.{0

liüor dd Pmríslá Fir!âl

i§ 4z,ttl

a)r!lo! MUNICIPIO Dt GÀRltsÂ1DI

otllor DÍvBRSos

D.r.rt{jo: AGUA llrNÊlrÂr 9CÂ§ COPO 2oOML C.{ C/{a " ACUÀ |,llri !-lt,\l. S:CAS

çoPo t00ML Q( c/a8

CNPJ

94.4f9.d38,tül4r
,\.ENCEDOR*

Razio Smieldo Êor ndêdor

vlÍl1'Í. DÍsTRÍnrrloR À l)ri uEBlnAS l'm,\

PrEça (Comprar Golcmamentãi!) 4: M.diô Se.taÍ|. dõs l'Íopo§Àsl,ra6 ( 1'(-L)

Ir. I^d.5'dr i'i Á5 &17 !" Jxrhn J. )r): I,L.!! n i.11rt

vodàlüàdr:

SRP,

ldrürifi.nçâo:

UII

Dirpenra

NÁO

&J:,É1999000 l9;-1"íI)l ,1)2,.10?-l

]I

0lrlr;202.0o:«)

hÍI)5:r,www Búr.irryrqr.Uàr

2t

CX

ItS

ÓrÍãô: lvlUfilCÍPIO Dt IÂBERÀBá

[!oí.] d. Comprê Prlblitàil - P R.\EVENML E irulaiF-1,\Qll;SlÇÍo,Ê
ÀGUÀ vÍNERAt, [, cÁs GLp EM ÂTt-t$DtME\"lr] A5 ]lLC i 5stDÀDlts DÀ

PRETEITUfu1 MUNICI}ÂL DE ITABERÀ9.{.B,L

Loaê 2 - ÁGUA, min.râl 6€n e1É6, obtidÀ dirêtá6.d. de íont.s naturâis, ervà$da

.ae 2o{rml. A ágr,a !hv6á 6(ar d. e(oúo torú õ R€ôoluçõ6 \jg.!Lí da ÀNVt §À
C.ixr.ont.odo la.op6 d. 200 ! . - Lo& -' " ÁcLâ. ÍÍdncBj. sem Éii, obtidi

diFlanerr & íoffes naroRis, Êovásda «rm 1]()ril. A ;gua acv cIá es, dr dc dr or.b ( oN

as Resoluções !iSfnks {td A\VlsÀ. Càira.:on. üo íJi roplr i..:t(! nl.

Dntr:

SRP:

Quantjdad.l

Uat'lrd.r

Uf:

04,Ô6Í?024 16:01

stv
1371964{iq! I75- 1-&1003t il02t

ríi

Gr0rl?(I24 00:0í)

htrps://www8ôvir/pryrpr..br

5.?50

Rlzão So(iJl do Fonr(êÍlor

ttARilt{tsA GÀS, BLBli)Â5 }. 1-RÂ\sPORr}; r,lUt

D*§ôo nao rnl.ríkid

,!túo: Cidad.i
B^ h.h.,ab. Rr;^ P\ t,§litit \ -1i. i._ ') 

,.,, , ' r i7,) l::51-la.t.

Prrço (Odroã Entls ltiukdr) r: Médà Srne.dã dÀ! Propa,itô! rh.is ( I(iL)
l& íl Aí 5' .h nl65.r. t,? d. lúlho de 20:1 (Lat a' t1.t ,tl

xs45,00

ct{P.,

0n.071.70/,{t001-0C
.!.ENCEDOR'

J



CNP,: 01.612.55:}/0Oll-68

ÓÍ8ã.: PrPíÊúrrr [íutr]cipal dê solrÀCo

^quiri!ào 
p,r(clüda dc á['i mir]rrüL üIull dÕlinndos i ÍrnurcnÇii! dü irrr.as

ÁGUÂ IIINERAL 2mMI.(copNllo), (:atxA coM 4t TJNID - ri-{TURAL s[]í
cÁs,-L^cRÂDÂ co]4 TAM?A ALUMTNTZÂDA DEsc-aRTAVEL, sEv
vAzÀMgNI 05, ÊMBÁLÂGEM pRÁI tC^ PARA C ON S TMO tME DLllD, COM
LÂCRD De §EGURÂNçÁ E ROl'Ul O§ llü^(;lO§.^(:OlDtClOi\iÁD^ EM
collo§DE 200M1, cArxÀcoM la - Á(iu§ MtNuR4l 2r'oMr. í jL,r,rNt ro).

crulL.. co}í .10 LIN lD - NATL:[L{ Sflr,' Ciis,-L /icr.{Di. LOt\l Í,LVpÀ
Ál,LMj\l/^DÀ l)1.5t \d l {\ ll, S,.V ! \7\\4l.N I' l!. . \lf{.\1. \, :: V rRri : l( r.

PÀRA CONSU]\IO TMEDIATÚ, COM I,ACNE DF SEGi]RÀNCÀ II RCYI ULOS

INIAI -TOS, AI]ONDICI( ]NAD]\ E:ú COPOS DE 2ÚOML. i::AIL\ I,O]!1 .$
U:tID^Dtis. Ô PRODIITO DEvElirtÂiENUlR A RDC :J'll:!:00€ DO

À4tN1s tÉRto DA SrlLDt Átl!ts^. DlvFR?i coNIuR \O Rítr'I.l : i) 0ÀIÁ llE
FABRTCÂÇÀO, peA7{) U[ VÂt-tDADU, NOVÊ DA I]Or\_t !, NOl,t! ÍrÀ EM TRIiSÀ

ENG A RRÁ rA DORÂ. SEU C\P.t E (, \o Do RFÇl§TRo \o MFI:. rIllo DA

5ÂÚDE.

SRPr

&cnnÍi.açãol

QÍantidrde:

I-P:

I Y0tl40?4 raÍ00

PÍEeào pard ReBtqIo de Prso

stM

:t28;0u

1,2

Lú&
ww Porüldetmprsp{b1,.õ..oô.br

1.000

cx
PB

rutuAÇÃo r
ÍPRoc =?tz- 'ÍtlLt-'',@

oàj.ror

O!r.ri(ão:

CÀPJ Raão Sni.l do E mnYdo.

rÉ :6!,?39 \^'ILLAM CARVALIIÔ DE À,IORÁIS

VCo. dr l\t!6r. Fiíàl

R$ {!.00/§.2ffi.219/0ü1-21
*v!:t!cl..xDRi

P{§ncsr.! Fnbn..ne rú) nfnhàd.

D{r.táo: DÉriio r;ú inr,m.}dr

200 fard§e

ptt{ô (oúrÍtt E r6 Púülics) r: Màti. s.@àdà dàr Phpoít.l Fin:i! (IÇL)
ht. n 

^a 
5. an lN 65& ra.\ lllln& a:t d/, t' tt I tl'

GNPJ: 05.1S.057/00111-78

óÍ8ãD: I,Íêfe,ürã Múrrl(lpal do Parâgorinlae

ObIGio: ÀQUISIÇÁO D: GÊNEROS ALIYENT1CÍOS I RECARC A DE GrlS I,JQL] EÍETTÚ

Í)E lE-r]tóLÊo - ct"t, ÊN lAsÀür Lr"t no IUÀo DL .lst<ô E r 31iG,

OAJE t wÂi{Dl ) AIFI\Dl'R ÀSLCREIIqAIÂ À1U\lÇtPÁl l)L \ \l"Dt, hotFl'I{
MLj*ICIPÀI, tE PARAC,OMINAS Ê U§DÀl)Ê t)Ê PROniTO ÀlIND]\reNi'O-
UPA".

Dc!..itb: AGOAMINERAL 3{lOMt CoM 24]UMDÁDES ' ÀCU, r-lli\l.'l11l 30i\ít COII

2.t UNIDADE!

§RPl

tluurtiüd€|

tiF:

2,Í07/.10:4 t+t5

Pregáo

ri,io
3I98ll

1.Oô

LiúAa
wa.pcnâlde.ôÍ!p6Plb1i.e.oil1.br

íJ0

FD

]R§,I?,?;

ffi
l

l,.krnr',íl: - !\rio titÍDndo (iíifllàílor |ts,n)..15 Màli.r S,i nondô .lor ,ircçoi Obl ntú\ ( I (:{'j. ll: ral,-l ,

lro :,:rr.,ni:,r.i.irr',Il rrr r.iis frrdo con.lí rÍiiCrdLs

ÍtrrotJtín.lilú. li '; I



CNPJ Itiáo §o.i.l do rorn<.dor

07.428.14fr1ú01-31 IÍERCEá RJr\ CàPIXAD { ElRtt,l

aii.nilrôÉántEjú856,8turt.ou

4Dt\llitot\ SÀilP;1lO l\..O1/AlS ti9l J5l lr1:l-?

(9!)9r3r$i',

!.lor d. Prcp6t Fiml

Âs2'1.?1

RS 21,,05

v.lor da t'.ôpo!tà l;t,êi

IâbÍiÍânltl Fâtri.anre iào inlornado
Y.th: NOSS^^CLr^
Dá{ruor Des.ri,ôo n;o intcnnada

R alr io MI[1NDt 17.:

:Ír.2d3.0s7,t)001,*) J an^su D]SI RTILJDoR À I)I nL.i\Í:\lr os r'r\
]Í:rr:: Ft-oR.1ÍTr,/\OX1E RR \t tl- !í. Á íitÍ t S

Pabí t!: Frtnar )!o rn,ornrô

rr${ríior Dr* Íirqo i.. í._,'J,r,

Pr$o (Oüfts !:nú. Públi.(r 2: Mcdin §aoeÀdÂ Ílás l,ropostÀr !in.is I I(,L)
l,tl llAtLS'ú litr]5à?AiJ. )úlr.,lJ3-'l rlr,f ,r rr)

l-.lJ-lt3l

A\MJAÇÂO

CliPJ:

óry;",
10.221.760Íno l-82

PeÍem,a Mui(ipal da Tr..iéo

CONTAÂTAÇÃO DE E|\{PRE5A ESPEIIAI,ÍZA)A EM I-TIRNECI]\II']IiTII DE

GÊIiEROS ALIVEI.ITICIOS PÀRAÀTENDER O FU\DO \íUi\-]CIPAL DÉ

DESL\VOLVIMEN'TO E ASSI§II,NCIÂ SO'TÁI I'I\I TR,\IR \O.Pí

AGUÂ MÍNERAL 3I'OML PACT C OM 24 U\I DADFS IS F,\ GÀ S) . ÀU LT A

MÍNEÂAL í'II!IL PA(:Tr.OM 2I L\D,\LES I5tIi C\5]

Í{â,ãô Sô.iâl do t o ê.êdôr

DntÀ:

SRP:

Uniàd.r

r)6r,,5,:01.1utlr-17

-1!Íl.i1t2

L:3

I rnl: Àrd

w!1n aJn,rld(..omprÀ\ruilr as tuõ ln

l0n

P(:

cJ.751.{i690001.{B Btu\\CO & (r)RtGA LTD
.vlitlcÍ:tx)R.

Maru: Ci)SIÂ1. D^SIAR,\
Ia&ri.dlê: I'rri:a.L to inÍurndlo
,!í.rl!.1o, CRIS IAi l)À§llRitÀ
rH9àd: rr4r ià! o inlcínódd

39.7/.1 154,000r-t6 c s cot 
^RL-s 

D:sTRrEl:rloR-A lrrD.\

lR{vrssa tÊ1PtJNs. I6l)2 (93) :r521-trB: c:rRJhrqn(€lnol,ar ir6xn

RS

M:c: MaÉa ,à, inlDúEtâ
rdnkcnt : !*n..ntc n5o l.Íô.oúo
D.r.úio: D6ujró D:ô núoíú&1,

1.

fiEEI *o.n-. *"o" rc oq rrorrz@5 16 20.7(to ?ffr ?.,o r/'dn{! 8,, x?'q !'.o.., .

ffi F#x}k"]jffJ:*tr4i1,:#l?#gg:*lH:'#gl;lllll,lt:KH"w",,,""*,,",.,,,,.,"#,,,imb!!A%63de62.3

44. 16A.t60i!)O r- l 0

"rr-F. NCF,DOR"

lt.iLbr ÀCUÀ MN!R.{L 300M1
DÉ(rlÍÃo, Deail, rà. lúiÍfulr

,ÍR{VirS§A V^l r,4AÀ O at r- ?2



CNPJ R!,ãô S.{i.l do Ío.h<edor

.!9.653,534{nDl-5:l R (l {i(}LrVLÀ I lfDÁ

}{rE' I{5a nio inÍomli3
l:bri@r.: foln.drlf .no r0tdóün,
Ds.iÊú: D.índ, n!ô innrruda

CIiPJ Razão Sodal do roBc(cdo.

PteÍt (C'inprlr Goremâm.nrais) l: Médià sàre.d. das Prop.Ár6 tinirB I r cu)
lxr I An. a' .h lit 6a .k o't & tulno Cc 2a2 | lL?t t' )a t3al

ón:o:

ldor & PmtEsl. Firâl

ES',J2,oíi

hÍo S&! d. Oohi.io Àtrrpb I
LL l^d sú.fil65ú0ldehltLú:nrt:t" Í ,t t'tri

Sir.: Nôva l-imp

Proúrlor ASua Mirsàl Cryíal S.F Gás:Iioinll í,m l4un

D6..iio: Àníso 1

Drràltlôrá ID.lúão: I Oll420?5 1!:3i!5

CNPJ: 04.631.111/0001-t4

'&Lfon.:

AuÍu AQLU ns35,13

Iti r 0,it9

!âlor & Prct osta Firrdl

RS i9,89

r#É

ÜÍl: lrtqxr//ç {w.íov:allmp-.3nr.bíÍ!.€Ílrchígrdon! g@- 1ar$al !rysra ragarll(rúr i<?4?pBrcei m-5!,:lE sBl:id. ÀfrrAO@YE?rPB

InQAu(5]C06.U0\íúJ-50lmÍrQcaCMUoYZrdr{Y-h, Ke!\i.lo

Quetldâd.

MUIiTIPJ(] D[ çUÀRANI DI. (;(,iAs

toRNuclMLN]§ D!;ÇÊ)rErlOS r\',lMEi! 11ÇrDS, rRoD|, fot ôf. !::,1Pl.z\ 1..

ACONOICION \'l[\ro, 
^l 

liii DttND{ ) i§ NlÍ.:Ílss tD^ Dl,s Lr( ) Àí llN iCl P lú i)f
GUARA\I DE GOIÁS.

ÀCtJÀMÍNERÁL SEM CAS S LIÍROS.IN}âSADA UT' GÀRRA!ÀC)
poÍ-tcÂRtsoNAfo, I lso,1IÀNSPABI:.\Tts, CAP.{CIDÀDU PARA

ACOIIDICÍONÁ'Ir(DYIO Í'S S I,ÍTROIi, I.ACRÀDO§, DIN-TRC DO§ PAI'RôD§

E9IA.DELECIDOS PEI-O DEPARTAYT§IO IiÀCIONâL DE PRODI:çÀO

MIÀERÀL. ONPM E AGL\CIA NÁCIOÀAL OL T'Iü .,\,' i','II \t IT \I sLN:

GÁs 5 Ltnros- Êl\vA5ÀDA rrM.iÀ1RA!Ào poircÂRüí)r ÀrrJ. t rso,

IR{\SIARENIE, üAPA(;|DÀDE PAI!,\,1'O} D} O}\UiN''{:' ): ! LI'IRO5

LACRÀIJO5- lJú\ l O D()S P^rRÓtrS !5 r.qlltLl,Lt DOs'!t,O
DI,PARTAMT]NTONÀCIOIÀI DT:, PRODLCi.(I À{INTRÂI . DNPM! ÀCIIiC]Á
NACIONAT. T'T YIGII.ÂNCIA SANIIÁRiÂ -ÂN\IS,\. sEI'l \âS I,HAM!],

PROCEDÊNCI À E VÀLID DE II,1PRES5Á §A EI!'BALÂGEY DiJ PRODITO

SRPI

rdotitkàçào,

UF'

I71t0,?024 08:0íl

0174r5{laípo 192- l-qXXr7 1{ntí
112

ffiÍ1n02400c{)

hrlpÀ.//s1^,--.8rv.aÍ/p!.pt ràr

5t ll

L'IiIDÀDÊ

co

51J4: . ?:,{)Orr1{I]
.\TNCECOR'

\u\É s st.[,E]tutRCAt]:) t-Ii)À

fÁd.§L: Fitri.rte nào inímnàd,

!r6alçi.: D.§liiô d1ô inl,úôd.

ffi RCer&i, o.rádo e dL 23,0120?5 16 20.,17 (à 23C42. ú.i7:db!0:tc1i 39e.9;r0:r971)
có<tgo vÚdaÉo: ,Dê4olvt3cJ lPrQolwávovúclddgvÚíÜGql§&Naüwúzlql luaiPrn.6r!Âcí3d9t3c
riüp,we.6.rcodeo.@sar.h.rcnÍrcadoa!tani.idadcndá=vpÉ4oM3.rlPrQÍ]!la!!yÉ&e1!UlrgqNl]!§S!El9!-]!!ErA4!ê34!3!34

1,,'I ir i1r ., rr r:r, r. i!,1, r ti.ii rrri {.lrrdlr(, dt 5 }ilr05

l'F(l,I 'tnn,.ltr: !i ll Âr !,{

A



Prt{o (Cmprõ G.t€r'!@.Di.is) 2r Mé(Ea Sao.ada dà. propEtõ Finais iT( Li)

ln ; I Árt. s. à ,ti 6; ú 07 * ,tho d. 2n2t &d D t ).1].31

RS 12,19

t ,!aô: ÉL,\DÀCÂO Dlt SÀUD:] pUBLt(:À Dt; SÀO SESÂSI]À{ }- ( ) s

Objê.o: AGUA Vt{!:R AL 5L)!,1OÂS (,ALA0 D]i 5 Ci)rCO L|IROS'r{ka Si]l
CONSUMIDÂ LÀIGERIDT1 PEI-ÂS EQUIPES trE 5,1UDE D,l f-\MILil\ DE
qAMB!)Rl I e rr POR ÀrB0)lItvlADAMtN it L:l DIJlLt t\tÍ-§fs. L()iy !Àr lllÂDL
I\!INI]IIA D[ ]? T}OZE VI]sTS.

D.!ülsâo: AGUA MINERAI S O^S 5 LIIROS -.\OU.\ MII,IERÁL t C S i LIITOS

sRl,!

UIl

r Íil09_/:tür,!l 1L5?

NÁI)

l9!'41!9lrXI)17É;1.()al.rÍ)10.t02.1

il

I ô.'t9,2024 llítrJ

l':tF / wwwCrY.alpne/rrr+r

3,28Ú

SP

!ro. da Preros'a tiÉl

R' t2.l-q

CNPJ Râáo so(i.t dô Fom.edor

GÂIA COIIIE{:ICI REPRf,SENTÀC'\O I] DIS'I RIBTIICAO D ! AÉSIDÁs TIDA42.242_0!7tü)ô\^30
I!ÊNCEDCR'

fiDrkârúa r&rirma nlto nrfdmdir
MÍk ol
Da.rldr: Ds,ii&,Ê0 núo,@,1i uÍuÀÇLO

PROC

PÊ{o §r. d. Dtrmiiil Âmpb r RÍ i1,50

/.\ xr4,, rd./^r..í1 tL.tt-at:ü'!.- )' 11t:

Sil.: llimhr r, n
Produloi Á8!. vi,Le,.l Sé,I {ris I lrArvr vr,iio r L,r .s

Dadrãô: Ànêro l
Del&Hora Ír(hsâo: tÚÚn 2D:ll l:l::10:fi

cNPr: 5a.651.716/m: I,i0

Tdefont:

Utl: híp: i"\k.grób,-<.m.hr Bi h.'àã.r -D u 1l s.n-A3r!flr>:,.-a\r-31-: Ítr-h.dô! i ?plD- 1l52i5& unr-so,:d .: ilú8lcsh. Oprí8

&utn, ftd:ún (o.BlelhjtdnS&r L,!..fdgr gú,slerB!pi'6ó{v,i.,d i\i,nl}(})qnxxÍJô\!lrYlcudkolj2gX]'obofglijt
(i8dôQS::n,PQQDii6zlE3ir.

3.0úo L{iãdes

PrtÍo (cdüpró co\êmemtntôis) 1: Màd,á §oN.d. dar IrÍrp6tÀí I innh i]( Ü)

lna í A1, 3' .h Íti 65 dc ú7 .tc hrho lc :!t2 | ,Lct t' 1) t 33 )

ffi Rô{d&io l.Í.do m dll 23óar2025 16]20,47 (lp: 2&412.10:n7:ubaoÍc1i:3X'2:o:.40:1971)
có<tqp !úd.éo: yF{.lvB.llPrgÍn1wàvor'nclê9\'nm\r6ql§-..:Njdvrirzrqr l Jaxltn t'}rÀ,!:.rr.3d
!:.!p /,sry.b6@deE.c 6n.br,cs !:!y!!tr_!@g)14:lntN.id]!a\ÚÉqi!4!3!s!4!ãlg!?!3c

lli,,r'li ti.' n'r. dt n!t:.r r.nr rJ,r:rli, dr lO lini:

ItÍ(r tiriír{lô: Il. Lr; , llTÍ.nrrl'l:' ltríi Ê{iÍ!Mô(:nl<trhdt': Ir§'11._,tl MaAi. Sr6lla.lo:\ ltr,í'! írt,lnln! { l (:lr)

A



Óig5: CÀMARÀ lrul_tctPÂ! l» tÇÀRÂpL,ÀcU , ú L - cáNra tllridlta de lÊariÉ.\qr
Obi.ror tforal dr ConprÀ Publicô) - Reglslm de pÍeçoi pnr3 contíâ.Àçâo dê .mpre.-l

espedalizadà no lomÉcimprlo de êÉreros alfteorj.ios, màr€rúl dê hrgjcn? c i:mpEa e

Ílrãl.liâl dpctrylie.h, lisrüi6 í:c.,.ier . r . à 1sriíLld,s a.r Cânrüá \trm(e, .te tBir1ú
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Anexo 1

Dc§etô o.Íd Fdru3 d. Pnercnré Âv.ll.cêcr
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Pref eitu ra de
sânTo RnrÔnlo
DOS LOP€S
ôa3rÀo Da vtto^ôa. tuiurô ot FiôltrFrô^ot

ÁGUA MiNERAL NATURAL, Írpo stM GÁs, MATERTAT

EIúBAIAGEIT4 PúsTIco, i |po EMBAI.AGEM DESCARI.ÁVEI

GARRAfÁ 5OO Mt. FARDO COM 12 UNIDADES.

ÁcuA |,IN[RAL EM copos DE 2oot\41 stM GÁs. A ÁGUA
IJII'JERAI DT.VERA STR TORNECIDA ACONDICIONADA EM COPO

fABRrcADo coM oúsICo RESTSTENTE, coM RoTULo tNTActo,
sEM VAZAN4EIIÍOS, sEM MANCHAS, StM ODORET sEM FUROS

sEM FISSURA-s E SEM AMASSADOS EM CAIXA COÍ\i148 UNIDADES.

VALIDADE MINIM ADT 06 MESIS,

ITEM orscnrçÂo UNID. DE

MEDIDA
qUANT

PREçO 1

BANCO DE

PREçOS

PREçO 2
BANCO DE

PREçOS

PREçO 3
BAiICO DE

PREçOS

PRtçO 4
BANCO DE

PREçOS

PREçO 5

BANCO DE

PREçOS

VALOR
MÉDro

uNrrÁRro
VALOR TOTAL

L BoruÃo DE GÁs cLp 13 KG (REF|LVAzro) UNIDADI 150 R5 236,02 R5 293,33 RS 23G,s9 RS 27o,oo RS 261,07 R$ 259,40 Rs 38.910,00

7
BoTúÃo Dt cÁs GLp 13 KG (REFTL cHEro) corA pRtNctpAt

(AMPTA}
675 R5 130,73 R5 136,80 RS 136,s1 RS 118,00 RS 136,80 Rs 131,77 Rs 88.9't4,75

2
BoruÃo DF GÁs clp 13 KG (REFTL cHEro) coTA RESERVADA

{ME/EPP)
U NIDADT R$ 130,73 Rs 136,80 Rs 136,s1 Rs 118,00 R§ 136,80 Rs 131,77 Rs 29.&A,2s

GARRAFÃo DE 20 LITRoS: (REFIL VAzIo), GARRAFÔES DE

coLoRAÇÂo Azur. TRANSPARENTES DE poLtpRoptLENo ou
pou(ARBoNATo c/ 20 |TRos, coNFoRME AS EspÊcrflcAÇôEs

DO INMETRO,

GARRAFÃo DÍ 20 t.trRos: (REFrt cHErol, GARRAFôFS Dt
coLoRÂçÃo AZIJ I" TRANSPARENÍES DT PoLIPRopILENo oU
POLTCARSONATO C/ 20 LrTROS, CONFORME A5 ESPECTFTCAÇOES

DO INMETRO.

U NIDADT

U l,l li)ÁDE

200 R5 40,00 R$ 34,50 R$ 3s,00

R9 39,00 fl$ 44,00 R$ 41,0ú

Rs 21,0O R) 20,64 R5 ?_2,1s

Rs 4s,33 Rs 4s,0o Rs 47,62

Rs 3o,Oo Rs 29,88 Rs 33,8n Rs 6.776,00

300 R$ 38,00 Rs 36,57 Rs 39,71 Rs r1.9r3,OO

FARDÍ:) 200 Rs 20,00 Rs 23,00 R5 21,48 Rs 4.296,m

Rs 9.014m200 R5 42,40 Rs 4s,oo R5 4s,07

,A=

[)epartamento de Cornpras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lop

ffi
Página 1. Ce 2

es-MA
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MAPA DE APURAçÃO COM PREçOS DE MERCADO

UNIDADE

CAIXA



rlr (

Prefeitura de
sÊnro RnrÔnro
DOS LOPES
oE§rÀô oa vtioÀoE ruruâo Dt PioSttÊio^oE

O VÁLOB TOTAL ISTIMADO É DE RS 23a.528,00 (duzeDtos e lrirrta e quatro mil, quinhentos e vinte e oito reais)

Sãnto Antônio dos Lopes - MA, 23 de abril de 20?5

_/ t. t, l)-ítt;tU1 o{,af
PAULLA THAíSE

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PORTARIA N' 0372025- GPSAL

c,4
C
a)

o

z
n

7

ÁGUA MTNERAL NATURAL sEM cÁs, eirtsllAol EM FRAscos
Ttpo CRANAoA, TRANSPAREME DE No MÍNtMo 300 tüt" EM

FARDo coM 24 uN|DADES, VALiDADE MÍN|MA DE 06 MtsEs.
TARDO 2@ Rs 3s,13 R5 27,2s Rs 28,97 Rs 30,4s RS 5.090,@

8

ÁGUA MINERAI. NATURAL sEM GÁ5 E EMBATADA EM

GARRAFÕts TRANSPARINTES DE poLopRoptLENo ou
poLtcARBoNATo c/ 5 UTRos, VALTDADE MÍNtMA Dt 06 Mtsts.

U NIDADT 100 R$ 10,89 Rs 12,19 Rs 11,90 Rs 11,56 Rs r.166,m

RECARGA DE ÁGUA MTNERAL GARRAFÃo DE 20 LtrRos: (REFTL

cHEto), GARRAFÕES DE coLoRAçÃo AzuL, TRÂNSPARENTES DE
poLtPRoPtLENO OU POUCÀRBONATO C/ 20 LITROS, CONTORME

As tsPEcrFtcAÇÕEs Do tNMETRo.

U N IDADE 3.000 Rs 11,99 Rs 11,00 Rs 1s,m Rs 12,07 R$ 12,91 R512,s9 Rs 37-77O,Oo

VALOR TOÍAL RS 23{.528,00

Departâmento de Compras - Prefêitura l\4unicipal Ce Santo Antônio dos Lopes - MA
Página 2 de 2
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rúÍuAÇAO

i
PnOc

Ír'

Despacho do Setor de Compras

Prezados(as),

Conforme orientação interna e no cumprimenLo das etapas previstas no processo
licitatório, encaminhamos, para apreciação e providências necessárias, as cotações
obtidas para os itens relacionados ao processo administrativo n" 8?612025 da Secretaria
Municipal de Educação.

As cotações foram realizâdas junto a ferramenta Banco de Freço, utilizando mínimo de 3

(três) preços, conforme a TN 6512021 (Lei n" l4 l-1.i, de 1" rie abril de 2021).

O preço total apurado com base nas cotações foi de il$ 234.52t1,00 (duzentos e trintâ e

quâtro mil, quinhentos e vinte e oito reais)

Solicitamos que sejam tomadas as providéncias necessárias para a elaboração e

publicação do processo licitatório, conlorme n,:rrmas vigentes. Caso necessitem de
informações adiçionais ou ajustes, estamos à dispcsição para contribuir com o processo.

Atenciosamente,

,tpr*Jl<üú
PÂUlIA THAYSE

CHEFE DE DEPATÍAMENTO DE COMPRAS
PortaRta N'o3z2o2s - GPsar

Para: Setor de Licitações
De: DepaÍtamento de Compras
Assunto: Encaminhamento de Cotações de Preço e Mapa de apuração com o Preço
Médio para prosseguimento do Processo Licitatório.
D^t^. 23/0412025



( N P.!: 06.172.720/0001-10 D.ptrnatrüÍo; Dep tamênto & Coupras de SÀntoAnrôtrio dâs Lopê§'MÁ

-tl"l

Il?.n liBo:ijJo d. gá5 l3tB .laziô (relil tízio)

PREçOSr

PROPOSTÀ§

PTIEçO

ÊSTIMÁDo

Rs259..10{un)

1

PI RCT\TUAI

ór8âo Iàhhco

yUNiClplíJ llt MAljAl UÀ!5 DE Àl . rrrl U)-A , 3.lr - p..Íeitúa Mrn i.ipà] d! I.l6gâltnes

AUN'AÇÁo
r. Pe§S,l7.?--

Fl -1D e

#r**-

oo9Ea9TUOO i C.rr

1-000006/:025

ffi

ljm confonr:dàde coln a l,tsirl.]çro NoÍntaÍva N" 6:, d€ 0? de Jlllho de 2Ü21 (l.,el D' l1-l.l:])

GLOBAL

10,19ô

Oârà

Li.iÊçãô

i0.03120:5

R3 23ii,0:

llatr
liúação

:ílo;1202s

t0021t025

29.r 1Al-Í,1

TOIÂI.

R51t iro ar)

R§ 2:i6.;1)

htblieo
ÓÍgro Públk.

18.0622mm0I{l(l- PeíFiÍurl [tuniflp5l dd t qnr, hi

4 yUNICiPIoDE S]ni\o tJI;lsAT

V.hr Unkiárlo

I8.3{i}J}?A,Cú0I-8 I - Pl{11|l:ll tlltÂ l.Í(l','la,|tL I)l RI.)À1).Nri(}

,€q0itú;:€202t
0ry1025

r21942

1,972-

PnFF|rfii":lÀ
ML:'llClPAL DE

iUOMÂNS{)-
1tsru2a-?5lol4

I l:t:8 r R516l c,-

RJ r6t2t

Reld&io !êadô É di:r 23/0al20r5 m:e7ro0 (P: 23442cro:a?:db(n,íc1 l 39i:tr93!0:b971)
Cod go Vrrt açâo: yrêa€[Êêl lFiQrnl rN<rmJprT€XN$r62!.NÁoeorTtÍy.4qt U&Ph0w^àr3d%3J

l

ffi !!!aq!!!!grÉ!tE!!!!3§11 !t2i

@ gXifrUhlrrôxro
!ü ps*pF§*."*..

Pesqükâ rÊâlizada entre 15/l)42025 16:27:52 e l.lÍttl20z' l3-26t17

ít.ü(nirír.,,danôai.' lit;:{:rr?lL ri'01 1ll,',8ü.1::,ritr.lrrtb0a:l.i::1§1.!taúi[rtl]

Mir.do MârerDrárióÂrli€d.: à{.di, SorráCx d.s preços obtidos (TCI-)- Â YAia srnlddr'(}!Si ini(l!-s. ôú c,rlculór o }rIdli \riLni(i.r dft tr.ics
obidcs, seSddsisre p€to rií.úo do D$vjo Pddúo (DP). E a rsgridà rome o Dcsvio Padr;o(DP) à §ê.1â (Vi pn'à obtÉr o Lirnxc srpedoÍ {LSl e iut L.i,i-5r.

ouigudla2Í

I

QUANIT ÍlÁ Í)r PREÇO EsT.

CALCULADO

I§ 259,,tC

VUNICTP]O I)E IAJEU DO 
',IÀT 

I4TI

R! 2q3.',tl

l

j

Rr.lat,'lir,{le(;,,1.r\,-xl: FrrrrrgtirrrerrtodegáslitltreÍeitrr<lePelrrileoeAgtrattritretal - Ser. Mrrnicipal
de Assistência Soii,tl,.lLtverttutle e Ir.tbalho



Mediânados Prrçc Obtidosr lls 261.07
I

Itêm 2: Bo-iião de eá! llkg 1'À7jo (rffil ch(k) - Iro(a)

PRECOS i QUAI\l lt AD!
PROPO§TÁ§

5 i: t0l)

ó.gio hibli.o

Madiana dos Prêçss Obddosr RS 136.5I

PEITCE\-IIJ,{L

Àíediarrij d(§ Preços Oblidos RS 34.5{)

t'RL(;{) LS l:
CAT-I]UI,dDO

R$ 131,?;-

% vAI-01{
ct oa t.

1{} t)lt.

R5 65.BrJ5.U)

Date

l.iriri{ão

20 ü11202s

!Rrço
ESTIIIAD()

RS 131.;7 Í!n)

I{UNICIPIO DE SAO ]OSE DO PEIXE i 174I]. MI]rICíPIO DE 5ÀO JOSÉ DC PEIXE?I

-VU$lCll,lO DFI tll,t\ t-I)l I O NClvOj4- PÊielru â dc ilcnrdú Nr'n - SC

VUNICIPIO DE MÂCÂLH^ES DE Âl,lvlElDl / 33 - It f.itlia Muhlcit»l {ê rvrú8âlfia€r

AuÍuAqAo

0698497&vOl (rr
l{@«}6,2015

065n4úO11101 I 0-

1-00@0r?025

83r02 78000010a-

1.Í10024e0:4

R-S t30 f3

t2 02rl0?5 R5 1tó.80

l7'f2024 R.l l3ô.:)l

H$ I1.t,68

TOTAL

R§ i.082,ü-r

' OÉàu Putrtto

1 Wr\ÍCtPtOnÊ F-STIiFr.À DA: \'À,\ÍG

I vuNtciPlo DL 5 \O (,tt lr(i r,, t:ir, lrl

\ãlor Uriláúo

121']80

l:.1tJ:l

LicíÀÉo

l2,O?4025

12 021:0:s

Rt !18\Ol

RJ lió,rio

il$ 1:i4ü

PREÇO ÊST.

CÀLCULADO

8$ ll,ôô

0/. vALoR
GITOBAL

Item .]: Ga:rníào de 2O lilros paía aguà mirrerel (rê[i! 'rãzio)

QUÀNTIOADE

150

órSâo Prihlir

MulllUlfl{l DE CA§l^NHhlH^Vto

88.8€l .43O,00iJ1-49 - PI\í DE CÂNGUÇtl

PREçOS 
'moPosrás

5,5

paEÇo

ASTTMADO

R51'1,68 (!n)

PR6CotrÚJB
OraàoÂibli.o

1 1{I].IISTENIO PLBLIC,O I,STÀDUÀL / 4§3950 . MNISIóRIO PÚALIO DO I{,\T'}
cRosso r^) sL.

I TAPLILAII (:ÀMÁRÀ D()i V:REÀD]IR[,5 ' I - IÂfURÀl I t],\r!lÂR\ n{ rs

vrRL\l)ollts

] CÂMIIO tsFI í' CAVÂRÀ ViJ\ICIIAI.I 01ÚOi . CA]!ITR Á \4LJNI',IP,II

[]94354 t 0rl0I 75-

I "000058r202n

1.100!0íiJ00'J i 60-

l-u00i)ut 20.15

2'1929i l20m1E>
I rl)(lo79,t02.t

RS,ro.oi,

«S l-l a;'.1

R: :5oil

Rí 16,50

Dit.
Li(iraçá.

o4t4rr,:25

:t7'01:2c25

;19:l]{024

Ídentlffcatão

l?30iiô

.4-1tft1-+

Drra

Li.ila(ão

2tl),ar':Cl5

11,1)ir2c25

Prtço

i§.ü.t1)

RS 29.88

15 29,91

I

ffi Reláóao !.Edo m clâ 2310{2@5 0â:47 09 {lP: 28C.í2c10:a7:dbCO:r.17:ÍJr?:9340:b97I)
côd go vúIr,âçâr: ypê.toiJ6c-)!FiQmlwàvovnrJplT€xNs9ó2b.r'lÂo.oy7lrv.4qr LU3^Pt'Í6wa1."3.i%3d
h'rprÀe,b&Bér€@s.@m.$r/ceííra,oÀ!Middade1.reãlleldrLlrPrQmlwàvcv,prrrTaxNe\á25?.rNAúê.y7.rw.§!.!àB!r.9444:!:&ê§

\'tÉl l"Ii l.,,ü^ Pr(or rrllnl^ tT( Ul. RS't3.tilt



It6n 4: Ca:ralão d€ 2{] fib6 pârà aguà mineràl dleio coxo àgua

PRtçO§ /

PROPOSTÂ5

I

PBrÇal
li§TrMÂDa)

RS 3r,i1{1!l}

QUAlYtlOArrC

VUN lClPlO D! II]Í{L\C tJ I L 637 - Srcrelarir &luniclpàl dê ndm íirT.çã, e FiMrEa§

ltut{lctPíl Df ÍErt

,
ó.8ão t\ibli.o

PRB{]o rS',r:

CÁI,CUI.ÂDO

R$ 38,: r

GI,OBAI,

1WIÂL

fii9.927,Í)

ór8ão PtibHro

laurlcrpro DE MERCES / !673 - MUNtcrlro DE Mg€És/MG

Drta
Li.ir.(Ãa

?7,03/lc2t

l

\7,-41142w)t4a.
r-um:r,20:1.i

6345 t;]63mn Lô1

t-lx,ol I ? ,ü24

04a2ü4300J I 15.

r{m3ílíJ2.1

§s ã0o

RS z4.m

Rs 41,ü)

tc,uJ3

l0 l:il0:4

?2 LO'2C2é

A

Dit li(D

I

2

c-iyARÂ MUNrcr PA: rr[ fio!1 (] t-t^_ilÀ ot] rlQRt'r:., ÀÀl

vuNlclPlo DE tÍÀpFCUnt. I!, Rl]trai

l?Ja§9

I1876-l

Li.ii.{âo

?9r0r-/re2!

r7 0l/?cla

RS §_m

RS 
_i6.;/-

R4 373
l'lediaoa do5 Pratos Obridos: RS 39.00

It íu 5i A8,rà Minerql scn: 8ií5 cmbi lagcÍ! dc :)00ixl, ir.Co com 12 uüidrdo5

PREçOS I

PROPO3TÁS

ã/5

QUANTIDADE

l3r

PREçO
ESTIMÁDO

RS2l.48(rn)

PREçO EST.

CÁLCULÂDO

BS 21.44

% v.\t"oÀ
CiLOBAL

2 5.i

TI'IAL

Rr§3.22:,{n

ÓÍgà. Ribli.o

vuNtclplo Dri sAl\'I^ Q(jtTtRIA I2025r? - s[í]R[-tARlÂ DU L:t u(]:\C,\o BÁSICA 072'rr;ItlXI)I0i!
I -0í!00 t 0/2025

?298 r 096ú041 59-

1-000{)051202S

tI5277910([149-

1{000021202:

1.:]7.13r6000J r 30-

l{0004&,20:J

Dàta

Lidraçà

Ltr):]zc25 RS21,m

RS 20 Íí)

,)

CAMARA MUNICIPAI DÊ 1'LCIJMÂ. ] 09 . (JÁ N'IÀ I'A MU)I(:IPÂI D' 1'LCUMÀ ll.,i]3i1025

28,Oy:C2: t§ 22,'5

o8Íi,242. R5 20 m

RÍ !1,10

!ÀrrÂnÂ Dl) vüI: ADontis Dli ci\xÀufil / 0r ttOr MÂNU'Tr.Nçrllr t()P[]tAÇÀo

lluNrcIPÍO I)]: I'I'A\ÍRI,

óryào Púllko

C;,Dln Mlrü.ilral .r: -\o!o llt,l»rür.n:,)

I!íêílianâ dôs P.eSôs ôhtidos: RS 7l.rlll

tdc.rlti.!çio

:ir4068 2i,06,2m:r RS 210ú

Â3 ]3,00

+

ffi i6lóró.o geíádo rú dlà 2:io1,'2025 0a 47:09 (lp: 23a4rct0rà7dao0rb1i:3912r93{o:b9?1)
côd q! \4Jidatlo: yÉi.M3.J1PtQm1WÀvOvfrJdTeXNsn9ó2b.NAO.O/75.1Wq1 rUSnPií6rWA,ó3d%3d
hiI /ÀÁye-barc4tsrc@5 @m pr/cúhcadôÀJren,@de1oks=@4oM3.JPrQmrwav.MnrorTaxneÉ252bcNÁce0v7s,w4q&qEg!a4g:!s!3:!9

I

Pf,RC[,NTIIAL

)1âlià Sue.(lá di§ Pr Flori Obri(kr ITCU): RS.:19.71-

M'ílir S..nÊ , ,r ,ln\ Prp{Á 1r,rkF (T( l I R\ '1..18



llrÍll 6: Ag'irsdrE "d] sern gás em copó6 dê 2txlnl fJ., Êom :a nni.làder

QUANTIDÁtl!i PRriÇo
N§TIMAÍ'O

pRBçO rSll
CAt CUT ADO GI.ODAÍ,

't{ytÁL

óryào Pdlrli(o

VI'NI']PIO DE CÁRIBÁI.DI

\,{UN(;IPII) I)I' I TÀBFR,\BÀ

Ó€ão Íliblko

coÀsoRclo DE oESE\wOL!1ME\TO §U5l IJIÂVEL DO lERltilORIO D!
IDEN IIl)ÂDla lX) \{ft}10 S'JUllrS I t DÁ t 

^l 
ll A / t22l - CoÍssr.iô rl€ D€!.nlolv,mpÍro

Su*iÊfltáv?l do ÍerniF-r, & ldã*Ílid. do Vêd Süd err. dá Báhi.

CAMÀRÂ M L NtÍ.tPAt l:t',lÂ L\rt.\'4 - í 
^Àl 

Ak \ Mr Nr( rp^r. )r l^üÁ\r)r,\

l92gllloaoll t+
t ]ruúl1 '2025

I dendÍi(a(ào
Datà

Li.iri{ào

27:O)12A25 R5 45,33

??§.1182?{tor_ti12-

1-00000tr0:5

88:9.199$10019;

1 .00I 79?:',2024

l.l / lr645aim 173-

1]JOOul-:02-t

28,'l)?/?C?i its 45,ô0

olrtl/?0?{ Rs!;.51

oar).i/242.1 R5 {,10

ti r5J09í§ tsqlo
ú

'r Oai!

15()82024 R§ 15.(})

nr 45,@

I\íedianÀ dos Preços Oblidosi RS 45,tI)

Ia.'r t: Aguã miÍÉral 30hrl sem gás fardo .clrr 24 lmiiad€s

QUÂNTIDÂDE,

r50

PRF-çO

€sTn\r\oo
RS lc,,r:i (! )

PRr,ço F.s r
CÁICULA.DO

RS JO,45

% vÀt,oR
GLOBAL

3,6'i.

PÍRÇNNI-UÂL

Mediana dos Pre{os Obndos: R$ 28,97

t,ERC€§Tt]AL

1

,IO'IÀI,

R5 4.i6r.50

lL§ li,ri

' ôB;d Pnü|i..

1 ú3. I q3.ô;?reoo l-78 - Prêtsitui MüôniDãl d€ Í'?r agomln6

2 10.221.760,00,11{2 - PrcÍetuL1 Muniôi2.] rl€ lrdirà.

ldontifi.ação

16.rü11oat

15:34:,{8

319831

29948)

R§ 27.25

R5 28,97

R§ 2a'rt

I'REÇO
ESIIMÀDO

a$ 1t,a{ ri,l1l

PREçO ESA_

cÂLcutÀDo CI,OBAI,
QUANTIDÂDÉ

Órgio Prilrli(o Darà

ffi ,*,-r**t*r"ii,ffi iffi ff í:â,n.:9:ií*HLITã'ôi*',tÍ,rÀ'Á';****
ffi trrçlôtr.oa,icooáreoso..uàenit"aaoa,rà"*iaaoeaor-*"Iur',rr..:rae.rwavcv,nror,axri.r*:lzt*uoeoyrs,wrqnrenpr.owe*zs:,:razs.rs

{

at2t

PNOPÔSTAS

5 /:)

1 ü1.€12.553r'00n1 68 PrcLÍlll:r Muntd?ild( §obtldo

PREÇOi /

}R$PI]5TÀ§

3 /6

:i2al09

Itam 8: Agi mrF6l sem Eds Hm gdr. Íã,, dp t .'r.o.

Li.irâção

7$r7na21

0605/202.{

IREçO§ 1

PROPoSTÂ§

Mi{ià t:neidà dos l)rr(oç ()bídos ( l( lJt: R!.r5.0i,

Vrdrà s,,rridjr dos PÍe(or ODlrdis t lr-'L t: RS lon;



I

017{45&q000182-

r -uxD7 t. ?014

19811891ü)il:i6-

L-ÍX)0r)20.1102.r

PRAçO EST.

CAj-CTILÂDO

lt$ l?,59

GLOAAI

llrrcr?c:. R3 10.Ú9

16 D9l2C2,i RS 12 i9

R511,.!

TOIAI

llli I 8dt5,LrJ

':/\t2i)t2:

l5rto2o24 R3 l5t0O

r 7 094C1.1 RS 12.07

R5 12,52

]\dUNI']PIO I'E CUÀIiÂ NI DE (;O! A5

It,NDAC\O DE SÀLiDE PUBLIG1 DE 5r\O 
'EB^ST|{O 

- O S

ÀúuÀÇÀ(i
IÍt trdIl(açeo

16,04:025

1.5:20:,(_J

Rt l L90

R5 11,90

eeÚ

I.ãr s: RpcâBadaâgrla êrn gâu1ão d,? 20 )i.ros

PBEçGS I
}RqPO§TÂ§

I

PtlRC EÀif!, Àt,

óryâo Plúlrü{o

CAI(â!ÁMUNIüPÀLDE IG RÂPf,.ÀCU /Ol - Cturrra Mmi.ipai ú l8àÍlpêÀçr

CA:!l^lt4 lvlLrI'llC.lPAi lrl Oi. liEÀ1

.IIUNICIPI0 Dt LlN I Rr ) N()vo DO IUA RÂ§ Hr\O / 890 - \4liN 
'(:ÍPr 

, r )li U!:Yl R!)

t\iovo DoMÀRÀNH{o.1\tÀ

FUNDO TIUNIC:B\l- DE ÂSSISTTI1CLA SOCNT, - ÍÀI AS

04$4168001t0&
t-ü)oorf2i2ot5

0161:j?30ívJ1fi-

1{000t8 2025

13i066ra00014&

1{XnX)lorulr

0$6re4íúci2G
1-000009.'202t

o1r42025 iJ [.3É

RÍ I t.&.)

Q!ÂNIII'AOE

l.JorJ

Pr-EçO

ESTIMÁgO

ll.S u,ó9 {u,

2

Idutili(d!i0

21l1ntLt RS 12.Sr

Rll l2Br

.l

Púôii.ô

1

ÔrgÂo P'ihli.

07.66955l]0001-79 - PÍrlEit@ Muicip.l & lui

Valor cl'l ate,n êm lelafão ao torsl

Nledianâ dos Pft{os Ohtdos Rs r2.0/

a rl B,t+to dc ús.

a 3) Berrãr dc gár..

a l) Âouâ lrôerâl ..

e t2f

6.0

á.5

La

0.ô

Valor Clobal R$ 128.174,00

Quar,<,eúe dé preços por ilen

lrn I lem2 lkn 3 hna trêm 5 llem 6 hem 7 h€ô8 hem I

N

M.djüna dos D!çosohtidos s 1r,00

ffi RdíôÉ oêBdo e dá 237e!r2@5 03:17 09 (lP. 24ar2.10:e7:dbo6rc17:?912 934!:b97r)
cód,go \Àld.çâo: yF4çiêàl1Prgm1rÀyomJ9l7€xNe%2bctlÂo€oy75ínv,{qlrJSnPún6wa)!3d9í:<l
nrE /,u *-bãll:Érr.@3 @m br/C@nkdoLreÍEtdqdê!orú:ú€auM3cJraOtr lwcrJv' r|'a\tryf-25?b(NrOêúrr'u.qFJ& o.nhrA!§.251dr,?53d

2

,ludr.r Srn':idü do5 h(!o! ()bridrb r'l'(-L): RS 1r,66

Ya{ia Si,nc.ía dos PrclDs r)bir(k)s l-tctll: RS I ii9



5iU ld.dé

Detalhamento dos Itens

?rso (C.rÍprs Gorcmam.ntais) lr M&a ssot8dr dd ltopEór6 FiÍais (TCU)

Lt.tÁd.3 tht bi rk A, & ,,thn ú :04' l1 a n ! i t'-1t

&gà: tvÍutitclPlo t t iíAGÂLllÂEs Df ÀI,MEIDÂ r 331 - PÍd€iruú Mu,licipal ie
Màgrlhaes de Almeida - MÂ

Obi.r,: Registm & Prcço pâÍn f :uró r rtrnrual làú..úcnt, dr -^gu MnEa r gái in{!.tein

paí.{' §Ê(m..ias.h P{rir{ri vunl(lpdl d€ Ma8âll}ã€r deÂ!neida MÀ

Dsri§Âo: DoII.,Ã9 DÊ cÁs t3Kc vAzro - BGttÃo DE çÁs l3KÇvAzto
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:la Exrato dê foÍt€s utilizadas neÍe relatórlo

Fo tes ütilizâdas nestâ cotaçâo:
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Anexo 2
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Prefeilura de
snntO ânrônro
DOS LOP€S
oatr^o oa vaao^oa Íuruâo DE tiogPiÊro^oG

(

MAPA DE APURAçÃo coM PREços DE MERCADO

ITEM
UNID, DE

MEOIDA
OUÂNT.

PREçO 1

BANCO DE

PREç6

PRrçO 2
BANCO DE

PREçOS

PREçO 3
BANco DE

PeEçOS

PRrçO 4
BÂNCO DE

PnEç06

PREçO 5
BANCO DE

PREçOS

VALOR
MÉDIo

uNrÍÁRro

vALoR
TOÍAL

1 BorúÃo DE GÁs c[p 13 KG (REFTL vAzto) U N IDADT 50 Rs 236,02 Rs 293,33 Rs 236,s9 Rs 261,07 Rs 2se,40 Rs 12.970,00

2 soruÃo or cÁs crp 13 KG (REFTL cHEro) U N IDADE 500 R5 130,73 RS 136,80 Rs 136.51 Rs 136.80 RS r31,77 Rs 65385,00

3

GARRAfÃo DE 20 UTRos: (REF|L vAzto), GARRAFÕES Dt
coLoRAçÃo azuL, TRANSPARENTES DE poltpRoptLtNo ou
poLtcARBoNATo c/ 20 LlrRos, coNFoRME As EspEctHcAçÕEs

DO INMTTRO.

U NIDADE 150 Rs 40,00 Rs 34,s0 Rs 3s,m Rs 3o,oo Rs 29,88 R§ 33,88 Rs 5.082,m

4

GARRAFÃo DE 20 LITRosi (REFIL cHEIo), GARRAFÕES DE

coLoRAÇÃo AzuL, TRANSPARENTES DE poltpRopttfNo ou
poLtcARBoNAÍo c/ 20 LrrRos, coNFoRME as EspEctHcAÇÕES

DO INMETRO,

U N IDADE 250 Rs 39.00 Rs 44,00 Rs 41,m R5 38,00 Rs 36,s7 Rs 39,7r RS 9.927,50

5

ÁGUA MINERAL NATURAL, ÍIpo sEM GÁs, MATERIAL

TMBALAGEM púsflco, Trpo TMBALAGEM DtscARTÁvEL
GARRAFA 5OO MT. FARDO COM 12 UNIDADES,

FARDO 150 R5 21,00 RS 20,64 Rs 22,7s Rs 20,00 Rs 23,00 Rs 21,48 Rs 3.222,@

6

ÁcuA MTNERAL EM copos DE 2ooML sEM GÁs. A ÁcuA
MINERAL DEVERA SER FORNECIDA ACONDICIONADA EM COPO

tABRtcADo coM pústtco ntstvrrutE, coM Rorulo tNTAcro,
STM VAZAMENTOS, SEM MANCHAS, SEM ODORES, SEM FUROS,

SEM TISSURAS T sEM AMASSADOS EM CAIXA COM 48 UNIDADES,

VATIDADI MINIM ADE 06 MISES.

CAIXA 150 R$ 4s,33 Rs 4s,m Rs 47,52 Rs 42,40 RS 4s,oo RS 4s,07 RS 6.760,so

7

ÁcuA MTNERAL NATURAL sEM GÁs, EMBATADA EM FRAscos

Ttpo GRANADA, TRANSPARENTI DE No MiNrMo 3oo r\4r, tM
FARDo coM 24 uNlDADEs, vALtDADE wíttttun or oe ruttsts.

FARDO 150 Rs 3s,13 RS 27,2s RS 28,e7 Rs 30,45 Rs 4.567,s0

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopês - MA

-L-

I

no I
,-_ô c
Billo-L.
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r}r (\
Prefei?ura de
snnTo RnrÔnro
DOS LOP€S
oE§rlo ôÊ vaiDroa. lulutô õt tiôsÉaÂrô^ot

VALOR TOTAL

o vAtoRToTAL Esrtruaoo É or RS 128.u4,00 (cento e vinte e oito mil, cento e setenta e quatro reais)

(

Santo Antônio dos Lopes - MA, 23 de abril de 2025.

^/). Fnt-tln lv''\,'-/ 't ')
PAULLA THAYSE

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PORÍARIA N" O3Z2O25 _ GPSAL

l.
C
-1

(l

(-

z
!uo

Áeul uttrttRlL NATURAL sEM GAs E EMBALADA EM

GARRAFÕEs TRANSPARENTES DE polopRoprLENo ou
poLtcARBoNATo c/ 5 LtrRos, VALTDADE MíNtMA Dt 06 MEsts.

75 Rs 10,8e Rs 12,19 Rs 11,90 R911,66 Rs 874s0

I
REcARGA DE ÁGUA MTNERAL GARRAFÃo DE 20 LrrRos: (REFtL

cHEto), GARRAFÕES DE cot-oRAÇÃo Azut TRANSPARENTES DE

POLtPROPttENO OU POLTCARBONATO C/ 20 LtrROS, CONFORME

As EsPEctFtcAçÕEs Do tNMtrRo,

U N IOADE 1.500 Rs 11,ee Rs 11,m Rs 1s,00 Rs 12,07 Rs 12,s1 Rs 12,s9 Rs 18.8a5,00

R§ 128.17{,00

Dêpãrtamênto de Compras - Prefeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopes - MA
Página 2 de 2
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r.).r
Prefeitura de
SRNTO RNTÔNIO
DOS LOP€S
ôarÍ^o oÍ vr.o^o! Furuio DC pioepfrrorôr

Despacho do Setor de Compras

Para: Setor de Licitações
De: Departamento de Compras
Assunto: Encaminhamento de Cotações de Preço e Mapa de apuração com o Preço
Médio para prosseguimento do Processo Licitatório.
D^t^l 23/04/2025

Prezados(as),

Conforme orientação interna e no cumprimento ílas etapas previstas no processo
licitatório, encaminhamos, para apreciação e providências necessárias, as cotações
obtidas para os itens relacionados ao processo administrativo no 817/2025 da Secretaria
Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho.

As cotações foram realizadas junto a ferramenta Banco de Preço, utilizando mínimo de 3
(três) preços, conforme a IN 65/2021 (t.ei n' 14 133, de l" de abril de2021).

O preço total apurado com base nas cotações foi de RS 128.174,00 (cento e vinte e oito
mil, cento e setenta e quâtro reâis).

Solicitamos que sejam tomadas as providências necessárias para a elaboração e

publicação do processo liciratório, conforme normas vigentes. Caso necessitem de
informações adicionais ou ajustes, estamos à disposição para contribuir com o processo.

Atenciosamente,

?@n;u.í,.
PAU tLA
CHEFE DE DEPAKÍAMENTO DE COMPRAS
PorÍÁRta N' o372o2s - GPsaL

rUÍUAÇÀO ,

lr. PnOc --',a+-- \
t,ltWt ffi';"*"q



.r}-r

ffi :WHi
iffii3liiiffiihurorro

DOS LOPES
Ô!!rL o. v.ro.âr. ,uÍ{r.ô ô. mo.*rl,r!!

C\PJ:06.172.720/0001-10 §epar1onrentoi DêpârtadE ro dê Conrpras dê S.nto Anrônio dus Lopes, MÁ

pesquisâ Ealizada entrc l5/04/2025 t.6:27r52 € t 6/0.t.,20?s ls:2{i:47

N

:il Ll:32!

'i()'Í {t

Rt : x,,0,1

RS 2q1.3':

l-iú.rçào

t0.0'l ,2Í12i,

Lim l(Úuldà, ÍrÀ*,r Driyj. Prdrà(]{»l) à Àt&1. (\1J pâü

{r,J). lús

QUANIDÁÍ'EPRFçO§/

PROPOSTÀS

Sr:

pRr.ço

úSTIMÁDO

RS 2.'§ {) ú r)

PRrço'rST.
CALCULiIDO .iLOBÂL

It.tt;

1

ÓrgâoràÍbh.o

VUNIíllPÍJ Dli Má(;Al llÀti§ l)li À1,[rl,l)A, :]l - rrrf2rlr'! Mfi:rcil)ai dÉ NrÍ;.in..s

Li.traç5ô

,O,I)3r.2021

1-00rt0ir20l5

ÓISão Púbfi.o

t 8-06221t&m0I {9 - Íl€ípimn, t'luni.ioãl d, ,eqrln,há

MuNicit,lo Dt: PAILtú Do i,lÀLi1l

I ítf(it,r7n490I -8:l - Plll,ÍjllrrUllÀ N,l{l\larrlAl. l)l' Rlí) N1Â NSI )

d \4riNicllto Di] slu.\o niÂsrsra

valor Un;úrio

,eqüiúú'?8:lôl:j-

ca20?;

121942

7?t112-

!TTFF,IT'LNÀ

ML*:.llClP.'\L DI
lttotí.4NsG
i8?024-:.t5i1024

L Iltlll

r0 02.,r02r-,

2) lt 20:l.r

n§ 2Í,;9

Il$ !70,00

RS ta, t 07

R3Itl:15

I

llelarrilio de (lotarào: ['orrrer-irnerrto de gás liquefeito de Petrri]eo e Agrra nrineral - Set. Mrrnicipal
de Saútle.e Sa rrealhento

ffi Rdáró.'o Éádo nô dia :ao4/2025 15:43 13 {lp: 133.36-115 2!5)
Cód go É[dação: yF4.[r3rjlPrQrt lràvcr'írMPlt2bt]2SDlctgo{]ncJrú2i llÀqr ,ú!n2únêwA%l!'{nd
!]1p /^r4d.barcod4,e'@..br/ccÍ'iÍcadoAÚledkl ql-clÉ.!!!§âlc.!a!Esr!!4!!!3!12§3!

ljm .onf{rrmiCàde com ê lrsrnção NoÍnati!'á N' li:t de (i7 de Julhü dê 2021 (l-êi n' I 4. l:l:l).

Ircn l: Bo:ijão dê Bá5 l3tB yazio (íefil !azio)

2

:,



Mêdidru dos Prcços obridos: RS 261,0/_

It€tr 2r Bof,iâo d€ Bás rlkB razjo (rpii l chÊb - úo(a)

r,RtÇos l
PROPOSTÀ§

;,i

200

PREÇO

E§TIIIAÍ'O
A§ r3l,r? tuíi

FREÇO

ES'IIMÂDO

Rf li,S8(u)

t:. rr ti:l

,7 11202.1

): n:tli)a

, i r'li. .

ór&io Piihü.o

-lÍUNlClPlO Dr lrt NEDllO §oVú,4 - ll.ieiu d de BênFrln! N,,v) - 'tC

rrlttqií) u5t.
CAI,CtII,ADO Çl oBAa

I.i.irdção

2\tAit202a6r)ú8ú76000r00.

l-0m0062015

0!5:rf,0{rC01101 t 0-

1-000005,202s

63 i02780{D0I0&

trml213r](Ê4

Rt::)0.i3

R5 r:,i.Íl:)

RS t:t6. i)

R3 t rr,riú

VUNjClllO Da M^CÀl,H^!:§ Dl:^L,lvllliDl '.13 j,ft.Íonlra Mudcipalít \nre.lLicl

vuNtl]Pto DE 5^o.iosf: Do P:t\E , r-r.11, MLr\]crflo r-iE s,\o rosa Da pF.::-'r. Í,1

' ôr,;u P'ihli.

1 \,IUMCIP|O tl ESmF.t,À l)ÂÍ \'Â\Í6

I NICiPIO DL S \(),rOSí. nO ÍI t \1.-':'j

\ãlor Unitfuio

r2ro80

t:? ll:l

Lfuir.âção

r2'0?425

,2 02r,t015

RS r r 6"C0

R5 110.&'

RÍ r27,r0

pRr.Ço ÉsT.

cÀi.cuLÀno
a§ 33.58

9/. VALOR

Êr-oBAr-
TOTÀL

Rt 6.'iü 'rl

IlilrÀ
lidldÍàú

0,114Íc!í

M€diüs dos Pftços obridos: RS 136.s1

It€m J: Ga:üiio ii€ .:0l:r,16 parí dgud miircral (relil selil))

QUÀNIIDÁDE

Àí.tldrd d6 Prclos Ob'drlos RS 34,50

ÓrEâ. âibli.o

vr:,{ÍsTERto PLBLÍtÔ EST DL!ÂL i raSCúd - i\li:,ü5TÍtRrO PÚBLi{1) Da' U^-i)
6RO5§O tÀt SUl.

T4PUL{l ,-:ÀÀ1ÀR{ D(rS !;R!ÀDOR[i : - I{PLrI{All aÀl\làIlâ D()l;

cÁM9O BEr O ajAVÁRÀ V j\ rf :iPÀl / 01ú0i - ( Al\1 lR \ MIJNI(.I'AI

0Jie3:)41 ÔrL] I 7i
I -í)0{058 202i

:Iú50ít3001 r ri&

t -L{xiou L 2ü:ti

209?921 2t m]6É
r "ril{1079ârl,r

(: ri.ail

R,(',,i.1.0

RS 16,50

J

Púôlico

l

2

ór!ào P,úbü..

lluNl(.i!ru DE cA §lÁtfrt.l!r,1vl{0

88.86i.-dr0/00iJ1-49 - PM DE CÁNCUÇU

12.í,:lo

.{l$0-+
20);PaF

Dera

r!.ro.c,

RS::),PI]

al:§.§4

1! t2l2l 2a

Reldiú oerdo rc dlâ 15or,2@51543 1a (tr:13€,36.1152,15)

I

]lúdi.r, §..xi;tlí dlD & c(,is 1))r nl$ 1_I( tl;IR\ iÍti

ffi Perzbt,2aô1ogo uhcJp2r l.rÀqr ruSnPifi watí3.,ú3d
2t2)

pRECOS /

moPosrÁs
aj5

Védid §rcd. .r do! Pr.(os Obridos i I Ct.r )



Ó.8ão Póhli.o

r cÀuÀuA MrtNIírpA . l)t liírvÀ(ll lt\!)À o() N()ll1 l:, aÀr

? l4L]NI{tiPIO DU ltÀPl CURI- M I{1"1/r:/1

\'âlor Üülrárlo

Mpdlana dÍ,s Prt\os Obtidos RS 39,00

It 6 5: r\g!r Mincml rcm Bái anbatagÊn dc 500n1, iirdo com l? !nid!d.r

í.)LÀrvt IDÀDL Pll}lr:t N l LAL

-vuNlLlPIo Dl- MtNCc) ', .(,?-1- \luN í I .t(r tr- Uf ltÍ r:,vi,

QUAIVITDÂDE

ldêtlüi.âção

11876J

Ll.lt.§âo

17,0:40?a

RS iA,L!à

RS :J6.;:

RJ 37,29

PREÇO EsT.

cÁLcuL.ADO

li.l2l.{9

% v.{LoR
(;LOBAL

TC,]. L

R51.296.01c

Li.jtiçã3

1l,olt/2u2a, RS ?I,OO

PRtÇOS/
PROPOSIÀS

5/13

PllEÇO

ljs]-ItHAOO
PRÊ(:íJ t:Sl:
c^r.cut Aüo ÇI,OEAI,

.I{.}IAL

R5 t3.í9Ir.5l)

i 177:1.#4à000lrl..

i rxxro]] 2ri:ti

634; t;163ú0i) I61
l -t$01 I r, 1lI)1

01,a26383000r ts-
1-rnmli,m2{

D.tÀ

27,03,?02-l

Prrço

RS 33,00

: V U NlCl PIO DE TU RI/',CU ; 1637 - S« 3tJ ? fluíi(ipàl dd À.lmln,eraÇi) r rrnimg,:t

MUIÍICIPLO DE fE'T

AT'TUA
/N

\

l0,t t1t02a Rs.{.(»

?1.t0l2,24 RSz10r)

Ir$.11,33

PRÉÇO

E§I'IMADO

RS 2 i.l8 (!n)

PREçOS /

I'ROr05aÁS

i

')

PERCENTTIAL

200

órgào r\lbli(o

\|UNICIPIO DE t^l\'I Ql:IrE!tr1, Jo:lir,7 - SoalRii t)\F1,1 DL' fDUI:A{ ,\(i l] ÁSt( À

CAMÂNA M UNIC'PÁI DE 1!T-IJMÀ ] ]09. 
'JÁNIÀRA 

MU]IrcIIÁI 031'!CUMÀ

caniÁItADItvlui:ÀDoilliluticAxÂMr-ru/01050r-MÁNLrfr.N!Àol10Pl.J1AÇ.1(]

0/72!r3,80001(I!-

r {(Írí)10r202i

22-081096ú0í ::q
1.C0000!,10t5

(Y)62 77910í1.J149,

l -00000!/2025

1.,;.137600l}.1) I lG
I -00)0€/:0lJ

1lil3r.lou'! RS 10.64

l8tr,40u§ lls 2,1,15

o8ríJ5/2C21 À5 20 0Q

rs !1,10

DÂ C,TM^NÂ

\,4UNICIPIO D[ IAÀ\IBI:

' Ônào Püblko

1 CÀDr" Mxoidpal.e \ovo Rqldincrx)

Id..titicrçio

:I40ê5 2+,1)6202.t RS 21,0,)

RÍ 23,00

Medianâ dos prêçns OhridôÍr RS ,rl,0o

Rô151ôro ftrâdo rc dE 1ro{r2025 15:43 1a (rPr r$.36-115 245)

,t

ffi \àgdâ{ão: yÉa,M3..1!PQhrwàvovmMl,tt2bll2SDloqo:uhcj) rJ?l lJAql, uSnPrhôwa.Áf,dló3d
3129

Itfi 4: Gar.lão dê;t0liEos pàrà agua mineràl crreio (as,;gna

#ry!

\í!dr. S!|ci(ln (1,À p.esr! (lbr(lôs tT(ltl)i R-\]97I :

. \1â,.' Srr., d.r rlo\ Plr';6\ I r)nrl'^ ('rr't. r' R\' l..rn



DREç:O§/ QriANIt§AU!.
PROPOSTAs

i,3 f00

TTIR(ILÀ'I UÀI

órtào Ptiblio

(âU.AR-{ MUNICIPAI 
'! 

T.{II ,l:{DI-\ I !7 . C..\À1AR \ M( INI' IPÀl- ])I IAILÀ]\*DIA

VUMCIPIO DT CARiBÀT DI

PRraço
IiSTIMÂDO

RS rti,07 (dí)

0REÇOES,ll
cat-ct t"A]Í)o

RÍ ê5.0:

^uÍu
AQ-ttO

I

% !"{LO|l
GI-O&AÍ,

lwlAL

R!3r:.r.rtr,

t icirâsào

27ro3r02) as4ã33coNsoRclo D8 DnstNvol,vrML\'t§ Sust E) tâv!,t lx) I Ettli:totuo u{
IDEN ÍlllÀD,a l» \tf lnO §UDOliSIr. l)-\ t AlllA., 1225 - (-Dnsór.,o ft l)ãrlrlrlvrm.rlo
Su{eír;vcldoTr ô«;io (h Ils rdld: dc \4slo sud,!n. d" Bàhk

l9:§9110[0]124'
r{0fiJrl2025

22§LÊ271úili32-

1-01)0006.,t015

869,,1999{100195- Oi.r1n02{ RS4i62
1 {!} I7q2 jm2,1

rl71.)64it0íIl) I 7i.

1{0003r t02{

?8,O?rC2i RS a5.0t)

r)1+i2a2i A: ::.1Ô

R$ 45,09

VUNIC'PIO DI I I',\BI;IIÀP,À

9çoc
f\

16/!!1015

l5:3,1;ag

&a i5.11

Rll35,t3

' Onão Puhlkú

i 0!.612.553,(1í)01 68 Prfeillllr Munici$ld( Sol,rrdo :i28509 t5 &2424 R§ 45!00

R§ 45,00

N1€djan! dos l'reços Obtidos RS 45,q)

Ia('n 7: Aê,3 lrireral 3O{)ÍEl seln 8á5 f do .on 2r utddade§

tfrl

gRF.çO

E§IIMÂ[,O
R§ Ja,.as (!o)

PREçO as',r',.

CÀICULÁDí]
R$ 10.45

GLUBAL

l,l':,.

TOtâL

lli 6.tlgr,lI]

Ó.úi0 Públhn

03. I93.93rrm01-i8 - kelciüra ltluDi.roàt d! làl]eô$rnô

l 0-221 ,t(Oioo,r l -€2 - P.eleitD.a Uurn'i;É] de tia irio

Pf.llcrlNluÂI,

Mediâna dos PÉços Obtidosr RS 28,97

3t9031

't994al

Oar.

1+\),1nt'!4

06,o52C2.1

Ri 2il5

RS 24,97

{s 24U

T'REçO E5A.

CAJ-CUI,ADO GI.OBÂL

TO ÂLPREÇOS í

PROPOSÍÀ§

:iil

PREçO
ESTIMÁDO

Rl il.írj 0rn)

OUANTIDÂDE

órs;0 Pr'rl,li.ô

PEFCÊNTUÀL

oalô

ffi
{

Re&rdó geÉdo rc dlâ !6/03,2@5 15r44::S (O: 133,36.115 ?45)
côd go vdidâa!ór ypê,46l 3rJlPtqmlwÀlomMÊó2bu26ê1ogo LhtJy'JlHJAqr ruSnPtrr6wÂ.Á3dq,3l
hrpr rÂ lr€ncodÊlc@s.@m.bíceíiÍcad!ÀJreniodade?ols:we4o{vr3cJlBQmlwnvcwnMP}t252bu2ap1o0!.g!l&4j494&úu!:ryaI3ê!sa4g 4129

I&m 6: Â8:tÀ mirilràl seln g& em cop{x d€ 2uhJ .r. côm .$ rlrdâ.les

PRÀÇO§ 7

PBOPO§TÂ§

trq

Iam 8: ÀÉrÀ miftrâlsem gas em gan. Íào dr 5],tlos

\l.dir 5:.r.i.dr rios l'rtes ()únü81l( I r: Â\ r'r,Oi

\,1fu,à S,:nê.da dús PÍc(o§ ObÍílos (_Ir-tLr: RS l+..r1



MUlÍIClrlO DE GIJÀRÀh"] DE atotÀS

It.tn 9r Rp{à!âdÊàguã om gànâ:ââ de 20 linos

CAMARÁ lvlUNlclPAt LiE Ot-RtÀl

0l7toa8tst001nt-

I -4,í100? I ;201{

TUhDÀCÀO DE SÀUDE PÍJBLICA DE 5AO SEBÁSTI-qO - O J 198:+189100ri 76

l.l)n0020,?02r

ÀuIUAqAO

f PÊOC

rir u:6:i Rs lÔ.89

Iri 092c24 RS 12.19

ll5 11.5t

PR.EçOS /
PROPOSTÂS

5:5

QLANIII,ÀDg

1m0

PREçO

E§TIMAOO

r§ 12j9 (l]n)

MedjanÀ dos frcços Oh[jdos: RS 11,00

Ill({liâna dos Prcços Obtidos: RS 12.17

Indu!ào

!{yu42ut5

i5:20:43

i$ lr,a)

R§ llJO

PRIiçO EST.

CATCULADO

l{§ 12,a9

v! \ilLoR
GLOEAI

2!.5'ó

'lprAt,

ll537.77(,,91

o40r/?o:5 TÚ 1I.99I

ÓrBào h:ült o

aÁMÀf,Á MUNICÍ?ÀI DE IGâ,R rE-Âcu /ol - Çaío,ri }tuoi.ipal d( hárarêÂsr

27{à?t?: Rt I lr}r

15,102021 Rl l lDL)

17 r)9l?C1+ RS 12 07

n-§ 12"52

,vuN lctPrc DE ct N lno N0 v(, lxl À1Â RAÀ HÀ(, / ttlo - \{Lil\ tdPlo l)tr ct:YIRt,
:iovo Do vARÀNti Ào.1\{ A

FT,NI'O MUNICi}ÀL DE]§S§TEI{CLA SoclÁl- - FMA§

0455:1168&)010&

l -00íJlr22o2;

0l ( t2r-.]3lrli i07-

r {x)001&20à

13.30661100011a-

r-lJoqJrc2u]{

05.16184:ar0312ç

I {00009:2021

L

Órsâ. Pútlli(r

0?,§€9,6S2/@01^79 - Pisf?itüa Mrnicipâl d! 1ró mju2a-pdr.l
l.ó

Dala

7t"lLAO2t RS 12,9r

xl 12,91

valor .lo i!.n .n reh(âo âo torC
6.0

l5

0.o

!alor Clob.l R$ r8J.0r2,50

Qurnt.rróê .Iê .rêcos pd ilên

a 1) Bd*io ll3 q§...

a 3) BorBàD de 9á§...

.. u2f

À

\l drds.nr..r'dr,\1,r.(o\(r)l.rr' I ll't l' RS l.l.',1,

ffi Rdáôú leãdo rc di: 1AO!/2025 15:43.1â (lPr 13e.36-115.2{5)
Cô<lqo $rd.{àr: yFa.m..l1rch1'r/Àvor'mMPct2tJ20O1o!oLhalyu2r l.)Àqr ,U3nPnl6wA(Á3drn3d
Lnplán!a.b.@derls5.@m.b/Cd'lÍ'cadoÀ! 'emid 

no mrwavcvmÀ1Ptt?52bu2ac 1ogg!lLD!?!l:lâgri U3ôpún6 /vAqá2$dqüs3

j

2

!

!àlo. UÍriü.io

PERCENTI,AI,

hml lr€* 2 ten3 tsn 4 hem5 nedO treõ 7 lÉni8 tteh S

Vadid Sdncodr dos ft r!üi Obtidos i1'( L): RS 11,66

5t29



rf\! ,iinÍndu edk!|.J.: I

100UÍldade!

Pr!ço (C.'[pre Gô!.mam.nrai5) l: Madiâ riâotâd. dà. Prope5.a5 Filri§ {TCU)
l.n I An. \..h l 4 Í,5 tk i7 e r,tho r? 20,! t (t_1 f. t t t :' t

Ô!8àr MU NICIPIO Drl Ií-\CÁLHÀ[S DÊ ÀLMf:lDÂ'J3l - PÊleiruín Muni.ipal.le

Mà8.lha.s dê AlmÉid, ' MA

Obj.to: Regstrc d. PÉç! pôra tulrl . e ev.ntül frmEimetrtu d. -{gú MiD..a t gis ú{tr.íri$
para !s §ecmurlas dá PÉftirn.J vuni!ipaidt MaEílMtt de 

^ 
liEidirMÀ

o!...i{iá: BoÍrlÀo DÉ GÁs 13Kc vazlo - s{tiÍÃo DE crts r3i(c \rAzlo

ch?,

Detalhamento dos Itens

Ddtai

SRPI

tFl

-!J'llr,llr.li ll9:lll

sl\l
0ii9aas?6rcrj 1ra- I -0(»006 2rj2:,

N/À

,ir)1r1!?: lrc.í{

I.rlÀ /,\i !'h g.\. .,4rr(i,!rl,r

:t4il

lr\l)

l-alor da Pruposra Füül

a$ 236.02.16,74 L t?àU001-91
-}'ENCEDOR'

Razão Soridl do Êoln.{cdm

tóri.mr.: Fâbri.l@ iàô , )loíndlo

Ds«tior Usii:i. nio iin,tmrh

Lt rl AtL 5 d4lit6sd.o7d. rlltud. )o:r tLt n tl.13!)

CNFJ: 1E.0622081/00Í)l-0€

rr! t3ô.01

lL§ 291,31Prr$ (ourrcsÊnl.s Públic$) r: Mêdiâ §aneÀdi! d.3 Prôposh! linÀie (TCU)

ôSà: PrsfE úo Mutricipal dc Jcqiiitibi

ObIG'D: REGISI RO DE PRICOS PÀIi,1 I VLN IU,'\I ÀQLIsIÇÀU L'L .Uâ I I-iÜA L

PERÀ,ÍÀNINTE

o.!cúào: ooTllÀo DE GÁs vÀzto (vÂsÍlüME Novo sEM c-,ls) 13(c - BoruÁo
Dt L,Ás vAzlo (vÀirLHqvL \ovo sr.M cÁ5) r.rÀc

lrntdnde:

L,F:

10,03.'1U25 0!r0J

PB8àD

5lM

55642-P(f"ir ur. -Uunatigôl de

Jeqüidbá-202025-092025

3371

liol4À
27103.2ú2S09i29

ípp2 li.iürdiBltàl.tM-bÍ.!êsquis!

6

UNIDÀDI

MG

]|lodnlidrd.:

SRP:

{

ffi Rêlát6 gê..do m óir i6/04,r2@5 15 43:ia (lp: r3t.5.115.2,15)
Cód,go \âidàçâr: yp.!kM3cl LP(QdlWÀv(túliPcó?bu2aDlogo UhcJytj2r lJAq I rUBnPlnrGWÁ963drú3d
rÍrpr^ús,à€@êr.&s@o.bíc4iÍcádoÀibdic,óáóênôkkftc4oM3.JlPrQmlwavc,mMPx252bL2ao1olouhlr\11?!ll9!l!!E1!43ts::lE!à!

\lLdi.a,D6dd d6 Prros {)ü{i<bs (rCU }: Il} l;r.Jn



CNPJ

5A.§13,909t1»l-76
.vF.NCDt (rÊi

nrzão Sci.l do Forn(.d.r

AT{CULAR SOLUCÔIS EM DIS'IRIRUICÀO I,ÍDÁ

ür.: llorijia
ralrkr'r: l3oliião

D*d(áor Deiú, ntu inÍrm|Àja

t^Nll.t,E aaAcÂ Da o1 tvurriA

!.1úr d. PDp6la Final

R$:U3,3.r

{ll ) 
tl65s.4-9!,19

ís!) 313t-!.150

RS 236,i9

Its 270,00

PEÍo (&,lÍn3Er1!6 hiuito6) 2: Medià srmNdà dâs PrDp06rã Finàir (TCL:)

Lt. tt,\tt s'lo lt 53&07ô.tultut »!1 (1,1 n' 1r ta-,)

Órgá: MtfilclPto DE PAJl.trJ DO PtÂui/PI

olrjdo: Rr3isuu dt [c!J: l,.rd dqLisireo p"i!(l;i.la y erú dcn'Jr:da dr lcLIÂ F GdS /.Íd
atênder as demanàs dar secreta[as : tundos de ?àjeú do Piaul (onlome espe.iilcado no

ti|fu d. rcf.ranià ê tniril

oeíÉo. 
^qui'içâ 

d. Botüão (r,.!ilham!) r?'io de tás dê .odnta, com .ôpacidade prtr
ltLg .t GLP. [.ürüido s.rllúdó no,.m dâ 

^-ENT 
Á'uiâ{io AreikiE dê NdÍ8

TiúdcnÍ. Com dispo6ilivo d. -gtúüsa qu., d oro de aumolo d. pr(rio
l.r.Ea, [bE. ú Gl P lnpe - Aq'rlsição & aor i]io (! $llh3Ír) ve io & &ii d. <rIzidN,

com càrBód{de pda llk,l dr CLP. râUÍicâ4o sc*ruÍlú nonlu d! ,\DNT Âtsr(i.,qàD

tszsileirà de Àormãs l ecíicas. Ccm isposrüvt & seguÉrça que. enr -sD de aumto
da pr.ssãô inl«ía. libcÍa o cLP iÍxp.dindo qu{ ccor:n um.r e).plo5ào co !-isiihâÍte.

RR.io §o(ial Ílo Foú«.dôr

NÍodàüda&:

SRT:

UF:

lltii:/rl)7i ljo'il0

PRECÀO ELFTRÔ\I(:T)

s§1

t!

l9

r:t 1J-l.302/00111-02

'VÍr"N( iÍllX)R*

t!brtr.íi.: rsbrrsnlE iio infomodo
M.ddo:rJlTn4c^S
D6stâo: D€s.íaão Í!iô inlcEidr

PI

&\IV U I\ DO FlIt ÉIII.\ DÀ sIL\ À Gi 5

!.lor dr Pmp.sla FiNl

R$ 218,5-q

P.leú do Piaui R tas,No JalsF RoDRta UEs. :t5R

Prso (ouE§s Êbt.. FúHlcoá) 3: M&b Seeadà dÀ Prop6l3 Fiú.À OCU)
L\ I Àn Í àr tN 6:d.0: d. )!h.od\ 20:t íw, ô- tr.t t,)

CmJ: I 83G197&00)r-8J

ÓrAâo: PRI:ÊÊITORÂ MUNrctl,Âl,OE Rro MÀN§{)

Objclo: 
^ 

p.§ml. lici!âção rcú por objdr o R.ti*o d. pe§Â1 pi6 iitúnsio dc üDD:lirírio,

p à àr.ndimoro do V.l6io lvtubiripol€ iqtulê,(ids ú Àd'nitislrilio, do Muni.ípio

com erle8a lEr(llrdd nrelir t r§üi§it*, (urloftm AnexD l.

Oã.dçã.: Bdaljã D. (;ó. Botilào Vüi. s@ {i& r&8 Pt3 Lhuigi! - Bôújà ic cis UoüjÀo

Vaio Sêm çá§ 13k8 Pl3Liqúrges

Urr

29/11,2{!.1 08tCO

SIM

47IJ72-PRI]f €N URA MU)IICiPAL

DE nto vAtÍsfrr 8520?,.-2q2024

3/1

li*.Àê
2Y)12q24ll;41

âpp2.li.iràtigir-l.co!1.br/pesqúis

5

I\tG

t$H .r",-" **"rcd8 1óô./2o,s rs'48 :e rrp rj€.r6.rrs?.sr

ffi ;r,qü*'ffif;:y*llgllffi,'.lx'.?+:*:l',àtHlli$jrfrFiHo",.o,q.q'r..H-rAe4a!Er!aê!2!3sr3!:!

4

aditOãn$ laEoift@!.or!



CTiPJ Àizao Sci.l do aoÍn<.dor

W(i§]]MPRIil'\DiMtrNÍOai 1,5)t)l{ll!,r)\ iíD\
]VENCF,DI]IIT

Yú* CoNslG,rZ
fúti.à{.: CONSÍüÀZ

15,635.}tU0001-aO
.vENCÊlXlRi

lidor .h Pmp6là rlral

R$ 270,0Í)

MG RUÀ PURCI\Â Pt:NÚRÁ,.]7

IrerlíÉo: D{ml*r nà. thftrnüíh

(]NPJ

(31)3i!,!-r!26

.JIuÀqÀo
, gRoc

.ãrrârÊ I raÉ?66!ârioo.(mht

Ó"ã"'
oLi.to:

Derição:

SRP:

Id.nÍúLa{ào:

UF:

t9j11,20?4&|:m

PRENÀO ELETBôMCO

sL!,

11.1781

1,i2

39

UNT)

Preço (Orúo3Etrté húbliro6) 4: Mediã S.Éd! d* Pmrosril! [in.n OCtj)
l;t. ]t AÍL 5' tlô lN 65 d2 07 á. jtliô Jt :xJ:) lta n' r ! 113)

Râdô lixi.l do Eo.n ..dor

]:CC COTI, GLf LTDA

IlILNICfPIO DE SI!V'.Àí] 
'IAS]SE

REOISTRO DE PREÇ(,S PÂRÀ FLTL'RA E EVF;N]1JA!- ÂQUISIÇÀO F, RT:CÀRI]Â

DE GÁS LIQLIEFEITO DE ?€IRÓLÉO (GLN, DESTI\ADo ÀO iJSO D,15

§ECRETÂRIÂs RTQUISII^XIIS ! DO PR(X]RÁNlÀ ÀUX|LIO CÁS Dú
ML-NICÍPIO DE SI\TÂO DIAS, SÊROIPI1

BoTllÀo DE cÁs vAzlo Bo|rlrÃo DE cÁs vÂzro. yÂsÍLlIÂME:{ovo

sEM USO PARA ABASTECIMEN'IO DE Cí§ DE COZINIIA (GLP}
CÁPÀCIDÂDEI'E I3KG.. BO?I'ÀO DÊ GÁS II\I]O I]O'IIJÀODE. ÜÁ5 VAZIO.

VÀSILHIYE NOVO SEM USO PÁIiAÂ-BÂSTEüIIIEI\TO DE GÁS DT I:OZI]JIIA

«;r,D, (S|ACtUAI)H Dli rJK(,.

R§ 2til,0i

R§ r30.73

!alo! da Pmp.slô Finàl

lls 261.c7

l.bi.BE: Iún.ãllÊ $lo 
'nÍ«Íial,rílaLbr u!-rRAcÁ§

HÍãor Dffii.âo nb iúôrmndà

PIt{Í (C.!nprõ G{vcrn.menü,i§} r r Madiâ §o..iL dr! Prrpo§65 Finais CrcU)
LL I À1. 5'tu l:1 ha tb 07 ú tutt@ 4c :4:: (k t n' : L lS ll

&t&r MUtilClPlO DE I'lAcALHÀEs Da ÂIvIIDi\ 331 ' Pref.irlE Müicpd d.

Mâ3alhà.s dê Âlmerd, - MA

Oôlcio: R.eislro d. Prcso pnE turLo c sr.rul f.mqrocnro dc ÁSE Múca- c g,i, iiçricir.,
pam â§ Se«ÉaíÀ dô PrcÍeüü! v'Lli,iipâl dt Mdaaltú€§ dê Á.lmeiÍu'l,l^

D§íi{ã}: RF,CARGA EOTIJÂO ITN GÁS T3IiG -RTI,AI](;A ROTUÃO DI'OÂS i3KC

SEPr

Hoololo8ÂÉo:

Qüdntididei

U[l

20/03!0:5 09:10

5IY

OG9AE97&,O1091-{§r](l4r-)02t

r iô7a5t1

25-,0YiiU,|5 00:({i

hIp5:/4*w gor. br/pncpDrôr

3.0ül

t.JliI)

MA

{

ffi Rddôú !êrâdô rc dià 166ar025 15:118.1a (lp: 13t.$.115.?a5)
côdÉo Lda{ão: ypê4oM3cJ1FrQh1wÀvoímMP162b!23DlogoruhcJyu2HJÁqHUanPim6wA'Á3dt43d
hnpr^r^r,b.Eo@lereo.bíc4rEadoturedi.idade?:otêGre4.{ur3dtaQmlwáv3mvP*2s2bu23c'10!o uhr)ru2HJÁq4E!@!43ts1!!4!ãl! 3t?9

}Fiôl|rnra.!ô: k! lll::.i,ír Pedúnrl - Prê(. Iis(ilÍôdô Câ!.{lâd. i Rs l:l l.i7 Uodir §ô,Hô ,t6 P.rÍ.s oixiÍL§ (actlr: l.rs i1l.-1

lrr.,l l: lnnil.i) 'k.,:ii{ I ll:q \n,,r , tÍ, 1(hci.!'rnxir)



CtiPJ

fúúaru: f üilàre xão núinmro

Irà.tíí6o, D4rirã<' 
'io 

inÍrnÀà

^v 
rosE tvitGUÉL, 347

SR.Pr

Qornüdà&:

UIll

1?:02/2025 .l8rl0

NÁo

06s5!r)0006r lG 1-000001202:

Í52ri$78

l3;0/1025l)C:0O

lur)s:/j!r^/w. go\rlrf ucp,U-ür

r20

Unrd.

Í,1

!.lor dr Prcpostd Fin.l

(í l lr,7.i

&s 136,a0

R§ r-36-t I

R ,-âo So.i.l dô Fô'nã.4..

36.7,1:.521lrrol-9r
.VPNCEàÔR"

od.irâo: Rftôr8a de Gás Liqüeí.no dr P.úólee {cLP), âcoodkioÉdD.m botijào @n
cap.cidadr & ülr& nBtc(lal .lupa d. à§o, dpo gá5 p&pano-bútdro. - Re( .rê: dr
Oas LlqL'cleito deP.rúl.o tGL P), à.ord i.ionad,r em botiFo (m..pa.lC.d: dc i3kts

ürleriôl dEpJr ú ü(o, titvr gás p.1)p0no"bütnno

PÍ.Ít (c@pr8 Gov.mm.ntris) 2: Md. sáFrde d.ar Popollis Iin.is (TcU)

Li lAn3'&çt 631!.0,& tnltode2o2! lt i, ütL.)

&Í&: Ml NíCÍPIO Dt' SAí) losri n I PltXl, t7.lo. Ml r]l]l( IPIO Dl q.rt ) lôSÍ tXJ

PEIXE/P]

obl.rô: iLICESNEII - COIiÍRÁTAÇÁO IrE E]ITPRESA ESPECI^LIZÂDÀ IO
FORNLL I\IE:{ TA LII RI.CT\ TUA DE L Á5 LIQLiLl.I I IU IJt PfI RULI]í I ((JI P}

EM BOTI'ÔES DE I3K:;,

CIiPJ Razão So(iel do lorn..«lor

29..;B3.116r00,i1{8 C 11 N lLRtU.lRÀ [lDÀ
. \ ENCÊTY. )R'

Eoh;(ú..: Fltri.rtrr iio /nrmntrdo

Ír«Yitror DeYüaô .iô innituxla

ldor da Pmp.§ra Fiml

R$ Ilô.31r

186)99'f981.' $lenei'!@E(in,ÊJtc»r-b,

PÍ!ça (compr& Gorcman.utâb) 3: MêrIâ sÀr..d. dâs Proplrí6 rinais (TcU)

lnc. t /q. 5' no lN 63 d.0, e tltha de :N2t (t,.i n' 1..]!;Jt

ô:ro: ü1UNlClI,jo Dtl R!.NEl)llO IOvo / t - Pnlenün Ce Bcnrdlto Ni)vo - §('

obi.h: 
^QulsÍÇÃo 

D 1(:!.\LRos 
^r 

IMI'\-r r('ros, PR()DLIlos DL cun\ L c{J/ltH \.
ÁGUÂ rfl\t-RAt, t, t<l L{lrcÁs Df GÁ5 r'Ah A (to\51'[to \Áb Dr!Tr(s \s
sEÇREIABIAS E SEAORES.'NP

D...!tí..: &Ec leGA DE (]As LtQtrÉÉÉ lao DÊ lÉlllot- EO - GLP PÁRÁ BoTl rÂo DE

1IXG " Pü}. RECARGA DÊ CAS I-IQUE}- -fÍ) DIi P]]'MOL}:O . CI"P ?ARA

B{'TIJAO DE L]KG . PI3

Iràtal

SRP:

lddüff(açàol

Qu.Ítidadel

Untulddc:

UFI

I7ilM2tJ24 OAt]/,

slv
83rot7&000 100- r-002.13,'2021

1r1614860

r 7/r ??0)4 00Íx)

hrrps:/,\^1# 80Íii'pí.!lprlr
100

UNTDÀDA

SC

&

ffi Rdâêno oêrado rc dÉ :6oa/2025 t5 a3:3 (rP: 13r.36,11s245)
côd,O! vúda{ào: ypê4lltiEcJlPrQmtwÀvovoMf'}n2b!23C1ogo uncIlJ2l lJAqr USnPth6wÂ!,iadtí3d
hrpJ.rs.barcodepr@s.@m.br/ceruÍkidoa!rêíÍci{,aiênots:yÊê,4oM3cr1PrQmrwÀvcvÍalvP16252bu23o1oss.ul3}!3!aq$&!8c!94ÂÉ?53É!?§3! 9125



t{.596.03ú/Oil)l-17 DISÍR:t{ltIXrR^
.!?NCED{IAi

r.§Íi(ãru: !_rl,i.â!le.rào ilúÔlÍr,rdír

Dê<ri'ão: D€<rià' õi. irnnD.là

:*'*'

CTiPJ Ârno smi.l do aôrndê.1.r

pr!Ío (ortroi Ent ! PúUl.os) 1: M.drà S.rêÀd. dâl PÍoi,oía! Eitr:tu (ICti)
Lú í Aí5'no tl itth C7d.luliôd" )A:1O2i, tl.1)t)

ÓÍíãor r'íUriÍCPIo Dr ESTRELÀ DALva/Mc

OàlÊtô: O ólêlo dn pr€sentt lictação ( a âqulsisão de giis de .ozt hà cuntalm€ condlçtes,

qoanri.hdes ê e,ugênci6 .§árl€ridà: neí. !,(r1âl r seü§ il:exos.

offiiçâo: RFc.{cGÂDF GÁS DE COZIÀ.81, r3lic COM §UBgTrTt'rçiO DO AOTrtÃO
vÀZIo PELo cHElo ' REr AR(,A DE (, i5 DE ( ozr\rlA. tr'(.i a(rM

sUBsTIÍI]lçÁO DO AOl Íi,lo \'ÂZrO pt-r,OCBL.TO

ldor dr Pop6la Fina!

RS 118,n0

liüor da Prcplsrd rnial

I{5 113,0íj

ns 136,30

!.lor da Ptopcia Iinal

rs ,1,i.8!

ModaXdâdc:

sR?:

UT:

12:0:rl0l5 00:00

PRECÀo EIETRÔMCo

stM

r2r080

1l

Lúk Ari

I

UNI)

l.!r.: cidrd.: [nde..(o]
t{C Àlafr PaÉllx R ü)úioRRICARDT)a RIM,\l-lÍ) aSlIDl,S,115 Í'r2) t4!!2314 nalehl4rs@tdenttirair.§lbr

Ircç. (Ourm3t]nrls t'rúhli.c) 2: Mcdl,ô Snrüdo dàr lrop6i.§ Htr.h [TCU)
Ítt fi AÍt í ú IN 63da tt7 J. tr r,o 

'Jí:V.: 
r rlzi n rJ.:rl)

CNPJ Rn.ão So.ial d.' Forn«edoÍ

I0]75.3?U/O1X)r{) L{}Rt.SSa.RIiVL)iD/\í)r, r,,15 t.lD\
" vFN(rDOn.

afiu ÀQÀU

ràúâír.: Fihi.*!? xàô illooadr

t,ã.ri'ã.r D&íiaÀo íào iút..@li

óttto: NíL'Nrcipro De §ÂoJog Dc,, ?ErxE:!r

obido: cON1 tulTl\CÀo DÉ EMPRLSÀ E5P!U.{L lzl)Â No fClRNtl llNtLtnI) Dt
RLCAIT(iA )Fr í.;ÁS t lQr-:ftrrl!) Dt P!:r Íro1 rO «jr P). r,\,t l\o rt ÍÔÊs »t: , rKc

oertÉo: Retarga d. ols LiqüeÍdto dc Perról€o (cLPl iouü(loMdu . l,o rão qno

mp.ddârh d. l3k!. mai6lrl.h.pÀ.k .rÀ d!ú Aár propancbrü&o. - Ra.irgâ de

Gá5 LiqueÍeito de P3rró]eo[ClP), acúdlcioüdo e,n bd]jão lom câpacidêdrd. r]8,
r$al{ iâ1 cttâpa .le â{o. q)o gai pqrâno{uurD

CNPJ luro Sociàl do t'om.«dor

29-293.1t 6rt 0{r-{A L ii/ N Í:ERR]]]RÀLtL'A
*VENCEDiIR'

(8Íjt !Éi/j-§1..1

l,lodalid.dÍ:

SRar

Idrndfi(isào:

U!l

rl0z:3e5 0q@

DI5PEIiSÀ ELEIRÔNI(:A

NÀO

12213i

/1

LrlkÁlÂ

1?0

Llrid.

ffi oo*. o..o" rc dE:6ór/2025 15,o:s(rr r,u.3ô.1rr ?.5)lEf, cooso \,lid*á! ypê..r,B.JrpredrwâvcnÀMp%2br.r2sD1oso§ra.)u2rr]Áqr.uBnpln,6wÁsô3dr(3d

ffi! h'ç.,7** Ou*oo"i,..ot-. t,À.*n.oooaro^r.r,r.o":,or*.Vo"o,»,43d ra'Qr.two,c,,nrp ru:sz»!.zaotogo uír:r!r:Hl,\,8uBnpún6wA%253de[zs&

d

tc/29

ti&ú-k: Flt.iab rlo inlúnudó

Dsridoj D@iíio n.!o irtEmdJ

À\: ,osÊ wfiÇuÊL, :i4?



?C0 UÀid*irs

Rr;o §oci:l do Fônc<sdo.

t1S I-ICITÂCOES. COI{IRCII) L 5ÍrR! ](-QS l:IT)i!

PÍÊço (CoDprd GoÍiúr r.nlai.) 1: Médn t@rdá dar Pt.poís Fin.ü (TC!)
t tN. t Ad.5' ,tt lii ti3 & o7 & ltttto de 2021 tLti r' 1!.t31)

Óraà: MII.IISTERTO PUBLICO ESTÀDUr1L .T5]O60 . MINISTÊRI(] nÚBLIco D(] M,\-. o
CROS§O DOSUL

Ob.ido: GJIã. d.áEDd de 20liuos (!i5ill€D. v.zn,

Dci(rlsõo: G.mlâo mateÍ[.]: pl&d.a, ceâdd.d.:20, aplcaíãor água mil€ÍâL
.âr rlriíicâs diriotlab: vaziô, Eall5pa.rrlnq rclornãl..i, nÉÍ 142221 1432a

YASILTIÂME DE GALÀO I}E ÁGUAMINERÂI- GARÍL{fÀO DE PLÁíNCO
D€ 2O LITROS YAZTO, FÁBRICADO Etá RESINA DE FOLIPROPIL. Q.NAfâ'I

m@ial pióni.ó .âpàddad€: 20, .plt<ásãôr igxJ Dii{ãI. .úâ(1erístie. adiridÉh:
!"zio, trnnspJrxrte, retôrnilel, obr 1,4:2:i.'l,l:t?8 \:{Sll.UÁÀrl] Dal (i.\I;rj DE

áí-;t,Á[ttNF,RÂ1. GAnnÁaÀo D[. pl Ás'irrÍJ DÍ,. ]o r Irnos \Ázio. FÀBRrÇÀtrl

EM RESII\Á DL POLIPROTILI]IO (PP). PÂ11Â USO C():VI ÁGU'\ NIINER,\LOU

POTÁ\TL DE MESd VEDIIDO ÀPROXIMáD§MENÍE ]OX]7C]í \UNhdE

l})ínin.03ànc§.

SRP:

Holr)oloSàçnol

UFI

0.{/r)4 ?01; l9:n5

NÃO

03,q8154lrl{Xl 175- t-C$003!.2(,2:l

Il

3l /ir-2025 00:00

hrI§ /rq}&. gov.:rpnfplt) i-nr

MS

RS.r0,00

HS 34,:í

CNÍ'J !àtor d. PtopGla Fiúi

RS é0.00s{15?,55t80ill-51
r!3NCf,DORT

F.!ícâlrr!: lâÀrl.óe *) lrÍNnalo

ar.,.rlçào: Dêsniáo 8:o rÍÍrnridr

Pn{o (C.npra God.m.Elai.) 2: Mü. s.e.d. dà. Ptôp6.6 rin.is flcti)

Óigãô: TÀ?URAH CAMÂRÀ DOS VERiADORÀS / I - TÀPURAH CdV,\Rr\ DOS

vF,RE.\I)OR!S

oàifiô: REÍ,rsTRo DF. PRl(os PÂrÁ ÀQli tslq i( , PARI r l.^l)i lrl: ltA.r r l{ r \l r)r
coNsutgo: Ácu^ Ml\l.tRAL r (;Ás ülj (:(];llNltÁ PÀl{Â aari\DllR Á

DÊMÀIIDA DA CÂMÀRA WJNI()PAL DÉ 1,\PI]RA}I

DÉ.ÍlçÀo: çARI.AEÁo vAzro DE PoLI?RoPILElo coM 20 LrTRo§Gâ.lnfiio vôric d.

,'.Ipmpillllo c.B capadrrad€ de 29 litlo§ gdn aco.didorum.r(o dr ágt r Dl".rdl
- (;ARRÀIÀO VÁZIO DE P()L-J'ROPTLEN0 (lol!Í lO LFROS(àrÍ.iào \ãzio d(
poliprcpilêno com Gpa.iilldr üÊ 20 litms pdr. aondi(i,Jnâm€nto de igü n:ltÉl

ItodÀlldàd.l

SRP:

Id€rt fiGçãor

Eo6.l%itãol

Unidad.l

UFI

27.{]2,101! 08:{5

PreBão - El€n'úi.o

stM

3300i{Ja3olnl6'}1{lm tr'202t

lr'{

27NU2t$ @:6

httDs J,í1rw.g,1v.an r.P/pràÍ

2

uli
M'T

)

ffi Rdáró.'o e.hdo m dh i6,§a/2025 15:4a $ (tpr 13a.36,113 ?a5)
côd 90 \,lId.Ç!o: yFaoú3.Jlrcm1wàvor'hMP%2blz8ologo LhCJtl12riJÁqrru3nH.l6WArÁ3tó3d
hrFJ^as.bârlcodenÉ.o§..!d,b/cerulEêdo{rEniddãóencNen=vFe40À{3cJlPrQmlwa!9yrnlJPÉ252!!23o1osouhol_U:IJA9HUaiPm6rq9253órr533 ltl29

Mr.li. s.,Ná'lâ .los PR1.-o\ Oh(tdÍ\ (, Ctr): kl I18rI
_ l'r\.l§linwlo li! r:r

I,rr I (1,,r ri;i,drlt rll,r,prr.rrjflr nind,r]('rfit !rrrr)

l.r.nnr.l: - PÍ.{o I *irn.|rlÍ Cnlolâ.lo: tri :i Br!

AuÍuÀqÀo'



CNP]

Pre(tr (Cohprtu Goirmdmtnlais) l: Madi. se.ádâ dàs Própoíds Findi! (TCl,)

lac, An S' úr l^ 6.r d. o / e Juihõ dc 2A! 1 (t-.1 
^ 

t r r\3)

4:t ll75.l l(Lü» l -9.r

.VFNCEDQRT

n zão Soci.l do Fon«.dor

Pl.ÍisNtr,R(;^s ;Í t)it

fâtri(Íliia: l'lhiaáorÊ dã! irÍlo(írido

It-(íÉor Dr*iià( rlo lnnrrÉíh

à6.67.t,066/1'O0r-82 COMÉRCIÂL JONÂS Ê OL iNDO L rD,\
.!'ENCEDOET

Iúrk§l!. Fà}!l3. r:àolrlohs

Der.újioi DoÍ.iÉo íao iÍr.Íüâd.

lôlu' dd Pmp6lz Final

R§.rJ,5!

Órgão: CAITPO BELO C-AI,IR Àlli\lcip,\t., Olaxlr - CÂNÀIIA. r"rtJ\rcrP,u-

Âqrisiçâú dc á8u, ''àsilru!t$ G!riiõ§), e rtlr'ú! dr $Á Gt.P 1318. !ü'a *rrifuí: rs

neces§dãdes & Câmarà Mrrriclpàl d. Cãürp. Bel,! MG.

VASILHAMT PÂRÁ AGU { MIILN.A[ G,{RRÁT ÀO,MÀ'TERIÂL: PLÁSI ILO,

CAPÀC|DADE Írf ãt I.ÍTROS, PAR^APr.rCAçÃO DF ÁGU^ N 
^iER 

U ,

CARACTEÚSTICÁS ü'ICIOIi- IS: VÂZIO. IR-T\NSIIÁRENTE. AZUL.

R.E I ORJ\ Â\EL, NBA 
'422}'ll3m, 

DAIÂ DT YÀITDADL DE \ IO{ I,,l ILi 3

(TRÊ§) ÁNO§, ESPECITICA . \'ASII,I,! À!1T PARÁ ÁCUA MI\L]RAL

C.{RRAIÁO,À{ÀTERI,1L: ?i,ÁSTICO, CAPAC]DÀDE DE 2,J LITI,OS, PT1ITA

Âfl-rcÂÇÀ0 Dr- ÁouÂ I!1rÀi:HÁl-. (--{RA(.r l-]ús r r( As Ar)l(:loN 1rs: vÂ-/,1().

RÂ\S?AiINT[. ]VUL, Rt ICRNÀ\tL- NBR 1.12],]/14321]. D{IÂ DL

vAl,IDAr» nÊvrrratlfll i I ifÍrÊs) ÀNos. FS)tallÊla:al)A \a |0ll!ía DE
.DÀTÀ DE 

'ÂBRICÂÇ.{O" 
E "?RÂZO DE VAL]DADE' ET?RESSOS SEGUNDO -{

t;scRlTÀ usul\l,: "1]{Í:s14\o, o crlRRÀlk.) DL!r] '\PRrisl.l\'lÀR liscRt]À rlM

ÂLlD !:B{tXO RILLVOCOM O StcUrn.']U: 5í\ÍrOLO r)F rD!\1lfrc4ÇÃO
PARAltEClCL/\GrM DO IíÂIXRIÂI., DÀTÀ lE r.rlaRlriÂçÀO [, DAT-{ Dt
vql. )ÁDL NOVt l,ô(lOM^Ra \ t ( t\PJ t» t',1BRt(,\ It. Nr \lt.ioI)O
IÍOLI'E.

T: I{P J Rà2io So(irl do t'ôm€edor

SRPI

Url

29/t1202407:Sg

NÃo

209292r20ir0 t6tiffi 79,202:l

1.1

02/ til-rJ024 00:00

b'ngs:/ \§,r. 8ot ã/pÍqrtlt&
6

LTiIT'ÀT'E (UN,)

MC

RS35.0ô

R5J0,00

Vrloí dâ PrepGla Finál

RSf3,0rr

Eía&. Cldrd.l
Y(j aríp Belú l{uÀ,{tRoPtr{l(l l}tr (35) .J8.i r-2, &t i {.li ) 1$3l.{i r I BldrDírqbhlad.Gi gmdi] r cs

lltço (Ourrcs Ert6 t|lihtl.G) , : MAia Srneâdâ dàs Propcatâs l-inrn {r cr)
lií. *t lr àô 1,-t 6a d. 02 .k Julho d. N2 t lr., n' t t.131!

ó.$",
oüJ.tr:

MUNICÍPjO Dt C^5L,\-N11Etr{^!RO

slsl !r!t{ DL t{t;Çlsl I()I )t l,RE(,o r,ÂRâ r.vfi\ r UAL AQLrsiçÀo Dr.

IUATERIÀf DE CONSL'I,.ÍC sE\DO CÀF.E-{FÀO DÍ PLÁS]ICD (VÀSILHA\[I,

PARA ÁCL]À MINERAL CÁ?,ICIDADE 20 LITKIJS. AESiSTE\TES À Ii"iPÀC'TOS.

slM RLPlURÀS O! EMEN_JqS. DLMENSÔlS: 2i )( aO. ílALÀO r,\2lo PAiL{
IROCA. DENTRO DÀ \1Al-iDÀDê-

(àrr.íâo de Dláslto (vas lãnr), p.r. áEua miftral capa.iddd. 20 litr6.
Rlsisr.irt r . ifiDâcü§, !.m nlotrrõ ou êm§&§ Dím.Bórsi 27 x S0. Cdào vrdo
p..à lrú4 d6lm di vãlida.h - ( la'Íal to, de !lii(: i.Í i (! âsil Émí1, É r áe,F $irrmi
op&idãd€r0lirós ResLtê êsa imp..to! *m nrprurôs o! €m.nês. Di'Nnsõ€s:2r x

S0. GaEo lazLü pa.a u_rrÀ d(núJ.L vlleadr

SRP:

ldêÍ.ilisfão:

ttE:

25 012025 00x10

!r!:GÀo rLL_t RoNrcr)

sÍtÍ
123036

/t
I irrk Ab

t0i
UNID

l
ffi RdálliÍio !ê6dô rc dú i6/orr2@5 15:.3:ia ilP 133-36.115 2a5)

Côd'go vrlda{áo: yF.&M3d1PtQh1wàvovmMP9ó2ffl23D1oqD UhcJyU2r lJAqr IUBnPh$wA.Á3i%3i
EJ1rÀsebi@de"r.G.@..ô/ce'lÍ,. !]]rc@@e!?!4!U!S!es!!Eà u2HraqhrBnpvn6 Àa525r6k:r 3J

, ry^'1";,
..1" eRouffif 

--it ç\-H\ry
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D!..riáor O€qi:ào .ào inÍonÍ.dz

Édrdo: cA&bl
\lÀ Íap6m illi,h tlrÀ côgÍlto NF.lt) t:s

!àrl.arl.l Fabo.n.Be rãir iDIdnâdô



r 7.4?9 07t000r-95 \1J S I\1OREI8A

3s-796.37t,tír1r-06 DN ALMEIDÂ COMEnCIO E SEnVra OS rrDÂ

CIiPJ

",2.r55,:fon!»1-E)

R .;o soridl do Fo.o(.dor

vi:R t[ N'n: t:M pRr]tiNDtÀ4 I.t{r1 ) l,l r) \

}lã8.: LÉNCOls t1ÂR \NHEN5!5
rJ»nan.: f.h i:eÊ ràú nríq,rel"
rt!d.b; 6Â R,tÂr.Ào DL 10 Lr rHos
Dqlr.líâo: Dê{ri!âo n}o rú.nnôdú

CNPJ

45.923,26r1x!.rl -65

"!.ÊNCEDÔR'

!.lor d. PEp6i, Fmal

Rs 41.90

rrl,íüÍ., rrl]lrr.«Í: nío inÍ.fniah
úntà; chRÍr\I:Ào ro LrrRoli 0 lQuox) r wÀslt,ú^Mf,)
DettÉo: D.nrrn oJn ,!I'mddr

Eíqhi Ckhde PÂkraü
)lÁ ü!{6rÍu l{,ír! R PROFESSOR IL§TON]O Ollvlo AOOR,Ct-'liS, 3.l; (9s) 8asJ{4r0/ (9ô) .lrr'it lot, r&rerffitt5{oÉelilrcíc

traàÍkrnt : FabliarE dro hiffn&lú
M.d.t : -.íGUÀMDIIRÂL NATURAI, a!Àr.Js, -{coNDkla,\À ),\ EV cÀRR-{r'Ào DE pou}ao}rr !No, coM capactDÁDE D}: 20 i!_i§
D.É.!ição: D.§.nÉ ráo 

'nI4mada

RS.l5.--t

RS 21.i'0Pqr (C.bpÍas Goi.Ínm.írai§) r: Md(!â S.Dtàd. d.s PropGrc Fi,ab íTCt,
Lu t Àt t \'_ú l i 6J rk o t Jt, h ú d. :t: t 

I Llt n' ) ) I 31 t

órgão: À.íll§l(lPlí'lDrsÀNTAQ{Í:TÍrRlA/?02§47"sF(:RTT RIÁoI.DII(.Àí^o
BÁ5lCÂ

OTJêIÔ: CONIRÂÍAÇIO DE EM}IiESÂPAfu\ FORNÉ{:IVÊ]ITI) DE )IGLA MTIERAL

i{la1r.{o 20t., GARIIÂFA5 Dfr smMi. E t.,5L), lN(.l.trNlr) 5ERVIçC Ol,

RECARGÀ:J ÂQUISIÇÂCt DE !'À§ILIJÀVI]5 PARA §I:(]RL':'I ÀRIÁ I!íL]II(-IPAI DI]

tt ucÂÇÀo gÁsrcA.

Derlçào: ÁGUAMINERÀL SEM GAS 5mML, .órdldoEda e gantía de 500 ull om
l-l! l!üolávd, prao de vâlldrah oão hf.rto, a 12 mr!s, oD ndlrro oo órtáo

carnp.r.rE do Mini!-tcrto dâ sàúd., (omÍorm! R§ohtção n 2312016 da ANVISâ, .
com .§ sê8uina.s ráIô(trú§ - 

^(,.14 
MINI:ll Á l. 5l'M (i à 5 i{r(,Ml -i 4urdi.ro^".{la .r:r

saÍaia de íAml, mm làm,@!olá!d, prüo dc v:rlnL1de $í lll.n.r i l-1'nc..s. câ

Eeiso no ór8ao co,noeknte Íro \íiiLiáno da Srúd€, coÍ(,me Í{60\l(â0 n 2.lr?{ i 6 d)

^l.avlsA, 
e rorn.É sê8úint6 @(t4ristica adicio@s: PH r 25 C rAu.l ou Dàiôr d

atÍuAaÂc
$ gtoc

fr

Qu.ílddadt

Râ.;o So.ial dô For'ú«rlor

FRANC]S(-O a. tt1.'{L',tI) l:larÀ

vlol dà Preecl, E nat

RS 2 r,0il

Püri.úk l"ti:qrÊ úq ,Í«Dddo

D6diíáo: D6ii:B r.iô i.Íõmdí,á

ffi
j

Rdâró.'o rêBdo rc diâ 16ó1/2025 15:48ri0 ilP: 13e.36,115.r,4s)
côdro vlr[d.ér: ypê,kl!43.]lPtQmlw.v(r6MP1{2hu2Úc lqouhcriJ2HjÂq,ru0nPrniôwa.á3d163d
!!!lrrÀ*.b6rc&ErRos @fr ÔÍ/:errcadoÀ! M .iraJe,ror.s=vrê{.Àr 3cJrPrQúrwavc}frt P}tzs2prr2B01o09lElrq!!&tluEEqÉa3ts]l3!!?§j! t1 l2ç

RS45,17

Dârãr I l/i):l/2Ír2i l6:3't

\kdalldr&: Disíro'$

SRP: NÃo

ld.raifi<âçâo: 0772:l:lao(DiilÍ-l-U)oolol02i

LolrlràÍr li

HúoloÍrçâor (É/{).l?lôai 0ü:ül

looicr h!rpsr//*'r,t!.Lay,Lr/po{pf rar

Q{rntidàdêr i:ú
uxí.de: PCT

U!: CE

l'.I: ;: .\r, ., M, r! rr {!ir qii 'r b.l,i!.rtr d. ''))rí. Í,.1 ) ..ntr l2 rnttl.úlos

Pr.ro Eírn!üdo Cnkntddú; Rtr 2l..Ls Àlà1 , §rh-ir á( : e!6 OUAG ítCU): lt! :1:-lí .'::.-PÊ.n l.-\únríilú: R:l .- l.-r9 L"



Pr!(Ú (C.npÍâs Gorenú.dleü) 2i \lÁÍâ Siftàd. dàs Prr!6re Finets ÍTCti)
l,r. I At1. s' à li; 6; d. O; ú )ulho C.,-jo,-)i lll ô' r r.l I,

AqÀo

R5 20,6r

RS22.75

ÓrgÂô: CÀMARÂ ML.\-lCtpAL DL I LCUirrÀ / r0! - [ÂNL-\RÀ M-JN]( tP,1'- DI- I'.iCUMÀ

objeio: conu.dcào d€ l-:Íplks. Idrd dqu iskã! d! i bur v rrerd' \dl udl . s.m eó), 0a'a ;teide'
as nec6§dãdêr piulrmenlirrei 0 adnrini§rullas dl U dili. c.xroln, c,Imar,r Munidpâl

de tmllmê.

Dsriçáo: ÁGUA MINERÂL NATURAL, §EM oÁ§, trMBÀLAcEM ptlÍ 5ooMI,, ! x 12. -

ÁGU^ vNER^L NÀttÍR11, 5:v cÁs, EvD^L \6EM pEr -)a0ML, 1x r2

sRr,:

Ufl

NÃ(}

2.:9rl l0:{i0(8 I i9- I -rxI]{x,5, 102'-,

1',1

lL{6 / wPw g.N.rÍírrplnàr

PACOlll

!ãlôr dã Prep6É Final

RS 10,6r

Razâo sMiâl dô tsom.edo.

P S DE CÀÀ4ÀRI](.]S C'OMIITCIO

CNPJ

:5.086 0 r&toúrr 2

" \TENCEDi }Rt

aàbri.inÉ: i1[irlrD 
'io 

nÍoírr]{)

DÉ..i;r: Dlr1iiào lno nnL,,Bld

Íl

PlaÍo (Cortrrrrí GovêríamrÍtãis) 3: Mdâ S.o.rdr dâr Ito0ostts liíâis (]'CU)

hç I Á\. r' ú I N 6\ ie a'.L tuth. d. 20 : : tl rt n : ) I t 1 t

órCão: CÀMÂRA DE VEREADIJRES ,: C AX \vBU ; O 10301 - l,'Í,lN UTENÇJ\O E

.]EERACÂO DÀ CAII.AXÁ

obj.íor REGTSTRODT PpF:ç{)5 PAr.a FV!\rtarSAQt I5rçÓr'Sr)F Á'iLA\1r\r',RAi r

REESIGENÀ\TES PÂRÁ AIIT'DER Â5 }'Ei'E)SIDTLES D \ (,ÁMAR 4

MLNICIPÀI,

D.*riíào: ÁGLAMtITIEa^r sEM GÂ.i, EM c^RR-\r,\ Pl ÁsncÁ" coNl ENDo s{x}M1.,

rARDO COM 12 UÀ'T'ADES. ÁGUA M]NIRAL SIM GÁS. [Y G \RILIIA
pl,isTlc^A, cot\riNno 50cMr,, IàRto co.7 !2 uNlt)ADís

CNP.i R r,io So(úl .lo F.,rn..êdor

sRPl

UFT

2d, i;rú23 r6:ú0

5l\í
L\)62 7t310ú)l 49- 1-ü10002,2021

|,2

29/OLl0ti 00:00

hsps /,sí8, go\.crpnçhràr

3i0

l:I)

MC

Vdor {ra Prcp.6r, FiÍâl

l{s 22.7549.ô1r,131,/0tora39 49.rr2:r.l3r lâul.octsÀl{ DâRtsosA \lÀctIL
.IT§CEooR"

§.!di.rie rârricae x§ô !ürl.rí{dô

Detáor ,lgi!ào .,lo úI.r6Àda

PreÍo (Cqryrrc Govcnan..rri s) + Mó!üâ sao.Id. dri Piop6r6 Flliir ( lccu)
l;É IAn.S'rJ.Í G3 tlt 0 d. )dltu ilp 2021 {1,.1 n' t ) 111)

tSE oo*,. *.o.md,.r6ío4,2o,s rs.4s rs(,p 13! 36.115 z.s,

ffi "#,nx1ff#;f"f;:H';?,:tr[ffi,?,?"',:*:ff"Xii]üHiliiSyâHH*,,",*Euay,2!rêe!!E!Eq!Íê!3,,!az!!

-\



.{5..?6.8&at00l-a0 vlmÊtA LMrl,Y TE 
^LCÀNTÀRÁ 

C§DOSO NÊRY 056(}1 767:510

.VENCEDON'

ÍzM: niiú ÀrÕ lÔídmàr
lààú..no! I&ü.an§ nào 1Úornn10
D6.'t!r: D..Íúilio nÀó Ínl,],ni<ir

Órgão: l"lLlilclPio D[ I'IÀMBÉ.

ÍLICITÀNE]l- Regisrrcd. ?r3'!$ larr CcntrãÉçáo de empipsa dD rdüo À1-;
fomecimênto de átrua mloeral e vdsill]m{s d! 2() lioos rovo. para àrenC.r a5 ie:nÀrdâs
.tâs drwÉ§ *{r.ráriií rb nunidtio dc Iin$hFB,i.

ÁÇuA MTNERAL, sEl}r GÁt, AçosDtc IoaiÁDA nM ÇÁRRÂrA DE Srxr]tfl .,

REGTSIB,O NO MINI5TÉRIO D?T SAÚDE I CNNPÀ ROIIILO CONIE\.I)O Â
ORIGEM DÂAGIA MINÊRÂL COMO: Notrt! D roNtli, NtlftiRLZAD^
AGUÀ LOCÂt,lDÂDt, OÀre r XÚ!rLRO t Í (;oÀ(iE§sÀ0 DA t,ÀvR ,
NOMB E ENDERTçO DO COIiCESST, ÀG{-A Vt\iRÀr., Sf}Í íiÁs,
ACÔI\DICIO!(-{DÀ L[' I3-\NRA|A DE 5O{rVI,, RECISTRO IÔ \íINISTÉIÍT DÀ

SAÚDE E CNNI\, RO,I.UI,O colil.[Noo A (,RIct]M DÀ AcI,IA MIN,:.RÁI,

COMO: NOI,E DÁ tsO§lE NATURS/.À DÁ ACU^, l,OC^Í,lD-{Da, D,jlTA Il
NúyEto DE coÀcEssÀo DÁLAvR.\ Norvr[ E L\DEREÇo Do
coNc.Esslo-\ÁRto, cc,fisT,liiÍEs Fistco{lt;h"lrc..\, f oMÍ,ostÇÂ0
ANALITICÁ !, ct,ÀsstucÀqÀo, Afio, vas DE l.N(iÂRR,-\rArír.Nr'(, [- pR4zo

DE VALIDADE. t:tíRÀl-ÂCE !í: t-ÀRt)O C()Nm-l\ OO l2 UNIDÁDES.

ct;Pl RÃz;o §o.iJ dÕ Fom(edor

Ralo so(izl do t.medôr

:5-0?t.l-16/0ori1-3t L LUSrozÁ DE gLlvElR,\ aon ER(:lo

"\ENCEDOA"

sRPr

ld€ntiticâÉo:

I rornoloeaçâôl

Qüint dàd.l

liFl

(4r0t2024 r::?9

SLV

lilT.lrl«)0fi )l.ill -ü1fl,!l8.2021

1'{t92219

i'Yü/2021 0l:úO

hrps /r§Uw.EoYa/ 
'cpDràr

3.O10

(Jbjêto:

lliftr: À,L{RDOCE
frçnrn: F:!í:árÉ t inldnrài,

t6cnçir: DeínÊo lüo lrrcmâJr

!51ôr .lo Pbp6rã Final

R§ ?0,00

ÀÇLOAuÍu
!f PROC

Íl

Pir{o (orÍr$ EnrÊ6 Plidlco§} l: M.dia s.íêâdâ dàs PÍoposlÀr Inlâis (tcL)
l^.,t Art 5" do t E (\, d. C7 dr t !Í a @ 24 )' t l4 n 1 J t 1.)

óreàor ür,ljlr Municipàl de ltovo Rrpanimrnlo

Obj.i.: REGISTRO DE PREÇOS PÁRÀ PLiruR\, EVUNIUÂI. D PÀRClll.Àl)À

Aqulstç,io Di GÊNIRo§ AtlMErriclor. MÁTf:llÁl Dt LLVI'iEz^. coP,l-

COZIÀHÂ E E,YP§DIENI Ê OESI l:\IÂDOS A ?'iTll \Dll R Ài N ECriSSll )ÀD f-5 DÀ

cÂÀ4âBAMI-.\-lclpÀLDf-:\.'ovoRttPAlt'alMElrIrJ-PÀ.

D!.(riçà': ÁcUÂ ME{ER^L sEM GÁs 5o0Mt. - Ácua vtN!:,.Àr sEtl f;Á5 5011r\íL

Dâlâi

SRPr

llnidàd.:

UI:

2{10ü1024 l8:0t

SIM

31.l0iirl

1,8.1

L,.kAü

v§r n,!ialde(onrÍ,.ârlxtbli.Js..nnr.br

FI)

v.lo. .la Pret .srâ Hn.l

Itsl3,r)t)

R§21,00

4

tâH ","*," n.,*" m dá:6,o4zo2s,s 4s.:s (,F:

ffi ffinl1mmffitr*#"'m[ffi#.1lx',9:ff.#ii',HiHiLx&HHH"","",*.Lrsr!=JÀe4a!E!s{aÉ?§r!2rE 19/29



204 c:itõ

rllso (C.Dpra Côe.rn.rlcürals) 1: Médlà Se..d..lís PrúpGt6 tsln.i (Tcl,
l4.I À|.\'ú N úd.u7 L t'tUJr tô2: tL.t " t. t13'

ô3;o, CONsORCIO DE DESElnOLvlv F:IITO SUSTr-§'rÀV El- DO TEn Rrrun IO DII

tDENTIOÀDE DO MEDIO SU'OÊSTE I)À aAHII\, 122s . Cnnnhiú dô

Dt*nwNircnt! süecoúve- do-lttrinÍiú .I údúld(,io NfurlLo Sudorít ü Baài.

Obj.r.: iLlClTÀNE-I I - Coitr.Bçro dê 4!€3 parr romect'É,tro dr ÍDn, J _o.rrehdr ds áAü.

diNa püà o CDS{OTENTESB-

oÉ.riÉ.: Ágoã MheÍal Poni:vêL §. Gái, Rrsist o MiristaÉo Íh y,aú&, A.o.di.ionada ell
etu!âlãelos d! 200m, (copo). Cãixã {a üridadcj d. 200o1. - Á8üa \Íi1e,il, Porável,

Sem CI,, Reaisü) Mínlsúi. dô Sàúdê, A (o.dr.iônáji rm ehhà aÊcnr dê-200ml

(ôpô) Càix, l8 Midacú d! ã0m1.

Modâlidâd!:

SRP:

ldc.tific(;o:

tlíldàd.:

2rr:r.202: r?:1,

N À{]

19 291 I I ÔíXL12.l- 1-Oi)001 l /2025

t'3\a1774

hnps,,\.1'v Êc!.àr'pkF/an-ôr

5

CX

v.lor d, Preposra FiMI

R§ 45..t3

cliD,

0I42:|.2090001,93
.\ ENG;DOR-

Rarâó So.lat do t'omsdor

FEÂ!tr\Z & ?ORIO lJD,\ ÀUÍuÀqP'

RS 45,13

ES4i,00

eRoc
Ír

r.bri(elg F![dãrE ]ão llío.úàdo

l}ê.riçror Descnido i ü nú.rüadr

cidade

Razio So.irl do Fortt..êdor

ALlAliç*tcoi{urclo E DIst?lBUrDoRÀ Dri At.lÀrtNlos LrrA

1r) .i162-,:524i { 7r) 91]!-tj.É6 (onrel.Ml.trl§drile@;br@il,(m

?rít (cmpÍ- colGnah..rai') 2: Mód: Sa.d. ds Pap6ld Fir* íTctr)
1n.. t *t. s'ú tN 6r .t O? & ttü@ d.:1()2! tLet n 11.14r)

&8ão: C^M R\llL\lalP^l Dl 'TA ÍL,\:'lDl À, n? . 4,!V,\R,\ MUNl..lp\l DI'.
-L{ILÂND!A

obj!r.: cúNIRtflÁçÂo DL lrMPliLtll,^&,\ o f()RNE(]lM!Nl(, D! (,ÉNtRos

^! 
I!fl,N I lcr(JS PLRLCT\',H\ ri NÀr) t'LRl í.i\ '.1S, P\RÀ.\[.\Dl:R 

^)Nl.íi[sslD{Df 5 na ('iMA'{À,!1t'\lÍ lPAl l).' 1,rn.Á\,rlA

D4rttão: ÁcuÂ MrNERÁJ- sEM cÀs - coPo ltxrMl - cx 4a - ÁouÁ l\tr NEFJ L sEIÍ
Gás - çoPo 2ooMr, - cx.r8

.NPJ

SRPI

U$idadêl

uFl

2&'0?2025 08:55

NÃO

22941a27000 t 32- l-{l)0m6.:O?-)

I i4l

1010:1202;00:00

hrpsr/ Àvrw 8üv.arôn(Í)/pràr

t8ú

CÂ]).A

!àlor dà Êopcrà rhal

R§ t5.00.t4lll 45410001sÔ
*VENCEDOR'

,!Àd.d.: F*d.# râô Ii dluk

It6.rlção. Dsri* na! iÂtcÍú4ji

{

ffi ed,lnE gêíãdo rc diâ iôO42025 15 4A::A (lp: 13!.36.115 2aS)
có., §o \rrrkLçáor yÉ,LM3cl lPlQú1WllovdMPlt2bu26D1O!ó t haJyu2l rJÂq r rusnPrÍúwa.Á3d!í3d
hrp/^rÁs.baEoõeoe@s.@m.br/ccoÍcadoÀrreflEnadeãol(sMe4oM3cIPrQmrwÀv.em Pró252ou2ao1os9-u!gru!j4s44!84qaE2E4§g 20!?9

Iterr ii:Agt : ninrrri >rri it;s ern r!,!iL'5 de :l0ilml (\ Lcm.le nrldldes

l):MtdiJ Sdtrô.da do{ PF{os OtrtÍlor tfcü): Rt r5Prrr.trrüí: - Pft{o f{imn.lD Cil.Ílído: trgli{l:rrr(0 t-irnr,to, ii: rr.í r,.



Pn{. (C@pÍ6 C4@d..t.is) 3: Maô. §rü..d. .lâ§ ProPGt6 Fin.G ÍTcU) RS1t7,G1'

R§42,r0

Órgâo: ML_liCPlCl DÍ caRlsAl D:

Oblêlo: OIVERSOS

oes.risão. AGUAMINÊRAL SíGAS COPO 200ML Cx (y18 ',{6UÁ ltlllrüRAl S/GAS

coPo 200lvll Cl( c/ta

l1.. t At1. i'?ú tii 6; .r. D7 ú tdho à. ?0)t ltd n' 1 ) 1J3,

CNPJ R.!âo so.ial do Fom..êdor

94,9f9.í3&!l)ÔI.I}1 VIBEI, DISTRIAUMORÀDIi REBII]AS I DA
.\[NCED]R'

FâtriBrr.: F4!i.ãí. Lr:io i)ídndi{

Irõ(riío: !6,l;àu Éo üúdú!rr.

R2zão So<i.l do Eorn c.íloÍ

IaBcR^BA GÀS, BhrnUAS t lli.{\SPOIlE r.ftj^

IÍrçú (C.n pra§ Go!êmôm.i[ri6] 4 Médiâ liân.ad. dôr Propo.ts [ima! (l cu)
lat tA \'úl:16\4e01& tuthad")02:lút" :.111t

6sãr: ML-IüCIPIO D[ rÀB€RABÁ

O§jdo: lPôrtl de CompÍê Prbl,fàsl - PAÂÁ M \ t( AI I L I LR \ ÀLlÚl'l(ÀL) 31'

ÁGUÁ vtNtRAL E GÁs GLpEM ÀTENrlMEYro {5 \t.cl]sstDÀDLrs DÂ

PREFEITUR-A MUNICTPAL DT MABER Á,BA-BÂ-

O..cricâo: Lo.e 2 - ÁGUA, mh.ràÀ .@ gáx obtidÀ ditlhm.nt. dê íonr6 natutâi3. .@õade

côÀ zülnl a 4ür d"!6.i eta d. n o:do.oú às R$oluçõ6 yi8rÍr.§ dd ANllsÀ
Criir .oDt.ndo {a .opd ü 200 ! . - Lôrt I - ÁGU^, nntural. s.m S<is. obrid.

diret.iricnt. de tunres rBruB is, itrlasda (om 200m1. .A á8!d dcvrú esu Í dr à. ü d) ( orn

arii&esoluçõ6 !i8rnka.l. 
^.\-Vl5Â. 

Cni\âron*xlo 48.opos ilc 200 nl

AUTuAqÀt., r
t esoc <rtfí- \

Él' "t t" IW'
DÀ.ar

sR?l

ld.ntií1côçâo:

Qrintid,d.l
ürldàd.l

UFI

04/06/2024 16:03

st\t

1371 460m175-l-ú0Bir02.l

I ríi

04/0?/lí124 00100

htrpsr/www.gN.trrprq-bràí

5.?50

Câlria

!?ror dn P'opôsÉ Final

RSÁ?,62

v.lor rL l,to?ôsi, FiÍrât

RS 42,.11)C5.0i -._.'0/,010I-O2
-!-ENCÉâ]R'
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',í;. Extralo de fontes udllzadas nesle rclatórlo

Ponaes utilizadas nestâ cotação:

1 - Bolsâ BrâsiLira d. MaÍcadoriâs
q*v.àbn're.ilcit coês.corn-br

2 - Li€itan.t - Liaitaçô€s F,letrôDicas 4.U

li.irãn L(!ÍILbr

3 - Lldrar DShal
app2.lieitardigi'.al.coÍtr.bÍ/pc'quisa

.í - PoÍ61deCoôpra! Pulrlitâs

\r vv.portald(onurdrpül,li.ds-coüLbr

5 - PorrÀl Naclotral dê ContrlÉçôes Priblica!

htqlsr/k1r!.go!nr/pncFf t-hr

Dato: lüU/2025 É:A4:40

A.êsqÍ . Íonr. a$l}i

I){to: I 5/04/ 2ü2 ; 16: 28 : I I
Ac6rdr a fonto Âqu

Dota: l a\/OzY2O2 5 1 6: 2A : 08

Acssar a foÍu aÍDri

Data: 16/042f25 09 : i7 : 17

Àessâr d íoE.t &qUj

Dara: 19t)4 2ü25 lí; : 27 : 52

ÁcÂsar. fo € lrlri

6 - TrihuíÂl de Contàr do Eíâdodo Rio Grânde do Sul

v ht.p§://portal.rce.rs.8§v.bt/apücprsdflp=So5o0:3::.No:::

Fonte3 de dominio amplo:

Irot,: I 5/A/202i 1 «: i9: 22

A.cssar ! íor.a gqu

1 - crnrbaxom
r dr.,.8imbà..$05r

Írtú: t 6/04i2c2 i I s : 2 o :4i
Acess. a íont À@i

2 - Nova Ump
\^ rrv,nolaliEp.rolÚ^br

Doto: I 6/O1t2l12i t 5: l1:4n

À(6* a fonte ltqü

I
ffi iC6t&rô lêádo e dlâ 1ôO.àr2@5 15 aa: la (tp: 13t.36.115.2i5)

côd§. \harlrÉo: yrê&rr3cjlPrQnlwàvovmMP9t2tu2ooxogoühcJrr2HJÀqtsu3.Ph6wÂ%3d163d
EqJiumr.bstcodF,t@.@o.hric..úlicadoÀltldid fl,rwôvJv'nhip\Z52bLractc'goum.rvlr2H.tAoNuanPlm6wA 2S3d%ZS3d

,.uÍuÀÇÀ\
,u*!,,ffi1-lw
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rlr (
Prefeitura de
SANTO RNTÔNIO
DOS LOPTS
oarrio oa vero^oa, ruÍúâo ôa Drô§rGÊrôrôt

(

MAPA DE ApURAçÃo coM pREços DE MERcADo

ITEM DEscRlçÃo
UNID. DE

MEDIDA
qUANT

PREçO T
BANCO DE

PREçOS

PREçO 2
BANCO DE

PREç()5

PREçO 3
BAÍ{CO DE

PREçOS

PREçO 4
BANCO DE

pREçOS

pREçO 3
BANCO DE

PREçO§

VALOR

MÉDlo
uNtrÁRro

valon prÉoro

TOTAL

1 BoTljÃo DE GÁs GLp 13 Kc (REFTL vAzro) UNIDADE 100 Rs 236,02 Rs 293,33 Rs 236,s9 Rs 270,00 R5 261,07 Rs 259,'t0 RS 25.940,00

2 BoTUÃo DE GÁs GLP 13 KG (REFIL cHEIo) U NIDADE 600 Rs 130,73 Rs 136,80 Rs 135,s1 Rs 118,m R5 136,80 Rs 131,7' Rs 7e.06a00

3

GARRAFÃo DE 20 LTTRoS; (REFIL VAzIo), GARRATÕEs DE

cOLoRÁçÃo AzUL, TRANSPARENTES DE PoLIPRopILENo
ou PoLtcARBoNAÍO C/ 20 LTTROS, CONFORME AS

EsPIclFtcAÇóts Do tNMETRo.

U N IDADE 200 Rs 40,00 Rs 34,s0 Rs 3s,oo R$ 30,00 Rs 29,88 Rs 33,88 Rs 6.776,00

4

GARRAFÃo DE 20 LrrRos: (REFtL cHEto), GARRAFôEs DE

coLoRAÇÃo Azut-, TRANspARE NrEs DE poupRopttENo

ou PoLlcARBoNATo c/ 20 LrrRos, coNFoRME As
EsPEcrFrcAçÕrs Do TNMETRo.

UNIDADE R$ 39,00 RS 44,00 Rs 41,00 Rs 38,00 Rs 35,s7 RS 3e,71

Ácul rutrurnlr NATURAI- Ttpo sEM GÁs, MATERTAL

EMBATAGEM PIÁIIco, TIpo EI\4BAI.AGEM

DESCARTÁVEL. GARRAFA 5oo tvrl. FARDo coM 12
U NIDADÊS.

FARDO 200 Rs 21,00 Rs 20,64 Rs 22,7s Rs 2o,oo RS 23,00 Rs 21,48 Rs 4.296,00

6

ÁGUA MTNERAL EM copos DE 2mML sEM GÁs. A ÁcuA
MINERAL DTVERA SER TORNECIDA ACONDICIONADA EM

coPo FAERICADo coM PúsTIco RESISTENTE, coM
ROTULO INTACTO, SEM VAZAMENTOS, SEM MANCHAS,

sEM ODORES, SElir FUROT SEM FTSSURAS E SEM

AMASSADOS TM CAIXA COIú 48 UNIDADI5. VALIDADE

MINIM ADE 06 MESES.

CAIXA 200 R$ 4s,33 RS 4s,oo Rs 47,62 Rs 42,40 Rs 4s,00 RS 45,07 Rs 9.01400

ÁGUA MINERAL NATURAL sEM GAs, EMBAIADA EM

TRASCOS TIPO GRANADÀ TRANSPARENTT DE NO

MíNrMo 3@ Mt, EM tARDo coM 24 uNrDADEs,
TARDO 200 Rs 35,13 R5 27,2s Rs 28,97 Rs 30,4s Rs 6.090,00

=-L

io dos Lopes - MA

ie.no '{,-.)cLq>Ln, Õt-+ ,,ilôtt

Departamento de Compras - Prêfeitura Municipal dê Santo A
Página 1de 2

350 Rs 13.898,s0



r.)r (

Prefeitura de
SRNTO RNTÔNIO
DOS LOp€S

(

oErÍÀo oa vtioaot. rururo ôt F.olrtÂroãoE

vALToADE MÍNtMA DE 06 MEsEs.

O vAtOR TOTAT ESTIMADO É DE RS 184.012,50 (cento e oitenta e quatro mil, doze reais e cinquenta centavos).

Santo Antônio dos Lopes - MA, 16 de abril de 2025

-.L i / ,/)." I'A aLqr/Á a q,<-/ /, -./
PAULLA ÍHAYSE

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
POR]ARIA N' 037/2025 - GPSAL

!
I
o

C
ic
<r
o1

8

ÁGUA MINERAL NATURAL sEM GÁs E EMBALADA EM

GARRAFÕES TRANSPARENTES DE POLOPROPILINO OU

POLTCAREONATO C/ 5 L|TROS, VAUDADF MÍN|MA DE 05
MESES,

100 Rs 10,89 Rs 12,19 Rs 11,90 Rs r1,66 R51.166,00UNIDADE

RECARGA DE Ácua uttrutRaL eatRAFÃo DE 20 LtrRos:
(REFIt CHEIO), GARRAFÕES DT COLORAçÃO AZUL,

TRANSPARENTES DE POLIPROPILENO OU

POUCARBONATO C/ 20 LTTROS, CONFORMI A5
ESPECIFTCAÇÕES DO TNMETRO.

U NIDADE Rs 11,9s Rs 11,00 Rs 1s,00 R5 12,07 Rs 12,91 Rs 12,59 Rs 37.770,003.OCD

R§ t84.0 t 2-50VATOR TOTAL

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Página 2 de 2

9



llr
Prefêitr.rrá
SRNTO

de
RnTOnto

DOS LOP€S
oasrÀô Da vr.ô^o.. ,uru

AUTUÀÇAO
N'PRO' ü5v-

Despacho do Setor de Compras

Para: Setor de Licitações
De: Departamento de Compras
Assunto: Encaminhamento de Cotações de Preço e Mapa de apuração com o Preço
Médio para prosseguimento do Processo Licitatório.
Dat,: 16/0412025

Prezados(as),

Conforme orientação interna e no cumprimento das etapas previstas no processo

licitatório, encaminhamos, para apreciação e providências necessárias, as cotações
obtidas para os itens relacionados ao processo administrativo n" 84112025 da Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento.

As cotações foram realizadasjunto a ferramenta Banco de Preço, utilizando minimo de 3

(três) preços, conforme a IN 65l2O2l (Lo n' I4 133, de l" de abril de 2021).

Solicitamos que sejam tomadas as providências necessárias para a elaboração e
publicação do processo licitatório, conforme normas vigentes. Caso necessitem de
informações adicionais ou ajustes, estamos à disposição para contribuir com o processo.

Atenciosamente,
I -ri / \,1 .,
I L l\Utú\ zlrtt 9t-

PAUI.IÁ THAYSE

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PorrARÁ N" o372o2s - GPsar

O preço total apurado com base nas cotações foi de R$ f84,012,50 (cento e oitenta e

quatro mil, doze reâis e cinquenta centâvos).
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Prefeilura
senro
DOS LOP€S
otçÍ^o Ôa v!ao^Dt ruruio Dr FâÔ§ttÊrD^oc

orscRrçÂo

de
RNTONIO

MAPA DE APUR/\çÃO COM PREçOS DE MERCADO

UNIO. DE

ÍJIEOIDÁ

PREçO 2
BANCO DÊ

PREÇOS

1

BoTlJ4íi DE GÁ-c c;p 1i t(G (REFrt cHlroi
íJAIIRAT DÍ ?O UTROS; (REFII. VAZIO), CÁRRAFÕES OI
coloRAcÀo AzlI-. IRANSPARENT[t u[ poLtpRoptLrNo olr
POLTCASBONA-rO C/ 2C LrrROs, CONFO!]I,4[ AS ESPECTFTCÂÉÕaS

DO lltlÍv'IETRO

íjÀRRAFÃo ol: 2n i"ilRos: {REnr cHi:,o), GARRATôES Dr

nO lNt\'IETR()

ÁíiuA Mr,rEAÁL i{AÍuRAt Íri,o sÍM GÁs, À,lATERrAt

TMBATAGTM PúSTICO, lIPO EMBALAGEM DESCARTÁ\'TL,

GARRAFA 5OO Mt. IARDO COM 12 UNII)ADTS.

ÁcuA MrNtnAl EM aopos DE 2ooMt swt cÁs. a Ácur,
IúIÍ{ERAL C:,VTRA SER TORNECIDÀ ÀCONDICIONADA EM COPO

FABRtcADo cou pLÁsttco Rtsisrtrutt, coM Rot uLo lNÍAc-'l o.
SEtv'l VA7ÂMENTO5, StM MANCHAS, StM ODoRts, SEM FURos,

STM TISSURAS I SEM AMASSADOS EM CAXA COM 48 UNIDADES,

VALIDADE MINIM ADE 06 MTSES.

Áeua urrurRar NATURAL sEM GÁs, EMBALADA tM FRÀscos
'r tpo cRAltAoA. rfrANsPARENÍL DE No MíNrMo 3oo ML. tÀ4

fARDo coM 24 UI,iiDADES, VALIDADE MíNIMA DE 06 MEsE5,

VAT,OR

rt )3í.ot RS 2e3,.j:, il$ 2r'9.40 R$ 25.94ú,0ü

Í(s 130,73 RS 136,.1í Rs 136,s1 RS i18,ot Rs 136,80 Rs rs1,77 Es s2.?08,(r,

íi$ 40,00 Rs 34.5C Rs 35,uc, lts 30.cc its 29,88 Rs 33,88

20C] R5 39,00 R 5 44,0{) FS 41,m R3 r6.0c Rs 36,57 Rs 39,71 Rs 7.942,Oa1

.r75
Rs 2!., 00 R$ 20,64 Rs 22,75 R$ ?0,00 Rs 23,00 Rs 21,48 Rs 3-759,00

CÁIXÂ .1.15 r.{s 45,33 Rs 4s,oo RS 47,62 Rs 42,40 R5 4s,00 RS 7.887,25

IARÍ'1O 175 R$ 3s,13 R$ 27,2s Rs 28,97 RS 30,4s RS s.328,7s

pREçO 4
SANCO DE

PREçO3

BOI UÃO ,ri CA: ULr' i.l K6 (Íitfll VA?tü) i] NIDAD! l\(i ír9 236,5,)
I

i

. l((ILONÁCÂO /,ZrrL. TÊA|JSPARUTITES l,[ pOIIPROPILENO OU* 
| pcltralBorunti. í/ 20 Lrrrlos, ( oNr-í)RÍi4t A-\ t\ptcrt'rr'A(,Õts

Ui'IIDADi

J TJ II]ÁI)F 175

T]NiDADT

I

l

QIjAN].
PREçO X

BANCO Í)Ê
pREçO5

PREçO 3
EANCO DE

PREçOS

pREçO s
BANCO DE

FREçOS

VALOR
MÉDIo

UNIIÁRIO

(s 261,07

R$ 4s,07

Rs s.929,0C

-§

Depâdamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Página 1de 2
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Pref eitura de
SRNTO R
DOS LOP€S

(

nrÔnto
(

.uruao oÍ ÊÀo5ÊfÀro^Df

l

')al

r tri ,r' .' r )., É5 i i,i)ílFÍi I L,r-a ii.,r§ i': '. " R5 3',!.4 /5.ül

..1.r,1:i,.1i)

i

i--

ü vA,.Gx TQTAL ESTIMAOC É n[ RS x42,018.4Íl (cpri{ú e quat€nta e dois nrii, ilez.oíto rei}ii e í]$arcnta cêntavosi

Santo Anrônio dos Lopês - MA, 24 dê abril dê 2ú:15.

4*,ahpLne"u
PAULLA ÍHAYSE

CHÉFE DE trÉ P/iii'lAM ENTO DE LO[\4PRA9
FC8ÍÀRtÂ N' 0372025 - GFSAI

Depar.amento de Conrpras - Prêfeiturâ Municipal dê Santo Antônio dos Lopes - MA
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Pref eitura <le
snnTo RnTonro
I}Os LOP€S

*ÚÍUÀ\', -

Despathc do :lelcr de ( orúprâs

Para: 5,.:ri, rit r,.ir rti;;iie.;
De: I)c;i:i)r.:.i ,, ..., i il í' :,i)t:is
Assuntn r,,r,:r:, I'a r'rr ' io dü Cctrções dc trcl:.r ,r li4 al:a Ce apuração com o Preço
Medio 1r,, :;r), rrr'.rt:,n,i:Íl1o ilo llrocesso l..icriatrilo
Data: .r'i, ir " .,-'.

Prezacir rri rr;.:.

Confi:r.;i, ..:,.çirtl.]irc i;r-r,rta. e tic cunprimc,rti.., das etapas previstas no proc€sso
licitatix i, :r;;jiu ir, ri'nam:rs pala e-i;reciaçào e pr r-.vidências necessárias, as cotações
obtidas 1)ara ,is :ters ielacioneCos ao processo admiristrativo n'84212O25 da Secretaria
Municipai dr: i)i-,ra-s. HaL,iia\-ão e I irbanisnro.

As cotaçÕ,:s ['o,-1,:rrr reali::;rdas juntô a ferramente Bancrr de Freço, utilizando mínimo de 3

(três) preç,,. ,r:;r1orÍne a lN ó5i202i (L,ei n'' r.1 ii i de '1" 
de abril Ce 2021)

O preç', , .,:tt :iililr.;i,!) clrrr flase !ll,s totaç(les 11.-.i rie RS L42.A18r40 (cento e quarentâ e

dois nril. ligr,rlo rctis e {Iuârentâ tentâvo§},

Solicitar.-rir" ur:r ;ejam lonladas as prcvidências necessárias para a elúoração e
publicaçar' i(' ,Jr(icctiso iicitatório, conl'orme ni\rmâs vigentes. Caso necessitem de
inforniaçi.r:rr ;r,.icr nais (',rr ajrrstes. esmrr':os à di;posicão para contribuil com o processo.

,/pa,*Lirrd."f
PAULLA I;'ifis;
CHEfE DS DEPARTÂIúENTC DE COMPRAS
PORTARIÂ .r' r:i?/2625 .- t3P6Ai"

ffi'



Ao
Setor de Contabilidade

Assunto: Apontamento de Dotação Orçamentária

Senhor(a),

Encaminhamos o Processo Administrativo N' 84212025, contratações de empresa
especializada para fornecimento de gás liquefeito de petróleo- GLP, para indicação da
dotação orçamentária necessária.

Atenciosamente-

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 25 de Abril de 2025

coMrssÃo DE CoNTRATAçÃO DE UCrrAçÃO

Pref eitura de
SANTO RNTONIO
_D"",^9:.^h._o_"P""ç"":".^."

?"^,,ü}]"* &Jn*,,- 9.\*-

AuÍuÀÇÁo

".?RO?@w

Romilla de Sousa Silva
Equipe de Apoio
Portaria 05212025

I>J
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Pref eitura desnnro Anronto
DOS LOP€S

coMrssÃo DE CoNTRATAçÃO DE LTCTTAçÃO

Ao
Setor de Contabilidade

, AÍUÀÇA.
l"*1i9ff
\€,Assunto: Apontamento de Dotação Orçamentária

Senhor(a),

Encamiúamos o Processo Administrativo N' 71112025, contÉtações de empresa
especializada para fornecimento de gás liquefeito de pehóleo- GLP, para indicação da
dotação orçamenuári a necessária.

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 25 de Abril de 2025

?,";[i, d*, k*o,9du",
Romilla de Sousa Silva

Equipe de Apoio
Portaria 05212025
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Assunto: Apontamento de Dotação Orçamentária

Senhor(a),

Encamiúamos o Processo Administrativo N" 718/2025, contratações de empresa
especializada para fomecimento de gás liquefeito de petróleo- GLP, para indicação da
dotação orçamentária necessiiria.

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima

Santo Antônio dos Lopes - MA, 25 de Abril de 2025

l.

0r»'lL[o-, d.., I*rr,*,$,.'1r.,
Romilla de Sousa Silva

Equipe de Apoio
Portaria 05212025
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Romilla de Sousa Silva

Equipe de Apoio
Portaria 05212025
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Assunto: Apontamento de Dotação Orçamentária

Seúor(a),

Encamiúamos o Processo Administrativo N" 826/2025, contratações de empresa
especializada para fomecimento de giás liquefeito de petróleo- GLP, para indicação da
dotação orçamen!ária necessária.

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 25 de Abril de 2025
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?'*rt\.l,* & h*r- Hrr-
Romilla de Sousa Silva

Equipe de Apoio
Portaria 05212025
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Assunto: Apontâmento de Dotação Orçamentária

Seúor(a),

Encamiúamos o Processo Administrativo N' 817 /2025, contratações de empresa
especializada para fomecimento de gris liquefeito de petróleo- GLP, para indicação da
dotação orçamentária necessária.

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

c rt-díf-
l_ tJ

-r.1.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 25 de Abril de 2025
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Assunto: Apontamento de Dotação Orçamentária

Senhor(a).

Encaminhamos o Processo Administrativo N' 841/2025, contratações de empresa
especializada para fomecimento de gás liquefeito de petróleo- GLP, para indicação da
dotação orçamenlári a necessária.

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 25 de Abril de 2025
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sÊnTo RnTonro
DOS LOPES

PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

CNPJ: 05.1 72.720l0001-1 0

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

A CCL (Comissão de contratação de licitação) do município de Santo Antonio dos
Lopes - MA

Objeto: Abertura de procedimento licitatório para formação de registro de

preços tendo por objeto a contratação de empresa especializada para o

fornecimento de gás liqueÍeito de petróleo - GLP envasado em botijão de í3 kg

(cheio), botijão de 13 kg (refil vazio) e água mineral para atender as

necessidades da demanda da Secretaria Municipal de obras, Habitação e

Urbanismo do Município de Santo Antonio dos Lopes - MA
AúÍuÀÇÂo

".plfi@t-',w
0701 Sec. Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo

15 452 0331 2.042 Man. da Sec. de Obras, Habitação e Urbanismo

3.3.90.30.00 Material de Consumo

3.3.90.30.04 Gás Engarrafado

3.3.90.30.99 Outros Materiais de Consumo

1500000000 Recurso não Vinculados de lmpostos

Santo Antonio dos Lopes - MA 25 dê Abril de 2025.
JORGE HENRIQUE Assinado de forma disital

ooí JORCE HÉNRIQUF DE
DE FIGUEREDO ircurnroo
FERNAN DES:2693 FERNANDEs:26830r 2e8s0

Dados: 2025.04.25
0129850 r1:4r:r3-03'oo'

JORGE HENRIQUE FIGUEIREDO FERNANDES
cRc - MA N'0í3884-0

PORTARTA DE NOMEAçÃO N' 068/2025
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PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

CNPJ: 06.1 72.720l000í-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

1601Sec. Mun. de Turismo

27 t22 033t 2.067 Man. e Func. da Sec. de Turismo

3.3.90.30.00 Material de Consumo

3.3.90.30.04 Gás Engarrafado

3.3.90.30.99 Outros Materiais de Consumo

1500000000 Recurso não Vinculados de lmpostos

0501 Sec. Mun. de Cultura

73 392 Ot38 4.243 Man. e Func. da Sec. de Cultura

3.3.90.30.00 Material de Consumo

3.3.90.30.04 Gás Engarrafado

3.3.90.30.99 Outros Materiais de Consumo

1500000000 Recurso não Vinculados de lmpostos

xUTUACI.

A CCL (Comissão de contretaÇáo de licitação) do município de Santo Antonio dos
Lopes - MA

Objeto: Abêrtura de procedimento licitatório para formação de registro dê

preços tendo por objeto a contratação de empresa especializada para o

fomecimento de gás liquefeito de petróleo - GLP envasado em botijão de 13 kg

(cheio), botijão de Í3 kg (refil vazio) e água mineral para atender as

necessidades da demanda da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Município de Santo Antonio dos Lopes - MA
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Preíeitura de

sÂnTo AnTonro
DOS LOpÊS

AUTUAÇÀO

Santo Antonio dos Lopes - MA 25 de Abril de 2o25.
JORGE HENRIQUE Assinado de foÍma digital

oor JORGT HtNRIQUE Dt
DE FIGUEREDO ircurHroo
FERNANDES:2693 FIBNANDFS )68r0r )e850

Dados: 2025.04.2 5

01 29850 r r:4r:3s -o3 oo,

JORGE HENRIOUE FIGUEIREDO FERNANDES
cRc - MA N'0í3884-0

PORTARTA DE NOMEAÇÃO N'068/2025
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PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

CNPJ: 06.172.720l0001-1 0

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

A CCL (Comissáo de contrataçáo de lacitaÇão) do município de Santo Antonio dos
Lopes - ÍvlA

Objeto: Abertura de procedimênto licitatório para formação de rêgistro de

preços tendo por objeto a contratação de empresa especializada para o

fornecimento de gás liquefeito de petróleo - GLP envasado em botijão de 13 kg

(cheio), botúão de 13 kg (refil vazio) e água mineral para atender as

necessidades da demanda da Secretaria Municipal de Planejamento e

Adminstração do Município de Santo Antonio dos Lopes - MA

0301 Sec. Mun. de Planejamento e Administração

04122OO37 2.006 Man. da Sec. de Planejamento e Administração

3.3.90.30.00 Material de Consumo

3.3.90.30.04 Gás EngarraÍado

3.3.90.30.99 Outros Materaais de Consumo

1500000000 Recurso não Vinculados de lmpostos

Santo Antonio dos Lopes - MA 25 de Abril de 2025.

JORGE HENRIQUE Assinado de forma dieital

- Dor JoRGE HENBIQUE DE

DE FIGUEREDO ircurnroo
FERNANDES:2693 FERNANDFS:?68301 2e8s0

Dados: 2025.04.25
0129850 r:4r:s2-03'oo'

JORGE HENRIOUE FIGUEIREDO FERNANDES
cRc - MA N" 013884-0

PORTARIA DE NOiIEAçÃO N' 068/2025
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PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

CNPJ: 06.'l 72.7201000í-10

SECRETAR|A MUN|C|PAL DE ADMTNTSTRAçÃO

A CCL (Comissão de contratação de licitação) do município de Santo Antonio dos
Lopes - t\ilA

Objeto: AbeÉura de procedimento licitatório para formação de registro de

preços tendo por objeto a contratação de empresa especializada para o

Íornecimento de gás liquefeito de petróleo - GLP envasado em botijão de 13 kg

(cheio), botiião de '13 kg (refil vazio) e água mineral para atender as

necêssidades da demanda da Secretaria Municipal de Educação do Município de

Santo Antonio dos Lopes - MA

0401 Sec. Mun. de Educação - SEMED

12 722 oO37 2.009 Man. e Funcion. da Sec. de Educação

3.3.90.30.00 Material de Consumo

3.3.90.30.04 Gás Enga rrafado

3.3.90.30.99 Outros Materiais de Consumo

1500100100 Receita de lmpostos e Transf. - Educação

Santo Antonio dos Lopes - MA 25 de Abril de 2025.
JORGE HENRIQUE Assinado de forma disital

DE FIGUEREDO 
POTJOXGE HENRIQUE DE

FERNANDES:2683 FERNANDES:2683012e8s0
Dàdos:2025.04 25

0129850 1i:42:r o -o3 oo'

JORGE HÉNRIOUE FIGUEIREDO FERNANDES
CRC - MA N'01388i1-0

PORTARIA DE NOMEAçÃO N' 068/2025

Preleilura de

sÊnTo AnTonro
P-9:""!9-t",ç§ ..

'rUÍUÀÇAUt?"ocr\t-'yg
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PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

CNPJ: 06.1 72.720/000í-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

A CCL (Comissáo de contratação de licitaÇão) do municipio de Santo Antonio dos
Lopes - MA

Objeto: Abertura de procedimento licitatório para formação de registro de

preços tendo por objeto a contratação de empresa especializada para o

fornecimento de gás liquefeito de petróleo - GLP envasado em botijão de'13 kg

(cheio), botijão de '13 kg (refil vazio) e água mineral para atender as

necessidades da demanda da Secretaria Municipal de Educação do Município de

Santo Antonio dos Lopes - MA

0403 Fundo Mun. de Educação 8ásica - FUNDEB

72 367 02312.020 Man. do Ens. Fundamental - FU N DEB 30%

3.3.90.30.00 lr.4ateria l de Consumo

3.3.90.30.04 Gás Engarrafado

3.3.90.30.99 Outros Materiais de Consumo

1500100100 Receita de lmpostos e Transí. - Educação

L540000000 Trênsferência do FUNDEB - lmposto

1541000000 Transferência do FUNDEB comple. União - VAAF

AUN,AÇAU

JORGE HENRIOUE Assinado de forma disital

- por IORGI HENRIQUE DE

DE FIGUEREDO ircurRroo
FERNAN DES:2693 FERNANDES:268301 2e850

Dados: 2025.04.25
0129850 1r:42:38 o3'oo'

Santo Antonio dos Lopes - MA 25 de Abril de 2025.
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JORGE HENRIQUE FIGUEIREDO FERNANDES
CRC - MA N' 0í388/t-0

PORTARTA DE NOMEAÇÃO N" 068/2025 .{UTUAÇAL
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PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

CNPJ: 06.1 72.72010001-1 0

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAçÀO

A CCL (Comissão de contrataÇão de licitação) do município de Santo Antonio dos
Lopes - MA

Objeto: Abertura de procedimento licitatório para formação de registro de

preços tendo por objeto a contratação de empresa espêcializada para o

fornecimento de gás liqueÍeito de petróleo - GLP envasado em botijão dê í3 kg

(cheio), botijão de 13 kg (refil vazio) e água mineral para atender as

necessidades da demanda da SecÍetaÍia Municipal de Assistência Social,

Juventude e Trabalho do Município dê Santo Antonio dos Lopes - MA

0901 Sec. Mun. de Ação Social, Juv. Trabalho

08 244 01,31 2.048 Manutenção e Funcionamento da Sec. de Assist. Social

3.3.90.30.00 Material de Consumo

3.3.90.30.04 Gás Enga rrafado

3.3.90.30.99 Outros Materiais de Consumo

1500000000 Recurso não Vinculados de lmpostos

Santo Antonio dos Lopes - MA 25 de Abril dê 2025.
JORGE ê",IPff,1'J?Tiéi"JJÉJ3*'

H E N Rr Q u E oE !Elf§ãT{ifl:13}3T}',séi"""."-.
FtGU EREDO 5l,"lT.*9i^i"3'1,:",X1?.;'t[iH;*

F E R NA N D E S : 268 H,*ili:,Ti,llH3Esc26330,,e350
30129850 P#;f.'^'"';3:,,,.]"i'#'i;;T,"

JORGE HENRIQUE FIGUEIREDO FERNANDES
cRc - MA N" 0í 3884.0

PORTARTA DE NOMEAÇÃO N" 06812025
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PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

CNPJ: 06.1 72.720l0001-í 0

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

A CCL (Comissão de contratação de licitação) do município de Santo Antonio dos
Lopes - MA

Objeto: AbeÉura de procedimento licitatório para formação de registro de

preços tendo por objeto a contratação de empresa especializada para o

fornecimento de gás liquefeito de petróleo - GLP envasado êm botijão de 13 kq

(cheio), botijão de 13 kg (refil vazio) e água mineral para atender as

necessidades da demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do

Município de Santo Antonio dos Lopes - MA

06001 Sec. Mun. de Saúde e Saneamento

L0 L22 0037 2.029 Manutenção e Funcionamento da Sec. Saúde e Saneamento

3.3.90.30.00 Material de Consumo

3.3.90.30.04 Gás Enga rrafado

3.3.90.30.99 Outros Materiais de Consumo

1500100200 Receita de lmpostos e Transferência - Saúde

0602 Fundo Municipal de Saúde - FMS

tO 302 O1712.070 Manutenção da Assistência Hospitalar, Ambulatorial e Emergencial

3.3.90.30.00 Material de Consumo

3.3.90.30.04 Gás Enga rrafado

3.3.90.30.99 Outros N/ateriais de Consumo

1500100200 Receita de lmpostos e Transferência - Saúde

/" PROC

.. n Ç'll-ü--'lL'--
,etu,dü Respoah---;i
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Santo Antonio dos Lopes - MA 25 de Abril de 2O25.

JORGE HENRIQUE Assinado de forma disital
por JORGE HENRIQUE DE

DEFIGUEREDO ir,,urRtut,
FERNANDES:2683 FERNANDES:2683012e8s0

Dados: 2025.04.25
0129850 r 1:40:s6 -03'oo'

JORGE HENRIQUE FIGUEIREDO FERNANDÉS
cRc - MA N'0í3884-0

PORTARTA DE NOMEÂÇÂO N'068/2025
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DECLARAçÃO DE ADEQUAçÃO OnçAmeruTÁRtA E FTNANCETRA

AUTORIZAÇÃO

Objeto: Contratação dê emprese especializada para o fornecimento de gás
liquefeito de petróleo - GLP, destinados a atender a Secretaria Municipal
de Santo Antonio dos Lopes-MA.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequaÉo orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Pluríanual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, e suas alterações posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 28 de Abril de 2025

AUruAÇA(

NOOo 0A A t/L
LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

,í/q



llr
Pref eitura de
SANTO ANTÔNIO
DOS LOP€S
oÉsrÀo ca !ERo^oE. F(rluâo o€ pRospEFto^o€

DECLARAçÃO DE ADEQUAçÃO ONÇI
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Objeto: Contratação dê êmpresa especializada para o fornecimento de gás
liquefeito de petróleo - GLP, destinados a atender a Secretaria Municipal
de Santo Antonio dos Lopes-MA.

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, ê suas alteraçÕes posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 28 de Abril de2025

MUNDO NONA ALVES PER

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acirna
especificada possui adequação orçarnentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).
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DECLARÂçÃO DE ADEQUAçÃO ONçAMEUTÁRA E FINANCEIRA

AUTORIZAçÂO

Objeto: Contratação de empresa êspecializada para o fornecimento de
liquefeito de petróleo - GLP, destinados a atender a Secretaria Municipal
de Santo Antonio dos Lopes-MA.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os eÍeitos do inciso ll do artigo í6 da Lei
Complementar no 10't - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, e suas alterações posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilização de recursos orirlndos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 28 de Abril de 2025

-L**'í,^1,,1^ \wraLoa ry.^knq, A,l"^/
LUANA TRABULSI NAPOLEÃÓ MENDOÍ{ÇA CASTRO

Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçâo

.., IUAÇÀL
.tiOC-.'k
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AUTORTZAçÃO qUrUAÇAo

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de gás
liquefeíto de petróleo - GLP, destinados a atender a Secretaria Municipal
de Santo Antonio dos Lopes-MA.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declãro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequaçáo orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, e suas alteraçôes posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 28 de Abril de2025

INOAN LVA DT. FONS CA

Secretaria Municipal de Educação

)
r^
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Objeto: Contratação de emprêsâ especializada para o fornecimento de gás
liquefeito de petróleo - GLP, destinados a atender a Secretaria Municipal
de Santo Antonio dos Lopes-MA.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especiÍicada possui adequaÉo orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibrlidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, e suas alterações posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatórlo,
com a utilizaçáo de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 28 de Abril de 2025

l"
DILLA DA IL CAMPOS

ú9 /,),)

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho
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Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de gás
liquefeito de petróleo - GLP, destinados a atender a Secretaria Municipal
de Santo Antonio dos Lopes-MA.

Na qualiciade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do ârtigo 16 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, e suas alteraçóes posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilização de rêcursos criundos cio orçanrento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 28 de Abril de 2025

/e*á b# Á^..-;;
BLEN CRISTINA COSTA 'emúJo

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento



PORTARIA Na 052/2025.ae iO.de janeiro de
2025.
DESIGNA SERVIDORES PARA,.SEM PREJUiZO .DAS

ATRIBUIÇOES EM SUAS RESPECTIVAS,UNIDADES
DE LOTAÇÂO, ATUAREM COMO AGENTES DE
CONTR-qTAÇÃO E EQUIPE DE APOIO NOS
PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI NO

14.13312021. ,

A EXCELENTÍSSIMA PREFEITA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONTO DOS LOP€S, no uso das
aLriburções leg a is e regimentais.
CONSID!.RANDO o disposto nos incisos L e LX do
art, 6q, bem como no artigg.8e, da Lei 14.1.3312021;
CONSIDERANDO a Decreto Na 004, de 02 de Janeiro
de 2025, que estúeleceu as normas de aplicaÇão da
Lei 14.1.33/2027, no,âmlrito'deste Município;
CONSIDERANDO que o agente de contrataçào é a

pêssoa designada por ato específico da autoridade

- 
competente, entre servidores eletivos do quadqo
permanente da §d1ninistração Públjca, pa.Ia..tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homolo§aÇão;
CO\SIDERANDO que a comissão de contratação é o
r^onjunlo de agentes públicos indicados pela
Administração, em caráter permanente ou..especial,
coni a funqáo de receber, exarninar e julgar
documentos relativôs às Iicitaçóes e aos
procedimentos atiil i are s;
RESOLVE:
Art. 'l a Designar os servidores abaixo para, sem
prejuízo das atribuiçôes laborais em.suas.respectlvas
unidades de lotação, atuarem como Age[tes de
ContrataEáo nos procedimentos licitátorios regidos
rela Lei nq 14.13312021:

-l- Edimilson Lima Salazar, matrícula funcional
295- 1.

Parágrafo único. Os agêntes de contratação
designados serão responsáveis, entre outras
atribuiÇóes, pela ôpêràcioralizaÇão, conduÇâo e

julgamento dos processos de contratação direta.
Art. 2e Designar os Agentes de Contraiação acima
nominados para atuarem como .Pregoeiros, conferme
o disposto no art. 84., §54 da Lei 14.133121.
Art. 3q Designar como memhros da,equipe,de apoio
aos Agentes de Côntratação:
l- Romilla de Sousa Silva;
ll- Jair Calvacante Lima Junior;
III- Jaiane de Sousa Silva.
Art.4e As designaçôes em epígrafe terão caráter
permanente, até que. outro ato as modifique ou as

revogue.
Dô-se ciência, publique-se e cumpra-se.
GAB]NETE..DA PREFEITA MUNICIPAL DE SÂNTO
ANTONIO DOS LOPES, 10 de janeiro de 2025.
CIBELLE TRABULST NAPOLEÃO MENDONÇA DA
SILVA
PREFEITA MUN]CIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES

Página 7

PRIFEITA MUNICIPAL

Diário Oficial Eletrónico Edição n' 712025

bqÁ'o

SERVIÇO DE ABATE NO
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES:.,-.*
A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, CIBELLE TRABULSI NAPOLE ÃO
MENDONÇA DA SILVA, no uso de suas atribuições
legais, e o SECRETÁRIO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, ELIAS LUIS DE
CARVALHO BISNETO, considerando a necessidade
de regulamentar provisoriamente o funcionamento do
matadouro público munrcipal, visando à manutenção
do sewiço e à cobertura de seus custos operacionais,
e em conformidade com os artigos 13, inciso V, e 71,
inciso I, da Lei Orgânica do Município resolvem:
Art. 1a - Fica instituída, a título provisório, a
cobrança de tarifa no valor de R$ 80,00 (oitenta
reais) por animal abatido no Matadouro Público
Municipal de Santo Antônio dos Lopes.
Art. 2a - A tarlfa prevista no presente regulamento
tem caráter de preço público, sendo devida pelos
usuários como contraprestaçáo pelo uso do serviço
disponibilizado pelo matadouro público.
Art.3q - A receita oriunda da tarifa será
integralmente destinada à manutenção, operaçào,
higienização e melhoria do matadouro público
municipal, garantindo a qualidade e a segurança do
sewiço.
Art. 4q - A cobrança será realizada pela Secretaria de

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por meio de

documento de arrecadação específico (DAM -
Documento de Arrecadaqáo Municipal).
L O pagamento da tarifa deverá ser efetuado no
momento da solicitação do serviço de abate,
diretamente à Secretaria ou à unidade designada.
ll. Será fornecido reci.bo ao usuário, contendo a

descriçáo do serviço prestado e o valor pago.
Art. 5e - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento será responsável pela Íiscalização do
cumprimento deste regulamento e pela adequada
prestação do serviço no matadouro público.
Art. 6q - Este regulamento tem caráter provisório e

vigorará até a aprovação de leÍ municipal específica
regulamentando a cobrança de taxa pelo

Prefeitura Municipal de Sa[to Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, CeDtro, Prefeita CüeI1e Tmbulsi Napoleão
MendonÇa Da Silva

Para consultar a veracidade da publicação acesse https://wlrw.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficial/1822
EdiÇão no n'72025

ü

Publicação: 10 l0l 12025

DECRETO MUNICIPAL NA OO712025,

JANETRO DE 2025.
DISPOE SOBRE A COBRANÇA DE
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PORTARIA No 052i2025 de 10 de janeiro de 2025.

DESIGNA SERVIDORES PARA. SEM

PREJUizo DAs ATRTBUTÇÕES EM

SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE

LOTAÇAO ATUAREM COMO AGENTES

DE CoNTRATAÇÃo E EQUIPE DE

APOIO NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI N" 14j3312021

e excgr-ENlÍsstuA pREFETTA MuNrcrpAL DE sANTo ANToNro Dos
LOP§S, no uso das atribuiçôes legars e regimentais.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art.6ô, bem corno no
artigo 80. da Lei 14J3312021 ,

CONSIDERÂNDO a Decreto No 004, de 02 de Janeiro de 2025. que

estabeleceu âs normas de aplicaçâo da Lêi '14.133i2021, no âmbito deste
M unrcipio;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessca designada
pôr ato específico da autoridade competente, entre servidores êfetivos

do quadro permanente da Administração Púbiica, para tomãr decisões

acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimenio

licitatório e exêcular quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologaÇãot

CONSIDERANDO que a comissão de côntrataçáo é o conjunto de

âgentes púb,icos indicados pela Adminastraçáo. em caráter permanente

ou especial. com a função de receber. examinar e julgar documentos
relativos ás licitaçôes e aos procedimentos auxiliares:

Art. 1o Designar os servidores abaixo para, sem prejuizo das atribulções
laborais em suas respectivas untdades de lôtaçáo, atuarem como

SEnto l\itr)i:o ros Lores r CEP] 6{i.730{00l

ÀÚÍUAÇÀL
ye«.eqTl-,w

RESOLVÉ:
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Parágrafo único. Os agentes de contratação designados seráo

rêsponsáveis, entre outras atribuições, pelâ operacionalizaçáo.
condução e julgamento dos processos de contratação díreta.

Art. 2o Designar os Agentes de ContrataÇáo acima nominados para
atuarêm como Pregoeiros, conforme o disposto no art. 8o, §5o da Lei
14.133t21 .

AÉ. 3., Designar como mer,ibros da equipe de apoio aos Agêntês de
Contrataçáo.

r Romilla de Sousa Silva;

rj Jair Calvacante Lima Junior;

rr. Jaiane de Sousa Silva

A*. 40 As designaçóes em epigrafe teráo caráter permanente, até que outro
ato as modifique ou as revogue.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, 1O

de janeiro de 2025.

,rl"'. .. { I 'r},.Cl,.;.-t- p{*1-r-la,-"-1^ ,1,^ 
't -;ç.ttltit*_ \! "'"''or'v'"-? t}'

EIBELLE TRABULSI NÁPOLEAO MENDONÇA DA SILVÂ
PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

D §trt,
§i ,,'r:*,Y':t"A

I

I

I

Agentes de Contratação nos procedimentos licitátorios regidos pela Lei
na 14 133!2O21: A'ÍuAÇÀr

: Edimilson Lima Salazar, matÍícula funcional 295-r f qtgÇ,w
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PROCESSO (s) ADMINISTRATIVO(s) N" 842D025

À

ASSESSOzuA JURÍDICA DA COMISSÂO DE CONTRATAÇÀO DE LICITAÇÃO

Pelo presente, encamiúamos a Vossa Seúoria referente a abeÍura de processo

licitatório para o fornecimento de gas liquefeito de petróleo - GLP, referentes a prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, para análise e parecer do mesmo.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de Abril de 2025

Edimilso a Salazar
Agenie de Contratação

Ar,Çu.9Í
e«*
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PROCESSO (s) ADMINISTRATIVO(s) N' 711l202s

A

ASSESSORIA JURÍDICA DA COMISSÃO DE CONTRA'fAÇÂO DE LICITAÇÃO

Peio presenre, encarniúamos a Vossa Seúori4 referente a abertura de processo

licitatório para o fomecimento de gris liquefeito de petróleo - GLP, referentes a prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes MA, para análise e parecer do mesmo.

Sendo o que dispomos para o momento. reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA,29 de Abril de 2025

Agentê de Gontratação

g/
<Ed"imil€Ê++ifi ra€â1azár'
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PROCESSO (s) ADMINISTRATIVo(s) N' 718/2025

À

ASSESSORIA ruRÍDICA DA COMISSÀO DE CONTRATAÇÀO DE LICITAÇÀO

Pelo presente, encaminhamos a Vossa Senhoria, referente a abertura de processo
licitatório para o forrrecimento cie gás iiquefeiio d.e p;tróleo - GLP, referentes a prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - §Í4, para análise e parecer do mesmo.

Sendo o que dispomos parà o momemo, reitera,nos votos de estima

Santo Antônio dos Lopes - MA,29 de Abril de 2025

Edimilson Lima a Í
Agente de Contrateção

iú PÊOC
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coMrssÃo DE coNTRATAçÃo DE LrcrrAçÃo

PROCESSO (s) ADMINISTRATIVO(s) N' 826/2025

À

ASSESSORIA ruNÍOICA DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÀO DE LICITAÇÃO

Pelo presente, encaminharnos a Vossa Seúoria, reÍ'erente a abertura de processo
licitatório para o fomecimento de gás liquefeito de petróleo - GLP, referentes a prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, para análise e parecer do mesmo.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Sânto Antônio dos Lopes - MA, 29 de Abril de 2025

Edimilson Lima Salazar
Agente de Contratação
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PROCESSO (s) ADMINISTRATIVO(s) N' 817/2025

ASSESSoRIA JURÍDrcA oa corurssÃo DE coNTRATAÇÀo DE rtcrreçÃo

Pelo presente, encamiúamos a Vossa Seúoria" referente a abertura de processo
licitatório para o fomecimento de gás liquefeito de petróleo - GLP, referentes a prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, para análise e parecer do mesmo.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA,29 de Abril de 2025

Ed imilson ma Salazar
Agente de Contratação

I1
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PROCESSO (s) ADMINISTRATIVO(s) N" 841/2025

A

ASSESSORIA TRiDICA DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÂO DE LICITAÇÂO

Pelo presente, encamiúamos a Vossa Seúori4 referente a abeÍura de processo
licitatório para o fomecimento de gris liquefeito de petróleo - GLP, Íeferentes a prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, para aniilise e parecer do mesmo.

Sendo o que dispomos pa-ra o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 29 de Abril de 2025

Edimilson Lima Salazar
Agente de Contratação
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MINUTA
PREGÃO
ELETRÔNICO
XXX/XruX

CONTRATANTE
Secretarias Municipais de Saúde e Saneamento, Planejamento e Administração,
Obras, Habitação e Urbanismo, Assistência Social, Juventude e Trabalho, Educação
e Cultura e Turismo - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Maranhão

OBJETO
NONU,IçÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAçÃO NO
EMpRESÀ pARA AeulsrcÃo nn cÁs rtpo ct-p n Ácu.q. MrNERÂL JUNTo AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS ON S.q,Ú»T E SANEAMENTO, PLAIIEJAMENTO E
ADMTNTsTRAÇÃo, onRns, nnnnnçÃo I uRBANrsMo, a.ssrsrÊxcrA socrAt,,
JUvENTUDE E TRABALHo, noucaçÃo E cULTURA E TURrsMo truxlcÍplo on,
SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA DE ACORDO COM EDITAL E ANEXOS.

VALOR TOTAL DA CONTRATAçAO
R$ xx.xxx.xxx,xx

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia XXXXXXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PRECO / MAIOR DESCONTO

MODO DE DISPUTA:
[aberto e Fechado]
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MINUTA DE EDITAL

PREGÂO ELETRÔNICO N" ....,./20..

(Processo Administrativo n ". ... .. .. ... )

O MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO IVIARANHÂO, TORNA PÚBLICO PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR IVIEIO DA COMISSÃO DE CONTRATACÃO DE
LICITAÇÃO, DESIGNADO PELA PORTARIA MUNICIPAL NO ....:, REALTZARÁ LICITAÇÃO, NA
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COi/ CRITERIO DE JULGAMENTO MENOR
PREÇO/MAIOR DESCONTO EM PERCENTUAL, NOS TERMOS DO DE

DE _ DE _ DE 20_, Lei no 14.133, de lodeabril de 2021 ,

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
EditAI., SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS,

1. DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é formação de registro de preço para futura contratação de empresa para

aquisição de GÁS TIPO GLP E AGUA MINERAL JLTNTO AS Secretarias Municipais de Saúde e Saneamento
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA de acordo com edital e anexos.

1 .1 . A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao lícitante a parlicipação em quantos itens forem de seu lnúeresse.

2.1

3. DA PARTICIPAçÂO NA LICITAçÂO

3.1 .1 . Poderão participar deste PÍegão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitaçáo, e quê estejam com Credênciamênto regular no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e Íormalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusivê os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistêma ou do
órgão ou entidade pÍomotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por tercêiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conÍerir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
rêlacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgáos responsáveis pela

CRETO MUNICIPAL NO

? àgina 3144
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iníoÍmâção, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçáo dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observânc,a do disposto no item anterior podeÍá ensejar desclassiÍicaçáo no momento da
habilitação.

3.5. Será concêdido tratamento fâvorêcido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos
limites previstos da Lei Comolementar n' 123. de 2006 e do Decreto n." 8.538, de 20'15.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.'l .âquelê que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s),

3.6.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fÍsica ou jurídica,

quando a licitaçáo versaÍ sobre sêrviços ou fornecimênto de bêns a ele relacionados;

3.6.3.êmpresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, Íesponsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários,

3.ô.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitaçáo em decorrência de sanção que lhe foi imposta,

3.6.5.aquele que mantenha vínculo de naturêza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
quê dêsêmpênhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestáo do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro graui

3.6.6.empÍesas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si,

3.6.7.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteÍiores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração dê trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condaçÕes análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8.agentê público do órgáo ou entidâde licitante;

3.6.9.Organizaçõês da Sociedade Civil de lnteressê Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.10. Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuçáo do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situaçóês que possam configurar conflito dê interesses no exercicio ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §j:!93IL
9o da Lei no 14.133, de 2021 .

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitantê quê atue em
substituiçáo a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efêtividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurÍdica do licitante.

3.8. A criterio da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autoÍ dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento
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da conkatação, de execução da lic,tação ou de gestão do contrato, desde que sob supeívisão
exclusiva de agentes públicos do órgáo ou entidade.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mêsmo grupo econômico.

O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não ampede a licitaçáo ou a contráaÉo de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projêto básico e do projeto executivo, nas
contrataçÕes integÍadas, e do projeto exêcutivo, nos demais regimes de execução.

Em licitaçóes e contrataçÕes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

Íinanciados por agência oíicial de cooperaçáo estrangeira ou por organismo Ínancelro
inteÍnacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa Íísica ou juÍídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seJ a declarada inidônea nos termos da Lei no 14.13312021

3.12. A vedaçáo de que trata o item 3.ô.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional êspecializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assêssoria técnica.

4.1. Na presente licitaçáo, a íase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, ató a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitaçáo antecêda as fases de apresentaçáo de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.5 e 8.14.1 destê Edital.

4.4. No cadastramento da pÍoposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.'1. está ciente e concorda com âs condiçÕes contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compÍeende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas
de trabalho e nos termos de a.iustamento de conduta vigêntes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requasitos de habilitação definidos no instrumênto convocatório;

4.4.2. náo emprega menor de 18 anos em trãbalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artioo 7', »«lll, da Constituicáo

4.4.3.nào possui empregados executando trabalho degradante ou foÍçado, obseÍvando o
d isposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no ncjsg llldo art. 50 da ConstituiÇáo Federal

4.4.4.cumpre as exigências de reserva de cargos parâ pêssoa com deflciência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍicas.

4.5. O licitante organizado em coopeÍativa deveÍá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrÔnico.qUecumpreoSrequiSitoSeStabelecidoSno@.
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4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, emprêsa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artioo 3" da Lei Complementar no í23. de 2006, estando apto a usuÍruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao

3o do art. 4o. da Lei n.o 14133, de 2021 .

4.ô.1.no item exclusivo para participação dê microempresas e empÍesas dê pequeno porte, a

assinalaçáo do campo "náo" impedirá o prosseguimenlo no certame, para aquele item;

4.6.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "náo" apenas produzirá o efeito de o lacitante não

terdireitoaotÍatamentofaVorêcidopÍeViStona@,meSmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de quê trata os itens 4.4 ou 4.ô sujeitará o licitante às sançÕês previstas

na t9i_!:l-41_3.3.-d92821, e nê§te Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese dê a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentaçáo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classiflcação na êtapâ de apresentaçáo da proposta e dos documentos de
habilitaçáo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abeÍtuÍa da sessáo
pública e da Íase de envio de lances.

4.10. Seráo disponibilizados para acesso público os documêntos que compóem a proposta dos
licitantês convocados para apresentaçáo de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta

e obedecerá às seguintes regras:

4.11 .1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entrê os
lances, que incidirá tanto em relaçáo aos lances intermediários quanto em relação ao lancê
que cobrir a melhor oferta, e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor flnal minimo,

caso êstabelêcido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.12. O valor final mÍnimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo foÍnecedor durantê a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pêlo Íornecêdor no sistêma, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; ê

4.12.2. percenlual de desconto inÍerior a lance já registrado pelo íornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.'13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
itêm 4.í1 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estÍita e permanentemente aos órgãos de
conlrole externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interêssâdo em participar da licitação acompanhar as operaçóes no
sistema eletrônico durânte o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
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perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imêdiato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitantê dêverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1 .Valor unitário e total do item;

5 .1 .2 .Marca:

5.1 .3.Fabricante;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5 2.1 . O ticilanÍo ÍNÁAl. poderá. aÍe.ece

5.3. Nos vâlores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistâs, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

5.4. Os preços ofeÍtados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo, sob

alegação de erro, omissão ou quâlquer outro pretexto.

5.5. Se o regime kibutário da empÍesa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequâda será a que corresponde à média dos efetivos recolhimenlos da empresa nos

últimos doze meses.

5.6. lndêpendentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licítação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Pode poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentaÉo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes nelas

contidas, em confoÍmidade com o que dispÕe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos sêus têrmos, bêm como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios nêcessários, em quantidades ê qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.'l.O prazo de validade da proposta não sêrá inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de

sua apresentaçáo.

5.8.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos eslabelecidos nas normas de regência

de contrataçóes públicas federais, quando participarem de licitaçÕes públicasi

5.8.3.Caso o critério de julgamento sêja o de maior desconto, o preço já decorÍente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.9. O descumpÍimênto das regras supramencionadas pela AdminisÍação por pârte dos contÍatados
pode ensejar a responsabilizaçáo pelo Tribunal de Contas da Uniáo e, após o devido pÍocesso



rr*,r. \o\
Prefeitura dê
sAnTo ÊnTÔnro
DOS LOPES

I

\.

e-7

#-.

Ô,J

6.4

6.5

t)o

6.7

legal, gerar as seguintes consêquências: assinalura de píazo para a adoçáo das medidas
necessárias ao exato cumprimênto da lei, nos termos do art. 71. inciso lX, da Constitulcáo, ou
condenação dos agentes públicos responsávêis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamenlo por sobrêpreço na execução
do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

ol A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletÍônico, na data, horário e local indicados neste EdÍtal.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
o caso, anleriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão públicâ.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

lniciada a etapa competitiva, os licitantes devêrão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente infôrmados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto supeior ao
último por ele ofertado ê rêgistrado pelo sistema.

O intervalo minimo de difêrença de valores ou percentuais entre os lances, que incidiÍá tanto em
relação aos lances intêrmediários quanto em relaçáo à proposta que cobrir a melhor ofeÍta deverá
set de 0,01 (um centavo).

O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistêntê ou inexequível.

. O procedimento seguirá dê acordo com o modo de disputa adotado.

Caso seja adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto",

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçóes.

6.'l 1 .1 . A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oÍertado nos últimos dois
minutos do período de duraçáo da sessáo pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois manutos e ocorrerá sucessivamênte semprê que houver lances enviados nesse
período de prorrogaÇáo, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Náo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anterioÍes, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamêntê, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Deínida a melhor proposta, se a diÍerença em relaçáo à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoêiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o rejnÍcio da disputa aberta, para a definição das demais
colocaçÕes.

6.2

6.8

6.9

6.10

6.'r 1
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6.1 1 .5. Após o reinÍcio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intêrmêdiários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa'aberto e fechado',
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriâmente dêtêrminado, findo o quâl será
automatacamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da ofêrta dê valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procêdimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por oÍertar mêlhor lancê.

6.12.4. Não havendo pelo menos três oÍêrtas nas condiçóes definidas neste item, poderáo

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo

de três, oferecer um lance Íinal e fechado em até cjnco minutos, o qual será sigiloso até o
enceramento deste praz o.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

ô.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "Íechado

e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas atê 10% (dez por cento)

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentaráo lances públicos e sucêssivos, até

o encêrramento da sessáo e eventuais prorrogaçóes.

ô.'13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiçÕes deflnidas no item 6.13,
poderáo os licitantes que apresentaram as três mêlhorês propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A êtapa de lances da sessão pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamentê pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração dâ sessáo pública.

6.13.3. A prorrogaçáo âutomática da etapa de lances, de que tÍata o subilem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamênte sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens antêriorês, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem ínal de classificação.

0.'13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçáo à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiÍo, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais

colocações.

6.13.6. Após o reinício pÍevisto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lancês intermediários.
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6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foí recebido
e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão infoÍmados, em tempo íêal, do
valor do menor lance registíado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compêtitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licatantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexâo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por têmpo superior a
dez manutos, a sessão pública será suspênsa ê rêiniciâda somêntê após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do íato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgaçáo.

6.'19. Câso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relaÉo a itens não exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarlal. O sistema identiÍicará em coluna própria

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com

os valores da pÍimeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

clasSificadaS'paraofimdeaplicar.seodispoStonoS@
91q2p80, regulamentada pêlo Decreto no 8.538. de 2015.

6.20.1. Nessas condiçóês, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a primêirâ colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desêmpate, obrigatoriamente em valor inÍerior ao da primeira

colocada, no pêzo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apôs a

comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

náo se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte quê se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apÍesentados pêlas microempresas e empresas
de pequeno poÍte que sê encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquêla que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entrê propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cÍitério de desêmpate será

aquele previsto no art.60 da Lei no 14.133. de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato continuo à classificaçáo;
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6.21.1.2. avaliaçáo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmenle ser utilzados registÍos cadastrais para efeito de atesto
de cumprimento de obrigaçÕes previstos nesta Lei;

6.2í.1.3. desenvolvimento pelo licitante de açôes de equidade entre homens e
mulheres no ambientê de trabalho, conforme regulamenlo;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante dê programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada prêferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

6.2'1.2.1. empresas estabelecidas no terratório do Estado ou do Distrito Federal do
óÍgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso dê licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do
Estado em quê êste sê localize;

6.21.2.2. empresas brasilêiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País:

6.2í.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no

12.187 de 29 de dezembro de 2009

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condiçóes mais vantajosas, após definido o rêsultado do julgamento.

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a oÍdem de
classificaçáo inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociaÇáo, Íor desclassificado em razão dê sua proposta permânecer acima do preço

máximo definido pela Administraçáo.

6.22.3. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

6.22.4. O resultado da negociaçâo será divulgado a todos os licitantes e anêxado aos autos
do procêsso licitatório.

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem clâssificado que, no prazo dê 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance oÍertado após a negociaçáo Íealizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando nêcessários à
confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chal pelo licitante, antes de Índo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
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7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encêrrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condiçóes de participaçáo no cêrtamê, conforme previsto no art. 14
da Lei no 14.1331202'l , legislaçáo correlata ê no item 3.6 do edital, especialmente quanto à
existência dê sanção que impeça a participaçáo no certame ou a Íutura contrataçáo, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1.SICAF;

7.1.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (lltpsl ,vww.oortaltransoarencia.oov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.oortaltransDarencia.oov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da êmpresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que tíata o artioo '12 da Lei n' 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve Íraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivãs lndiretas. (lN no 3/2018. art. 29. capuÍ)

7.3.1.A tentativa de burla será veÍiflcada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN n" 3/20'18. art. 29, §1").

7.3.2.O licitante será convocado para manifestaçáo previamente a uma eventual
desclassiflcaçáo. (lN n" 3/2018. art.29. §2").

7.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante sêrá reputado inabilitado, por íalta de
condição de participaçáo.

7.4. Ne hipótese de inversão das Íases de habilitaçáo e julgamento, caso áendidas 6 condições de
paÍticipação, será iniciado o procedimento de habilitaÉo.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha sê utilizado de algum

tratamento favorecido às MUEPPs, o pregoeiro veriÍicará se faz jus ao beneÍício, em conformidade
com os itens Erro! Fonte de rêferência não encontrada. e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condiçóes de participaçáo e de utilização do tratamento Íavorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neslê Edital e em

seus anexos, observado o disposto no artioo 29 a 35 da lN SEGES no 73, de 30 de setembro de
2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7. l.contiver vicios insanáveis,

7 .7.2.nào obedecer às especificaçóes técnicas contidas no Termo de Referência,

7.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo deÍnido para a
contrataçáoi

7.7.4.não tiverem sua exequibilidadê dêmonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
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7.8. No caso de bens e serviços em geral, ao final das propostas vencedoras o âgente de contratação
(prêgoeiro) solicitara quando achar necessária a comprovaçáo de exêquibilidade das propostas.

7.8.1.4 inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada âpós diligência
do pregoeiro, que comprove:

7.8.1 .1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta, e

7.8.1.2. inexistirêm custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8.1.3. a planilha contendo a apresentação dos custos e as comprovaçóes atÍavés
de notas flscais ou contratos/atas de registro de preço com entes públicos
(que estejam no intervalo máximo de 360 dias anterioÍes a abertura do
certame), em que, na diligencia descriminem os itens, conforme termo de
Íeferência, correspondendo ao preço unitário do lance Íinal e as suas
respectivas marcas ofeÍtadas no ato do cadastramento da proposla.

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposiçÕes acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1.Nos regimês de execuçáo por tarefa, empreitada por preço global ou êmpreitada intêgral,
semi-integrada ou integrada, a caracterizaçáo do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado;

7.9.2.4 caíacletizaçáo do sobÍepreço se dará pela superação do valoÍ global estimado e pela
superação de custo unitário;

7.9.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inÍerior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias êxigíveis de

acordo com â Lêi.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complêmentares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global/unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada e com documentos anexados que comprovem as suas afirmações, com

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposla, sob pena de não aceitação da
proposta.

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiflcaçáo da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pêlo sastema, desde
que não haja majoraÉo do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

7.12.1. O ajuste dê que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que náo alierem
a substância das propostas,

7.'12.2. Considera-sê erro no preenchimento da plânilha passível de correçáo a indicação de
recolhimênto de impostos e contribuiçÕes na Íorma do Simples Nacional, quando não

cabível esse Íegimê.
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8. OA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos, necessários e suflcientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitaçáo, nos termos dos arts. 62 a 70 dâ Lei no

14. 1 33 de

82 Para fins de habilitaçâo, devêrá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que sêrão

exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitaçáo jurídica

Empresáriô individual: inscrição no Registro Público dê Empresas Mercantis, a cargo da Junta
ComeÍcial da respêctiva sede;

Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçáo de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitaçáo Íicará condicionada à verificação da autenticidade no sÍtio

8.3.1

8.3.2

httos ov.br/em oresas -e-nêôôaiôs/ôt-hr/êmôíêêndêdôr'o

8.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociêdade identificada como
empresâ individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de EmpÍesas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.4 Sociedade empresária estrangeiÍa: portaria dê autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta ComeÍcial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelêcimento, a qual será considerada como
sua sede, conÍorme lnstrução Normativa DREI/ME n.o 77, de í8 de março de 2020.

8.3.5 Os documentos apresentâdos deverão estar acompanhâdos de todas as alteraçóes ou da

consolidação respectiva.

8.3.6 Certidáo simplificada ê especÍflca expedida pêla Junta Comercial do Estado da Sede do

licitante, compÍovando todos os atos dâ empresa. (inscriÉo, enquadramento, alteração de

dados etc.).

Habilitaçáo fiscal, social e trabalhista

P ágina 14J44
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7.13. Caso o Termo de Rêferência exÍa a apresenlaçáo de amostrâ, o licitantê classificado em
primeiro lugar devêrá apresentá-lâ, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pêna de
não aceitaÇáo da proposta.

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaçáo do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja prêsença será facultada a todos os
interessados, incluindo os dêmais licitantes.

7.15. Os resultados das avaliaçóes serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16. No caso dê não haver entrega dâ amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra Íorâ das especificaçÕes previstas neste
Edital, a proposta do Iicitante será recusada.

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classiÍicado não Íor(em) acêita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidadê da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a veriícação de
uma que atenda às especificaçÕes constantes no Termo de ReÍerência.
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8.4.1 PÍova de inscriçáo no CadastÍo Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso,

8.4.2 PÍova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação dê certidão
expedidâ conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gêral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os crédjtos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n" 1 .751 , de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do BÍasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1o de maio de 1943,

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de conÍibuintes Estadual e Municipal rêlativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contíatual se
houver;

8.4.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede da licitante, mediante a
âprêsentação da,

8.4.7 Prova de RegulaÍidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a
apÍesêntação da;

8.4.7.I Certidão Negativa de Debitos Fiscais;
8.4.7.2 Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa.

8.4.8 O fornecedor enquadÍado como microemprêêndêdor individual quê pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementat n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscriçáo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QualiÍlcaçáo Econômico-Financeira

8.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.133,

de 2021, art.69, caput, inciso ll),

8.5.2 Balanço patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercício e demais demonstraçõês
contábeis dos 2 (dois) últimos exêrcícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei,

acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento da Livro diário, assinado pelo

representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, devidamente
registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado, que comprovem
a boa situação financêira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios,

8.5.3 A comprovação da situaçáo financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrênte (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a í
(um)l

8.5.4 As emprêsas criadas no exercício financeiro da contrataçáo deveráo atender a todas as

exigências da habilitação e poderáo substituir os demonstrativos contábêis pelo balanço de
abeÍtura.

P á g r n a 15144
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8.5.5 Os documentos referidos acima limitar-se-áo ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há mênos de 2 (dois) anos;

8.5.6 Os documentos referidos acima deveráo ser exigidos com base no limite dêÍinido pela Receita
Federal do Brasil para transmissáo da EscíituÍaçâo Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.5.7 Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) êm quâlquer dos
indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), seÍá exigido
para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mÍnimo de 10% [dez porcentos]
do valor total estimado da contratação;

8.5.8 As empresas criadas no exercício financeiro da contrataçáo deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderáo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n" 14.133, de 2021, art.65, §1o).

8.5.9 O âtendimento dos índices econômicos previstos nestê item deverá ser atestado mediante
declaraçáo assinada por proflssional habilitado da área contábil, apresentada pelo Íornecêdor.

8.6 Qualificação Tecnica

8.6.1 Comprovaçáo de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertanente, por meio da apresentaçáo de certidóes ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou rêgularmente êmitido(s) pelo conselho proflssional competente,
quando for o caso.

8.6.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial

do ÍoÍnecedor.

8.6.3

8.6.4

8.6.5

85

8.6

8.7

8.8

O fornecedor disponibilizará todas as informaçõês necessárias à comprovaçáo da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endeÍêço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre oulros documentos.

Autorização da ANP (apenas para revenda de GLP).

Licença do Corpo de Bombeiros (apenas para Íevenda de GLP).

A documentação exigida para Íins de habilitaçáo jurÍdica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pêlo registro cadastral no SICAF.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que náo funcionem no País, as
exigências de habilitâção serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em traduçáo livre.

Na hipótesê de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do

dispostono@,oudeoUtroquevenhaaSUbStituí.lo,oU
consularizados pelos rêspêctivos consulados ou embaixadas.

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderáo ser substituídos por registro cadastral
emltido por órgão Íealizador do certame ou entidade pública fedeÍal (sicao, desde que o registro

tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei no 14j33n021.
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8.9 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos dê habilitação,
e o dêclarante responderá pela veracidadê das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l,

da Lei no 14j33!2027\.

8.10 Será verificado sê o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaraÇão
de que cumpre as exigências dê resêrva de cargos paÍa pessoa com deflciência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.11 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaçáo, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentês na data
de enkêga das propostas.

8.12 A habilitação seÍá verificada por meio do Sicaf, nos documentos porêle abrangidos.

8.í2.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preênchimento de requisitos
mediante apresentaçáo dos documentos originais náo-digitais quando houver dúvida
em rêlação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir. (lN no 3/2018, art. 4'. §1o. e art. 60, §4o).

8.13 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Slcaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correÉo ou à alteraçáo dos registros táo logo identiflque incorreçáo ou aqueles
se tornem desatualizados. (!N r13201€,!d-7 ).

8.13.í A não observância do disposto no itêm anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação. (lN no 3/2018. art. 70. oaráqrafo único).

8.14 A veraficaçáo pelo pregoeiro, êm sítios êletrônicos oficiais de órgãos ê entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.14.'l Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
seráo enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo dê 02 (duas) horas,
prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.14.2 Na hipótese de a fase de habilitação antecedeÍ a fase de apresentação de propostas

e lances, os licitantes êncaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,

observado o disposto no § ío do art. 36 ê no § 'lo do art. 39 da /nstrucão ivormativa
SEGES n" 73. de 30 de setembro de 2022.

8.15 A verificação no SicâÍ ou â exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relaçâo âo licitante vêncedor.

8.15.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somentê seráo exigidos, em qualqueí caso, em momento posteraor ao julgãmento das
propostas, ê apenas do licitante mais bem classificado.

8.15.2 Respeitada a exceção do subitem anlerior, relativa à regularidade Íiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificaçáo ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a
todos os licitantes.
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8.16 Após a entÍega dos documentos para habilitaÉo, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documêntos, salvo em sede de diligência, para (!e.Ll-4j_q32-1-_ql|-04, ê
lN 7312022, art. 39. §4o):

8.16.1 complementação de informaçÕes acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertuía
do certame; e

8.16.2 atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

8.17 Na análise dos documentos de habilitaçáo, a comissão dê contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisáo
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhês eficácia para fins de
habilitaÇão e classiícaÇão.

8.18 Na hipótese de o licitantê não atender às exigências para habilitaçáo, o pregoêiro êxaminará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a apuração de
uma proposta que atenda ao prêsente edital, obseruado o prazo disposto no subitem 8.14.1.

8.19 Somente seráo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitaçâo, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem ântêrior.

8.20 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condiçáo paÍa
participaçáo na licitaçáo (art. 4' do Decreto n' 8.538/201 5).

8.21 Quando a Íase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razáo de fatos supeÍvenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

9 DA ATA OE REGISTRO DE PREçOS

9.5 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado têrá o prazo de 05 (cinco)

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro dê Preços,

cujo prazo de validade encontÍa-se nela Ílxado, sob pena de decadência do direito à contratação,

sem pÍejuizo das sanções previstas na Lei no'14.í33, de 202í.

9.6 O prazo de convocação poderá sêr prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classiÍlcado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitaçáo seja devidamente justificada ê apresentada dêntro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.7 A ata de rêgistro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou equivalente e

disponibilizada no sistema de Íegistro de preços.

9.8 Serão foÍmalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencêdor, a

dêscrição do(s) itêm(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e dêmais condições.

9.9 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante â vigência da ata de registro de preços.
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9.10 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas náo obrigará a Administração a contratar, facultada a Íeahzaçeo de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justiÍicada.

9.11 Na hipótese de o convocado náo assinar a ata de registro dê pÍeços no prazo e nas condiçÕes
estabelecidas, fica facultado à Administraçâo convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para íazê)o em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado.

10 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

8.1. Após a homologação da iicitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registÍo:.

10.5.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitaçãoi e

10.5.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta oÍiginal

10.6 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiflcaçáo dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

8.1.1.4 apresentação de novas propostas na Íorma deste item náo prejudicará o resultado do
certamê em relaçáo ao licitante mais bem classificado.

8.1.z.PaÍa fins da ordem de classificaçáo, os licitantes ou fornêcedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

10.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando

houver necessidade de contrataÉo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.7.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

10.7.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,

nas hipóteses previstas nos art. 28 ê art. 29 do Dêcrêto n" 11.462123.

'10.8 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo pÍimeiro classiícado, a Administração, obsêrvados o valor estimado ê a sua eventual
atualizaçáo na forma prevista no edital, poderá:

10.8.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classiÍicaçáo, com vistas à obtençáo de preço melhor, mesmo que acima
do preço do adjudicatário; ou

10.8.2 ad.iudicar e Íirmar o contrato nas condiçóes ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociaçáo de melhor
condiçáo.

íI OOS RECURSOS

11 .5 A interposição de recurso reíerente ao julgamento das propostas, à habilitaÉo ou inabilitaçáo
de licitantes, à anulação ou revogaçáo da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

14.133. de 2021.
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11.6 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

11 .7 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das píopostas ou o ato de habilitaçáo
ou inabilitação do licitante:

11.7.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

'11.7.2 o p,azo paÍa â manifêstação da intenção dê reconer não sêÉ infeiior a 10 (dez)

minutos.

11.7.3 o prazo para apresentaçáo das razóes recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitaÉo ou inabilitação;

11.7.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§'1" do art. 17 da Lei no

14.133, de 2021, o prazo para apresentaçáo das razÕes recursais será iniciado na

data de intimação da ata de julgamento.

11 .8 Os recursos deveráo ser encaminhados em campo próprio do sastema.

11 .9 O recurso será dirigido à autoridade que tiveÍ editadô o ato ou proferido a decisão recorrida,

a qual poderá rêconsidêrar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso paÍa a autoridade superior, a qual deverá profêrir sua dêcisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recêbimento dos autos.

í 1.10 Os recursos interpostos fora do prazo não seráo conhecidos.

11.1 1 O prczo paÍa apresentaçâo de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou dâ divulgaçáo da interposiÉo do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à dêfesa de seus interesses.

11.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisáo
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.13 O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.14 Os autos do processo permanecerão com vista Íranqueada aos interessados no sítio
êlêtrônico https://www. portaldecompraspublicas. com. br/processos

12 DAS INFRAçÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES

1rq Comete infração administrativa, nos teÍmos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.5.1 deixaÍ de entregar a documentação exigida para o certame ou náo entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o cêrtame;

'12.5.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamenle justiÍicado, não mantiver a
proposta em especial quando:

12.5.2.1 não ênviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

12.5.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.5.2.3 pedir para ser desclâssiÍicado quando encerrada a etapa competitiva;

ou
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12.5.2.4 deixar de apresentar amostra;

12.5.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as
especificações do edital,

12.5.3 náo cêlêbrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigidâ pâra a contrataçâo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

'12.5.3.1 recusar-se, sem justiÍcativa, a assinar o contrato ou a ata de registro
de prêço, ou a aceitar ou relirar o instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração;

12.5.4 apresentâr declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitaçáo

12.5.5 fraudar a licitaÇao

'12.5.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometerÍraude de qualquer natureza, em especial
quando:

'12.5.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.5.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.5.6.3 apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada;

12.5.7 pralicaÍ atos ilícitos com vistas â frustrar os objetivos da licitação

12.5.8 praticar ato lesivo previsto no aÍt. 50 da Lei n.o '12.846, de 2013.

12.6 Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia deÍesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

12.6.1 advertência;

12.6.2 multa;

12.6.3 impedimento de licitar e contratar e

12.6.4 declaÍaçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motavos

determinantes da punição ou até que se.ia promovida sua ÍeabilitaÉo perante a
pÍópria autoridade que aplicou a penalidade.

12.7 Na aplicação das sançÕes seÍâo consideÍados:

12.7 .1 a natureza e a gravidade da infÍação cometida.

12.7.2 as peculiaridades do caso concreto

12.7.3 as circunstàncias agravantes ou atenuantes

í2.7.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.7.5 a implantaçáo ou o apêrfêiçoamênto dê programa de integridade, conforme normas
e orientaçÕes dos órgãos de controle.

12.8 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.

12.8.1 Para as infrações previstas nos itens í 2.5.1, 12.5.2 e 12.5.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.
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12.8.2 Pa'a as infrações previstas nos itêns'12.5.4, 12.5.5, 12.5.6, 12.5.7 e í2.5.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.9 As sanÉes de advertência, impedimento de licitar e contratar ê declaração de inidoneidade
para licitar ou contrâtar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de mutta.

12.10 Na aplicação da sanção de multa sêrá facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.'11 A sançao de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infraçóes administrativas relacionadas nos itens 12.5.1, 12.5.2 e 12.5.3, quando não se
justificar a imposiçáo de penalidade mais 9rave, e impedirá o responsávêl dê licitar e conlrâtar no
âmbito da Administração Pública direta ê indireta do entê federativo a qual pedencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.12 Podeá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitaí ou
contratar, em decorrência da prática das infraçôes dispostas nos itens 12.5.4, 12.5.5, 12.5.6,
12.5.7 e 12.5.8, bem como pelas infraçóes administÍativas previstas nos itens 12.5.1, 12.5.2 e
12.5.3 que.iustifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e conlratar, cuja duração observará o prazo previslo no art. 156, §5o, da Lei n.o 14j3312021.

12.13 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo, descrita
no itêm 12.5.3, caracleÍizaÍá o descumprimento total da obrigâção assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora

da licitaÉo, nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

12.14 A apuração de responsabilidade rêlacionadas às sançóes de impedimento de licitar e
contratar e de declaraÉo de inidoneidade para licitar ou conlratar demandará a instauraçáo de
processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e ciÍcunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adJudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escÍita ê especificar as provas que pretenda pÍoduzir.

12.15 Caberá rêcurso no pazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçâo das sançóês dê advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se náo a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recuíso com sua motivação à autoridade supeÍior, que devêrá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.16 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaraçâo
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.17 O recurso e o pedido de reconsideração terâo efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorÍida até quê sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

12.18 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de repaÍaçáo integral dos danos causados.
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13.5 Qualquer pessoa é parte legítima paÍa impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçáo
da Lei no 14.133, de 202'Í, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abêrtura do certame.

13.6 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao últamo dia útil anterior à data da abeÍtura do
certame.

13.7 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderáo ser realizados por forma eletrônica,
pelos segu,nÍês meios: httos://www.oortaldecomDrasoublicas.com.br/Drocessos

13.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

13.8.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deveÍá ser
motivada pelo agente dê coníataçâo, nos autos do processo de licitação.

'13.9 Acolhida a impugnaÉo, será deÍlnida e publicada nova data para a realizaçáo do certame.

í4 DAS O|SPOS|ÇOES GERATS

14.5 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.6 Náo havendo expediênte ou ocorrendo qualquer fato supêrvêniênte que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão seíá automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo Pregoeiro.

14.7 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública obsêrvarão o
horário de Brasília - DF.

14.8 A homologação do resultado desta licitaçáo náo implicaÍá diÍeito à contrataçáo.

14.9 As normas disciplinadoras da licitaçáo serão sempre interpretadas em Íavor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administíaçáo, o
princípio da isonomia, a finalidadê e a sêgurança da contratação.

14.10 Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresêntação de suas pÍopostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável poÍ esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

14.11 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluiÊse-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientê na
Administraçáo.

14.12 O desatendimento de exigências formais náo essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possívêl o aproveitamento do ato, observados os pÍincípios da isonomia
e do interesse público.

14.13 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
quê compóem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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14.14 O Edital e seus anexos estão disponÍveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContrataçÕes
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos
e ainda https:/ ww.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/licitacoes

14.15 lntegram este Edital, para todos ôs fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.15.1 ANEXO I - Termo de Referência

14.15.1.1 Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

'14.15.2 ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

de de 20

Secretarias Municipais

SAUDE E SANEAMENTO

PLANEJAMENTo E ADMINISTRAÇÃo

oBRAS, HABtTAÇÃo E uRBANtsMo

ASstsrÊNctA soctAL, JUVENTUDE E TRABALHo

EDUcAÇÃo
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TERMO DE REFERENCIA

Órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E
TURISMO

1- DO OBJETO

Abertura de procedimento licitatório para formação de Registro de Preços tendo por

objeto a contratação de empresa especializada para o fomecimento de gás liquefeito

de petróleo - GLP envasado em botijão de l3kg (cheio), botijão de 13kg (refil vazio)

e água mineral para atender as necessidades da demanda da secretaria municipal de

Cultura do município de Santo Antônio dos Lopes MA.

Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais de mercado-

O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.13312021.

A presente despesa se justifica para a presente aquisição por diversas razões, dentre as

quais pode ser destacada em propiciar a infraestrutura adequada as suas unidades de

atendimento, de maneira que as mesmas desempenhem suas funções administrativas ou

operacionais de forma a atender o princípio da eficiência e qualidade à população em

geral. A Aquisição dos Produtos tem por finalidade atender as necessidades da demanda

do município, visando manter o funcionamento dos ambientes como secretaria e anexos

e outros setores ligados ao órgão.

Os produtos, os quais foram selecionados para distribuição são os constantes da planilha

do item 3., nas quantidades mencionadas na planilha deste Termo de Referência.

2- DO§ FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar que

caracteriza o interesse público para o fomecimento, a fim de evidenciar a solução a ser

atendida de modo a permitir a avaliação econômica da contratação, definido no art. 18,

§ I "da Lei 14.13312021.
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3 -ESPECIFICÀÇÃODACONTRATAÇÃO

50 UND
I

BOTIJAO DE GAS GLP I3KG (REFIL VAZIO).

300

UND

)

BOTIJÃO DE GÁS GLP I3KG (REFIL CHEIO)

J GARRAFÃO DE 20 LITROS: (refil vazio), ganaÍões de

coloração azul, transparentes de polipropileno ou policarbonato c/

20 litros, conforme as especificações do INMETRO
175

LIND

250 UND
GARRAFÃ0 DE 20 LITROS: (refil cheio), garraÍões de

coloração azul. transparentes de polipropileno ou policarbonato c/

20 litros, conforme as especificações do INMETRO.

t75
FARDO

5.

AGUA MINERAL NATURAL. TIPO SEM GAS. MATERIAL
EMBALAGEM PLÁSTICO, TIPO EMBALAGEM
DESCARTÁVEL. GARRAFA 5OO ML. FARDO COM I2
UNIDADES.

175

CAIXA

6

Agua mineral em copos de 200m1 sem gás- A água mineral deverá

ser fomecida acondicionada em copo fabricado com plástico

resistente, com capacidade para 200 ml, com tampa lacrada, com

rótulo intacto, sem vazamentos, sem manchas, sem odores, sem furos,

sem fissuras e sem amassados em CAIXA COM 48 UNIDADES.
validade mínima de 06 meses.

As licitantes interessadas deverão fornecer os produtos abaixo relacionados, com as

seguintes as características mínimas, constante da planilha abaixo conforme pesquisas

de preços realizadas.

I

I

4.
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4- DO REGIME DE EXECUÇÁO, LOCAL E DA FORMADO
FORNECIMENTO

O fomecimento contratado será realizado por execução indireta.

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) O objeto deverá ser entregue no local indicado na ordem de compra emitida
pelaCentral de Compras do Município;

b) O objeto deverá ser entregue nos dias e horários indicados na ordem de

compraemitida pela Central de Compras do Município;

c) O objeto deverá ser entregue conforme as necessidades da Secretaria,

mediante emissão da ordem de compra;

A CONTRATADA deveráexecutaro serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos

necessários à perfeita execução do fomecimento, conforme ordem de solicitação

emitida pela Secretaria solicitante.

AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS, embalada

em frasco tipo granada, transparente de no mínimo 300m1, em

FARDO COM 24 TINIDADES, validade mínima de 06 meses.
175

FARDO

AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS, e embalada

em garraf,ões trânsparentes de polipropileno ou policarbonato c/ 5

litros, validade mínima de 06 meses

85

UNIDADE

9

RECARGA DE ÁGUA GARRAFÃO DE 20 LITROS: (TCfiI

cheio), garrafões de coloração azul, transparentes de polipropileno

ou policarbonato c/ 20 litros, conforme as especificações do

INMETRO.

2.500

LI}ID
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Para definição do quantitâtivo, foram estimado um provável consumo para o

ano de 2025 deste Órgão e restaram incorporados nesta contratâção em análise, bem

como fora ponderado a possibilidade de uma margem prudente de aumento de

quantitativo em razão da expansão dos serviços públicos prestados.

7.
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5 . DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo Técnico

Preliminar - ETP e abrange a contratação de empresa especializada para o fomecimento

dos produtos, pelo período de 12 (doze) meses. com o intuito de manter em

funcionamentos os setores vinculados a secretaria de Cultura de Santo Antônio dos

Lopes - MA, necessários à continuidade dos serviços prestados.

A realização de procedimento licitatório para aquisição dos produtos deste objeto se

justifica ainda em face ao interesse público presente na necessidade de atender as

necessidades do município.

6 _ DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação

orçamenlária:

A identificação e a indicação detalhada da fonte de recursos utilizada para a

execução da presente contratação serão de responsabilidade exclusiva da

Contabilidade do órgão eontratante, que deverá assegurar sua conformidade com

as normâs legais e orçamentárias vigentes no ato dâ contratação.

7 -PRAZOS DE EXECUÇÃO E \'IGÊNCIA

O prazo de execução deverá ser, a contar da assinatura do contrato, e o prazo de vigência

da ata é de l2 meses, podendo ocorrer a proÍrogação de vigência do contrato, caso sejam

cumpridos os requisitos do artigo 107, da Lei n' 14.13312021.

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e

capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62,

66,67,68 e 69 da Lei Federal 14.13312021.

Sendo assim, os documentos exigidos serão
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Habilitação jurídica:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou

agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

PessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

f) No caso de exercício de atividade não Iistadas nos itens acima: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da

legislação pertinente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a

atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que tratâo art. 107 da Lei n' 5.764, de 1971.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de

PessoasJurídicas;

b) Cemidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FCTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

l'"0- , slb
\@)
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termos do TítuloVII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei n'5.452, de lo de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objetocontratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativaà atividade em cujo exercício contratâ ou concorre;

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7' da

Constituição Federal e outras que forem necessárias.

Qualifi cação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da proposta:

c) No caso de a pessoa.jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balango patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de

existência da sociedade;

e) E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social;

f) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n" 5.764,

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador;

g) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores

a I (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:



LG=

Ativo Circulante + Realizável a Longo

Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Totâl

SG= Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo C irculante
LC=

Passivo Circulante

h) As empresas que apresentârem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

deverão comprovar patrimônio líquido de l0o/o (dez por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente a sua proposta inicial;

i) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333121 tmavez
que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da

empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas

e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a

continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitaçào.

Qualificação Tecnica:

a) Apresentação de um ou mais atestados fomecidos por pessoas jurídicas de direito

públicoou privado, que comprove que a licitante fomeceu ou está fomecendo, de

maneira satisfatória e â contento, produtos da natureza e vulto similares com o objeto

da presente licitação;

b) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 daLei 14.133121.

-r)-r
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8 _FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A seleção do fomecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e

que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,

O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM

9 _ MODELO DE GESTÀO E FISCALIZAÇÁO OO CONTNNTO

A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo

servidora Evanir Oliveira Silva, nomeado sob a portaria N" 0922025 dessa Administração,

ou pelo respectivo substituto designado, permitidaa contratação de terceiros para assisti-

los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo
I l7 da Lei 14.l33l20Zl.

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábit para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse

suacompetência.

O fiscal do contrato sení auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações

relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

A fiscalização de que Írata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

deimperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

O gestor do contrato, será o Servidor Raimundo Nonato Alves Pereira, Secretária

Mruricipal de Cultr-ra e Turismo, com atribuigões administrativas e afunção de Secretária.

desde sua concepção até a finalização, especialmente:

| - analisar a documentação que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

lll - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do

contrato;lV - analisar os documentos referentes ao recebimento do
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ob.ieto contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentosrelativos ao objeto contratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail,

celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na

execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência.

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o fornecimento

do bem para representá-lo na execução do contrato

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉR|OS PARA MED|çÃO E

PAGAMENTO

O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico

quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados apartirdo

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica
previstano artigo 142 da 14.133121.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

Órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei 14.13312021.
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12 - oBRTGAÇÕES Oa CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela

Administração, em estrita observância as especificações do Termo de Referência e de

suaproposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contrâtuais;

O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário,com

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os

artigos 12, 13,18 e26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas,

no prazo maximo de (30) (dias), o produto com avarias ou defeitos;

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objetoda

presente licitação;

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,com a

devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibílidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Iicitação;

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato:

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excetona

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de
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garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução docontrato.

13 - OBRTGAÇOIS DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais

condições estabelecidas no Edital;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência. para fins

de aceitação e recebimento definitivos

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

servidor especialmente designado;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto,

no prazo e na forma estabelecidos nesse termo;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato,bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, deseus empregados, prepostos ou subordinados.

14 _ DA GARANTIA

Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos/materiais/serviços fomecidos,

cujo prazo não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do

recebimento defi nitivo;

A empresadeverá fomecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios,

ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;

A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por prazo de l2 (doze)

meses;

O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que

consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a

cargo do contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante,

no ato do fomecimento, acompanhado de manual de instalação e uso do produto;
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A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados

de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando a descrição

doproblema.

I5 _ DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação

16 - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direito de impugnar o
fomecimento prestado,se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas

neste Termo deReferência.

Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei n.

14.13312021 e no Decreto Municipal 004/2025 e 005/2025 de 02 de janeiro de2025.

Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único e

competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato. por mais

prir ilegiado que outro possa ser.

Santo Antônio dos Lopes - MA, _ de _ de 2025.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
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TERMO DE REFERÊNCIA

Órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E

SANEMANETO

í. DO OBJETO

1.1. Abertura de procedimento licitatório para formação de Registro de Preços tendo

por objeto a contratação de empresa especializada para o fomecimento de gás

liquefeito de petróleo - GLP envasado em botijão de l3kg (cheio), botijão de 13kg

(refil vazio) e água mineral para atender as necessidades da demanda da secretaria

municipal de saúde e saneamento do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

'1-2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais de mercado.

1.3. O presente termo de referência tem como base legal aLei n. 14.13312021

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇAO

A presente despesa se justifica para a presente aquisição por diversas razões, dentre as

quais pode ser destacada em propiciar a infraestrutura adequada as suas unidades de

atendimento, de maneira que as mesmas desempenhem suas funções administrativas ou

operacionais de forma a atender o princípio da eficiência e qualidade à população em

geral. A Aquisição dos Produtos tem por finalidade atender as necessidades da demanda

do município, visando manter o funcionamento dos ambientes como secretaria e anexos,

hospital, postos de saúde e outros setores ligados ao órgão.
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Os produtos, os quais foram selecionados para distribuição são os constantes da planilha

do item 3., nas quantidades mencionadas na planilha deste Termo de Referência.

A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar que

caracteriza o interesse público para o fomecimento, a fim de evidenciar a solução a ser

atendida de modo a permitir a avaliação econômica da contratação, definido no art. 18,

§1'da Lei 14.13312021.

2 _ESPECIFICAÇÃODACONTRATAÇÃO

As licitantes interessadas deverão fomecer os produtos abaixo relacionados, com as

seguintes as características mínimas, constante da planilha abaixo conforme pesquisas

de preços realizadas.

IOO LIND

I

BOTIJAO DE GAS GLP I3KG (REFIL VAZIO).

600 L]ND

2.

BOTIJÃO DE GÁS GLP I3KG (REFIL CHEIO).

200 L,\lD
J. CARRAFÁO DE 20 LITROS: (refil vazio), garraftes de coloração azul,

transparentes de polipropileno ou policarbonato c/ 20 litros, conforme as

especifi cações do INMETRO

I

,DtrSCRIÇÂO UNDJ.

QUÀNT.
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4 GARRAFÃO DE 20 LITROS: (refil cheio), garralões de coloração azul,

transparentes de polipropileno ou policarbonato c/ 20 litros, conforme as

especifi cações do INMETRO.

350 UND

5

AGUA MINERAL NATURAL, TIPO SEM GAS, MATERIAL

EMBALACEM PLÁSTICO, TIPO EMBALAGEM DESCARTÁVEL.

GARRAFA 5OO ML. FARDO COM I2 UNIDADES.
200

FARDO

6

Agua mineral em copos de 200m1 sem gás- A água mineral deverá ser

fomecida acondicionada em copo fabricado com plástico resislente, com

capacidade para 200 ml, com tampa lacrada, com rótulo intacto, sem

vazamentos, sem manchas, sem odores, sem furos, sem Íissuras e sem

amassados em CAIXA COM 48 UNIDADES.

validade mínima de 06 meses.

2OO CAIXA

7
AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS, embalada

em frasco tipo granada, transparente de no mínimo 300m1, em FARDO COM

24 UNIDADES, validade mínima de 06 meses.

200

FARDO

Ácua nalNr,na,L NATURAL SEM GÁS. e embalada

em garraões transparentes de polipropileno ou policarbonato c/ 5 litros,

validade mínima de 06 meses

100

UNIDADE

RECARGA DE ÁGUA GARRAFÃO DE 20 LITROS: (TCfiI ChCiO),

garrafões de coloração azul, transparentes de polipropileno ou policarbonato

c/ 20 litros, conforme as especificações do INMETRO.
3.000 UND

Para definição do quantitativo, foram estimado um provável consumo para o

ano de 2025 deste Órgão e restaram incorporados nesta contratação em análise, bem

Í'

I

18.

9.
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a)

b)

c)

como fora ponderado a possibilidade de uma margem prudente de aumento de

quantitativo em razão da expansão dos serviços públicos prestados.

4- DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO
FORNECIMENTO

O fomecimento contratado será realizado por execução indireta.

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

O objeto deverá ser entregue no local indicado na ordem de compra emitida pela

Central de Compras do Município;

O objeto deverá ser entregue nos dias e horários indicados na ordem de compra

emitida pela Central de Compras do Município;

O objeto deverá ser entregue conforme as necessidades da Secretaria, mediante

emissão da ordem de compra;

A CONTRATADA deveráexecutaro serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos

necessários à perfeita execução do fornecimento, conforme ordem de solicitação

emitida pela Secretaria solicitante.

4 . DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A realização de procedimento licitatório para aquisição dos produtos deste objeto se

justifica ainda em face ao interesse público presente na necessidade de atender as

necessidades do município.

A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo Técnico

Preliminar - ETP e abrange a contratação de empresa especializada para o fornecimento

dos produtos, pelo período de 12 (doze) meses! com o intuito de manter em

funcionamentos os setores vinculados a secretaria de saúde e saneamento de Santo

Antônio dos Lopes - MA, necessários à continuidade dos serviços prestados.
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6 - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

A identificação e a indicação detalhada da fonte de recursos utilizada para a

execução dâ presente contratação serão de responsabilidade exclusiva da

Contabilidade do órgão contratante, que deverá assegurar sua conformidade com

as normas legais e orçamentárias vigentes no ato da contratação.

7 *PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

O prazo de execução deverá ser, a contar da assinatura do contrato, e o prazo de

vigência da ata é de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do

contrato, caso sejam cumpridos os requisitos do artigo 107, da Lei n'14.13312021.

8 _ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.1 . Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e

capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62,

66,67 ,68 e 69 da Lei Federal 14.13312021 .

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Pref eitura de
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b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou

agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

PessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

adm in i stradore s;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da

legislação pertinente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a

atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o

registro de que tratao art. l0TdaLein'5.764, de 1971.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade Íiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de

PessoasJurídicas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;
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c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do TítuloVII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei n' 5.452, de I " de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objetocontratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concoÍre;

h) Declaração de cumprimento ao disposto no lnciso XXXIII do artigo 7" da

Constituição Federal e outras que forem necessárias.

Qualifi cação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresenlação da proposta:

c) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
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de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de

existência da sociedade;

e) É admissível o balango intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social;

f) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n' 5.764,

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador;

g) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediânte obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores

a I (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG:

Ativo Circulante + Realizável a Longo

Praz.o

Passivo Circulante + Passivo Não

C irculante

Ativo Total

SG=

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante
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i) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n.14.1333121 umavez

que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da

empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas

e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a

continuidade da execuçâo dos serviços, objeto desta licitação.

Qualificação Técnica:

a) Apresentação de um ou mais atestados fomecidos por pessoas jurídicas de direito

públicoou privado, que comprove que a licitante fomeceu ou está fomecendo, de

maneira satisfatória e a contento, produtos da natureza e vulto similares com o objeto

da presente licitação;

b) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 da Lei l4.l33l2l-

9 _FORMAS E CRITERJOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. A seleção do fomecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais

vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,

9.2. O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM

10- MODELO DE GESTÃO E FTSCALIZAÇÂo no coxruro

I 0.1 . A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo

h) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

deverão comprovar patrimônio líquido de l0% (dez por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente a sua proposta inicial;
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servidora hiscilla Nascimeno Benevides, nomeado sob a portaria n" 053/2025 dessa

Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitidaa contratação de

terceiros para assisti-los e subsidiá-[os com informações pertinentes a essa atribuição,

nos termos do artigo I l7 da Lei 14.13312021 .

10.2 O fiscal do contrato anotârá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse

suacompetência.

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiálo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante deimperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implica em conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

10.6. O gestor do contrato, será a servidora Blenda cristina costa Araújo, nomeado sob

aprtaiano wD025, com atribuições administrativas e afunção de Secr,e{.áia, desde

sua concepção até a finalizaçáo, especialmente:

| - analisar a documentação que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

lll - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do

contrato; lV - analisar os documentos referentes ao recebimento do

obj eto contratado ;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

W::
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documentosrelativos ao objeto contratado;

Vr - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a rearização de serviços;
í0.7. O contratado deverá inditcrar um responsável Iegal com respectivos contatos (e_mail,celular e whatsapp), com poderes para representá-ro perante essa Municiparidade naexecugão do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência.
'Í0.8. O contratado deverá r

rornecimento do ".,Jil::J;1j:: ;::;,j::";:;'J'"*'* durante o

ll;i,i§,?TBrMENro 
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decorrente da referida contratação, se dará:
a) provisoriamente' pelo responsáver por seu acompanhamento e fiscarização, mediante

termo detalhado' quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico
quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pera autoridade competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais:

11 2 o pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a parrir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pero contratado, respeitada a ordem

cronológica previstano artigo 142 da 14.133121.

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

'l 1.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
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da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eretrônicos oficiais ou à
documentaçãomencionada no art. 6g da Lei 14.133/2021.

12 - oBRrcAÇÕns o,q. coNTRATADA

12.1. A CONTRATADA obriga_se a:

12 '1 1 - A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e rocal indicados
pela Administração, em estrita observância as especificações do Termo de Referência
e de suaproposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cráusuras
contratuais;

í 2.1 .3. o objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manuar do usuário,com

uma versão em português, e da reração da rede de assistência técnic a auÍorizad,a;

12 1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os

artigos 12, 13, l8 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. g.07g, de 1990);

12.1.5.0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas,

no prazo máximo de (30) (dias), o produto com avarias ou defeitos;

1 2.1 .6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objetoda

presente licitação;

12.1 .7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto,com a devida comprovação;

12.1 .8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1 2.1 .9. Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
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exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato:

12.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

excetona condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;

12.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução

docontrato.

13 - OBRIGAÇÕES nl CONTRATANTE

l3.l. A CONTRATANI'E obriga-se a:

13.'1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e

demais condições estabelecidas no Edital;

13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência,

paru fins de aceitação e recebimento definitivos;

13.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado;

13.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

.,14 .,1 E Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento
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do objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo;

13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato,bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, deseus empregados, prepostos ou subordinados.

I4 _ DA GARANTIA

14.1. Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos/materiais/serviços fomecidos,

cujo prazo não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do

recebimento defi nitivo;

14.2. A empresa deverá fomecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios,

ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;

14.2.1. A substituição do produto acanetarâ a renovação da garantia por prazo de 12

(doze)meses;

14.3. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que

consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a

cargo do contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante,

no ato do fomecimento, acompanhado de manual de instalação e uso do produto;

14.4. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abeÍura dos chamados

de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando a descrição

doproblema.

I5 - DA SUBCONTRATAÇAO

Não será admitida â suhcontratacão

í
I líL,il.,



-r)-r
Pref eitu ra de
SRNTO ÊNTÔNIO
DOS LOP€S
6âSÍÀO Oa vÉPOAôÊ.

, 5Jo
o. R"rooã.io

16 - DAS DISPOSIÇOES GERAIS

16.l . O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA rôserva-se no direito de

impugnar o fornecimento prestado,se esses não estiverem de acordo com as

especifi cações contidas neste Termo deReferência.

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constântes na Lei n.

14.13312021 e no Decreto Municipal 00412025 e 00512025 de 02 de janeiro de 2025.

16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único e

competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais

privilegiado que outro possa ser.

Santo Antônio dos Lopes - MA, _ de _ de 2025

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
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TERMO DE REFERENCIA

Órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO

,I. DO OBJETO

1 .1 . Abertura de procedimento licitatório para formação de Registro de Preços tendo

por objeto a contratação de empresa especializada para o fomecimento de gás

liquefeito de petróleo - GLP envasado em botijão de l3kg (cheio), botijão de l3kg

(refil vazio) e água mineral para atender as necessidades da demanda da secretaria

municipal de Educação do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais de mercado.

1.3. O presente termo de referência tem como base legal aLei n. 14.13312021

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÀO

2.1 A presente despesa se justifica para a presente aquisição por diversas razões, dentre

as quais pode ser destacada em propiciar a infraestrutura adequada as suas unidades de

atendimento, de maneira que as mesmas desempenhem suas funções administrativas ou

operacionais de forma a atender o princípio da eficiência e qualidade à população em

geral. A Aquisição dos Produtos tem por finalidade atender as necessidades da demanda

do município, visando manter o funcionamento dos ambientes como secretaria e anexos,

escolas e outros setores ligados ao órgão.

/"i1"':',r,
l#^,::,

2,2 Os produtos, os quais foram selecionados para distribuição são os constantes da
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planilha do item 3., nas quantidades mencionadas na planilha deste Termo de

Referência.

2,3A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar que

caracteriza o interesse público para o fomecimento, a fim de evidenciar a solução

a ser atendida de modo a permitir a avaliagão econômica da contratação, definido

no art. I 8, § I 'da Lei 14.13312021 .

3 _ESPECIFICAÇÁODACONTRÂTAÇÃO

As licitantes interessadas deverão fornecer os produtos abaixo relacionados, com as

seguintes as características mínimas, constante da planilha abaixo conforme pesquisas

de preços realizadas.

BOTUÃO DE GÁS GLP 13KG (REFIL VAZIO).

I50 UND

2

BOTIJÃO DE GÁS GLP I3KG (REFIL CHEIO).

9OO L]ND

J GARRAFÃO DE 20 LITROS: (refil vazio), garraÍões de coloração azul,

transparentes de polipropileno ou policarbonato c/ 20 litros, conforme as

especifi cações do INMETRO

2OO UND

..ITE} DESCRIÇÃO .UNDJ

QUANT.

1.

I
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I CARRAFÃO DE 20 LITROS: (refil cheio), garraÍões de coloração azul,

transparentes de polipropileno ou policarbonato c/ 20 litros, conforme as

especifi cações do INMETRO.

3OO UNI)

ACUA MINERALNATURAL, TIPO SEM GAS, MATERIAL

EMBALAGEM PLÁSTICO, TIPO EMBALAGEM DESCARTÁVEL.

GARRAFA 5OO ML. FARDO COM I2 UNIDADES.
200

FARDO

Agua mineral em copos de 200m1 sem gás- A água mineral deverá ser

fomecida acondicionada em copo fabricado com plástico resistente, com

capacidade para 200 ml, com tampa lacrada, com rótulo intacto, sem

vazamentos, sem manchas, sem odores, sem furos, sem fissuras e sem

amassados em CAIXA COM 48 UNIDADES.

validade mínima de 06 meses.

2O() CAIXA

7 AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS, embalada

em frasco tipo granada, transparente de no mínimo 300m1, em FARDO COM

24 UNIDADES, validade mínima de 06 meses.

200

FARDO

8

AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS. e embalada

em garralões transparentes de polipropileno ou policarbonato c/ 5 litros,

validade mínima de 06 meses

100

LTNIDADE

9

RECARGA DE ÁGUA GARRAFÃO DE 20 LITROS: (TefiIcheio),

garra{ões de coloração azul, transparentes de polipropileno ou policarbonato

c/ 20 litros, conforme as especificações do tNMETRO.
3.000 UND

Para definição do quantitativo, foram estimado um provável consumo para o

ano de 2025 deste Órgão e restaram incorporados nesta contratação em análise, bem

6.

I
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como fora ponderado a possibilidade de uma margem prudente de auüento de

quantitativo em razão da expansão dos serviços públicos prestados.

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO

O fornecimento contratado será realizado por execução indireta

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

O objeto deverá ser entregue no local indicado na ordem de compra emitida pela

Central de Compras do Municípiol

O objeto deverá ser entregue nos dias e horários indicados na ordem de compra

emitida pela Central de Compras do Município;

O objeto deverá ser entregue conforme as necessidades da Secretaria, mediante

emissão da ordem de compra;

A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e

equipamentosnecessários à perleita execução do fomecimento, conforme ordem de

solicitação emitida pela Secretaria solicitante.

- DA DESCRTÇÃO o.L SOr,uçÁO COnrO uU TOOO

A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo

Técnico Preliminar - ETP e abrange a contratação de empresa especializada para

o fomecimento dos produtos, pelo período de l2 (doze) meses, com o intuito de

manter em funcionamentos os setores vinculados a secretaria de Educação de

Santo Antônio dos Lopes - MA, necessários à continuidade dos serviços

prestados.

5rvt

a)

b)

c)

5
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A realização de procedimento licitatório para aquisição dos produtos deste objeto

se justifica ainda em face ao interesse público presente na necessidade de atender

as necessidades do município.

6 _ DOS Rf,CURSOS ORÇAMENTARIOS

Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação

orçamenúria:

A identificação e a indicação detalhada da fonte de recursos utilizada para a

execução da presente contrâtação serâo de responsabilidade exclusiva da

Contabilidade do órgão contratante, que deverá assegurar sua conformidade com

as normas legais e orçamentárias vigentes no ato da contratação.

7 _PRAZOS DE f,XECUÇÃO E VIGÊNCIA

7.1 O prazo de execução deverá ser, a contar da assinatura do contrato, e o prazo de

vigência da ata é de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do

contrato, caso sejam cumpridos os requisitos do artigo 107, da Lei n" 14.13312021.

S - REQUISITOS DA CONTRATAÇÀO

B.'1 . Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e

capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62,

66,67,68 e 69 da Lei Federal 14.13312021.

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:
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Habilitação jurídica:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o paÍicipante sucursal, filial ou

agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

PessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou

auÍorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos teÍÍnos da

legislação pertinente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a

atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Juntâ Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o

registro de que tratao art. 107 da Lei no 5.764, de 1971.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

AÇAO

5fi",Í;
Íl'.'

Regularidade fiscal, social e trabalhista:

(
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a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de

PessoasJurídicas;

b) Certidão negativa de débitos relativos âos tributos federais e à dívida ativa da União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do TítuloVII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei no 5.452, de l" de maio de 1943;

e) Prova de inscrigão no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objetocontratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7o da

Constituição Federal e outras que forem necessárias.

Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentaçào da proposta:
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b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (doi$ anos, os

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de

existência da sociedade;

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social;

b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo ll2 da Lei no 5.764,

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador;

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores

a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG:

Ativo Circulante + Realizável a Longo

Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

SG= Passivo Circulante * Passivo Não

Circulante
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Ativo C irculante

'':,:;i 579
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LC-
Passivo Circulante

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

deverão comprovar patrimônio líquido de 10%" (dez por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente â sua proposta iniciall

d.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto noart.69 da Lei n. 14.1333/21 umavez

que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da

empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas

e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a

continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação.

Qualificação Técnica:

a) Apresentação de um ou mais atestados fomecidos por pessoas jurídicas de direito

públicoou privado, que comprove que a licitante fomeceu ou está fomecendo, de

maneira satisfatória e a contento, produtos da nai)Íeza e vulto similares com o objeto

da presente licitação;

a.1 ) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o àrÍ. 67 da Lei l4.l33l2l

9 _ FORMÁS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais

vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,
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9.2. O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

10-MoDELO Dr GESTÃO E FISCALIZAÇÃO nO COXrru,rO

10.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo

servidor Francisco Cdstiano Santos Araújo, nomeado sob a portaria n'0502025 GPSAL

dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitidaa contratação

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa

atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.13312021.

10.2 O fiscal do contrato anotârá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse

suacompetência.

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

'10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante deimperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

10.6. O gestor do contrato, será a Inoan Silva da Fonseca, nomeado sob a portaria no 006-

2025 - GPSAL, com atribuições administrativas e afunção de Secretrária, desde sua

concepção até a finalização, especialmente:

I - analisar a documentação que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
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lll - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do

contrato;lv - analisar os documentos referentes ao recebimento do

objeto contratado;

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentosrelativos ao objeto contratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail,

celular e Whatsapp), com poderes para representáJo perante essa Municipalidade na

execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência.

10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o

fomecimento do bem para represenú-lo na execução do contrato

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E

PAGAMENTO

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico

quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

'1'1.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem

cronológica previstano artigo 142 da l4.l33l2l .
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1í.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

Órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.4, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentaçãomencionada no art. 68 da Lei 14.13312021.

12 - OBRIGAÇÕES na. CONTRATADA

12.1. A CONTRATADA obriga-se a:

12.1 .1 . A efetuar a entrega do objeto em perleitas condições, no prazo e local indicados

pela Administração, em estrita observância as especificações do Termo de Referência

e de suaproposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais;

12.1 .3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário,com

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

12.'1 .4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os

artigos 12, 13, l8 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

12.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas,

no prazo máximo de (30) (dias), o produto com avarias ou defeitos;

12.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objetoda

presente licitação;

12.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
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12.1.9. Manter,

12.1.10.
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Nâo permit
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irregularidades verificadas no objeto fomecido, para que s
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1.4

1 5' Efetuar o pagamento à contratada no varor correspondente ao fomecimento
do objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
contratada com terceiros' ainda que vincurados à execução do presente Termo deContrato,bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da
Contratada, deseus empregados, prepostos ou subordinados.

14-DAGARANTIA

conigido:

)eclarar, detalhadamente,

ujo prazo não poderá

:cebimento definitivo:

empresa deverá fomecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios,
r anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;

A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por p razo de 12

rze)meses;

ermo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que

siste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus. a

Io do contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante,

to do fomecimento, acompanhado de manual de instalação e uso do produto;

ONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados

rrantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando a descrição

:blema.

,A SUBCONTRATAÇÃO
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Não será admitida a subcontratação.

16 _ DA§ DrSPO§IÇôES GERAr§

16.1. O Município de

impugnar 
" a.-^llLo'tônio 

dos Lopes - MA reserva-se no direito de
especificações co-'clmento 

preÍado'se esses não

r6.2. os casos omissos ,".ro"'ou'n""t "*" 
**"*"'rcstiverem 

de acordo com as

r4.133/2021. no ,""."r^tlto'vidos 
com base nos dispositivos constantes na Lei n.

I6.3. Fica eleito o foro Ou a: 

,ur,",ru I 004/2025 e 005/2025de 02 de janeiro ,"lri
comperenre pu.u oi.,r,'l^1t"a 

de Santo Antônio dos Lopes - MA como único e
privilegiadoqueo",."o".l"o]jll"er demandas do presente conrrato, por mais

Santo Antônio dos Lopes _ MA, =_-de ....__- de 2025.

secRerÁruo MUNrcrpAL oe eoucaçÀo
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TERMO DE REFERÊNCIA

Órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE A§SISTÊNCIA

SOCIAL, JUVENTUDE E TRABALHO

1. DO OBJETO

1.1. Abertura de procedimento licitatório para formação de Registro de Preços tendo

por objeto a contratação de empresa especializada para o fomecimento de gás

liquefeito de petróleo - GLP envasado em botijão de l3kg (cheio), botijão de l3kg

(refil vazio) e água mineral para atender as necessidades da demanda da secretaria

municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho do município de Santo Antônio

dos Lopes - MA.

1.2. Os bens são classificados como comuns uÍna vez que os padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivament€ definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais de mercado.

1.3. O presente termo de referência tem como base legal aLei n. 14.13312021

2- DOS FUNDAMENTOS DÀ CONTRÁTAÇAO

2.1 A presente despesa se justifica para a presente aquisição por diversas razões, dentre

as quais pode ser destacada em propiciar a infraestrutura adequada as suas unidades de

atendimento, de maneira que as mesmas desempenhem suas funções administrativas ou

operacionais de forma a atender o princípio da eficiência e qualidade à população em

geral. A Aquisição dos Produtos tem por finalidade atender as necessidades da demanda

do município, visando manter o funcionamento dos ambientes como secretaria e anexos

e outros setores ligados ao órgão.
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2.2 Os produtos, os quais foram selecionados para distribuição são os constantes da

planilha do item 3., nas quantidades mencionadas na planilha deste Termo de

Referência.

2.3 A contratação pretendida consiste na referência do estudo tecnico preliminar que

caracteriza o interesse público para o fornecimento, a fim de evidenciar a solução

a ser atendida de modo a permitir a avaliagão econômica da contratação, definido

no ârt. 18, §l'da Lei 14.13312021.

3 -ESPECIFICAÇÁODACONTRATAÇÃO

As licitantes interessadas deverão fomecer os produtos abaixo relacionados, com as

seguintes as características mínimas, constante da planilha abaixo conforme pesquisas

de preços realizadas.

BOTIJAO DE GAS GLP I3KG (REFIL VAZIO).

50 UND

)

BOTIJÃO DE GÁS GLP I3KG (REFIL CHEIO).

5OO UND

GARRAFÃO DE 20 LITROS: (refil vazio), garrafiões de coloração azul,

transparentes de polipropileno ou policarbonato c/ 20 litros, conforme as

especifi cações do INMETRO

150 UND

, ÂuruAÀ

l"Á.":*)

1.

ITn! DASCRIÇÃO UNDJ,T

'QUAN?.
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Para definição do quantitativo, foram estimado um provável consumo para o

ano de 2025 deste Órgão e restarâm incorporados nesta contratação em análise, bem

ú
\

s5)
,w,
U

GARRAFÃO DE 20 LITROS: (refil cheio), garraões de coloração azul,

transparentes de polipropileno ou policarbonato ci 20 litros, conforme as

especificações do INMETRO.

250 UND

AGUA MINERAL NATURAL, TIPO SEM GAS, MATERIAL

EMBALAGEM PLÁSTICO, TIPO EMBALAGEM DESCARTÁVEL

GARRAFA 5OO ML. FARDO COM I2 UNIDADES.
150

FARDO

6

Agua mineral em copos de 200m1 sem gás- A água mineral deverá ser

fomecida acondicionada em copo fabricado com plástico resistente, com

capacidade para 200 ml, com tampa lacrada, com rótulo intacto, sem

vazamentos, sem manchas, sem odores, sem furos, sem fissuras e sem

amassados em CAIXA COM 48 UNIDADES.

validade mínima de 06 meses.

150 CAIXA

7 AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS, embalada

em frasco tipo granada, transpârente de no mínimo 300m1, em FARDO COM

24 UNIDADES, validade mínima de 06 meses.

r50

FARDO

8

AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS, e embalada

em garrafiões transparentes de polipropileno ou policarbonato c/ 5 litros,

validade mínima de 06 meses

75

UNIDADE

15OO UND

1.

I

I

9.

I

RECARGA DE ÁGUA GARRAFÃO DE 20 LITROS: (TefiI cheio),

garraf,ões de coloração azul, transparentes de polipropileno ou policarbonato

c/ 20 litros, conforme as especificações do INMETRO.
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como fora ponderado a possibilidade de uma margem prudente de aumento de

quantitativo em razão da expansão dos serviços públicos prestados.

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO

O fomecimento contratado será realizado por execução indireta.

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

O objeto deverá ser entregue no local indicado na ordem de compra emitida pela

Central de Compras do Município;

O objeto deverá ser entregue nos dias e horários indicados na ordem de compra

emitida pela Central de Compras do Município;

O objeto deverá ser entregue conforme as necessidades da Secretaria, mediante

emissão da ordem de compra;

A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e

equipamentosnecessários à perfeita execução do fornecimento, conforme ordem de

solicitação emitida pela Secretaria sol icitante.

5 - DÀ DE§CRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo Técnico

Preliminar - ETP e abrange a contratação de empresa especializada para o

fomecimento dos produtos, pelo período de l2 (doze) meses, com o intuito de manter

em funcionamentos os setores vinculados a secretaria de Assistência Social, Juventude

e Trabalho de Santo Antônio dos Lopes- MA, necessários à continuidade dos serviços

prestados.

A realízaçáo de procedimento licitatório para aquisição dos produtos deste objeto se

justifica ainda em face ao interesse público presente na necessidade de atender as

necessidades do município.

V:v

a)

b)

c)

I
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6 - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação

orçamenlária:

A identificação e a indicação detalhada da fonte de recursos utilizada para a

execuçâo da presente contratâção serão de responsabilidade exclusiva da

Contabilidade do órgão contratante, que deverá assegurar sua conformidade com

as normas legais e orçamentárias vigentes no ato da contratação,

7 -PRAZOS DE EXECUÇÁO E VIGÊNCIA

7.1 O prazo de execução deverá ser, a contar da assinatura do contrato, e o prazo de

vigência da ata é de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do

contrato, caso sejam cumpridos os requisitos do artigo 107, da Lei n" 14.13312021.

S - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.1 . Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e

capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62,

66,67,68 e 69 da Lei Federal 14.13312021.

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade Iimitada
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c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou

agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

PessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

e) Decreto de autorização, em se trâtando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da

legislação pertinente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a

atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o

registro de que tratao art. 107 da Lei n" 5.764, de 1971.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

TI

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

Regularidade Iiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de

PessoasJurídicas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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&
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante aâpresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do TítuloVII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei n" 5.452, de lo de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objetocontratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 70 da

Constituição Federal e outras que forem necessárias.

Qualifi cação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações conuábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da proposta;

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações conúbeis referentes ao período de

existência da sociedade;
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b.3) E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social:

b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo I l2 da Lei n' 5.764,

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da tei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador;

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores

a I (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo

PrazoLG=

SG:

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante * Passivo Não

Circulante

LC_
Passivo Circulante

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

deverão comprovar patrimônio líquido de 10"/o (dez por cento) do valor estimado da

-rlr
(#

Ativo C irculante
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contratação ou do item pertinente a sua proposta inicial;

d. 1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333121 uma vez

que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da

empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas

e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a

continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação.

Qualiíicação Técnica:

a) Apresentação de um ou mais atestados fomecidos por pessoas jurídicas de direito

públicoou privado, que comprove que a licitante forneceu ou está fornecendo, de

maneira satisfatória e a contento, produtos da natureza e vulto similares com o objeto

da presente licitação;

a. í ) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 da Lei 14.133/21 .

9 -FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais

vantajosâ e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,

9.2. O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM

10-MODELO DE GESTÁO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

I 0.1 . A fiscalização decorrente destâ contrâtação, será acompanhada e fiscalizada pelo

servidor Conceição de Maria Lucena Cnrz, nomeado sob a portaria n" 0492025 dessa

Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição,
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nos termos do artigo I 17 da Lei 14.13312021 .

10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

í0.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse

suacompetência.

'10.6. O gestor do contrato, será a Hadilla da SilvaCampos, nomeado sob a portaria no N4D025,

com atribuições administrativas e afunção de Secretiria desde sua concepção até a

fi nalização, especialmente:

| - analisar a documentação que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

lll - analisar eventuais alterações contratuâis, após ouvido o fiscal do

contrato; IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do

objeto contratado;

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentosrelativos ao objeto contratado;

&
ru.(ÇÁ(

, 59í

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante deimperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na oconência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.
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10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail,

celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na

execução do contrâto decorrente da licitação objeto deste termo de referência.

'10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o

fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato

11 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MED|çÃO E

PAGAMENTO

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (rinta) dias, contados a partir

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem

cronológica previstano artigo 142 da 14.133121.

11.3. Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

Orgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

'1"1.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentaçãomencionada no art. 68 da Lei 14.13312021.

í 'l . 'l . O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico

quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
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12 -OBRIGAÇÕTS »I CONTRATADA

12.1. A CONTRATADA obriga-se a:

12.1 .1 . A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados

pela Administração, em estrita observância as especificações do Termo de Referência

e de suaproposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais;

'12.1 .3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário,com

uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

12.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os

artigos I 2, 13, I 8 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de I 990):

12.1.5.0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir. reparar. corrigir. remover. ou reconstruir, às suas expensas,

no prazo máximo de (30) (dias), o produto com avarias ou defeitos;

12.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objetoda

presente Iicitação;

12.1 .7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a daÍa da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto,com a devida comprovação;

12.'l .8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitagão;

12.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

12.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

s91(#
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excetona condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre:

12.1 .11 . Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução

docontrato.

13 - oBRTGAÇÕES On COXTRATAITTE

13.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

13.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e

demais condições estabelecidas no Edital;

13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência,

para fins de aceitação e recebimento definitivos;

13.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado;

13.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

13.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo'
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13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato,bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, deseus empregados, prepostos ou subordinados.

14 - DA GARANTIA

14.1. Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos/materiais/serviços fomecidos,

cujo prazo não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do

recebimento defi nitivo;

14.2. A empresa deverá fomecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios,

ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;

14.2.1 . A substituição do produto acarÍeÍaÍá a renovação da garantia por prazo de 12

(doze)meses;

14.3. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que

consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a

cargo do contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante,

no ato do fomecimento, acompanhado de manual de instalação e uso do produto;

14.4. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para âbertura dos chamados

de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando a descrição

doproblema.

15 - DA SUBCONTRATAÇÂO

Não será admitida a subcontratação

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

/euruaC,i.
(- 
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16.1 . O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reservâ-se no direito de
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impugnar o fornecimento prestado,se esses não estiverem de acordo com as

especifi cações contidas neste Termo deRelerência.

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei n.

14.13312021 e no Decreto Municipal 00412025 e00512025 de02dejaneiro de 2025.

16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único e

competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato. por mais

privilegiado que outro possa ser.

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a

contratação de todas as informações necessárias ao fornecimento, estando

presentes os elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios

pârâ contrataçãode forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado

na legislação.

Santo Antônio dos Lopes - MA, de de 2025.

Secretária Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho.
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Órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

HABTTAÇÃO E URBANISMO

1- DO OBJETO

1.1. Abertura de procedimento licitatório para formação de Registro de Preços tendo

por objeto a contratação de empresa especializada para o fomecimento de gás

liquefeito de petróleo - GLP envasado em botijão de l3kg (cheio), botijão de l3kg

(refil vazio) e água mineral para atender as necessidades da demanda da secretaria

municipal de OBRAS, Habitação e Urbanismo do município de Santo Antônio dos

Lopes - MA.

1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais de mercado.

1.3. O presente termo de referência lem como base legal aLei n. 14.13312021.

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO

A presente despesa se justifica p Ía. a presente aquisição por diversas razões, dentre as

quais pode ser destacada em propiciar a infraestrutura adequada as suas unidades de

atendimento, de maneira que as mesmas desempenhem suas funções administrativas ou

operacionais de forma a atender o princípio da eficiência e qualidade à população em

geral. A Aquisição dos Produtos tem por finalidade atender as necessidades da demanda

do município, visando manter o funcionamento dos ambientes como secretaria e anexos

e outros setores ligados ao órgão.
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Os produtos, os quais foram selecionados para distribuição são os constantes da planilha

do item 3., nas quantidades mencionadas na planilha deste Termo de Referência.

A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar que

caracteriza o interesse público para o fomecimento, a fim de evidenciar a solução a ser

atendida de modo a perm itir a avaliação econômica da contratação, definido no art. I 8,

§lodaLei 14.13312021.

2 -ESPECIFICAÇÃO DACONTRATAÇÁO

As licitantes interessadas deverão fomecer os produtos abaixo relacionados, com as

seguintes as características mínimas, constante da planilha abaixo conforme pesquisas

de preços realizadas.

I

BOTIJÀO DE GÁS GLP I3KC (REFIL VAZIO).

IOO UND

BOTIJAO DE GAS GLP I3KG (REFIL CHEIO).

4OO UND

3 GARRAFÃO DE 20 LITROS: (refil vazio), garralões de coloração azul,

transparentes de polipropileno ou policarbonato c/ 20 litros, conforme as

especifi cações do INMETRO

I75 UND

)

luN»-r

lor*r.
DESCRTÇÃO
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Para definição do quantitativo, foram estimado um provável consumo para o

ano de 2025 deste Órgão e restaram incorporados nesta contratação em análise, bem

(# 6a5

I CnR-RapÃO OE' 20 LITROS: (refil cheio), garraÍões de coloração azul,

transparentes de polipropileno ou policarbonato c/ 20 litros, conforme as

especificações do INMETRO.

2OO LIND

5

AGUA MINERAL NAIURAL, TIPO SEM GAS, MATERIAL

EMBALAGEM PI-ÁSICO, TIPO EMBALAGEM DESCARTÁVEL

CARRAFA 5OO ML. FARDO COM I2 LINIDADES.
175

FARDO

6

Agua mineral em copos de 200m1 sem gás- A água mineral deverá ser

lomecida acondicionada em copo fabricado com plástico resistente, com

capacidade para 200 ml, com tampa lacrada, com rótulo intacto, sem

vazamentos, sem manchas, sem odores, sem furos, sem fissuras e sem

amassados em CAIXA COM 48 LTNIDADES.

validade mínima de 06 meses.

I75 CAIXA

7 AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS. embalada

em frasco tipo granada, transparente de no mínimo 300m[, em FARDO COM

24 LINIDADES, validade mínima de 06 meses.

175

FARDO

8

Ácua nllNEnal NATURAL sEM GÁs, e embalada

em garraÍões transparentes de polipropileno ou policarbonato c/ 5 litros,

validade mínima de 06 meses

90

UNIDADE

9

RECARGA DE ÁGUA GARRAFÃO DE 20 LITROS: (TCfiI ChCiO),

garraÍões de coloração azul, transparentes de polipropileno ou policarbonato

c/ 20 litros, conforme as especificações do INMETRO.
2.500 LIND

.r}-r

I
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a)

b)

c)

como fora ponderado a possibilidade de uma margem prudente de aumento de

quantitativo em razão da expansão dos serviços públicos prestados.

4- DO REGTME DE EXECUÇAO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO

O fomecimento contratado será realizado por execução indireta.

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

O objeto deverá ser entregue no local indicado na ordem de compra emitida pela

Central de Compras do Município;

O objeto deverá ser entregue nos dias e horários indicados na ordem de compra

emitida pela Central de Compras do Município;

O objeto deverá ser entregue conforme as necessidades da Secretaria, mediante

emissão da ordem de compra;

A CONTRATA DA deveráexecutaro serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos

necessários à perfeita execução do fomecimento, conforme ordem de solicitação

emitida pela Secretaria solicitante.

4 - DA DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO rrM rODO

A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo Técnico

Preliminar - ETP e abrange a contratação de empresa especializada para o fomecimento

dos produtos, pelo período de 12 (doze) meses, com o intuito de manter em

funcionamentos os setores vinculados a secretaria de OBRAS, Habitação e Urbanismo

de Santo Antônio dos Lopes - MA, necessários à continuidade dos serviços prestados.

A realização de procedimento licitatório para aquisição dos produtos deste objeto se
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justifica ainda em face ao interesse público presente na necessidade de atender as

necessidades do município.

6 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

A identificação e a indicação detalhada da fonte de recursos utilizada para a

execução da presente contrâtação serão de responsabilidade exclusiva da

Contabilidade do órgão contratante, que deverá assegurâr sua conformidade com

as normas legais e orçamentáriâs vigentes no ato da contratação.

7 _PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

O prazo de execuçào deverá ser, a contar da assinatura do contrato, e o prazo de

vigência da ata é de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do

contrato, caso sejam cumpridos os requisitos do artigo 107, da Lei n'14.133/2021.

8 _ REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

8.1 . Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e

capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62,

66,67 ,68 e 69 da Lei Federal 14.13312021 .

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

\
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Habilitação jurídica:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

c) lnscrição no Registro Púbtico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o paÍicipante sucursal, filial ou

agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

PessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores:

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da

legislação pertinente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a

atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o

registro de que tratao art. 107 dâ Lei n'5.764, de 1971.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:
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a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de

PessoasJurídicas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do TítuloVII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei n'5.452, de lo de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objetocontratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concoÍre;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativaà atividade em cujo exercício contrâta ou concorre;

Qualifi cação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da proposta:

t# €ot I

h) Declaração de cumprimento ao disposto no lnciso XXXIII do artigo 7' da

Constituição Federal e outras que forem necessárias.
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c) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de

existência da sociedade;

e) E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social;

f) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo I l2 da Lei n" 5.764,

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador;

g) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores

a I (um), obtidos pela aplicação das seguintes formulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo

PrazoLG=

SG:

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

rlr

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante
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Ativo Circulante

uaÇÁ

609

ott
Ir

LC=
Passivo Circulante

h) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

deverão comprovar patrimônio líquido de llYo (dez por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente a sua proposta inicial;

i) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n.14.1333121 uma vez

que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da

empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas

e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a

continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação.

Qualilicação Tecnica:

a) Apresentação de um ou mais atestados fomecidos por pessoas jurídicas de direito

públicoou privado, que comprove que a licitante fomeceu ou está fomecendo, de

maneira satisfatória e a contento, produtos da natureza e vulto similares com o objeto

da presente licitação;

b) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 da Lei l4.l33l2l

9 _ FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais

vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,

(
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9.2. O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM

't0- MoDELo »r cnsrÃo E FrscALIzAÇÃo oo coxtnato

10. I . A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo

servidor Lucas Victor Santos do Nascimento, nomeado sob a portaria n" 051/2025 dessa

Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitidaa contratação de

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição,

nos termos do artigo 117 daLei 14.13312021.

10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse

suacompetência.

O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

A fiscalização de que tratâ este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante deimperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na oconência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

10.3.

10.4.

10.5.

'10.6. O gestor do contrato, será o servidor Leandro da Silva Oliveira, nomeado sob a

portarian" 0082025, com atribuições administrativas e afunção de Secretríria, desde sua

concepção até a finalização, especialmente:

| - analisar a documentação que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
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lll - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do

contrato; [V - analisar os documentos referentes ao recebimento do

objeto contratado;

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentosrelativos ao objeto contratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail,

celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na

execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência.

10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o

fomecimento do bem para representá-lo na execução do contrato

íí - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E

PAGAMENTO

1 1 . 1 . O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e Íiscalização, mediante

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico

quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem
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cronológica previstano artigo 142 da 14.133121

'l'l .3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

Órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentaçãomencionada no art. 68 da Lei 14.13312021.

12 - oBRTGAÇOES n.q. COXTRATADA

12.1. A CONTRATADA obriga-se a

12.1 .1 . A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados

pela Administração, em estrita observância as especificações do Termo de Referência

e de suaproposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais;

1 2.1 .3, O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário.com

uma versão em ponuguês, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

12.'1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os

a(igos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

12.1.5.O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas!

no prazo máximo de (30) (dias), o produto com avarias ou defeitos;
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12.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objetoda

presente licitação;

12. 1 .7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

prev isto.com a dev ida comprovaçâo:

'12.1 .8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

12.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

excetona condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos: nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre:

12.1.11 . Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outrâs que incidam ou venham a incidir na execução

docontrato.

13 _ OBRIGAÇÕTS NA CONTRATANTE
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13.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

í3.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e

demais condições estabelecidas no Edital;

13.1.2. Verificar minuciosamente, no prtvo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência,

para fins de aceitação e recebimento definitivos;

í 3.'1 .3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado;

13.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou

conigido;

13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato,bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, deseus empregados, prepostos ou subordinados.

I4 _ DA GARANTIA

14.1. Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos/materiais/serviços fomecidos,

cujo prazo não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do

recebimento defi nitivo;

13.í.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo e na forma estâbelecidos nesse termo;
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14.2. A empresa deverá fomecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios,

ou ânotâção impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva:

14.2.1 . A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por prazo de 12

(doze)meses;

14.3. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que

consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a

cargo do contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante,

no ato do fomecimento, acompanhado de manual de instalação e uso do produtol

14.4. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados

de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando a descrição

doproblema.

15 - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação.

Ió - DAS DISPOSIÇÔES GERÁIS

16.1. O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direito de

impugnar o fornecimento prestado,se esses não estiverem de acordo com as

especificações contidas neste Termo deReferência.

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei n.

14.13312021 e no Decreto Municipal 00412025 e 00512025 de 02 de janeiro de 2025.
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16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único e

competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato. por mais

privilegiado que outro possa ser.

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a

contratação de todas as informações necessárias ao fornecimento, estando

presentes os elementos necessários à identiíicação do objeto e todos os critérios

parâ contrâtâçãode forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado

na legislação.

Santo Antônio dos Lopes - MA, _de _de 2025.

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.
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í. DO OBJETO

Abertura de procedimento licitatório para formação de Registro de Preços tendo por

objeto a contratação de empresa especializada para o fomecimento de gás liquefeito de

petróleo - GLP envasado em botijão de l3kg (cheio), botijão de l3kg (refil vazio) e

água mineral para atender as necessidades da demanda da secretaria municipal de

Planejamento e Administração do município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais de mercado.

O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.13312021

A presente despesa se justifica para a presente aquisição por diversas razões, dentre as

quais pode ser destacada em propiciar a infraestrutura adequada as suas unidades de

atendimento, de maneira que as mesmas desempenhem suas funções administrativas ou

operacionais de forma a atender o princípio da eficiência e qualidade à população em

geral. A Aquisição dos Produtos tem por finalidade atender as necessidades da demanda

do município, visando manter o funcionamento dos ambientes como secretaria e anexos

e outros setores ligados ao órgão.

TERMO DE REFERÊNCIA

Órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E ADMTNISTRAÇÃO

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO
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Os produtos, os quais foram selecionados para distribuição são os constantes da planilha

do item 3., nas quantidades mencionadas na planilha deste Termo de Referência.

A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar que

caracteriza o interesse público para o fornecimento, a fim de evidenciar a solução a ser

atendida de modo a permitir a avaliação econômica da contratação, definido no art. 18,

§loda Lei 14.13312021.

3 _ESPECIFICAÇÃODACONTRATAÇÃO

As licitantes interessadas deverão fomecer os produtos abaixo relacionados, com as

seguintes as características mínimas, constante da planilha abaixo conforme pesquisas

de preços realizadas.

50 UND

I

BOTIJÃO DE GÁS GLP I3KG (REFIL VAZIO).

300

UND

2.

BOTIJÃO DE GÁS GLP I3KG (REFIL CHEIO).

3. GARRAFÃO DE 20 LITROS: (refilvazio), garraÍões de

coloração azul, transparentes de polipropileno ou policarbonato c/ 100

í ](

ITEÀ4 tEseRrÇÃo , 
UNDJ

,QUÂNT.
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20 litros, conforme as especificações do INMETRO UND

1. GARRAFÃO DE 20 LITROS: (refil cheio), garraÍões de

coloração azul, transparentes de polipropileno ou policarbonato c/

20 litros, conforme as especificações do INMETRO.

I5O LIND

5

ACUA MINERAL NATURAL, TIPO SEM GAS, MATERIAL

EMBALAGEM PLÁSTICO, TIPO EMBALAGEM

DESCARTÁVEL. GARRAFA 5OO ML. FARDO COM I2

UNIDADES 100

FARDO

Agua mineral em copos de 200m1 sem gás- A água mineral deverá

ser fornecida acondicionada em copo fabricado com plástico

resistente, com capacidade para 200 ml, com tampa lacrada, com

rótulo intacto, sem vazamentos, sem manchas, sem odores, sem

furos, sem fissuras e sem amassados em CAIXA COM 48

LINIDADES.

validade mínima de 06 meses.

100

CAD(A

7
AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS, embalada

em frasco tipo granada, transparente de no mínimo 300m1, em

FARDO COM 24 LINIDADES, validade mínima de 06 meses.

100

FARDO

8

Áct.t,q N4INERA,L NATURAL SÊM GÁS. e embatada

em garraÍões transparentes de polipropileno ou policarbonato c/ 5

litros, validade mínima de 06 meses

50

LTNIDADE

9

RECARGA DE AGUA GARRAFAO DE 20 LITROS: (refil

cheio), ganafões de coloração azul, trânspa.rentes de polipropileno

ou policarbonato c/ 20 litros, conforme as especificações do

INMETRO.

I5OO UND

I

6.

I

I

I

I
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Para definição do quantitativo, foram estimado um provável consumo para o

ano de 2025 deste Órgão e restaram incorporados nesta contratação em análise, bem

como fora ponderado a possibilidade de uma margem prudente de aumento de

quantitativo em razão da expansão dos serviços públicos prestados.

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO

O fomecimento contratado será realizado por execução indireta.

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) O objeto deverá ser entregue no local indicado na ordem de compra emitida pela

Central de Compras do Município;

b) O objeto deverá ser entregue nos dias e horários indicados na ordem de compra

emitida pela Central de Compras do Município;

c) O objeto deverá ser entregue conforme as necessidades da Secretaria, mediante

emissão da ordem de compra;

A CONTRATADA deveráexecutaro serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos

necessários à perfeita execução do fomecimento, conforme ordem de solicitação

emitida pela Secretaria solicitante.

5 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÁO COMO TJM TODO

A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo Técnico

Preliminar ETP e abrange a contratação de empresa especializada para o fomecimento

dos produtos, pelo período de 12 (doze) meses, com o intuito de manter em

funcionamentos os setores vinculados a secretaria de Planejamento e Administração de
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Santo Antônio dos Lopes - MA, necessários à continuidade dos serviços prestados.

A realização de procedimento licitatório para aquisição dos produtos deste objeto se

justifica ainda em face ao interesse público presente na necessidade de atender as

necessidades do município.

6 - DOS RECUR§OS ORÇAMENTARIOS

Os custos com a presente contratação corerão por conta da seguinte dotação

orçamenúria:

A identificação e a indicação detalhada da fonte de recursos utilizada para a

execuçâo da presente contratação serão de responsatrilidade exclusiva da

Contabilidade do órgâo contratante, que deverá assegurar sua conformidade com

as normas legais e orçamentárias vigentes no ato da contratação.

- PRÁZOS DE EXECUÇÃO E !'IGÊNCIA7

O prazo de execução deverá ser, a contar da assinatura do contrato, e o prazo de vigência

da ata é de [ 2 meses, podendo ocorrer a proÍrogação de vigência do contrato, caso sejam

cumpridos os requisitos do artigo 107, da Lei n' 14.133/2021 .

8 -REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e

capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62,66,

67 -68 e 69 da Lei Federal 14.13312021.
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Habilitação juridica:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou

agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

PessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da

legislação peÍinente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a

atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o

registro de que tratao art. 107 da Lei n" 5.764, de 1971.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

Sendo assim, os documentos exigidos serão:
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consolidação respectiva.

Regularidade Íiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de

PessoasJurídicas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do TítuloVII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei n'5.452, de lo de maio de 1943:,

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objetocontratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativaà atividade em cu.io exercício contrata ou concoÍre;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativaa atividade em cujo exercício contrata ou concolTe;

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7" da

Constituição Federal e outras que forem necessárias.

Qualifi cação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do Iicitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
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vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (tÉs) meses da data

de apresentaçâo da proposta:

c) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de

existência da sociedâde;

e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social;

f) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 daLei n'5.764.

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador;

g) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores

a I (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo

PrazoLG:
Passivo Circulante + Passivo Não

C irculante

Ativo Total
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SG= Passivo Circulante + Passivo Não

C irculante

Ativo Circulante

Passivo Circulante

i) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. l4.l 333/21 uma vez

que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da

empresa de lorma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas

e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a

continuidade da execução dos serviços, objeto desta Iicitação.

Qualilicação Técnica:

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito

públicoou privado, que comprove que a licitante forneceu ou esú fornecendo, de

maneira satisfatória e a contento, produtos da natureza e vulto similares com o objeto

da presente licitação;

b) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 da Lei l4.l33l2l

âuruaçl
r. PRoC

bc>

#

8 _ FORMAS E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

LC=

h) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

deverão comprovar patrimônio líquido de 10"/" (dez por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente a suâ proposta inicial;
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A seleção do fornecedor deveú ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e

que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,

O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM

9 - MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada

pelo servidora Francisca de Sousa Casto, nomeado sob a portaria N" 0482025 dessa

Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitidaa contratação de

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição,

nos termos do artigo I l7 da Lei 14.13312021.

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábilpara a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse suacompetência.

O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e

de controle intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratuâ1.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante deimperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

O gestor do contrato, será a Luana Trabulsi Napoleão Mendonça Castro,

Secretríria Municipal de Planejamento e Adminisu'aÉo, com atribuições administrativas e
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afunção de Secretríri4 desde sua concepção até a finalização, especialmente:

I - analisar a documentação que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

lll - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do

contrato; IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do

objeto contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentosrelativos ao objeto contratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail,

celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na

execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência.

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o

fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato

1í - DO RECEBTIiENTO DO OBJETO E DOS CRITÉR|OS PARA MED|çÃO E

PAGAMENTO

O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter tócnico

quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem
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cronológica previstano artigo 142 da 14.133121.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

Órgão contratante âtestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Faturâ deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentaçãomencionada no art. 68 da Lei 14.13312021.

12 _ OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

A efetuar a entrega do objeto em perleitas condições, no prazo e local indicados pela

Administração, em estrita observância as especificações do Termo de Referência e de

suaproposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais;

O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário,com

uma versão em pomrguês, e da relação da rede de assistência técnica auÍorizada;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de I 990);

O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas,

no prazo máximo de (30) (dias), o produto com avarias ou defeitos;

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objetoda

presente licitação;

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto.com a devida comprovação:

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que eslá obrigada,

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excetona

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxâs, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução docontrato.

13 - OBRIGAÇÔES Ol CONTRATAÀITE

A CONTRATANTE obriga-se a:

Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais

condições estabelecidas no Edital;

Verificar minuciosamente, no prÍrzo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins

de aceitação e recebimento definitivos;

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

servidor especialmente designado;

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto,

no prazo e na forma estabelecidos nesse termo;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato,bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
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Contratada, deseus empregados, prepostos ou subordinados.

14 _ DA GARÂNTIA

Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos/materiais/serviços fomecidos,

cujo prazo não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do

recebimento defi nitivo;

A empresa deverá fomecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios,

ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;

A substituição do produto acüÍeÍaú, a renovação da garantia por prazo de 12 (doze)

meses;

O termo de garantia ou equivalente deveú esclarecer de maneira objetiva em que

consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a

cargo do contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante,

no ato do fomecimento, acompanhado de manual de instalação e uso do produto;

A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados

de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando a descrição

doproblema.

15 - DA SI.JBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontrâtação.

I6. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direito de impugnar o

fomecimento prestado,se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas

neste Termo deReferência.

Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei n.
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14.13312021 e no Decreto Municipal 00412025 e 005/2025 de 02 dejaneiro de 2025.

Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único e

competente para dirimirquaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado

que outro possa ser.

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a

contratação de todas as informações necessárias ao fornecimento, estando

presentes os elementos necessários à identiÍicação do objeto e todos os critérios

para contrataçãode forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado

na legislação.

Santo Antônio dos Lopes - MA, _ de de 2025.

Secretária Municipal de Planejamento e Administração
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ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

CONTRATO No «NUMERO DO CONTRATO»

TERMo DE CoNTRATo DE PRESTAÇÃo DE
SERVIÇOS No «NUMERO_DO_CONTRATO», QUE
FAZEM ENTRE Sl A «NOME COMPLETO_EMPR», POR
TNTERMEDIO DO (A) «UNIõ-GEST» E Ã EMPRESA
«EMPRESA CONTRATADA».

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o [IunicÍpio de «CIDADE», através do(a)
«UNID_GEST», CNPJ-MF, No «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,
«CARGO_RESP_LICITACAO», e do outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF
«CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a)
S(a).«NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF-REPRESENT_CONTRATADO»,
têm justo e contratado o seguinte:

CLÁSULA PRIMEIRA - oo oBJETo CoNTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento e a «OBJETO_LICITADO», nas condições estabelecidas
neste Contrato e no Termo de Referência.

í.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

P á9i na 25lM

CLÁUSULA SEGUNoA - Do VALoR Do coNTRATo

í,2. ltens contratados:
« I T!:,i5 coITFÀTo»
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2.1. O valor total deste contrato
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»).

é de R$ «VALOR CONTRATADO»

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, pÍevidenciários,
fiscais ê comerciais incidentes, taxa de administraÇão, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

cúUSULA TERCEIRA. DA FUNoAMENTAçÃo LEGAL

3.í. Este contrato origina-se no processo de no «NO_LICITACAO», na modalidade
«MODALIDADE» e Íundamenta-se na Lei no 14.13312021, de 1o de abril de 2021, e suas alteraçoes.

CúUSULA QUARTA - DA ExEcUÇÃO DO CONTRATO

4.í. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
veriflcagão de sua conformidade com as especificaÇões constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 'l (uma) vez, por igual período,
mediante solicitaÇão da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e
desde que o motivo apresentado se.ja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitaÇão mediante termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a veriflcaÇão a que se Íefere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando.se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proflssional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA uGÊNcIA E DA EFICÁCIA

5.1. O prazo de vigência deste Contrato será de «PERIODO_VIGENCIA», com validade e eficácia
legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-
se excluir o primeiro e incluir o último.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condiÇões e os
preços permanecem vantajosos para a AdminisÍaÇão, permitida a negociação com o

P ágina 26 44
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contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107
da Lei no 14.13312021.

cúusull sExrA - Dos ENcARGoS Do coNTRATANTE

6.1. Sáo obrigações da CONTRATANTE

l- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com o contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência;

lll - NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreçóes veriÍicadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - EÍetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condiÇões estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

cúusu|-I SÉTMA - DoS ENCARGoS DA CoNTRATADA

7.'1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execuÇão do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

l- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

Página 27 144

Vll - Cientiflcar o órgão de representaÇão judicial da Procuradoria do Município para adoção
das medidas cabÍveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;



r-!.r
Prefeitura de
snnTo AnTonro
DOS LOPTS

UIUAÇAÚ

d'63s
(::

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll, Lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaÇão ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

Vl - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de CadasÍo de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

a) prova dê regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaÇões previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigaÇões trabalhistas, sociais, previdenciárias, Íibutárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratantei

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatÍo) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou
bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaÇão, ou para qualificaçáo, na
contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislaÇão (art. í í6);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
Íiscal do contÍato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);

Pàgina 28144
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Xlll - Guardar sigilo sobre todas as inÍormaÇões obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133, de 2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do conÍatante;

7.2. É vedado à CONTRATADA:

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante
a vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade aceÍca deste Contrato, salvo se houver prévia âutorizaÇão da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato

CLÁUSULA OITAVA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.133/2021, art. 117, caput).

l- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei no 14.133/202í, art. 1í7, §1o).

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoÇão das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei n" 'Í4.133/2021, arl. 117 , §2").

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA NONA - DA DESPESA

9.'1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação
orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA».

CLÁUSULA DÉCIMA - oO PAGAMENTO

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota Íiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao
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fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o)
«UNID GEST».

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota flscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

10.4, O setor competente para proceder o pagamento deve veriflcar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão,
c) os dados do contÍato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato
da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou
em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade flscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na Ímpossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

'10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitaçáo exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgáo ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

10.8. Constatando-se a situaÇáo de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prâzo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
criterio do contratante.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade flscal quanto à
inadimplência do contÍatado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes ê necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situaÇão, não acarretando qualquer ônus para o contratante;



)},l. ! AUTUAÇÀO

'''^.?,zsb

í{'*''''"- '

Prefe itu r a de
sAnro Ênronro
DOS LOPES

í0,10. Persistindo a irregularidade, o contrâtante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

í0.'11, Havendo a efetiva execuÇão do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaÇão.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

Parágrafo único. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção Íibutária quânto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS ALTERAçOES OO CONTRATO

11.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no 14. í 33, de 2021.

{'1.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

íí.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do aÍL. 124 da lei 14.13312021
não poderão transfigurar o objeto da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DO REAJUSTE

12.1. Os preÇos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em «DATA_ESTIMATIVA_CUSTO»

12.2. Apôs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas ê concluídas após
a ocorrência da anualidade

12.3, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO
a importância calculada pela última variaÇão conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o índice definitivo.

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaÇão então em vigor.
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í2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice
oficial, para reajustamento do preÇo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

cúusuLA oÉcrMA TERCETRA - DAS rNFRAÇoES E sANçoES AoMtNtSTRAT|VAS

í3.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo'

lll - Der causa à inexecuÇão total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

.iustiÍicado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execuÇão do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações admrnistrativas acima descritas as seguintes
sanções:

I- Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sêmpre
que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll,
lll, lV, V, Vl e Vll do subitem í3.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas
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lX - Fraudar a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
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infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que.iustifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei).

a) Moratória de í % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (kinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobÍe o valor total do contrato, no caso de
inexecução lotal do objeto;

í3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7o).

| - Antes da aplicaÇão da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diÍerença será descontada da garantra prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

í3.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. '158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar.

í3.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1")

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

í3.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitaçÕes e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobÍir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
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lV - Multa:

'13.3. A aplicaÇão das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).
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administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçâo
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juÍídica previa (art. 160)

í3.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaçáo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal
(art. 161 ).

13.10. As sanÇões de impedimento de licitar e contralar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar sáo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA. DA EXTINçÃO CONTRATUAL

í4.'1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.1 33, de '1o de abril de
2021 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos í38 e í39 da mesma Lei.

í4.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efêtuados e ainda devldos;
c) lndenizações e multas.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

í5.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiÇões contidas
na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federars aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposiÇões contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

í 6.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da
Lei no í 4.133/2'1.

'16.2. PaÍa firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

«Cl DADE » - « UF_M U NlCl PIO», «DATA_DO-CONTRATO»
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Modelo de Proposta

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA PROPONENTE: [Nome da Empresa]
CNPJ: §úmero do CNPJI
Endereço: IEndereço completo da empresa]
Telefone: [Telefone]
E-mail: IE-mail]
Representante Legal: §ome do responsável legal]
A
§ome do Órgão ou Entidade Licitadoral
IEndereço completo do órgão]
Ref.: Processo Licitatório no §úmero do processo]
Modalidade: [Pregão Eletrônico n"...]
ObJEtO: F-ORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AQUISICAO DE GAS TIPO GLP E AGUA MINERAL JUNTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAUDE
E SANEAMENTO, PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO,
ASSISTÊNCIA SOCIAL, JUVENTUDE E TRABALHO E EDUCAÇÃO MUNIC|PIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES . MA DE ACORDO COM EDITAL E ANEXOS.
Apresentamos nossa proposta comercial conforme os itens abaixo relacionados:

I

BOTIJAO DE GAS GLP I3KG (REFIL

vAZro).

550

UND

BOTIJÃO DE GÁS GLP 13KG (REFIL

cHEro).

3300
UND

3.
GARRAFÃO DE 20 LITROS: (TCfiI

vazio), garralões de coloração azul,

transparentes de polipropileno ou

policarbonato c/ 20 litros, conforme as

especifi cações do INMETRO

ttl5
UND

I
GARRAFÃO DE 20 LITROS: (TEfiI

cheio), garraÍões de coloração azul,

transparentes de polipropileno ou

1750

UND
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policarbonato c/ 20 litros, conforme as

especificações do INMETRO.

AGUA MINERAL NATURAL, TIPO

SEM GÁS, MATERIAL EMBALAGEM

PLÁSTICO, TIPo EMBALAGEM

DESCARTÁVEL. GARRAFA 5OO ML.

FARDO COM I2 LTNIDADES

6

Agua mineral em copos de 200m1 sem gás-

A água mineral deverá ser fornecida

acondicionada em copo fabricado com

plástico resistente, com capacidade para

200 ml, com tampa lacrada, com rótulo

intacto, sem v^zamentos, sem manchas,

sem odores, sem furos, sem fissuras e sem

amassados em CAIXA COM 48

UNIDADES.

validade mínima de 06 meses.

7t75
CAIxA

7
AGUA MINERAL NATURAL SEM

GÁS, embalada

em frasco tipo granada, transparente de no

mínimo 300m1, em FARDO COM 24

UNIDADES, validade mínima de 06

meses.

LLl5
FARDO

8

ACUA MINERAL NATURAL SEM

GÁS, e embalada

em garraÍões transparentes de

polipropileno ou policarbonato c/ 5 litros,

validade mínima de 06 meses

585

LINIDADE

RECARGA DE ÁGUA GARRAFÃO DE

20 LITROS: (refil cheio), garraÍões de
16500
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9 coloração azul, transparentes de

polipropileno ou policarbonato c/ 20

litros, conforme as especificações do

INMETRO.

UND

Condições Comerciais:
Validade da proposta: [X] dias conidos.
Prazo de entrega: Conforme especificado no edital.
Forma de pagamento: [Conforme edital / X dias após entrega e aceitação dos produtos].
Garantia dos produtos: [conforme especificações do fabricante].
Observações adicionais: Produtos conforme normas da ANVISA, ABNT, INMETRO e demais
legislações pertinentes.

Declaro(amos), sob as penas da lei, que os preços propostos estão em conformidade com o edital e

que a empresa esÍá apta a fomecer os itens conforme as condições nele estabelecidas.

Local e data:
Assinatura:
Nome do Representante Legal:
CPF:
Cargo:

P ágina 37 144
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ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços

ATA DE REGIST RO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS No «NO LICITACAO»

O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato dênominado CONTRATANTE, com sede na
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o no «CNPJ_DA_CONTRATANTE»,
representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», portador do CPF
no «CPF_RESP_LICITACAO», rêsidente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a firma
«EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o n' «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida
à «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», Íesidente na
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»
tem entre si justo e avençado, e celebram o presente lnstrumento, nos termos da Lei n" 14.1 33, de 1o de abril
de 2021, suas alteraçÕes e das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitação na
modalidade «MODALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS no «NO_LICITACAO», RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualiflcada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendô as condiçóês previstas no edital da licitaçáo
supracitada e em conformldade com as disposiçÕes a seguir:

A presente Ata têm por objeto o registro de preços paía a êventual «OBJETO_LiCITADO». ConÍorme
especificação em anexo.

CúUSULA SEGUNDA . DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de I (um) ano e podêÍá ser prorrogado, por igual
peÍíodo, desde que comprovado o preço vantajoso.

PaÍágrafo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condiçÕes estabelecidas, mas não obrigará a Administração â contratar, facultâda a realizaçáo de licitação
espêcíficâ para a aquisiçáo pretêndida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o Íornecedor assume o
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na
íntêgra, todas as condiçóes estabelecidas, flcando sujeito, inclusive, às penalidades lêgalmentê cabíveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRo DE PRÉÇoS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgáo ou entidade da Administraçáo Pública
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde
que devidamente comprovada a vantagêm.

Parágrafo primeiro: os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão adeÍir à ata
de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes rêquisitos:
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a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão,
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público,

.\-.-.

inclusive em situaçÕes de provável

b) Demonstração de que os valorês registrâdos estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei 14.13312021.

Parágrafo segundo: caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Rêgistro dê Preços, observadas as
condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Íornecimento, desde que este foÍnecimento não
prejudique as obrigaçÕes anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo têrceiro: as aquisiçÕes ou as contrataçÕes adicionais a que se refere o § 1o dêste artigo náo
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itêns do
instrumento convocatório registrados na ata de rêgistro de preços para o órgão gerênciador e para os órgãos
participantes.

Parágrafo quarto: o quantitativo decorrente das adesóes à ata de regastro de preços a que se reÍere o §'lo
deste artigo náo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro dê preços para o órgão gerenciador e órgáos participantes, independentemente do número de órgáos
não participantes que aderirem.

Parágrafo quinto: ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigaçÕes contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de êventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contrataçÕes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

ParágraÍo sexto: após a autorização do órgáo gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

ct-Áusut-l eulRTA - oo LocAL E pRAzo DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificaçóes
conlida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição da mesma.

ParágraÍo único: A empresa que nâo cumprir o prazo estipulado sofrerá as sançÕes previstas no Edital em
conformidade com os artigos'Í55 e 156 da lei n'14j3312021 e suas altêraçõês.

cr-Áusula eurr.rrA - oo PAGAMENTo

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal),
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidadê dos materiais
por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento deÍinitivo da Nota Fiscal emitida pela
empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e
encaminhada à administração da entidade conkatante para fins liquidaçáo.

Parágrafo primêiro: o pagamento será crêditado êm favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária,
o qual ocorrerá até 30 (kinta) dias corridos do recêbimento deÍinitivo dos materiais, após a aceitação e atesto
nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo segundo: será procedida consulta "em sitios oficiais" antes do pagamento a ser êfetuado ao
FORNECEDOR, para verificaçáo da situaÉo do mesmo, rêlativãmente às condiçÕes exigidas na contrataçáo,
cuios resultados serão impressos e.iuntados aos autos do processo próprio
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Parágrafo tercêiro: caso ha.ia aplicação de multa, o valoÍ será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja supeÍior ao crédito eventualmente
existente, a diferença será cobrada Administralivamente ou judicialmente, sê necessáriô.

Parágrafo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualizaçáo Íinanceira devida pela
conlÍatante, entre a data acima referidâ e ã correspondênte ao êfêtivo adimplemento do fornecimênto,
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=l xNxVP

Onde

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor da parcela peÍtinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = índice de compensaçâo financeira, assim apurado:

I = (DU100) _ l=(6/100) _ I=0,000í6438
365 365

A compensação financeira prevista nesla condiçáo será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência

cúusuu sExrA - oAS coNDtÇoES DE FoRNEcTMENTo

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pêdido do bem.

O fornecedor ficará obÍigado a atender todos os pedidos efetuados duíante a vigência desta Ata, mesmo que
a entÍega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

cúusuu sÉrrue - ols PENALToADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n"
«NO_LICITACAO», a Administraçáo da entidade contratante poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar às
Íornecedoras as seguintes sançÕes:

| - Advertência, quê será aplicada por meio de notificação via ofício, mêdianle contra-recibo do representante
legal da contratada estabelecendo o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente
justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

ll - multa moratória de 1% (um por cento) sobrê o valor dos produtos não entregues por dia de atraso pelo
descumprimento das obrigaçôes estabelecidas, atê o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida no prazo
de í 5 (quinze) dias corridos, contado da comunicaÉo oficial;

lll - multa compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor do mateÍial náo entregues, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo dê '15 (quinze) dias corridos, contado da
comunicaçáo oficial, sem embargo. de indenizaçáo dos prejuízos porventura causados ao contratante pela
náo execução parcial ou total do contrato.
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Parágrafo primeiÍo: ficará impedida de licitar e de contÍatar com a Administraçáo Pública, pelo prazo de até
3 (três) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos
detêrminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou
a penalidadê, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de êntregar a documêntaçâo exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou Íraudar na execução do objeto
pacluado, comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo teÍceiro: se a multa Íor de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela
Administraçáo ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo quarto: as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da
entidade contratanteno, e no caso dê suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual
período, sem preluízo das multas previstas no Edital e das demais cominaçÕes legais.

cúusuu orrevA - Do REAJUSTAMENTo DE pREÇos

A Ata de Registro de PÍeços podêrá sofrer alteraçÕes obedecidas às disposiçÕes contidas na Seção V da Lei
n' '14.13312021.

Parágrafo primeiÍo: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual reduçáo daqueles praticados
no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

ParágÍafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo supeÍveniente, lornar-se superior ao
preço praticado no meÍcado, o Conkatante convocará o fornecedor, visando à negociaçáo para reduçáo de
preços e sua adequaçáo ao pÍaticado pelo mercado.

Parágrafo terceiro: Írustrada a negociação, o Íornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágraío quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratanle convocaÍá os demais fornecedores,
visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo quinto: quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços íegistrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, náo puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o ÍornecedoÍ do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes aprêsentados, e se a comunicação ocorreu antes do pêdido do fornecimento;

ll - Convocar os demais foÍnecedores, visando igual oportunidade de negociaçáo.

ParágraÍo sexto: não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá a revogaçáo da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo da contrataçáo mais vantajosa.

cLÁusuLA NoNA - DAs coNDrçoEs DE RECEB|MENTo Do oBJETo DA ATA DE REGlsrRo DE
PREÇOS

O recebimênto do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especiÍicaçÕes
técnicas, amostras, e quando couber êmbalagens e instruções, cabendo a veriÍicação ao ÍepÍesentante
designado pela contratante.
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Parágrafo segundo: as sançóes previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser
aplicadas juntamente com as dos incisos "ll" e "lll", Íacultada a dêfesa prévia do intêressado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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Parágrafo primeiro: os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser
entregues no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais;

ParágÍafo Sêgundo: SeÍáo recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamentê, no ato de entrega, para efeito de posterior veriÍcaçáo da conÍormidade do mâterial com
as especificaçôes constantes da proposta da empresa, mãrca, modelo e especiÍicaçÕes técnicas.

ll - Definitivamentê, após a verificaçáo da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqúente
aceitação, mediante a emissáo do TeÍmo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco)
dias úteis após o recebimento provisório.

cúusut-l oÉctua - oo CANcELAMENTo DA ATA DE REctsrRo DE pREÇos

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de procêsso administrativo
específico, assegurado o contraditório ê ampla dêfêsa:

A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força
maior;

- o seu preço registÍado se tornar, comprovadamente, inexequível em Íunção da elevação dos preços de
mercado dos insumos que compóem o custo do material.

Por iniciativa da Administração, quando:

- Não aceitar reduzir o preço registÍado, na hipótese deste se tomar superior àquelês praticados no mercado;

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório,

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justiÍicadas;

- Não cumprir as obrigaçÕes decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- Não compareceÍ ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decoÍrentes da Ata de Registro
de Preços;

- CaÍacterizada qualquer hipótese de inexecução total ou paÍcial das condições estabelecidas na Ata de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

. Automaticamentê:

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando não restarem fornecedores registrados;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUToRIzAçÃo PARA AQUISIÇÃo E EMISSÃo DAS oRDENS DE
COMPRA

As aquisiçóes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela
contratante.
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Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificaçáo ou cancelamento, total ou parcial,
será igualmente autorizada pelo órgâo requisitante.

cúusut-l oÉctma seeunoA - Dos pREços E trENs DE FoRNEctMENTo

Os preços ofeÍtados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de
Preços, constam do Encartê, que se constitui em anexo à presentê Ata dê Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão flxos e iÍreajusláveis pelo período de 12 (doze)
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

cr-Áusull oÉctrua rencerRl - DAS oBRrcAÇôES Do FoRNEcEDoR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigaçóes constantes no edital e contrato, sem prejuizo
das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

ct-Áusuu DÉcrMA QUARTA - DAS oBRtcAçoEs DA coNTRATANTE

Parágrafo PrimeiÍo: Efetuaí o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Pará9rafo Segundo: Acompanhar e flscalizar a execução do Contrato por intermédio do Íiscal especialmente
designado, de acordo com a lei n" 14.1331202í e suas alteraçóes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DAS DISPoSIçÓES FINAIS

lntegram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços no «NO_LICITACAO» e a proposta
da empresa classificada em ío lugar.

ParágraÍo Primeiro: Os casos omissos seráo resolvidos pela Administração, com observância das
disposiçÕes constantes da Lei n" 14.133, de 1o abril de 2021 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de PÍeço na imprensa oficial, condição
indispensável para sua eficácia, será providênciada pelo Contratantê.

Parágrafo Terceiro: As quêstóes dêcorrentês da utilização da presênte Ata, que náo possam ser dirimidas
administrativamêntê, sêrão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com exclusão de
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, írmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das lestemunhas que também o subscrevem.

«CIDADE»<<UF_MUNlCl PIO», «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM»

MUNICIPIO DE «CIDADE»
C.N.P.J. n" «CGC_PREFEITURA»

CONTRATANTE
«ASSINAT LICITANTES VENC»
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São obrigaçôes do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:
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Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de «CIDADE»
e as Empresas cujos preços estáo a seguir regiskados , em face à realizaçeo da licitação na modalidade
«MODALIDADE» N' «NO LICITACAO».

«ITENS REG PRECOS»

Pá9tna 44144

pREGÃo ELETRoNtco PARA REGtsrRo DE pREços N" «No_LtctrACAo»

ENCARTE
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PARECER JURÍDtco o6ilzo2s

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' E17/2025

ASSUNTO: Licitação pela modalidade de Pregão Eletrônico- Lei 14.13312021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de gás fquefeito de

petróleo- GLP envasad1 fq Uotijão de f3kg (cheio), botijão de f3kg (refil vazio) e água

mineral para atender'a§ necessidades da demanda da Secretaria Municipal de Assitência

Social Juventude e Trabalho,

I.REiÁTÔR]O

Trat"- 3 pr€sente üxpedrcnte .de .p;,;esso ariministrativo que tem por finalidade

CONI'RAI'AÇÃO DII EMPRESA- T]SPE.CIALI''ADA PARA FOR]\If,CIMENTO Df, GÁS

LIQT]ÍFEITO DE PETRÓLEO- GLP, ENVASADO EM BOTIJÃO DE 13KG (CIIEIO),

BoTIJÃo DE l3KG (Rf,FtL vAzlo) E ÁcuA MINERÂL, üsando srender as

necessidrdes ds Secretâriâ Municipal de Assistência Socisl, Juventude e Tr:rbalho, mediante

licitação pública, na modalidarie pregâo, em sua forma eletrônica, com critério de julgamento no

menor preço/maior desconto em percentual conforme justificativa e especiÍicâçõês constântes do

Terrno de Referência e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevântes para a aruílise jurídica:

I- DOD - Documento de üfrcialização de Deman<iai

II- ETP - Estudo Técnico Preliminar

III- Minuta de Edital;

IV-'fermo de Referência:

V- Minuta de Contraro.

É a síntese do necessàrio.

2.APRECIÀÇÁO JURIDICÁ

2.lFinâlidade € rbrângência do parecer jurídico

<sL
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A pÍesente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, corforme estabelece o aÍigo 53, I e II, da I*i r' 14.113, de 2021

(Nova ki de Licitações e Contratos - NLLC):

AÍt. 53. Ao final da fase prepâÍatóri4 o proc€sso licitâtório seguirá para o órgão de

assessommetrto jurtdico da Administração, que realizârá cotrtÍole préüo dc legaüdade

mediante análise jurídica da contatação.

§1" Na elabomção do precer jurídico, o orgão de ass€ssorameÃtojurídic! da A&ritristação

deverá:

I- apreciar o processo licitaúrio conforme critérios objetivos prévios de atribuição de

prioridade:

II- redigir sua mauifsstação em iinguagem simples e compreeusívcl e de forma clara e

objetivn, com apreciação ds todos os eleícootos ildispsqúveis à contâlaçâo e com

_ exposição dos pressupostos de.frto e de diftito levados em consideração na análise jrrídica;

. Conro.se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise jurídica da futura contralação, úo ab,rangendo,

poÍtanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnicq mercadológica ou de

conveniência e oportunidade. Em relaçiio a esses, evenhrais apontamentos decorrem da imbricação

com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n'07, do Manual de Boas Práticas Consultivas

da Advocacia-Gsral da União:

Enunciado BPC n' 7

A nanifcstaçâo coasúüva que adÉaaü questão juridica con pot.acial de significativo

reflexo ern aspecto té@ico devc conter j-rrstificetiva da necessidade de Êzàlo, eütaudo-§e

posicimamentos

í«
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conclusivos sobre t€mas não jru'ídicos, tais como os téçnicos, administaúvos

ou de conveaiêoçia ou oporhmitlade, podendo-sê, porém, sob,re estes emitt

opinião ou formular recomendações, desde que €nfatizatrdo o caátq

di*riçimário de seü arataDoto.

De fato, presume-se que as especificações tecnicas contidas no pÍesente

pÍocesso, inclusive quânto âo detalhamento do objeto dâ contratação, suas

caracteúticas, requisitos e avaliação do preço estimado, teúam sido regularmente

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupôe em

relação ao exercício da competência discriciouíria pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento

jurídico exercer a auditoú quanto à coryetência de cada agente público para a prática

de atos administrativos, nem de atos já praticados. Inctrmbe, isto sinL a cada um destes

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de corpetências.

Finalmente, deve-se salientaÍ que determinadas observações são feitas sem

caníter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e

acataÍ,ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade

serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância

destes apontamêntos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Planejamento da contrataçào :

A Lei n' 14.133, de 2021, estabeleceu que fase prepaÍatória do processo

licitatório é caructenzada pelo planejamento e deve conpatibilizar-se com o plano de

contratações anual de que trara o inciso VII do caput b aÍt. 12 da referida lei e com as

leis orçamentárias, bem como abordaÍ todas as considerações técnicas, mercadológicas

e de gestão que podem interferir na oonkatação, contbrme previsto no caput do art. 18.

O artigo 18 da Lei n" 14.133, de 2021, elerca providências e documentos que

devem instruir a àse de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparâtória do processo lidtatóÍio é @íacienzada

pelo planejamento e dovê compâtibilizar-sê com o plano de

1w
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contratações anual deque fata o@
Lqi, sêmpre que elaborado, e com as leis orçamêntáriâs, bem como

abordar todas as consideraçõ€s técnicas, mercadológicâs e dê

gest€io quê podêm inteíêrir na contratação, compreendidos:

| - a dêscrição da necessidade da contrataÉo fundamêntâda êm

estudo técnico preliminar que câraclsrizê o intersssê público

envolvido:

Il - a definição do objeto paÍa o alendimento da necêssidade, por

meio de têrmo dê reíerência, anteprojeto, pÍoieto básico ou proreto

execuüvo, conforme o caso;

lll - a deÍinição das condições dê exêcuÉo e pagamento, das

garantias exigidas e ofêrtedas ê das condições de rêcêbimento;

lV - o orçam€nto estimado, coín as composigões dos prsços

úilizados para sua Íomação;

V - a elaboraÉo do êdital dê lidtação;

Vl - a elaboragão dê minuta de conhato, quando necessária, que

constará obrigatoriamente mÍno anexo do edital de licitâqão;

Vll - o regime dê fomecimento dê bens, de prêstação de serviços ou

de execugão de obras e ssrvi@s de engenharia, observados os

potenciais de economia de escala;

Vlll - a modalidadê de licitaÉo, o critério de julgamento, o modo de

disputa e a adequação e eÍiciência da forma de combinâÉo dessês

parâmetros, parâ os fins de sêleçáo da proposta apta a gerar o

rssultado ds contrataÉo mais vantaioso para a Administragão

Pública, considarado todo o cido de vida do objeto;

lx - a motivação circunstanciada das condições do €dital, tais coÍno

justificativâ dê o(igências de qualiÍicação técnica, mediante indicaçáo

das parcelãs dê maior rêlovância técnicâ ou valor signiÍcativo do

objêto, e de qualiÍicaÉo econômico-Íinanceira, judmcaüva dos

critérios de ponfuação e iulgsmênto das propostas técnicas, nas

licitâções com julgamento por mdhor técnica ou técnica e preço, ê

justificativa das regras pêrtinentes à participação de empresas em

consórcio;

Qcc
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X - a análiss dos riscos qus possam coínproÍneter o su@sso da

licitaÉo s a boa o(ecuÉo contratual;

Xl - â motivação sobre o momenlo da divulgação do orçâmsnto da

licitação, obs€rvado o art. 24 desta Lei.

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o

planejamento da contratação pressupõe que a pópria necessidade administrativa seja

investigada, a fim de se compreender o que fimdamenta a requisição administrativa.

Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve

considerar também o desenvolvimento nacional sustentável que é princípio e objetivo

das licitações (arttgo 5" e artigo 1l', IV, da Lei n' 14.133, de 2021), conforme

detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido

rcalipado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida

necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor

solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudrí-la, para o fim

de definir o objeto licitatório e todos os seus contomos. Em linhas gerais, a instrução do

processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico.

Alguns dos elementos foram examinados.

2.2 Estudo Tecnico Preüminar - ETP

No presente caso, os servidores da iírea técnica e requisitante_pu a equipe de

planejamento da contratação elaborou(am)o estudo técnico preüminar. Àpesar de se

tÍataÍ de documedo ext eÍnamênte técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao

próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as previsões necessárias,

relacionadas no aÍ. 18, §1", da Lei n' 14.133, de 2021.

No caso concreto, observa-se que a Administração elaborou o ETP de modo a

contemplar as exigências legais e normativas.

2.3 Descrição da Necessidade da contratâção

A identificação da necessidade da contÍatação é essencial para fundamentar o

pÍocesso e corryreender os motivos da demanda, permitindo refletir sobre os requisitos

indispensáveis e explorar possíveis soluções inovadoras. Essa etapa, exigida p€lo art.

18, I e §l', I, da Lei n" 14.13312021, e crucial para garantir clareza sobre a necessidade

L(c
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recomendar que essa reflexão seja registrada e aprimorada, sem adentrar no mérito

técnico ou discricionário da Administração.

No caso concreto, r necessidrde foi deüdamente descrita.

2.4 Levsntamento de Mercedo

Após identificar a necessidade administrativq o próximo passo é buscar

soluções viáveis para atendê-la, úo apeoas estimando preços, rrurs analisando as

pníticas do mercado e de outros órgãos púbücos, a fim de veriÍicar alternativas ou

metodologias que gerem gaúos de produtividade ou economia. De acordo com o art.

44 ü l-ei n' 14.13312021, a Administração deve avaliar os clrstos e beneficios das

opções de compra e locação de bens, considerando o ciclo de vida do objeto (aú. I l, I e

18, VII). A prospecção e avaliação delem ser feitas, mesmo que a conclusão seja de

que as metodologias tradicionais sejam as mais adequadas. A escolha da solução deve

ser expressamente motivada nos autos.

No caso em questão, o órgão realizou a avaliação.

2.5 Do Valor Médio Dos Preços Cotados

Em seguid4 âs cotações forma realiz«las junto a ferramenta Banco de Preços,

utilizando o mínimo de 3 (trê$ preços de acordo com os parâmetros do âÍt.23 da Lei n"

14.133/2021, o valor médio ó de R$ 128.174,00 (cento e únte oito mil, cento e seúenta

e quatro reais).

2.6 Defnição do Objeto

A Administração deve descrever a sohrção encontrada paÍa âtender à

necessidade administrativa, convertendo-a em objeto licitatório. Essa etapa possibiüta a

definição clara das características principais do objeto, permitindo que fornecedores

cornpreendam o interesse administrativo. Contudo, deve-se evitar especiÍicações

excessivamente detalhadas, que possâm limitar a conpetição, ou genéricas, que

coÍq)Íometam a efrcâcia do contÍato. Conforme o art. 18 da Lei n" 14.133/2021, a

descrição do objeto deve considerar aspectos tecDicos, mercadológicos e de gestão,

respeitando normas técnicas aplicáveis, como as da ABNT, paÍa garantir qualidade,

utilidade e segurança.

No caso analisado, o objeto foi definido adequadâmente.

Pref eitura de
SRNTO RNTÔNIO
DOS LOPES
ê€sÍÁo or vrâoÁoE. ruÍuio oE piospERro.oE

Àui -
6fr

\

{cc



rlr (
tr

r<k, b).r'

Prefeiiura de
SAn?o nnrônro
DOS LOP€S
cÉÊrÀo oE vreo^oE- fúTUÊo oE rPosr€Àto^DE.

2.7 Demais aspectos ligados à definição do Objeto Quantitativos Estirnados

A Administração deve estimar com clareza e detalhamento o quantitativo

necessário, com cálculos documentados para justificar as quantidades previstâs,

evitando estimativas genéricas e facilitando verificações futuras. O art. 40 da Lei n'

14.133/2021 exige que o planejamento considere o corsumo anual esperado e que a

metodologia de previsão seja devidamente registrada e respaldada tecnicamente.

Deve-se ressalvar que não coryete a esta unidade jurídica adentrar em questões

técnicas, apenas apontar que o processo necessariamente conteúa os esclarecimentos

acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos quantitativos estimados para

alicitação e verificar se há supoÍe documental coerente com aquele que é exigido pela

legislação para a fise internâ dâ iicitação.

No caso analisado, a estirnativa foi documentada e está tegitirnada.

2.8 Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços

No presente caso, foi rabzada a estimativa do valor da contratâção, com

indicação da observância do parâmetro previsto do art. 23, §1" da Lei n" 14.133, de

2021, Além disso, de se destacar o registro quanto à análise crítica dos valores

coletados.

Por fim, impende ressaltar que os preços coletados devem ser analisados de

forma crítica, em especial quando houver grande variação entre os valores

apresentados.

No caso concreto, houve realização de pesquisa nos termos descritos rus

norrnas aplicáveis.

2.9 Termo de Referência

O tsrmo de referência Íbi juntado aos autos e reúne cliiusulas e condições

essenciais exigidas nos instrumeutos da espécie.

Especificamente em relação a compras, também devem ser observadas as

exigências do art. 40, §1', da lri n" 14.133, de 2021:.

fut. 40. O planejamento de compias deverá considerar a expectativa de

consumo anual e obsÍlaÍ o seguinte:

(...)
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§ l'O termo de referência dsv€|Iá conteÍ os elemeotos previstos nojggi5g

)OUII do caput do aÍt. 6" desta L€i. além das seguintes infoma@:

I- especificação do produto, prefeÍetrcialrn€ntc conforme catálogo eletrôoico

de pa&onização, observados os requisitos de qualidade, rendimetrto,

compatibilidade, durabilidade e segrança;

tr- indicaçâo dos locais de etrnega dcs produtos e dâs legras paÍa

Íecebimentos proüsório e definitivo, qu.urdo for o caso;

III- espelificação da garantia exigida e das condições de mrDutcüção e

assistência técoic€, quando for o caso.

(...)

Especificamente em relaião aos serviços, também devem ser observâdas as

exigências do art.47, §1', da Lei n" 14.133, de 2021:

AÍt. 47. As licita@s de serviços atenderão aos princífrios:

I - da pâdronização, considerada a coÍnpaübilidade de espedficaÉes

estéticâs, técnicas ou de desempenho:

ll - do pârcêlamênto, quando for tocnicamonte viávsl e

economicâmonte vântaioso.

§ 10 Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser

considerados:

| - a rssponsabilidade técnica;

ll - o custo para a Adminiíração de váÍios conlratos frents às

vantagens da redução de custos, com divisão do obieto em itens;

lll - o dever de buscar a amdiaÉo da competiÉo e de e\ritâr â

@nceÍlração de meÍc€do.

§ 2" Na licitaÉo de serviços de manutenÉo e assistência técnica, o

êdital devsrá doÍiniÍ o local de íealizaÉo dos sarviços, admitida a

exigôncia de dêslocamento de técnim ao local da repârtição ou a

exigôncia do quê o contratado tenha unidade de prestação de

serviços em distllnciâ compatível coÍn as necessidades da

AdministraÉo.

AÍt. 48. PodeÉo ser objeto de execução por terceiros as atividades

materiais ac€ssórias, instrumentais ou comdementares aos âssuntos

(+: 6s9
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qu6 constituam árêâ de compstônda legal do órgão ou da ontldade,

vedado à AdministraÉo ou a seus agentes, na contrâtação do

sêrviço têrcêirizado:

| - indicar pessoas expressamente nominadas para êxêcutar direta ou

indiretamsnts o obieto confatado;

ll - fixar salário irúerior ao deÍinido eÍn lêi ou eÍn ato normaüvo a ser

pago pelo contratâdo;

lll - êstâbelecer vínculo de subordinaçáo com funcionário de empresa

prestadora de serviço terceirizado;

lV - defnir foÍma de pagamento mediante exdusivo rêembolso dos

salários pagos;

V - demandar a funcionário de empresa prestadora do serviço

terceirizado a êxecução de tarefas fora do sscopo do objeto da

contratagão;

Vl - prever em ediial êxigências que constjtuam inteÍvenÉo indêvida

da Administração na gêstão inlema do contratado.

PaÉgraÍo único. (...)

No caso dos autos, vale registrar que o Termo de Referência atende as normas

aplicáveis.

2.10 Da natureza comum do objeto da licitação

Coryete à administração declarar que o objeto licitatório é de na:fureza cor.nrm,

haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória paru aquisiÇão de bens e

serviços comuns, cajo critéio de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de

maior desconto, conforme consta do art. 6', inciso XLI, daLein' 14.133, de 2021.

A definição de bens e serviços conuns pode ser extraída diretamente da Lei n'

14.133, de 2021, que apresenta tal conceito nos seguintes termos:

ArL 6' Para qs fins desta Lei, coNidffôm-se:

(...)

XLI - pregâo; modalidade de licitação obrigatrria para aqúsição de beus e

serviços comuns, cujo criterio de julgameÀto poderá ser o de menor proço ou

o de maior desconto;

'va
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(...)

Sobre a necessidade de a Administração declarar a natuÍeza do objeto da

contratação, a Orientação Normativa n" 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União,

dispõe:

"Compete ao agqute ou setor técniso da admiaistaçâo declarar que o oQeto

licitatcÍrio é de naà[Eza comum para efeito de utilização da modalidade pregão

e dcfinir se o objeto correspoÍde aobra ou sqviço de engerbad& sendo

atribuição do órgão jurídico analisar o devido enqua&amenlo da modalidade

licitatória apliqível."

No caso concreto, a Administração dechrou expressamente a natuÍeza comum

do objeto da ücitação.

2.11 Iuformação sobre o Regime de Fornecimento

Os documentos de planejamento da conüatação devem tralaÍ do regime de

fomecimento de bens, observados os potenciais de economia de escalq cujos iryactos

podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou não do objeto, que sení abordado mais

adiante. No câso concreto, o regime de fomecimento foi suficientemente explicitado.

2.12 Modalidade, critério dê jülgamento e modo de disputa

Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei n" 14.133, de 2021, ô

possível concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a

definição de elementos aptos a conduzir a seleção da pÍoposta apta a gerírÍ o resultado

de contatação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo

de úda do objeto.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosq deve

o planejamento da contratação conter informações sobre:

I- modalidade de licitação;

II- critério de julgamento;

III- modo de disputa;

IV- adequação e eficiência da forma de combinação desses par'ametros.

No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento.

2.13 Objetividade das exigências de qualificação técnica

ç LL
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A hsbilitação profrssional veriÍica a experiência anterior do licitante na

execução de parcela relevante do objeto, enquanto a habilitaçâo operacional avalia se

o licitante possui condições paÍa executar o objeto em sua totalidade. A qualificação

técnica-profissional é rnais comum em obras e serviços de engenharia, mas pode ser

exigida em outros objetos, desde que indispensável para garaÍrtir o adimplemento das

obrigações (art. 37, X)(I, da Constituição Federal). Nesse caso, deve-se especificar de

forma clara a parcela do objeto para a qual será exigida experiência anterior, com

indicação do profissional responsável representando ao menos 4olo do valor estimado da

contratação (art. 67, §1" da Lei n" 14.133/2021). Em alguns casos, a qualificação

técnica-proÍissional e indispensável especialmente se houver exigências específicas

para garantir a quaüdade ou a segurança do objeto.

Já a qualificação técnica-operacional, geraknente exigida, avalia a capacid«le

de gestão do licitante e requer compÍovêção de quantitativos mínimos relacionados ao

objeto, limitados a 50o/o b quantitativo previsto râ licitação (aÍt. 67, §2'da Lei n'

14.13312021'). Ela é essenr:ial para asseguraÍ que o licitante teúa a capacidade

operacional necessária pârâ exêcutaÍ o objeto conforme as exigências, garantindo o

curyÍimento das normas de segrlIanç4 q':alidade e prazos estabelecidos no ccntrato.

No caso concreto, o tema Íbi tratado de tbrma adequada.

2.14 Adequação orçamentária

Conforme se extrai do caput do aÍigo lE da l-ei n" 14.133, de 2021, a frse

prepaÍatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentiírias.

A existência de disponibilidade orçamenrária com a respectiva indicação da

classificaçào funcional progÍamàtica e da categona econômica da despesa é uma

imposição legal. Nesse ponto, convém citar o aÍigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de

1992, e o aÍt. 105, da Lei rf 14.133, de 2021:

l-,ei n' 8.429, de 1992

Art. 10. Coustit'Ji ato de improbidade adrninistrati que causa l€sâo ao erário

qualquer ação ou omissao doloss, qrla ensejq efetiva e comprovadam€ote,

perda pairimonial, desüo, aprcpriaçâo, rnalbàratam€nto ou dilapidação dos

b,ens ou haverüi das artiCades ieferidas no art, 1'dcstâ I-ei, e notâdamente:

(Rqtu.ãj da.ü peia Lei t")1.»A. ne zO?J)

ícc
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(...)

D( - crde,nar ou permitir a raliza$o rte despesas não autcrizadas

em lei ou rcgüIameúto;

(...)

l-et f 14.133, de 2021

AÍL 105. A düratão dos contratos regidos pú çsta Lei s€rá a pÍEvista em

edital, e dEverãó a* otu-t"a^, no momento dr confrtrçio e r crdr

exercício finrnceiÍo, a disponibilidade de créditos orçamentírios, bcm como

a previsão no plano plurianuai quando ultapassar I (um) exercício

financeiro.

Cabe tambem aledar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação

governamental que acarrete aumento da despesa, seia anexada a estimativa do impacto

orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração sobre a

adequação orçamentária e financeira para fazer âce as despesas, em conformidade com

Í§ nonnas constantes dos aÍs. 16 e l7 da Lei complementar n' 101, de 04 de maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

No caso concreto, a Administração informou que a despesa decorrente da

contratâção está devidamente prevista nas leis orçamentárias.

No mesmo sentido, esclareccu que a coltratação atende todâs as exigências

dos adigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

2.15 Minuta de Edital

A minuta do edital atende às disposições do artigo 25 ds Lel n" 14.13312021,

sendo eiaborada em conttrrrnidade oom os princípios de clareza, objetividade e

publicidade, fundamentais pâra âssegurar a transperência e ampla cornpetição no

certame.

&t 25. O cdital díverá contq o ójcto ds licitação e as regras relativas à

convocaçâo, ao julgamento, À hâbilitaçãq âos reúrrsos ç às paúdades da

ücitação, À fiscalização c à gestão do contrato, à enaega do o$eto e às

coodiÉes de pagaB(Úto.

No caso, verifica-se que a rr,inuta de edital apresentada pela Administração,

atende as normas aplicáveis.

tr,ct,
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2.16 Minuta de tàrmo de contrsto

A minuta do contralo foi elaborada em conformidade com o artigo 92 da Lei n"

14.133/2021, vedando o parcelamento do objeto pam asseguÍar a integralidade e

eficrícia da execução. Além disso, a minuta contempla as seguintes cláusulas essenciais:

docum€ntos, objeto, obrigação da .Contratada e Contratante, preço, dotação

orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções

administrativas, ügência, extinção do @ntrato, casos omissos, publicações e eleição de

foro.

Aí. 92. São uq;essárias em üio contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o obieto e seus cl€mentos caractcrísticos;

tr - a vhculatão ao edital de licitação e à proposta do ticitants vsnc€dor ou

ao ato que tivef, aúoriado â contalâção dketâ e à resp€cúra proposta;

III - a iegisiação aplicável à exêçução do catrü"ato, inclusive queto aos casos

omissos;

tV - o regime rle execrrção ou a forma de fornecimeoto;

v - o preço e as cqndiÉes de pagameoto, os critcrios, a dala-bose e a

periodicidaiíe óo rejustmctrto d€ preças e os criterios de atualização

monetáia ente a dara do adimplemeato das obrigaçôes e a do efetivo

pagamento;

M - os critérios e a periodicidadç da medição, quando for o casq e o prazo

para liqúclação e pora psgaÍn€oto;

VII - os prazos de inlcio das etapas de execução, conclusão, eDtsega,

obseÍvaça'ô c Íeaebim€nto dcfinitivo, quando for o caso;

VIII - o credito pelo qual correná a despesa, com a indicação cla classificação

funcional progranr.{tica e da categoria econômica;

D( - a matriz de risco, quando f.rr o caso;

X - o prazo para respilsta !o pedido de repaçnação de preços, quaud,o for o

c+§o;

X - o prazo pÀia reslosÍa ac pedido de restabelecimeoto do equilibrio

econórnico-Ânalr:eiro, quando frr o caso;

€cc
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XII - as garantiês oferecidas paÍa assegrua! sua plena execuçãq quando

gxigrclaq ilclusive as que forEm oferecidas pelo côrtratado no caso de

antecipação de valores a título de pagamento;

xIü - o prazo de garantia mínima do objetq obsqvadq os prazos mínimos

*tabelecidos tresta l,ei e Das oormas técaicas apücáveis, e as cotrdiçõ€s de

maaú€nção e assistêúaia tcctrica, qrando for o caso;

)«V - os direitos e as responsabilidades das partes, as p€Íralidâd€s cablveis e

os ralores das multas e suas bases de oálculo;

XV - as condições de irnpcÍtação e a datâ e a taxa de câÍnbio para cooversão,

quando tb,r o caso;

XVI - a obrigat'o do contarado de manteÍ, durante toda a execução do

contrato, €m compatibilidâde com as otrigaçõ€s por ele assumidas, todas as

condi@s exigidas para I habiütação na liçitaçâo, ou para a qualificação, na

contratação diÍetá;

XV-tr - a ohrigÊção de o cootatado cumprir as cxigências de rçsçrva de

caÍgos preüsta em lei, bçm como Gm outras normas especificas, para pessoa

com deficiêncig para rcabittado da Preüdência Social e para apreodü;

XVÍü - c n:odelo de gestãc do conlralo, obscrvados os rquisitos definidos

em regulam€Dto;

)OX - os cas.:s de crtinSo.

Todos os elementos obrigatórios previstos na legislação estão deüdamente

conterplados, garantindo a seguranga jurídica da contralação.

2.17 Publicidade do eoital e do termo do contrato

Destacamos ain<la que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor

do edital de licitação e dos seus ânexos e do termo de contrato no Portal Nacional de

ContrataÉes Púbücas e a publicagão de extrato do edital no Dirírio Oficial da União, do

Estado, do Distrito Federal ou do Mrmicipio, conforme o caso, em atendimento os aÍt.

54, caput e §1', eaÉ.94 daLein'14.133,de2021.

Destacamos também que, após a homologaçâo do processo licitatório, é

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de ContrataSes Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase prepaÍatória que porventura não teúam integrado o

edital e seus anexos, conforme determina o ilt. 54, §3", da Lei n' 14.133, de 2021.

Lçr
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Em face do exposto, oprna-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento do

processo n" 81712025. O presente parecer foi elaborado com observância aos princípios

da legalidade e em estrita conformidade com as normas jurídicas vigentes. Contudo, a

decisão final quanto à adoção da medida cúe à Arlministração Pública, considerando

sua opofirnidâde e conveniência.

Santo Anrônio do I-opes, 28 de abrit de 2025
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PARECER JURÍDICO 062 NO25

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 841/2025

ASSUNTO: Licitação pela modalidade de Pregão Eletrônico- Lei 14.13312021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de gás liquefeito de

petróleo- GLP envasado em botijão de f3§ (cheio), botijão de f3kg (refiI vazio) e água

mineral para atender as necessidades da demanda da Secretaria Municipal de Saúde e

Sâneâmento.

l.RELATÓNIO
'ftata o presente expedicnte de processo administrativo que tem por finalidade

CONTRÂTAÇÃO DE EMPR.ESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE GÁS

LIQUEFEITO DE PETRÓLtrO- GLP, ENVA§ADO ENT BOTIJÃO DE 13KG (CHEIO),

BOTIJÃO DE l3KG (REFIL VAZIO) E ÁGUA MINERAL, visando âtender âs

necessidrdes da Secretaria Municipal de Saúde e Ssneamento, mediante licitação pública, na

modalidade pregão, em sua forma eletrômca, com critério de julgamento no menor preço/maior

desconto ern percentual, conforme justificativa e especificações constantes do Termo de Referência

e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a aúlise jurídica

I- DOD Documento de Oficialização de Demanda;

II- EtP- Estudo Técnico Prctimrnar'

II1- Minuta de Edital;

lV- Termo de Referência;

V- Minuta de Coúrato.

É a síntese do necessário.

2.A}RECIAÇÃO JURÍI}TCÁ.

2.1Finaüdade e abrangôncia do parecer jurídico

€cr
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Art. 53. Ao final da fase prepalatória, o pÍocesso ticitatóÍio seguiÍá para o órgão de

âssessoÍaÍÍEnto jurídico da Administraçâo, que realizará cotrtÍsle péüo de legalidade

mediante análise juÍídica da contratação.

§l' Na elaboração do paecerjuridico, o orgão de assessoramentojurídico da Administração

delrcrá:

l- apreciar o processo licitêtório conforoe critérios objetiros préüos de atribuição de

prioridade;

lI- redigir sua manifestação em liuguagem sinples e conpreeirsível e de fonDa clara e

objetir,4 com apreciaçâo de todos os elemÊntos itrdisp€nsáwis à contratâção e com

exposição dos pressupostm de fato e de direito levados pm co$ideração na anrilise jurídica;

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se d.á em

firnção do exercício da competência da análise jurídica da futura contrataÉo, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolüdos, como os de natuÍeza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidâde. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação

com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n'07, do Manual de Boas Práticas Consultivas

da Advocacia4eral da União:

Emrnciado BFC n'7

A Ínânifestaçâo consultiva que adedrar questão jurídica com potencial de signilicatirc

re.flexo er:r aspecto técnico deve corter justificatiw da neressidade de fazêlo, eütando-se

posicionamntos

'Lcc

A pÍesente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n" 14.133, de 2021

§ova Lei de Licitações e Contrâtos - NLLC):
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çonçlusivos sobre temas não jurídiÇos, tais como os téclriços, adminisrrativos

ou de convedê,ncia ou opoíüúdade, podendo-sg poréÍr! sobre estes eúitt
opiÍião ou foÍi4rlâr reconrêndâções, desde que enfatizando o catriúer

disçricionário de seu acal8mento.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente

pÍocesso, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos e avaliação do preço estimado, teúam sido regularmente

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se preszupõe em

relação ao exercício da competência discricionâria pelo órgão assessorado, cujas

decisões rlevern ser motivadas nos autos.

De ouro lado, cabe esciarecer que úo é papel do órgão de assessoramenúo

jurídico exercer a auditorià quanto à côÍnpetência de cada agente público para a prática

de atos administrativos, nem <ie atos já praticados. Incumbe, isto sinq a cada um destes

observar se os peus âtos estão ,lcntro do seu espectro de compctências.

Finalmente, deve-se salicntar que determinadas observações são feitas sem

canitcr ünculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro dâ margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e

acatar,ou não, tais pondoaçr5es. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade

serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância

destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da AdminisÍação.

Planejamento da contratação:

A Lei n' 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo

licitatório é caÍacterizâda pelo planejamento e dêve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual de que uata o inciso WI do caput do aÍt. 12 da referida lei s com as

ieis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas

e de gestão que podenr intertenr nzr contratação, conforme preústo no caput do art. 18.

O aíigo i8 da Lei n' t.1.133, de 2021, elenca providências e documentos que

devern irrstrair a firse rle planejarrr-'nto, conforme abaixo trauscrito:

Á.ft- 18. A fâse pÍeparátóíiâ do pro.êsso licitatório é càíacterizadã

pek pHnejamenlo e devê compatibilizar-sê corn o plano de

\
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contratagões anual de que trata o inciso Vll do c do art. 12 desta

!qi, sempre que elaborâdo, e com âs leis oçamentárias, bern como

abordar todas as consideraçôes lécnicas, mercadológicas e de

gêstão que pcdem inteíerir na contrataçâo, compreendidos:

| - a descrição da necessidade da contratação tundamentada em

ostudo tócnico proliminar qus caractêrizê o intêrêsse público

envolüdo,

ll - a definição do objeto parâ o atendimento da necessidade, por

meio de termo de referência, antêprojêto, proieto básico ou projêto

execulivo, conforme o caso;

lll - a definição das condições de e)(ecução e pagamsnto, das

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

lV - o orçamento estimado, coÍn as composições dos preços

utilizados para sua foÍmação;

V - a elaboração do odital de licitaÉo:

Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando necessáÍia, que

constará obrigatoriamenle como anexo do edital de licitação;

Vll - o regime de bmecimento de bens, de prestaÉo de serviços ou

de execuÉo de obras e serviços de engênharia, observados os

potenciais de economia de escâla;

Vlll - a mcdalidade de licitâção, o cíitério de julgarnento, o modo dê

disputa e a adequaçâo e eficiência da forma de combinaçáo dessês

parâmetros, para os fns dê seleção da propcta aptâ a gêrar o

resultado de contrâtaÉo mais \Íantajoso para a Administrâ9áo

Pública, considerado todo o ciclo de üda do ob.ieto;

lX - a motivaÉo circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificâção técnicã, mediante indicaÉo

das psrcelas de maior relevância técnica ou vâlor significativo do

objeto, e de qualilicaÉo econômico-fnanceira, justificativa dos

critérios de pontuaÉo e julgamento das pÍopostas técnicas, nas

licitaÉes com julgamento por melhor técnica ou técnica o preço, e

justificâtiva das regras pêrtinentes à paÍticipaÉo de emprêsas êm

consórcio;

éLÇt_
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X - a análisê dos riscos quê possam cornpÍometer o sucêsso da

licitação e a boa exêcuÉo contratual;

Xl - a moti\ração sobre o momento da divulgação do orçÉmonto da

licitação, observado o âÍt. 24 dêsta Lei.

Referido dispositivo é complementado por seu panígrafo primeiro, que dispõe

sobre os elementos do Estudo T.ecnico Preliminar. De urna forma bem abrangente, o

planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja

investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição adminisfativa.

Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve

considerar também o desenvolümento nacional sustentável, que é princípio e objaivo

das licitações (artigo 5'e anigo llo, IV, da Lei n" 14.133, de 2021), conforme

detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido

ralizado, pode-se eatão buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida

necessidade, que inclusive podem se ditàenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor

solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa d€ estudá-la, para o fim

de definir o obj*o licitâtório e todos os seus contomos. Em liúas gerais, a instrução do

processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico.

Alguns dos elementos tbram examinados.

2.2 Estudo Técnico Preliminar - ETP

No preserte caso, os serüdores da área técnica e requisitante_pg a equipe de

planejamento da contratação elaborou(am)o estudo técnico preliminar. Apesar de se

hatar de documento exhemamente técnico, cuja avaliação cabe, em última insúncia, ao

próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as preüsões necesúrias,

relacionadas no aÍ. 18, §l', da Lei n" 14.133, dE 2021.

No caso concreto, observa-se que a Administração elaborou o ETP de modo a

contemplar as exigências legâis e normativâs.

2.3 Descrição dâ Nccessidsde da contratação

A identifrcação da necessidade da contratação é essencial para fundamentar o

processo e compreender os motivos da demanda, permitindo refletir sobre os requisitos

indispenúveis e explorar possíveis soluções in<lvadoras. Essa etapa, exigida pelo art.

18, I e §1", I, da Lei n' 14.13312021, é crucial para garaltir clareza sobre a necessidade

67/
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administrativa antes de buscar alternativas no mercado. Cabe ao órgão jurídico

recomendar que essa reflexão seja registada e aprimorada, sem adentrar no mérito

técnico ou discricionário da Administração.

No caso concreto, a necessidade foi deüdamente descrita.

2.4 Levantamento de Mercado

Após identificar a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar

soluções viáveis para atendêJa, não apenas estimando pÍeços, mas analisando as

pnáticas do mercado e de outros órgãos púbücos, a fim de verificar alternativas ou

metodologias que gerem ganhos de produtividade ou economia. De acordo com o art.

44 da Lei n' l4.133l2oZl, a Adminisnação deve avaliar os custos e beneficios das

opções de comprâ e locação de bens, considerando o ciclo de üda do objeto (aÍt. 11, I e

18, VI[). A prospecção e avaliação devem ssr feitas, mesmo que a conclusão seja de

que as metodologias hadicionais sejam as mais adequadas. A escolha da solução deve

ser expressamente motivada nos autos.

No caso em questão, o órgão realizou a avaliação.

2.5 Do Valor Médio Dos Preços Cotados

Em seguida, as cotaÉes forma realizadas jutrto a ferÍamenta Banco de Preços,

utilizando o mínimo de 3 (três) preços de acordo com os parâmetros do aÍt.23 da Lei n"

14.133/2021, o valor médio é de R$ 184.012,50 (cento e oitenta e quatro mil, doze

reais € cinquenta centâvos).

2.6 DeÍinição do Objeto

A Adminisúa@o deve descrever a solução encontrada para atender à

necessidade adminishativa, convertendo-a ern objeto licitatório. Essa etapa possibilita a

definição clara das características principais do objeto, permitindo que fomecedores

compreendam o interesse administrativo. Contudo, deve-se eütar especificâções

excessivamente detalhadas, que possam limitar a competição, ou genéricas, que

comprometam a eficácia do contÍato. Conforme o ârt. 18 da Lei n" 14.133/2021, a

descrição do objeto deve considerar aspectos técnicos, mercadológicos e de gestão,

respeitando normas tecnicâs aplicáveis, como as da ABNT, para garantir qualidâde,

utilidade e segurança.

No caso analisado, o objeto foi definido adequadamente.
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2.7 Demais aspectos ligados à definição do Objeto Quantitativos Estimados

A Administração deve estimar com clareza e detalhamento o quantitativo

necessário, com cálculos documentados para justificar as quantidades prwistas,

evitando estimativas genéricas e facilitando veriÍicações futuras. O art. 40 da Lei n'

14.133/2021 exige quc o planejamento considere o consumo anual esperado e que a

metodologia de previúo seja deüdamente regishada e respaldada tecnicamente.

Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade jurídica adenEar em questões

técnicas, apenas apontar que o processo necessariamente contenha os esclarecimentos

aceÍcâ da metodologia utilizada para a previsão idônea dos quantitativos estimados pâÍa

alicitação e verificar se há supone documental coerente com aquele que é exigido pela

legislação para a frse interna da licitação.

No caso analisado, a estiroativa foi documentada e esta legitirnada.

2.8 Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços

No presente caso, fioi rea.lizaü a estimativa do valor da contratação, com

indicação da observância do parâmetro previsto do art. 23, §1' da Lei n" 14.133, de

2021. l,J.ém disso, de se destacar o registro quanto à aúlise crítica dos valores

coletados.

Por fim, impende ressalmr que os preços coletados devem ser analisados de

forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores

apresentados.

No caso concreto, houve realização de pesquisa nos teÍmos descritos nas

normas aplicáveis.

2.9 Termo de Referência

O termo dc referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições

essenciais exigidas nos insÍumentos da espécie.

Especificamente em relação a compras, também devem ser observadas as

exigências do aÍ. 40, § 1', da Lei n" 14.133, de 2021:

, h. 40. O , 
pianejamento de conrpras deveÍá considerar a expeclati\ã de

consritr: anuai e obsenzr o seguinte:

(...)
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§ l" O temD de rrferêocia deverá coDter os eleD€Dios preüstos no inciso

XXII do crllut do art. 6" desta Lei, além das seguiutes iufonrnções:

I-.especificação do pÍoduro, prefeÍencialmente Çonforme catáogo eletônico

de padrooizaçào, observados os requisitos de qualidade, retrdimento,

conpatibilidade, durabilidade e segurarça;

lI- indicagâo dos locais de entrega dos produtos e das regas para

receúmentos proüsório e definitivo, quando for o caso;

Itr- especificação da garantia exigida e das condições de ÍnarrutenÉo e

assistência ternicá" quando for o caso.

(...)

Especiflcamente em relação aos serviços, também devem ser observadas as

exigôncias do art.47, §l', da Lei n" 14.133, de 2021:

Art. 47. As licitações dê serviços etenderão aos pÍincípios:

| - da padronizagâo, considêÍada â compâtibilidade de especificações

estéticas, técnicas ou de desêmpenho;

ll - do parcelamênto, quando for tecnicamente üável e

6COnOmiCamenle vantajoso.

§ íc Nâ aplicação do pÍincÍpio do parcelâmênto dewrão sor

considerâdos:

| - a responsabilidade técnica;

ll - o qJsto para a Administração dê vários contratos frente às

vântâgens da reduÉo de custos, corn divisão do obieto êm itêns;

lll - o dewr de buscar a ampliação da cornpetiÉo ê de evitar a

concentraçáo de mercâdo.

§ 20 Na licitação de serviços de manutenção ê assistência técÍrica, o

êditâl deverá defnir o local de realizaÉo dos seMços, admitida a

exigência de deslocamento de técnico ao local da repartição ou a

exigência de que o contrâtado tenha unidade de prestação de

serviços em disEincia compâtivêl com âs nêcêssidades da

AdminislêÉo.

Art.48. Poderão ser objeto de êxêcução por terceiros as atiüdadss

materiais acêssôrias, inslrumêrrtars ou complsmentarss aos assuntos

-Ç
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que constituám área dâ ctrnpetência l6gal do órgão ou da entidadê,

vedado à Administração ou a seus agentes, na cmtratação do

serviço lerceirizado:

| - indicar pessoas expressamente nominadas para g(ecutar direta ou

indirêtamênte o objeto contratado:

ll - fxar salário inbrior so defnido êm lei ou ern ato nôrmati\r'o â sêr

pago pêlo sontratado;

lll - estabeleüer únc'rlo de suboÍdinaÉo cdn funcionário de empres.r

prestaúora de serviço terceirizãcio;

lV - defini,'ÍDnnd dc paEánl€nto mêdiante exclusivo reembolso dos

sâláíoo pagos;

V - dômandar a funcionário de empresa prestadora de serviço

. terceirizad,J a execuÉo de tarêbs fora do êscopo do objsto da

contmtâ9': o;

Vi - prr,,vÍ)r êín editàl exigéncras quê oonstituen intêrvenção indêüdá

da AJnrinístÍãçào r'â g$táo intema do contratado.

Pârágr:ú) úniro. (...)

No caso dos auios, vaie regfstrar que o Tsrmo tle Referência atende as normas

aplicáveis.

2.10 De natureza colnum do objeto dr licitúçío

Compete à a<irninishaçrno declarar que o objem licitatório é de Íratureza comum,

haja vista que a licitação por i)Ísiiàrl ,cmcntc d obrigatoria paÍr aquisição tle bens e

serviços comuns, cuja cri!é, iü ie juigatnentt' poCerá ser o de menor preço ou o de

mtiot' descorrÍo, co{formc cor,s;a dri rr,:r. e', ineir,o XÍ,I, tia Lei n" 14.133, de 2021.

Á dcfiriiçáo de her.s e serviç,"; r.orlurr3 pode ser extraída diretamente da Lei n"

14.133, rie 2021, que aprcser,ur, ui c<,n:cito ncs segàintes tcamos:

Art. o" Para os Íins Cesla IJ,;, considúarn-se:

(...)

ií"i - plelàc: rmdalidade rte ticitação obrigztóda para aqúsiçgo Ce bess e

seLüçr-'s.1ç61,ç5, :uje criúio 4a julgarcr,to podeá ser o de msror prÊço ou

o di úlâiü dÊ§.1raiq
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.:. , Sobre , a ;recessidade .de a Administração declarar, a natureza do objeto da

contratação, a Odentação Normativa no 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União,

dispõê: .',

"Cod,pets ao agetrte ou s€,tor técnico da administrado declarar que o objeto

licitâtório é de natuezâ çomrm para ef€ito de utilização da rnodâtidade pregâo

e definir se o objeto coresponde aobra ou serviço de engelhari4 serdo

átiibuiçao do ó.gao iuridiço analisar o deüdô enquadàmento da rndalidade

licitatória apticável."

No caso concreto, a Adminisiração declarou expressamente a natureza comum

do objeto da licita$o.

2.ll bformação sobre o Reglme de Fornecimento

Os documentos de planejamento da contratação devem trataÍ do regime de

fornecimento de bens, observados os potenciais de economia de escala, cujos impactos

podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou não do objeto, que será abordado mais

adiante. No caso concreto, o regime de fornecimento foi suficientemente explicitado.

2.12 Modalidade, critério de julgamento e modo de disputa

Com base na exigência <io art. 18, inciso VIII, da Lei n" 14.133, de 2021, é

possivel concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a

detinição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a gerar o resultado

de contrata$o mais vantajoso para a Administração Públioa, considerado todo o ciclo

de vida do objeto.

Desse modo, conr base na urenrissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve

o planejamento da contratnção conter informações sobre:

I- modalidade <ie licitaçáo;

II- critério de julgamento;

III- modo de disputa;

IV- adequação e eÍiciência da forma de combinação desses parâmetros.

No caso concreto, o ten)a foi tratado na fase de planejarnenlo.

2.13 Objetividade das exigências de qualiÍicação tócnica

yk
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A habilitação .profissional verifica a experiência anterior do licitante na

execução de parcela relevante do objeto, enquanto a habilitação operacional avalia se

o licitante possui condições para €xecutar o objeto em sua totalidad€. A qualificação

técnica-profissional é mais comum em obras e serviços de engeúaria, mas pode ser

exigida em outros objetos, desde que indispenúvel para garantir o adimplemento das

obrigações (art.37, X)(I, da Constitui$o Federal). Nesse caso, deve-se especificar de

forma clara a parcela do objeto para a ça[ será exigida experiência anterior, com

indicação do profissional responúvel, representando ao menos 40Á do valor estirnado da

contrâtação (art. 67, §1" da Lel n' 14.133/2021). Em alguns casos, a qualificação

técnica-proflssional é indispelrsável, especialmente se houver exigências específicas

para garantir a qualidade ou a segurança do objeto.

Já a quaüIicação técüicr-operacional, geralmente exigida, avalia a capacidade

de gestão do licitante e Íequcr comprovação de quantitativos mínimos relacionados ao

objeto, limitados i S0o/o d,o quântitativo preüsto na licitação (art. 67, §2'da Lei n"

14.133/2021). Ela é essenciai paÍ! asseguÍar que o licitante tenha a capacidade

operacional necessíria para executar o objeto conforme as exigências, garantindo o

cumprimento das normas de seguÍança, qualidade e prazos estabelecidos no contrato.

No caso concreto, <.r tema foi tratado de tbrma adequada.

2.14 Adequação orçamentária

Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei n" 14.133, de 2021, a Êse

preparatória da licitação deve compatitlilizar-se também com as leis orçamentárias.

A existência de disponibrhdade orçamentária com a respectiva indicação da

classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma

imposição legal. Nesse ponro, eonvêrrr cirar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de

1992,eoart.105, da Lei n'14.133, de202l:

Íxi r' 8.429, át ',D2

tur. 10. Coüs1itui ato de iryÍobidadc admfuistratir.d que causa lesão ao erário

qualquer uçào 9u cglissão jolos4 que els€je, efeti\ra e coryÍorãdaD€oter

p€rda patÍiÍiJr,ii.l, desvio, apropriaÉo, matbaratam€nto ou dilapidação dos

bens ou hav*res das cntidados relcridas no art. 1" desla Lsi, e notadamente:

tsld4ç4qladso§la-!-ci i' l+.2:0. .le ZO2-!.)
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D( " onlenar o.u permitir a realização de despesas não autoÍizadas

em lei ou regul amento;

(...)

r^ei n" I4 i33, cle 2021

&t. 105. À dusção dos contÍEtos regidos por csta Í-ei seú a prevista em

edital,.e dereráo. se.r observadas,. no mom€nto da conhtt!Éo e r údr
€relcicio fiutrcliÍo, adisponibilidad"- de crédiros orçamtários, bem com

prelrsàu ai *,,ano irii.riaDunl, quárido ultrapassaÍ I (um) exercicio

fiI,aÍ,Çciro.

CabJ rà.nDénr alcr[ar oarâ qu(. cas.r ;e trate de ciíaÉo ou êxpansão dê ação

gúi€rnâdÀ-ntal que acarrete ?rumÊrilô (ia delres:,, se-ia ansxada a €stimativa do impacto

ory'4riri,ruirio no exerclcio e nos da.s iotrsçquentos, bem como a declaração sobre a

adsquação orçamenúÍia e íiníxíreríà I'ara ibzeÍ àce às <lespesas, em conformidade com

as noÍÍnÀs constantes dos ârti. l5 c .-V oz l-et Complementar n' 101, de 04 de maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fisoai.

No caso concreto, â AdministraÉo informou que a despesa decorrente da

contratação estiá devidamentc prçvis,n niis leis orçàmentánas.

No mesmo sertído, Êsdü€.-u qoe a contratação atende todas as exigências

dos artigos 16 e 17 da Lci tle Re3pi,hsãbilidade Fiscai.

2.15 Minuta de Ediid!

A rninuta do tditai ài!-!t!-|. . : ,iisp:siçõcs rlo artigtr 25 ü Lei íL' 14.13312021,

súnir. ciàboro,la em soiübrn,ijaa. .;rr rs r,rrnc,plei rle clareza, objetividade e

pcblii:iú.rc, n,--rJarrrr a-..rlis ,,.:, ..-.. -g. ., r rrrrrspuÀéícra < airrpla culnpetição no

No caó, ,oiÍi*-r" qr',"'u .r.irrtu a" edital irpresentada pela Administração,
,I

atende as normas aplicáveis.

€c.

y",

.;r,1" Zi. \l -lJ.., , . ,!!.i. !- . ^ 
, v'cjer.-, ris.l,citação e as ÍegEs reiativ"us à

oonr\.ci..ii\t, 'o/J.:- A;it-.\"*, a ó{viliur,ião, â:rs recur§os e as penalida.ics d.t

i:.,i;"çá.,,; -s.-, -,": c h 6.,siâü ú co ioato, à,'ntrega do obj€t!(, à
'c.oririiçõo jr p.j.,r'r-,,to
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2.16 úIinuta dê terniii de contrato

' " À;minüüi do êoriÍÍlitd foi elaborada em conformitlade com'o futigo 92 da Lei n'

l4':i§'/rd21, ^vêihndô rd 'p#celamento do objeto pàra assegurar á integralidade e

éficnôid da execuÉo. Além disso, â minuta contempla as seguintes cláusulas essenciais:

documentos, objeto, abngação da Contratada e ContÍatante, preço, dpação

orçamentária, pagameúto, ehaegl e recebimento do objeto, alterações, saíçõe§

administrativas, vigênciá, extinçào do contrato, casos ómissos, publicações e eleição dé

foro.

Art. 92. São niess&ias em todo contrato cláusutas que estóeloçam

I - o objeto e seus eletEntos característicos;

II - a vinculação ao editat de lici-.ação e à proposta do ücitante v€ncedor ou

ao ato quê tivor ar,torizado a contraÍasão dircla e à respectiva pÍoposta;

III - a tegisiafo apticável à ex€cução do tontrato, inclusi\rc quasto aos ca§os

omissos;

IV - o reginr de cxauução ou a forma de fomecimento;

V - o preço e as condições de pagaurato, os cdtérios, a data-base e a

periodicidade do reajtstaúnto de preços e os critérios de atualização

monetária eote a dara do aditqlemcoto das obrigagões e a do efctiro

pagsÍIlenrc;

M - os critérios e a periodicidade Ja mediçâ,o, quando for o câso, e o prazo

pa.a liqui.lação e para pagsmcDto;

vII - os pr"z,)s óe iaício das et4as de execução, conclusão, ennega,

obsenação c .&çbim€nto de,-ioitilo, quaado tb! o caso;

MII - o crédiro pelo qual corrvú a despus4 com a indicação da classificação

fiüciol1üt Fiograrútica e rla categoria ecoaômic4

D( - a mttdz de riscrr, q'aaridc ior o c.lso;

X - o pruim ytta.r-sposra ao pedtric oe rq)Jctuaçâo de pÍeços, quando fo, o

(á5úi

Xt - o pirzr, p.r.é r.sl,j-tâ -.r 1.«ii<io'tie rcctsbslecirEBto do eqúlíbrio

â<ónô:rrico-Iit,a;ureiro, Tiautlo for o caso;

f(
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XII - as garantias oferecidas para assogurar sua plena execução, quando

exigidas, ürclusirc as que forem oferecidas pelo çontrâtado no caso de

autecipação de wlores I título de pagamto;

)OII - o prazo de garantia míúnu do objeto, obsenrados os piazos Eídms
e§tabelecidos nesta IÉi e nas norÍnas técnic{s aplicáveis, e as condições de

manutençâo e assistência técnice" quado for o caso;

iIV - os direitos e as responsabilirtades das partes, as penalidades cabiveis e

os lalores das multas e suas bases de ciílculo;

XV - as cr,nüções 11ê irpúttaçâo e a dâta e a tâxa de câobio parâ conveÍsão,

quarrtlo for c caso;

XVI - a c.btiêaçáo di, c!ú[atado de lnÀnter, durôlte toda a execu$o do

conrato, eni (oÍr4ôribilidâoe clm as obrigaçõcs por ele assruridas, todas as

conriçõts erigicia ,',ara a húiiitação ua licitrção, ou para a qualificaçâo, na

c..rtl,,aução ,rü., -l

X\4i -:l oori;açâ,] i:.J iJ c,j,ln'ttado c,.irr,prir as exigêacias de r€serla de

csigos prvvl, r t,lr. iri, b-lr . om c.t outras norras especi6cas, para pessoa

. com deficiérioia- p;rra rcaoilitado da Prsúdeocia Social e para 4re!diz;

XVIII - o ny,;deto de gcsÉo do conrratr.r, obseryados os rcqúsitos definidos

em r€guiêmento;

iT( - os casos de extioção.

Todos os elementos obdgatórios previstos na legislação estão devidamente

coDtemplâdos, gârantindo a súgurançô jü'ídica cla contraração.

2,17 Publicidade do eütgi e üo termo Jü contrâlo

Dastaemos ainda que é .rt i rgaro.üa a rrivuigaçáo e a rnanutenÉo do inteiro teor

do erliral de licimção e dcs seus dhi.. ..- l ri<, t--^-u dc rurrtlúro no Pol4i Nâcional de

Cortraaçôes Públicas e r puirjireçâ.t 'o extrato d«r cdital no Diário Oficial da União, do

Estado, ,io Distrito Fêdeíâi r)u ar- rn*rii.:rpiü, L-JrurrrL u dâsô, Êli atÉndimento os art.

54, cdpul e § i", c art. 9{ ü t,;, :i-, +. Í3-:, cte Zrrz I .

:" I

DeíacáÍUos iaLrté!11 qLe, -lil{)s a rôrlioiogíção do processo licitatório, é

o'úrigatória a úispocibiiizzçãv rr, ivrü., riociui-l dJ (.1útÍaiações Públicas (PNCP) iios

docurnsr,tos eltrttum<ios ria .l;se pr,Jrari -iI l-í .q-- pJ r'.rítufa âo terüam integrado o

slitli e seus aoexos, cônforrLq üeú,r ^i^i,-.1 o arr. 5.+, §3', ria I ei n" 1.1.133, de 2021.

LL4
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Em àce do exposto, opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento do.:

processo no 841/2025. O presente parecer foi elaborado com observância aos princípios

da legalidade e em estrita confonrúdade com as normas jurídicas ügentes. Conhrdo, â

decisão final quanto à ado@o da medida cabe à Administração Pública, considerando

sua oportunidade e conveniência.

Sanro Antônio do l.opes, 28 de abril de 2025.
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' Es'rrr.cNY cAMPos cosrA
.{SSE§SORÀ JUÚDICA JÚNIOR

oAB/MA 28.8ól- POR'IARrA N. 0.59/2025

sAMUELFERRETRAâi'i[ü:di,1,'-l?1ffi :À'ilÊfi'
cAMPOS Dadls:2025.04.28 0e:21:34

SAMIJEL FERREIRA CAMPOS

PROCURÀDOR GERÀL

O.{A/ Iri 20.437- PORAÀRIÂ N'0.17/2025
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PARECER JURb IC O 063 12025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' ,i/.2I2O25

ASSLJNTO: Licitação pela modalidade de Pregão Eletúnico- Lei l4.l33l202l

OBJETO: Contrâtâção de êmpresa especializada para o fornecimento de gás liquefeito de

petróleo- GLP envasado em botijão de 13kg (cheio), botijão rle l3kg (refil vazio) e água

nineral para âtender as necessidades da demanda da Secretaria Municipal de Obrag

Habitação e Urbanismo.

I.RDLATÓRIO

Tratâ o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALIZADA PARA FORNECIMENTO DE GÁS

LIQT'EFEITO DE PETRóLEO- GLP, ENVASADO f,,M BOTIJÃO DE 13KG (CHEIO),

BOTIJÃo DE 13Kc (REFIL VAZIO) E ÁcUA MINERÂL, üsando atend€r as

necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, mediante ücitação

pública, na modalidâde pregão, em sua formâ eletónica, com critério de julgamento no menor

preço/maior desconto em percentual, conforrne justificativa e especificações constantes do Termo

de Reêrência e seus Ílnexos.

Os seguintes documentos são Íelevantes para a análise jurídica:

I- DOD - Documento de Oficialização de Demanda;

II- ETP - Estudo Técnico Preliminar

III- Minuta de Edital;

IV- Termo de Referência;

V- Minuta de Contrato.

É a síntese do necessár'io.

2.APRECIAÇÃO JURÍDICÀ

€cc
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2.lFinalidade e abrangência do parecer Jurídico

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei rf 14.133, de 2021

§ova I*i de ticitações e Contratos - NLLC):

AÍ. 53. Ao final da fas€ preparatória, o pÍocesso licitatório seguhá para o órgão de

assessoramento jurídico da AdminisEaçâo, que realizará contÍols pÍéüo de legalidade

mediante máüsejuridica da contratação.

§1'NaetaboraSo<bparecojurídico,oórgãodeassessoramentojuÍidicodaÁdminist'aio

devená:

I- apreciar o processo liçitatório cotrforme critérios objetivos préüos de atribuição de

prioridade;

II- redigir sua manifestação em lhguâgem simples e compreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indis!,eDsávçis à contralação e com

exposição dos pressupostos de âto e de direito levados sm consideração na análise jurídica;

Como se pode observar do dispositivo legal supr4 o controle prévio de legalidade se dá em

fimção do exercício da competência da auâlise jurídica da futura contratação, não ah,rangendo,

portanto, os demâis aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e opoÉunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação

com questões jüidicas, na forma do Enunciado BPC n" 07, do Manual de Boas Pliticas Consultivas

da Advocacia-Geral da União:

Enunciado BPC n" 7

A matrifestação consultiva que adeotrar questão jurídica com potetrcial de significativo

refl€xo em aspeclo tecnico deve coater justificatila da necessidacle de fazêlo, evitando-se

posicionamento6

trc
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conclusivos sob,re temas nÃo jurídicos, tais mmo os tecnicos, administrativos

ou dç conveiriência ou cportunidade, podendo-se, porém, §otÍe estes eÍnitir

opinião ou formular recomendações, descle que enfatizando o caráter

discricicnário de seu acâlam€oto.

De fato, presume-se que as especificações tecnicas contidas no presente

pÍocesso, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos e avaliação do preço estimado, teúam sido regularmente

determiaadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do inreresse público. O mesmo se pÍessupõe em

relação ao exercício da conpetência discriuioúria pelo órgão assessorado, cujas

oecisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que niio é papel do órgão de .§sessoramento

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente púbüco para a práúica

de atos administrativos, nem de atos já praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes

observar se os seus atos estão dentro do seu especÍro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da seguÍança da pÍópria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e

acatar,ou não, tais ponderações. Não obstante, âs questões relacionadas à legalidade

seÍão apoutadas para fins de sua coÍreção. O seguimento do processo sem a observância

destes apontaÍnentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

P lanej amento da contratação:

A Lei n" 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparalória do processo

licitatório é c'aractetuaÀa peio ptanejamento e deve corpâtibilizar-se com o plano de

conkatações anual de que trata o inciso VII <io caput do art. 12 da referida lei e com as

leis orçamentárias, trem como abor<ia: rodas as considerações técnicas, mercadológicas

e de gestâo que podem interferil na coúnatação, conforme previsto no caput do aÍt. 18.

O artigo 18 da Lei n' 14.133, de 2021, elenca proúdências e documentos que

devem instruh a âse de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase prêpârâtória do processo licitatório é carac'tsrizada

pelo planêjamento ê deve compatibilizar-se com o plâno de

'tcc
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conlratâçõês ânual de que trata o inciso Vll do caout do aí. 12 desta

!9i, sempre quê elaborado, e cor as leis oçamentárias, bom como

abordar .todas as considêraçõês técnicâs, morcâdológicas e de

gestão que podêm intêrÍêrir nâ contrâtação, coÍnpreendidos:

l- a descriÉo da nscêssidado da contrataçáo fundamentadâ em

estudo técnico proliminar quê cârac-terizâ o inter8ss€ público

êÍwolvido;

ll - a deÍiniÉo do objeto pâra o atendimento da necessidade, por

meio de têrmo dê rêÍeÉnciâ, anteprojeto, proieto bá,sico ou projeto

êxecuüvo, conforme o caso;

lll - a d€finição das condigões de execuÉo e pagam€nto, das

garantias êxigidâs e oÍêÍtadâs e das condições de recebimento;

lV - o orçamsnto estimado, com as composições dos prsços

utilizados para sua formação;

V - a elaboraÉo do edital de licitação;

Vl - a elaboração de minuta de contralo, quando nêcêssária, que

constará obrigatoriamenle coíno anexo do edital de licitaÉo;

Vll - o regime de fomecimento de bêns, de prestação de serviços ou

de execução de obras e serviços de engenharia, observados os

potenciais de economia de escala;

Vlll - a modalidade de liciração, o critério dê julgamento, o modo de

disputa e a adêquação e eÍciência da foíma de combinação dêsses

parâmetros, para os Íins de seleção da proposta apta a gêrar o

rasultado dê contrataÉo mais vantajoso para a AdminisúaÉo

Pública, considsrado todo o cido de vida do obreto;

lX - a motivaÉo circunslanciada das condigÕes do edital, tais como

justiÍicativa de exigências de qualificação técnicâ, mêdiântê indicaçâo

das parcelas de maicr relevância técnica ou vâlor signmcativo do

objeto, e de qualificação econôÍnico-financeira, justiÍicativa dos

critérios de pontuação e .iulgamento das propostas técnicas, nas

licitações com iulgâmento por mêlhor técnica ou técnica e preço, ê

justificativa das regras pertinentes à partidpaçáo dê empresas em

consórcio;

€
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X - a análise dos riscos que possam coínproíneter o sucssso da

licitaçâo ê a boâ exêcução contretual;

Xl - a motivação sobre o moÍnsnto da divulgação do orçamento da

licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Referido dispositivo é corplementado por seu pariigrafo primeiro, que dispõe

sobre os elementos do Estudo fiça166 plsliminar. De uma forma bem abrangente, o

planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja

investigada, a fim de se coryreender o que fundamenta a requisição administrativa.

Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade admini566iv6 616r"

considerar também o desenvolvimeúo nacional sustentável, que é princípio e objetivo

das licitações (aÍAo 5' e artigo 11", IV, da Lei n' 14.133, de 2021), conforme

detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido

realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida

necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial Encontrada a melhor

solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudí-la, para o fim

de definir o objeto licitatório e todos os seus contomos. Em linhas gerais, a instrugão do

processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico.

Alguns dos elementos foram examinados.

2.2 Estudo Técnico Preliminar - ETP

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante-gg a equipe de

planejamento da contratação elaborou(am)o estudo técnico preüminar- Apesar de se

tÍatar de documento extrername e técuico, cuja avaliação cabe, em últime instância" ao

próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as previsões necessárias,

relacionadas no art. 18, § 1', da Lei n' 14.133, de 2021.

No caso concreto, observa-se que a Administração elaborou o ETP de modo a

contemplar as exigências legais e normativas.

2.3 Descrição da Necessidade da contratâção

A identificação da necessidade da contratação é essencial para fundamentar o

processo e conpreender os motivos da demanda, permitindo refleti sobre os requisitos

indispensáveis e explorar possíveis soluções inovadoras. Essa etapa, exigida pelo art.

18, I e §1', I, da Lei n' 14.13312021, é crucial para garantir clareza sobre a necessidade

'h,cc
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administrativa antes de buscar altemativas no mercado. Cabe ao órgão jurídico

recomendar que essa reflexão seja registrada e aprimorada" sem adentrar no mérito

técnico ou discricionriLrio da Administração.

No caso concreto, a necessidade foi devidamente descrita.

2.4 Levantamento de Mercado

Após identiÍicar a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar

soluções viáveis para atendê-la, não apenas estimando preços, mas analisando as

práticas do mercado e de outros órgãos públicos, a fim de verificar alternativas ou

metodologias que gerem gaúos de produtividade ou economia. De acordo com o art.

44 da I-,e,i n" 14.133/2021, a Administração deve avaliar os custos e beneficios das

opções de compÍa e locação de bens, considerando o ciclo de vida do objeto (art. l1,I e

18, VIID. A prospecção e avaliaçào devem ser feitas, mesmo que a conclusão seja de

que as metodologias tradicionais sejam as rnais adequadas. A escolha da solução deve

ser expressamente motivada nos autos.

No caso em questão, o órgão realizou a avaliação.

2.5 Do Valor Médio Dos Preços Cotados

Em seguida, as cotações forma realizadas junto a ferramenta Banco de Preços,

utilizando o mínimo de 3 (três) preços de acor<i<l com os parâmetros do arl23 da Lei n"

14.13312021, o valor médio é de R§ 142.018,40 (cento e quarentâ e dois mil, dezoito

reais e quarenta centâYos).

2.6 Definição do Objeto

A Administração deve descrever a solução encontrada para atender à

necessidade adminiskativa, convertendo-a em objeto licitatório. Essa etapa possibilita a

definição clara das características principais do objero, permitindo que fornecedores

conpreendam o interesse administrativo. Contudo, deve-se evitar especificações

excessivamente detalhadas, que possam limitar a coqetição, ou genericas, que

coryrometam a eficácia do contrato. Conforme o art. 18 da Lei n" 74.133/2021, a

descrição do objeto deve considcrar aspectos tecnicos, mercadológicos e de gestâo,

respeitâúdo normas técnicas apiicáveis, como as da ABNT, para garantir qualidade,

utilidade e s€gurança.

No caso analisado, o objeto foi delinido adequadâmente.

'tcc
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2.7 Demais aspectos ligados à definição do Objeto Quantitativos Estimados

A Administração deve estimar com claÍeza e detalhamento o quantitativo

necessário, com cálculos documenmdos para justificar as quantidades previstas,

evitando estimativas genéricas e facilitando verificações futuras. O art. 40 da ki n"

14.133/2021 exige que o planejamento considere o consumo anual esperado e que a

metodologia de previsão seja devidamente regislrada e respaldada tecnicamente.

Deve-se ressalvar que não coryete a esta unidade jurídicâ adentrar em questões

técnicas, apenas apontar que o prosesso úecessâriamente conteúa os esclarecimentos

tcerca d,a metodr.rlogia utllizada pua a previsão idônea dos quantitativos estimados para

alicitação e verificar se há suporte docurnenrai coerente com aquele que é exigido pela

legislação para a àse interna da licitação.

No caso anaüsado, a estimativa foi documentada e está legilimada.

2.8 OrçâDento Estimâdo c Pesquisa de Preços

No pÍesente caso, toi rea'ljzada a estimativa do valor da contratação, com

indicação da observância do parânr;tro previsto do ad. 23, §1" da Lei n" 14.133, de

2021. Além disso, de se destacar o registro quanto à análise crítica dos valores

coletados.

Por lirn, impende ressaltar que os preços coletados devem ser analisados de

forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores

apresentados.

No caso concreto, houve realüação de pesquisa nos termos descritos nas

nornras aplicáveis.

2.9 Termo de Referência

0 termo de referência tbi juntario aos autos e reúne cláusulas e condições

essenciais exigidas nos instrumenros da espécie.

Especificamente em Íelação a compras, também devem ser observadas as

exigências do art. 40, §1", da Lei n' 14.133, de 2O2l:

Ar| 40. O planejamoto de compras deverá considqar a expectativa de

consumo anual e observar o seguúte:

(...)
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§ 1" O temo de referàrcia deverá conter os elementos previstos noj19!59

do art. 6' desta além das seguintes infomaçôes:

I- cspecificação do produto, prçferencialm(nte coDforme catálogo eletônico

de pachonüação, observados os requisitos de qualid«le, rendimento,

compatibilidade, durabilidade e segu'ança;

II- indicaÉo dos locais de enbega dos Fodutos e das regras para

recebimeÍltos proüsório c definitivo, quando foÍ o caso;

III- especiEcação da garantia exigida e <ias condições de manuteoção e

assisrência tecnic4 quando for o caso.

(...)

Especificamente em rÊlação aos serviços, também devem ser obssrvadas as

exigências do aÍt. 47, §l', ú Lei n' 14.133, de 2021:

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princífios:

| - da padrorrizaÉo, considêrâdâ â compâübilidadê dê especlflcâções

esléticas, técnicâs ou de dêsêmpenho;

ll - do parcelamênto, quando for tecnicamente viávêl ê
êconomicamentê vantâioso,

§ 10 Na aplicação do pÍincípio do parcslamento deverão sêr

@nsidêrados:

I - a responsabilidade técnicâ;

ll - o custo para a Administração de vários conlrâtos frênte às

vantagens da reduçâo de custos, com divisão do objeto em itens;

lll - o dever de buscaÍ a amdiação da mmpetição e de êvitar a

côncentrâÉo ce mercado.

§ 2" Na iidtaÉo de seÍviços de manuenção e assistência técnica, o

âdilâl dêvêrá dsÍiflir o local d€ realizaÉo dos sôrviços, admiüda â

exigêncie de deslccamênto de técnico âo local da rêpartição ou a

exigência oê quê o contratado tenha unidade dg prestagão do

serviços oJn distáncia compaúvel corn as necessidades da

Administração.

Art. {{1. Poderáo ser objeto de êxecuÉo por têrcdrG as atividades

mateíais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos

tCC
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qua constituam árêa ds comp€tênda legal do órgão ou da entidade,

ved€do à Administrâção ou â seus agentes, na contrataÉo do

seftiço terceirizadoi

I - indicâr pessoas expressamente nominadas para executar direta ou

indirstamsnts o objsto conbatado:

ll - Íixar salário inferior ao definido ern lei ou êrn ato normativo a sêr

pâgo pêlo contratsdo;

lll - estâbêlêcer vínculo de subordinâção com funcionáÍio de empresÍl

prestadora de seiviço terceirizado;

lV - definir forma de pagamento mediante exdusivo reembolso dos

salários pagos;

V - dêmandar a funcionário de empresa prestadorã dê sêÍvi@

terceirizado a BxecuÉo de târefas foÍa do escopo do objsto da

contrataÉo;

Vl - prsveÍ em êdital exigências quê constituam inteÍvenção inds\rida

da Administraçáo nâ gestão intema do contratado.

Parágrafo úrico. (...)

No caso dos autos, vale registrar que o Termo de Referência atende as normas

aplicáveis.

2.10 Ds nrtureza comum do objeto ds licitaÉo

Coryete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comun!

haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória pan aquisição de bens e

serviços comuns, cujo citério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de

n aior desconto, conforrne consta do art. 6". inciso XLI, da Leirr 14.133, de 2021.

A definição de bens e serviços comuns pode ser exiraída diretamente da Lei n'

14.133, de 2021, que apresenta tal conceito nos seguintes temos:

Art. 6o Para os 6ns desta L€i, corsideram-se:

()

XLI - i[egão: rnodalida.le de licitação obrigatcnia para aqúsição de bens e

serviÇos çomuns, 'iJjo nitúrio de julgamento podeÍá s€r o de E€nor preço ou

o de maior <iesconto;

LLC
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Sobre a necessidade de a Administração declarar a natuÍeza do objeto da

contratação, a Orientação Normativa n' 54, de 2014, dÃ Advocacia-Geral da União,

dispõe:

'lcompete ao agente ou setor téçtrico da adminisüação declarar que o objeto

licitatório é de natwcza cmüm para efeito de utilização da modalidade pregão

e definir se o objeto corresponde aobra ou serviço de engenhari4 sendo

atribuição do órgão jurídico anatisar o deüdo erlquadraEento da mods.lidade

licitatória âpliqível."

No caso concreto, a Administração declarou cxpressametrte a natuÍeza comum

do objeto da licitação.

2.11 Informação sobre o Regime de Fornecimento

Os documentos de planejcmento da contraação devem tratar do regime de

fomecimento de bens. observados os pctenciais de economia de escala, cujos impactos

podem afetar a decisão sobre o paícêlâmento ou não do objeto, que será abordado mais

adiante. No caso concreto, o regime de fomecimento foi suficientemente explicitado.

2.12 Modelidade, critério de julgamento e modo de disputa

Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da tei n' 14.133, de 2021, é

possível concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a

definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a gerar o resultado

de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo

de vida do objeto.

Desse modo, com tase na prcmissa de busca pela proposta mais vantâjosa, deve

o planejamento da contraÍaçã) cçnter intbrmações sobre:

I- modalidade de licftaçâo;

II- cúerio de -iulgame»to;

III- modo de disputa;

IV- atlequação e eficiência Ca forma de cornbinação desses parâmetros.

No càso concreto, o tema tbi traüdo na àse de planejamento.

2.13 Objetividade d:rs exigê.rcias de qualificação técnica

cÇ
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A hobilitação profissional verifica a experiência anterior do licitante na

execução de parcela Íelevarte do objeto, enquanto a habilitação operacional avalia se

o licitante possui cony'ições para executar o objeto em sua totaüdade. A qualificação

técnica-profissionll é mais comum em obras e serviços de engenharia, mas pode ser

exigida em outros objetos, desde que intispensável paÍa garântiÍ o âdimplemento das

obrigaçôes (art. 37, )O(, da Constituição Federal). Nesse caso, deve-se especificar de

forma clara a parcela do objeto para a qual será exigida experiência anterior, com

indicação do profusional responsável representando ao menos 4oZ do valor estimado da

contratação (art. 67, §1' da Lei n' 14.13312021). Em alguns casos, a qualificação

técnica-profissional é indispensável espeoialmente se houver exigências específicas

para garanti a qualidade ou a segurança do objeto.

Já a qualificaçío técnica-opêracional, geralÍnente exigida, avalia a czpacídade

de gestão do licitante e requeÍ coÍÍçrovação de quantitativos mínimos relacionados ao

objeto, limitados a 50% do quantitativo previsto na licitação (art. 67, §2" da Lei n"

14.133/2021). Ela ó essencial para asseguÍar que o licitante tenha a capacidade

operacional necessária pÍrâ execuÉÍ o objeto conforme as exigências, garantindo o

curryrimento das normas de segurança, qualidade e prazos estabelecidos no contrato.

No caso concreto, o tema foi tratado de fonna adequada.

2.14 Adequação orçamenúria

Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei n' 14.133, de 2021, a fase

preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentiirias.

A existência de disponibilidade orçanrcntária conr a respectiva indicação da

classificação funcional programítica e da categoria econômica da despesa é uma

imposição legal. Nesse ponto, convérn citar o aÍigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de

1992, e o art. 105, da Lei n' 14.133, de 2021:

l*i n' 8.429, de 1992

Art. i0. Cotrstitui ato do improbidade adininistrativa que causa lesão ao eriário

qualqusr ação ou omissão dolosa- que erseje, efetiva e comprovadam€Dte,

perda patritoo,Tiai, dcsüo, apropriaçào, oalbarataÍrrento ou ditapidação dos

bens ou havcrr-s das .'ntiriarles referidas IIo aÍ. l" desta l,ei, e notadrmcnte:

G@-q4-u!iEl4t !:-l-i 230' rie 2021 I
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(...)

D( - qdenal ou permitir a ralizaÇso <lc despesas não autcizadas

em lei ou regulamento;

(...)

Iri n' 14. t33, de 2021

Aí. 105. A <iura,ção dos contatos regidos pcr esra Lei s€rá a prevista em

edital, e deverão ser obsenzdas, no Eotrretrto dr contratação e r crdr

erercício flriârcelro, a disponibilidade de créditos orçamentárim, bcm como

a preüsão m plano pluiaual, q,rardo ulü-spessaÍ I (um) exacício

financeiro.

AÍr. 25. O edül deverâ conter o obj<,to da licitação e as regras relatiras à

convo,caçã!, ir jdlÉansnto, à habilitação, aos lecursos e à penalidades da

liciraçiio, à tis<aiizaçào e à gcstâo do coDtrato, À cDüeg8 do objcto e às

coütlições dú p-éar.€úto.

No caso, verifica-se que a mitrlta de edital apresentada pela Àdministração,

atende as normas aplicáveis.

'trr

):t

Cabe também alertar para que, cário se uate de criação ou expansão de ação

govemamental que acarrete aumento ria rtespcszr, seja anexada a estimativa do impacto

orçar,reutário no exercício e nos ir,is subsequentes, bem como a declaração sobre a

adequação orçamentária e liuanceüa para lazer üce à despesas, em conformidade com

as noÍrívls corstantes dos arts. 16 e I 7 <ia t.ei Complementar n" 101, de (X de maio de

2000 - Lei de Responsabili,l"de Fiscal.

No caso concreto, a Administração infoirmou que a despesa decorrente da

contratação eúá devidamente previslri nas leis orçarrentárias.

No mesmo sentido, eschreceu que â contratâção âtende todâs as exigências

dos artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

2.15 Minuta de Edital

A minuta do e<lital aten<ic às riisposiçôes do artigo 25 da LÊ,i t" 14.1,3312021,

sendo elaborada em conformitlade com os prirrcipios áe clarcz,a, objetiüdade e

publicidade, fundamentais IaÍô assegLr:tr a tramparência e anpla coryetição no

ceÍame.
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2.16 Minuta de termo de cüntrato

A minutr, do coniraro Íci eiaborada em conformidade com o aúigo 92 da Lei n'

14.13312021, vedando o parcelamento do objeto paÍa rrssegu ar a iútegalidade e

eÍiciícia da execução. Àlém disso, a minuta conterupla as seguintes cláusulas essenciais:

documemos, objeto, obrigação da Contraada ê Contratanre, preço. dotação

orçameltária, pagamento, .eütrc!n. c, recebimento do objeto, alterações, sanções

administrativas, vigência, cxtinção ('ro conÍrato. casos omissos, publicações e eleiÇão de

foro.

Ari. 92. Sãtr urr.essári&s eÍu todo cotr!'ato clfisúas que estabeleçam:

I - o cbjeto e seus eleorentos câractrísticrs;

II - a úlcularâo ao editai de licitaçáo ç à Foposta do licitante v€ncêdor ou

ao aÍo qus tivcr àurorizâdo a cônttstaçâo dircta e à respectiva pÍoposta;

- ru.- à.teÊirlaúut ?-pli.ável â e.xecuçâo.do conu'a.to, iuclusive quanto aos casos

omirsosi
r j. l',

W : o regitç üe q,i(ç:1,.çãc ou a forl a de tbmecimenro;

V ' o pre,;o d as çoÂü?ões dc pÍgam€nto, os critério§, a dara-base e a

periodicidai;r', ,io n fljuslaoreato de preçrx e os criterios de t3.J6li,ação

monêtrtie, ú.DL', l dstn úo adimplcm<ato <ias obrigações e a do efetivo

plguneato'

!'I - os criiúius e ã periodic.idadà da úedição, quando for o caso, e o prirzo

paa liqúdaçã^r r para pegarosrlo;

VII - os úr?z,r§ <ie uJ;i.r das í,tâpa! üe sxecução, couclusão, snkegq

oteer va1ão e rcuil.iinã rtu íleijflitilo, qüardo rôr o caso;

vnl - o rÍé('ú1o pêlo quâl üofie(á a déspe§, cm a indicação & classiÍcacão

fimcíoíai lÍ(,grdr'ahü e ú !-áiigoda e@niiiDica;

D( - a matiz d< risco, q!Êndo foÍ o caso;

X - o pÍ:zr pa.'B resp,xta ao pedido cL repaouçâo de preçrx, quando for o

caso;

XI - o piiz,:, ç.lra l:sprtr. ao pedid<.r de redatÊiecimcnro do equ rario

iionôurico.fii::.r:ceir., qu,rn<io fr c caso;

,..-:.
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)(II - as garantiss ofercçidás paÍa asseguru sua plena execuçãq quando

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contatado no caso.de

arrtecipação de valiries a tíflrld de pagamento;

)(Itr . o prazo de garantia minim" do objeto observados os prazos minimos

çstabelcçidos oe,sta Iri e uas ncrmas tétaisas aplicáveis,.ç as çotrdiçõ€§ de

manutenção e assistâlcia téqrica" quatrdo fq o caso;

XIV - os direitos e as Íespousabilidades das partes, as pepalidades cabíveis e

os,wlores das.multase.u.us buses de c"ilculo;

XV - as .ondi'Í,€B dê impcrtação e a data e a taxa de c.âÍnbio para conversào,

quando for o ca-ro:

)Or'I - a obri:,aüriio do cor,taÍado de manlff, durante toda a execuçâo do

conE:to, üü ce^ ilÍibilidêde co.n às obrigações por ete assumidas todss as

conJiçiie; ,.;xigiü,;ara a irabiliuçáo na licitaçâo, ou para a qualificação, na

conniúiàu,.;Lé'i':

XVIi -"' o-.,-,i 4L de u co,roaudo c..mprü as exigêocias de reserva de

c4tgcs ptiiiu -ar ,ei, büri rlmo crn outaas trormas espçsíficas, para pessoa

com ticfiçiência, para rcahiirtz.io da ttevidencia Social c pirra apretrdiz;

XVIII - o rotr.lclü d: gcità, du coutr.lo, observ"ados os reqúsitos delinidos

em Íegulâúento;

XD( - os cas{» de §rcinção.

Todos os elementos obrigatórios previstos rra legislação estão deyidamente

contenplados, garantindo á segurânça.jurí<iica da contratação.

2.17 Publicidade do ediial e rlo termo do contrato

Destacamos ainda gue é cbr'rgalúú a dirr.ilgeçâo e à manutenção do inteiro teor

do êdital de licitação e dos seus .u.?.ÀüJ e do teíüo dc rontrato no Portal Nacional de

Contrarações Públicas e a publicaç;..i de úxtmto do Êdirai no Diírio Oficial da União, do

Estado, do Distrito Federai uu (,o ,ru.,r.-:ípr.;, çonrirn,rc o üaso, €rr atendimento os alt.

54, caput e § l', e Nrt. 9i rla Lci ,,- i4ii':, ie zú: t ..,.,,.
l)esucarnos tambpln 

,,9u;,. 
a.pós a u<r,n.rlogaçâo üo prccesso licitatório, é

obrigatória a disponrbilizaçio rru ilvr.ia) I.,lacionai de Co;LitraÉgles Públicas @NCP) dos

documentos elaborados na hs. prJp,iriíúÍra. quú por vÊriiura Dão teúam ilteglado o

edital e seus anex*, *r,tná" o"-;-;'" ; r..+, §J', da Lei n" 14.133, de 202\,

f€
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3.CONCLUSÃO

Em face do exposto, oprna-se pela possibílidade jurídica do prosseguimento do

pÍocesso n" 842/2025. O preseote parecer foi elaboraàô com observância aos principios
-?'

da legalidade e eú estriui confcrmiuade com as normas jurídicas vigentes. Contudo, a

decisão final quanto à aCoçáo da medida cúe à Arlministração Pública, considerando

sua oportunidade e conveniência.

Sa,tio AJrttíio do l-opes, 28 de abril de 2025

.çrsq{-3-i
.{NY,CÀ\TPOS COSTA

ASSESSL1XÂ J URí U CI TiiNiION

ÔÁB/úrrt:30.ôó i- P(rkl'AR{r'. N. ú59/2025

s AM u E L F E R Í{ E I HA }il§:JÊ'-l?1ii #^Hr;'
CAMPOS Dedcs: 2o2s.04.28 0e:30:ss

SÁ-\fU LL í'! RREiRA C-{MPOS

t*r,'!t t iiiÁDôlt( GDR.c,L
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PARECER JURÍDICO Og I 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 71112025

ASSUNTO: Licitaçãó pela modalidade de Pregão Eletúnice Lei 14.13312021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de gús liquefeito de

petnóleo- GLP i:nvasado em fiqÉieo de 13kg (chàio), .üotijão de 13kg (refil vazio) e água

mineral para atender as necessidades dr demrndr da Secretaria Municipal de Cultura e

Turismo.

l.RELATÓRIO

Trata o presente expediente de processo nriministrativo que tem por finalidade

CONTRATAÇÃO Df,, EMPRESÀ ESPECIÀLZÀDA PARA FORNECIMENTO DE GÁS

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO- GLP, ENVASADO EM BOTIJÃO DE 13KG (CHEIO),

BOTIJÃO DE 13KG (R-EFIL vAzIO) E ÁcUA MINERAL, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, mediante licitação pública, na

modalidade pregão, em sua forma eletrônicq com critério de julgamento no menor preço/maior

dêsconto em percentual, conforme justificativa e especificações constaÍrtes do Termo de Referência

e seus anexos.

Os seguintes documentos são Íelevantes para a análise jurídica:

I- DOD - Documento de Ofrcialização de Demanda;

IÍ- ETP - Estudo Técnico Preliminar

III- Minuta de Edital;

IV- Termo de Referência;

V- Minuta de Contrato.

É a síntese do necessário.

2.APRECIAÇÃO JURÍDICA

2.lFinaüdade e abrangência do parecer jurídico

'Ltc
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A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o adigo 53, I e II, da l*i n" 14.133, de 2021

§ova Lei de Licitagões e ContÍatos - NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória o proc€sso licitatório seguiÉ para o órgão de

assessoramento jurídico da Administação, que realizaú controle prévio de legalidade

mediante oáüse jurldica da cmtstação.

§1'Naelabora4ãodoprecerjurídico,oorgãodeassessoramentojurídicodaAdministação

deverá:

l- apreciar o proc€sso licitaório conforme çriterios objetivos préüos de atibúção de

prioridade;

[- redigir suâ manifestação em linguagem simples e comprecnsível e dc forma clam c

objetil4 com apreciação d€ todos os elernentos indispenúveis à contalação e com

exposição dos p:essupostcs de âlo e d: dircito levados em consideração na análise jrrídica;

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle pÍévio de legaüdade se dá em

função do exercício da compet&rcia da análise jurídica da futura contratação, úo abrangendo,

portanto, os dEmais aspectos envolüdos, como os de natuÍeza técnic4 mercadológica ou de

conveniência e opoúunidade. Em relação â esses, evenfiais apontamentos decorrem da imbricação

com questões jurldicas, na forma do Enunciado BPC n" 07, do Manual de Boas Práticas Consuhivas

da Advocacia-Geral da União:

Enuciado BPC n'7

A maoiêstação consultir.a que ad€oüar questão jurídica com potenciat d€ significativo

Íeflexo em zspecto téÇniço deve c.ooter justiÍicativa da nec€ssidade de fazê-lo, evitando-se

posicicaaoento§

+(



AuÍuÀqÁo
llr

Prefeifura de
SRNTO RNTÔNIO
DOS LOP€S
crsr^o or vre0^oÉ. rururo oE piO§PaED^oE

conclusivos sobre rmas não jurídicrs, tais como os técnicos, administativos

ou de oonveuiêucia ou oportmidade, podeodo.se, poréí!, sobre estes cEiú
opinião ou formular recomeodações, desde que €afatizando o catáter

discriçimário de sçu acatametrto.

De fato, pÍesume-se que as especificações técnicas contidas no pÍesente

processo, inclusive quânto ao detalhamento do objeto da contratação, suas

caftr.têúticas, requisitos e avaüação do preço estiÍnado, tenham sido regularmente

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâÍnetÍos técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em

relação ao exeÍcício da conpetência discricionrária pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem seÍ motivadas nos autos.

De outÍo lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento

juridico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a práticâ

de atos administrativos, nem oe atos já praticados. I-ncumbe, isto sim, a cada um destes

observar se os seus atos estão denho do seu espêctÍo de coryetênciâs.

F'inalnente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem

caníter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e

acataÍ,ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidatle

serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância

destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Planejamento da contrataÉo :

A Lei n' 14.133, de 2021, estabeleceu que fase pÍepaÍatória do processo

licitatório é caracÍeizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contratagões anual de que trata o ínciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as

leis orçamentárias, bem como abordar todas as consideraçôes técnicâs, mercadológicas

e de gestão que podem interferir na contratação, conforme preüsto no caput do aÍt. 18.

O artigo 18 da Lei n' 14.133, de 2021, elenca proüdências e docrunentos que

devem instruir a fase de plane.iamento, conforme abaixo traÍscrito:

Art. 18. A fase prêparatória do processo licitatório é @radleizada

pelo planejamerÍo ê dove compatibilizar-se com o plano de

ícr
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contratações anual de que trata o inciso Vll do caout do aí. 12 desta

!qi, sêmprê que elaborado, e com as leis orçamentárias, bêm como

abordar todas as considêragõos técnicas, mercadológicâs e de

gestão que podem interferir na contratação, compre€ndidos:

| - a descrição da necôssidad€ da contrataçâo íundamentadâ sm

estudo técnico prêliminar quê carâc1êrizê o intêrêssê público

envolvido;

ll - a deÍiniÉo do objeto para o atendimento da necessidade, por

meio de termo de refeÉncia, anteprdeto, proieto básico ou projeto

execuüvo, confoÍme o caso;

lll - a deÍiniçáo das condiçõês dê exêcuÉo e pagâmento, das

garantias êxigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

lV - o orçamento estimado, corn as composições dos prsços

utilizados para sua formação;

V - a elâboração do êdital de licitação;

Vl - a elaboraqáo de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoÍiamente coÍno anexo do edital de lidtação;

Vll - o regime de Íomecimsnto de bens, de prestação de serviços ou

de exBcução dê obras s sêÍviços de engenharia, obsêrvados os

potenciais de econoínia de escala;

Vlll - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de

disputa e a adequaÉo e eflciência da forma de cornbinação dessês

parâmetros, para os fins de seleçao da proposta apta a gerar o

rssultado ds contratação mais vântajoso para a Adminislração

Pública, considsrado todo o cido de vida do objeto;

lX - a motivação circunstanciada das condiçõês do edital, tais cdno

justiticativa ds êxigências dê qualiÍcação técnica, mediante indicâÉo

das parcelas de maior Íêlsvância técnica ou valor signiÍicalivo do

obieto, e dê qualiÍicação econômico-financeira, justiÍicâtiva dos

critéÍios de pontuaÉo e iulgamento das propostas técnicas, nas

licitações com julgamento por mêlhor técnicâ ou técnica e preço, ê

justmcativa das regras peÍtinentes à pârticipação de empresas em

consórcio;

Íco
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X - a análisê dos dscos que possam compromstêr o sucosso da

licitaÉo e a boa execução contretuel;

Xl - a motivação sobro o momento da divulgaÉo do orçamênto da

licitaÉo, obseÍvado o aÍt. 24 desta Lei.

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem ab,rangente, o

planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja

investigadq a fim de se conpreender o que firndamenta a requisição administrativa.

Neste sentido, ressahe-se que a identificação da necessidade administrativa deve

considerar também o desenvolvimento nacional sustentável que é princípio e objetivo

das licitações (adigo 5" e artigo l1', IV, da Lei n" 14.133, de 2021), conforme

detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido

realszado, pocie-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida

necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor

solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se â etapa de estu&i-la, para o fim

de definir o objeto licitatório e todos os seus contomos. Em linhas gerais, a instrução do

proc€sso licitatório deve revelar esse encadeamento lógico.

Alguns dos elementos ôrarn examinados.

2.2 Estudo Tecnico Preiirninar - ETP

No presente caso, os servidcrres da área têcnica e requisitante-gg a equipe de

planejamento da contrataçào elaborou(am)o estudo técnico preliminar. Apesar de se

tratar de documento extremímente técnico, cuja avaliação cabe, em última inslânciq ao

próprio órgão assistido, ele âparentemente contém as previsões necessárias,

relacionadas no art. 18, §l', da Lei n" 14.133, de 2021.

No caso côncreto, observa-se que a Administração elaborou o ETP de modo a

contemplsr as exigências legais e normuüivas.

2.3 Descrição da Necessidade da contrstação

A identificação da necessidade da contratação é essencial para fundamentar o

processo e conpreender os motivos da demanda, permitindo refletir sobre os requisitos

indispensáveis e explorar possíveis soiuções inovadoras. Essa etapa, exigida pelo art.

18, I e §1', I, da Lei n' 14.13312021, é crucial para garantir clareza sobre a necessidade

§cc
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administrativa antes de buscar altemativas no mercado. Cabe ao órgão jurídico

recomendar que essa reflexão seja registrada e aprimorad4 sem adentrar no mérito

técnico ou discricionrírio da Administração.

No caso concreto, a necessidade foi devidamente descrita.

2.4 Levsntamento de Mercado

Após identiÍicar a necessidade administrativq o póximo passo é buscar

soluções vüveis para atendê-la, não apenas estimando preços, mas analisando as

práticas do mercado e de outros órgãos púbücos, a fim de veriÍicar alternativas ou

metodologias que gerem gaúos de produtividade ou economia. De acordo com o art.

44 d^ Lei n' 14.133/2021, a Administração deve avaliar os custos e beneffcios das

opções de coÍpra e locação de bens, corsiderando o ciclo de vida do objeto (art. 1l,I e

18, VItr). A prospecção e avaliação devem ser feitas, mesmo que a conclusão seja de

que as metodologias tradicionais sejam as mais adequadas. A escolha da solução deve

ser expressamente motivada nos aulos.

No caso em questão, o órgão realizou a avaliação.

2.5 Do Valor Médio Dos Preços Cotodos

Em seguida, as cotações forma realizadas junto a ferramenta Banco de Preços,

utilizando o mínimo de 3 (três) pÍeços de acordo com os paÍâmetros do art.23 da Lei n'

14.133/2021, o valor médio é de Rl$ 117.79E,60 (cento e dezessete mil, setecentos e

noventa e oito reais e sessentâ centavos).

2.6 Detrnição do Objeto

A Administração deve descrever a solução encontrada para atender à

necessidade administrativa, conveÍendo-a em objeto ücitatório. Essa etapa possibiüta a

definição clara das características principais do objeto, permitindo que fomecedores

conpreendam o interesse administrativo. Contudo, deve-se evitar especificações

excessivamente detalhadas, que possam limitar a corryetição, ou genéricas, que

compÍometam a eficircia do contrato. Conforme o art. 18 da Lei n' 14.13312021, t
descrição do objeto deve c<-rnsiderar aspectos tá)oicos, mercadológicos e de gestão,

respeitando normas técnicas aplicáveis, como as dâ ABN'I. püâ gârantir qualidade,

utilidade e seBurança.

No caso anaüsado, o objeto foi defnido adequrdamente.

Y r,L
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2.7 Demais aspectos ligados à definição do Objeto Quantitrtivos Estimrdos

A Àdministração deve estimar com clareza e detalhamento o quantitativo

necessário, com cálculos documentados para justificar as quantidades preüstas,

evitando estimativas genéricas e facilitando verificações futuras. O art. 40 da Lei n'

14.13312021 exige que o planejamento considere o corxlumo anual esperado e que a

metodologia de preüsão seja deüdamente registrada e respaldada tecnicamente.

' Deve-se ressalvar que não coryete a êsta unidade jurídica adentrar em questões

técnicas, apenas apontar que o processo necessariamente contenha os esclarecimentos

acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos quântitâtivos estimados para

alicitação e verificar se há suporte documental coerente mm aqueie que é exigido pela

legislação para a fise intema da licitação.

No caso analisado, a estiÍnativa foi documentada e está legitimada.

2.t Orçamento Estimado e Peequisr de Preços

No presente caso, foi rcalizada a estimativa do valor da contralação, com

indicação da observância do parâmetro previsto do aÍt. 23, §1'da Lei n" 14.133, de

2021. lrJém disso, de se destacar o registro quanto à análise crítica dos valores

coletados.

Por frrq impende ressaltar que os pÍeços coletados devem ser analisados de

forma cdtica, em especial quando houver grande variação entre os valores

apresentados.

No caso concreto, houve realizaqáo de pesquisa nos termos descritos nas

normas aplicáveis.

2.9 Termo de Referência

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições

essenciais exigidas nos instrumentos da espácie.

Especificamente em relação a compríu, também devem ser observadas as

exigências do art. 40, §1", da Lei n' 14.133, de 2021:

An.40. Ô planrjaÍrre[to de cot[pras devetá considerar a expectatiiB de

coÍlsumo anoal e observar o scguinte:

(...)

Lcc
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§ l'O úermo de referência deverá conter os elernentos preüstos no;lpgl5g

XXIII do crput do art. 6'desta Lei, além das seguintes informações:

I- especificaçâo do produto, pÍefersncialmente conforme catálogo eletrônico

de pa&onização, obeervados os 
.requisitos 

de qualidade, rendimento,

')ompatibilidade, 
durabilidsde e segrEa!.ça;

II- indicação dos locais de satega dos produtoo e das regras pan

Íecebimentos proüsório e definitivo, quando for o caso;

III- especificaçâo d,a garantia zxigida c das condições de maauienÉo e

agsistfucia tecnicq quando for o caso.

(..)

EspeciÍicameute em relação aos serviços, também rievem ser observadas as

exigências do âÍt. 47, § 1", da Lei n' 14.133, de ?.021:.

AÍt. 47. As licitàções de serviços atendeÉo aos princídos:

| - da padÍonização, considêradâ a compatibilidadê dê especiÍicações

estéticas, réúnicãs oü de dêsempênho;

ll - do parcolam€nto, quando foÍ têcnicamonto viávêl ê
êcônomiG nontê vantaioso,

§ 10 Na aplicaÉo do princípio do parcêlamerúo dar'erâo ser

considerados:

l- a responsabilidadê técnicâ;

ll - o custo pâÍa a Administrâçáo de vários contratos frênte às

vantagens oa íedução de custos, com divisão do objeto em itens;

lll - o dêvêr de buscâr a amdiação da competição e de êvitiar a

@ncentíação de rnercadú.

§ 20 Na licitâ9ão de sêrviços de manutsnção ê assistência técnica, o

. êdital deveÉ definir o locál de rsalizaÉo dos serviços, admitida a

exigência dr) dêdlocamê"nto ds técnico ao local da íepartição ou a

êxigôncia Cs quo o contratado tenha unidade do prêstaÉo de

âerviços ê.'t 4Ístància coÍnpatÍvel coín as necessidâdes da

AdminrstÍâÉo

Art.,48- Porierá:.r 3eÍ 3q€{o dê execüÉo por terceirc as atividadss

máeriais a.-êsJtÍ;irs, instrumentais ou ,iomdementârês âos assuntos
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quê constiluam área do compotência legal do órgão ou da sntidadê,

vêdado à Administraçáo ou a sêus agentes, na contrstação do

serviço terceirizado:

I - indicar pessoas êxpressamonte nominadas para êxêcutar direta ou

indirêtamêntê o objeto contÍatado;

ll - fiiar salário inferior ao definido sÍn lei ou eÍn ato normativo a seÍ

pago pelo contratado;

ill - estabelecer vÍnculo de subordinação com funcionário dê emprosa

presiadora íle serviço têrceirizâdo;

lV - definir foÍma de pagamento mediante exdusivo reembolso dos

sâládos pagos;

V - dêmandar a funcionário ds êmprêsa prestadora de serviço

tsrceirizado a êxêcuÉo dê tarsfas fora do escopo do objeto da

contratação;

Vl - prêvêr êm edital êxigências que constituam intervsnção indevida

da AdministraÉo na gestão intema do contratado.

Parágrafo único. (...)

No caso dos autos, vale registÍaÍ que o Termo de Referência atende as normas

aplicáveis.

2.10 Da natureza comum do objeto da licit!ção

Coryete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comrq

haja vista que a licitação por pregào somente é obrrigatória para aquisíção de bens e

serviços comuns, cujo critéio de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de

maior desconto, conforme consta do art. ó', inciso XLI, da Lein" 14.133, de 2021.

A definição de bens e seicviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei no

14.133, de 2021, tque apreseota tal ccnceito nos seguintes temDs:

AÍ. 6' Para os íins desta Lei, consideram-se:

(...)

)(LI - pregâo: modaüdade de Iicitação obrigatóÍia para aquisição de bens e

serviços comuos, cujo critério de julgafiento podqá seÍ o de meooÍ preço ou

o dc malor dcsco[to;

Lcc
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(...)

Sobre a necessidade de a Administração declarar a natureza do objeto da

contratação, a Orientação Normativa n" 54, de 2014, ü Advocacia-Geral da União,

Íiispõe:

'.compete ao ageote ou setor técnico da administroção declarar que o objeto

licitaóío é de natueza comum para efeito de utilização da modalidade pregão

e defiair se o objao correspoade aobra ou serviço de engenharia, sendo

atribuição d<r órgâo juridico analisar o devido enqua&amento cla modatidade

licitató,ria c1riiúvel,"

No caso concreto, a À<lminisrr;ão declarou expressamente a nâhrreza coüum

2.l l Informação sobre o Reginre de tr.orrrecimento

Os documeritos de planejaLrríc da contratação devem tratar do regime de

fomecimento de beus, observaCos ir" tx,Ênüia,s de economia de escala, cujos rmpactos

podem afetar a decisão sobre o pa.cilar,rentc ou não do o-ojeto, que sení abordado mais

adiante. No caso concrgto, o regime de ir»necioento foi suficientemente explicitado.

2.12 Modaüdade, critério dc J.Iganrârto € modo de disputa

Com base na exigência uo ari. lE, inciso Vlfl, da Lei n" 14.133, de 2A21, é

possível concluL que a fase de piar,ejarnento deve ator<iar as razões que conduzem a

definição de elementos aptos a con«hrzir a seleçâo da proposta apta a gerar o resultado

de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo

de vida do objeto.

Desse modo, com bâse na prenissa de busca pela proposta mais vantajos4 deve

o planejamento da contratação r:olrei irrlbrmações sobre:

I- modaüdade de licitaçrío:

Ii- critério de .iulgar,rcnio;

III- nr,:tii, de dsputa;

Iv-- a.JequaçQc e eficiêqcia. c{ Iigü rie combinação tiesses parâmetros.

No cas{, cônoreto, o 1eÍlià.lur,.-.; fu.r..L.ia*; dt plane;amento.

2.13 Objetividâde dss ú-r-.,,,.. dç «1.-"Jih'aíão técnica

Íttt
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A habilitação profrssional verifica a experiência anterior do licitante na

execução de parcela relevante do objeto, etrquanto a habilitação operacional avaüa se

o licitante possui condições paÍa executar o objeto em sua totalidade- A qualificação

técnica-profissional é mais comum em obras e serviços de engenharia, mas pode ser

exigida em outros objêtos, desde que indispensável para garantiÍ o adimplemento das

obrigações (art. 37, »C, da Constituição Federal). Nesse caso, deve-se especificar de

forma clara a parcela do objeto para a qual será exigida experiência anterior, com

indicação do profissional responsável, representando ao menos 4olo do valor estimado da

contratação (aÍt. 67, §1' da Lei n" 14.133/2021). Em alguns casos, a qualificação

técnica-profissional é indispensável especialmente se houver exigências específicas

pard garantir a qualidade ou a segurança do objeto.

Já a quaüficação técnica-operacional, geralmente exigida, avalia a capacidade

de gestão do licitante e requer comprovação de quantitativos mínimos relacionados ao

objeto, limitados a 50Yo do quâruitativo previsto na licitaçào (art. 67, §2" da Lei n"

14.13312021). Ela é essencial parâ asseguÍar que o licitante tenha a capacidade

operacional necessária pârâ executar o objeto conforme as exigências, garantindo o

curyrimento das normas de sêguÍança, qualidade e prazos estabelecidos no contrato.

No caso concreto, o temâ Íôi tratado de forrna adequada-

2.14 Adequação orçamenúÊa

Conforme se extrai do caput do aÍigo l8 da t"ei n" i4.133, de 2021, a fase

preparatoria da licitação deve conrpatibilizar-se também com âs leis orçamentrfu-ias.

A existência de disponibilidade orçamentária com a Íespectiva indicação da

classificagão funcional progamática e da catêgoria econômica da despesa é uma

imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo i0, inciso IX, da Lei 8.429, de

1992,eo aÍt. 105, dâ Lei n" 14.133,de2021:

l*i n" 8.429, de 1992

AÍ. 10. Coxstrtui alc de iruprobidade adrni,ristcativa que causa lesão ao erário

qualquer ação ou onlissãe dolosa, que erssje, efetiva e comprovadamotte,

perda pa[iÍriorial. riesvir,, aprr.prii4ão, Ínalbaralâm.nto ou dilapidação dos

trens i,u |ii r -rc: .ia: srtidad;; rcfcridas no art l'desta l,ei, e notadamente:

fRe'ua,)ào ú6.ã !eidj. ;. t:)i89..&&Lt

't&
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(...)

D( - qdeaar ou p€mitt a realizaçÁa de despesas não autc,rizâdas

eE lei ou Íegulam€ato;

(...)

I*iro 14.133, dc 2O2l

fut. 105. A duração dos cootralos Íegido6 pcr €sta I-'Ei s€iá a previstâ eul

edital, e deverão ser obsenada.s, no Eom€nto ds cotrtrrtrçio c s crdr

erercício fin nc€iro, a disponibilidade de créditos orçamentários, beil como

a previsão no plaro pluriuual q'undo ulu'apassar I (um) exocício

financeto.

Cabe também alertaÍ para qüs, caso se 1râte de criação ou expansão de ação

govemamental quê acarrete aumerto da despesa, seja 'anexada a estimativa do impacto

oÍçamçotário no exercício e nos dois subsêquentes, irenr çomo a declaração sobre a

adequação orçamentária e linanceira para fazer àcc ir.i il.'spesls, em con ârrmida<ie com

as nornas constântes dos aÍs. 16 e l? da Lei Complementar n" 101, de 04 de maío <le

2000 - Lei de Responsabilidade liisca!.

No caso concÍêto, a Atiminishação infornrou que a despesa decorrente da

contratâção eSá devidamente prevista ruu leis orçamentárias.

No mesmo sentido, esclareceu que r contntaçâo stetrde todas as exigências

dos artigos 16 e l7 da Lei de Responsabilidade l'iscal.

2.15 Minuta dc Edital

A minuta do editai atendtr à dsposiçõe', do artigo 25 da Lei n" 14.i3312021,

seodo elÂboradâ em conr'bÍritidrriL úoÍrr os l,rincípios dc clareza, objetividade e

publicidade, fundamentais para ass.;Éurü' a .rarsparência e arupla coryetição no

se.rtame.

Aí. 25. O. :x;rr.i ,J6'.eiá cuntEr c o'".i,ro ,4. licitagào e as rcgÍas relgtivas à

ooi\'oüâçio, r- -irigalrrdrlto à h,abiliraçà.o, ilos recursos e às peadidades rla

l.icitr,çào, ri :iôuiirlçào e i: grõfk, (i. iont ato, a ertsega do objsto e às

condli',.'| . r' ! i.Jã,I i .c.

?,L

.ft

No casc. '.reriÍica-se q;e. i . ii,:.: rta. dr, eJiu: i;pre. iutada peia Admirristraçâo,

Atende aS nomtas APlli'lv(!ls.
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2.16 Minuta de termo de sontr.to

A minuta do contrato foi elaborada em conforrnidade com o artigo 92 da Lei n'

14.133/2021, vedando' o parcelamenro do objeto paÍa a.lisegurar a integralidade e

eficiícia da execução. Além disso, a minuta contempla as seguintes cláusulas essenciais:

documeotos, objeto, obnigação da Contratada e Contratante, preço, dotaçãó

orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sançõés

administrativas, vigência, extinÇão rlo contÍato, casos omissos, publicações e eleiÉo de

foro.

An. 92. São uecess:irias €m todo contr'ato clárrsulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus clemeÍrtod caractlrísticos;

tr - a viucula$o ac cdital de liçitaçâo e à proposta do licitaDts vcDc€dor ou

ao ato que tiyer aúüiz8do â coatralaçâo direta e à Íe§Tecti\râ fc,posta;

III - a legislaçÉo 4iiável à exectção do cmtrato, inclusive qüanto a6 cásos

omissos;

fV - o Íegirrê de execuçâo ou a fc,rma de fomccim€nto;

V - o preç,i e as corúções de pagamoto, os critérios, a data-base e a

periodicidrue do reajustameÍrto de preços e os critâios de aoalizaçâo

moneÍária ei,ü§ 3 (úu óo adimplcnmto das obrigaçôcs e a do efetivo

pagsniàIo;

VI . os cÍirer;os e a pericdicidale da medi$o, quando for o caso, e o pnuo

para iiqui<lação e prra p,i' EaD^ií,rr;

\lll - os ,urazoo Je iníci -, riaE etap.3 ic ;xecução, conclusão, snreg4

obecila,.-ãt, ; rcu..i,inrúr,tu de6Jlli{'o, quâ./rdü rbr o úasol

YIli . c .:rérlito pelr qu3l coneá â des?esa, c{rm a indicação da classificaçâo

fiarcionei prcg,r;i^ átira e <ia cztegoria ecor,ôrr:ica;

D( - a mátnz de r.is.o, qt anáo ri,r ,i cr-rc;

X - o pràzo par" r"sposta ao pclido de rcpaciuâção de prcço§, quado lirr o

caso;

XI - o práo pii! r.spostb ao pedido de rÉstairlecimento do equilibrio

er:onômic.o.finar'.c.:iro, qoanrlo for o caso;

tcc
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)OI - as garantias oferecidas para asseguÍar sur plena execuçâo, quaDdo

exigidas, inclusive as que foron oferecidas pelo çontratsdo no caso de

anteçipação de valqes a tíhrlo de pagameoto;

F -.q qlrzo dc garantia mínime dq qljsts, observados os plazos Ínííimo§

' ptateieciEos uesta ki ç ras ncrmas técoic.as aplicáveis, e as cmdições de

mallutcaçâo e assistêucia técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as respoNabilidades das paÍtes, as p€nalidades cabíveis e

os valores das mútas e suas bases de oálculo;

XV - as condi@ de imptrtação e a data e a taxa de câmbio paÍa conyerúo,

quando for o caso;

XVI - a obrigaçâo do coatatado de mant6, ôrante toda a cxeçução do

contsato, em compatibilidade com as ohriga@ por ele assumidas, todas as

condições exigidas para a habilitação na licitaçâo, ou pa'a a quaüficação, na

çontratação diÍeta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências dç reserra de

cargos preústa em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa

corn deficiência, paa reabilitadio da heüd&rcia Social e para aprendiz;

XVIII - o modelo de gestão do contato, oboervados os requisitos defiaidos

em regulammto;

XD( - os casos de extinSo.

Todos os elementos obrigatórios previstos na legislação estão devidamente

conteÍnplados, garantindo a següança jurídica da contratação.

2.17 Pubücidade do edital e do termo do contrxto

Destacamos ainda que é obrigatória a dilulgação e a manutenção do inteiro teor

do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Düirio Oficial da União, do

Estado, do Distrito Federal ou do Município, confonne o cílso, em atendimento os aÍ.

54, caput e §1", e aí. 94 da Lei n' 14.133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo ücitatório, é

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados nê fâse pr€paratória que porventura não teúam integrado o

edital e sêus anexos, conforme detêrmina o aÍt. 54, §3", da Lei n" 14.133, de 2027.

7co
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3.CONCLUSÃO

Em face do exposto, opina-se-pela possibilidade jurídica do prosseguimento do

processo t" 71112025. O presente parecer foi elaborado com observância aos princípios

da legalidade e em estrita conformidade com as normas jurídicas vigentes. Contudo, a

decisão final quanto à adoção da medida cabe à Adminiskação Pública, considerando

sua opoÉunidade e conveniência.

Sarto Antôrio do Lrpes, 28 dc abrit <ie 2025

DSTEFANV CAMPOS COSTA

ASSESSORA JURiDICA JI'NTOR

OAB/IVIA 2E.t61- PORTARIA N' 0.59/2025

RA
Assinado de foÍma digital por
SAMUEL FERREIRA CAMPOS

Dados: 2025.M.28 09:29:l4
{3',00'

SAMUEL FERREI

CAMPOS

SAMUEI. FERREIRA CAMPO§

PROCT'RADOR GERAL

oÀB/Il{Â 20.437- PüRTÂRrA N" 0.1712025

tc
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PARECER JURÍDICO 065 12025

PROCESSO ADMINIST.RATIVO N' 718/2025

ASST NTO: Licitaçõo pela modalldade de Pregõo EletrônicG- Lei l4,l33l202l

OBJETO: Contrataçío de empresa especializada para o fornecimento de gás üquefeito de

petróleo- GLP envasado em botijão de 13kg (cheio), botijão de 13kg (refil vazio) e água

mineral para atender as necessid&des da demanda da Secretaria Municipal de Planejamento e

Administração.

l.RELATÓRIO

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE GÁS

LIQTJEFEITO DE PETRÓLEO- GLP, EI\IVASADO EM BOTIJÃO DE 13KG (CHEIO),

BoTIJÃo DE 13KG (REFIL vAzlo) E ÁcuA MINERAL, üsando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento e Administração, mediante licitaçào

pública, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, com critério de julgamento no menor

preço/maior desconto em percentual, conforme justificativa e especificações constantes do Termo

de Referência e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:

I- DOD - Documento de OÍicializaçáo de Demanda;

II- ETP - Estudo Técnico Preliminar

III- Minuta de Edital;

IV- Termo de Referência;

V- Minuta de Contrato.

É a síntese do necessrírio.

2,APRECIAÇÃO JURJDICA

2.lFinalidâde e abrangência do parecer jurídico

,€ nr\w
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A presente rnanifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle préüo de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n" 14.133, de 2021

(Nova L,ei de Licitagões e Contratos - NLLC):

ArL 53. Ao fi:ral da fase preparatóriq o processo ticitatório seguirá para o órgão de

assessolamerto jurldico da Àdministação, que Íealizaú contÍole prévio de legatidade

mediante análise jurídica da contratação.

§l'Naelaboraçàodoparecojurídico,oorgãodeassessorameÍrtojurídicodaAdministação

<levtrá:

! agÉciar o proc€sso licilatorio conforme criterios objetivos prêvioo de atsibuiçâo de

prioridade:

II- redigir sua maoifestação em lingrugem simples e compreensívol e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos iodispenúveis à cootataçâo e com

cxposiçâo dos pressupost,.rs de làto e de ,lkeito levados em considemção na anáüse jurídica;

Como se pode obsen'ar do dispositivo legal supra, o contÍole prévio de legalidade se dá em

firnção do exercício da corryetência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnicq mercadológica ou de

conveniência e opoúunidade. Em relação a esses, eventuâis apontamentos decorrem da imbricação

com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC rf 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas

da Advocacia-Geral da União:

Enuncrado BPC tr'7

A maoifestaçâo consultiva que adentrar questiio jurídica com potencial de significativo

reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazêlq evitadcse

posi ciülamcntos

rÉ
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conclusivos soble temas não jurídicos, tais como os técnicos, a&ninistrativos

ou de conveniência ou oporruuidade, podendo-sê, porém, sob,Íe estes €,trlitiÍ

opinião ou formu.lar recomendaçôes, desde que eofitizaudo o car&q

discricioário de sçu acâtam€oto.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no pÍeseDte

processo, inclusive quânto ao detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos e avaliação do preço estimado, teúam sido regularmente

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em paÍâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em

relação ao exercício da competência discricionrária pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a práúica

de atos administrativos, nem de atos já praticados. lncumbe, isto sinl a cada um destes

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de conpetências.

Finalmente, deve-se salientar que detenninadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e

acatar,ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade

serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância

destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Planej amento da contrata$o:

A Lei n" 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo

licitatório é cararteizaÀz pelo planejamento e deve conpatibilizar-se com o plano de

conkatações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as

leis orçamentárias, bem como abordar todas its considerações técnicas, mercadológicas

e de gestão que podem interferir na contÍatação, conforme previsto no caput do art. 18.

O âÍtigo 18 da I-ei n' 14.133, de 2021, clenca providências e documentos que

devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatóriâ dô procêsso licitatóÍio é cáíec,:eiz,Lda

pelo plariêjamento e deve compatibilizar-se com o plano de

-úcc
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contratações anual de que trata o inciso Vll do caput do art. 12 desta

!gi, sempre que elaborado, e com as leis orçamentáÍias, bêm como

abordar lodas as consideraçóes técnic€s, mercadológicâs 6 dê

gestão quê podem intêúerir na contrataÉo, comprêendidos:

I - a dêscriçáo da necêssidade da contratação fundamentada erÍl

êstudo técnico preliminar que caracteÍize o interessê público

envolvido;

ll - a deÍiniçao do obieto para o atendimênto da necessidade, por

meio de termo de referência, anteprojeto, pro.leto básico ou pÍojeto

executivo, conÍorme o caso;

lll - a deÍiniçáo das condiçõ€s de execuÉo e pagamento, das

garantias exigidas e ofertrdas e das condiçõês de rêcebimento;

lV - o orçamento estimado, com as composiçÕes dos preços

utilizados para sua ÍormaÉo:

V - a elaboraÉo do edital de licitação;

Vl - a êlâboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constaÍá obrigatoÍiamente como anexo do edital de licitaçáo;

Vll - o regime de fomecimento de bens, de prestação de sêrviços ou

de execução de obras ê serviços de engenharia, observados os

potenciais de êconomia de escala;

Vlll - a modaiidacie de licitação, o critério de julgamento, o modo dê

disputa e a adequação ê eÍiciência da forma de combinação desses

parâmetÍos, para os Íins dê seleÉo dâ proposta apta a gerar o

rêsultado de contratação mais vantajoso para a Administraçáo

Pública, consideraoo todo o ciclo de vidâ do obieto;

lX - a molivação cirornstanciada das condiçõ€s do sdital, táis corno

justmcativâ de êxigênciâs dê qualificaçáo técnica, mêdiânte indicaÉo

das parcêias de maior relevância técnica ou valoÍ signiÍcativo do

oDiêto, e de qualiÍicação econômico-Íinanceirâ, ju§mcâtiva dos

criténos ie ponluâçâo e julgamento das propostas técnicas, nas

licitaÉes com.iulgâmento por melhor técnica ou técíica e prsço, e

justificâtiva das regras pertinentes à participaçáo dê emprêsas em

consórcio;

€cc
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. X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucêsso da

licitaqão e a boa execuÇão contratual;

Xl - a motivação sobre o momsnto da divulgação do orçamênto da

licitaÇão, obsêNado o art. 24 desta Lei.

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o

planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja

investigâda, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa.

Neste sentido, ressalte-se que a identificaçâo da necessidade administrativa deve

considerar também o desenvolvimento nacional sustentável que é princípio e objetivo

das ücitações (artigo 5" e artigo ll", IV, da Lei n" 14.133, de 2021), conforme

detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido

realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida

necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Enconkada a melhor

solução, caso disponível mais de uma, aí sím inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim

de definir o objeto licitatório e todos os seus contomos. Em linhas gerais, a irstrução do

processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico.

Algurs dos elementos foram examinados.

2.2 Estudo Técnico Prelininar - ETP

No presente caso, os servidores da área têcnica e requisitante_gq a equipe de

planejamento da contratação elaborou(am)o estudo técnico preliminar. Apesar de se

tÍatar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao

próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as previsões necessárias,

relacionadas no art. 18, § l', da Lei n" 14.133, de 2021.

No caso concreto, observa-se que a Administração elaborou o ETP de modo a

contemplar as exigências legais e normativrs.

2.3 Descrição da Necessidade da contrâtrção

A identificação da necessidade da contratação é essencial para fundamentar o

processo e conpreender os motivos da demanda, permitindo refletir sobre os requisitos

indispenúveis e explorar possíveis soluções inovadoras. Essa etâpa, exigidâ pelo art.

18, I e §1', I, da Lei no 14.13312021, é crucial para garanrir cliareza sobre a necessidade

rF(L
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administrativa antes de buscar altemativas no mercado. Cabe ao órgão jurídico

recomendar que essa reflexão seja registrada e aprimorada, sem adentrar no mérito

técnico ou discricionár:io da Administrâção.

No caso concreto, a necessidade foi devidumente descrita.

2.4 Levântamento de Mercado

Após identificar a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar

soluções viáveis para atendê-la, nâo apenas estimando preços, Íuls analisando as

práticas do mercado e de outros órgãos públicos, a fim de veriÍicar alternativas ou

metodologias que gerem ganhos de produtividade ou economia. De acordo com o art.

M da I-ei n' 14.13312021, a Administlação deve avaliar os custos e beneficios das

opções de compnr e iocação de bens, considerando o ciclo de vida do objeto (art. 11,I e

18, VIII). A prospecgão e avaliação devem ser feitas, mesmo que a conclusão seja de

que as metodologias tradicionais sejam as nuis adequodas. A escolha da solução deve

ser expressamente motil-ada nos autos.

No caso em questão, o órgão realizou a avaliação.

2.5 Do Valor Médio Dos Preços Cotâdos

Em seguidâ, âs cotações forma realizadas junto a fen-amenta Banco de Preços,

utilizando o mínimo de 3 (três) preços de acordo com os parâmetros do art.23 da Lei n'

14.13312021, o valor médio é de R$ 91.013,50 (noventa e um mü treze retis e

cinquenta cenJâYos).

2.6 Definição do Objeto

A Administração deve descrever a solução encontrada para atender à

necessidade admirristrativa, convertendo-a em objeto licitatório. Essa etapa possibilita a

definiçâo clara das características principais do objeto, permitindo que fornecedores

compreendam o interesse adminiscrativo. Contudo, deve-se eütar especificações

excessivamente detalhadas. que possarn iirrritar a corrpetição, ou genéricas, que

comprometam a eficácia do contrato. Conforme o art. 18 da Lei n' 14.133/2021, a

descrição do objeto deve consideral aspecros tecnicos, mercadológicos e de gestão,

respeitando normas técnicas aplicáveis, como as da ABNT, pam garantir qualidade,

utilidade e seguança.

No caso anâüsado, o objeto foi definido adequrdamente.

7'
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2.7 Demais aspectos ligados à defrnição do Objeto Quantitetivos Estimados

A Administração deve estimar com clareza e detalhamento o quantitativo

necessário, com cálculos documentados para justificar as quantidades previstas,

evitando estimativas genéricas e facittando veriÍicagões futuras. O art. 40 da Lei n"

14.13312021 exige que o planejamento comidere o corrsumo anual esperado e que a

metodologia de previsão seja devidamente registrada e respaldada tecnicamente.

Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade jurídica adentrar em questões

técnicas, apenas apontar que o processo necessariamente contenhâ os esclarecimentos

acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos quantitativos estimados para

alicitação e verificar se há supoÍe documental coerente com aquele que é exigido pela

legislação para a frse intema da licitação.

No caso analisado, a estimativa foi documentada e está legitimada.

2.E Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços

No presente caso, foi realtzada a êstimativa do valor da contratação, com

indicação da observância do paráimetro previsto do art. 23, §1" da Lei n" 14.133, de

2021. Além disso, de se destacar o registro quanto à análise crítica dos valores

coletados.

Por fir4 impende ressaltar que os preços coletados devem ser analisados de

forma crítica, em especial quando houver grande variação entre os valores

apresentados.

No caso concreto, houve realização de pesquisa nos termos descritos nas

normas aplicáveis.

2.9 Termo de RefeÉncia

O termo de referência foi juntado aos âutos e reúne cláusulas e condições

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

EspeciÍcamente em relaçâo a comprÍls, também devem ser observadas as

exigências do aÍ. 40, § 1', da Lei n" 14.133, de 2O2l:

fut. 40. O planejamento de compms deverá considerar a expçctativa de

consumo anual e observar o seguinte:

(...)
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§ l'O termo de referência deverá conter os elem€otos previstos noliggise

XXII do crput do aÍ. 6" desta Lei. além das seguintes infoma@s:

I- especifiçação do produto, preferencialmentç conforme caúlogo eletrônico

de pa&onizaçãq observados os requisitm de qualiriade, rendimsnlo,

compaúbilidade, durabili<iade e segu'ança;

II- indicação dos locais de entega dos produtos e das regras para

recebimentos proúsório e definitivo, quando for o caso;

III- especificação da garantia exigida e das condi@s de ma[uteoção e

assistência técnic4 quando foÍ o caso.

(...)

Especificamente em relação aos serviços, também devem ser observadas as

exigências do aÍt. 47, § 1", da Lei n" 14.133, de 2021:

Art. 47. As licitaçôes de serviços atenderáo aos princíçros:

I - da padronizaÉo, con§derada a compatibilidade de esp€cificaçôes

êstéticâs, técnicâs ou de desêmpênho;

ll - do parcêlamênto, quando for tocnicamênts viávol e
êconomicâmênte vantâroso.

§ 1" Na aplicação do princípio do parcelamênto devsráo sêr

considerados:-

l- a rssponsabilidadê técnica;

ll - o custo para a AdminislÍaÉo de váÍios contratos írente às

vantagens da redução de custos, com divisáo do objêto em itens;

lll - o dever de buscar a amdiação da competiÉo e de evitar a

concentração de mercado.

§ 20 Na licit?ção de serviços de manutençáo e âssisténcia técnicâ, o

sdital deveÉ dêÍiniÍ o local de rêalizâção dos s€Íviços, admilida a

exig6ncia do deslocamento de tócnico âo locâl dâ Í€pârtição ou â

oxigôncia de quê o contratado tenha unidadê de prêstação dê

seÍviços em distância compatível coíÍl as necessidades da

Administraçào.

Aít. 48. Poderão ser objeto de execução por tercêirc as atividades

materiais âcessóÍias, instrumêntais ou complêmentâres aos assuntos

€cc
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que constituam árêa de compêtência legal do órgão ou da entidade,

vedado à Administração ou a seus agentes, na contrâtação do

serviço terceirizado:

I - indicar pessoas exprsssamente nominadas para executar direta ou

indiretamente o objeto conbatâdo;

ll - fixar salário inferior ao dêfinido êín lei ou em ato normaüvo a ser

pago pelo contratado;

lll - estabelecer vinculo de subordinação com Íuncionário de êmpresÍl

prestadora de serviço terceiÍizado;

lV - definir forma de pagamento mediante exdusivo reembolso dos

salários pagos;

V - domandar a funcionário de empr€sa prestadora de seÍviço

terceirizado a execução de tarêfas íoÍa do escopo do objeto dâ

contrataçâo:

Vl - praver em êdital exigências quâ constituam intorvanção indevidâ

da AdministÍação na gestiio intema do contratado.

PâÉgrafo único. (...)

No caso dos autos, vale registrar que o Termo de Referência atende as normas

aplicáveis.

2.10 Da naturezr comum do objeto da Iiclteção

Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comunl

haja vista que a ücitação por pregão somente é obrigatória paÍà aquisição de bens e

serviços comuns, cujo crttéio de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de

maior desconlo, conforme consta do art. 6', inciso XLI, da Lei n' 14.133, de 2021.

A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei no

14.133, de 2021, que apresenta tal conceito nos seguintes termos:

Art. 6' Para os fins desta L,ei, considerarÂ-se:

(...)

)«-I - pregão: modalidade de liciração obrigatória para aqúsição de beus o

serviços comuns, cujo critério de julganetrto poderá scÍ o de m€oo preço ou

o de maior desconto:

tcc,
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(...)

Sobre a necessidade de a Administração declarar a natwezz do objeto da

contratação, a Orientação Normativa.no 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União,

dispõe:

"Compete ao agente ou setor técoico da administÍação declaÍar que o objêto

licitatório é de traturezz comum paia efeito de utilização da modalidade pregâo

e definir se o objeto correspotrde aoh,ra ou serviço de engeoharia, sendo

atibuição do órgão jurídico anaiisar o deüdo enquadram€nto da modaliclade

licitatória apliévct."

No caso cotrcrêto, a Adminisuação declarou expressamente a natureza comum

do objeto da licitação.

2.11 Informação sobre o Regime de Fornecimento

Os documentos de planejamento da contratação devem tratar do regime de

fomecimento de beus, observados os potenciais de economia de escala" cujos impactos

podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou não do objeto, que sení abordado mais

adiante. No caso concreto, o regime de fomecimento foi suficientemente explicitado.

2.12 Modaüdade, critério de julgamento e modo de disputr

Com base na exigência do art. 18, inciso \r[I, da l,ei no 14.133, de 2021, é

possível concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a

definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a geraÍ o resultado

de con[atação mais vantajoso para a Administração Pública, corsiderado todo o ciclo

de vida do objeto.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajos4 deve

o planejamento da conüatâção conter inforrnações sob're:

I- modalidade de licitação;

I! critério de julgamento;

III- modo de disputa;

IV- adequação e eficiência da forma de combinagão desses par"ametros.

No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento.

2.13 Objetiüdade das erigências de qualificação técnica
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A habilitação profissional verifica a experiência anterior do licitante na

execuçãô de parcela Íelevante do objeto, enquanto a habiliteção operacional avalia se

o licitante possui condições para executar o objeto em sua totalidade. À qualificação

técnica-proÍissional é mais comum em obras e serviços de engenharia, rnas pode ser

exigida em outros objetos, desde que indispersável paÍa garantir o adimplemento das

obrigações (art. 37, X)o, da Constituição Federal). Nesse caso, deve-se especificar de

forma clara a parcela do objelo para a qual será exigida experiência anterior, com

indicação do profissional responsável, representando ao menos 40Á do valor estimado da

contratação (art. 67, §1' da Lei n" 14.13312021). Em alguns casos, a qualificação

técnica-profissional é indispensável especialmente se houver exigências específicas

para garantir a quaüdade ou a segurança do objeto.

Já a qualificação técnica-operaciond, gerahnente exigida, avalia a capacidade

de gestão do licitante e requer comprovação de quântitâtivos mínimos relacionados ao

objetcr, limitados r 50o/o do quantitativo previsto na iicitação (art. 6?, §2'da Lei n"

14.133/2021). Ela é essencial p.uâ assegurar que o ücitante tenha a capacidade

operacional necessária paÍâ executâr o objeto conforme as exigências, garantindo o

curryrimento das normas de segurança, qualidade e prazos estabelecidos no contrato.

No caso conoeto, o temâ tbi tÍatado de tbrma adequada.

2.14 Adequação orçamenúria

Conforme se extrai do caput do artigo 18 da kr n' 14.133, de 2021, a fase

preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da

classificação funcional progranrática e da categoria econômica da despesa é uma

imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso D(, da Lei 8.429, de

1992, e o aÍ. l05,da Lei n' 14.133, t]e 2021:

l-ei o." i:.429, de 1992

l.r1. 10. Corsdnd aro de improbidade a&ninisaativa que causa lesãc ao erário

qualqueÍ açáo ou omissio dolosa, quc €nsej€, efetiva e comprovadarnente,

perda parüoonia!, desvio, âpropriaÉo, malbaratam€nto ou dilapidação dos

bens ou haveres das eltidades referidas llo art. l'desta ki, e notadÀaoent€:

fReCacão dada oçla i,ei ú' 1-1.230. de 20211

t. L



uruaÇ,:
pRoc

â
r)-

Pref eitu ra de
sÊnro ÊnTÔnro
DOS LOP€S
c[sÍÁo or vrroÀor. ru

(...)

D( - trdsDar ou pernitir a realização de d€spçsas trõo aúcrizsdas

àm lei ou regúameoto;

(...)

I*ín' 14.133- de 2O2l

An. 105. A rluração dos conuatos rcgidos p$ esta Lei será a prwista em

edital, e de!'erão se, obseFãdas, no momento dâ coDtntâção e r crdr

erercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentárim, bem corno

a preúsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício

financeito.

Cabe tambem aleÍar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação

govemamental que âcarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto

orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração sob,re a

adequação orçamentária e financeirá para fazer face ars despesas, em conformidade com

as noÍnus constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n' 101, de 04 de maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fisoal.

No caso concÍeto, a Administração informou que a despesa decorrente da

conüúação esú devidamente prevista nas leis orçamentárias.

No mesrno sentido, esclareceu quc r contratâção atende todas as exigências

dos artigos 16 e l7 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

2.15 MinuÍa dc Edital

A minuta do edital atdnde às disposições do artigo 25 da Lei i' 14.133/2021,

sendo elaborada em confonnidade com os UincípioJ de clareza" objetiüdade e

publicidade, fundamentais para asseguraÍ a transparência e amplâ competição no

certarrc.

Áfi. 25. O sdital devqá contcr o objeto da licitaçâo e as regÍõ relativas à

convocaçào, ao julgamento, à habilitaçào, aos reürrsos e às penalidades da

ücitação, à Íiscalização e à gesúo do cotrEato, à entega do objeto e as

condi@s de pagancoto.

No caso, verifica-se que a mi[uta de edital apresentada pela Adminisrração,

atende a-q normas aplicáveis.

tCL
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2.16 Minuta de termo de contrsto

A minuta do contÍato foi elaborada em conformidade com o aÍtigo 92 daLeir.
14.13312021, vedando o parcelamento do objeto para assegurar a integraüdade e

eficácia da execução. Além disso, a minuta cont€f,npla as seguintes cláusulas essenciais:

documentos, objeto, obrigação da Contratada € ContÍatante, preço, dotação

orçamentária, pagamento, entrega e. recebimento do objeto, alteraçôes, sanções

administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de

foro.

Art 92, S'ão neces.sárias em todo cmü"ato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto c seus elemetrtos ceraaerísticos;

II - a vincúação ao edital de ticitação e à proposta do licitaDte vencçdor ou

ao ôto que tiver auiorizado s coDtarâÉo direa c à Íespectiva propusta;

III - a legislaÉo aplicivel à execução do conEato, inclusive quanto aos casos

omissos;

IV - o regime de execuçâo ou a forma de fcruecimento;

V - o pr€ço e as coDdições d€ psgam€ato. os crit€rio§, a data-base e a

periodicidade do Íeajustanqrto de preços € os critérios de atualização

moneúria etlEc a data do adimplemeoto das obrigações e a do efetivo

pagamqlto;

VI - os cÍitérios e I periodicidade da mediçãq quaado for o caso, e o prÀzo

para tiqúdação e para pagamcato;

VII - os prdzos de iDício das etapas de €x€{Ârção, conclusão, €ntega,

observação e recçbimento definiüvq quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, çom a indicação da classificaçâo

fimciona! prog.arútica e da cste8oÍia aônômica;

fX - a mauiz ,re risc<i, quando f<rr o caso;

X - o prazo pira respolita ao p€dido de:epactruSão de preços, quaado for o

casol

XI - o prazo Êra resposta ao pedido d€ restabelecimcato d,o equilíb,rio

çcoaômico-financ-eiro, quando for o caso;

* rç
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)flI - as garantias ofer.ecidas para âsseguru sua pleira exectção, quando

exigidas inclusive as que fcem oferecidas pelo c!trtatado uo caso de

antecipação de valfres a tíhÍo de pagamento;

)(Itr - o prazo de garantia mínima do objeto, ob6ervados os prâzos Bídmos

estabelecidos ncsta I-€i e nas notmas técricas aplicáveis, e as coadições de

mànutenção e assist&rcia tecDica, quando for o caso;

XÚ - os dircitos e as respoÍlsabilidades das partes, as p€naüdad€s çabíveis e

os rralorçs das mútas e suas bases de cálculo;

XV - as condiçiree Je importaçâ(, Ê I dâta e a taxa de câDbio para coÀveÍsâo,

quando for o caso;

XW - a obrigaçâo do coDt'dlado de maoteÍ, düraote toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

coudições exigidas para a habiütaçâo ua licit!ção, ou para a quaüficação, na

contrataçâo dteta; .

XVII - a obrigação de o cort"atâdo cumprir as exigfucias do resena de

cargq! pÍevista ern l€i, b€m coBo Gm ouFas normas específicas, para pessoa

com deficiência, para reabiütado da heüdência Social e para aprmdiz;

XVItl - o modelo de gestão do çotru'alo, observados os reqúsitos definidos

em regutamqrto;

XIX - os (:asos de extinção.

Todos os elementos obrigatórios previstos na legislação estão devidâmente

contemplados, garantindo a segurança luridica da contratação.

2.17 Publicidade do cditel e do termo do contrrto

Destacanros ainda que é obrigatória a diwlgação e d rnanutenção do inteiro teor

do edital dê licitâção e dos seus âocxos e do termo de contrato no Podal Nacional de

Contralações Públicas e a publicação de exfato do edital no DiriLrio Oficial da União, do

Estado, do Distrito Federal ou do Muricípio, conforme o cario, em atendimento os aÍt-

54, caput e §l', eaÉ.94 da[,ei n" 14.133, de2O2l.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contrâtações Públicas @NCP) dos

documentos elaborados na fase prcparatória que porvenrura úo teúam integrado o

edital e seus anexos, conforúE deteÍmina o art. 54, §3", da Lei n' 14.133, de 2021.

+(,
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3.CONCLUSÃO

Em face do exposto, opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento do

pÍocesso n" 718/2025- O presente parecer foi elaborado com observância aos princípios

da legalidade e em estrita conformidade com as nonnas jurídicas vigentes. Contudo, a

decisão final quanto à adoção da medida cabe à Administrâção Pública, considerando

sua opomrnidade e conveniência.

Samo Anónio do Lopes, 28 de abril de 2025

E FlAllY CA\IPOS COSTA

ASSESSORÁ JUR.DICÂ JÚMOR

OAB/'ll{A 28.& - PORI'ARIA No 0.59/2025

sAM u EL F ER RE I RA §',jll,f i#"-l?Itr :l'#f,-
CAMPOS Dados: 2025.04.28 09:26:04

-03'00'

SAMIIEL FERREIRA CAMPOS

PROCURADOR GERÀL

oÀB/§{Â 20.437- PORTARIA No 0.1712025
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 826/2025

ASSUNTO: Licitação pela modalidade de Pregão Eletrônico- Lei 14.133D021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de gás liquefeito de

petróleo- GLP envasado em botijão de 13kg (cheio), botijão de l3kg (refil vazio) e água

mineral para atender as necessidades da demanda da Secretaria Municipal de Educação.

I.RELATORIO

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade

CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE GÁS

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO- GLP, ENVASADO EM BOTIJÃO DE I3KG (CHEIO),

BOTIJÁO DE l3KG (REFIL v{Zlo) E ÁcUA MINERAL, visando arender âs

necessidades da Secretaria Municipal de Educação, mediante licitação pública, na modalidade

pregão, em sua forma eletrônica, com critério de julgamento no menor preço/maior desconto em

percentual, conforme justificativa e especificações constantes do Termo de Referência e seus

anexos.

Os seguintes dooumentos são relevantes para a análise jurídica:

I- DOD - Documento de Oficialização de Demanda;

II- ETP - Estudo Técnico Preliminar

III- Minuta de Edital;

lV- Termo de Refer€ncia;

V- Minuta de Contrato.

É a síntese do necessário.

2.APRECIAÇÂOJURÍDICA

2.r Finalidade e abrangência do parecerjurídico

A presente manil'estação juridica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

€«
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controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e tr, da l*i' t' 14.133, de 2021

§ova Lei de Licitações e Conhatos - NLLC):

Aí. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatóÍio seguiú para o órgão de

assessommento jurídico da Administragão, que realizaú co!tsole piéüo de legalidade

mediante aúlise jurídica da contratação.

§l'Naelaboraçãotbparecerjurtdico,oórgãodeâss€ssorametrtojuÍÍdicodaAdministração

deverá:

I- apreciar o processo licitatório conforme cliterios objetivos pÉüos de atribúção de

prioridade:

II- redigü sua manifestação em linguagem simples e compreemível e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáv€is à çont"atação e çom

exposição dos pressupostos de fato e de dircito lsvados em coDsidÊraçâo na aúlise jurídica;

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da anrílise jurídica da futura contatação, não abrangendo,

poÍtanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidrde- Em relação a esses, eventuais apontamentos decorre,m da imbricação

com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n' 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas

da Advocacia-Geral da União:

Etrunciado BPC n' 7

A maoifestaçâo consultiva que âdentrar questão jurídica com pot€ncial de significativo

r€flexo em aspecto Ésnico deye contsr justificativa da oecessidade de fazÊ-lo, evitando-se

posicionaÍDeDtos

ícr
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conclusivos sobre teEas oão jurídicos, tais como os téçnicos, administrativos

ou de convedência ou opoúmidade, podcndo-se, porém, sobrc cstes cmitir

opinião ou formúar recomendaçôes, desde que enfatizando o caráter

discricionário de seu acatÂmento.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidâs no presente

processo, inclusive quanto ao derâlhâmento do objeto da contratação, suas

características, requisitos e avaliação do preço estimado, teúam sido Íegularmente

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em

relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento

jurídico exercer a auditoria quanto à competêncra de cada agente público para a prática

de aos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes

observar se os seus atos estâo dentro do seu espectro de competências.

Finalnente, deve-se saüentar que detenninadas observações são feitas sem

caríter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridâde assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e

acatar,ou não, tais ponderações. Não obstânte, as questões relacionadas à legaüdade

serão apontadas para fins de sua coneção. O seguimento do processo sern a observância

destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Planejamento da contratação:

A Lei n' 14.133, de 2021, estâbeleceu que fase preparatória do processo

licitatório é caracteizad,a pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as

leis orçamentárias, bem como abordar todas as consideraçôes técnicas, mercadológicas

e de gestão que podem interferir na contratação, contbrme previsto no caput do aÍ. 18.

O artigo 18 da Lei n" 14.133, de 2021, elerca providências e documentos que

devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatóío é cz,racllenz.ada

pêlo planejamcntc, s deve compatibilizar-se com o plano de

tcc
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contrataçôes anual de que trata o@
Lgi, sempre que elaborado, e com as leis orçamentáriâs, bem como

abordar todas as consideraçÕss técnicas, mercadológicas e de

gestão que podem inteÍferir na contratação, compreendidos:

l- a descíção da necessidade da contratação fundamentâda em

êstudo técnico praliminar que caracterize o interess€ público

envolüdo;

ll - a dêÍiniçáo do objêto para o atendimênto dã nêcêssidadê, por

meio dê termo de referência, anteproieto, proieto básico ou projeto

executivo, conÍorme o câso;

lll - a deÍlnição das condições de execuÉo e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

lV - o orçamênto estimado, com as composições dos preços

utilizados para sua formação;

V - a elaboraÉo do edital de licitaçáo;

Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriamento crmo enexo do edital de licitação;

Vll - o regirne de fomecimento de bens, de prestação de serviços ou

dê execuçao do obras ê sêrviços dê êngênharia, obsêrvados os

potênciais de êconomia dê âscâla;

Vlll - a modalidade de licitaÉo, o critéío de julgamento, o modo dê

disputa ê a adêquaÉo e eficiênciâ da forma de combinaÉo desses

parâmetros, para os fins de seleÉo da proposta apta a gerar o

resultado de contraiaÉo mais vantajoso para a Administração

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

lX - a motivaÉo circunstanciada das condiçóes do edital, tais como

justiÍcativa de exigências dB qualificação técnica, mediante indicação

das paÍcelas de maior relevância iócnica ou valor signiÍicaüvo do

objêto, e dê qualiÍicaÉo êconômim-Íinancêirâ, iustificativa dos

critérios de.pontuaçáo e julgâmento das propostâs técnicâs, nas

licitaçtes com julgamênto por melhor técnica ou técnica e preço, e

justiÍicátiva das regras pertinentes à participaÉo de empresas em

consôrcio;

,à
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X - a análise dos riscos que possam comprometeÍ o sucesso da

licitaÉo ê a boa execuÉo contratual;

Xl - a motivaçáo sobre o momento da divulgaÉo do orçamento da

licitaÇão, observado o art. 24 desta Lei-

Referido dispositivo ó complementado por seu panigrafo primeiro, que dispõe

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma fonna bem abÍangente, o

planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja

investigada, a fim de se compreender o que fimdamenta a requisição administrativa.

Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve

considerar tâmbém o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo

das licitações (artigo 5" e anigo l1o, IV, da Lei n' 14.133, de 2021), conforme

detalhamentos abaixo. Uma vez ideutifrcada a necessidade que antecede o pedido

realizado, pode-se então buscar soluçôes disponiveis no mercado para atender referida

necessidade, que inclusive podern sc diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor

solução, caso disponivel mais de rurra, ai sirn inicia-se a etapa de estudríJa, para o fim

de definir o objeto licitatório e todos os seus contomos. Em linhas gerais, a instrução do

processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico.

Alguns dos elementos tcrarn examinados.

2.2 Estudo Técnico Preliminar - E fP

No presente caso, os servidores da iárea técnica e requisitante ou a equipe de

planejamento da contratação elaborou(am)o estudo técnico prelimin6. Àpesar de se

tratar de documento extremamente Écnico, cuja avaliação cúe, em última instância, ao

próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as previsões necessárias,

relacionadas no art. 18, § 1", da Lei n' 14.133, de 2021.

No caso concreto, obsen'a-se que a Adminishação elaborou o ETP de modo a

contempler as exigêncios legais e nornrativas.

2.3 Descrição da Necessidadç.da contratâção

A identi6r;açâo da neccs'idaáe dz conüataçào é cssencial para fundarnentar o

processo e compreen<ier os moril<ls da demarrda, permitindo refletir sobre os requisitos

indispensáveis e explorar possíveis schições i»ovodoras. Essa etapa, exigida pelo art.

18, I e §1", I, da Lei n' 14.13'JlZt 2i,ê .,...io[ prru gararitir clareza sobre a necessidade

4,cc
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administrativa antes de buscar altemativas no meÍcado. Cabe ao órgão jurídico

recomendar que essa reflexão seja registrada e aprimorada, sem adentrar no mérito

técnico ou discricionfuio dâ Administração.

No caso concreto, a necessidade foi deüdamente descrita.

2.4 Levantâmento de Mercado

Após identificar a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar

soluções üáveis para atendêJa, não apenas estimando preços, Íras analisando as

púticas do mercado e de outros órgãos públicos, a Íim de verificar altemativas ou

metodologias que gerem ganhos <ie produtividade ou economia. De acordo com o art.

44 da Leí n" 14.13312021, a Administração deve avaliar os custos e beneficios das

opções de compra e locação de bens, corrsiderando o ciclo de vida do objeto (art. 11, I e

18, VnD. A prospecção e avaliaçáo devem ser feitas, mesmo que a conclusilo seja de

que as metodologias hodiciorrais scjarrl a; mais adequadas. A escolha da solução deve

ser expressâmente motivada nos h.rLo§.

No caso em questiic, o órgão realizou a avaliação.

2.5 Do Valor Médio Dos Prtços Cotados

Em seguida, as cotações fomra realizadas junto a ferrarnenta Banco de Preços,

utilizando o mínimo de 3 (três) pr"çoo de acorrlo cont os panâmetros do art.23 da I*i n"

L4.13312021, o valor médio é ds k§ 234.52ü,00 (duzentos e trinta e quatro mil e

quiDhentos e vinte e oito reais).

2.6 DeíInição do Objeto

A Administração deve descrever a solução eÍlcontrada para ateuder à

necessidade administrâtivâ, conyertendo-a em objeto licitatório. Essa etapa possibilita a

definição clara das cârâcterísticâs principais do objeto, permitindo que fomecedores

compreendam o interesse 4d6inis66fiv6. Contudo, deve-se evitar especiÍicações

excessivamente deralhadas, que possílm limitar a competição, ou genéricas, que

comprometam a eficácia ,lo oôÍtin ü. Corfomte o aí. 18 da Lei n' 14.13312021, a

descrição do objetô <lwe consioeror.-aspectos técnictis, mercadológicos e de gestão,

respeitando normas tecnicas aplicávurs, como a-s dâ A.BNT, para garantir qualidade,

utilidade e segurança,

No caso analisadr-,, o objeÍú loi defDi{io &dÉqusdsmente.

4,rc
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2.7 Demais espectos ligados à delinição do Objeto Quantitativos Estimados

A Administração deve estimar com clareza e detalhamento o quantitativo

necessário, com cálculos docurneniados paÍa justificar as quantidades preüstas,

evitando estimativas genéricas e far:ilitaudo verificações futuras. O art- 40 da I-ei n"

14.133/2021 exige que o planejamento considere o consumo anual esperado e que a

metodologia de previsão seja devidamente registrada e respaldada tecnicamente.

Deve-se ressalvar qu€ não compete a esta unidade juridica adentrar em questões

técnicas, apenâs apontar que o processo necessariamente conteúa os esclarecimentos

acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos quantitativos estimados para

alicitação e verificar se há supoíe documental coerente com aquele que é exigido pela

legislação para a fase interna da licitação.

No caso analisado, a esdmativa foi documentada e está legitimada.

2.E Orçamento Estimado elesquisa de Preços

No presente caso, foi r*aliz,ada a estimativa do valor da contratação, com

indicação da observância do parâmctro previsto tÍo art. 23, §1' da Lei n" 14.133, de

2021. Além disso, de se destacar o registro quanto à análise critica dos valores

colerados.

Por f,m, impende ressaltal que os pÍcços coleudos devem ser analisados de

forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores

âpresentados.

No caso concreto, houve realizaçáo de pesquisa rros teflnos descritos nas

normas aplicáveis.

2.9 Termo de Referência

O termo de referência foi jrmtado aos autos e reúne cláusulas e condições

essenciais exigidas nos instrumentos <ia espécie.

Especificamente ern rclação a compras, também devem ser obseÍvadas as

exigênciâs do,art.40, §1', da l,ei n' 14.133, de 2021:

An. 40. O jglüijsmsirto de compras deverá considerar s cxPectaüva de

.con§unD ar,ual c cu§ervar c scguinte:

(...)
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§ l" O termo de referência devená cotrter os glementos preüstos Doj!çjsq

)(xlll do crput do alt 6'desta L€i. além das seguintes infomações:

I- especificação do produto, preferencielmeute conforme catálogo eletsôaico

de padrcnizaçâo, obsenados os rcqúsitos de qualidade, reodim€uto,

coryatibilidade, thrabilidad€ e s€gulauç8;

II- indicação dos locais de entega dos produtos e das rcgras para

Íecebimcnúos ploüúrio e definitivo, quando for o caso;

III- especificagão da gamntia exigicla e das condições de EEnute!ção e

assistência técnicq quando for o caso.

(...)

Especificarnente em relaçãc aos serviços, tambán devem ser observadas as

exigências do art. 47, § 1", da Lei n" 11.',33, C,e 2O2t:

Art.47. As iici\á;ões de seMços atsndeÍão aos princípios:

| - da padÍonizdÉo, considerada a @mpaübilidade d6 espêcrficaçôes

estéticas, loo,i(rs ou oe dêsÉmpenho;

ll - do y',ilrlarngnto, quànJo Íor tocnicámÉntê viávol ê

êconô16icâmenlc vântâiúro.

§ 1" Nâ apliüação do princípio do parcêlamento dêvsrão ser

considerados:

| - a rssponsabilidadê técnica:

ll - o custo para â AdministraÉo de vários contratos frêntê às

vantagens da rêdüÉo de custos, (;om dMsão do obieto em itensi

lli - o devêr de busear a ampliãÉo dã competição e de evitar a

concentraÉo de meícado.

§ 20 Na licitação de seÍviços de manutenção e assistência técnica, o

edital deverá dgÍinir o locai d6 realização dos servi@s, admitida a

exigência ds doslocânrênto dê técnicú ao locâl dâ repârtiçáo ou a

exigància '16 que o contÍatddo tanha unidade de prêstação de

seÍviços 6Ír.,,ústár'cia compatÍvci com as nscessidades da

Administra{de-^

Art. 4E. Pr,;:.,á, ásí oojêlo de cÍeqJgão por tercêiros as atividadês

materiais a.-..-"ü,;ds, iristÍumÇÍ'tais ôu corÍrplernentâres aos assuntos

"ícL
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que cqnstituam ársa d6 compêtência lêgal do órgáo ou da entidade,

yedadô à Adminisbagão ou a seus agentes, na mntÍâtaçáo do

serviço terceirizadb:

| - indicâr pessoas exprêssâmente nominâdas para executar direta ou

indiretamentê o obioto contratado;

ll - fixar salário infsrior ao delinido em lei ou sm alo normativo a sar

pago pêlo contratado;

lll - estâbêlecêr vínculo dê subordinaÉo com funcionário dê emprêsa

prestadorâ de seÍviço terceirizado;

lV - definir íorma de pagarnenio mediante exclusivo reembolso dos

salários pagos;

V - demândar â funcionário de emprosâ prêstadora de sêrviço

terceirizado a exocução de tarefas Íora do êscopo do objeto da

contratrção;

Vl - pÍever em editâl exiggncias que consütuam intervençáo indôüdâ

da AdministraÉo na gestão interna do contratãdo.

PaÉgrafo único. (... )

No caso dos autos, vale registrar que o Termo de Referência atende as nomras

aplicáveis.

2.10 Da natureza comum do objeto da licitação

Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum,

haja vista que a licitação por pregão somenÍe é obrigatória paru aquisição de bens e

serviços comuns, cvjo critéio de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de

maíor desconto, conforme consta do art. 6', inciso XLI, da Lei n' 14.133, de 2021.

a dsfinição de bens e serviços comuns pode ser extraída diÍetamente da Lei n"

14.133, de 2021, que apÍêsentâ tâl couceito nos seguintes termos:

AÍ. 6'PaÍa os fiDs desta ki, coasidemm-se:

(...)

xl-l - pregão: modalidade de licitaçâo obrigatória para aquisição de bens e

serviços cornuos, cujo cntéÍio de julgamelto poderá seÍ o de meDor prÉço o'J

o de maior desconto;

r(L&
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(...)

Sobre a necessidade de a Administração declarar a nltuÍeza do objeúo da

contratação, a Orientação Normativa n" 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União,

dispõe:

"Compete ao agente ou setoÍ tésnico da adEinist ação declarar que o objeto

licitatório é de natüeza comum paÍa efeito de utilização da modalidade pregão

e defilir se.o objeto corrcsponde aobra ou serviço de engelharia, sendo

atribuição do órgão jurídico atralisar o deüdo enquadmmento da modalidade

licitatória aplicável."

No caso concreto, a Administração declarou expressamente a natuÍeza comum

do objeto da licitação.

2.11 Informação sobre o Regine de Fortrecimento

Os documentos de planejamento da conaatação devem tratar do regime de

fomecimento de bens, observados os poteÍrciais de economia de escala, cujos impactos

podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou não do objeto, que será abordado mais

adiante. No caso concreto, o regime de fomecimento foi suficientemente explicitado.

2.12 Modalidade, critério de julgamento e modo de disputâ

Com base na exígência do art. 18, inciso VItr, da Lei no 14.133, de 2021, é

possível concluiÍ que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a

definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a geraÍ o resultado

de contratação mais vantajoso para a Administração Pública considerado todo o ciclo

de üda do objeto.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve

o planejamento da contratação conter hformações sobre:

I- modalidade de licitação;

II- criterio de julgamento;

Itr- modo de disputa;

IV- adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento.

2.13 Objetiüdade das exigências de qurliÍicrção técnica
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A habiliÍrção profissional verifica a experiência anterior do licitante na

execução de parcela relevante do objeto, enquanto a habilitação operacional avaüa se

o licitante possü condições para executaÍ o objeto em sua totalidâde. A quâlificação

técnica-profissional é mais comum em obras e serviços de engenharia, mas pode ser

exigida em outros objetos, desde que indispensável para garantir o adimplemento das

obrigações (aÍr.37, YÁL, da Constituição Federal). Nesse caso, deve-se especificar de

forma clara a parcela do objeto para a qual será exigida experiência antrrioÍ, com

indicação do profissional responsável, representando ao menos 40Á do valor estimado da

contratação (art. 67, §l' da l-ei n" 14.133/2021). Em alguns casos, a qualificação

técnica-profissional é indispensável, especialmente se houver exigências especíÍicas

para garantir a qualidade ou a segurança do objeto.

Já a quelificeção técnice-operacionrl, geralmente exigida, avalia a capacidade

de gestão do licitante e requer comprovação de quantitativos mínimos relacionados ao

objeto, limitados a 50Yo do quantitativo previsto na liciração (art. 67, §2" da Lei n'

14.13312021). Ela é essencial pam asseguÍar que o licitante terha a capacidade

operacional necessária para executaÍ o objeto confome as exigências, garantindo o

cumprimento das normas de segurança, quaüdade e prazos estabelecidos no contrato.

No caso concÍeto, o tema foi tratado de forma adequada.

2,14 Adequação orçamentáriâ

Conforrne se extrai do caput do artigo 18 da Lei n' 14.133, de 2021, a fase

preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

A existência de disponibilidade orçamen!ária com a respectivâ indicação da

classificação firncional programática e da categoria econômica da despesa é uma

imposição legal. Nesse ponto, convém citâr o ârtigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de

1992,eo ar1. 105, da Lein'14.133,de2021:

l*ín" 8.429, de 1992

.{rt. 10. Coastitui ato de isrprobidade administrativa que causâ lesão ao €rário

qualquer ação ou onissão dolosa, que enseje, efetiva e corrpÍovadametrte,

perda patrimonial, desvio, apropdação, malbamtaDento ou dilapidação dos

bens ou haveres das entidades referidas no art. l'desta l-ei, e trotadameDte:

(Redacão dadapela Lei n' t4.230. de 2021)
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(...)

D( - ordetraÍ ou permitt a realização de despesas Dão autorizadas

em lei ou regulamento;

(...)

l-eia" 14.133, dE2V2l

AÍ. 105. A duração dos cotrtratos regidos por esta Lei será a pÍeüsta em

edital, e deverão ser observadas, no momento ds contrstrçío e a câda

erercício finrnceiro, a disponibilidade de créditos orçameatrários, bcm como

a previsâo no platro plurianual, quardo uluapass& I (um) exercício

financeiro.

Cabe também alertar para que, caso se tate de criação ou expansão de ação

govemamental que acarete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto

orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração sobre a

adequação orçamentária e fiaanceira para fazer face às despesas, em conformidade com

as nornas constantes dos arts. 16 e 17 da Lni ComplementâÍ n' 101, de 04 de maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

No caso concreto, a Administração informou que a despesa deconente da

contatação estrí devidaÍnente preüsta nas leis orçamentárias.

No mesmo sentido, esclareceu qüe a contrâtâção atende todas as exigências

dos artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

2.15 Minute de Edital

A minuta do edital atende às disposições do artigo 25 da I*i rf 14.133/2021,

sendo elaborada eÍn conformidade com os princípios de clareza, objeüvidade e

publicidade, fundamentais para íuiseguraÍ a transparência e ampla competição no

certame,

Aft. 25. O edital deveÉ cont€r o objeto da ücitação e as rcgras relativas à

convocação, ao julgameúo, à habilitação, aos recusos e à peÊalidades da

ücitaçâo, à flscâli2ação e à gesrão do cotrtrato, à eotrega do objeto e Às

condições de pagamento.

No caso, verifica-se que a minuta de editai apresentada pela Administração,

atende as nomras aplicáveis.

Êrr



r.)r 1'"Y".Prefeitura de
SRNTO RNTÔNIO
DOS LOPES
GEsÍÀo oÊ v[io^oE. fii

2.16 Minuta de termo de conhrto

A minuta do contrato foi elaborada em confomridade com o artigo 92 da Ixi n'

14.133/2021, vedando o parcelamento do objeto pam asseguaÍ a integralidade e

eficácia da execução. Além disso, a minuta contempla as seguintes cláusulas essenciais:

documentos, objeto, obrigação da Cootratada e Contratante, preço, dotação

orçamentilria, pagamento, enEega e recebimento do objeto, alterações, sanções

administrativas, ügência; extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de

foro.

Art. 92. São uecessárias em todo coutBto cláusúas que estabele4am:

I - o objeto e seus eleDenios caiarterísticos;

II - z vinculaÉo ao cdital de liciEçâo e à pÍoposta do licitante venc€doÍ ou

ao ato que iiveÍ auüorizâdo a conü"ataçâo dteta e à respectiva proposta;

IU - a legislaçào aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos cílsos

omissos;

IV - o regime de execução ou s formâ de fomecimento;

V - o pre4o e as coodiçôes de pagaBeato, os critérios, a dats-ba§€ e a

periodicidade do reajustanento de pregos e os criÉrios de atualização

monetária çnte a data do adiDplçmsúo das obrigações e a do efetivo

pagarnenlo:

VI - os çritérios e a periodicidade da medição, quêI1do foÍ o csso, e o prazo

paÍa liqúdação e para psgameúo;

VIi os prazos de início das etapas de execução, conclusão, snaega,

obsewação e recebimento de6útivo, quando for o caso;

\IIII - o cÍédilo pelo qual correú a deçesa, com a indicação da classificação

firncional l,rograrútica e da categoria econômica;

Ix - a ínàtriz dc risco, quando for o raso;

X - o pÍrzo para resposta ao p€{ído de repeçtu!ção de preços, qustrdo for o

ca.!o;

xI - o pÍdzo para resposte ao p€dido de restabelecimerto do e4ülíbrio

econômico-financeirc, quando rbr o caso;

€cc



rlr. auruaçÁ
N" PROCPref eitura desnnro nnTÔnro

DOS LOP€S
ç

ca9Í^o oÉ vEiD^or. FUruio oÉ FiospaÊro^§É

XII . as garantias oferecidas para assegunr srla plena execução, quando

exigidas,. iaclusive as que forem oferecidâs pelo contratado !o caso de

antecipação de valores a durlo de pagamento;

)(III - o prazo de garantia tninime ds sljgte, gbservados os prazos rninimos

estabelecidos oesta lêi e Das nonnas tecnicas aplicáveis, c as condições de

maauteuçâó e assistência técnica. quando for o caso;

XIV - os direiúos e as responsabiüdades das partes, as peoalidades cabíveis e

os valores das multas e suas bases de cálcu.lo;

XV - as condiçôes de importação e a data e a taxa de câmbio para conv€rsão,

quando for o caso;

XVI - a obrigação do cof,tratâdo de mâotêÍ, duranto todâ a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele as$rmidas, todás as

condiçôes exigrdas para a bâbilitação !a licitação, ou paÍa a qualificação, na
' 

contralaçâo direta;

XVlt - a obrigpção de o contratado uurnprir as exigências de reseÍva de

cargos prcvista stn lei, bcm como em outras normas específicas, pa.a p€ssoa

com deficiêrci4 para reabilitado da Previdência Social e para aprendü;

XVIII - o Drodcio de gestão do courato, observados os requisiúos d€finidos

em regulamento;

XD( - os casos de extiação.

Todos os elementos obrigâtórios previstos na legislação estiio devidamentê

contemplados, garantindo a seguança jurídica da contratação.

2.17 Publicidade do edital e do termo do contrrto

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgaçeo e a manuÍenção do inteiÍo teor

do edital de licitação e dos seus ânexos e do termo de cotrtrrto no PoÍtal Nacional de

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do

Estado, do Distrito Federal ou do Município, conforme o caso, em atendimento os aí.

54, caput e § l', e arL 94 da Lei n" 14.133, <ie 2021.

Destacamos tambóm quc, após a homologação do processo licitatório, é

obrigatória a disponibilização no Porta.l Nacional de Contratações Públicas @NCP) dos

documentos elaborados na fase p,€paütória que porventura não tenham integrado o

edital e seus anexos, conforme det€nnina o art. 54, §3', da Í,ei n' 14.133, de 2021.
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3.CONCLUSÃO

Em face do exposto, opina-se pela possibilidade juridica do prosseguimento do

processo no 82612025. O presente parecer foi elaborado com observância aos princípios

da legalidade e em estrita conformidade com as normas jurídicas vigentes. Contudo, a

decisáo final quanto à adoção da medida cabe à Administração Pública, considerando

sua oportunidade e conveniêncra.

Santo Antônio do l,opes, 28 de abril de 2025
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